
voiz DE so D  Io  250w  

acedo: RS 141,73 (uni Percentual: Prep  Estimado Calculado: R$ 141,73 Media dos  Preps  Obtidos: RS 191.73 

Descriçáo Ohsvrsacfio 

REATOR VAPOR DE SÓDIO 250W  600 Unidades 

6.019bnue bwrist ,To Normotiva N65 de c/7  de .hdho Jr 2671 (Lei u" 14.133). no  Artigo  5" kids° Of "A  pesquisa  dire*,  com  jorneceJores, ineiliailte soliettapla desde  quo ,ja 

tartiticativa do eseollut  desses  fornecederes." 

Log de atoms do mivitc Destinatário  Data/Hora Evento 

17.553.685/0001-04 A. R. FASOLO  ENGENHARIA  1.3-DA 10/09/2023 17:09:01 Expintdo 

Justificative do eons*. Forwerior  cadastrado  no  banco  de fornecedoirs do  Município.  

Coularme Instruclio Nomura. N"43 de 07 de  Julho  de 2021 (Lei 014.133), no .41sigo 5" bugs° "A  pesquisa  dirvia cam jornecedoses, medlante solicitaclio lama!, dastie quit ssia  apresentada  

justlacativa do  escolha  dawns flustered..." 

I. og do  sLituN do Destinatário Data/Hora Evento 

18.691.563/0001-39 SOS  EMPREENDIMENTOS LIDA 29/08/2023 08:44:39 Expirado  

Justificative do conviutt  ('adastrado  no Banco de  Fornecedores  Municipal 

Conforms. Instrucilo Narmaliva 563 Jr 07 de  Julho  de 2021 (Let n' 14.13.3t.  Artigo  5"inciso pesquka dhow eons famecedares, media...110Na° formal  desde  qua  seja apresentada  

Justificative:  da  arcolha dosses prnecedor." 

dc do  Destinatário Data/Hora Evento 

Preps de Cotaclio  Direta  eons  Fornecedores RS 191,73 

5',/a1,5 6.5 de u7 dst  Julho  de 2021 tLei it" 14.133) 

CNPJ 
Razdo Social do 

Fornecedor 
Marca 

Data do Data da Valor da 
IP Fornecedor 

Convite Proposta Proposta 

07.759.602/0001-76 WEISHEIMER MATERIAIS DE CONSTRUCAO LIDA 29/0812023 02/10/2023 177.101.129.1 Ri-it;00 

08:44:39 16:21:23 Si) (Anexo (0 

Neva  desconsiderado da  eilleulo, Justificative:  Orçamento  de fornecciho Jest:onside:ado  pela  coat, Jr.  mesmo  tersido (wade no valor de R$0,01. sendu asslin incompativel non o item ern 

quesiiia. 

Conforrue lustrucho Normattva N"65 de 07 de  Julho  de 2021 ILA I4.1331. nseArtigo 3', 'A pasquisa de pros seed inaterialitada eat doeumento  que  miter& ATJustilientivas  para  a 

deseonstderacao ih• valor. inconsistent.. inesaptiveis 014 nee.tliWIMeRledetTA  XV. "  

JustYlcatIve do convitet  Cadastrada na  Banco de.  Fornecedores  Municipal 

Caeorme .instrucdo Normative: h' 65 de 07 de Mho de 2021 (Lel n' 14.133), no  Artigo  rt.*. IF "A re:guise Jima cam jirrturcedotes, median& solkilacaofonnal dead,  que  sofa  apresentada  

jrsttlicativa  da escolha  dosses Amoco:form" 

05.762.047/000 I -06 FERRAGENS E TINTAS CAPANEMA EIRELI 29/0$/2023 11/t)3/2024 187.49.133.14 

08:44:39 11:43:09 7 (Anexo 0) 

Preco desconsIderado do cifkuht. .itistlfkativas ORCAMEN71)0ESC(M11)6"RAM) ('ELO ('LM? MUI  It)  INFERIOR elfANIX) COMPARA 1.4 C(234 AS 1)EMAIS COrAÇ'OES DO 

IMPAC'TAN120 NO  PAWN  DA 41EI)14 

Confortne Instrucdo Normatiso  (LS  de 07 de de 2071 (lei tc.  a.  133). no  thug.  3'. "A pesquisa de pesco.  seta motertalizado CM documento que t•onterti:Pl‘histificativas para 

,lcsconsideracao de valor,', ineonsimcntes, ins:captive's  tut  emessimmente elenedar." 

Jusi¡l7eatiwt do compile: Cadastrado  sea  Baneo de Fornenulores Municipal 

eanfisrme  Insulted°  Normativa .565  Jr  07 defulito de 2021 (i.e/ n' 14.133k no Artigo incr. IV "A pesquiso (lama courfOrnecedores. Medietiltd solichapio  [annul  desde ore seja apirsentaila 

justilk ativa eis, estvilha desses jOntmedores." 

04.048.349/0001-54 MARSANGO COMERCIO DE M ATERIA IS DE 29/08/2023 01/10/2023 186.192.233.6 R$ 185,30 

CONSTRUCAO LIDA 08:44:39 18:15:01 5 (Ancxo 0)  

Justificativa do convites Ctulawrado sus  Bann, dc  F01710Callre3  Municipal 

Cohforme Instrucfia N,enoceliw, N" 65 de 07 de Julho de 2021 (IA n" 14.133), no ,frago 5'  inch()  "A pesquisa  Jima eons  fornecedares, inediante solkitacdo firrmal desde que sola opnwntada 

juattficattvo cseolito dasses fOrnecedores." 

43.255.053/0001-66 FIO FORTE ENERGIA SOLAR urDA 29/08/2023 15/09/2023 2804:6fc:ae48: R$ 203,00 

09:00:13 18:14:08 a801:6e21:c7a (Anexo 0) 

8:8a2c:a8bc  

Justificative  do  cons*,  Cadastrada  sees  Banco de Forneeedines Municipal. 

Conforme Instrucdo Normatibst ,5'63 de 07 de  Mho  de 2021 (Lei te' 14.133). no Atuga 5' 11: "A  pastrami  direta tom ihrttecedotes, atedhwte soliclukho formal desde  qua  scia apr.entada 

ut.rificativu da es, desses fornsu,latvs." 

5.332.845/0001-51 DOUGLAS POSSAN PERIM 

.rustifientivo da convite: Fornemlor cadostrado no  homy  do Fornevadons Municipal. 

29/08/2023 19/09/2023 191.243.48.1 R$ 186,90 

09:52:01 14:26:44 (Anexo 0) 

Relatório gerado no dia 02/04/2024 10:47:12 (IP: 177.101.130.51) 
Código Validação: IgthtuDganMJDIOtnC6cgSXiLk6z11Wqr%2fhzSIXX%2bUwciFIU8nPtm6WA%3d%3d 
http://www.bancodeprecos.com.br/CertificadoAutenticidade7token=lgfhluDqanMJDIOtnC6cgSXiLk6z11Wqr./.252fhzStXX%252bUwciHU8nPtm6WA%253d%253d  753 / 798 



Q-) CNN 
Rua') Social do 

Fornecedor 

Data do Data da Valor da 
Marco IP Fornecedor 

Convite Proposto Proposta 

Conforme libtruoio Normativa N• 63 de 07 de Julho de 2021 (lei n"14.133), no Arago 5' ine•So  IC  "A pesqukra  direr* corn  fOrneeedorm, mediante soliettnedo  filarial  Jodi que sida apresemada 

justificativa da escolha  Muses  frovecederes." 

° fOr1lUted01,4 bnixo %TAM ‘',11,1t1:140S ptICI t`StX; 11,111 dfl 0,0.100. IWO WWII tiao enviarara SII.LS, Pt ()Tawas. 

CNPJ Razito Social do  Fornecedor Data/hora do  Convite Status 

35.208.78710002-02 GUERRA MATERIAIS DE CONSTRUCAO EIRELI 29108/2023 08:44:39 Expirado 

Justificativa do CONVIItf, Cadristrado no Banco de Fornecedines Murticip,d 

Co:dome butruolo  Normative  N 65 de 07 de .hdho de 2021 (Lei re 14.133), no .4rtigo 5' incisa 11: "A  palmist, dire*,  tom fortiecedrers, inediante solieitacio foimat desde que ceia apresentada 

lust(ficatica da eseolha desses.6euracdores," 

Loc, Cli st6tus Destinatário Data/Hora Evento 

15.431.834/0001-29 CiAYARDC.) MATERIAIS DE CONSTRUCAO E CONSTRUTORA EIRELI 29/08/2023 08:44:39 Expirado  

Justificative  do  (anvil*:  Cadastrado o., Banco de Forrecethurs Municipal 

COilfortre InstrricAo Noimativa Nos de 07 de Julho de 2021 (Lei n° 14.133), no Arago 5"  wise) IC  "A  mauls..  dirma  con,  finvroredin,, meiliante solicitacito formal,  Made  que seja apresentada 

justificativa da creolha desseslierweedoris." 

k',111 Destinatário Data/Hora Event() 

75.993.527/0001-6.3 FACHINELLO MATERIAIS DE CONSTRUCAO LIDA 29/08/2023 08:44:39 Expirado 

Judificafiva do  wapiti',  Cadastrado no  Ban,'  de Fornecedores 

ConiMen Instrueiro Normadva 63  Jr  07 de  Mho  de 21121 (Li/ n' 14.1331, no AM*, 3'inci.co IV, "A  disguise  &rem comfirrna odor.. mediante solicitacari fOrmal desde que seja apresentada 

justificativa da escolhu desses fOrneeedorm."  

Log de Own,. uto  convite Destinathrio Data/Hora Event(' 

18.691..563/0001-39 SOS  EMPREENDIMENTOS LTDA 29/08/2023 08:44:39 Expirado 

Justiflimilva do  comity:  Carharmlo no Banco de Forneeedores Municipal  

Conform,:  buirmaci  Normative  N" 65 de 07  dc  Julho de 2021 (Leia' 14133), no Artigo 5"  Memo  "Al pasquim a  din*,  com Incruvedorci. merhante solleitacila fitrmal deed, que seja apirsentada 

justifieatim da eseolha desses firrnecedenst." 

0.01IN Destinatário Dato/Hora Evento 

26.574.385/0001-94 MIORIM E DA  ROSA  CONSTRUCENTER LTDA 29/08/2013 04:44:39 Recusado  

Justificative do email,  Cadastrado tio  AMC', de Forriccodotas Municipal. 

Clinforme Instrigrio Normative fir 65 de 07 de  Julho  de 2021 (Let n' 14.133), no .4r11,,o S' inciso IC "A pesqulsa dirtier coin .1 °members, mediator. solietraeao formal. ,fe,de  que seja apresentada  

lastificatica  da molho desses  finmemykurs," 

Loe :nevus  '10 Destinatário Data/Hora Evento 

17.553.685/0001-04 A. R. FASOLO ENGENHARIA LTDA 10/09/2023 17:09:01 Expirado  

Justificative  do convises Forneeixlar cadastrado no  barter,  de finarcrchurs do Municlpio. 

Confilrme  Burma°  Aloemativa N' OS de 07 de Jidho de 2021 (Lei n°14.133), no .4r19,'o 5" Uteiso II; "A pc:guise direta com forneredoms, mediante solicitacao.finmal,  dude  que sida aposentada 

justificativa da escolha  dosses  forneeedorm" 

Is: win. do Destinatário Dam/Hors 

04.909.692/00(12-27 NiATER1A IS 1)6 CONSTRUCAO  ROGER!  cm', 
JustifleatIver do imnvite: Cadastrado no Banco de Forneredores Munkipal 

Confisrme histrucao Normativa OS de 07,/e Julho de 2021  (Let  n• 14.133). no Amigo 5" Mciso  IC  "A pesquisa dhrta comfinam mediante soficitacdo  llama!,  desde que seja apresemada 

Justificativa da escolha desses forneeedorut."  

1. ott. de hiatus do con vite 1)e,stinabirlo Dataillora Evento 

Item II: RELÊ F0101 I I. {RICO 131VOLTS PARA ILUMINAÇÃO II  /EEO  R 

Preço Estimado: 16 54,82 (mm) Percentual: - Preço l'stimado Calculado: 128 ,'4.82 Mkodia dos Preços Obtidos:  RS 54.82 

Quantidade Deserlçlio 

700 Unidades RELÊ FOTOELÉTRICO BIVOLTS PARA ILUMINAÇÃO MODELO R.M 74/NF 50/60 HZ 1800'VA, 1000W. 

Preços de Cotaçáo Direta cont Fornecedores 

Is,. Art. I'd,,  (VOS doo? de Julho de 2021 (lei  or'  14.133) 

Observacio 

RS 54,82 

Relatório gerado no dia 02/04/2024 10:47:12 (IP: 177.101.130.51) 
Código Validagào: IgfhluDiaanMJDIOtnC6cgSXILk6z11Wqr%2fhzStXV/abUwqHU8nPtm6WA%3d%3d 

(01, http://www.bancodeprecos.com.br/CertificadoAutenticidade?token=lgfhtuDoanMJDIOtnC6cgSXILk6z11Wqr%252fhzStXXV0252bUwq1-11.18nPtm6WA%253d%253d  

29/08/2023 (18:44:39  

Event,' 

Expirado 

754 / 798 



   

' )r*. 

V 
Valor da 

Proposta 
CNPJ  

Rini° Social do  

Fornecedor  
Marca 

Data do Data da 
P Fornecedor 

Convite Proposta 

07.759.602/0)01-76 WE1SHEIMER MATERIAIS DE CONSTRUCAO unm 29/08/2023 02/10/2023 177.101.129.1 

08:44:39 16:21:23 80 (Anew 0) 

Prep,:  is siderado do calculo.  Justificative: Orpiment° Jr  .forneocior dermas:der:do pela rc:ito do mesa., ter sido cotado no valor de R$0.01.  send.,  assim inconninthal  soon .,  item em 

questao. 

Collarrise histrupiti Normativo N°65 de 07 de  Mho  de 2021 (1.el n" 14.134 Artigo 3°. "A pesquisa ti e preoas serei ntaterialitado em documento que  eon.*  VI-Justificatims para 

desconsiderucilo de valores hieonsistentes, inrxequiveis ou ...titan:sloe elevados." 

Justificativa do convite: Cadastrado no Banco de Fonsreedores MunicipaL 

Coin:wine hateurao N.,nnattra NÓS  Jr  07 de  Mho  de 2021 (Lei n' 14.133), no ,Artigo 5" incl.°, 1V. "A pesquiso  &eta  unitlisrneeetionis, mediante zislicilação forrnal, desde que se/si oprevntaJa 

justificativo  du  escolhe dessesfirnecedores." 

15.332.845/0001-51 DOUGLAS POSSAN EIRELI 29/08/2023 19/09/2023 191.243.48.1 R$ 45,60 

09:52:01 14:26:44 (Anexo 0) 

Jestificadva do convite: Forneeedor codas:radii no  bone,.  de F0171.1%1Oref 

Confiirme Insusivek,  Normative .'('ÓS  de 07 de Julho de 2021 n" 14.1)3), no .trtigo 5' inciso 11: pe.squisa direta  corn  fornecedoirs, mediante soficitartio,fiamal deado  gee  .sefit opresentada 

justifinisivu da 4,a:ink', datserfiwneectior,, -  

05.762.047/0001-06 FERRAGENS E TINTAS CAPANEMA EIREI..I "‘. 29/08/2023 11/03/2024 187.49.133.14 

08:44:39 11:43:09 7 (Anexo 0)  

Prey('  desconsiderado do  caked°. Justificative:  ORÇAMENTO DEscolainrRADo PEL01:4LOR  MUM  INFERIOR QUANDO COMPARADO COM .4S DEMOS COTAÇÕES DO 

MERCADO, IMPACTANDO NO KILOR D4 MEDIA  

Conform.  Instrupiti  Normans,'  N° 65 de 07 da .hdho  Jr  2021 (Lei n" 14.133) no Artigo .1'. 'A pesquisa de urivos  sera  materialirada  ens  documento que  contain.'  VI-Jastificathas pora a 

desconsiderarao de valoria insonsinentes, inesequiveis ou eaves:divan:ens, elevinior."  

Justificative  do  crown'',  Codas:rod° no Bamo de Forneeedores Municipal. 

Conjiirnte Instrução  AO/motive ;065 de 07,/e Julho de 2021 ((ei n°14.133). no Artigo 5iswtiu 1I ai pesquisa  drew twin  fornetvdores, mediam, solicuar6o formal, &ode que teia apres.ultada 

lustlflonavn da escolha de,,:.., finaccedores." 

43.255.053/0001-66 FIO FORTE ENERGIA SOLAR LIDA 

lustificutiva do convites (WI:strati° no  &Men  de Forturvelores Municipal. 

Conforme Insoltello  Normative  N" 65 de 07  tie Jolla  do 2021  (Let  n" 14.133), no  Arno  5' inciso 11: "A pesquisa direta com firrnecedoret medlante solicitardofiirmat desde que sela apresentada 

o lusolicativa da es,:olho desse,.fiurienxiorrs." 

34.048.349/0001-54 MARSANGO COMERCIO DE MATERIAIS DE 29/08/2023 01/10/2023 186.192.233.6 R$ 78,50 

CONSTRUCAO LIDA 08:44:39 18:15:01 5 (Anexo 0) 

Jurtificadva do cone's?:  Cadastrado  ne Banco de Fornecedonts Mtmicipal. 

Coryium e Instruilo Normative N"6.5 de 07 de  Julho  de 2021 (Let n"14.133), isoArisgo 5' tociso 11; "A  pesquisa direta  cons froacaidonss, mediutar solicitactio ftirnint  desde  quo sent upresentoda 

justificative  da  eseolha Seises fornceiviores." 

Os (ornecedorce abaixo foram convidados  pars  este iten i ,15 cot 441.0, cm.,  :Limb  ele ‘;nvii:rani  was  pi oposlas. 

CNPJ RUM) Social do Fornecedor Data/hora do Convite Status  

75.993.527/0001-63 FACHINELLO MATERIAIS DE CONSTRUCAO LIDA 29/08/2023 08:44:39 Expirado 

Jusgficativa do  commit,  Cade:grad° no Banco de Fornecedores Municipal. 

Cot  tonne Munn* Nonnative  N' lide 07 de .hdho de 2021 (Lei :1'14.133), no Aetigo 5"  Masi,  IV pesquisa direta  cam  fornecedonts,  median°. desde que selit uptasenteda 

iust  rewire  da escolho dessesflunecedina,"  

Log do RUICUS do 4.151.1Vitt MA11214110 Data/Hora Evento 

04.909.692/0002-27 MATERIAIS DE CONSTRUCAO  ROGER!  LIDA 29/08/2023 08:44:39 Expirado  

Justificative  do convite: Cadastrado no Banco de Fonieraores MunkipaL 

Con6irme Instiveak, Not,nativo N" 63 de 07  dc /Who  do .1021  (Let  n' 14.133), no Artigo 5' inciso IV "A  ',twills.:  direta rt foirteradonrs,  median°,  solicitacaaliirrnal, doido que .41 apresentada 

.hishfinstiva da escolha  daises  fi,rnecedores." 

ste,rattl,,Z Destinatiirlo Data/Hora Evento 

35.288.787/0002-02 CRJERRA MATERIAIS DE C'ONSTRUCAO MEL! 29/08/2023 08:44:39 Expirado 

Jusdlicative do convite: Cadastrado  so,  Banco de Forneeedores Municipal. 

Conforme instrartio  Normalise  N'li de 07 dela/bode 2021 (Lei n° 14.133:. no  Artist°  5' inciso IV "A pesquiia  dim°  com finneeedores. medicine solicitapin JOrmai. desde tom seja apresentadu 

ficAficative da itscolha desses fornecedoret." 

tiO 1)esthiatsirio Data/Hora Event(' 

17.553.685/0001-04 A. R. FASOLO ENGENHARIA LIDA 10/09/2023 17:09:01 Expirado 

Just,  ficativa do  tontine:  Fornecedor cadastrado MI banco de jarnecedonas sIrs Municipla 

Cinilianin hair:KJ° Normativa N°65 de 07 do Jullia de 2021 n" 14.133), no 5" inciso iF '4 ptiltelLia  threw cons  firrneoadores. mothante solicitoolo desde que scui opresentado 

pistilIcattivi da escolho dessei, fornecniooes. 

Relatório gerado no dia 02/04/2024 10:47:12 (IP: 177.101.130.51) 
Código Validtição: IgfhtuDganMJDIOtnC6cgSXiLk6z11Wqr%2fhzStXX%2bUweHU8nPtm6WA%3d%3d 
http://www.bancodeprecos.com.br/CertificadoAutenticidade?token=lgfhtuDeanMJCIOtnC6cgSXiLk6z11Wqr%252flizStXX%252bUwq1-1U8nPtm6WM/0253d%253d  755 / 798 

29/08/2023 15/09/2023 2804:6feuie48: R$ 40,36 

09:00:13 18:14:08 a 801:6c2 I :e7a (A nexo 0) 

8:8a2c:a8bc 



I 1 , I SPI. I I It)  PINHEIRO  100.1 X 2.5.CM LINEAR  

    

      

Preço Estimado: RS 16.03  (nit) Percentual: - Preço Estimado Caletilado: RS 18.03 Media dos Preços Obtidos: RS 18.03 

Expirado 29/08/2023 08:44:39  

Log de qultus sow, itt Destinatirio Datatl I ors Evento  

15.431.834/0001-29 GAYARDO MATERIAIS DE CONSTRUCAO E CONSTRUTORA EIREI..1 29/08/2023 08:44:39 Expirado  

Justificative  do convite: Cadastrado no Itarteo deFurnenuiorns  Modelled 

Costlier.'  instruciio Normaiiva N '65 de 07/c .4dho de 2(121 (1(1 n• 14.133), no Anigo 5" Incise 10;  if mods,' dime  com finstecenion.s, mediente solicItacjo  formed,  desde que ceja apresentada 

ju.shficariva da ....tmihadessesfimmxdom.r." 

de ,itistu, do ,onvido  Destinatário Data/Horn Evento 

26.574385/0001-94 MIORIM E DA ROSA CONSTRUCENTER UTDA 29/08/2023 08:44:39 Recusado 

Justificative  do convite: Cadastrado no Banco de Forneeedares Municipal 

Coafitreue InsoweJo  Normative  N'65 de 07./e  Adieu  de 201 (Lei n'14.1331. no  Artie,  5" ineiv II! "A pesquisa  therm coot  fi,rnivedores, media?. solieirapio firrmal. desde que 'eia  represented»  

juslificarMs da ascsdha dessm jimeeeedores." 

1)estlo Atari° Data/flora Event° 

18.691.563/0001-39 SOS  EMPREENDIMENTOS  1.;TDA 

Jusleykativa do eremite: (.'ation:sub) no Banco de Fornoccdores Municipal. 

Corgiertue humph, Normative N°112 de 07 de -Mho de 2021 ael 014.133,), no Arilgo 5• Mast, IC  pesquisa ram jOrneceJores, mechanic solicitaceipformal.  desde que seja apresentado  

jusitheariva  da  eseolha Jess. foe-I...hers." 

SlaUS Destinatário Data/Hora Evento 

LOTE 14: Lute 14 -  MADEIRAS (11 itens) 

Quantidade 1)eserigio Observaçao 

  

400 metros lineares ESPELHO PINHEIRO 10CM X 2,5CM LINEAR 

Preços  de Omni°  Direta com Fornecedores RS 18,03 

Inc. IV Art. 5' du IN 65 de 07 de Allen de 2021 Dal n 14.133) 

CNPJ 
RazAo Social do 

Fornecedor 
Marco 

Data do Data da Valor do 
IP Fomecedor 

Convite Proposta Propost 

75.981.993/0001-29 MICEMETA I MULLER INDUSTRIA E MADERQUEDAS 27/09/2023 29/09/2023 137.49.133.18 RS 14,20 

COMERCIO LTDA 14:35:37 15:04:34 8 (Anexo 0)  

Justificative do cons*. Fornensier  cadastrado  no Banco de Fornesedores du Munirlino. 

Confonne Instruciio Normative N°63  da  07  de AIM, die 2021 (Lei n" I 4. 13.1). .it/ego 5" incise fl: "A 1.e:squire  direto  non fienteredores, mechanic solicliact2p1/rmal. tiesde qua  sela  apresenrada 

jusieficatIva  da  ese.olha daises fierseeeted,nrs." 

04.048.349/0001-54 MARSANGO COMERCIO DE MATERIAIS DE MADEFORTE 27/09/2023 01/10/2023 186.192.233.6 R$ 17,50 

CONSTRUCAO LIDA 14:35:37 18:15:01 5 (Anexo 0) 

dirstificariva do conch', FOrneelVfOrenia.ttrado rue Bonne de Frustecedorrs do Alumni..  

Conforme  'runway Normative N°65 de 07 de Mho de 2021 (Lei o" 14.133), no Arttge 5° IC "A  pesquisa direta  cam Ihrnecedoem, mediator solicitactIo.formal  desde  qua seta apresert.da 

justificative  da  es,  olhe  dc“es lornecedenrs." 

0'7.759.602/0001-76 W  FISH  EIMER. MATERIAIS DE CONSTRUCAO 27/09/2023 02/10/2023 177.101.129.1 R$ 22,4(1 

LIDA 14:35:37 16:21:23 80 (Anexo (i) 

Jugs:fleet/1w do convite: Fornecedor eadasirado Ha Banco de Forme:Mots da Municlpio. 

CoujOrme Instrucjo  Normative  V' 65 de  Old,' Arno  de 2021  (Le)  n" 14.133). no Artigte 5' inciso 1V. "A pesquisa  &Into corn  fornecedanu,  *whinge  salleitectiojormei. desde que seja ape...etude 

pestificathre da tesealha dessas fornecedores." 

05.762.04710001-06 FERRAGENS E TINTAS CAPANEMA 'OREL! 27/09/2023 I 1/03/2024 187.49.133.14 12*-0,00 

14:35:37 11:43:09 7 (Anexo 0)  

Prefer  desconsiderado do afilelld0.  Justificative,:  ORCAMEN10 DESCONSIDERADO PELO VALOR MUDO INFERIOR  (NAND('  COMPARADO COAI AS 01/MAIS COTACOES DO 

MERCADO. WW1:IA/DO NO VALOR DA MÊD14 

(onform, insusteao Nonnativa  N" 65 de 07 de  Julho  de 2021 ILO n°14/53), no .4rrIsro 3'; "A  pe'qui's  de ;owns nerd mairriali.ada eel dontmenro ear conterj: 17-JoestljleatIvas  para  a 

desconsideractlo de 112101r3 iliC00,1glaufft, Incr,quipeic ,frvade," 

Justificariva do  coacher Foe 'wettest  eadattredo no Banco de Fortmeerlarcs do hiturreipeo. 

Conforme Instrucda  Normative  N°65 de 0 7  do dull:ode 2021 ael a' 13.133A no .4thger 5" hiriSll Ir. "A pesquisa direta  cam  fOrnecedeom mediante solicitacdo  lot  llll desde que scia apresentada 

10,4ficariva does, ollia ehsvses forsweelores " 

" t6mecetiomi :limbic,  foram couvidaclos pnr.s me item do egtnito. mow :Linda iiAo envirldm suss pinpomas.  

Relatório gerado no dia 02/04/2024 10:47:12 (IP: 177.101.130.51) 
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CNPJ Razio Social do Fornecedor 

(12 
Data/hora do Convite Sta a 

04.909.692/0002-27 MATERIAIS DE CONSTRUCAO ROGER1 LTDA 27/09/2023 14:35:37 Expirado 

botíficatira do convite: F011seredor ,aduNtrado no  llama  de Fornecedorrs d.c Manic/pia 

Conforme Instruvao Normailva N05 de 07 de Julho de 2021 (Lei n'' 14.133), no .4olgo Yhiclson: "A pesquisa  dime cam  pm:colon% mediante solkitavao formal. desde  vie  ssja apmentada  

justificative  da escolhe desses,fornskedores."  

Log de ,tarus do oonvits; Destinatário  Data/Hora Evento 

30.507.178/0001-94 MARCIA M DE SOUZA MEARA DRESCH 29/09/2023 09:33:25 Expirado 

As:Wordvcc do  concise:  Fornecolor cadastraJo pio Bane* de Fornecedorrs do Municipio. Forneeedor uon sede da  empress:  na tryiao Sudoeste do  Parana.  

ConfOrme lnsauvao  Normative  71"65 de 07 de  Jahn  dd 2021 (1..n 11'14.133), no Artigo 3"  main:  11: "A peso:rise dirora com forascedonas, malonte solicitavaojikmal,  &std.,  que  sale  apresentada 

juatilkativa da  menthe  &uses lerneroiorrs." 

Destinatário Data/Hors Evento 

1:5.431.834/0001-29 GAYARI() mArERIAIS DE CONSTRUCAO E CONSTRUTORA EIRELI 27/09/2023 14:35:37 Expirado 

Justifies:Ova de  concise:  Fornevedor cadastrado no RWICC, de Fortweamay do Munklphr. 

Confiarme instruvao  Normative  61'65 de 07./v Julho de 2021  (Let le  14.133). noAnigo 5" inciso 11,, "A pesquiso  Attar  com  Awn.  edorrs, malante solicitavao farmal,  dank  que seja eforseniado 

jwaficative da escolha deoesfornecedores." 

1. ,,p de  mitt,  sio çonvito Destinatário Data/Hora Evento 

75.993.527/0001-63 EACTIENELLO MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA 27/09/2023 14:35:37 Expirado 

Justificatlra do contity Fornecolormdastrado no Banco de Fornectsforus do Mundell:it. 

Coa roca. laltnasio Normativa N"65 de 07 de Adho de 2021 (Lei n"14.133). no Artigo 5° inciy:11! "A pattqllita direta  con;  lernecedor.. mediame solicitava° deSde VIC Arja apmsentada 

potilleatita do escollm Jesses fora:waters." 

i  op de stet, sist veasiiv Dentin:10HO Data/Hora Evento 

75.183.236/0001-00 CHINELATO & CHINELATO LT DA 27/09/2023 14:35:37 Expirado  

Justificative do concise: Fonseca,  cadastrado  no Banco de 4..orneredorcs do Munkiplo.  

Conforme  Instruolo Normative N"45 de 07 de  Julho  Je 2021 (.Lel n"14.133), ca Artlgo 5° 11: "A  pesquisa  dingo con: polecat:Pas, medians( solieitavao format ties&  que  acid apresemada 

justificative  da escolhe  Jess. 0:stevedores ." 

LAN de, status i DestinatárIo  Data/Hora Evento 

18.691.563/0001-39 SOS  EMPREENDIMENTOS LTDA 27/09/2023 14:35:37 Expirado 

Jar:Purim: do CO.*. Fonweedor cadasirado no BCOUVI  dc  Fornecedores  do Municipk. 

Canfonne hob:kilo Nitonatira 01'65 de 07 de Julho de 7021 (1, 014.133), no .4nrpo 5" waso 1): "A pesquisa dIreta  eon:  fortakedonrs, media:we soheltavao  fennel,  desde que  sear  opratenteda 

lustificativa ala eseolha desses fikneredort,"  

asp do tams*. Lin ass's' sic Destinatário  Dataillora Evento 

35.288.787/0002-02 GUERRA MATERIAIS  DE CONSTRUCAO EIREL1 27/09/2023 14:35:37 Expirado  

Jastjfkative do COnlilt4  Fornecedor  caddsoado no Banco de Fornecedoms Jo Alunicipio. 

Conforms! htstruviio Normtaiva N" hi ale 07./e  Julho  de 2021 a, e° 14.1331. no An/go 5" Owls° 14; "A pcsquLso dime cons fornecatiors. maltreat milicitaplo formal,  alcaide que  cep opresentatla 

justificative  da escolha  :hoses jarnecedores." 

1 op dc owns do t;onvito Destinatário Data/Hora Evento  

((5.318.220/0001-81 1RMAOS LAGEMANN LTDA 27/09/2023 14:35:37 Expirado  

Jradfleativa do comity Fornecaor nanstrado no Hartro de Fornecolorrs Jo Ahorielph: 

Corlionte Insauctlo Normative N' 65 tic 07 de  Julho  de 2021 ad! n' 14.133). NO APLIST ,  5' 11,,' "A  pesquisa  (hone corn lionecedores. mediarne solleitavdo fennel,  desde  (me .seits apirsdartuhr 

justficatiwr  da escolha desses  fiarnecedcors." 

I op de Asa to de cons ;la 1)elitillidari0 Data/Hora Evento 

26.574.385/0001-94 MIORIM E DA ROSA CONSTRUCENTER LTDA 27/09/2023 14:35:37 Expirado 

.horificariva do onsvite: Forneeedor caduarado no &IWO dia Forneredores do Municiplo. 

Couliosne lastruoht  Normative  S"65 de (57 de Julho  tie  2(121 (Lei n" 14.133), no Artigo i" 111 ".4parquisa dircia  co re  forms:awes,  mediates.  soli:larva° .formal. Jcsde que Ara apresemida 

nottficativa da escolho Jess:a fienecedorrs." 

(1c: :=tetos Destinatário Data/Hora Evento 

79.038.774/0001-61 MESUL MOVEIS E ESQUAI)RIAS SUDOESTE LTDA 27/09/2023 14:38:58 Expirado  

Justificative   do 1.4.1Pilet Fornecodar cudastrodo no  Fromm  de l'OPfteetIOPES do Mwsicipia 

C'ontorrne hottskao  Nonnative  ht"65 de 07 de Julho do 2021  (Len  A' 14.133), no .451ipo íucct/.co 11: "A pesquiso  Jiro,: corn  jorstoccdoors, medianie solicitavao Portal, dasde que seio opronstada  

justificative  da escolha demo. finsieredores." 

!mg tie status do a'oovit, Destinatário  Data/flora Evento 

Relatório gerado no dia 02/04/2024 10:47:12 (IP: 177.101.130.51) 
Código Validação: IgfhtuDganMJDIOtnC6cgSXiLk6z11Wqr%2fhzStXX%2bUwgHU8nPtm6WA%3d%3d 
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Item 2: ESPELHO PINHEIRO 12CM X 2,5 CM LINEAR 

Preço Estimado: RS 26.33  (on) Percentual: - I',  Cy,  1:stimado Calculado: RS 26,33 WAla dos Preços Obtidos: RN 26,33 

Quantidade DescriçAo Observação 

400 metros lineares ESPELHO PENUEIRO I2CM X 2,5 CM LINEAR  

Preps de Cotacio  Direta com Fornecedores RS 26,33 

hic. IV Art 5° do 65 de 07 de Mho de 7021 (Lei n" 14.133) 

CNPJ  
Roza() Social do  

Fornecedor 

Data do Data da Valor da 
Marca 1P Fornecedor 

Convite Proposta Proposta 

04.048.349/0001-54 MARSANGO COMERCIO DE MATERIAIS DE MADEFORTE 27/09/2023 01/10/2023 186.192.233.6 R$ 35,80 

CONSTRUCAO LIDA 14:35:37 18:15:01 5 (Anexu 01 

Joestilkativa do CPAIsite: Fornomior coda:wad°  Ito Banco Jr Finsiecedores do  Município. 

Conforme  !minted,' Normatiw N° 65 de 07 de .hdho dc 2021 (Lei n" 14.133), no Arligo 5"inciso 1E: "A  pesquisa  therm ram larnetuftionts,  mediante  solhítacdo,formal.  de.ide TA! siya apreseniada 

juvilficativa  da escolho  Jesse: forntwaturs," 

07.759.602/0001-76 WEISH EIMER MATERIAIS DE CONSTRUCAO 27/09/2(123 02/I (W2023 177.101.129.1 RS 28,80 

I.TDA 14:35:37 16:21:23 .80 (Anexo 

Jusi(flarilva do conviie: Fornecedor eadastrado no Banco de Forneenhars  till  Municipio  

Confirm.,  Instructio  Normally,.  ,V',.15 de 07 de Julho de 2(121 lei n" 14.133). no  Artist,  5"  incest,  /1!  "A pesquisa  Owe fornecedores. mediante solicitacTle formal,  dear  que seja apreventada 

Justificatitst da aseolha demo Ihrnecedores." 

75.981.993/0001-29 MICEMEIAL MULLER INDUSTRIA E MADERQUEDAS 27/09/2023 29/09/2023 187.49.133.18 RS 14,40 

COMERCIO LIDA 14:35:37 15:04:34 8 (Anexo 0)  

Justificative  do convite: I...mimed, cadostrado no Banco de Forneeedores do Ahaskiplo 

Conlarme lastrucao Normattra 65 de 07 de ,lu/ho de 2(121  ad  a* 14.133). no Artko 5°  Otago  IE "A pi:waists tineto com finsiecedores, mediania solicitacclo fisrmal, desde que seta apirseritada 

justifinuiva de asco/ha desseslarnecedoms." 

05.762.047/0001-06 FERRAGENS E T1NTAs CAPANEMA FIRMA 27/09/2023 11103:2024 187.49.133.14 1;0,41;00 

14:35:37 11:43:09 7 (Anexo 0)  

Preen  desconsiderado  do ctilado. Jushylearivat 0110434E1sTO DESCONVIDERADO PRLO 14LOR Mt 0TO INFERIOR  QUANDO  COMPIRADO  COM  AS DRAMS CO74ÇOES DO 

30714C41)0, .134INCTSNDO WO VALOR 12.4 AfRD14 

ConfUrtne Instrusyla Normative N"d5 de 0? de fah* de 2021 (1.c1," 14.1334, no Arno 3', "A pesquiw de proem sod matertalirsida em document° aim conter4: 17-Justgicat1rus pore a 

desconsideroctio devolve. 1711,01731.914111eS, innequiveis  ou  evcessecumante  elevados."  

Justyleathrt do corm*: Fornmydor eadactrada no 811,10 ,  de Fornecedoirs do Munieipto. 

C'onjornie hiqructio NOMIlfro 4:1 de tide  Julho  Jr 2021 (1.e, n" 14.133). mu, Anigo 5" inctso  i!  'A pawpaw threw emit jarnecedores.  mediante  .y11014100 formal. dock  que seja  aprestmiada 

fustificatha  da  ascolho des,. Iiirnecedoirs " 

romwtAstes abaixo foram 2,11, da MAS 11.1 OrhYsta, 

CNPJ Racho Social do Fornecedor Data/hora do Convite Status  

79.038.774/0001-61 MESUL MOVEIS E ESQUADRIAS SUDOESTE LTDA 27/09.'2023 14:38:58 Expirado 

Justilleatira do  missile:  Forneectiorcodustrado na Banco de Fornecahwes do Ithiniciplo. 

Con/in-me Instrucao  Normative  N'155 de 07 de .hdho de 2071 (Lei n" 14.133). no Artigo incisoll; "4 pesquisa  dirties co in  jarnceedores.  'Nakuru,  solitliaciia  Omit!.  desde que apresentada 

jusitfiatitivu da  walla (leases  fitraccediars." 

I Destinatarlo Data/Hora Evento  

26.574.385/0001-94 M 1012 I M E DA ROSA CONSTRUC  ENTER  LIDA 27/09/2023 14:35:37 Expirado 

Justifleadra do  eons*, Fernand,  eadastrado no Banco de Fornecedarcs do Município. 

Conforme Instrucda Normativo A,  65 de 07 de Jitlho  11C  2021 (Lei te' 14.133), no .trii,go 5" intiso IV "A pesquisa  dirt la  tom form...dotes, mediante solicitaçylofttrinal..iesde que seja apresentada 

lustificativo da eseollur desses finstectsieues " 

Log citt status CIO DeStinatill0 Data/Hora Evento 

75.183.236/0001-00 CH  IN ELA'1"0 & CHINELATO LIDA 27/09/202314:35:37 Expirado 

Justlf7cadve doconvitet Firrnecedor cadestrado no Banco de Fornecedores do Municipin.  

Collaring  Instisicao Nenmativa N' 65 de 07 de  Julia)  de 2021 t.lei n• 14.1331, no Artigo 5" utelso /E "A pesquisa  Arta coin  finsiaredoir-v, mediame &ode que seladpInfltfr14114 

.lustificadva da esoolha  delves  fOrnecedorrs." 

Mi3 mio  'Ash.  tio emitiu'  tic DCSdrintkii0 Data/Hors Evento 

05.318.220/0001-81 IRMAOS LAGIM  ANN  I.TDA 27/09/2023 14:35:37 Expirado  

Justly  (cativa da consiste: Farneeedor cadastrado no Banco de Fornecedotas do Munir/pio. 

conforme Insustact  Normative;  N' 6.5  Jet?  de Julho de 2021 9.41 n• 14.13)L no Anigo .5' incise; /E  "A pcsquiqr direta cont.finsiet adore, mediante :41(.14144o formal, desde que vela apmentada  

justificative  de escolha demos jimm:cdores." 

1.6s de mow do con vite DestInatarlo Data/Hora Evento 

Relatório gerado no dia 02/04/2024 10:47:12 (IP: 177.101.130.51) 
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imado: RS 30.70 (on)  

EI,110 PINHEIRO 15CM X 2,5 .\I I INEAR 

Percentual: - Preço Estimado Calculado: RS 30,70 M6dia dos Preços Obtidos: RS 30,70 

15.431.834/0001-29 GAYARDO MATERIAIS DE CONSTRUCAO E CONSTRUTORA MEL' 

lust/f eadvu do convite:  Femoral,  cadastrado no Banco do FOrMCCOCIOW3 do A4unieipio. 

Confmsne  !mask&  Noomativa 5165 de 07 de Julho de 2021 (Lei se 14.133), na .4rtiga 5" inciso 11: "A pesquiso divaia  eon  finuecedtors, mediante sohcitacdo.lormal, th,rie  quo  solo oproventada 

ialtiffirafiVit da escolho desses fintw•edores."  

Log de sudus ut. eouvde Destinatário  Data/Hora Evento 

04.909.692/0002-27 MATERIAIS DE CONSTRUCAO ROGER1 LIDA 27/09/2023 14:35:37 Expirado 

Jusetlicialto do  cattle,  Fornesedor coda:trades no Banco de Fornecedores do  Monkfish,.  

CottAtrtne Insauctlo Mnsnativa 51'65 de 07 de  Jul&  do 2021  (Let  n°14 1431, no Artigo  yam  1Y, A prsquisa  doom  .fornecedores, tnedianto solicitachojiumal, dasde que  sofa  apreventada 

justificativa da escolha  dosses  fornetvdores." 

Destitta tad° DataiillOra Evento 

35.288.737/0002-02 GUERRA MATERIAIS DE CONSTRUCAO EIRELI 27/0912023 14:3537 Expirado 

Jostificadva do  collar:  Forneeedor cadastrado m Banco de Forum-v.1mm do ithaelpio  

Conforms  Instruct's°  Normative  N" 65 de 07 de Julho de 2021 ,Lei n.14.133), no Artixo 5" incise, 11,1 "A pesquisa direta  eon;  fOrne.edore,,  median:*  solleitaerio jOrmal. desde  qua,  seta apnrsentudo  

Justificative;  da «colha dessos forms:atom." 

(' is' Oafs', cons Destinatário  Data/Hora Evento 

30.507.178/000 (-94 MARCIA M DF. SOUZA MEIRA DRESCH 29/0912023 09:33:25 Expirado 

Justificai/eu do  cattle:  Potstecedtn• ctulastrado  Bono,  de Fornecedores do Municipio. Fornecedor  tent  sede da empresa  'vat  Sateste do  Parma  

Conforme lastructio  Norman.,  N65 de 07 do Julho de 2071 ((ei te 14133). no Artigo 5' inctsoll: "4 posquatt direto  eons  faratvedoeos, moth:Ante solicitavdo formal, desde  quo  ma apreseatelo 

ntofficativa da escolha dessas fotumed,um" 

.ogis Arm do conv)tc Destinatarto Data/Nora Evento 

75.993.527/0001-63 FACHINE.LIA) MATERIAIS DE CONSTRUCAO LIDA 27/09/2023 14:35:37 Expirado 

Justificatira do  convict  F4 ,1711,nylor cadastrado no Banco de Fornecedores do Aluniciplo. 

Confrosne Instru‘sio Nornalva V"65 de 07 de  Mho  de 2021 (Lei  le  14.133), no Arago 5/acaso II; "A pesquisa dirtm  coin  fotstecedones, mediante solicitaplo (mina dolde  quo  scja aprosemada 

itostlicativa da desses.fotnec,lorts."  

Log dog status du Destinatário Data/Hora 

18.691.563/0001-34 SOS  EMPREENDIMENTOS LIDA  

Jurrifiretive eta  convite: Fornecedor cadastra:,  no Banco de Fornecedoms do Afunicipio.. 

Conf,trtne Instructio Mutually(' 51'65 de 07 de.lalho do 2021 (Lei n" 14 133,, no .irttgo .5"utelso FE A  pesquiso direta  emu fiumscodara. mediate slolicitacsittfbresal, dodo quo sofa opus:mm.1a 

lastilieativa tlta eseolho dessr.,  lomecado,,,,"  

.,;4. de .3t2m, 'is:  Destinatário Data/Hora Evento 

Quantidade DescrieLio ()bservacits 

400 metros linearcs ESPELHO PINHEIRO 15CM X 2,5 CM LINEAR 

Prqos de  Cotação Direta  corn  Fornecedores RS 30.711 

hie 1)' .4,'l. 5",1,1 1.5' 63d., 07 do dull:. de 2021 (Lei it" 14.133) 

27/09/2023 14:35:37 

LA t  

Expirado  

Evento 

27/09/2023 14:35:37 Expirado 

CNPJ 
RADIO Social do 

Fornecedor 

Data do Data da Valor da 
Marra IP Fornecedor 

Convite Proposta Proposta 

75.931.993/0001-29 MICEMETAL MULLER INDUSTRIA E MADERQUEDAS 27/09/2023 29/09/2023 187.49.133.13 RS 17,15 

COMERCIO LIDA 14:35:37 15:04:34 8 Anexo (l) 

Jaaficatim do convite: Pornecaor eadastrado no Banco de Fornecedoms Ahmielpio. 

Conforme Instructio Normativo 515 65 de 07 de Jsdho de 2021  (Fain'  14.133). no Artto 5" incise) 11; "A pesquisa direta  corn  jOrnemdores. mediame solichoctiofOrmal, desde que  sells  apreseniada 

justifiattiva do oscolha dessos joenece,pu,, 

04.048.349/0001-54 MARSANGO COMERCIO DE MATERIAIS DE MADE:FORTE 27/04/2023 01/10/2023 I 86. 92.233.6 RS 42.45 

CONSTRUCAO LIDA 14:35:37 18:15:01 5 (Am:so 0( 

Jostificam do convitet Fornecedor eadositudo no Banco de Farnecedomt do Slunicipia 

ConlOrme Instrucao Normatim N6) de 07 de .'u/ho de 2021 (Lei n" 14.1331. no  ',ago  inciso IV "A pesquisa  doom coot  larneeedorrs. owthante solicuaeao formal, desde que wja ,qoesentada 

justificativa dai escolha dess,s Ptrnecedores." 

05.762.047/0001-06 FERRAGENS E TINTAS CAPANEMA EIREL1 27/09/2023 11/03/2024 187.49.133.14 "'14:11() 

14:35:37 11:43:09 7 (Anexo 0) 

Relatório gerado no dia 02/04/2024 10:47:12 (IP: 177.101.130.51) 
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CNN  
Razão Social do 

Fornecedor 
Marco 

Data do Data da 

Consite Proposta 
P Fornecedor 

Valor da 

Proposta  

Precis  desconsiderado do cálculo. JustilMelba: ORCAMENTU DESCONSIDERAIN)PELO VALOR  mum  INFERIOR guANno COMPARADO COM AS DEMAIS MIACOES120 

MERCe4DO, IMP4CIANDO NO ;ALM VA MEDIA 

Conjarme ketnecdo Normaava .li  Old,!  Julho de 2021 (Lei n" 14.1331. no Artigo 3". A pesquisa de  pros sera  elaterializado  on  documento que comer& VI,Iustificatiewe pare 

desconsidenecele de valores  Inconsistent.  inexequIreir 01I reeessivamente eleradas."  

Justificative do coned:in  Fornecedor  cadastnedo no liana) de Fornei :don's do Munkipio. 

Cot:firmer InsfructIo NO1711aliVa N' 65 de  til  de fulho de 2021 (1.eln• 14.133). no .4rtigo SIne/no 11: "A  pesquiso  dinua comkruerniores, neediante solicitacdc: Armed.  desde  one sqk op:wen:ado 

jusaficativa  da  escunik: dosses fornecmlon," 

07.759.602/0001-76 WEISHEIMER MATERIAIS DE CONSTRUCAO 27/09/2023 02/10/2023 177.101.129.1 RS 32,00 

LIDA 14:35:37 16:21:23 80 (Anexo 0) 

hestifiradva do comite: Fenhsrofor endastrado no Banco de Fornecedorre do Municipto. 

(Anifineoe Instmao Normativa A"' 63 de 07  de  Mho  de 2021 (Lei n" 133). no  :lingo  5" ineiso IV "A pesuoisa direta cone krerecedoon, mediante solicltaeBo fiumal. desde  ¡Wit  .(ia apresentoda  

jaw,  ficafiro da es, olha Asseshomeccelores." 

" 05 toinccs.don.e. alxdxo pArd ,•ott• itins do nin5 onvibrani suds wopo$415. 

CNPJ Rallio Social do Fornecedor Data/hora do Convite Status  

30.507.178M001-94 MARCIA M DE SOUZA !AKIRA DR.ESCH 29/09/2023 09:33:25 Expirado 

Justificativa do convite: Forneredor cadastrado si,, Banco de Ere:nee:Wows do Mwticipio. Fornecedor rem sede da empresa na  :Avid°  Sudoeste do  Parana.  

Co:Vol-me MMITI‘do  Nonnative:  N" 65 de  (lids  Julho de 2021  (he  141331 na Artigo 5" inciso 11: "A pesquiso direta  eon:  fontecrehnes, medimite se:helloed:elm:eat. desde que  Ada  apresentada 

justificativa da escol/ia desses Prnemelorrs." 

sh: ,1.511.o, t)estinarairio Data/Hora Evento 

75.183.236/0001-00 CHIN HAT° & CHINELATO  LIDA 27/09/2023 14:35:37 Expirado  

Justificative do eonvite: Fornei edor  cadastrado  no Sallee de  Fornecedores  do Munn (pia. 

(of:forme Insiniclio Nonnative NOS Jr 07 de Mho de :021 (Lei n• /4143). no Arnim 5"  inciso  It "A ',reveled dims comfornecedaree, MeditIRA, solicitaao fiwntal,  desde que  sejo ajorsemada 

jindfiraiihr do  escolha  desse4fieneetmloro." 

ogdc 5.3,11e. do,oi is Destinatário Data/Hora Evento 

35.288.787/0002-02 GUERRA  MATERIAlS DE CONSTRUCAO EIREU 27/09/2023 14:35:37 Expirado  

Justificathe:  da  compile: Fornecedor cadastrado no Bann: de Forrtecedorat do Mouthelplo. 

Confisorme instracao Norma. N' 65 Jr 07 de  Julho  de 2021 (Let n' 14.113). 'trap,: S' Ine/co it "A poquisa diterta cone form edoro, media:ye solicit:41k *mat  desde  Tee .eeja  apresentada  

justificative  da  ereolhei  desses  forne4vdot." 

1. de 0.11n, ao consik, Destinatário Data/Horá Evento 

05.318.220/0001-81 IRMAOS LAGEM.kNN  LIDA 27/09/2023 14:35:37 Expirado  

Justifkadra do  convite:  Fornekerdor  cadastrado  no Banco de  Fornecedores  riS,  Município.  

awl:wine Insiruck Normanva N• 65 de 07 de Mho de 2021 dad n• I 4133), no Adige) 5' MOW IC -1 pe,f, VILIU tlink coin jornecedores. mediume solicitaok formal. :lode  que  irk apresentuda 

justificaliva do esciellne doss. fie:nee:Wines." 

Log .duNI, cron,i11 Destinattirio Data/Hora Evento 

04.909.692/0002-27 MATERIAIS DE CONSTRUCAO ROGERI LIDA 27/09/2023 14:35:37 Expirado  

Justificative Jo  CONVile: Fonmeedor cadattrado no Banco de F'orneeedeovs do Muni:11nd 

Caeforme bISIITOU NOIMadVa N" 65 de 07 de Julho de 2021 (Lei n' 14133), no .frapo 5"  buds°  IV 'A pesquisa direta com fornecedmvs, sued/ante desde  qua  seja apresentada 

iustificatint da escolha &uses finmecedores."  

We; de MMUS do :01,1;1 Destinatário  Data/Hora Evento 

15.431.83410001-29 GAYARDO MATERIAIS DE CONSTRUCAO E CONSTRUTORA EIRELI 27/09/2023 14:35:37 Expirado  

Justificative  do el:Avian Farnecedor cudesamlo no  Bunco  de For:re:v:1°r. do Municlpio. 

Caafierme Ins0en;e2a Nonnadva .N"' 65 de 07 de .lulho de 2021 (Lei n" 14.133), no Artigo  Spiel,,, It:  "A pesqutra direta COM f0174ttletioWS, neediante solicitor:10  honed,  dmde que  &yet  apemen:ink 

lustificativa da escolha deeses.6erneeedorni." 

lov. do odix,  Destinatário Data/Hora Evento 

18.691.563/0001-39 SOS  EMPREENDIMENTOS LIDA 27/09/2023 14:35:37 Expirado 

Jdoillearka do  count*:  Fornecedor cadastrado no Rance de Form:41,kt. do Munlelpio.  

Conform,'  hutruciio  Normative:  N'OS  Jr  07de Julho de 2021 (Lei n° 14.1J). no Artign Pinciso  it  pesquisa  dime: corn  Prnecedorns, mu -diante so/1,1100o desde  oar  seja apresentada 

justifieptiva da escolha desses fornecedored"  

Lop de 5tan,, do consite. Destinatario Data/Hora Event° 

26.574.385/0001-94 MIORIM E DA ROSA CONSTRUCENTER LIDA 27/09/2023 14:35:37 Expirado 

Jusdfleatira do conrlie: Fornecedor cadastrado t10 Banco dr Fonaecedores do Munkipio 

Conkrnie histruck Normativa N" 65 de 075! .hillio de 2071  (Lai re"  14133), no Artigo 5.1ncno IV "4 patiplaMI dirrut com krnevedores, mivliante saki:a:go jbrosal, drode sela  represented,' 

justificative   da escollne doses Prnecedonts." 

Relatório gerado no dia 02/04/2024 10:47:12 (IP: 177.101.130.51) 
Código Validação: IgfhtuDclanMJDIOtnC6cgSXILk6z11Wqr%2(hzStXX%2bUwqHU8nPtm6WA%3d%3d 
http://www.bancodeprecos.com.briCertificadoAutenticidade?token=lgfhtuDqanMJDIOtnC6cgSXILk6z11Wqr%252ffizStXX%252bUwq)-1U8nPtm6WA%253d*/0253d 760 / 798 



Item 4: NI  DURA PINOS 5 'M X 10 CM 1.1NEAR 

Preço F limado:  RS 14,34 (on)  Percentual: - Preço Estimado Calculado: RS 1434 Média dos Preços  (Miklos:  RS 14,34 

r , 

( 
Log. 

34  
do status do vonvitv Desttnatário Data/Hora E nto 

79.033.774/0001-61 MESUL MOVEIS E ESQUADRIAS SUDOESTE LTDA 27/09/2023 14:38:58 Expirado 

Ja.uificativa de convite: Fornecedor cod:sowed° no Rance de Forneceiknes  Jo  Man/rip/is 

ConjOrme Instrucao  Normative  N' 6)  Jr  07,/e  AA*  de 2021 (Lei n* 14.133L Artigo 5" inciso IE "A pewit!'a  dame corn  Prnmedort no dionte solicit:do  format  desde ipte seja aprsmentada  

justificative  da escolha  Jesse  s jar:recede:nu."  

Log de stow,  e.onvite Destinatário Data/Hora  

75.993.527/0001-63 FACHINELLO MATERIAIS DE CONSTRUCAO LIDA 27/09/2023 14:35:37 Expirado  

Justificative  do convitet Fornecedor et:desired° no  &oust  de For:wed:net doA/no/e/pio 

Cortfitrnio histruolo  Normative  N" 65 de 07 de  Arno  de 2021  (Ltd  14.153), NO Artign 5" ineiso IK "A pesquisa  threw  tom finstecedotet. media:tie soliehaetht  uremia!,  desde que sem apresmatado 

justificatitu da eteolhu  Jesse.:  fern:modems." 

t Destinatário 1Datit/Hora  Event° 

Quantidade Descrição Observação 

2.000 metros lineares MADEIRA PINOS 5 CM X 10 CM LINEAR 

Preços de Cotação Direta com Fornecedores  

Inc.  IV  Art.  5' da IN 63 de 07 de Julho de 2011 (Lei n" 14.133) 

RS 14,34 

Evento 

CNPJ 
Razão Social do 

Fornecedor 
Mares  

Data do Data da Valor da 
I P Fornecedor 

Convite Proposta Proposta 

07.759.602/0001-76 WEISHEIMER MATERIAIS DE CONSTRLICAO 

LTDA 

2710912023 02/10:2023 177.101.129.1 KS 12,00 

14:35:37 16:21:23 80 (Ammo 0) 

Justificative  do convlte: Fmtiectsfor cad:Low:10 no Banco de F‘witeeedort do Munteipio. 

Conforme Inons,ç0st Nornurtivo N" 65 de 07 de Julho de 2021 (Lei n" 14 133), no Artigo 5' ineiso ".4 pesquisa  din'?,,  CONI jimsecnivira. niediann• solleftmolo.hosnal. desde que seja apotsentado 

juonlicatiets da eseolha  ,losses  fitment:hors." 

05.762.047/0001-06 FERRAGENS E TINTAS CAPANEMA EIRELI 27/09/2023 11/0312024 187.49.133.14 tt,fro0 

14:35:37 11:43:09 7 (Anexo 0)  

Pero deseonsiderado do etilculo. Justilicativat OR4'.414EN1)) DESCON'SIDERADO PEW V.11,OR 144017Y7 INTERIOR QUIN()  COMPARADO COM  AS  DEMAIS  COTAC6ES DO  

MERCADO.  LWINCTANDO NO EILOR DA MEDIA 

ConjOrme hiwrucjo Normatisa 45 de 07th'  Julho  de 2021 (Lei o'14.!33). no  Artigo  3". "A  pesquisa  de MVO,  .ten) materioltrado co, doe:moan guy canter& PAItattliadiva,  ;writ a 

Jessonsidenivilo de volonu iniontitientat. inesequieeis  ia  excvssitymtwte deluder " 

Justificative  do contigo: Fontecedor cadasnado ;10 Banco de Fornes.edores do Munn:pie. 

Coml.:me last:740o  Normative  N" 65 de 07  Jr  .hilho de 2021 (Lsi n" 14. 133). no Amigo 5'.  incise 11: "A s.u15.s dineta com forticcedores. nerdionte solicit:46n  Memel,  desde que .seja apressmada 

ji•olijitorivo da escolho fornmedon," 

75.981.993/0001-29 M ICBM ETA L. MULLER  INDUSTRIA  E  

COMERCIO  LTDA 

MADERQUE.DAS 27/09/2023 29/09/2023 137.49.133.18 RS 1 3,s3 

14:35:37 15:04:34 8 (Anexo 0)  

Justificative do cons*, finstecusior  cadastrado  no Banco de Forme: educe: do Municipio. 

C minnow Instruvdo Normative N's 65 de 517 de  Julho  de 2021 (Let n" 11 113,). no Arngo Weis:, "A  pesquisa  threto COT fornocedinrs, niedionte solicitacelojhrtnal  desde  war seht al:woman 

is:stifle:04n  da escolha  deists joisteeedores." 

04.048.349/000 l -54 MAR.SANGO COMERCIO DE MATERIAIS DE MADEFORTE 27/09/2023 01/10/2023 186.192.233.6 RS 17,20 

CONSTRUCAO LIDA 14:35:37 18:15:01 5 (Anexo 0) 

.lestlficatiea do coneite: Pis  tweed(  .1.  glad  Mi 41 no Bancou,' Fort:me:Lim do Alumeimo. 

Confewme  Wawa:,  NOYVIltni141 N° 61 de (47,/u  Mho  de 2021 (Lei n" 14.133/. no .4, ngo 5°  Mein.  15 "A pesquisa direta  coin  jOrne,xdores, mediante solieitavilo formal desde tine scia  opts  sentada 

ju.dificatira da escolha desses fornecedom" 

fornetedome abnixo 60.un eouvidados pura este item dtt ootaçAm  into  =At rulo flyinr.trn  sills  p,01,0,14.. 

CNPJ Roan  Social do Fornecedor Data/hora do Convite Status  

2(.574.385/0001-94 MIORIM E DA ROSA CONSTRUCENTER LIDA 27/09/2023 14:35:37 Expirado 

Justijicatira do convitet Foisteredor eadystrado no Banco de Formed:Ions do Manic/pio. 

(3onfinine Instruola  Normative  IV" 65 de 07 de Julho de 2021 (Lei n" 11.133), no .Irligo itki31, lL ".4 pesquisa dfreta com foniecedotes.  mediator  solicitavao.fornial. desde que sqa apresentada 

tusilfieativa da escolha desses fornecediurs." 

II IS i.t6 15. Destinatário Dataillora Evento 

Relatório gerado no dia 02/04/2024 10:47:12 (IP: 177.101.130.51) 
Código Valida.Ao: IgfhtuDganMJDIOtnC6cgSkLk6z11Wgr./02fhzSIXX°62bUweHU8nPtm6WA%3d%3d 
http://www.bancodeprecos.com.br/CertificadoAutenticidade/token=lgintuDganMJDIOtnC6cgSXiLk6z11Wqr%252fnzStXX%252bUwgHU8nPtm6WA%253e/0253d  761 / 798 



Rent 5: MADEIRA  PINOS  5 CIVI X 12 CM LINEA I?  

Preço Estimado: 1)21  (,tins Percentual: - Preço Estitnado enleidado:  Rs  10.21 M11édia dos Preços Obtidos: RS 19,21 

15.431.834/0001-29 GAYARDO MATERIAIS DE CONSTRUCAO E CONSTRUTORA EIRELI 27/09/2023 14:35:37 Expirado 

Jartlfleadva do  minim: Rimmed,  cadastrado no  Barnes  da Forneeedores do Municipio. 

Conforme  Munk& Normative  is" 63 de 07 de Julho de 2021 (Lei n" 14.133), no Ankgo S inc1so.11: "A pesquisa dIreta  cam  fornecedmrs, sued/ante solicitacão,firrinal desde tine sqla apresentada  

Justificative  da escolhe desses finmeeederes."  

Log de status s'on,sk. Destinatário  Data/Hora Evento 

04.909.692/0002-27 MATERIAIS  DE CONSTRUCAO ROGERI  LIDA 27/09/2023 14:35:37 Expirado  

Justificative do minion Foram edor cademnido no Banco de  Fornecedoras  Jo Munh 

Coliairme Instrucslo Nonnative N'65 de 07k .1ullio de 2021 (Lei n"14.13.3). no .4rtigo .5" incise 1E "A ',esquire Awe an ic "hummer/ores. mfilionte solicitaeakfiirmal,  desde que  reA: arm...made 

justificative  da  emolhe dames Ammwdorcs." 

Img de usatss. Js,..onvite Destinatário Data/Hora Evento 

35.288.787/0002-02 GUERRA MATERIAIS DE CONSTRUCAO EIRELI 27/09/2023 14:35:37 Expirado  

Justificative  do coma*: Fronecedorcadasirado no Banco de Fornecedoras  sin  Munidpio. 

Combritte histruecio  Nonnative  N" 65 de 07.1.'  AIM,  de 2021 (Lei n'14.13.1). r, o  AMR°  5' Incise 11; -Apesrpri,a direm  cons  firrneredor, nudity:le solleiweiro firma, desde que seja apresentada 

justifieativa de  emitter  desses jarnecedom"  

On, if, Destinatário  Data/Hora Evento 

75.993.527/0001-63 FACHINELLO  MATERIAIS  DE CONSTRUCAO  LIDA 27/09/2023 14:35:37 Expirado  

Justlficatim do conch., Fornaredor  cadastrado  Banco ale borweedores do  Município.  

Contorted tertmoio Normative V"Ó5 de 07 de  Julho  de 2021 (lei a" 14.134 no Adige incisolF "4 peSepti.ta dirma am larnmedoratt matinee mlicioredo permit Jessie  que  sest aprerent)ua 

jartillcativa  da escolha  dawees filanecedoirs." 

I .4.4; de ,Ioni.s do cousin: Destinatário  Data/Hora Evento 

75.183.236/0001-00 CH  N MATO &  CH  INELATO LIDA 27/09/202314:35:37 Expirado  

Justificative  do convilei Forme.edar emdestrado no Banco da Forneeedores do Municipici.  

Conform. !mow&  Nonnativo 65 de 07 de its/ho de 2021 (Lei n'14.133), no Arngo Pi/to/so /1: "A pesquisa direta  corn  fornecechou, mediante  solicited°  formal  dead  que seta aprarenteda 

Justilleativa da escolha desses finsierederes- 

1.,,n1 de moots do voinate Destinatário  Data/Hora Evento 

79.038.774/0001-61 MESUL MOVEIS E ESQUADRIAS SUDOESTE LIDA 27/09/2023 14:38:58 Expirado  

Justificative  do  minim: Rimmed°,  cadestrado no Banco de Fornecedores do Municipio. 

Conferme Instivedo  Normative  N" 65 de 07 de .'si/bode 2021  (Les  n• 14.133,s, no  Artist°  Sine/us FE "A pesquisa dinaa com firm...dares, mediante solicitamle formal  &tide  que sela opresentada 

.11trafleativa da emolha  dame  sfa,rnecedor,  

stow, di, Destinatário Data/Hora Evento  

30.507.178/0001-94 MARCIA M DE SOUZA MEIRAI)RESCI1 29/09/2023 09:33:25 Expirado 

Justifientiva do comíter F'ornecedor cadastrado no Banco da. Fornecedoier do Alunlelpio. Forneceder  tern  soda da CM/Woa na nwião tindoeste do  Parana.  

Confornit  !estrum-to  Normative  N" 65 de 07./e Julho de 2021 (Lei n.14.133). no Amigo .5' incise II! "A pc,quita  divine  coni.firrneeedores. mediante soliciteedo  Anna,,  desde que seja apresentado 

justificatiwt da escolha der,. jórnceedore.t." 

kiv 0,0d, is cons- iTe Destinatario Data/tore Evento 

I8.691.563/0001-39 SOS  EMPREENDIMENTOS LIDA  • 

Justificath.a do cons/it: Forneredor eranstrado no Came de Foniecedores di Municipio. 

Conforine bismucjo Norman./ 1,1'65 de 07 de .hdho 2(121 ad/ n" 14./33). no .irtign 5"  Inciso  IF; ":1 pasquou  direta  cons jarnceedoral. mediame "brawl, dcrale qua,  seja  apresentude 

jitarificativa  da  (wroth,' Jersey  ,fornecedores,"  

.og 51:1511, al) C91,4,  Destinatário Data/Hora Evento 

05,318.220/000I-8 I IRMAOS LAGEMANN CEDA 27/09/2023 14:35:37 Expirado 

Justlfieatim do  comelier  Fonseecdoreadertrado Banco A; Fornececkires do Municiplo. 

Corlorine Instruytac  Nonnative  IV "6.5 de 07 de Julhe de 2021 (Lei se 14.133), no Artlgo 5"  kids°  11'. "A pesquisa &rate  cent  jorneeedores, mediante solicimedo.(ormal desde que mía apresentada 

Mstificativa da eseolha desses finrcemylems." 

wrus f)estinatirio Data/Hora Evento  

Quantidade Descrição Observação 

2.000 metros lineares MADEIRA PINOS 5 CM X 12 CM LINEAR. 

Relatório gerado no dia 02/04/2024 10:47:12 (1P: 177.101.130.51) 
Código Validação: IgfhtuDcianMJDIOtnC6cgSALk6z11Wqr702fhzStXX°/02bUwqHU8nPtm6WA%3d°43d 
http://wwvv.bancodeprecos.com.br/CertificadoAutenticIdade?token=lgfhtuDeanMJDIOtnC6cgSXILk6z11Wqr%252fhzStXX%252bUwq1-1U8nPtm6WA%253d%253d  762 / 798 

27/09/2023 14:35:37 Expirado 



Preps  de Cotacio Direta com Fornecedores  

Inc.  IV  Art.  rei,, IN 65 de 07 de Julho de 7021 (Lei a 14/33) 

Rita° Social do Data do Data da Valor da 
CNPJ Marca IP Fornecedor 

Fornecedor Convite Proposta Proposta 

04.048.349/0001-54 MARSANGO COMERCIO DE MATERIAIS DE MADEFORTE 27/09/2023 01;10/2023 186.192.233.6 R$ 27,60 

CONSTRUCAO LTDA 14:35:37 18:15:01 5 (Anoso 0) 

diatificativii do conch. Potreceder miasma°  tu,  Banco de Fornecedemrs do lilunielpio  

Conforme  Inctriteáo Normative ,‘"63 de 07 de Julia, Jr 2021 (lei n" /4.133) ron Amign S"  inciso  1tf "A  pesquisa  direm co on ferneeedotes. mechanic sollcimerlo prowl dude  que seja  apr.entada 

lustifleallia do e.scrolhei dessos jarneviderres " 

07.759.602/0001-76 WEISHEIMER MATERIAIS DE CONSTRUCAO 

LIDA 

27/09/2023 02/10/2023 177.101.129.1 R$ 13.44 

14:35:37 16:21:23 80 I AlICNO Pt 

Jitsi(fleadve do  convite: Fornecedor cadastrado  no Nance, de  FornecedomoJo  Município.  

Con/arme Instrucclo Normative 1465 Jr 07 de folk, de 2021 (Lei n"14.143). no 'Mho 5' Memo IV "A  pesquiso  dolma corn fiorneredarrs. mediame .adiciteleelo loomed.  desde  gar  seio  aporsentada 

jerstilleativa  da escolha desses  Ibrnecedores" 

05.762.047/0001-06 FERRAGENS E TINTAS CAPANEMA EIRELI 27109/2023 I 1103/2024 187.49.133.14 1+5-008 

14:35:37 11:43:09 7 (Anexo 0)  

Prelim  desconsiderada  do  cálculo.  Justificative: ORC.4.411.:NTO  DESCONSIDERADO  Pail VALOR MOM INFERJOR  QUANDO  COMP.411AD0 Cai/AS 01161.41S4:073106K5 no 

1MDIC1:4N00 NO VALOR 13.4 31e131.4 

Colton." Instruvao N'orniallva N" 65 de 07 de/olho de 2021 (Lei n' 14.133) no .4rtigo "A pesquiva de pnseas sod nurt.talkada cm  documento que  contera:17-Jusglicativas par ti ti 

desconsiderecrio de valorea inconsistent.. inmorquivels on  excessivamente  decade's." 

Jusilficathci do  conch'.  Forneceder radasorado no Banco de Fonsecedorrs do Municlpio. 

Conforme hisinteeir,  Normative,  N"63 de 07 de Juilto de 2021 (lei n" )4.133), no Amigo 5• IV, pesquisa &trio  corn  iiirnecerlares,  mechanic  solichaidlo  format  desde que sefa apresentada 

da colha dessas larnevidoirs." 

75.981.993/0001-29 MICEMETAL MULLER INDUSTRIA E MADERQUEDAS 27/09/2023 29/09/2023 187.49.133.13 RS 16.60 

COMERCIO LIDA 14:35:37 15:04:34 8 (Anexo 0) 

Jusifficwilve do  convite:  Foritecedor codaetrado no Banco de Fornecedoom Jo Alunichria 

Conliornie histrucáo Normative N"65 Jr 07 de  Julho  de 2021 rlei n" 14. no Amigo Pint-cm it "A pesquLta dnem com.hornecedores. median. solieuailla Arrival.  desde  gar  sem apresentada  

tustifi.rthe  da  .reolha  desses  fiiniceedores" 

,,onvidadu, p.o o vis 11..1 do ;final,. 6,, voviarain 

CNPJ Razio Social do Fornecedor Data/hora do Convite Sim wi 

26.574.385/0001-94 MIORIM E DA  ROSA  CONSTRUCENTER LTDA 27/09/2023 14:35:37 Expirado  

Justificative  da  conch.  Fornecedor cadastrado  no Banco de Fornoccdotes do iihmlelpio 

Coeforme Instruoio Narmariva N. 65 de 07 de  Julho  dr 2021 (lad n''I4.133) no  Artigo  5. Memo 11; "A misquesa  direta  coin hornreedows. mediator solIcioacarvermal, dear row Aria nporsentado 

justificative do escrillit, dr.ssesOrnecedotes."  

i '0 ly stAIIIN 1111 C,), ;I, Destinatürlo Data/Flora Event° 

04.909.692J0002-27 MAl'ERIAIS DE CONSTRUCAO ROGER LXDA 

Jusdfkativa do conch. Foruccedor caelastrado no Baru de Finneredares dua Mimicipio. 

°Theme  Instruido Normativa  65 de 07 de Juno, de 2021 a.ci a' 14.133), PM Amigo 3' incisn IV "A pc,q,nsu tit re  ta  ont)ornceeiores  mediante.  solichavila !Minot 414.14,  que seja apresentada  

just4Icat6a do "soothe ¡less. finvecedorrs." 

de ,ItittIS do OA. Destinatirio Data/Hora Evento  

75.993.527/0001-63 FACHINELLO  MATERIAIS  DE CONS'IRUCAO  LIDA 27/09/2023 14:55:37 Expirado  

Justifiechea do cornice: Formocedor  cadastrado  no Banco de Fornecedora'n do kluniciplo. 

Confonne  Instrução  Normative N'15 doll' de Atha de 7021 (Lei n'' 14.1)3). no .4ctigo riticisa 11: "A  pesquisa  Aurae cam forneccdoses, inediante solicitagda :firmest detdo qua Se,.14I  apresentada  

justtleatIva Jut  escolha  deist. finveredores." 

!UAW,. o•ovilt flestlnatirin Data/Dora Evento 

79.038.774/0001-61 MF,SUL MOVEIS E ESQUADRIAS SUDOESTE LIDA 27/09/2023 14:38:58 Expirado 

Justificative  do convite, Fornecedor cadastrado nu Batoco de Fornecedores do Munielpio. 

Coqhrnie  !mow& Normative  N .' 63  Jr  07  Jr  Julho de 2021  (Let  n* 14.1)3) no amigo 5' nativo IV "et  "apices Arta eon, (Moe( edam, solielmeelo  flume)  desde que sela apresentada  

Justificative  da escvlhte  dresses  feorneemlor.." 

1,13 de owns do ,onvito Destinatário  Data/liora Evento 

05.318.220/0001-81 . I RMAOS LAGEM ANN  LIDA 27/(19/2023 14:35:37 Expirado  

licitificetive do cornice: Fornecrdor codastrado /70 Banco de Forraweehnw do Alward/rho 

Conflorme histraccio Normative. N' 65 dc 07 eic AIM, de 2021 (Lei n"14.13)) nt, Amigo 5" incise 14;  pesquisa  direm  com  hove. cram ron ditaue solieitaciro *mot  desde que  sera  apresentada  

jristificativa do  escolha  dews jkornewedores." 

1)estioatsirio Data/hora Evento 

30.507.178/0001-94 MARCIA M DE SOUZA MEIRA DRESCH 29/09/202309:33:25 Expirado 

Relatório gerado no dia 02/04/2024 10:47:12 (IP: 177.101.130.51) 
Código Valida  ;ão:  IgthtuDganMJDIOtnC6cgSXiLk6z11Wor%2thzStXX%2bUwgHU8nPtm6WA%3d%3d 
http://www.baricodeprecos.com.br/CertificadoAutenticidade7token=lgfhtuDeanMJDIOtnC6cgSXiLk6z11Wgr%252fhzStXV/0252bUweHU8nPtm6WA%253d%253d  763 / 798 
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Justfficadra do motile:  Fornecedor  tailwind° no Banco de Formeecelmrs do Municiplo. Forneredor tent  sede  do enspnwa is, regifS0 SUdaege do Parami 

Confinme Instrunio NO111.1141 .V. (55 do 07 de Alba de 2021 (laine 14 /3.1/, no Artigo 5" Inds(' "A pesquka dirtier cam firma:edemas.  mediante  solicitonla formal :kni.'quv  seja  apresentuda 

pintficuttra  da  moth.,  desses  finmecediurs." 

1.0g dv status ,Jg Dvitinntdrio Data/Hora Evento 

   

15.431.834/0001-29 GAYARDO MATERIAIS DE CONSTRUCAO E CONsTrusroRA EIRELI 27/09/2023 14:35:37 Expirado 

Juslificadva do  (anvil,  Porn...Woe  endowed°  no Banco do Fornecedores do hIsurinpio. 

Gallonne Instruclio  Nonnative,  A,  65 de 07 de  Atha  do 2021 (Lei e 14.133), no Anigo 5" inelso  IC  "A pesquisa  direst  tom foniecedonts, mediante .solicltaerio.lormat desde que seja apascentada 

justilkativa da escolha  doss,  finvieeed,m,"  

Leg de ,anuts do ...ouvi te DestinaraMo Damillora Evento 

35.288.787/0002-02 GUERRA MATERIAIS DE CONSTRUCAO EIRELI 27/09/202:3 14:35:37 Expirado 

Jurrtfirams, do convite: FOrneccdor cadostrado no Banco de Fornecedor,,, do Munidook  

Con)  mne histrucdo M117.11111 155 de 07.1v .Iulho de 2021 (Lei n"14.133), no Artigo 5"  Mayo IC  "A prequisa direto  cow  fornecaares, mediante mtheitunlojOrmal, doida que siyo optesentada 

justifinniva do escolha desacs firrneredor,"  

dc k IN:stilt:10110 Data/Hora Evento 

18.691.563/0001-39 SOS  EMPREENDIMENTOS LIDA 27/09/2023 14:35:37 Expirado  

Justificative  do Fornecedor eadastraehr rn Banco de Pornecedonts do Alunklpio. 

Coafirrme Instrucao Normativa N" 63 de 074v Julho de 2021 aci 14.13.0. no Artigo 5' incho 11! "A pesquim direta com fornecedon, mediante sofiritan10 fivntal, desde que seja apremmtada  

justification  da escolha jOrnecedores." 

da. <LOU,  da, Destinatário Data/lion. 

75.183.236/0001-00 CH INELATO & CHINELATO  LIDA  

Justificatim do convitet Fontecedor endastrado no Banta Jr Fornetedores do Mintkiplo.  

Conforme  Instrunio Normasiva N° 65 de 074v  Julho  it' 2071  (Leio'  141334 no Adige 5' incisoll; penntsa din's° comjarmvedorm. ',inhume solicitacao formal. deed,.  que  seta  apresentada  

just)ficattva  da  escoltal JeSSAT fornecedoirs.'  

dc d, corn. its;  Destinatário Data/Hora Escuto 

Item 0: MADEIRA PINOS 5 CM X 5 CM LIN l• AR 

Preço Estimado: ES ti,07  (an) Percent - Prep  Estimado Calculado: RS 9,07 Média dos Preços Obtidos: ES 9.07 

Quantidade Descritilo Observaçáo 

2.000 metros linearec MADEIRA PINOS 5 CM X 5 CM LINEAR 

Preços de Cotaçio Direta  coin  Fornecedores  

Inc  IV  Art.  5" da /.VOS .k 07  Jr  Julho de 2021 (tei n" 14.1331 

RS 6,66 

1.; 

27/09/2023 14:33:37  

Evento  

Expirado 

CNP.I 
Rasto Social do 

Fornecedor 

Data do Data da Valor da 
Marca 11' Fornecedor 

Convite Proposta Proposta 

04.048.349/0001-54 MARSANGO C:OMERC10 DE MATERIAIS DE MADEFORTE 27/09/2023 01/10/2023 186.192.233.6 

CONSTRUCAO LTDA 14:35:37 18:15:01 5 (Anexo 0) 

Prep,  desconsiderada do chlada. Justificativat Orçamento desconsidentdo pela raalo do item em questdo ser 40074  mats  elevado do que os demais prucos do mesmo padron. 

Confinme Instrução Nortnativa N" 65 de 07 de  ;Mho  de 20.21 (Lei n' 14.133). no Arttgo 3", "A  pc  qlkkil th.  ',twos sera  matertalkada  en,  doonnento que conterá.' l'klustfficativas para a 

desconsideranio de  **totes  inconsimentes, inevequions ou arcessivatnente eletwdos." 

Juxtificadva do  con  rlIet Fmrsecedor eaJastrado  Romeo  de Portmeediars dii Ahmielpio.  

Conform.,  fnitrunio Normativa N' 63 do 07 de Junto de 2021 (Lei  re  14.133), no Artigo 3' inciso "A pesquka direta eiqnjarnecedorvs. mediante itekdo de.sde que seja apreventado  

justificative'  da asodha  desires  limnecedores " 

75.981.993/0001-29 MICEMETAL MULLER INDUSTRIA E MA DERQUEDAS 27/09/2023 29/09/2023 187.49.133.18 RS 6.91 

COMERCIO LIDA 14:35:37 15:04:34 8 (Anexo  

Justificative  do Fornecedor cadastrado no Banco de Form...hoes  

Conform.. humanly  Normutisa N" 63 .Ie 07 ,!, .14,1ho de 2021  an  a' 14.1334 no Anigt, 3" inciso  JP:  "A mnitisa  dorm  com fantecedores. mediante .volienaeacrjormal, desde que seja apresentada 

justifleativa da ..andha demos lanteredores." 

05.761047/0001-06 FERRAGENS E TINTAS CAPANEMA EIREL1 27/09/2023 11/03/2024 187.49.133.14 Rfr0;06 

14:35:37 11:43:09 7 (Anexei 0)  

Preen  desconsiderado do eaktdo. Ja.(1fieadva: OR(7AMEN7O DFSCONSIDERAno ARLO VALOR MOTO INFERIOR QUANDO COMPARADO COM AS  DRAMS  COTA  COILS  

MERCADO. IMPACTANDO NO VALOR DA MEDIA  

Collimate  Instrugio Nortnativa5P0 de 07 de Joilho do 2021  (Let  n' 14.1334 no .4rttgo 3" "A pe,quisa de  plunks  será matertalirada  en, document,'  que conterá: 17-.1ustificatNas para a 

deseonsideranio de  mien..  171COPIVOldlliitr, 1171:114,1141VISIS areessinsmente elevados."  

Justificative,  do conritet  Fornecedor cadastrado  no Banco Jr Fentecedoms do Manicipio.  

Relatório gerado no dia 02/04/2024 10:47:12 (IP: 177.101.130.51) 
Código ValidaçAo: IgfhtuDidanMJDIOtnC6cgSXiLk6z11Wqr%2fhzSLXX%2bUwqHlAnPtm6WA%3d°103d 
http://www.bancodeprecos.com.br/CertificadoAutenticidade?token=lgfhtuDeanMJDIOtnC6cgSXiLk6z11Wqr°/0252fhzStXXV0252bUwqHU8nPtm6WA%253e/0253d 
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CNPJ 
Razdo Social do 

Fornecedor 
Marca 

Data do Data da Valor da 
P Fornecedor 

Convite Proposta Proposta  

'Conform.  Monde Normativo N°63 de 07 de Jtdho  Jr  2021 (Lei  re  14.133), no Atttgo 3" incise, 11; "A pesquisa direta eom jernecectotsts,  mediate(  solicitacdo formal desde  gm:  seja apresentada  

justificative  da escolhe desses fonteceriores." 

07.759.602/0001-76 WEISHEIMER. MATERIAIS DE CONSTRUCAO 27/09/2023 02/10/2023 177.101.129.1 RS 6,40 

LTDA 14:35:37 16:21:23 80 (Anexo 0)  

Justificative  do convite: Paramedicr cadastrada no Banco de Fornecechaes 6. Municipio. 

Confirm's, lustruecio  Normative  N" 63 de 07 de  Jake  de 20211108 re 14.133). no Artitlic 5-  incl.] "A pesquise  dorm  COM fornevedores. mediante soliethhito formal.  death.  que seja a/whettedo 

justificutho da escolhe decais lirrnecedores 

' Os IbroCiLliOreS DbtliN0 fOr.r1con,;dado. pera esoo ,ttol de wtac:ao, inas and:, nap  cosi  iron  ouso  propomrs 

CNPJ Ramie Social do  Fornecedor Data/hora do  Convite Slants 

75.183.236/0001-00 CH  IN ELATO & CHINELATO LIDA 27/09/2023 14:33:37 Expirado 

Jusdficadva do  cumin.:  FonteceJor ,adastrado no Banco de Fornecedorrs do Music/pio. 

Cm:forme lastrurcio  Normative  N" 65 de 07 de Julho de 2021  (Le)  14.133), no Artlgo 5* ineiso 11: "4 pesquala  dove  com firrneordores. mediante striker:0o  firmed,  desde que seja apresentada 

juttyloativa da ecreolho  chases  fornecedores." 

I Destinatário Data/Hora Evento 

75.993.527/0001-63 FACHINELLO MATERIA IS DE CONSTRUCAO LTDA 27/09/2023 14:35:37 Expirado  

Justificative  do  emotion  Fornentdor cadamrado no Banco de Fornmadores do Municipio. 

L't  Virtue  htsesdo Normativa N" 65 de 07 de  Mho  de 2021 (Lei n" 14.133), no Artigo 3' incisa 11: "A pesquisa direta  coin  form...loam mediante .solicitactio,finmat desde que &:,a  apresentada 

ivalficativa da escolha desses finsuccedores."  

Lop, de stows do ,'(nt, or Destinatário  Data/Hora Evento 

30.507.178/0001-94 MARCIA M DE SOUZA MEIRA DRESCH 29/09/2023 09:33:25 Expirado 

Justrcedve da, convitta Fornecedor cadastrado no  Bath*  de Fornecedoret do Município. Fornecedor tem sede da  minaret  na tegido Sudoeste do  Parma  

Conlinsne Instrueâo Normativa A,  65 de 07 de Julho de 2021 nol  re  14.133), no ArNa 5"  mho  1E "A pesquiso direm  cam  foluseedoms, median:a solichectlo,fonnul,  Made quo  scVa apnesenteda 

Badlinuive de escolha  dews  jorneeedores." 

A1:4 Destinatário Data/Hora Evento 

79.038.774/0001-61 MESUL MOVEIS E ESQUADRIAS SUDOESTE LTDA 27/09/2023 14:38:58 Expirado 

Justifirativa do contite: Fornecedor cadastrado no Banco de ForneceJotay  Jo  Município. 

Coojarnte Instesdo  Nonnative  NB) Je 07 Je Junto de :021  (Le) re  14.13.0, no Amigo 5' inciso /E "A pc:quise  Sava corn  fitrnecadores, mediante solicitacdo formal, desde que seja apresentada  

justificative  da escolha  dames  farnecedona."  

Lou. de 5tatti, ai0 (011,%, Destinatário  Dataillora Evento 

8.691.563/0001-39 SOS  EMPREENDIMENTOS  LTDA 

Justificative   da  comity:  Fornecedor  cadastrodo is,, Mateo Jr Forneeechurs Is, Manic/pia 

Cox/brine &Old° Worn:aura N'6.5,/,,  07 de Junto di' 2071 (lei u" 14133), no Amigo 5" Memo IF "A amylase therm coat jarnecedores,  mediante  solieitaeria finale!,  desde  glee seta  apresentado  

just' ficativa de  escolha  Jesses fornecerlores." 

.og de do conviie Destinatário Data/Hora Eveuto 
. . . . . . . 

15.431.834/0001-29 GAYARDO MATERIAIS DE CONSTRUCAO E CONSTRUTORA EIRELI 27/09/2023 14:35:37 Expirado  

Justificative  do  comity:  Fotheeeder cadastrado no Banco de Emmet:doers do Municipio. 

Conlismne instrido  ',formalism  S"tiS de 07 de Jullto de 2021 (Leia" 14.133), no Artigo 3'1,1,1301K pesquisa disso romliortrecs,fraws, mediante solieltactlo ficrutal,  des&  que seta upresenhtda 

lastiacatiw do escolha desseslinnecedoirs." 

de :WI, Destinatário  Data/Hora Evento 

05.318.220/0001-81 IRMAOS LAGEMANN LTDA 27/09/2023 14:35:37 Expirado  

Jusoltrailve do email"! Fornerednr  cadastrado  110 Bawer de Forwedores do Munis'/pia 

Comerme hisum.slo Normative,  5"6.5 de 07 de Julito do 2021 (Let re 14.133), no Amigo S" meiso IF "A prsquiso  direis  cam fothecedorrs, mecilarue soliciturao,fbratal, deal,  que  sttla aprasentada 

iestBicativa  sia escolha  desses. forneemo,r.- 

Lit!, de \Oahe: Sohs.c!,,,  Destinatário Data/Hora Evento 

26.574.385/0001-94 MORN  E DA ROSA CONSTRUCENTER LTDA 27/09/2023 14:35:37 Expirado  

Justificative  do cone/te: Fornnahlor cadastrado no Banco de ForneceJoras  Jo  Muntdpio.  

('on)  nme Itiartia0  Normative  N.' 65  Jr  07Jr Julho de 2021  (GI  n14.13.15. no Artigo .5" inciio  IF  "A pissquisa direto com,fitrneredort  so mechanic  solicitarciojermal. desde que seja apresetancia 

justireativa da escolha (lasses Arnevedoncs."  

Log de Vault,  ds, Destinatário Data/Hora 

04.909.692/0002-27 MATERIAIS DE CONSTRUCAO ROGER1 LTDA  

Justificative  do cont4h, Fornecedor eadastrado  Sonia  de Fora...doers do Municlpio. 

Confieme Instrurclo  Nonnative  N.65 de 07 de Julho de 2021 (Lei n"14.133), no Amigo 5" Buis° "A peMpliia dirrta  cons  fOrnecedores. Weliante solicitactio fitrnial, desde  gut  seja apresentruhr 

justificatiaz da escolha  Jess.  fornececlores." 

Relatório gerado no dia 02/04/2024 10:47:12 (IP: 177.101.130.51) 
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Item 7: WA()  PINOS  10CM X 2.5 CM LINEAR  

Preço Estimado: RS 14.94  (on) Percentual: - Preço Estimado Calculado: RS 14,94 Mialia dos Preços Obtidos: RS 14,94 

-1„,kg. do Ntaios,li,  cons on Destinatário Data/Hora Evento 

35.288.787/0002-02 GUERRA MATERIAIS DE CONSTRUCAO EIREEI 27/09/2023 14:35:37 Expirado  

Justificative  do convIte; Fornecedor cadastrado .  lion.  de Fornecedmes do Munklido. 

Conforme Instrucáo Normativa N 65 de 07 de  Ad.  de 2021 (Lei n'14.133), no Artigo S incise IV "A pesqui direto  arm  fins...Worm medlante solicitaeáo formal, desde que .scJa opmernada  

Justificative  do esadha  dosses  Arne...re,"  

Log tie owns it ,;onvit, Destinanirlo  Data/Hora Evento 

Preço Manual 1  

Inc.  V  Art.  5° da /N65 de 0? de Julho de .`n.: n" 14 .133) 

RS 13,90 

Data/Hora: 26/0312024 09:47:21 

Produto: MADEIRA PINOS 5 CM X 5 CM LINEAR 

Fornecedor: 35.288.787/0001-13 - GUERRA MATERIAIS DE CONSTRUCAO OREL! 

Justificativa: Fornecedor cadastrado no Banco de Fornecedores do Município. 

Comprovante: Anexo 2 

Qitantidadt• Descrição ()1,cei,;1014, 

1.000 metros lineares RIPÂO PI NOS 10CM X 2,5 CM LINEAR  

Preços  de Coto*,  Direta com Fornecedores RS 12,91 

Inc. IV Art. .5' do IN 65 de 07 de .hrilso Jr 2021 nil 133) 

CNPJ 
Raralo Social do 

Fornecedor 

Data  do Data da Valor  du  
Marra IP Fornecedor 

Convite Proposta Proposta 

75.981.993/0001-29 MICEMETAL MULLER INDUSTRIA E MADERQUEDAS 27/09/2023 29/09/2023 187.49.133.18 RS 6,91 

COMERCIO LIDA 14:35:37 15:04:34 8 (Anexo (1) 

Justificativa do convite: Fornecedor eadastrwin no  Romeo  de Forneceslores do hfunichdo.  

Conform.,  Instruciio Nermariva N65 de 07:/I .lu/ho de 2021 (lei n°14.1.15). no Arligo 5"  ineiso/K 4  pesquisa &trio  corn  firmer:adores, medlarnst solititoedo formal desrle  Tie  seja apresentada 

justifkativa da escolha desses Ponceedoret." 

04.048.349/0001-54 MARSANGO COMERCIO DE MATERIAIS DE MADEFORTE 27/09/2023 01/10/2023 186.192.233.6 r39*0  

CONSTRUCAO LTDA 14:35:37 18:15:01 5 (Anexo 0)  

Preen  desconsiderado do cálculo.  Justificative:  ORÇAAIF.NTO DESCONSIDF.R.4D0 PELO VALOR MUITO V.V.:40() quANDo compAR.4n() COM AS DEMAIS COTAÇÕES DO 

AIERC.4130. IMPACTiNDO NO MI:OR DA AIEDIA 

Confirrtne Msgr.& Morrow:1Iva N' 65 de 07 de.lu/ho de 2021 (Lei n°14.133). no .Irtigo 3", "A pesquisa prapla  sera  materrakada  ern document,'  que conterti: l'Islusi(fieativas pora a 

dosc4nIsidmicii‘,  de mimes orconsistentes. trn  ercessivanogne 

.1auttIfleatiea do consitei Fornecedor cadastrwlo no  Baum  de  FIWINCedOret do Mune/pio. 

Conforme lnstrweriu NormatIsa N" 63 de 07c Juno, de 2021 (Lei n'14.133). no Artigo 5° inefso IE A pesquisa  Arta cons  fOrnceerlorus.  irradiance  solid:at:go fornial desde que sela apresentada 

Justilicatira da  meal.  Asses fornecedmet " 

07.759.602/0001-76 WEISHEIMER MATERIAIS DE CONSTRUCAO 27/09/2023 02/10/2023 177.101.129.1 R$ 18,90 

LIDA 14:35:37 16:21:23 80 (Anexo 0) 

Just(fleativa do  country:  Fonrecedor cadastrado Banco de Fomecedenes do  Munich.. 

Conform:'  Instruejo  Normative  .5065 de 07 de Julho de 20)1 ilei a' 14.133). no Arm/go 5" inciso  ir  "A ',emu!sa dnew  corn  firrneredoms. medlarnte sohertaeriojOrmal, desde que sefa aptrsesoada 

fustlfirwtiva da escolha desses fOrnmedores." 

05.762.047/0001-06 FERRAGENS E TINTAS CAPANEMA EIRELI 27/09/2023 11/03/2024 187.49.133.14 W&14100 

14:35:37 11:43:09 7 (Anexo 0)  

Preen descousitkrado do eálcido. Justlficatisw:  ORÇAMENTO  DESCONSIDF.RADO PE1.0 VALOR All/IT,) INFERIOR  QUANDO COMPARADO COM  AS MUIR COTA('ÕES DO  

MERCADO.  IMPACTANDO NO PAIllR DA MEDIA 

Confirms. !wow& No:maths: N'65 de 07 de Jul. de 2021 (Le( n' 14.133). no  Artigo  3'; "A  pesquisa  de preens sera inaterialisada em documents,  que  comer& 17-JustIficsalvas  proa  a 

deseaterideraeOn de mimes' mconsistentes, inexequivels on ercessiramente eleviolos." 

Justlficadm do  cons*,  For nassfor  miasmal°  no Banco de F)' provisor: rlo  Munich..  

Conforme  Fusing.. Normative  fsN' KS de 07 de .1111110de 2021 (Lei n°14.131), no Artigo MO. W. "A pe.squisa dirria  ram mechanic  sandlot:do fonnal desde que  sod  apresentado 

justificallva da escolho desses fornmedores." 

Relatório gerado no dia 02/04/2024 10:47- 12 (IP: 177.101.130.51) 
Código ValidagAo: IgthtuDganMJDIOtnC6cgSXiLk6z11Wgr%2fhzStXX%2bUwq1-1U8nPtm6WA./.3d%3d 
http://www.bancodeprecos.com.br/CertificadoAutenticidade?token=lgfhtuDganMJDIOtnC6cgSXiLk6z11Wqr./0252fhzStXX%252bUwgHU8nPtm6WA°/0253d%253d 766 798 



Or, 

Wv- 

" !brows:dust, abssi,o wan, eorp.idado, rnir:t toosicirs  da  cotac:,o, Ills ViIVIArain saris rnopo,Las 

CNP3 

35.288.787/0002-02 

Razio Social do Fornecedor 

GUERRA MATERIAIS DE CONSTRUCAO  EMU  

Data/hora do  Convite Status 

27/09/2023 14:35:37 Expirado 

Jusfificadva do com/lo: Fornecedor cadastrado no Banco de Fornecedores do Municipio. 

Cs  ;donne  Instnicao .Normaava N°65  dc  117 de Julho de 2021 (lei n' 14.133), no Artigo 5'  lock°  1I 4 pesquisa  (Stela  comfornecedores,  methane  solleitayBo formaL desde que seja at:stemmed° 

itudfkattra da escollia  drat  es fornecedores."  

Log  de fotittos  di,  omtvitc Destinatirio Data/flora Evento 

05.318.22010001-8I IRMÃOS LAGEMANN LIDA 27/09/2023 14:35:37 Expirado 

Juityicativa do  cols.*.  Forneeedor catiastrado no Banco de Fornectuicors do Municipie. 

Coqlonne Ins:170o Nonnativo N65 do)? de/o/la, de 2021 (Lei n' 14.133), no Artigo inciso !I 4pesquisa direta romprnecedotes. mediante solkilacelotOrmal,  &ilk qua  seta apresentada 

jaulficativa da escolha dessesfornetedore.s." 

f..ag de matrix ,1(,aflttr Destinuaria Data/Hora Evento 

75.993.527/0001-63 FACHINELLO MATERIAIS DE coNsTRuCAO LIDA 27/09/2023 14:35:37 Expirado 

Justificative  do convite: Fornecedor cudastrailo no Banco de Pornecedottu Município. 

Cai/orou instrucdo KormatIva NOS de 07 de Julho de 1021  (Let le  14)331, no Artigo 5"  tuck°  /1; "A pesquisa dlieta com finitecedores. malante solkitacilo formal. desde que selo aptesentada 

justificativa da escolha des.sestOrnecesIores." 

/o .oanstr Destinathrio Data/Hora Evento 

26.574.385/0001-94 MAIM  E DA ROSA CONSTRUCENTER LIDA 27/09/2023 14!.35:37 Expirado  

Justificative:  do convite: Fornecedor cadastrado no Banco de Forneccdonn do 

Corfornte instruct's' o  Normative  N.65 de 07 de Julho de 2021 t(el n'14.133), no  drag°  5" inciso IV "A pesquisa direut com larnecedores. malionte solichacdo jinrmnd. desde que apresentada 

justificallim da eseolha  des,.  fornecedome 

Lti ru lu st.du,  do concite Destinatário Data/flora Evento 

79.038.774/0001-61 MESUL MOVEIS E ESQUADRIAS SUDOESTE LIDA 27/09/2023 14:38:38 Expirado 

Juslficativa do centitet Fornecedor cadastrado no  Bono  de Fornecedares do Munk/pio. 

Cm:forme histnictia  Normative  N°63 de 07 do Julho  Jr  2021  del  se I 4.133), Artiga 5'  fouls°  11: "A Perail11.11i thirta  coos  jionecedotes. mediante sulieitaclio formal, tkade que seta apresentada 

just.lioutim da eseolho desse.v jOrnecedonts." 

1 og do ‘iritts d, Sasurusts Destinatário Data/Hora Evento 

18.691.563/0001-19 SOS  EMPREENDIMENTOS LTI)A 27/09/2023 14:35:37 Expirado 

Justificative   do  remise:  Fornecedor cadastrado no  Banat  de Fornecedeows do Munkipio. 

Coglerme Instrucao NormatIva 6.5 de 07 de Julho de 2021 (Lei a' 14.133), no .4n.igo .5" ittelso 11: 'A pesquisa direta  corn  fornecedinus. solicitacao (Moto:, desde que sqlu upresentada 

justlficativa da escolho desses farnecedaivs."  

Log de stilt. di,5i.ru DeStinatir10 Data/Hors Evento 

15.431.834/0001-29 GAYARDO MATERIAIS DE CONSTRUCAO E CONSTRUTORA EIRELI 27/09/2023 14:35:37 Expirado 

Jusfifkadva do convitet Fornecedor cadastrado no licamo de Forttecedoius do  Munk irk%  

Cot1,7irtste hatructlo NO77.1111, N'65 de 07 de Julho do 2021 (Lei n" 14.1331, no  Arnim  5"  mkt>  FE A pesquiva &rem conlinuecalores, mediante solicItacckfitrmal, desde que sela aprsemada 

jusullcativa do escolha dessesAnterenlores." 

ig tic Kuhl,  uni  annual to  Destinatário Data/Hora Evento 

75.183.236/0001-00 (111NELATO & C:HINELATO LIDA 27/09/2023 14:35:37 Expirado 

Justificative  de convitet Fornecedor cadostrada no  Bank,  de Forneredonsk do Ahaticlplo. 

con/home Instrucito Normatira N°6/de 07 de Julho de 1021  (Cumin"  14.1 Artigo 5" Mato IV, "A pesquiso dinua conifiwneeedores. mediante solkitor(iojhrmal, des.Jc seja coreseutada. 

justificative's da escalha desses jtornecedores." 

I.,* do 04111, do concise Destinatário  Data/Elora Evento 

30.507.178/0001-94 MARCIA M DE  SOUZA  MEIRA DRESCH 29/09/2023 09:33:25 Expirado  

Justifica/lia do convitet Forniredor  cadastrado  no  Flanco  de  Fornecedores  do MunicIplo. Fornecedoe tent  sede  its emprem no twit's.,  Sudoeste  do Parana. 

California Intoucao Normatiea N• 65 de (57 de  Julho  Je lull (Lai a" I A 13.1), MY  Artigo  Memo IV "4 pattplila &nu nun lionceedortis. miuhunte solleitaeito filming, des:de quit sept  apresentada  

pastíPuitira  da  eventful desm Artiecedotes." 

og E siatus da,  consist Destinatário Data/flora Evento 
• .. 

04.909.692/0002-27 MATERIAIS DE CC)NSTRUCAC) ROMR1 LIDA 27/09/2023 14:35:37 Expirado 

Justificadea do convion Pitmen:el, cadastrado no Banco de Fornecedores do Munieioto. 

Conforme Instniolo Normadva Pi' 65 de 07 de  Atha  de 2021 (lei n" 14.133), no  :Wig°  5' inciso II: "A pesautsa do, ta  ram  jornecedotes,  mediator  soliciloao  frond:,  desde  gut:  soa apmentado 

justtlicaava da escolha desses,fornecediurs." 

de status Of., Destinatário Data/Hora Evento 
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.--1  `28é1 .. (.., . 
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V  
Prego  Manual I 

; Art I'd,, IN 65 de 03 de Jaho de 2021 (Lei n' 14 1331 

ES 19,00 

Data/Hora: 26/03/2024 09:52,1).( 

Produto: RIPM) PINOS 10CM X 2,3 CM LINEAR 

Fornecedor: 35.2M.78710001-13 - GUERRA MATERIAIS DE CONSTRUCAO MEL!  

Justificative:  Fornecedor cadastrado no Banco de Fornecedores do Municipio. 

Comprovante: Anexo 2 

Item RIPA() PINOS I 5CM X 2,5 CM I 1\1 

Preco Estintado: RS 24.15 (tu)) Pereentual: - i.vii I i  outdo  Calculado: RS 24,15 Média dos Preços Obtidos:.RS 24.15 

Quantidade Descrição Observação 

I .000 inetros lineares RIPAO PINOS 15CM X 2,5 CM LINEAR 

Pregos de Cotado Direta com Fornecedores  

Inc.  Ir  Apt.  5d. 1V 6.5 de 07 de Julho  he  2021 (Lel  ii"  14.13.0 

R$ 24.15 

CNPJ  
Roza° Social do  

Fornecedor  
Marra  

Data do Data da Valor da 
IP Fornecedor 

Convite Proposta Proposta 

03.762.047/0001-06 FERRAGENS E TINTAS CAPANEMA  EMU 27/09/2023 11/03/2024 187.49. 03.14 R5-E):00 

14:35:37 11:43:09 7 (Anexo 0)  

Nero  desconsidreado do  candy..  Jusr(fleallmr: °AU/WEN-TO DESCONSIDERADO PELO VALOR MUITO INFERIOR QUANDO CO.44111R.41)0 COM AS DEMA1S COTAOES DO 

MERCADO. IMP4C7:4100 NO VALOR DA MEDIA 

(inflame Instrucao Nonnativa N" 5/de 07 de  Mho  de 2021 (Lei n• 14333). no Amigo 3'; Irauquisa de ptecos  sent  materiahyteht  OM  thHIIItte1740 que  confer&  rtJusoilieativas para a 

descorasiderocifo de valars inconsistentes. lnexcquilvis ou crassivamenre devados." 

Justificurira do ceracite: Fommrselor ,adastrado no Banco de Estrnecedares do Municipm. 

(2(nuiratite  Insulted°  Norma:Ica N° 65  de 07  de  Jahn  de 2021 (Lei n" 14.133), no Artigo 5"  Maw  II: "A pesquira direta  cam  fraritecnIonts, nualante solicItact2ofrranal, desdo  quo sent  apresentado 

justificativa da escolha desses.fentecedores." 

75.981.903/0001-29 MICEMETAL MULLER INDUSTRIA E MADERQUEDAS 27/09/2023 29/09/2023 187.49.133.18 RS 10,35 

COMERCIO LIDA 14:35:37 15:04:34 8 (Anexo 

Justificatica do  conch,:  Foritecnier eadastrodolt0 Banco de Foitteeedmrs do Munielpw. 

Conforme Irairruolo Norntatica N.63 de 07 de Julho de 2021  (Let  14.13)). no  align  Mriso II; "4 µmanta aorta  cam  Onto:mimes.  madame  to/i, i:at:4oforma  shwa',  que seta apresentada 

jusaleativa da caio!!,., desses fortiec.Aores." 

07.759.60210001-76 WEISHEIMER MATERIAIS DE CONSTRUCAO 27/09/2023 02/10/2023 177,101,129.1 RS 26,90 

LIDA 14:35:37 16:21:23 80 (Anexo 0) 

Justificativa  da  calcite:  Fornecedor cadastrada no Banco de Porneceslones do 

Confirme Instnictlo Normatica ,V' $S  tie  07 de  Jahn  de 2021 ((ei n" 14.135). no Amigo 5" incise) lk "A pesquisa  dolma aunt  Innweedores. medianio solicuaetio lama, desde que seja apresentada 

Jusilflcatira da meollta desses ihrneeedotys" 

04.048.349/0001-54 MARSANGO COMERCIO DE MATERIAIS DE MADEFORTE 27/09/2023 01 /1 0/2023 186.192.233.6 R$ 35,20 

CONSTRUCAO LIDA 14:35:37 18:15:01 5 (Anexo 0)  

Justificative  4e  earache:  f'orneeedor cadasuctdo no 1/aias, de Fornecedores do hiltnicipie. 

C'onfacne Instrucao  Normally  .9 ,55  de 07 de Julho de 2021 (Lci n' 14.1331. no  :Ink°  3" inciso IS "A pimulso  &rent ,'on  tharieredows, mediante selicitacito  Jamul.  desde que seja apresentada  

justificative  da copolha desses farnecedorer." 

()s.forricvcAlores mbarcr fungi) convidado. part, c$to iicrn claeotmigilo. YS,Ç iiadmi nit.) olViati1711 ,(1,1$ prOIVSt3,. 

CNPJ Razão Social do Fornecedor Data/hora do Convite Status  

35.288.787/0(X)2-02 GUERRA MATERIAlS DE CONSTRUCAO EIRELI 27/09/2023 14:35:37 Expirado 

Justifleativa da convite: Fornecedor cadashydn no Banco de Foram:edam do Municiplo.  

Conform,  hisaucao Normadva  WO Jr  07  Jr  Julho de 2021 (Lei n' 14.1.13L no Amigo Mato pesquisa divent COM .Prne, adores. mediante so/la:deem formal, desde que  sent  apresentada 

justifhaiva da escalha desses fanecedores." 

1.  • Ai' ,Tatli,•  00 Otl,'•t.  Destinatfirio Data/Hora Evento 

15.431.834/0001-29 GAYARDO MATERIAlS DE CONSTRUCAO E  CONSTRUTORA  EIRELI 27/09/2023 14:33:37 Expirado  

Justificatica do conch,: Fornecmler mdastrado no Banco de  Fornecedores  do Mun1cípio. 

Confame htstrueao Normative .V'63 de 07 de Jake de 2021 ael n"14.133L no ArlAre Memo IK "4 pettglaill 'limn cons jam:edam. matiante saleitaoia lama.  desde que  sea  apresentado  

jnallIcathy  da  avolha des,. Janecedinys." 

1..OF at' shank dal CM v ;LC DesanatOrlo Data/Hora Evento 

04.909.692/0002-27 MATERIAIS DE CONSTRUCAO  ROGER!  LTDA 27/09/2023 14:35:37 Expirado 

Justificativa  do COMVite,  Forneceelor cadasirodo no Banco de Finneeedows do Mitacipa. 
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Evento 1)ateliora og de •Loo,  SO  convi. Destinatlieio 

Quantidade Descrição Observação 

TA/WA PINOS 20CM X 2.5 CM X 3M 3.000 Unidades;Unidades;ljnidades;1;nidades;Unidades  

Marco  CNPJ 
Maio Social do 

Fornecedor 

Data do Data da Valor da 
1P Fornecedor 

Convite Proposta Proposta 

Preços de Cotaçáo Direta  %aim  Fornecedores 

use. IV  Art.  5' da IV 65 de 07 de Jadho de 7011 (Leia' 14.133) 

RS 49,72 

nado:  RS 49,72 (tin)  

A PINOS 2004 X 2,5 CM X 3M 

Percentual: - Preço Estimado Calculado: RS 49.72 Media dos Preços Obtidos: RS 49.72 

288 ,1 
Ins:mole  Normative,  N35 de 07 ric  Ad.  de 2021 (Lei n' 14.133). ito Artigo 5' inciso 11: "1 pesquisa direta  Cam  jorruvrJom, mediante solicitastefiomal. desde  gm!  seja apn:sen 

idstilicativa da escollia  (less.  fi ,nrecedorrs,"  

Log  de  stows  do eonviu: Destinatário 

79.038.774/0001-61 MESUL  MOVEIS  E  ESQUADRIAS SUDOESTE  LTDA 27/0912023 14:38:58 Expired° 

Justificative  dv CORP1/0, 1-0/71e01/01Cadallfrea0 11(.. Banco de  Fornecedores  do Mimicipio. 

Conlerme hrstracdo Nonnative N"65 de 07 de Jul. de 7021 (14 e 14.134 no dial go 5" illdS0 IV 'A  pesquisa  JO sea  com  fonseenienn, medlar.  solicitação  formal dosilt,  que sela  divestureJa 

justificative  da  esadhe dosses fUrnecedores." 

Log de SIOUAN di/ start  te  Destinatirio Dataillora Evento 

75.993.527/0001-63 FACHINELLO MAIERIA1S DE CONSTRUCAO Lrim 27/091202.3 14:35:37 Expirado 

Juselfleativa  da convite: Fornecedor cadastrado.  &MCP de  Fornecedor.  do Municipio 

Conform.,  Manic. Nonnative N' 0/de .hdho de 2021 Lei it" 14.13A no Arago SOaSte IF, A pe,quiso direte corn .finvies etlores. medienre,dierta.ir ,  *mid,  desde que  sej., apirsimudi 

ittuificativa  da escolhe  dunes jiinseeed..." 

Log de xtaniF• oo (weir, Destinatário  Data/Hora Evento 

18.691.563/0001-39 SOS  EMPREENDIMENTOS LIDA 27/09/2023 14:35:37 Expirado 

Justifkativa de canil/e: Fornectskreadastrado no  Ben.,  de Fornecedorts do Ahorkipio: 4  

C.formo histrucsio  Norman.  V65  dc  0/de  Ad.  de 2021  (Lai  nil.WA no Artigo 5" incisoll; "A  pawpaw  disna  CVOs mediante solicitação  Orford,  desde qUE seja apresentada 

jumfficatim da two!diu desses fOrneccdoret." 

I stitch status do wri‘ite DC4tilifitYlrio Data/Hora Evento 

05.318.220/0001.81 I RM AOS LACIEMANN LIDA 27/09/2023 14:35:37 Expirado  

Justificative   do convite: Fornecidor eadastrado no 1/ama de Fornecedores do Municipio. 

Instrução  Normative  I'°6S de 0/de  Jul.  de 2071 n" 14.153), 110 Artigo 5• ".4 pesquisa dinia com jonteeedorm, mediante solicitação .formal, desde que seta apresentada 

neuilIcativa de escollia frillttellkUrV." 

• ..ogtl  Altus  do con,itt: Destinatário Data/Hors Evento 

26.574.385/0001-94 MlORIM E DA ROSA CONSTRUCENTER LIDA 27/09/2023 14:35:37 Expirado  

Justificative  do  ennui.  Fornecedor eadastrado no Ratum de Forneeedores do Municipio. 

Cindiinne Insoticão  Nonnative  65 de 07 de  Jul.  de 7021 (//a  1.1.133), no .In/go 5" ineiso n: -A pesquiso di,Ja  cam  .finnocedones, mediente solicitocilofonnal divide que  sofa  apreventada 

iasiificartva da escolha desses,finueredores."  

at. Destinatário  Data/Hora Evento 

75.183.236/0001-00 CHINELATO & CHINELATO LIDA 27/09/2023 14:35:37 Expirado 

Juslfitativa do  cony.:  Fornecedor cadastrada no Banco de Fornecedores do Muniapin 

Cotiforatte Instrução  Normative  N'65 de 07 de Julito rk (Let  a 14.1334 no Arego inciso lk "A motive  dime cam  hrnecerlor., media.,  solicitor.  formal desde que sejaapresenia.  

justificative  da escolha demo forneeedorm" 

da,  • Destinatário Data/liora Evento 

30.507.178/0001-94 MA12.CIA M DE SOUZA MEIRA DRESCII 29/09/2023 00:33:25 Expirado  

Justificative   do convite: Pormwdor cadastrado no Hanco de Poriteeedonis do Aluniciplo. .Forniusulor  tent  sede da erapnwa na reglão Sudoette da Para.. 

Coit,6,rnre histru4.  Normative  N. 65  Js'  07 de Julho de 2021 (Lei n"14.133). no Artigo 5"  Inc.°  IK "A posquisa  discus  com fOrneeedare.s, med.. solieitaçãojennal, desde gore  win  renrsentado  

justificative  de ...a tif.,S43 fb,neeninms." 

07.759.602/0001-76 WEISHEIMER MATERIAIS DE CONSTRUCAO 27/09/2023 02/10/2023 177.101.129.1 RS 32,40 

LIDA 14:35:37 16:21:23 80 (Anexo 0) 

.1u, tificeriea do convite: Forrecolor cadastrado rio  BUNCO  dm'Fstrnsssalttsu's da Miancipio. 
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CNPJ 
Razão Social do 

Fornecedor 
Marco 

Data do Data da 

Convite Proposta 
IP Fornecedor 

Valor do 

Proposia 

t."imfinme Instruvelo Normative N°65 de 07 de Jullio de 2021 (Lei 11'14.133).  rio  Adisa) 5" Inds° 11: ".4 pesquirri  direta  rain lOntecedoirs, rnedlota solleltavao formal. &vie qr.  ,sela apresentada  

justificative   da  ea  olhe  desses.husiecedotrs." 

04.048.349/0001-54 MARSANGO COMERCIO DE MATERIAIS DE MADE:FORTE 27/09/2023 01/10/2023 186.192.233.6 R$ 75,25 

CONSTRUCAO CEDA 14:35:37 18:15:01 5 (Anexo 0) 

Jastificativa do convite: Fornecia/ar cadaitrado HO Banco ilc Fornecedenes do Alunichno. 

Conforme Instrucihr.  Normative  N. 45 de 07  du  Joao de 2021 (Lei  it"  14.133), no Arligo MrLso 11: "A pesquisa direto rose tOrnecedotes, mediante sollr.flnçJoJonrial.  Jessie  que aja apresentada 

justilleatilw da arcrilha 411,M.1 lanecedeam." 

75.9111.993/0001-29 MICEMETAL MULLER 1NDU STRIA E MADERQUEDAS 27/09/2023 29/09/2023 187.49.133.18 RS 41,50  

COMERCIO LIDA 14:35:37 15:04:34 8 (Amu) 0) 

Justificative do  convite: Fornecedor cadastrado  no Santo de Foritecedoies do  Município.  

Conform.? how:rear) Normative N'65 de 07 de .1illho Jr 202) (Lei n" 14.133). no  Artigo  /°ir,si.ro pesquisu diirta eon' fiirneeedores, median:, volicitavaojamal. desik  que seja  apreventada 

justificative  da  racolho des,. limuccedoret." 

05.762.047/0001-06 FERRAGENS E TINTAS CAPANEMA EIREL1 27/09/2023 11/03/2024 187.49.133.14 RS•1.+0 

14:35:37 11:43:09 7 (Anexo 0)  

Preen  desconsiderado de  calculi'.  Justifleirdea: ORÇAMEN719 DESCONSIDERADO PELO VALOR MUITO INFERIOR  Quo  VOO COMPARAM COM DEM.41S COT4COES DO 

MERCADO. 1MPACIAND0 NO EALOR DA MEDIA  

(*aflame  Instruvao Normativa AN'OS  tie  07  Jr  Julho de 2021 (Lei n°14.133), no .Artigo 'Apra/alai ele  prep":  será materializada  ern document,'  qiie comer& liJustificativas para a 

rhisconsideracao de  Worm  111COIMSMIliCS. incixquit'elr ou eswesavamente elemdor." 

Jitstificativa do  musette:  Forneader codas:redo no Rama, de 1:anaemia. do Municlpio. 

Conforme Itatruvric,  Normative  N°65 de 07 de Julho de 2021 (Lei is" 13.133). no  Arlo'  5' inciso 11'. "A peturtisa direta  coin  tartieeedores. mediante soliritavao fortnet  Jessie gyre  srja apresemuda 

fustíficativa da es, al/is desses foniecedonts." 

OS tninevedore, abmixn t:train l'aP iii2CIOS pan eau; item do cotat,ao,  isso  airkla ran envi6rain stiasp,opemay. 

CNPJ Razão  Social do  Fornecedor Data/hors do  Convite Status 

1 S.691.563/0001-39 SOS  EMPREENDIMENTOS 27/09/2023 14:35:37 Expirado  

harificadaa do (minim: Pot:weed,  cadastrado ris  Banco de Forneceriores  da  Munia/pio.  

Conforme  (manic& Normative .V°515 de 07 de Mk, de 2021 (Lei le 14.133), ua Artiga Phrasal,: IA pesqui.sa diraa cam forneadonis. stand/atire Annul. J.de qua  seja apresentada  

0011cativa  da  esootha tiesses.finveredives," 

Log Os gnus de,  Destinatário Data/Flora Evento 

75.183.236/0001-00 CHINELATO & CHINELATO LIDA 27/09/2023 14:35:37 Expirado  

Justificative  do convite: Fornecedo cadatirado rso Rama de Forneeedores do Municiplo. 

Confrant Instrucao  Nonnative  N" 65 de 07 de Julho de 2021 (Lei n' 14.133), no .4tago 5" incise, pesquisa dirora  con,  finnecnimrs, mediame solicitacao.fmsnal, desde que sclu aptesentada 

justificiniva da escolha descer.  

Log de siatus Destinatário  Data/Hors Evento 

0:5.318.220/0001-81 IRMÃOS LAGEM  ANN  I.113A 27/09/2023 14:35:37 Expirado 

Jusrmariea do  °anvil.:  Fornecedor cadosirado no Banco de Fornes.vdonts do Munielpio.  

confirm'  histravao Normativa N'' 65 de 07 de  Mho  de 2021 (Lei  re  14.1333 Irs Arago 5" inciso 11.; "A pesquiw  dart,:  aimsfrrnecedores, medlar:re 35r/ ldllrrçdiifirrmal, desde que  Wit)  atursentada 

.1.10:11eativa da escolha times Aron...lows."  

tot,  de min, do t',0111.ii, Destinatário Data/Hora Evento 

15.431.834/0001-29 GAYAR.D0 MATERIAIS DE coNsTRucAo E CONSTRUTORA EIRELI 27/09/2023 14:35:37 Expirado 

Justiflealleu do  cornier:  Fornecedor cadastrada no Banco de Fornemlorm do Alunielpio. 

Cot:fame hrstrucao Norma/ira N.65  sire?  de  Mho  de 2021 asil n" 14.1333 no Artigo huito /1! "A mama.ra  dawn emu  forneeedores, medic:rue solicitavao lamal. desde que seta apresentada 

jusiifieativa r/6 ilesais Jarnecedores."  

Lop de :tau,  dal Cali Destinstsirio Data/flora Evento 

30.507.178/0001-94 NIARCIA M I)E SOUZA N4E1 RA I)It ESCH 29/09/202309:33:25 Expirado 

JustiffIcatlea do  cons*. Forum, ,:adastrado no Banco de Fornecedores do Municipio. FW7In edor  ten'  sn/k empresa na Addis!,  do l'arana. 

Coliforine Instruvao Normotiva N' 65 de 07 de Julho de 2021 (Lei 14.133), no  :ledge'  :1"Inciso ir "A pesqutsu direta  co  m lórneceJorr.s. mediunte solicitavao desde que aja apresentada 

pistificativa da escolho  Jesse  s Janecedinrs."  

Log de status de, con,ite Destinatário  Data/Hora Evento 

75.993.527/0001-63 FACHINELLO MATERIAIS DE CONSTRUCAO LIDA 27/09/2023 14:35:37 Expirado  

Justificative   do crinvitet Forluxvdor cudastrado lio Bane() de Forrieceda. do Municipio. 

Onifortne Instruvao Normativa N°65  dell?  de Julio, de 7021 (Lei n"14.133), no Arii.co 5"indso  IC  "A pesquisa 4:Irma  corn  Jamacceloms, mediatite solicitocao.formal. desde que sela apresentada 

Just(ficativa da escollia desses.fornerederes."  

Log de status do s'onvite Dest tArlo Data/Hora Evento 

Relatório gerado no dia 02/04/2024 10:47:12 (IP: 177.101.130.51) 
Código Validaçâo: IgihtuDganMJDIOtnC6cgSXiLk6z11Wqr%2fhzStXX%2bUwoHU8nPtm6WA%3d°43d 
http://www.bancodeprecos.com.br/CertificadoAutenticidade?token=lgfhtuDoanMJDIOtnC6cgSXiLk6z11Wqr%252fhzStXX%252bUwgHU8nPtm6WA%253d%253d  770 / 798 



Descricáo Observagio 

undo: ES 57.05 (i.id)  

ILIA  PINOS  30CM X 2,5 CM X 3M 

Percentual: - Preço Estimado Caleutado: RS 57.05 Willa  dos Precus Obtidos: RS 57,05 

Quantidade 

35.288.787/0002-02 GUERRA MATERIAIS DE coNsTRucAo EIRELI 27/09/2021 14:35:37 Expirado 

./.,tifiewsk., do tonvitc; Forneeedor cadatirodo no  Banat  de Fornentdores do Xfunicipio. 

Confornse insttikylo Netts:unit. N-45 de 07 de Julho de 2021  am  n 14.133), no .4rtigo 5"inciso 11; 'A prsquisu dircia  corn  finssecediors, inedionte solicita4do formal,  defile  que selo uprefentada 

fustlficativa da desses fit:wet...dorm"  

Leg de swims du. Destinatirio Data/flora Evento 

04.909.692/0002-27 MATERIAIS CONSTRI.J('AO RoGERI  LIDA  

Justificative do corn**, Forneccdor catitstratlo no Banco dc FonteaJorot do A111104.44,, 

Coilinme Ins1utn2o Nonnative' N'65 de 07 de Jul& do 2021 (Lee n" 14.1334 noArgio IV "A petqulto Arno cont,forneetulotrs, ntedionte solmitat4o,fortnal, fiordn  que  rep ,qnrsentrula 

finotlirativa do tscelita dasses.forneredorrs." 

Destinatárin Data/Hora Evento 

26.574.385/0001-94 MIORIM E DA  ROSA  CONSTRUCENTE.R LTDA 27/09/2073 14:35:37 Expirado  

JusdlIcadra do twnrite:  Fornecedor  codastrudo no Awe de Formwdents do Ahuticipin 

ConfOrnte histrueOn Norman. N' 61 Jr 07 de  Julho  de 2021 n" 14.1331, no Artie, 5' illels0 IV, "A p,,,qui.,a dime's corn lionet.edor., rtirdiarne solleittntilo lamal. dad,  que  ..ent ntursentado 

jotaykothn do  escolha  dews fornoxdoros." 

Lop de etetee do conviie Destinatário  Data/flora Evento 

79.038.774/0001-61 MESUL MOVEIS E ESQUADRIAS SUDOESTE LIDA 27/09:2023 14:35:58 Expirado 

Jusdfkatira Fornecedor ctulasirodo no Banco de Fornectvions d., Municipio. 

ColyOrtne Instruoio Normonvo N." 65 do 07 de Julho eli 2021 (lei n" ) 4.133), no Artigo 5' inet.so 11: "4 pesqussa &rem  root  larnroedotas, modianie solicita,y7o  /brawl.  drstie que seta unresentado 

pattlIcatim da esrolita Jessen  jot  necedotrs 

RN de S4,171, do COVIViit; Destinatirlo Data/Hora Evento 

3.000 Unidades;Unitiades;Unitiades;Unidades;Uniciades  TAIRA PINOS 30CM X 2.5 CM X 3M 

 

Preço (Outros Entes Públicos) 1: Menor Preço  

leer  I/ Os. 5' de IN 65 do 07 Julho de 207/ (Lei n" l4 133) 

 

OS 39,00 

ÓrgAo: COMANDO SOROCABA 

SECRETARIA DA SEGURANCA PUBLICA 

SOROCABA 

Objeto: MATERIAL DE CONSUMO: VIDROS. TIJOLOS E BLOCOS PARA CONSTRUCAO. 

MSfERIAIS USINADOS E DE ORIGEM MINERAL A GRANEL, BARRAS E 

VERGALHOES DE FERRO E DE ACO, ARAMES DE FERRO E DE ACO. NAO 

UTILIZAVEIS EM ELETRICIDADE, PREGOS, CHAVETAS E PINOS. 

TRANSPORTADORES MANUAIS, TABUAS, GUARNICOES. ARTIGOS 

CORRELATOS A BASE DE MADEIRA E BAFENTES DE MADEIRA, FERROSOS E 

NAO FERROSOS. FERRAMENTAS MANUAIS SEM CORTE, NAO ACIONADAS 

POR FORCA MOTRIZ 

Descriçáo: TABUA DE 1'1NUS SPP, MED 30CM LARG, ES1' 2.5CM,  COMP  3M, BRUTA 

NBR 12498- TABUA DE MADEIRA. ESPÉCIE PINUS SPP., CONHECIDO(A) 

COMO PINUS. MADEIRA EXÓTICA, PROVENIENTE I)E REFLORESTAMENTO. 

COM  COMPRIMENTO DE 3.0 METROS, LARGURA DE 30CM, ESPESSURA DE 

2,5 CM. DEVENDO SER ENTREGUE COM CORTE BRUTO. CONFORME NORMA 

ABNT NBR 12498. MADEIRA DISPENSA DA IX) DOE DOCUMENTO DE 

ORIGEM FLORESTA IA FORNECEDOR DISPENSADO DE CADASTRO NO 

CADMADEIRA  

Data: 27/12/2022 17:18 

%loelee lid:eetc: Convite Eletrônico  

SRI':  NÃO 

Ides fflicaçeio: OC:  ISO  I 560000120220001647 

Lute/Item: 1/14 

Ala: 1  ink  MA 

Fonte: www.bee.sp.gov.br  

Quantidade: :10 

Unidade: UNIDADE 

UF: SP 

Razio Social do Fornecedor Valor da Proposta Final 

2:.627.07R/(1001-73 NEMOTO MATERIAIS PARA CONSTRUCAO EIRELI RS 39,00 

*VENCEDOR. 

Marca: pinos 
FabrIcante: Fabricante  ado  intinnuido 
Modelo:  pious  
De-sendo: TABIJA DE MADEIRA. ESPÉCIE PINUS SPP., CONHECIDO(A) COMO PINUS, MADEIRA  EXOTICA.  PROVENIENTE DE REFLORESTAMENTO. COM  
COMPRIMENTO DE 3,0 METROS, LARGURA DE 30CM, ESPESSURA DE 23 CM. DEVENDO SER ENTREGUE COM CORTE BRUTO, CONFORME NORMA ABNT  
NOR  12498. MADEIRA DISPENSADA DO fX)F (DOC7LIMENTO DE ORIGEM FLORESTAL.). FORNECEDOR DISPENSAIX) DE CADASTRO NO CADMADEIRA 

Telefone: 
(13)32264595  

Email: 
nernow@nemoto.coni.br  

Relatório gerado no dia 02/04/2024 10:47:12 (IP: 177.101.130.51) 
Código Valida IgfhtuDqanMJDIOtnC6cgS)<ILk6z11Wqr%2flizStXX%2bUwqHU8nPtm6WA%3d%3d 
http://www.bancodeprecos.com.br/CertificadoAutenticidade?toker,IgfhtuDganMJDIOtnC6cgSXILk6z11Wqr°/.252fhzStXXV0252bUwqHU8nPtm6WA%253d%253d 771 / 798 

27/09/2023 14:35:37 Expirado 

CNN  



I 

il'iMan4/1"  

I ,4 

Preps  de Cotnelio Direta com Fornecedores R$ 63.87  

Inc.  IV  Art.  5"ela IN 65 do 07 de .hrlho de 20:1  (Le) re  14.133)  

Ravi°  Social do Data do Data da Valor da 
CNPJ Marra IP Fornecedor 

Fornecedor Convite Proposta Proposta 

04.048.149/0001-54 MA RSANGO COMERCIO DE MATERIAIS DE .MADEFORTE 27109/2023 01/10/2023 186.192.233.6 RS 71,80 

CONSTRUCAO LTDA 14:35:37 18:15:01 5 (Anexo 01 

Jusilflixtiva do mate: Fornecolor eadastrada no Banco de Fornecedines do Municipio. 

Confront! Instruclio Normative .N-65 de 07th' Mho dc 2021 n' 14.13D. no  Artigo  5" Maw iff "A pas:riser darks coin jerneeadores.  mediante  solicitacelo formal,  desde  epic  seja apresentada  

justificative do  escolha dessas  fionceniores." 

05.762.047/0001-06 FERRAGENS E TINTAS CAPANEMA EIRELI 27/09/2023 11/0312024 187.49.133.14 RS.4.4-04 

14:35:37 11:43:09 7 (Anexo 0) 

Preço  descorisiderado do chteulo. Justificative: OR(AMENM DESCONSIDER.100  PELO PALOR  44111717 INFERIOR  QUANDO  (.034111R.1D0  COM  AS  DEMAIS  COKICOES DO 

AIERCADO. IMPAC7AND0 NO VALOR DA AlEINA 

Conlenne Insusicao Normative NOS de 07 de.4,/do de 2021 (Lei n" 14.1331. no Adige 3. "A pe'RJUIsa de micas MY, motto-Mikado em document."  que conterá:  17-Justilleativas pare a 

deseansideraoio de vabove inconsistent.. tuescquivels devade,” 

Justificadva do ago*, emhmtriulo no Banco de Foniceadairs  da  Mumedpia 

Conforrne Instrupio Normative N. 63 de 07d. -Mho de 2071 (lei n"14.133), noArtigo 5" 'neap /If "A  pesquisa  &rat; cam jeroccedines. median!, solid:4,4o formal desk quo scia  aposentada  

justificatim de esiollur deeses fonrccedores." 

07.759.602/0001-76 %WISH F3?viE.R. MATERIA IS DE CONSTRUCAO 27/09/2023 02/10/2023 177.101.129.1 R$ 57,60 

isDA 14:35:37 16:21:23 80 (Anexo 0)  

Justificative  do  coos*,  Fornecolor cadastrado no Banco de Fornecedores  Jo  Munidpio.  

Conform,  Instrueelo  Nonnative  N' 65  Jr  07 de Julho de 2021 aci n°14.133). nn,tetlgo 5' Mato lI! "A pest/fast/  darter coin  forneeedores. mediante solicimceio formal. desde que seja apresentada 

ptstificallie do oseolha dessas jerneeedoiet " 

75.981.993/0001-29 MICEMETAL MULLER INDUSTRIA E .MADERQUEDAS 27/09/2023 29/09/2023 187.49.133.18 RS 62.20 

COMERCIO LTDA 14:35:37 15:04:34 8 (Anexo 0) 

Justijlcativa do convite: Fornecedor ceekstrado no Banco de Fornecedoras do A funiciphr 

C'onjarme Instrucao  Normative  N 6$ de 07 de/uNo de 2021 (Lei n" 14.133), no Artigo 5" inciso IV, "A pesquisa direta imm fornecadores, mo/lana solicitacáo formal, desde seja apresentada  

justificative  da desses jorneeedores." 

Os fornet.cciores ahacm tonim convidadot,  Nun (we itcam  da  cotric4o. mds aindq ado enviarrim AIN%  proposta  

CNPJ Rya° Social do  Fornecedor Data/hora do  Convite Status 

15.431.83410001-29 GAYAR.00 MATERIAIS DE CONSTRUCAO E CONSTRUTORA EIRELI 27/09:2023 14:35:37 Expirado  

Justificative  do convite: Fornecedor cadastrado no Banco de Fornecedores do Mimic:pia  

Confirm,  Instrução  Normative;  N" 65  Jr  07a1.' Julho de 2021 gel n° 14.133). no  "Ingo  5' Incise IV, pesquisa direta comArneeedores. mediante soliciracao formal, desde que seja apresentada 

justificatiie eia escolha doses jernecolorat." 

1.qp. ac statua  do r,onvite 1)estinattirio Data/flora Evento 

79.038.774/0001-61 MESUL  MOVEIS  E  ESQUADRIAS SUDOESTE LIDA 27/09/2023 14:38:58 Expirado  

Justificative do convitei Forwarder eadostrado no Banco de Fonseeedirres do  Município. 

Conforme  Instrucáo Normative N• 65 de 07 de  Julho  de 2071 gel n" 14. WA no Adige 5' Indio 11:  "4 pAtql1110 dime: coin jernecedores, novhante solleimedo desile  que  sew apresemada 

justificative do  escolha  Awes forneeedores," 

t .1, .1501' 1.) utasl5iL1l Destinatúrio Data/Hora Evento 

i  8.691..563/0001-39 SOS  EMPREENDIMENTOS  LTD A 27109/2023 14:35:37 Expirado  

Justificative do condos: Foinecedor eadastrado no Banco dc Forneeedores  da  Muniriplo. 

Conform e Instnicele  Normativa  N. 45 de 07 de Julius de 2021 gel n' 14.133), no  Artigo  incise, IV "A  pesquisa  thole coin joriteeedoies, mediunte solicitadiohosnal, devele  que saia apresentada  

justificative  ala  escollia daises .finTleNVIOITN." 

,tiltOS (10 ''  . Destinatiirio Data/flora Evento 

26.574.385/0001-94 MIORIM E DA ROSA CONSTROCENTER LIDA 27/09/2023 14:35:37 Expirado  

Justificative  do  (vomit.  Forneeador cadastrado no Boina de  Fornoedores  do Município. 

Confinsne brume:do  Normative  .'sN' 65 de 07 de  Mho  do :021  (Let  n" 14.)33), no .41sitio 5"  why,  IV "A pesquise ailutaa mu finvecedoirs, mediante solicitacao firma!, ,laudo  one  se/a apresentada  

justificative  da escolha dessrs jernecedores." 

¡Mg (IC ,,:i111.1,11, Destinatário  Data/Hora Evento 

04.909.692/0002-27 MATERIAIS DE CONSTRUCAO  ROGER!  LIDA 27/09/2023 14:35:37 Expirado 

Jussifieafiva do convite: Forneeedor eadastrado no  &mew  de Fornecolmer Municiplo. 

Oortjarme instrucao  Normative  Al' 6.i  Jr  07 Julho de 2021  (La)  n" 14.1331. no Artigo 5"Incito 1K pesquiso efinsta  con,  firrnecedorer. mediante miliciraellojermal, desde que seja apresentada 

justificatim de eseolha desses polo:nitro,"  

trip de 5tatt), convite Destinatnrio Data/Hora Evento 

Relatório gerado no dia 02/04/2024 10:47:12 (IP: 177.101.130.51) 
Código Validação: IgfhtuDcianMJD1OtnC6ogSXiLk6z11Wqr%21hzStXX%2bUwqHU8nPtm6WA%3d%3d 
http://www.bancodeprecoa.com.br/CertlflcadoAutenticidade?token.IgfhtuNanMJ010tnC6cgSXILk6z11Wqr%252fhzSOOM252bUwoHU8nPtm6WA°/0253d%253d 772 / 798 



Evento Data/Hora ,agsic matus slit ec.,eviie Destinatário  

Quantidade 1)eseriçáo 1)bsei, sçdo 

3.000 Unidades:Unidades:Unidades:Unidadea:Unidades  TABUA PINOS25CM X 2.5 CM X 3M 

Valor da 

Proposto Marta CNP.1 Fornecedor 
Razio Social do 

Fornecedor 

Data do Data da 

Convite Proposta 

Preços de Cotaçáo Direta com Fornecedores  

Inc.  IV  Art  5" .1,, IN 65 de 07 de  Alin,  de 2021 gl.ei nil/ir( 

RS 64.94 

Iniatlot RS 64,04 (mil Percentual: - Preço Estintado  Caked-ido: RS 64,94 Mafia  dos Preços  Obi  idos: RS 64,94 

Item 11: TA 

Preço Es 

lUA P1N0S25( Al X 2,5 ('M X 3M 

4') 

35.288.787/0002-02 GUERRA MATERIAIS  DE CONSTRUCAO ElFtELI 27/09/2023 14:35:37 Expirado  

JustIfi'eadva do cronyism Fomecoda r eadastrado no Banco de Farneeedores do Municipio. 

Conform. Imo ThAI 1,101M0,11.N 65 de 07 de  Alho  dc 7021 (Let n" 14.133), no Amiga 5" weisa IK "A  pesquisa  dirsta cam for:want% solicitucao.fisranal, shade  que  scla aproserooda 

lostlilcartva  da  escoMa dosses firrneredares."  

Io g  Ile stows  tio eiq,sit. Destinatário Data/Hora Evento 

05.318.220/0001-81 1RMAOS LAGEMANN LIDA 27/09/2023 14:35:37 Expirado 

Astifieotiva do conviter Porno odor cadences& no Bunco de Fornecedolus Jo Muni( 1pio. 

Confirm. InsushAo Nonnativa N°65 de (17 de  Julho  de 2021 (Leo n"14.1)30, no brig° usciso 11,: "A  pesquisa  &eta con, finrmearLows. Irradiant.,  solictractlo Prato!,  desde que  safe  apresentada  

..isatificatisto  da  eseolha detses jOrneeedores." 

de sr:du, do voiwits• DestinatArlo Data/Hora Evento 

75.183.236/0001-00 CH1NELATO & CH1NELATO LTDA 27/09/2023 14:35:37 Expirado 

Astifleatira do morrlier Fornecedor cadastrudo no Banco  du  Fortoecedvhes do Monleipio 

Coaliame Instruolo  Norman.  N'63 de 07 de Julho de 2021 (lei 14.13.11. no &rim. ('legou 11; "A pesquisa direw comArowcedores.  mediocre  solichaeRojiormal, desde que selo apresentoda 

Anifiernraa da (swatha  sinew  jornecedotas." 

(,r: on, ¡lc Destinatário  Data/Hora Evento 

30.507.178/0001-94 MARCIA M DE  SOUZA  MEIRA 1)RESCH 29/09/2023 09:33:25 Expirado 

Justificativa  do C0111.ife:  Fornecedor  autostrada IN Daiwa di Furneccdoras do Municipio. Forcer odor tens sear  da empresa  ti., regiola  Sudoeste  do Parana. 

(:unfisrme (nstruclio Nornhuiva N°65 de OT de Julio,' de 2021 (Lei ' 4.133), no  .Artigo  5•suisoiP "A pesquIsu dingo corn jorneradonts, modicum. saliciractio Armed. des&  que  seta  apresentada  

¡matt/canta  da escolha  slesses fornocedoras " 

Log de witos d6 couvItc Destinatário Data/Hora  

75.993.527/0001-63 FACH1NELLO MATERIAIS DE CONSTRUCAO LIDA 27/09/2023 14:35:37 Expirado 

Justlficariea do rensiter Fonweeedor  endowed° ow  HUnC0 de Fooneeedores do Man/sip/u. 

Instraçâo  Normative:  N°65 de 07 de Julho de 2021  (Let  e 14.133), no  Alsip,  5" weiso  IL  "A pesquisa  threw cam  forrieeedonrs, mediante wlidtaeao,hasnal, desde cpue soda apresentada 

juslacutiva da escolha desses firrneredares." 

75.981.99310001-29 MICEMETAL MULLER INDUSTRIA E MADERQUEDAS 27/09/2023 29/0912023 187.49.133.18 R$ 51.85 

COMERCIO LIDA 14:35:37 15:04:34 8 (Anexo 0) 

Joimillearlws do constite:  tamarack,  cadastrado no Bal.,  de Forrrecedoosts  Jo  Município. 

amthrme  instructor,  Narrnativa 1065 de 07 de Julho de 2021 (Lei n'14.1.15), no Artigo 5' Incise, IV "A pesquisa  threw corn  Pr.:odor.; n,edú,nte salietweacs PorrnaL desde que  rapt  apresentada 

hortilleativa da esculha desses ihrneeeolores." 

04.048.349%0001-54 MARSANGO COMERCIO DE MATERIAIS DE MADEFORTE 27/09/2023 01/10/2023 186.192.233.6 R$ 99,48 

CONSTRUCAO LTDA 14:35:37 18:15:01 5 (Anexo 0) 

Ji.,(Ikadato slit aanaliat Fornmodor (-admits:do no Banco de  Fornecedores  do Mwoieipio. 

("rattan. Insiowao Normative N" 65 de 07 Jr  Alho  do 2021 (Lei n°14.1)3). no  Artigo  5" inCiS0 I): "A praquisa dims, coot lurnecedarra, soliciiactio /brawl,  desde  aliof aprerrnimla 

jumultarraa  tia  twolha des.ret fiyrnrcedorvs." 

07.759.602/0001-76 WEISHEIMER MATERIAIS DE CONSTRUCAO 27/(19/2023 02/1012023 177.101.129.1 RS 43,50 

[IDA 14:35:37 16:21:23 80 (Anexo 0)  

Justificative do ('onviter Foonecodor  cadastrado  no Banco de  Fornecedores  do Municipto. 

audios. Inaruclia Normative 7165 deli? de.holho de 7021 (Lei n" 14. 1)3), no Assign 5' holm 11: "A Ise-squire  direta  coon Arneceoloors, medico& solieltacclo format dos& opus sqta apresenwda 

jusorlicullea  da  eseolisa desses.hosnenulores." 

05.762.047/0001-06 FERRAGENS E TINTAS CAPANEMA EIREL1 27/09/2023 11/03/2024 187.49.133.14 **-tit' 

14:35:37 11:43•09 7 (Anexo  0) 

Provo desconsiderado do csibulo. Justifleathat ORÇAMENTO DESCONSIDERADO PELO 1:4LOR MUITO INFERIOR QUANDO COMPARADO COM AS DEMAIS COTAÇÕES DO 

MERCADO, IMPACTANDO NO VALOR DA MEDIA 

Relatório gera io no dia 02/04/2024 10.47112 (IP: 177.101.130.51) 
Código Validacào: IgfhtuDganMJDIOtnC6cgSXiLk6z11Wqr%2fhzSt.XX./02bUwgHU8nPtm6WA%3d%3d 

http://www.bar  codeprecos.com.br/CertificadoAutenticidade?token=lgfhtuDganMJDIOtnC6cgSXiLk6z11Wqr%252fhzStXX%252bUwqHU8nPtm6WA%253d%253d  773/78 

Evento 



' 

CNPJ  
Roza° Social do  

Fornecedor  
Marco 

Data do Data da Valor da 
11° Fornecedor 

Convite Proposta Proposta  

Conferral Mstromfo Normative N'6.1 de 07 de Jahn de 2021 (Lei n' 14.133A no dingo A".  pesquisa depreco:  sere onnemaikada em Jo,teuenw gut: e•Olhos: sturnhcartvas  para  it 

desermaderactio de valor, inconsistentea, inesequiwis  ou  e.vressivamente  elevados."  

Juss¡ficativo do cone/te: Fornecedor cadastrado no Banco de Fornmedorat do rifunieiplo. 

Confhnne  Martian  Normativa OS  Jr  07 de .1ulho de :021 (Lei n'14.153), no Artigo -5" "A pesquiso direta coraliostecalores. median:a solicirocia formal, desde que Seja opmrsentadu  

:naafi,  ativa da escolha desscs firanecedores." 

* feJrneecd,,, fibam ,,nvidods'o pato Cgt;  ;ECM  (Li COL110), mas nio olvi3rtiro mu* propostas 

CNPJ Rua() Social do Fornecvdor Data/hora do Convite Status  

05.318.220/0001-81 IRMAOS LAGEM ANN 1.113A 27/09/2023 14:35:37 Expirado  

Justlficalva do comae:  Fornecedor  macrame". tIV Howe de Fortrecedor. do Ahuthipio. 

Cortjame Instructlo Normally de 07./e  Julho  de 2021 a...1 n' 14.1331. no  Artigo  Pineal 11; "A  pesquisa  (theta cons firanecedores. mmliante so:tetrad° jams/, demie  que  AM,"  apresentada  

justification do escaha de...halm:edam" 

Oa' oonVdo Desti nattirio Data/flora Evento  

30.507.178/0001-94 NIARCIA M DE  SOUZA MORA  DRESCH 29/09/2023 09:33:25 Expirado 

Justificativa  do cons*. Forum:for  cadastrado  no Banco dv  Fornecedores  do Fornecedor  ten;  sede da empresa  no rigid() Sudoekte do Parana. 

Confirm. Instrucar Normality :V 6.1 de 07d.' Julia Jr 2021 (Lei n",14. /3.9, no Arfigo 5°  hullo 111 "4 posansa drama corn laneerdor.. madame SOlieiifiClia jiirmat Jesde vie sea apreseruada 

foal/Icahn  da  ewatra  desses fornecedores."  

I de *de*s do convitc Destinatário Data/Hora Evento 

18.691.563/018)1-39 SOS  EMPREENDIMENTOS LIDA 27/09/7023 14:35:37 Expirado 

Justilicativa do  ormolu,  Forneccdor ,:adastrado no/lusca de Fawn:dams do Munir/pio,  

Conlon.  Instrucdo Wormativa N"4.5' de 07 de Julho de 2021 tLei n" 14.1331 aa Artigo  bids°  11'.' "A pesquiso direta  root  fornectdores, mediunte solicitacdo.forma  des&  que sela aprestatuda 

justificativo da escolha desses finssecmlor.." 

I.,og de, status do sx,avite Destinatário  Data/Hora Evento 

75.183.236/0001-00 CHINELATO & CHINELATO LIDA 27/09/2023 14:35:37 Expirado  

Justificative  do convitm Fornecedor cadoarrao no  Barka  ti., Parnmedores do Municipio. 

Conliorne Insavar. Artumather N'' 65 de 07 de .rullso de 2021 (Lei a' 14.133), no .4rtigo 5"  aids.  /V "A pemodso  dingo cant  finvecedores, ntedlonto solickamlo firrmaL dada que sqlo aprusentala 

Jurtificativa da escolha demerforneredon," 

de  status  do so0000 Destinatário Data/Hora Evento 

04.909.692/0002-27 MATERIAIS DE (..:ONS110.1C:A0  ROGER]  LIDA 27/09/2023 14:35:37 Expirado 

dual/hydra  d,,  aortae:  Fornecedor cadastrado no  Bunco  de rower:law do Altinlelpia. 

Conjame lustrumio A:rmotiva N" 65  Jr  07./e Junto de 2021 (Lei  re  14.133i, no Amigo 5" incho  it'd  pcsquisa dhew comforymedonw. medlar:re solleitam'io _lama. desde que Aeja apremaada 

fustificaiva ii,,escolhu  drays  firanecedonst." 

1.1,3. de status do convit Destinatário  Data/Hora Evento 

26.574.385/0001-94 MIORIM E DA ROSA CONSTRUCENTER LIDA 27/09/2023 14:35:37 Expirado 

Justifier:thy do  comae;  F'ornecedor cadastrado no Banco de Fornecedores Alimiciplo. 

(,'oulanot Inarumio Normotny N.65 de 07 de Julho de 2,521 ael o" 14.133), no Artlgo 5" Mato 1K "A p.rposti alma cone firanecodows,  madame  soliehacdo  jam!.  desde que st7a apresonada 

Otsnfleativa da  awaits.  Jessas fonsecnIeres." 

de oat.. 1>estinsttario Data/Hora Evento  

35.288.787/0002-02 GUERRA MATERIAIS DE CONSTRUCAO LIRELI 27/09/2023 14:35:37 Expirado  

Justificative  do  nowise:  Forneccdor ,..hrstrado no Banco de Fornecedor. do MunicApio. 

Confenne htstnnylo  Normative  At  ' ,SS  dai)? de Julho de 2021 (Lei n" 1 A 133), no  Arne.  YU:choir "A pesquisa  dimes cam  fontecrdores,  medium-  solleitato J.efe que  sea  aaerenroda 

jr,ogienam da encolha dess.fornecedores." 

I" do 550115 Destinatário Data/Hora Bono 

75.993.527/0001-63 FACHINELLO MATERIAIS DE CONSTRUCAO LIDA 27/09/2023 14:35:37 Expirado 

Just411cotiva do COMPlie, Forneeedor cadosrando no &PICO de Pornreedores do  Munk  ipio. 

Cordirame Instroçao  Normality  21."65 de 07  de Julho ri, 2021  (Let  n"14.133), no .4migo .5" weiso  IF:  "A inlquisa COM finlitteetigVWC,  ?mediator,  solicitacJatartna d.de que  my°  aprementada 

lustificativo da tsolha  dosses  firrnecedores" 

Destinatário Data/Hors Evento 

15.431.834/0001-29 GAYARDO MATERIAIS DE CONSTRUCAO E CONSTRUTORA EIREL1 27/09/2023 14:35:37 Expirado 

Justifieativa do  (omit,:  Fornecedor cadastrado no  Bunco  de Pornecedonts do Munhipio. 

Confiam( Insaym2o  Normality  AP  di Jr  07 delaho de :021 (Lei a° 14.1334 no Artigo 5"  Mason:  "A pesquita direta comfinnecedorts, oh:liana solicitacOo formal, desde ate seja <titres:woad  

Justificative:  do escolito donas, firrnmedoros." 

1.03. de status do coned,. Desti nutiirio Data/Horst Evento 

Relatório gerado no dia 02/04/2024 10:47•12 (IP: 177.101.130.51) 
Código Validaçào: IgfhtuDganMJDIOtnC6cgSXiLk6z11Wqr%2thz&XX%2bUweHU8nPtm6WA%3d%3d 
http://www.bancodeprecos.com.br/CertificadoAutenticidade?token=lgfhtuDeanMJDIOtnC6cgSXiLk6z11Wqr%252fhzStXX%252bUwel-IU8nPtm6WA%253d%253d  774 / 798 



400 Unidadc COLUNA DE AÇO 10MM. 7 X 14 cm COM 6 METROS DE COMPRIMENTO 

Preços de Cotaçâo Direta com Fornecedores  

Inc.  IV Ari. .5" da IN 63 de 07 de  Alb,.  de 2021 (lei ir 14.13.4,  

RS 180,52 

CNN 
Razio Social do 

Fornecedor 
Marca 

Data do Data da Valor  its  
I? Fornecedor 

Convite Proposta Proposta 

LUNA DE AÇO IOMM, 7 X 14 cm COM 6 METROS DE  COMP  

Percentual:  - Preen  Estimado Calculado: RS 150,52 Media dos Prevos Obtidos: R$ 180,52 

Observaclio 

 

thitatla: RS 180,52 (on)  

 

Desericio 

 

Quantidade 

79.038.774/0001-61 MESUL MOVEIS E ESQUADRIAS SUDOESTE LIDA 27/09/2023 14:38:58 Expirado  

dustlfkailvo  du consist,:  Forsurc.ulor cadostrado no 13,417. de Fornecedores do .Wwticipick 

('oign:woe Instrucao Nocinatisa .N"' 65 de 07 de Juillo de 20:1 (Lei is" 14.133), no Amigo 5" WaTO  If:  pesquisa direto  eon,  fornecerhurs, medlanic so1icitar4afb17.1, detifie  quo  s/a apntscitrado 

lastijleativa da escolha dares torneeedora." 

A3 g de status do ....otstta Destinatfirio  Data/Hora Evento 

LOTE 15: Lote 15- FERRAGENS (13 itens) 

04.048.349/0001-54 MARSANGO COMERCIO DE MATERIAIS DE 29/08/2023 0111012023 186.192.233.6 R$ 197.88 

CONSTRUCAO LTDA 08:39:51 18:15:01 5 (Anexo 0) 

Inst(lIcadva do currvite: Cadattrack, no Banco de Fonlarodeors Municipal 

Confinsne Insbuca. Mowsativa A"65 de 07 de Junto de 2021 (Lei n 14.113). no Artigo P inciso IV, "A pesquiso direto com .lornm,rdores, mediante solicitor:m..6mila, desde que silo a/nasal:Ala 

fusillicativo da oscaha  deist,  fornicedores." 

75.981.993/0001-29 MICEM MI-  MULLER INDUSTRIA E COMERCIO LIDA 29/08/202:1 29/09/2023 187.49.133.18 R$ 169,50 

16:14:56 15:04:34 x (Anexo 0) 

JustIllretivu  cony's.  Fornecedor a:damn:do no bone,do Imlien.dosrs is mina quis.  

Cantering,  In.siraaaa  Normative  A" 6.5 de 07 de .1.111.1, de 202/ rc 11)73,). Artigo IlleiSO "A pesquiso direto cum .6o,oxedoirs, mediante solicitacaotitrmul. darde que sqio 

dositficativo eseolha  dosses  fornmadar.," 

43.255.053/0001-66 FIO FORTE ENERGIA SOLAR LTDA 29/08/2023 15/09/2023 2804:6fe:ae48: , 4 

09:02:56 18:14:08 a801:6c21:c7a (Anexo 0) 

8:8a2c:a8be. 

Prrfo deseortslderado do edlcula  Justificativa:  °roman's. deseonsiderado pelts (Mal. de ter um valor 'radio aba/so guard., consparodo as demon: artocaes  pana:'  memo:, gem. 

(Worm: In.rniolo  Normativo  N7 63 de (17,/i Julio, de 2021 (Lei n' 14.1331, no Artiga 37. 'A  pesquisa  de preens slYti moreriontoda em dam memo rot vonterti: para  a 

ay...onside:ova° de valor,'o inconsirtcntes. inexequiveis  ou excessivamente  elevddos." 

dusty  leralva do Cadastrado no Dana, de Foram...dates  'Amanita'.  

Coralarme Insuwao Normativa N' 65 dr 07 de .1alho de 2021 (I.,, n' 14.1331, no .Artigo J" inciso IV "A pesquisa daeta  cons  jornecedorcs.  median:,,  .solicitocao fonnal, desde que  'eh!  a/Vegetal:1(1U 

justificativa á,, acolha  Jesse  s jarne,e.lor,s." 

05.762.047/0001-06 FERRAGENS E TINTAS CAPANEMA EIRELI 29/08/2023 11/03/2024 187.49.133.14 Rf*'44:1+A 

08:39:51 11:43:09 7 (Anexo 0) 

Peeco desconsiderodo do cidado. .1)01411cadva: ORC.4.4111.170 DESCONSIDERADO  PEW  IALOR moro INFERIOR QVANDO COMP4RADO COM AS 13E13.415 C0T4COES DO 

MERC.11)0, 1,411MCE4NDO NO E4LOR 1.1.41/1)1)14 

Codonne Instruelio Normativa NÓS  dill?  de Julho de 20.21 (Lei II" 14 133), no Amigo Y. "A pesqoiso  Jr  pnvos  sera  material:ado  ern document()  que conferis l'I.Justgleatims ):are/ o 

sconsiderocar de valor:ss itsconsauctors, inesequivels ou areassimunenie  dryad's,"  

Jarstilleadva do conote: Cadosondo no Banco de Forne.edora Monicipal 

Conjamo Instrucao  Norman,'  N7 6.1.1e 07 de  Mho  de 2021  Mai  n" 14.133). no Arilgo S.  Maio IV 'A  pagan°  dinma atafarneeedores. mediante solicitocao forma. desde que seja oprentotado 

•tipeatita do ascolho desces lanacedoret " 

07.759.602/0001-76 WE1SHEIMER MATERIAIS DE CONSTRUCAO LIDA 29/08/2023 02/10/2023 177.10 I .129.1 ES 174.18 

08:39:51 16:21:23 80 (Anon) 0) 

Jutt(fleadva do courier: Cadaurado to, Rama de Fornecodores Municipal 

Confirm.. lostnrcar, Nonnative' le 63 de 07 de fulho de .202I eI4 133), no Amigo 57  inctso IV, "A  pesquisa  dorm a  com  fOrnearldoms.  mediante  so/icuuoie fisrmal,  desde  qua  seja  apres,mtadu 

justilicadva  da  escaha Jesse.;  fornecedores."  

Os fbrtiecçderes hbaixo ioram convida paint:46 ,LcrA d., inas  aim!, promos  

CNPJ Razio Social do Fornecedor Data/hora do Convite Status  

04 909.692/0002-27 MATERIAIS DE CONSTRUCAO  ROGER]  LIDA 29/08/2023 08:39:51 Expirado 

Justlficatira do convite: Cadastrado no Banco de Pitrnecedon. Municipal. 

Relatório gerado no dia 02/04/2024 10:4712 (IP: 177.101.130.51) 
Código Validação: IgfhtuDganMJDIOtnC6cgSXiLk6z11Wgr%2thzStXV/o2bUwgHU8nRtm6WA°/03d%3d 
http://www.bancodeprecos.com.br/CertificadoAutenticidade?token=lgthtuDganMJDIOtnC6cgSXiLk6z11Wgr°,0252fhzStXV/0252bUwgHU8nPtm6WA./0253d%253d 775 / 798 



Expirado 29/08/2023 16:14:56  

"1-.*•28 9 
CorWorme ins:root, Normativa N45 de 07 de  /Mho  de 2021 (Lei n" 14.133), no .4rtigo 5" inciso  fl  ".4 pesquisa  dirt la cam  formerdoirs,  mediator  solicitava°Irmal. desde que seja apresentada 

rusttlicativa da escolho dessexProccedore,"  

Lag dc  sotas  cc.  Destinatário Data/Hora Evento 

75.183.236/0001-00 CHINELATO & CHINELATO LIDA 29/08/2023 16:14:56 Expirado  

Justificative  do  comedic:  Fornecedor cadastrado no  hams:  de forneredores do municipio. 

Coodimme Instruvao Normativa Ar 63 de!)? de  'Who  de 2021  (Let  n" 14.133), no Amigo Solva 11; "A pesquiso  dhow  com foi don's.  mediame solichacaofisrmal, dosde que sela amsentada 

Justificadva da escolha des.sesJOrnerodores." 

1,g de mat. epiwite Destinatário  Data/Hors Evento 

35.288.787/0002-02 GUERRA Al Anal AlS DE CONSTRUCAO EIRELI 29/08/2023 08:39:51 expirado 

Jiatifieativa do conviter Cadastrado no Banco de Forneccdores Municipal. 

Conforme htstrucao NOrMaillYI 65 de 07/,  Jahn  de 2021 (Lei n° 14.1)3), no Amigo 5'  Ind..  "A pesquisa  &two  com  firmer educe,,  mediante mdicitacao  *mat  desde que seja apresentada 

justificativa da ucolha desses firrirecedores." 

de stitli,dc ,canit, Destinatario flato/flora Eventii 

75.993.527/0001-63 FACHINELLO MATERIAIS DE CONSTRUCAO LIDA 29/08/2023 08:39:51 Expirado 

Justificadra do cum*: Cadastrado no Banco de Fornecedores Municipal  

Confirms,  Instruct's('  Normative  N05 de 07 de Julho de 2021  (Ltd le  14.133). no Artlgo Mato II! "A pesquisa direta  corn  Ihrneeedores. niedicoure solieitavao frontal, desde que apeesentade 

justificativa do escolha desses fornecedores." 

t 4,1u. i)estinataelo Data/Hora Evento 

18.691.563/0001-39 SOS  EM PR E  END  1M ENTOS LIDA 29/08/2023 08:39:51 Expirado  

Justificative  do cvntiter Cadasondo no Banco de PorneceJores Municipal. 

Conforme Instruvao Normativo N" 65 de!)? de  Mho  de 2021 (Lei n" /4.133), no Amigo 5'  Mayo pesquisa direta  coin  fornecedoirs, mediante solicitavao desde que seta apresentada 

;Swine:viva da estalho  doves.  finmecedores."  

lag de sums (16 o)uvitc Destinatário Data/Hora Evento  

15.431.834/0001-29 GAYARDO MATERIAIS DE CONSTRUCAO E CONSTRUTORA EIRELI 29/08/2023 08:39:51 Expirado  

Justificative  do  concise:  Cadastrado no Banco de Fornacedom Municipal. 

Colfrume Instmtvao Notmativa IV" 65  dc !)?  deja//co de 2021 (Lei  re  14.134 no Amigo 5" inciso  it:  "A pesquisa  silted ram  forwacedomm,  median's,  solichaolojamat idade que sole aparsentada 

justificativa da escolha desseslinmeredorrs."  

Log de status do ,i,avite Destinatário  Data/Hora Evento 

26.574.385/0001-94 WORN  E DA ROSA CONSTRUCENTER LIDA 29/08/2023 08:39:51 Recusado 

Jusdlicativa do cone/te: Coda...trod° no  hams,  de Fonimwdores Municipal. 

Conforme hmtravao Normativa 61 de 07 de Julho de 2021 (Lei n° 14.133). no Amigo 5°1ncisoIK 4 pesquiso dites., com firrneredon, mediante mdicitavao formal, desde que selo apresentada 

justifies:Um da dosses  frumevedores." 

I. ila!th- ',Ss dt• 1)estinatario Data/Hora Even  t° 

05.318.220/0001-81 IR.MAOS LAGEMANN LIDA  

Justificative  do convite: Fornecedor cadastrado no hatmo de fisrnevedores do municipio. 

Coo//race Inoracao Narmodra N.65 de (17,/c' Julho de 2021 asil ti" 14.1331. no Amigo 5"  Indio  I 1! "A pesquisa divera comfOrneeedares. mediante solicitação fitrmal, desde  vie Arlo  apretentada 

justificativa da escolhu desses fornecedoms." 

og ,141.1. sic conNiie Destinatário  Data/flora Evento 

ftcm 2: COLUNA DE AÇo i OMM, 7 X 17 cm COM 6 METROS DF  COMP  

Preço Estimado: RS 173,14  (on) Percentual: Preço Estintadu Calculado: 0$ 173,14 Niklia dos Preços Oblidos: R$ 173,14 

Quantidade Descriçio 0 Isservaçais 

400 Unidades COLUNA DE AÇO 10MM, 7 k 17 cm COM 6 METROS DE COMPRIMENTO 

Preços de Cotaçáo Direta com Fornecedores  

Inc.  IV  Art  .5'da IN 65 de 07  Jr  lu//ode 2021 (Lei n• 14.13)) 

R$ 173,14 

CNPJ 
Rua° Social do 

Fornecedor 
Mares  

Data do Data da Valor da 
IP Fornecedor 

Convite Proposta Proposta 

07.759.602/0001-76 WEISHEIMER MAIER I AIS DE CONSTRUCAO LIDA  

Justificative do molts, Cadostrado no Banco de Fornecedoter Moacipal. 

29/08/2023 02/10/2023 177.101.129.1 RS 175,90 

08:39:51 16:21:23 80 (Anexo 0) 

Relatório gerado no dia 02/04/2024 10:47:12 (IP: 177.101.130.51) 
Código Validagào: ligfhtuDidanMJDIOtnC6cgSXiLk6z11Wgr%2(hzSIXX%2bUwgHU8nPtm6WM/03d°/03d 
http://www.bancodeprecos.com.br/CertificadoAutenticidade?token=lgfhtuDeanMJDIOtnC6cgSXiLk6z11Wqr°/0252fhzStXXV0252bUwqHU8nPtm6WA%253&/0253d 
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CNPJ 
Razão Social do 

Fornecedor 

Data do 
Mama 

Convite 

Data da 

Proposta 
11' Fornecedor 

Valor da 

Proposta 

Conforme hotrue&  Normative  ;V° li da 07 de Julho de 2021 (Lei n" 14.13.9, no  Adige  5* &tiro II; "A  "'squire din!,, corn  jOrrrecedoom mediante solicita4do formal desde que seta apresemari,  

justificative  da escolha de,ses.lornecedonrs." 

05.762.047/0001-06 FERRAGENS E TINTAS CAPANEMA EIRELI 29/08/2023 11/03/2024 187.49.133.14 1d5-100 

08:39:51 11:4109 7 (Anexo 0)  

Preys  desconsiderudo do edlculo.  Justificative:  ORÇAMENTO DESCONSIDERADO PELO VILOR  mum  puoiatoR QUANDO COMPAR.4120 COM AS 1)EMA1S CO TA ÇÕES DO 

MERCADO, IMIACTANDO NO VALOR DA MÉDIA 

Confrirme Monica°  Nonnative  N' 65  Jr  07 de Julho de 20.11 mi,,j n' 14.1.13). no Artigo 3 4 pesquoa  intros sera  material:stale em doeumenui que  confer&  ITJratilieetivas para a 

desconsiehynao de valows incortsIstent. nexoquloci., ou excessivanterne elevados " 

Juslijicadva do convite: Cadastrado no Banco  Jr  Fortuvedores Municipal 

Canforme InsiervIo  Normative  N"65 de 07.1v Julho de 2021  (Let .13.3Â no Avrigo 5'  Weiss:  11: "A pesquisa  dime croft  foniccelores, mediante solicitacelo formal, desde  one  saia apresentada 

.1sonlicativa da  (scythe  domes fonrenukors." 

04.048.349/0001-54 MARSANGO COMERCIO DE MATERIA IS DE 29/08/2023 01/10/2023 186.192.233.6 RS 227,90 

CONSTRUCAO LTDA 08:39:51 18:15:01 5 (Anexo 0) 

.Iustificatieu do C0111414, Cadastrado no Banco de Fornecedores Municipal. 

Conlinme Inttruelia  Normative  Pi' 65 do (lido  :Mho  de 2021 (Lei n.14.134 no .irligo 5"inciso 11: "A pesquisa  direr° fisovecrionn, mediante soliciukao firmal. desde  qua It  up:vie:wade 

justificativa da escolho deves forsteccdorrs." 

43.255.053/0001-66 FIO FORTE ENERGIA SOLAR UTDA 29/08/2023 15/09/2023 2804:6&:ac48: R$ 114,75 

09:02:56 18:14:08 a801:6c21:e7a (Anexo 0 

8:8a2c:a8bc  

Justificative  do consitei Cada.urado no  Below  de  Ferries  Mores Alunicipat 

C'onlianne Instrusxio Normatied N' 65  Jr  07 sie  :luau  de 2021 (Lei n' 14.133). no Artigo 5"1netso1 V "A pesquisa dovia  corn  lirrneredares. methante folictraolo frontal. drsJe que seja apresautada 

iestilleativa da eseolha dessa., filnleert101.."  

75.981.993/0001-29 MICEMETAL MULLER INDUSTRIA E COMERCIO LIDA 29/08./2023 29/09/2023 187.49.133.18 RS 174.00 

16:14:56 15:04:34 8 (Ancxo 0)  

Justificative  do  cony's*:  Fonseeedor cadastrado no  honed Jr  fiumeadores do mwdeipla 

l.'onfinwee lastruolo Plartnativa N" 65 .1, 07 de Julho de 2021 (Lei  re  14.133). no .4rt1go incl.. IV "A pesquisa diona contlornevedores. mediante solieitaolo jOrmaL desde que seja alvescatada 

justijk  alive  da escolha da a,:,  

, finnevxdores nbaixo forum convulado$ NM veto itcrn IIs cotticio.  mas  Hindu nit:, enviarnm sums  propostos.  

CNPJ Razio Social do  Fornecedor Data/hora do  Convite Status 

75.993.527/0001-63 FACHINELLO MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTIM 29/08/2023 08:39:51 Expirado 

Jasejleadva do annite: Caduvrado no Rama de Forreccedores 5fitnis  (pal  

Conjhrme Instruplo Normativa 51'65  Jr  07 de Julho de 2021 (Leio' 14.13)1. no Artigo Y lr,ciso  IC  "A pesquisa  din-ta cmjhrneeedares.  median,  solichaolo fisrmal, desde  oar  seja apresentada 

justijicativa da sort:Ma  des.:  s fir:freedom". " 

I. de ,tatiet concite Desdnatetrio Data/Hora Evento 

26.574.385/0001-94 MIORIM E DA ROSA CONSTRUCENTER LIDA 29/08/2023 08:39:51 Recusado  

Justificative  do conette: Cadastrado no Banco de Fornectriloras Ahmicipat 

Conlvrtne ltsonreas: 2/somasse,, N" 65 Je 07 de Julho de 2021 (Lei a' 14133). Arfigo 5'  !woo  Jf "A inerquoa direta  cons  frornecedono. noxliante lOrrnal.  Jessie  que seja apresentada 

jusillicativa da eseolha desses foreacedoms." 

I couyitc Destinablrio Data/Hora Evento 

04.909.692/0002-27 MAIERIAIS DE CONSTRUCAO  ROGER!  urDA 29/08/2023 08:39:51 Expirado 

Justificadva do convite: Cadastrado  Pup  Hattco de Fornecedotes Municipal 

Confitsne InstrussIo Normadva :V" 65 de 07  dc :Mho  .1. 202! (Lei tc N.1.33). na  hugs.  Y1n,is.s 11: "A pesquisa direta  cam  jorneccJotes, mediante solieitaslo fiesnal. Jode  qua  sqa apresentada 

iustificativa da .170111a desses forssecorlares." 

de SIP (US di', Destinatirio Data/Hora Ft enio 

05.318.220/0001-81 IRMAOS LAGEMANN LIDA 29/08/2023 16:14:56 Expirado 

Justreonwr lis comsdku Fornecedor cadastrado no banes: de finnecedores do municipio. 

Confirme Insuucao  Normative 'C'S)  de:)? de Julho de 2021 (Lei  re  14.133), no .4rqo  mdse.  (V "A pesquisa Aura  con:  fontemiores, mediantc sohcliacclo dasde que sela apresentada 

jusalleativa da escolha dessert:Amer.:dares."  

Log do status it,. eonvit, Destinatário Data/Hora Evento  

18 691.563/0001-39 SOS  EMPREBNI)IMENTC/S LIDA 29/08/2023 08:39:51 Expirado  

Justificative  do convilei Ca:hotrod° no Banco de Fonrecedon's Munh  spal.  

Conforms'  Instrucao Normativa ste 07 de Julho de 2021 (Lei n' 14.1331, no ,Irtigo 5" inciso  IF  "A pesquisa darta  cons  firnecedams. n,cdlasuc soliritap}o formal. desde que seja apreseniadd  

justificative  da escolha desses fir:freedoms." 

1.0n7 de Maus ,onvide DestinatArlo Data/liora Evento 

Relatório  gored°  no dia 02/04/2024 10:47:12 (IP: 177.101.130.51) 
Código Validação: IgftituDeariMJDIOtnC6cgSXILk6z11Wqr%2fhzStXX%2bUwqHU8nPtm6WA°A)3d%3d 
httpliwww.banwdeprecos.com.br/CertificadoAutenticidade/token=lgfhtuDeanMJDIOtnC6cgSX1k6z11Wqr%252fivStXXV0252bUwqHU8nPtm6WA%253d%253d  777 / 798 



Expirado 29/08/2023 16:14:56  

1 i 

15.431.834/0001-29 GAYARDO MATERIAIS DE CONSTRUCAO E CONSTRUTORA EIREL I 29/08/2023 08:39:51 Expirado  

Justilleadva do  nowise:  Cadastrado  it,  Banco de FornecedOn'S Municipal, 

Cotilinme Instinctio Nmsnativa .ti"45 dr 07 de  Atilt::  de 2021 (Lei n" 14.133), no .4rolgo 5" inciso ;1pesgsdA, tirara  coin  ,forneccdorws, inedlante mtlicitucáo  Awned,  d.tide que  stile  apreventadu  

justificative  da escolha devses.finmeredotrs." 

Log de status do s Destinatário Data/Flora Evento  

35.288.787/0002-02 GUERRA MATERIAIS DE CONSTRUCAO EIRELI 29/08/2023 08:39:51 Expirado  

Justificative  do convitei  endowed°  no Banco  tie  Forneredores (Vat  

Colijarnte Instruolo  Normative  N'65 de 07./e Julho de 2021 (Lei n"14.133). no Artigo 5" inciso IV "A pesquira direta com finsiecatinev, metilante solicitaploPrmal. desde que seja apt...lade  

justificative  do wrolho desWS fonweedores."  

Log  de inatini cinco,' Destinatário Data/Hora Evento 

75.183.2301000 I -00 CHINEL. ATO & CHINEL ATO LIDA 

Jusdlitmtlea do convite: Pontecedor cadastrada no/sarna de fornecedonv do minticipto.  

Conform,.  instrucao Normuivu N' 05 de 07  di. Alb°  de 2,121 (Lei n" 14.133) no Amigo 5" Mato IV "A poqui,a direta com fiirnmedoro, mediante solieitacdo  *mat  desde que teia a,nresentado  

justificative  do eccolhu desses lionecedonts." 

1. CO, ¡sit DeSiin HO 1)ata/liora Evento 

Item 3: COLUNA DE Aço  I  OMM, 7 X  25  cm COM 6 METROS DE  COMP  

ri-,0 I:slim:We: RS 187,65 Percentual: - Preço Estimado Calculado: R$ 187.65 Média dos Preços Obtidos: RS 187.65 

Quantidade Descrição Obsers :Kau 

400 Unidades COLUNA DE AÇO  IOMM, 7 X 25 cm COM 6 METROS DE COMPRIMENTO 

Pregos de Cotação  [Wet*  com Fornecedores  

Inc.  IV  Art.  5* da IN 65 de 07 de/alho de 2021 (Lei n" 14.  LW 

RS 187,65 

CNN.  
Razão Social do 

Fornecedor 
Marra 

Data do Data da N7alor cIa 
IP 'F' orneeedur 

Convite Proposta Proposta 

75.981.993/0001-29 M10EMETA I. MULLER INDUSTRIA E COMERCIO LTDA 29/08/2023 29/09/2023 I 87.49.133.18 RS 184,00 

16:14:56 15:04:34 8 (Anexo 0)  

Justificative doronvite: FoniectWor  .'adastrado  bona, de liormicedities do municIpki. 

Coafiirma Insintcdo NOTMOliVe N" 65 de 07 de -1111110 de 2031 (Lei n" 14.133), no Amigo 5"  inciso  /1: "A ',esquire dime cam liffnecedetva, medlonte sollchacao farina doula quo  seja  apmenteda 

ju.tificadva do 'scam di "es,trestecedoirs." 

43.255.053/0001-66 FIO FORTE ENERGIA SOLAR LTDA 29/08/2023 15/09/2023 2804:6feme48: 

09:02:56 18:14:08 a801:6c2 1 :e7a (Anexo 0) 

8:882c:a8bc 

Preco decconxiderado de  cálculo.  Justyleativa: Ort,mmento desconcitlerado  pela  resJo de ter um ¡Woe  muito  Owls°  quando comparado  ay  dentais  cotacrles  palmo  wow, item 

Conjornie InstrucJo Norma:Ira WO de 07 de Arno Jr 2021 (lei n' 14.133). no Arilgo 3", "A pesquIsa de prem serti matetialautla en. document°  que  conteni 1•Justilieativav  para,  

deveonsidefficlIo valor. Inconsistent.. inexerissittis isa CUXSSil'OMIVIS elemelos " 

lasájleatire do convite: Cadugrado no Bantw de Forneralores Mwdeiptd. 

C.:aft:me AU:MOO  Nonnative  N" 65 de 07./e .hilho de 2021 (Lei a' 14.113), no/trigo 5"  hock."  IV "A tie...guise eon  t,lornecedores. media:in,  solicitor:7o firmal. desde que ve:a aprescitteda 

justilicativo da escolha riesseqiirneemlon.s." 

04.048.34910001-54 MARSANGO COMERC'K) DE MATERIAIS DE 29/08/2023 01/10/2023 186.192.233.6 RS 197,90 

CONSTRUCAO LTDA 08:39:51 18:15:01 5 (Ammo  0) 

110 Cen.ile: I:WI:strati, no  &mew  de Porn...dines Manicipal. 

Citou.,  ice Nornuitiva N°1)5 de 07 de falim de 2021 (Lei n" 14.133), no Artigo 5' incise /I: "A pi:waive diretu  cam  jiirroxcdores, nitelionte jOrmat  des&  que aida  aprclentada  

justificative  da escolha desses,hteneetylores." 

07.759.60210001-76 WEISHEIMER MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA 29/08/2023 02/10/2023 177.101.129.1 RS 181,06 

08:39:51 16:21:23 80 (Anexo 0)  

Justificative  do conritc: Cadastrado no Roam, de Forneeedor. AhmicipuL 

Conjorme Initrucjit  Normative  9°/i de 07 de Julho  Jr  2021 tl.ei n" 14.1331, no Artigo • incise. 11: "A pesquisa  :Ririe coot  jOrne,vdores. mediante solicitavdo forma desde que seja dare...made 

luclificatito da escolha Jcv.es fornecedme., " 

05.762.047/0001-06 FERRAGENS E 'CINTAS CAPANEMA EIRELI 29/08/2023 111(13/2024 187.49.133.14 145-01,0 

08:39:51 11:43:09 7 (Anexo 0) 

Preço desconsiderede do cálculo.  Justificative:  ORÇAMENTO DESCONSIDERADO PELO VALOR  MOTTO  INFERIOR QUANDO COMPARADO COM AS DEMA1S COTA COES DO 

.MERCADO. ItIPACT1Arno NO VA/OR DA  Adam  

Relatório gerado no dia 02/04/2024 10:47:12 (IP: 177.101.130.51) 
Código Validação: IgthtuDclanMJDIOtnC6cgSXiLk6z11Wqr%21hzStXX%2bUwqHU8nPtm6WA%3d%3d 
http://www.bancodeprecos.com.br/CertificadoAutenticIdade?token=lgfhtuDcianMJDIOtnC6cgSX1L1(6z11Wqr./.252fhzS00(%252bUwqHU8nPtm6WA%253d%253d  778 / 798 



CNPJ 
Ibia0 Social do 

Fornecedor 
Marca 

Data do Data da 

Convite Proposta 
IP Fornecedor 

2893 
J 

Valor da 

l'rOpOs1 a 

Cot¡fornie Afrupio  Normativa  N" 65 de 07 de Jo do 2021 (Lei  te  14.133), no Ain° ".4 pesquiva de pmcos seed moteriellrada em document,' quo comer& Vi-Justdicsoreav  parou  

desconsideruriio de Mi.es in, onsistemes. inesequiveis on urests.reamente ekvados." 

Justylmailw do COMPlit, Cadostmdo no Banco de Farnecedores hfunicipal. 

C'onjOrnie l'istrucao Normativa N65  Jr  07 de Julho de 2021 (lei n• 14.1331. no  Artists  5° incLto Th A pesquise riiirta s ferneeedores, mediante solicitavaojarmal, desde que seja  apoisossbwla 

justillentiva itsescidhu desses larneeedo, es." 

• Os forneetdores  aborto  foram convidadot,  nara i.,ao turn 00 cou,cao, ins% numb eoviaron pwooNt, 

CNN Roza° Social do  Fornecedor Data/hora do  Convite Status 

35.288.787/0002-02 GUERRA MATERIAIS DE CONSTRUCAO EIREL1 29/08/2023 08:39:51 Expirado 

Ass:flea:1ra do convi1e: Cadastrado no Banco de Fornecedor. rslisnlclpul 

ContOrnie instrucao NOPItiati.) N"65 de 07 de Julho de 2021 (Lei n"14.13.1). 170 APillr .5" ineiso 4  pennon dorm  com F"rnecedores, modiante.114111700  jimmy!.  desde  gm Arm  apresentatia 

da e.scolhi,  dew.  ISrneecames.• 

I ds cse,sise. Destinatitrio Data/Hora Evento 

75.183.236/0001-00 CH  INELATO &  CH  INELATO LIDA 29/08/2023 16:14:56 Expirado 

AM/ leaded do  cons*.  Fornecedor mlastrado na  bunco  de jarnecedoser do mantel/At,. 

Conforme Instnivdio Normativa 65 de 07 de  Atilt.'  de 2(121 (Lei Fe 4. 131,), no Arttgs 5* inciso II A pesquisa ditosa camper's...4ov., mediante solicitavaa  Amass!.  desde que  Jens  swesesmido 

jusrtficatha do eseolha desses fora...Worn "  

Log de 3171i1K do conviu: Destinatirio Data/Hora Evento 

75.093.527/0001-63 FACH1NEL1.0 MATERIAIS DE CONSTRUCAO LIDA 29/08/2023 08:39:51 Expirado 

Jurdfleoliea do coneite, Cadastrada  'us  Bonco de  Fos  necedoses. Municipal. 

Co.dorine Instrwao  Normative  N" 65 de 07 de  Alba  de 20:1 (Lei n" 14.133), no .4riigo 5" inciso 11: "A pesquiso direm  eon,  forneeedonts,  medium,.  solieitavaotoistal. d.de  que sola apreventado 

iucilflcattca da escolha  des.,  forneeedares." 

IA41 de status  rio  eruwite Destinatiirio Data/flora Evento 

26.574.385/0001-94 MIORIM E I/A ROSA CONSTRUCENTER LIDA 29/08/2023 08:39:51 Recusado  

Justificative  do conviSe Cadurfrodo na Banco  dc  F0,71eredoIrs .Wirnit  /pal. 

Cos  forme hisinsvao  Normative'  NÓS de 07 de Julho de 2021 (Lei n" 14.1331, no Artigo 5" itidso IK "A pesqviso diresa ,onclOrnm  edam,  niediame solicitacaoPrmal, desde  qua  seja apresentada 

just.ficativa da escollm  Jesse  s jnrneoulores." 

1 dr Mt. lo,onvit,  Destinatário Data/Hora Evento 

18.691.563/0001-39 SOS  EMPREENDIMENTOS LIDA 29/08/2023 08:19:51 Expirado 

Justillontivo do  coma's,:  Corlastrado no  Bunco  de Fornecedores Municipal. 

Coniarrtie Instruca o Narmativu 65 de 07 de Julho de 2021 (Lei '1'14.133). no Artigo riactio 11; "A psuquisa  sierra  cum brnecedores. mediante soliettavao ihrmal, desde que  saps  apresentada 

justificeiim da .colho desses jarnecedores." 

1.01, vksLous do conviw Destinatario Data/liora Evento 

05.318.220/0001-81 IRMAOS  LAG  EMA  NN  LIDA 29/08/2023 16:14:56 Expirado  

Justification  do convite: Fotvieced,'r cadastrado si.,  bunco  de jam...Moss do municipto. 

ConlOrme histruoro Normativa N.45 de 07 de Julho de 2021 (Lei 1014.133), usi Artigo 5°1114130 11". ".4 pesquisa direta  coin  fornecedores,  modicum.  solicitmulo formal. desde que apresentada 

justylcatim da escolha  des,  s  fin  oecedotrv."  

Log (I.!. Anus clo Ogri, Destinatirii. Data/Hora Evento  

04.909.692/0002-27 MATERIAIS DE CONSTRUCAO ROGERI LIDA 29/08/2023 08:39:51 Expirado 

Justificasies do CallYile: Cadastrudo no  BOOM  de  Fos tweed..  Muineipal. 

Cotylonne  lawman Nonnative,  VÓS de 07 de  Alba  de 2021 (Lei n' 14.133), no .irtigo 5" inciso 11.: "A pesquisa direia  cent  form...dotes, mediante solicitavan foimat desde que s'ja apresemoda 

lust1f,cativa da devses kniecedairs." 

cle; Hiatus fit, Desdnatirlo Data/Hora Evento 

15.431.834/0001-29 GAYARDO MATERIAIS DE CONSTRUCAO E CONSTRUTORA EIRELI 29/08/2023 08:39:51 Expirado 

Jurajlcativa do convile: Cadastrado »a Bancado Fortiecedores Minacipat  

Contemn(  Instivivao NO174(1111Y1N65 de 07 de Julho de 2021  (Lin  n"14.1 334 no ,let/go 5" ott.-Ixo pesqviva ditosa  cons  .linvec.41ores,  medians.'  solicitacaohrinal, riesde  qua  solo opmentada 

)ustilidatiea da escolha  dames  jiinieeedor," 

1.4 de 5tatus 4.111101,  Destinatário Data/Hora Evento 

Relatório geraclo no dia 02/04/2024 10:47:12 (IP: 177.101.130.51) 
Código Validação: IgfhtuDganMJDIOtnC6cgSXiLk6z11Wqr`YafhzStXX%2bUwciHU8nPtm6WA%3d%3d 
http://www.ban  xideprecos.com.br/CertificadoAutenticidade?token=lgfhtuDganMJDIOtnC6cgSXiLk6z11Wqr%252fhzStXV/0252bUwqHU8nPtm6WA%253d°/0253d 779 / 798 



IP Fornecedor 

RS 130,31 

Valor da 

Proposta 

2804:6fe:ae48: RS 160.95 

a801:6c21:c7a Anexo 

8:11a2c:a8bc 

Preps de Cotswilo  Direta com  Fornecedorcs 

Inc. IV Art. 5"  da  (NOS de 07  de Mho de 7021 (lei n" 14 11.9 

CNPJ  
Rail() Social do  

Fornecedor  
Marco 

Data do Data da 

Convite Proposta 

43.255.053/0001-66 HO FORTE ENERGIA SOLAR ODA 29/08/2023 15109/2023 

09:02:56 18:14:08  

hem 4:  COLUNA  DE ACO 8 MM, 7 X 14 on  COM  6 METROS DE COMP  

Prego Estimado:  KS 130,11 1 on(  Percentual: • Preço Estimado Calculado:  KS  130,31 Mkdia dos Preps  Obtidos:  RS 130,31  

Quantidade Descrição Observação 

350 Unidades COLUNA DE AÇO 8 MM, 7 X 14 cm COM 6 METROS DE COMPRIMENTO  

JI4S0.71hYl do convite, (adOSDrat, no Banco de Pornreedores Municipal. 

ConfOrme Instrução Normodva N' 65 de  Old,  Julho de 2021 iloi n" 14.133). no Artlgo inciso  iv.  4 pesquiso  third,  COM fornevedorm mediame solid:K(10 fOrmal desde  guy  seja opmentada 

justifhydiva da escolho  Jess.  fOrnecetkuet." 

07.759.602/0001-76 WEISHEIMER MATERIAlS DE CONSTRUCAO LTDA 29/0812023 02/10/2023 177.101.129.1 R$ 111,28 

08:39:51 16:21:23 80 (Anexo 0) 

Jostificedva do  coned,:  Cadastrado no  Bono,  deF,,rnecerlores Munityal 

Corn:were lustrucglo Normalize N"05  Jr  07 de Julho de 2021 n' 14.1331. no .Irtigo 5" inciso 11.: pesquisa  dinner  cont .fornecedon, mediano solicitação formal, donde que ,ejo apirsemado 

justificativa 4,, cscalta desses fOrneeedores." 

04.048.349/0001-54 MARSANGO COMERCIO DE MATERIAIS DE 29/08/2023 01/1012023 186.192.233.6 R$ 146,99 

CONSTRUCAO urDA 08:39:51 18:15:01 5 (Anexo 0) 

JustlfIcadva do convite: ('adaorado no Banco  Jr  Fort:ender. Municgml. 

Conl'Onite Instrução  Not-madly,  N' 65 de 07 de Julho de 2021  fled  n' 14.133), no Assigo 5"  Weis°  II: "A pesquiso .fornaccdmrs, mediante ,lleimeijoihrmal. desde que seja a/warn:ado 

jusdlicutiva da t•scolho dissestionrcedores." 

05.762.047/0001-06 FERRAGENS E TINTAS CAPANEMA EIRELI 29/08/2023 11/03/2024 187.49.133.14 Ri 1);40 
08:39:51 11:43:09 7 (Anexo 0) 

PINVO detronsiderado do ctllado. Justificatiraz (2R('4M1'A,70 DESCONSIDFRADO  ('PLO 1,41.11TO INFERIOR QU,INDt)(7041PAR.4D0 COM AS DOMAIS COT4ÇOES DO  

MEN.'  SOO, 1.11P,ICTANDO  le()  l'ALOR DA MOTIM 

Conforme Instrução N'  di  de 07 de Julho 4, 2(121 (Lei n"14.133f, MI As  two  3°. ".4 pesquiso de preço.'  sera  moterializada em documento que  comma:  VislustIlicativas paro 

deseonsideructio de voloret inconsistentes, ine.requiwis ou elevados." 

Ja.wyleativa do convite, (n,lastrado no Banco de Fornecodares Municipal 

ConfOrme Instrucão Nortnatim .165  Jr  07 dr ,holho de 2021 (Lei n'14.1.33). no Artigo 5"  Owls* IF;  "A pesquisa gliteta contfrrnecedosrs, medionut solicandtio formal, desde que ,eto apirternehlu 

justificativa da escolha desse, fOrnrcedores." 

75.981.993/0001-29 MICEMETAL MULLER INDUSTRIA E COMERCIO CFDA 29/08/2023 29/09/2023 187.49.133.18 K$ 102,00 

1(i:14:56 15:04:34 It (Anexo 0) 

Jasillicativa do convite, Forneredor cadastrado no banes, delorneredares do muniripio.  

Conform,  Instrmyt, Normativa N" tiS de!)? dr Jidito de 2021 (leia' 14.133), no Artigo 5' inciso II: "A pesquiso  dingo  com liestec,donss:  mediante solleitação  Pewit  desde que vela opresentada 

ftistyleadva do escolha  dosses  fOrnecedori," 

Os ilErrklied,re.; ¡Min ,S ¡ter, ma,„ undo O,, crivi,romt st14, 

CNPJ Roan Social do  Fornecedor Data/hora do  Convite Status 

18.691363/0001-39 SOS  EMPREENDIMENTOS LTDA 29/08/2023 08:39:51 Expirado 

Jusdfleadva do coneitet  ['admired°  no Banco de FMTICCiAjri, Mwdeipa 

Coqi?rme Instrução Alormativa ?.."55 de 07 de Julho de 2021  (Let  n'14 133), no Arneo mciso II ".4 pesquisa direta  aim  finstecedotre. mediante soliclioção fOrmal,  ((aide  que  sofa  aptesentado 

justificativa da esrudha dessesh,rneeedorer." 

de mow  conote Destimithio Data/Hora 

15.431.834/0001-29 GAYARDO MATERIAIS DE CONSTRUCAO E CONSTRUTORA EIRELI 

Justificativa do  cordite,  Oulastrado no  Booty,  de Fornecedores Municipal 

Norm,,,in, N'65  dc  07,6'  Alba  de 2021  ad  14.13,9, ”,,Artigu  Wit°  IK pe3qtrina &ma eten fOrne,edores, mediame solIcilução  ¡brims!.  desde  Tic  arfa apresentada 

justificativa da escolhu desses fOrne..vdores." 

it,: ,tatas do 1>estinstario Data/Hora 

26.574.385/0001-94 MIORIM E DA ROSA CONSTRUCENTER LTDA 

Justifier:Bra do  cumin,  Cadastrado Banco de Fornecedores hhinicipot  

Conform,  Instrução Normanvo N• 65 de 07 de Julho de 2021 (lo/ li" 14133), na Ardgo Incise  If:  putmusa di,ria  co in  fOrnecedona. nhuhante solieitaçdo formal  defile  que  sent  apresentada 

msdlIcativa da eseolln, acmes finnecedmes." 

Relatório gerado no dia 02/04/2024 10:47:12 (IP: 177.101.130.51) 
Código Validação: IgfhtuDeanMJDIOtnC6cgSXiLk6z11Wqr%2fhzStXX%2bUweHU8nPtm6WA%3d%3d 

teA
' 

http://www.bancodeprecos.com.br/CertificadoAutenticidade?token=lgfhtuDconMJDIOtnC6cgSkLk6z11Wqr°/0252fhzStXX%252bUwq1-1U8nPtm6WAV0253d./0253d 
4ti47. 

Evento  

29/08/2023 08:39:51 Expirado 

Evento 

29/08/2023 08:39:51 Recusado 
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UNA DE AO 8MM, 7 X 17 cm COM 6 METROS DE COMPR 

mado: RS 130,76 (on) Per, Prep  Estimado  Calcidado: RS 130,76 Malin dos Preps  Obtidos:  R$ 130.76  

lion 5:  COE 

i  co Est  

r)  13-4-14' • (4 

1,o,4 de  ,tatus  do "evil( DeStinatár10 Data/liora Evento 

3:5.288.78710002-02 GUERRA MATERI A IS DE CONSTRUCAO EIRELI 29/08/2023 08:39:51 Expirado  

Justificative  do convite: Codas:rode; no  Ram.  Fornavdoreg Municipal 

Conform:qua:740o Minnadva N' 65 de 07 Jt• fulho de 21121 (Lei n• 14.1331, no Anigo 5" ineiso IE "A pccqui.:  darns eon;  finumetion me.lionte sollcitaeja formal, deale que  seat  tip:raw:ado 

.luxiificativa da escolha desses fionecedores."  

loot? de ,1atii, Destinatiirlo Datailiora Evento  

05.318.220/0001-81 IRMAOS LAGEMANN LTDA 29/08/2023 16:14:56 Expirado 

Instificativa do convitr: Farnecedor eadastrado no  Nunn  de farneeed&ret numiciplo. 

Conlanue lostrucao Normativa N' 65 de 07 de Julho de 2021  (Lein'  14.133 no Artigo 5" inciso IE "A pcsqui.a  dawn larmwedares.  mechanic  soli:ital.& desde que seja apresentado 

justificativa da eseolha desset fOrnecedonn." 

ale OW us do corislie Destin stark) Data/Hora Evento  

75.10.236'0001 -00 CHINELATO & CHINELATO LIDA 29/08/2023 16:14:56 Expirado 

Ju vtificativa do conyite: Fornecedor code:stet:10  ins  hanco de frinicedoter do munic:Pio. 

Conforme Instniido Norma:Iva V' 65 de 07 de dulho de 2071 (Lei n'14.133,1,110  Adieu  3'  WIN»  ".4 pentida direta  cam  jontecrdores, media:at solicitacRo formal, desde que aja donut:I:add 

jastilleativa do raydha  divan  forwent:ores." 

Lot; fie; ,iATUS Destinatirio Dataillora Evento 

75.993.527/0001-63 FACHINELLO  MATERIAIS  DE CONSTRUCAO I..TDA 

Justified:in: do cot:vile: C.:dawn:do no lianco Fornecedom Municipal 

Coafonne Instro,,da Normative: N-4.5 de 07 de Julha de 7021 (Ln n"14.133), no .4nigo incl. 11; "A  pesquisa  disc:atom foinecedenu, inedlante solicUaoio formal, diode  que  sifla apreventada 

iu.siitinniva du eseolha des.,  jarneeedores." 

de !anti.. Destina  (Arlo Data/Hora 

04.909.692/0002-27 MATERIA1S DE CONSTRUCAO ROGER' LTDA 29/08:2023 08:39:51 Expirado 

Jusr{ficeilve do  comfits  Cadastrado no Banco de Fornecmiore Municipal. 

Corilinme Inacucaa Non:raffia N .  65 de 07 de fulho de 2021 (te: n* 14 133), no Artigo Mciso lE "A prapdia dinas  cam Arne(  edorev.  medians,.  solicit:Kan &tale que ajo view:wean 

lustificatinr da escolha Arneeedares.^  

-Sy. de mite JO tOPVlit . Destinatirio Data/Hora  Evento 

29/08/2023 08:39:51 Expirado 

Evento 

Quantidade Descrição (11:sert çito 

.150 Unidades COLUNA DE ACO 8MM. 7 X 17 cm COM 6 METROS DE COMPRIMENTO)  

Preps de Cotaclio  Direta  corn Forneeedores RS 130,76 

11' Am 3" do IN 63 de 07 de dullso de 2021 (lei n" 14.133) 

CNKI 
Raul° Social do 

Fornecedor 
Marco  

Data do Data da Valor da 
IP Fornecedor 

Convite Proposta Proposta 

43.255.053/0001-66 EEO FORTE ENERG1A SOLAR  LIDA  29/0872023 15/09/2023 2804:6fe:ac48: RS 163,75 

09:02:36 18:14:08 a801:601:e7a (Anexo 01 

8:8a2e:a8be 

Jastifkativa do convile: Cadastmdo no  Rana:  de Fornacdores Municipal. 

Ccnliame lostruola Normativa IV' 63 de 07 de  Mho  de 2021 (lei n• 14.133). no Anigo 5" incuo 1E "A pesquisa danto com jarnecedares. mediante solicaocão formal. devde que seja aprmatada 

jusifficativa da encalha  deems  jOrnecedores." 

05.762.047/0001-06 FERRAGENS E TINTAS CAPANEMA EIRELI 29/08/2023 11/03/2024 187.49.133.14 i144'-Httif4 

08:39:51 11:43:09 7 (Anexo 0) 

Pedro desvonsiderado do eitIcadn. Justificative: ORÇAME1,70  DESCONSIDERADO  PEW YALOR MC.0712 INFERIOR (NANO°  COMPARADO COM  AS DEW'S Cara (VES DO 

AIERCAIX2 13IPAC:IANIJO NO VALOR DA MEDIA 

Co:Vomit. instructlo  Normativa  65 de 07 de ..fulho de 2021 (Lei n.  14.133). .inigo pesquisa  de onscos anti materiati:ada Col dorvinento  que  confer.): 17-Justificativas  pant a 

des considensolo de valmrs incansittente, infnequIvels au  excessivamente  elew:Jos." 

JustificatIne do  convite:  Cadostrado no Banco de Farneeedonn Municipal. 

Coffin-11;e Itatrui,do Normatiat N* 63 de 07 de Julius de 2021 (Lei n" 14.133). no .4: ago 3* id(' if  i  "A pecquisa din-ta  cons fionecedrnes. inediatne solid:144o fonnal.  desde  quo  seja  apri,esuada 

jucificativa  da  eseollso de ,ses fontocedotes." 

07.759.602/0001-76 WEISEIE3MER MATERIAIS DE CONSTRUCAO UEDA 29/0812023 02/10/2023 177.101.129.1 RS 112.99 

08:39:51 16:21:23 80 (Anexo 

El t,i,'" s ,F kt.-.65  
tv 
:,. Relat6rio gorado no dia 02/04/2024 10:47:12 (IP: 177.101.130.51) 

4 C6digo Validação: IgfhtuDganMJDIOtnC6cgSXiLk6z11Wgrc/02fhiStXX%2bUweHU8nPtm6WA%3(1%3d !,:,,,,t3 http://www.bancodeprecos.com.br/CertificadoAutenticidade?token=lgfhtuDganMJDIOtnC6cgSXiLk6z11Wqr°4252fhzStXX%252bUwgHU8nPtrn6WA%253d%253d 781 / 798 



O2"CI 
• 

Q) 

L.)  CNPJ 
Razio Social do 

Fornecedor 

Data do  
Marca 

Convite 

Data da 

Proposta  
IF  Fornecedor  

Valor da 

Proposta 

Justificativa do  mien,  Cadastrado no Banco de Forneceriora Municipal. 

Conformc tnirrueuhr NOTRialiV47 1,1" 6i de 07 de  AIM,  de 2071 (Lei  re  .14.13.9. no  /Wig.,  Piarito/I: "A perquisa  Oren corn  larneadonss, mediante solicitm.do  formal desde que  sera  apresentada 

justificatilyi da escolha desses fornemlores." 

04.048.349/0001-54 MA RSANGO COMERCIO DE MATERIAIS DE 29/08/2023 01110:2023 186.192.233.6 R$ 140.30 

CONSTRUCAO LTDA 08:39:51 18:15:01 5 (Anexo 

Jusulientiva do  corn*.  Cadastrado no Banco de  Fame,  adoro', MunieipaL  

Confirm,:  Instrucao Normariva N" 65 de 07 de Julho de 2021 (lei n" 14./i)). no Arngo 5" inciso /1! "A pesquisa dirrn  corn  formadores. nrediame.solienacdo  proud,  desJc  quo.  scja apresonada 

justifIcativa da escolha desta farnrcedores." 

75.981.993/0001-29 MICEMETAL MULLER INDUSTRIA E COMERCIO LTDA 29/08/2023 29/09:2023 187.49.133.18 R$ 106.00 

16:14:56 15:04:34 8 (Anexo 0) 

Jusuficurdwr da convite, Fornecedor eadosirado no banco  delimitated,.  do munleipio. 

Con/Oren instrução Norrnativa N".)  Jr  07  dc  fulho de 1021 (/,ci n" 14.133). 110 Artigo 5"  Mein  IV, "A pesquiso dinna  con  1.ffirtlet,d0riV, medianie solicimeila formal,  dark  que seja apirsentado 

jliStifiedliiii  du  escolha dessa firrnrcedora." 

OS fiStnes•CflOreS AKIN() IrOrtilll ,OrIvidlidõ,t  pas so  es'.' item di ,,Olfieig, teas undo 1154 CTIViafriT11 propostas.  

CNPJ Razão  Social do  Fornecedor Data/horn do  Convite Status 

18.691.563/0001-39 SOS  EMPREENDIMENTOS LTDA 29/08/2023 08:39:51 Expirado  

Justificative  do convite: Cudasnado no Banco de p;yr.,,,,ior. Meorkipal. 

Combrruc instrucao Normativa N.  65  Jr  07 de  Junin  de 2021 (Lei n".14.133), no Artigo  Win  IV "A pesquisa dn.°  eons  fanecedores, mediante solicOacuM fisrmal, desde que seja apresentada 

justilicativer da aim/ha desses fiarneeedores." 

1. op de ,:tat it, do con be Destinatário Data/Hora Evento  

35.288.787/0002-02 GUERRA MATERIAIS  DE CONSTRUCAO EIRELI 29/08/2023 08:39:51 Expirado  

Jostificatira do courier:  Cadastrado  no Banco de  Fornecedora  Municipal  

Conforme  butrue,M Norman., N°65 de 07 de Atha Jr 2021 (lei n" 14.133), no Aram, 5" Memo .11! "4 pltitp/LW darn  com  Ikurnwerlores. rnahrune solienacda frontal. Jade  que  Soya apresentodo 

jusifficaiiva  da  &walks Jess. Ihrmuusloors." 

con, it,. Destinatário Data/flora Evento  

75.993.527/0001-63 FACHINELLO MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA 29/08/2023 08:39:51 Expirado 

.1ustificariva  Jo concise,  Cadastrado no Banco de Fornecerionts Municipal. 

Conlorme friserqdo Normal/1n N°15 de 07 de  Mho  de 2021 (Lei n" 14.133), tIO Artigo 5' indso11: "A pesquisu direta  cam  fort:ardor., mediante solienac5a1ormal, desde que sela apresentada 

rust(ficoriva da escolha desses finnemlares."  

Log, de status do eolt,Itt; Destinatário  Data/Hora Evento 

04.909.692/0002-27 MATERIAIS DE CONSTRUCAO  ROGER]  LTDA 29/08/2023 08:39:51 Expirado 

Jusrificarisur do convire, CaJastrado n.m Banco de Foram...dares Municipal. 

Insarucao NOrmativa N"65 de 07 de Julho de 7021  (Icon'  14.133), no .trugo 5"  Hudson:  "A Maidusu com finriacedorrs, mcdtanre solicitac4o.fiurrnal,  Mode quo  sutio ammentaila 

Justificativa da escolha  dense,  fonweadorrs"  

Log de quit kmdo. çoilvite Destinatário Data/Hora Event() 

26.574.385/0001-94 WORN  E 1)A ROSA CONSTRUCENTER LIDA 29/08/2023 08:39:51 Recusado 

Jasdfleativa do convite: Cadastrado suo  BMW  de Fornecedores Municipal. 

Conjame Instrucao Narmativa N' 65  Jr  07 de .lulho de 2021 (Lei 0014.133). no Artigo rine/so IR "A pesquisa riherur com.finsier adores. medlante solleltaejo fOrmal. dum!, que seia apresentada 

justificativa escolha  Jena  fiurneeedonty." 

I. «Ir  stain:,  do collet?, 1)estinathrio Data/Hora Evento 

15.431.834/0001-29 CiAYARDO MATERIAIS DE CONSTRUCAO E CONSTRUTORA EIRELI 29/08/202308:39:51 Expirado 

Justificativa do  cumin,  Cadostrado no Banco da Formadores Municipal  

Conformer  InsoucJo Normariva N°155 de 07,/c Julho  dc  2021 (Lei n" /4.1.03). no Artigo 5.1nesso 11 "4 Intsymia dinos,  corn  liwAmedonti, mediante solienacriojansat desde  quo.  Arm  apPrSeracido 

justificatim da errolha  dams  fornecrilor."  

Ion' de •IallUN di/ .011i1.4; Destinatário  Data/Hora Evento 

05.318.220/0001-81 1RMAOS  LAG  EMANN LIDA 29/0812023 16:14:56 Expirado 

Justifleathw do eonvite: Fornecedor cadastrodo no  bunco  de finvecedores do municipio. 

Conforme Instruolo Normativa IV* 45 de 07  dc  Julho de 2021 re'  14.133), no Arfigo 5"Insiso IV "A paquisa direta  cam  jornrcedoms. niediantc des& yule  sela aprerenroda 

iusrificariva da eseollia desses fornecuslores."  

Log oh: SIMS do 01,111iC Destinatário  Data/Hora Evento 

75.1e3.236/0001-00 CHINELATO & CHINELATO LTDA 29/0812023 16:14:56 Expirado  

hoof irwiru do cement, Finsiecedor cadastraila no Fumy fanecedonrs do mimicipio. 

Relatório gerado no dia 02/04/2024 10-47:12 (IP: 177.101.130.51) 
Código Validação: IgfhtuDganMJDIOtnC6cgSXiLk6z11Wqr%2(1-tzStXX%2bUweHU8nPtm6WA%3d%3d 
http://www.bancodeprecos.com.br/CertificadoAutenticIdade?token=lgfhtuDeanMJDIOtnC6cgSX1k6z11Wqr%252fhzStXV/0252bUwcd-ill8nPtm6WA°/0253d%253d 782 / 798 



limado:  RS 4538 (tin  

FERRO TG8 (LEVE) 6X4.2X4,2MMX6M 

Percentual: Preço Estimado Calculado: RS 45,3N Média dos Preços Obtidos: RS 45,3g 

6  28911  
Conforme fustrunio h'ormativa N65 de 07 de  Mho  de 2021 (Lei n" 14.1331, no  drag.  5" ineiso pesquisa direta  rood  lornecediodes, mediante solieittreáo formal.  &vile  queJeja apresentaltr, , *1; 

..! 4 .% rustificanu da  worn.,  desses inivecerldnes 4,  

I..og ,!toos do ,',YriVile Destinatário Data/flora Evento 

RS 53,65 

(Anexo 0)  

CNP,1  

Quantidade Deserieio Jçi.141 

300 Linidadet, TRELIÇA FERRO Tris (LEVE) 6X4,2X4,2MMX6M 

Preços  de Cotaglio  Direta  coin  Fornecedores RS 45.38 

Ins. IV Art 5"du IN 65 de 07 de AIM. de 2021 ;lei a" 11.133; 

CNPJ  
Haar) Social do 

Forneeedor. 
Marta 

Data do Data da Valor da 
IP Fornecedor 

Convite Proposta Proposta 

34.048.349/0001-54 MARSANGO COMERCIO DE MATERIAIS DE 

CONSTRUCAO LTDA 

29/08/2023 01/10/2023 186.192.233.6 R$ 45,53 

09:02:56 18:15:01 5 (Ammo 0) 

.iumbleariva do eanviter Cadasirado no  Bann)  de Porneeedodes Municipal. 

.:'unfortne Insimicelo  Normative  N" 65 de 07 de .'alho de 2021  (Let  n• 11.1(3), no ,4rtigo 5" IneLso 13; "A pesquisa  dingo  com fonleccdores, mediante solicitacdo.finmal. desde que sela apreseniada  

avoid  ativa ibescolha desserfornecedomw." 

75.981.993/000 I -29 M ICEMETA I. MULLER INDUSTRIA E COMERCIO LTDA 29/08/2023 29/09r2023 187.49.133.18 

16:14:56 15:04:34 8 

Justificative  dto convite:  Emslecalar  cadastrado &taco de .ionudxsaimes do smut( ;pia 

t:onfortne Imarussia  Normativa  A"' 65 de 07 de Alba de 2021 (Lei n /4/33). no Arno itleiSil n: "A  pesquisa  dinou to fa fidnu.cedoms. mediania .whciioçáo í,trnio/. degde gee seia apresentadri 

jusidficaneu  da  esi.olha diesses.finsiensiores." 

05.762.047/0001-06 FERRAGENS E TINTAS CAPANEMA EIREL1 29/08/2023 11/03/2024 187.49.133.14 

09:02:56 11:43:09 7 (Anexo (I) 

Ireço desconsiderado do cálculo. ,firstlficativai  (MOMENT()  DESCONSIDERADO PELO VALOR MU/i)') INFERIOR QUANDO COMPARADO COMAS DEMMS CODICOES DO 

MA'ReADO, IMPACDINDO NO V.41.01? Mi/DIA  

Conform.;  histridoio Normadval.P63 de 07 dd. Julho de 2021  (Lai  te 14.1331 no Artigo 3., "A pesquisa deport o. serai mated-MU:ado em docuntonts. que  confer&  3741sstificativas  pant  a 

JrçalltSidelT1010 de valor. inconsigenta, inesegulvads ou excessivamente elevados" 

Juvrifkadva do co:trite: Cadastrado no lianas, aie Fortureedorrs Mwdripal.  

Confirm.  Instrucdo Normativa N..45 de 07 de ,(alito de 2021 (Lei n* 111)3), no Artigo 5^  inns°  13; "A pcsquisa ditvra ...onsIinsiecedores, mediante soliciiacdo „formal, desde  gut  seja apirsentada 

justijk da cdcolha  dean  fondecedores." 

07.759.602/000I-76 WEISHEIMER MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA 29108/2023 02/10/2023 177.101.129.1 RS 31,95 

09:02:56 16:21:23 80 (Anexo 0) 

Juslifirduiva do convite: Cadintrado no "AMOY  Jr  Fornecedodes Municipal. 

C.Infi.rode lnstrucda Normativa N" 65 de 07 de  Mho  do 2021 (Lei n" 11133), no .4ingo 5"indriso  IC  "A mum'.va direta  eons  fornecedoirs. mediume solieltacilo.lnrmal. dande que tola apresentada 

jutoficanva da eseolha  dosses  .finwersylores" 

1.314.1:6.1031, ..11,11,40 fbtdri, ,00vidd,los pit,* eSt, ¡WM ot:o. 4i141 imi,1 00,4.417,  'tias  prop,ta,. 

Hulas Social do  Fornecedor Data/bora do  Convite Status 

05.318.220/0001-81 IFtMAOS LAGEMANN LTDA 29/08/2023 16:14:56 Expirado 

Justificative  do  ennui. Emmental,  cadastrado no banco de Anion...hires do manieipio.  

Conform.  Insowao  Nomura.  N" 65 dei)? de/O/lo, de 2021 (Lei st. 14.133). no .4migo 5' im.iso II; "A pesquisa  did.,  comp...Mores, neediante soficitaeáo formal, donde que sdVa apresentada 

Justified:is,' da escoMa dessesforneresiores." 

g. Mat. Destinatário  Data/Hors Evento 

26.574.385/0001-94 MIORIM E DA ROSA CONSTRUCENTER LIDA 29/0312023 09:02:56 Reciisado  

Justificative  do  nitwit.;  Cadastrado tua Banco  dc  Fornecadon, 

Confirme Insiructlo  Norman.  NÓS  Jr  07 de Julho de 2021 (Lei n°14.133). no Amigo 5"  /Wirt,  1), "4 pereptiro  Aria  cOnslisrneterlorr, nrediante solicitacao formal, tksde que apresentada 

jratili  shirts  da a:troika desses)domeeedored." 

1..dg MM..; Desdnatario Data/Hora 1/vento 

15.431.834/0001-29 CiAYARDO MATERIAIS DE CONSTRUCAO E CONSTRUTORA EIREL1 29/08/2023 09:02:56 Expirado 

fusillnalra do convite: Cadasmado no  Romeo  de Forndverlonst Municipal 

Conliome lastrudsio  Norman.  N°63 de 07 de Julho de 2021 ((ei n" 14133) no Amigo 5" innsoll; "A pesquisa direda cum lionecedlores, meMante solindaciin firmal. desde seja worm:made 

justificathsa da mrolha dessas fininvmdode.," 

Relatório gerado no dia 02/04/2024 104112 (IP: 177.101.130.51) 
Código Validaç ao: IgfhtuDganMJDIOtnC6cgSXiLk6z11Wgr%2fhzStXX%2bUw6HU8nPtm6WAV.3d%3d 
http://www.bancodeprecos.com.br/CertificadoAutenticidade?token=lgfhtuDcianMJDIOtnC6cgSXiLk6z11Wgr%252fhzStXX%252bUwgHU8nPtm6WA%253d%253d  783 / 798 



tprOf.i„  
Log  do num. do ,ssss te L)estlnatcirlo Data/Hora Evento 

43.255.053/0001-66 FIO FORTF ENERGIA SOLAR LIDA 29/08/2023 09:02:56 Recusado 

Ju.stIlleadwr de cone/te: Cadustrado U0 Banco de Forneeedores MunielpaL  

Conform(  histrucao Narmativa 3163 de 07 de  Arno  de 7011  (Lain'  14.)33). no Artigo incise IV "A pesquisa ditei,,  corn  finvsecedore, nos/jante salieltaean formal, death que seja apirsentada  

justificative  da saciTha times fornecedorcs.' 

I.6g de gtani$ e.onvit, Destfitatário Data/Hora Evento 

35.288.787/0002-02 GUERRA MATERIAIS DE CONSTRUCAO EIRELI 29/08/2023 09:02:56 Expirado  

Justificative  do ants4tet Cadastrado suo Banco de Fornecedome Alunhdpul 

Confisrme Instrueao  Normative Nail)  de 07de .lulho de 1021 /Lei n^ 14.1331. no Artigo 3' in:1w II: "A parquisa dieta  emu  Ihrnecedores. wed/ante soli:lure& Ponta', desde que seja apresentada 

justflicativa da escoths.  Jesse  s Or:wee:lords." 

Destinatario Data/Hora Escuto 

75.993.527/0001-63 FAC:11INE1.1,() MATERIAIS DE CONS'I'R.UCA01..TDA 29/08/2023 09:02:56 I:ixpirado 

Jus0fleatlea do ennvitet Cadastrada lianas de Pornecrdotes Alunicipat 

Conforme Instrucan Wormativa N°45 de 07 de Julho de 1071  (Let  n" 14.1333. no  Adige  3.1nelso  it:  "4 pesquisa direta  coin  jorneceJores, mediante solicits:07o forrnaL slesde que se:ta apresentada 

tust:ficativa do eseolha  sissies  forneeedores.' 

Laig Sitalls de, ,em,iir  Destinatário Data/Hora Evento 

18.691.563/0001-39 SOS  EMPREENDIMENTOS LTDA 29/08/2023 09:02:56 Expirado 

Justlfieedva do  minim:  CaJustrodo na Banco de  Pot  11007.101rS 

Conforme Instru07a Notmeolvet N°45 de 07 de Julho  dc  2071 (Lei n' 14.133),  sin  .4rtigo inciso  it:  "A pesquiso dircia tom pertecedems, mediante solicitactio.finsnal, de.sde que scla apresentada 

JustifleatNa da escolha desses.filsiersviares.- 

Log de nuitus Destinatário  Data/flora Evento 

73. I 83.236i0001-00 CHIN  ELA1() & LTDA 29/08/2023 16:14:56 Expirado  

Justificative  de convite: Vorne,,edor eadastrade no bane,: de.fornecedorrs do muni, "pia. 

Conforme Instruedo Normativa N'65 de 07,/e .lulho de 7(12! ((41 n° 14.1 ?3). o .4fligo 5 ' IliCISO IE 'A pesquisa dheta com .1;1:n0w/ores. mediante  solicitor&  formal, desde que seja apmentadu  

justificative  da stseolha  Jesse  fornecedores." 

1 og. tie qatti, , Destinatário  I)eta/flora Evento 

04.909.692/0002-27 MATERIAIS DE CONSTRUCAO ROGERI LTDA 29/08/2023 09:02:56 Expirado 

Juss1j7cativa do cot:site: Cur/extrude no Banal de Fornectalorcs Municipal 

Conlinmte Instrueao Normal/tu N565 de  Old:  Julho de 1021 ac/n' 14.133). no  'Wigs,  5"incio IK "A pt....guise: disso,  cons  jOrnesedores.7114.diante solititaetio jbrmcsi, desde que seja apresentada 

junflicativa da desscs fornecyJonal." 

I. 4.1C .44111,  di) Calrisiftt I/estinat Arlo Data/Hora Evento 

Item 7: VERGALIfik0 AÇ'0 CA-50 10,0 MM BARRA COM 12 METROS. 

Preço Estimado: PS 71.37  (sit) Percentual: - Preço Estimado Calculado: PS 71.57 Media dos Preço, Obtidos: RS 71.57 

Quantidade Descrição Observação 

.100 Unidades VERGALHA0 AÇO CA-50 10,0 MM BARRA COM 12 METROS.  

['rev's  de Cotação Direta com Fornecedores  

Inc.  IV  Art.  5.da !NO de 07 delude, da 7011 (Lei n"14.133) 

Rua° Social do 
CNPJ 

Fornecedor 

75.981.993/0001-29 MICE/METAL MULLER INDUSTRIA E COMERCIO LIDA  

ItS 71,57 

Data do Data da Valor da 
Marca 1P Fornecedor 

Convite Proposta Proposta 

29/011/2023 29/09/2023 187.49.133.18 RS 7(,42 

16:14:56 15:04:34 13 (Anexo i)) 

Jusaffleadva do  mirk,  Forneewhir cadastrado no  bunco  de jOrnecedores do munir/pio. 

Confinme Instruolo Normativa N° 6.1 de 07 de Julho  dc  2021 (Lei na 14.133), no  Amy)  5' 4741$0 n: "d4 pesquisa dIreta com Ihrneerdonts. InedidleY solicits:07o forma desde quantia apmentada 

ill-Slifleafilla do extol/ta desseslonseeedores." 

07.759.602/0001-76 WEISI4EIMER MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA 29/08/2023 02/10/2023 177.101.129.1 RS 60,90 

09:02:56 16:21:23 80 (Anexo (I) 

Jaatlficathm do eonsih, Cadastrado no Banco de Pornecedotas Ahmicipal. 

Conforme Instrue,h,  Normative .V ii  de 07 de Julha de 2021 (Lei e 14.133). no Artigo insiso IV "A pesquira di:we  rein  jarnecedores. mediante  soli,  ita010 formel. desde que seja  ton  sentada 

Instificativa da atcalha desses form...deers " 

04.048.349/0001-54 MARSANGO COMERCIO DE MATERIAIS DE 29/08/2023 01/10/2023 186.192.233.6 RS 8240 

CONSTRUCAO urDA 09:02:56 18:15:01 5 (Anexo O) 

Relatório gerado no dia 02/04/2024 1047:12 (IP: 177.101.130.51) 
Código Validaçâo: IgfhtuDganMJDIOtnC6cgSXiLk6z11Wqr%2fhzStXX%2bUwoHU8nPtm6WA%3d./03d 
http://www.bancodeprecos.com.br/CertificadoAutenticidade?token=lgfhtuDoanMJDIOtnC6cgSXiLk6z11Wqr%252fhzStXX%252bUwOU8nPtm6WA°/0253&/0253d 784 / 798 



(\P.1 
/127.10 Social do 

Fornecedor 

Data do 
Marca 

Convite 

Data da 

Proposta 
IP Fornecedor 

Valor da 

Proposta  

Justificative  da coutite, Cadasnado no  Baum,  de Farnecedores Municipal. 

Confotme histruedo  Normative  N 5  65 de 07 de Julho de 2021 n" 14.133), no Artigo 5incLw 1E "A pesquisa direta  coin  jarneadota, mcdiante format  desde que seja aprt semada 

jushlicathu da escol/tu dessa fornecederee. 

03.762.047/0001-06 FERRAGENS E TINTAS CAPANEM A ElRELI 29/08/2023 11/03/2024 187.49.133.14 RS-0:00 

09:02:56 11:43:09 7 (Anexo 0)  

Precis  descomiderado do etilado. AStifil  gram:  ORÇAMEN TO DESCONSIDERADO PEIO VALOR MUITO INFERIOR QUANDO COMPARADO COSI AS DEMAIS COTAÇOES DO 

MERL'ADO. IMPACTANDO NO V1LOR DA MEDIA  

Conform'.  lottruciio  Normative  N. tp,4 de 07 de Junto de 2021 (1.4 n" 14.133), no Artigo 3.,  "it  pesquisa de  peon  sere matsnahsacla em documenta que confere: riVustilicativas pare a 

deseonsidevacdo de  retorts  inetutsisterue, inesequiveis ou acessivamente elevados."  

Justificative do  convite: Cadastrado  no Banco de Fornecedotrs Municipal. 

Cintlinme InstritOo Normative hr 65 de 07 de Jolts° de 1021 (Le) n" 14.13.1.). no AlYig0 5" tneiso II: "A pesquira dlnia cam OrnereJoins,  mediante  sane:1,4.6o Prated. dodo quo seia  apresentada  

jusillicativu  da  escol/ia datses fotwardonrs." 

41.4.1X0 fOrall1 , •k  tent .01.41 55vt6c.int mias 1,,pfxitas. 

CNP.I Razio Social do Fornecedor Da ia/liora do Convite Status  

15.431,834/0001-29 GAYARDO MATERIAIS DE CONSTRUCAO E CONSTRUTORA El R.E1.1 2910812023 09:02:56 Expirado 

Jastifirativa do  commie: (lammed°  no  Ram,'  JE FOCIUKTd41110 

L.  *wrote  Instro0o  Normative  N' OS de 07 de Julho de 2021  (La  n" 14.133), na Anise 5' inciso IE 3 pesquisa direta  cam  fornecedom, mediante solicit:44o  !amid, glade  que s/a apresnuada 

juuttleativa  tie  escolha desses.fitrnecedores."  

Log tie SLOWS di, Destinatário  Data/Hors Evento 

04.909.69210002-27 MATERIAIS DE CONSTRUCAO ROCiERI LIDA 29/08/2023 09:02:56 Expitado 

Jcstilleative do convite: Cadastrado no Banco de Forneeedarts Municipal. 

Conforme histraeeo  Normative  N 65 de 07 de Julho de 2021  (Let  n• 14.1331. no Artigo 5" incise lt' c1 pesquisa diteta  eon,  fornecalares. mediante solicita(Oojermat desde que seja apresentada 

.1tra21eativa da esailha  dosses  jornecextores."  

Log dc MO, lit r.onvti, Destinatário  DataiHora Evento 

18.691.563/0001-39 SOS  EMPREENDIMENTOS LTDA 29/08/2023 09:02:56 Expitado  

Justificative  do comile: Cadastrado no Banco do Forn,edoresMunieipal 

Conlarme  instructs° Normative  N. OS de 07 de Julho de 2021 (lei n" 14,133). no Auto 5.incito  HI  "4 pesquiso direta com larnecedorrs, mediante solitilaptio termal, desde  vie  seta apresentada 

poll's:aim do acalha de.v.sa farm:adores." 

to.: de ow.. do coos iis Destinatário  Data/Hora Escuto 

05.318.220/0001 -81 1RM AOS LAGEMANN LIDA 29/08/2023 16:14:56 Expirado  

Justificative  do convite: Fontecodor eadastrado tia  bunco  de faro:4,4,1°ra dvott,nicipio.  

Calcutta,  Instruceo  Normative  65 de 07  dc  Julho li 2071 flot n.  14.133), no  Adieu  5"inceso 11: ',lpasqastadtreia CONI form...Von,  mediator  solleitactia 'arnica. ,14,1e quesito apresentada 

pastlicativa da esodha dessa  fin  nece,hurs."  

in ,iAtus di cite ic Destinatário Data/Hora Evento  

26.574.385/0001-94 MIORIM E DA ROSA CONSTRUCENTER LIDA 29/08/2023 09:02:56 Recusado 

Jattgeotive do CO.  Pike,  Cadastrada no  Rail. Jr Fat ¡wedgies  Municipal 

Confarme Instrueda  Normative  NOS de 07 de  Julia  de 2021 (ter n" 14.133), no Artigo 5"  awls°  II: 4 pesquisa cont fotneetyloors, mediante solicitacdo fotmal, doido que sela apresentada 

Au:Plea:Nu de escolha desseslinmecafores."  

Lag it status do s'ouvitv Destinatário  Data/Hora Evento 

7i:183.23610001-00 CI IINELATO & CHINELATO LIDA 29/08/2023 16:14:56 Expirado 

Jusalkativa do CORViie: Affneleclor cadastrado no honor defirenevedores do 'trunk:pia. 

Cosi/trine  !name& Normative  N.65 de 07 de .Ittlito de 2011  (tea  n' 14.1)21, no Anil* 5"  maw  IV, "A pitas)  at  dirma  eon,  finmecadares, medlante solicitacJo forntat  &tide  que seja apirsy,tiodu 

Juslyicativa da escolha dases fanwedorte." 

je Mel*  Destinatário Data/Hora Evento 

4?..255.053/0001-66 FIO FORTE ENERGIA SOLAR LTDA 29/08/2023 09:02:56 Recusado 

Justifleadva do evavite: Cadastrado no  Rana,  do Pornrcodonts Municipal 

Conlbrrtie lustração  Nonnative  N. 65  Jr  07 de Julho de 2021  tie!  n" 14.1331, no Amigo 5' Ina:will "A paquisa direta CV/Il Terneeedores, mediante solieimetio lama!, desde que seta apresentedu  

justificative  da mcolho dessa jOnvecedorea." 

couvile Destinatario 1)staillora Evento 

35.288.787/0002-02 GUERRA MATERIAIS  DE CONSTRUCAO  MEL! 29/08/2023 09:02:56 Ex!)  irado  

Jusfificatira do eonsite:  Cadastrada  no Banco de Formes...Iona Municipal 

Coo/a-Ina Instruolo Normative N. 65 de 07,/i'  Julho  de 1021 t lei n" 11.1331170 Arligo $* Memo IC "4 peSqULIG dirt*, COIN torneeedorat,  mediante  solieitaeAdi format 4/4,/e  que  seta atursentatht 

jatigleatim  da  escol/tu demon larneeedtves "  

Relatório gerado no dia 02/04/2024 10:47:12 (IP: 177.101.130.51) 
Código Validação: IgfhtuDganMJDIOtnC6cgSXiLk6z11Wqr°42fhzStXX%2bUwgHU8nPtm6WA%3d%3d 
http://www.ban  ::odeprecos.com.br/CertificadoAutenticidade?token=lgfhtuDeanMJDIOtnC6cgSXiLk6z11Wgr%252fhzStXX°/0252bUwq1-1U8nPtm6WA%253d%253d 785 / 798 
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1.og de suit... do s.t.in-Ite Destinsitirio Datail 1 ors  Evento 

75.993.527/0001-63 FACIIINELLO MATERIAIS DE CONSTRUCAOCIDA 29/08/2023 09:02:56 Expirado  

Justificative  do CORVitt, ('adastrado no Banco de Foisieredores Municipal. 

C04,41,414' InsoseeRo Normative N'41 de 07  fah,  de 2021  (La  n• 14.133), no  'blip  .5' Inciso IP, pesquisa direhi eom.finsiecedorrs. mi,11ante solicateilofininal, desde que seja ,qursisitaila  

justificative  do escolha detscsarnecedoret." 

Destitiatfirlo Data/Flora  Event() 

• item S:  VERGALI ACO CA-50 12,5 MM BARRA COM 12 METROS. 

Preço Estimado: RS 117,92  (us) Percentual: Preço 1'stimado Calculado: RS 117,92 :511édia dos Preços Ohtidos: R 117,92 

Quantidade 

300 Unidades 

Descrido 

VERGALHA() AÇO CA-50 12,5 MM BARRA COM 12 METROS.  

Ohs., av:in 

Preps  de Cotado Direta  corn  Fornecedores 

In, II' .41.1. 5" da hV 65 de 07 de  Julia  de 2021 (Lei ir 14.133) 

RS 117,92 

CNPJ  
Ruda Social do  

Fornecedor  
Marco 

Data do Data da Valor da 
IP Fornecedor 

Convite l'roposta Proposta 

04.048.349/0001-54 MA RSANGO COMERCIO DE MATE RIAIS DE 29/08/2023 01/10/2023 186,192,233.6 RS 147,30 

CONSTRUCAO LIDA 09:02:56 18:15:01 5 (Anexo 0) 

Justifiearia do  market  Cadastrado no  &goo  de Fornecedor. Municipal. 

C'ealanne Inuniejo Normativa N*65 de 07 de Junto de 2021 (Lei 14.133). no Artigo i'm. iso II  "4 pesquisa  dinar ran  jOrneeedores.  mechanic  solid:40o  format  Jade que seja apresentada 

justificaliva da esclilho  Jess.  16rnecedoret 

75.981.993/0001-29 MICEMETAL MULLER INDUSTRIA E COMERCIO I.TDA 29/08/2023 29/09/2023 187.49.133.18 RS 110,50 

16:14:56 15:04:34 8 (Anexo 0) 

Iststifiartive de cone/te: Fornecedor cadastrado no  ham  o fiwne,ednra do niunielpio 

Cowart:it Instruetio  Normative  N43  Jr  07 de  full.  de 2021 (lei n' /4.1331. O. ,Irtigo 5-  intis. IV "A pesspdsa  atria  einn.finsiecedorcs, ma'amor  salivated,' desde que seja apirsenteda 

pistifIentiva da escolha desses jOrneeedores" 

07.759.602/0001-76 WEISHEIMERIVIATER1A1S DE CONSTRUCAO LTDA 29108/2023 02/10/2023 177.101.129.1 RS 95,95 

09:02:56 16:21:23 80 (Anexo 0) 

Jusifficative de COROUI: Cadastrado no Banco de Foniecedorcs Municipal.  

Conform.  histrueho Normaiira N" 65 de 07 de.Talho de 2021 (Lei n• 14.133), no Artigo inchs011; "A pesquisa eoni forneccdores,  malaria  solieitaeclofOrmal. desde que sehi apersrmada 

jusitficativa da escolha  dosses  fornecedores." 

05.762.047/0001-06 FERRAGENS E TINTAS C:APANEMA PIREI..I 29/08/2023 11/03/2024 187.49.133.14 Rfir4;130 

09:02:56 11:43:09 7 (Anexo 0) 

Peço desconsiderado  do aka/. Justifkatirat OR04.44EN7r) OFSCONSIDER/i  PELO  LOR A41.0112 INFERIOR QUA WOO  COMPARA COM DEMAIS  COTIOES DO  

MERCADO,  LIMICLINDO NO VALOR DA MEDIA 

(aflame liturovfo  Normativa  fir 65 de 07 de Jahn de 2021 (Let 14 13.0, no .4rugo ".4  pesquiso  Jr //AVM reni matertalkodo em document,' one content. Etshistelicaneas paw a 

disconsideracao de  valora,  inconsimentes, incsequivels  ou excessivamente elevados."  

Justijiarthia da convite: Cadastrado no  Bono"  de Forneeedor. Municipal 

Conjante hestriuslo Narmotira N. 65 de 07 de fulho de 2021 (lei  it'  14.1.13). no  Auk°  5" inelso IV "A pesquisa  dorms  com.foreteorideurs, modiante solicuitetlo farina, desde que seja apresentada 

justifhativa da escolha dessas lastecedonts" 

Os forti,:euiores abaixo tomin r.onvidadoe. para kcal  da cornça,.., inas amE, nao oiviarain AMA propoNtas 

CNPJ Razão Social do Fornecedor Data/flora do  Convite Status 

26.574.385/0001-94 MIORIIv1 E DA ROSA CONSTRUCENTER LTDA 29/08/2023 09:02:56 Recusado 

Justifleathn do comite: Cadastrado no Banco de Forneetedores 5hmicipal 

Coafame 14411.4010 Norma., N" 65 de 07 de Alibi, de 2021 (hel n" 14.133). no Artigo  Maly,  IV "A pesquisa  area  com Ihrnecedores. mis/jante solleinuvlo desde que  Arse  apresentada 

juallientiva de etrolhu  des,.  jOrteccedoreo."  

Lot; de show. do CWIs ile 1)esdnatfirio Data/Horn Evento  

43.255.053/0001-66 FIO  FORTE  ENERGIA  SOLAR LTDA 

Jusgficatira do remelt. Catiasirado no Banco de ForreeceJoies Municipal. 

Con(nsne hurnieila Normative IV" 65 de 07 de Julia de 2071 (Lei n'' 14.133), no  Artigo  5"inciso II: "4  pesquisa  dierta ram jornecedures,  mediante  xotieitasylo hornet. defile quo  sela  aavientada 

jungirativa  da  eseoilso desses.forneredonn " 

SIC Altus r)estinattirlo Data/liora Evento 

Relatório gerado no dia 02/04/2024 10:47:12 (IP: 177.101.130.51) 
Código Validação: IgfhtuDcianMJDIOtnC6cgSXiLk6z11Wqr%2fhzStXX%2bUwq1-1U8nPtm6WA%3&/03d 
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29/08/2023 09:02:56 Recusado 



Item  VE 3A1-1 1A0 AÇO C A- 'c 20,00 MM BARRA COM 12 METROS. 

Preço  Est made.: Its 271.'5 Omni  Percentual: - Preço Estimado Calculado: RS 271,75 Média dos Preços Obtidos: 12$ 271.75 

35.288.787/0002-02 GUERRA MATERIAIS DE CONSTRUCAO EIRELI 

lustifirodra do convibn Cadastrado no Banco de Finstemtionts Muincipal. 

Conforine Insoncão Nertnativa .V65 de 07 de  Mho  de 2021 (Lei n" 14.1 33), no Amigo 5" Wm's° IV "A pesquisa direta  cam  fotstecedinrs, meditate, solieltaeda desde que seia aproveitada 

justlficatiro da cseolha desses.fiintecaorrs."  

Log de maws do ..-onvite Destinatitio Data/Hora Evento  

1 8.691 .563/000 1-39 SOS  .EMPREENDIMENTOS LTDA 29/08/2023 09:02:56 Expirado 

Justificativa  hi  eonvite: Cadastrodo no Banco de F0174C,11f4mrs Municipal. 

Confitrme Insosicao Normatirn NÓS de 07 de Julio de 2021 (Lei n' 14.1331. no .trago 5"incisa lE pcsquiso direto  eons  foistectWones, mediante vilicibleJo formal desde que selo opresentada 

,bistificativa do escolha desses.fontecedores." 

de ,tatio 2' coovit, Destinatário Data/Hora Evento 

75.993.527/0001-63 FACHINELLO MATERIAIS DE CONSTRUCAO LIDA 29/08/2023 09:02:56 Expirado 

Jassificadva do conrite: Cadastrado no Franco de Fornecedores Municipal  

Conform,  lustrucilo Norm:Writ N" 05  Jr  07 de Julho de 2021 (lei n' 14333), no Amigo 5'  !twist,  II! 'A pesqutsa  dime  com Wrisreedor.,  median.  soliciwctio Wrmol desdr que seja a,nirsentado  

justificative:  da escolho desso s farneeeslores."  

Lop  de ,taio do convite Destinatário Data/flora 

04.909.692/0002-27 MATERIAIS  DE CONSTRUCAO ROGERI LTDA 29/08/2023 09:02:56 Expirado  

Justlficadra do cimrlte: Cqdastrado no Ralf. dc Pornceedorvs Ahmicipal 

Cottfrimus Instrucdo Norma:Ma :V" 45 de 07 de Alba dc 2021 (1sti le 13.133), 110 Arago 5• inmso 11: "A mogulsa direw  com  Wrneeedotus,  mediante  solicitiNdo formal, dmle quit sepi apresemader 

justificattra  da  'scab, dessin for necedoim." 

I .ot.: cos do  convite Destinatirio Data/Hora Evento 

75.183.236/0001-00 CIIINELATO & CHINELATO LTDA 29/08/2023 16:14:56 Expirado 

JustWeasisvo do CON1i/e1 Foisircedor codostrado no banco de fornacedoms do municipio. 

Cenfortne histrstção N0171010V17 .V'45 de 07 de Julio de 2021  (Lea  n' 14.133). no .1rago S'inelso 11: ".4 pesquisa direta  cam  forneccdores, toed/ante solicltaçãofo,mal. desde que selo apresentoda 

fustificatIva da escolha desses Arum...doers."  

WA  de ,,t•tis do i Destinatário Data/Hora Evento 

05.318.220/0001-81 !WADS  LAGEMANN LTDA 29X18/2023 16:14:56 Expirado 

Justecativa  if,,  convite: Fornecedor cadastrado no banco de finstecodores do munia 11W. 

Instruedo Normatira NOS de 07 de falho de 2021  (Let  n' 14.1 33,1. no Amigo .5 lE "A pesquiso  direr., con:  joismcmiores, medlanat  solicitor&  formal, destle  quo sofa  ilpf01111010'41 

juslfinstivo da escolha  dames  fbritm•edores." 

,og de atattri do convite Destinatário Data/Hora Evento 

15.431.834/0001-29 GAYAR.D0 MATERIAIS DE CONSTRUCAO E CONSTRUTORA EIRELI 29/08/2023 09:02:56 Expirado  

Justljkat1va do cone/te: Cadastrado no Banco de h'ornecedon, Municipal 

Corlbrmc hmtrucZio Normal. N' OS.!.. 07,,',' Junto 1, 202! (Lei n' 14.133), no  drags.  5' Md.° 111, "A pesquisa  dims  comPrneeedorrs. mediame solicitoctio Ibrmal, desde que seja apresentado 

jusflieativa do escolha dess,t jantecedores." 

1)estinatario 1/ata/Hora Event° 

Quantidade Descriçáo Observação 

200 Unidades VERGALHAOACO CA-50 20,00 MM BARRA COM 12 METROS. 

29/08/2023 09:02:56 

Marra  

Preços de Cotação Dit•etat com Fornecedores  

Inc Milt  da IN 65 dei)? de Julho de 2011 (Lei a' 14.133) 

Rollo Social do  

Fornecedor  

75.981.993/0001-29 MICEMETAL MULLER INDUSTRIA E COMERCIO LTDA  

RS 271,75 

Data do Data da Valor da 
IP Fornees.sdor 

Convite Proposta Proposta 

29/08/2023 29/09/2023 187.49.133.18 RS 245,00 

16:14:56 15:04:34 8 (Moto 0) 

CNPJ  

allicatira do  rewire:  Fornerethtr cadastrado no  bunco  de Aimee...kn. do smancijno.  

Conform*  Instruclio Normativa ;V" 65 da (17 de Julho de 2021 (lei se 14.133), no Amigo 5"  Wrist,  II: "A pesquisa direta  cam  fitunecedoms, madiunte solleitaeao formal  desk qua  sou apresentada 

jusVicathst da es: olha de.tieS1017.V.101,1." 

07.759.602/0001-76 WEISHE1MER MATERIAIS DE CONSTRUCAO LIDA 

Juilificatims do coar/te: Carlasumlo 110 Banco de Fornrvedore, Municipal 

29/08/2023 02/10/2023 177.101.129.1 RS 253.60 

09:02:56 16:21:23 80 ( Anexo 01 

Relatório gerado no dia 02/04/2024 104712 (IP: 177.101.130.51) 
Código Validação: IgfhtuDcianMJDIOtnC6cgSXiLk6z11Wqr%2fhzStXX%2bUwqHU8nPtm6WA%3c1%3d 
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CNPJ 
Rua° Social do 

Fornecedor 

Data do 
Mares 

Convite 

Data da 

Proposta 
IP Fornecedor 

Valor da 

Proposta  

(Worm, lorsomaio Normative .NV" 65 de 07 de  Julho  S. 2021 (Lei n" 14.13.9, no Argo 5" incise 11: "A "remain  direta  earn fernereJora, mediantc solMitecao prowl  desde  quo sent aere,rntada 

jusnficatira  da  'seethe deists fornecaers." 

44.048.349/0001-54 MA RSANGO COMERCIO DE MATERIAIS DE 29/08,2023 01/10/2023 186.192/33.6 RS 316,64 

CONSTRUCAO LTDA 09:02:56 18:15:01 5 (Anexo 0)  

Justificative do  convite:  Cadortrado no/twice de  Fornecedores  Municipal. 

Conferee, Instrucat NOMItiliVd N°65 de 07 de  Julho  dc 2021 (lei re 14.133). en Artie 5° Meisel 1.1' "A paquLra  direta  corn finneadores.  mediante Itactla format dear  que  sea aprerentada  

da  ercolha desser ferneccriores" 

05.762.047/0001-06 FERRAGENS E TINTAS CAPANEMA EIRELI 29/08/2023 11103/2024 187.40.133.14 

09:02:56 11:43:09 7 (Anexo 0)  

Pram  desconsiderado  do edrula Justificedvot °RCA  MAIO DESCONSIDERADO PELO  VALOR MUM) INFERIOR (WAND° COMMA ADO  COM  AS  DEMAIS  C07:10E5 DO  

MERCADO.  neAcrovno NO VALOR DA MEDIA 

Cemfame lastmcdo Normative N'' 65 Jr 07 de AIM de 2021  fiai  re 14 1(31, no Argo 3", "A program de precis, seid materiakurda cm documemo  que  contera: 17.Justlficaivas  para  a 

desconsfileraylo Jr rakers Mconsistentes. inesequiveis ercessivamentc devador." 

Justificadva do couritet Cadartrado 40 Rance de Fornecidores Municipal. 

Cotionne Instrucrio Normative, N*65 de 07 do Mho de 2021 (Lei n 14.133), no Adige .5' bur.. 11: "A pew.)  direta  non ferneceJoter, mediator solIcItactio format dodo  que teia  apreaemude 

justificative  da  moth.? dessesfornenyleres." 

• On  hullo:Mom+,  abraxo thr,un eontulacios para este  den, Jr, TAO  eil,ifirttiTt suas propostas. 

CNP.I Razáo Social do Fornecedor Data/hora do Convite Status  

15.431.834/0001-29 GAYARDO MATERIAIS DE CONSTRUCAO E CONSTRUTORA EIREL1 29/08/2023 09:02:56 Expirado 

JustifIcait'u do  canine:  Cadastrado 17e Banco de Fornecedom Munapa.  

Centime  Instrus ho  Normative  N" 65 de 07 de Julho de 2021 (Lei n" 14.133). no  Argo  .5"  Wire Dr  "A pesquisa  Situ  l •nne fornrcedvirs. mediatue soficilacdo banal, dcreic que seja aprecenutda 

"angina'a da  maim  desse.3fornecedares."  

Lag de status du ourrvot DestInanitio Data/Hora Evento 

35.288.787/0002-02 GUERRA MATERIAIS  DE CONSTRUCAO EIRELI 29/08/2023 09:02:56 Expirado  

Justificative do vomit. Cerium...ado us Ilan,',, Jr Forticcrelares Municipal. 

Contemn,  Instrucdo Nonnative N'' 6$ de 07 ,/c .1141#10 de 2021 (Let n"14.13.31, no Amigo Sine/no iE "A pcsatiut (Boa  com  firraeordores, median/0 solicItacau fermal, dank  que  sc)a  apresentada  

.ratificative  da escolha desses  ferneccdores." 

I toy tit; , Destinartirio Data/Hora Evento 

26.574.385/0001-94 M1ORIM E DA ROSA CONSTRUCENTER. LIDA 29/08/2023 09:02:56 Recusado 

Junifleativa do convilet Cadertrado no Banco de Forneordora Mumoral.  

Confirm,.  Manta° Normall. N'' 65  Jr  075,' .lulho de 2021 (Lei n"/4.133). no Artigo 5"Inciso IV, "A pesquire diteta  con,  ierneeedoees. netyliente solieltoolo  fennel,  desde ate seja apresentadu  

justificative  de ace/ha doses ferneeedores." 

1.6s itattitz  sits  convire Destinatário Data/flora Evento 

43.255.053/0001-66 FIO  FORTE  ENERGIA  SOLAR LTDA 29/08/2023 09:02:56 Recusado  

Justificative do auntie:  Cadastrado  no Banco de Foracedoeus Municipal. 

Cot:forme tatruolo Normative N" OS de 07 de Mho Jr 2021 (Lei u"14.133), tro Argo 5•Incis r 11:  pesquisa direta  coat fonteeedora.  mediante  solidified° formal.  desde  Vie sou apracntada 

justificative  da  areal. Jesse rfernecedmes." 

1.0g Oritos dt, emivitc Destinatário Data/Hora Event° 

04.909.ur,92/o002-27 mArEmAIS DE CONSTRUCAO ROGER1 LTDA 29/0812023 09:02:56 Expired() 

Justifictuiva do maim:  Cadastrado  &IWO de Fornecnieres Municipal. 

Con( prow Inttnicilo Mande. 1%."' 65 deli? dedo/co de 2021 (Lei re 14.133), no .4t1/go 5' Incise it: "A  pesquisa direta  rota jorrrecerlores, mediantc solicittralo.lormal, a'ade  que  sent apraentede 

justylcativa do root/ta derses.finsteredairs." 

Log de stays  riu Destinatitio ISata/110ra Evento 

18.691.563/0001-39 SOS  EMPREENDIMENTOS LIDA 29/08/2023 09:02:56 Expirado  

Justuicariva do CONVOC:  Cadastrado  n41 Banco dr  Fornecedores  Municipal. 

Conlarne Instrucao AIMMOU111 Iv-65 de 07 de Mho de 2021 (Lion' 14.133), no Argo 5' oteiso it: 'A mark.? ,Ilrete con, firrnecedoirr, mrdante solicitaaio.farmaL (lade  que seja  apreartmla 

lust,' final. du  escolha  dray: forneeedorcs." 

(mg :3ffite. Destinatário Data/flora Evento 

75.993.527/0001-63 FACHINELLO MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA 29/08/2023 09:02:56 Expirado  

Justificative  do convita Cadasualo no Banco de Virrneeedores Municipal. 

Conferme Instructio  Normative  IV 65 de 07 de  Mho  de 2021 (Lei  re  14.133), no Artigo rinciso IV. "A pemasa direta com edam  mediante sofirimoitrfermal desde ate seja apresentada  

justificative  da recolho  dimes  fancerdores." 

1.r..p. de *Diu, it Geri. re  Destinatário Data/Dora Evento 

.4.,,0 

9 'r Relatório gerado no dia 02/04/2024 1047:12 (IP: 177.101.130.51) 
,c,  q Código Validaçtio: IgfhtuDganMJDIOtnC6cgSXiLk6z11Wgr°/02ffizStXX%2bUwohlU8nPtm6WNY03d./03d 
..104. http://www.bancodeprecos.com.br/CertificadoAutenticidade?token=lgfhtuDeanMJDIOtnC6cgSXiLk6z11Wqr./0252(hzStXX%252bUwoHU8nPtm6WA%253d%253d  788 / 798 



ERCiALHÃO  KO  CA-50 6,3 MM BARRA COM 12 METROS. 

Percentual: - Preço Estimado Calculado: RS 32.14 Média dos Preços Obtidos: RS 32.14 

Obsery ova°  

 

limado: RS 32.14 (nu) 

 

DeserIvA° Quantidade 

Expirado 29/08/2023 16:14:36 

• .../ 75.183.236/0001-00 CHINELAM & CHINELATO LIDA 29/08/2023 16:14:56 E  ado 
 x 
 

Justificative do  coacher  Fornecedor cadourado no  boom  de fin-nocedoirs do município. 

Coglorme  !mow& Nonnative  is"' 65 de 07 de Julho de 2021 (Lei  re  14.133), no Arrigo 5°  Was°  IV "A pesquisa sfirela  corn  jinvocedores,  Mediate,'  solicitacclo  stoma!,  desde que sela apresentada 

fustificathra da escolha ¡testes firmeredores." 

1..og sic StiAUS tic Destinatairio Data/Hora Evento  

(15.318.220/0001-81 II2MAOS LAGEM ANN  LIDA  

Justificative do convite0  Fornecedor  cudostrado no Moro Jr finnecedorrs do nsunii 

07onfirrrne Instruvlo Nonnative 3165 de 07./e  Julho  de 2021 (Lei n°14.11.0. ,irego Sine/co IF "A  pesquiso  dhow  com nudianer .solicitacJo formal, docile quo sofa opirsentada 

justificative  da escolhe  dosses .Mnlecedor," 

Log de stanw doconvit, Destin a lark) Datallora Evento 

300 linidades VERGALHÃO AÇO CA-50 6,3 MM BARRA COM 12 METROS.  

Preps de Cotavilo  Direta com Fornecedores RS 32,I4 

Ira IIIui. ("do IN 6.5 de us' do Jolla, de 2021 (Lei n" 13.133) 

CNPJ 
Rairlo Social do 

Fornecedor 

Data do Data da Valor da  
Marc* 1P Fornecedor 

Convite Proposta Proposta 

07.759.602.'0001-76 WEISH El MER MATERIAIS DE CONSTRUCAO LIDA 29/08/2023 02/10/2023 177.101.129.1 RS 27,05 

09:02:56 16:21:23 80 (Anexo 0) 

JustifIcathts do mucks.,  Cadastrado  no A.M. de Form...adore. AhmicipaL 

Cogfornie histrucdo  Normativa  N°65 de (17 de  Julho  Jr 202) (1.6 n°14.133), no Astir) Slincito It "A  pesquisa  direra coot _Urine...orioles, nor/kink itavda formal. ilesde qui  aja  apri sewed,' 

juslificaihst  da coalha  Jesse s lirrnieJores." 

35.762.047/0001-06 ERRAG ENS E TI NTA S CA.PANEM A FARM,' 29/08/2023 11/03/2024 187.49,133.14 R.Sibftfi 

09:02:56 11:43:09 7 (Anexo  0)  

Preço desconsiderado  der aka,. Justilleativa, ORCAAIENITI  DESCONSIDERADO  IWO VALOR 4ft1ITO INFER1OR  QUANDO COMPARADO  Calf AS DE41,11S cOTAÇÕES DO  

MERCADO.  13IPACEANDO NO VALOR DA MEDIA 

Contemn,  Instrucao Atiirtrtadva  V ÓS  Jr 07 Je 'u/ho de 2021 (hi n°14.1.431. no  Artigo  3'; "A  pesquisa  de mks a son) materlahvula cm document,' rpm comer& s pora a 

desconshleraiAl Jr valorrs 0.400s:entry, huwequireis  roi  e.scessivontente Imam." 

Jestificativa do  convite:  Calk 1.fradO RP Banco de Porno...lofts Municipal. 

Conform. littouctlo Normative N" 65 de (07 de Mho de 2021 (Le) n" 14.13.3j, 4ing,, 3i.nc, II: "A  pesquisa direta  non jerricardmeN, oiediante solid:110o formal dodo quo seia aprosenioda 

*edicts:An de  escolha  dessesloismoulores." 

75.981.993/0001-29 MICEMETAL MULLER  INDUSTRIA  E  COMERCIO  LTDA 29/08/2023 29/09/2023 187.49.133.18 RS 30,37 

16:14:56 15:04:34 8 (Anexo  0)  

Justificativa do  market  Fornecedor cadastrado no bane° jernrcedoros do nuancipio. 

Conforino instrucdo Normativa 63 de 07,/c Julho  Jr  2021 (Lei  it'  14.133). no Artigo S'in,/co  IF  "A  penman  direta  coin  fisrneeeilores. solicitaoio  format  dasdc que seja apresesOado 

ji.stificativa da escolha  Josses  jerneceJoirs " 

04.048.349/0001-54 MA RSANGO COMERCIO DE MATERIAIS DE 29/08/2023 01/10/2023 186.192.233.6 RS 38,99 

CONSTRUCAO LTDA 09:02:56 18:15:01 5 (Anexo 0) 

Justylastive do  convite:  Cadatirado no Banco de Fornecedon's Municipal. 

Cowering' &midi) Normariva N" de 07 de Jake de 2021 (Lei n°14.1331. no  Artigo  5" into,, IF "A  pesquisa  Aiwa cons fiasiecodorrs. medians, ...ghettos*, ¡Solna,  desde que seja apresentado  

justificative do awake demos filritecedores." 

fonieeedores abaixo  loves  convidadoi para tile item da colocio, mas  nimbi °Ito  enviamin sta.; or000stas 

CNIPt Ravi°  Social do Fornecedor Data/hora do  Convite Status 

43.255.053/0001-66 FIO FORTE ENERGIA SOLAR LIDA 29/08/2023 09:02:56 Recusado  

Justificative  do convite: C.adostredo no Banco de Fornecedoras Municipal 

CoaArnire Instrucao Normairva  N's))  de 07d,' Julho de 2021 (lei n"14.1.13). ITO Artisp 5°  Inn.  111 "A pattplkla durta  coin  fOrnecedores. nrodiente solicaats)ojermal.  Jerk  que seja apresontado 

da eseollur  dames  farn..cedcws." 

1.0F ag: tio  us;'). Out DeRtinatArii) Data/Horst Evento 

15.431.834/0001-29 GAYARDO MATERIAIS DE C:ONSTRUCAO E CONSTRUTORA EIREL1 29/08/2023 09:02:56 Expirado 

Relatório gerado no dia 02/04/2024 10:47:12 (IP: 177.101.130.51) 
Código Validaç  ho:  IgfhtuDidanMJDIOtnC6cgSkLk6z11Wqr%2frizStXX%2bUwqHU8nPtm6WA%3d%3d 
http://www.bancodeprecos.com.br/CertificadoAutenticidade?token=lgfhtuDganMJDIOtnC6cgSXiLk6z11Wqr%252fhzStXX%252bUwqHU8nPtm6WA%253d°/0253d 789 / 798 



Expirado 29108/2023 16:14:56  

Expirado 29/08/2023 09:02:56  

Expirado 29/08/2023 09:02:56  

Expirado  29/0812023 16:14:56  

Justifkatieu do convite: Cadastrado no Banco de Fornecedono Municipal. 

Conforme Instruolo  Normative:  ?V' 65 de 07 dole/ha de 2021 1.ei n'' 14.133), no Artka 5" lnefso 11; 7.4 pesquisa din'tu rem jOrnecedores, madiante solicitação formal. destie  quo  seja aposentada  

justificative  da eseolha desses fieraeivelones 

11citina11rio Data/Hora Evento 

04.909.692/0002-27 MATERIAIS DE CO NSTRUCAO ROGERI LIDA 29/08/2023 09:02:56 Expirado 

Justifleadea do concha: Cadastrado no Banco de Fornecedoon Mwticipat 

CtMfirrIllf bitIrtkal,  Nonnative  N45 de 07 de Julio de 2021 me e 14.133), iou Artiga 5"  bids°  14; ".4 pesquisa ditosa  cam  forneadoses, mediante solicitação  fennel  dado  quo  seta apresentada  

justificative  da tscoilia aos l'imnee,ylar,"  

Log de stews dr,c'.,vo. Destinatário  1)ata/Hora Evento 

75.183.236/0001-00 CHTNELATO St  CHINE!,  ATO LIDA  

Justificative  do  vomit&  Forneeedor cadasoado no Banco de finnecedores do munleipio. 

Conleirme Insole* Normailva N'65 de 07 de Julho de 2.021 (Lei n° 14 1(3), no Artigo 5"  Midst,  11! 'A pcsquiso direto  eon:  finvecedenws, mediante solieltacão fiirmaL deude que  Kid  apmentaJa 

Justifieat(ver da cscollea dessesliwnread,,,,. 

ogde status Destinatário  Data/Hora Evento 

35.288.787/0002-02 GUERRA MATERIAIS DE CONSTRUCAO PIREU 

Justificadva do convite: Cadastrado no  !calico  de Forneeedores Municipal. 

('on/true Instructio Normatim NÓS  Jo  07 de Junto de 1021 (Lei n" 14.13(1, no Artigo incho  It!  "4  'Avulse dawn co?,. Arno  adores, median:0 solicitacilojelermal. desde que seja apresetaada 

justifieativa da eseolha desse jesonecedores." 

I. a., 1)esfinatiirjo Data/Hora Evento 

18.691.563/0001-39 SOS  EMPREENDIMENTOS LIDA 

Jaselfcada  do  mock,:  Cadammeite no Banco de l'orneeedores Municipal  

Costlier.,  Instruedo  Normative  V65 de 07 de Julho de 2021  (led  a" 14.13.31. no Artigo 5"Ineito 11; "4 peltp.a dimul com fioneeedonte. nuediante solleitacãe jarmal. dettie  TIC  .1171Japresenuule 

justilicathn da eseolho desses Orrticeelners 

.ok., is ,lati..1.1.01riLC Destinatário Data/Horn Evento 

05.318.220/(1001-81 1RMAOS LAGEMANN LIDA  

Justificative  do canvitei linsiennior eat/eared° no Banco de foi  oxidate:  do mutecipio.  

Conform,  Instritplei N'ormativo .V"65 de IP de  Julia,  de 2021 (Lei  re  14.133), no .4rtigo 5" hwiso pesquisa direta com fonwedoots, mediante solicitação  Boma:.  desde que se:ia apresenrada  

justificative  do taco/ha desseslinweeedan, " 

Log de status Destinatário Data/Hora Event.) 

26.574.385/0001-94 MIORIM E DA ROSA CONSTRUCENTER LIDA 29/08/2023 09:02:56 Recusado 

JUSIVediNif do CORvite: Cadasfrado no Banco  Jr Reeves-edam,  Municipal. 

Conforme Insuste,y2o  Normative,  .41" 65 de 07 de Julho de 2021 (Lei e 14.133), no Actiqo .ruielsoll: "A pesquIsa  dinette  com fcerneeedones,  envenom!  solicitacao.fiusnal,  Aide  que seta apresreamin  

justificative  da escolha desses.fierneeedorm'' 

TA)13 de status do vonvite Destinatário Data/Hora  

75.993.527/0001-63 EACTIINELLO MATERIAIS DE CONSTRUCAO LIDA 29/08/2023 09:02:56 Fxpirado 

Justjflestive da  &omit,:  Cadastrado no Banco de Forneeedorro Municipal 

Conleome instrução  Normative,  N"6:1 de 07 de Julho de 2021 (Lei n"14.13)1. Artigo Mc's° "A penuisa  dime  com.fierneeedons. mediante solicitacão formal, desde  out  seja apresentada  
justificative  da  ...Who  desses fionecedorm" 

1..4, de .4.11.i» do collate DestInat Arlo 1)ata/ilora Evento 

hem 11: VEROAL11A0 AÇO CA-50 8,0 MM BARRA COM 12 ME'l WS, 

Prego Estimado; RS  So  i  Om) Percentual: - Preço Estimado Calculado; RS 50,42 Média dos Preços  °Midas;  RS 50.42 

QulantidildC Deserirrill Observuvao 

300 Unidades VERGALHAOACO CA-50 8,0 MM BARRA COM 12 METROS.  

Preps  de Cotaçlio Direta com Fornecedores 

Ine., IV  Art. I'd..  IN 65 de 07 de Julho de 2021 (Lei 14 133) 

RS 50,42 

Evento 

CNPJ 
Razão Social do 

Fornecedor 
Marc* 

Data do Data da 
11P Fornecedor 

Convite Proposta 

Valor da 

PrOpf.111 

04.048.349/0001-54 MARSANGO COMERCIO DE MATERIAIS DE 

CONSTRUCAO LIDA  

29/08/2023 01/10/2023 186.192.233.6 

09:02:56 18:15:01 5  

RS 62,30 

(Anexo 0) 

Justificative do cons*,  Cadastrado  no Banco de FeeltreedOivit Municipal. 

Relatório gerado no dia 02/04/2024 10:4712 (IP: 177.101.130.51) 
Código Validação: IgfhtuDconMJDIOtnC6cgSX1k6z11Wqr%2fhzStXX%2bUwciFiU8nPtm6W/V/03d%3d 

914,  http://www.bancodeprecos.com.br/CertificadoAutenticidade?token=lgfhtuDcianMJ010tnC6cgSkLk6z11Wqr%252fhzStXX%252bUwgHU8nPtm6WA°/0253d%253d  
CI  790 / 798 



CNPJ 
Raxao Social do 

Fornecedor 
Marca 

Data do Data da 

Convite Proposta 
1P Fornecedor  

Conformer Interwar, Normative V' 65 de 07 de Joao de 2021 (Lei 11.11.13.1), no Arrigo 5' incise, II; "A petwouiço den.ta  com  iiirnecedorvt, mediator solleitoção farinal. deride qua 4,74a apposcoshula 

juseffieativa do  escolha  dessesfornecedetts." 

07.759.602/0001-76 WEISHEIMER MATERIAIS DE C.:ONSTRUCAO LTDA 29/08/2023 02/10/2023 177.101.129.1 RS 41,05 
09:02:56 16:21:23 80 (Anexo 0) 

Justificatins do  convite:  Carlos:rod., no Banco de Forriesedores Municipal. 

Conjorme Inorterar Normality N"6.1 de 07  da  Jain, Jr 2021 (Lei a' 1.1.13)3, Adige) 5' Maser 11; "A patina° ditars tom jarne.dores. mechanic so& Rattle formal. dock quo  seja  4pm:unlade 

justificative,  da  eseolha drum lOrnmedonts " 

05.762.047/0001-06 FERRAG ENS E  TINTAS  CAPANEMA EIRELI 29/08/2023 11/03/2024 187.49.133.14 RS-60'0 

09:02:56 11:43:09 7 (Anexo 0)  

Petro  desconsiderado  do  cálculo, Justificativa:  ORCAMEN10 DESCONSWERADO l'ELO  PALOR INFERIOR QUANOO COMIMR.400 Call AS DEMA1S 110 

MERaIDO. IMPAC7:411D0 NO VALOR Oct WPM 

CIWOMU, ¡MOW& Normatfra N.' 65 Jr 07 Jr .hdho de 2021 (Lei n14.1331. no  Artigo  3", "A  pesquisa  de press), sera inun,alizada col docilmerlo our conker): IlOristificotivas  para  a 

des, onsidcratIo Jritdores inCousiStentr s. WO, quirris  ou  ricessivantiltte eirvados." 

Justificative  do convite: Cadastrado no Banco de Fornccesiores 

Confostne Interieção  Normative  Ar 65 de 07 de  Mho  de 2021 (Lei n 14133), no Ailig0 5" Mato  IC  "A Ise:saute dercra  cons  PE neceJoirs. aiediank Aolldiaganfonxid doida  qua  xsyk, apratntada 

justificativo da escol/ao desses fornaccdores." 

75.981.993/0001-29 MICEMETAL MULLER INDUSTRIA E COMERCIO uroA 29/08/2023 29/09/2023 187.49.133.18 RS 47,90 

16:14:56 15:04:34 8 (Anexo 0)  

Justificative do (write: Fornwedor coslastrodo its, hamca de lionecedora moncipty.  

Conforme  Inserash. Normative N65 de 07 do Min, de 2021 (Lei er 11.133), no  Artigo  5' ineiso hE "A ',wawa din-ca rani Ornrcesiores. median', soliiitaça.) formal. dark qua: :40  apresentado  

juseificatity  da  es.  olha  dcttes forneatiotrs." 

" • )s fornoordom,  abaixo 1,r3oi covoiiitadox Tiara esic cotaeiliii, alias ainda  Tao  eiwiarain  Oils  propomits. 

CNPJ Razilo Social do Fornecedor Data/hora do Convite Status  

34.909.692/0002-27 MATERIAIS  DE CONSTRUCAO ROGFJ21.  LIDA 29/08/2023 09:02:56 Ex p ra do 

Antificatica do  convite: Cadastrado  no Rana,  de  Fornecedores  Municipal. 

C.s.  Polio-me inseruçho Normative's."' 65 de 07,1. Ann, de 2071 fte rel 4133), no Arligo  inciso  IC "A  pesquisa  anew coin form...low, nu:dieter split:Rapt:3 rattail,  desde  qua  sala  opresereado 

tuaificativa  da  carotin, dessew forneceslints "  

nora,, do :raivitc Destinatário Data/Flora Evento 

] W691.563/0001-39 SOS  EMPREENDIMENTOS LIDA 29/08/2023 09:02:56 Expirado  

JusAfleatica do convitto Codastrudo no Banco de Forma:dom.  Muntapal, 

Cot:forme Inserriçõir Neuronal.° N" 45 de 07  de Joilto de 7021 (i.e. se 11.133), HO AI** 5" urciso IC "A mortise dirs:a ram jartivedures. mediated, solicitardafisrmal, &sat  que  stria eon:Armada 

/tea "irately  da  escol/ia  desses  firmeeedera." 

sig d.: It:It-us do :01,11.t.• netifinatiiii0 Data/Hora Evento 

75.993.527/0001-63 FACIIIN MATERIAIS DE CONSTRIJCAO LIDA 29/08/2023 09:02:56 Expirado 

Justificatha do convite: Cadastrado no Banco de Furnecedores• Muni( ipol. 

CottiStrnte hatrução  Normally  N'' 65 de 07  Jr  .lulho de 2021 (L., n' 11.133), no Artigo 5"  huts°  IK "A pcsquise direta  eon:  finsies rasher:At saki:sera° .fitrmul desde que seja eprescamia 

justificeeiva da escalue desses fOrnecedores." 

1.s* de 5tattot its.  convite 13estinatário Data/Hora Events. 

35.288.787/0002-02 GUERRA MATERIAIS DE CONSTRUCAO EIREIJ 29/08/2023 09:02:56 Ex  p irado 

JustAlcatira do  contrite:  Codas:rod° no  Han.  dam Fornecedores AluacIpal  

Conform:  lostruçao  Nannette.  N"05 de 07 Is: fulho de 2021  (Lai  n" 11.133), no Artigo 5' inciso 1E 14 pesquiro direta  corn  janecedores. mediante solieitação 1;777nal. desde que seja apreSentatia 

ju,v(tliCatiVa da escolho desses jancceslores." 

I.': its. :tam: do rionvite 1>estInatario Data/hora Events 

75.183.236/0001-00 CH INELATO & CHINELATO  LIDA 29/08/2023 16:14:56 Expirado  

Just(ficadra do comber Formatterr cadastratio no banino de formes-Won't do munkipio. 

C00.17tur instrusslo Normative 65 de 07 de Alb., de 2071 (Lei n" It 133), no Alike 5• incise 11; "A peStpli. din-ia com  jastestdones, madiante  solicitação  formal. qua' s,).. apresentaela 

fitstifirytis'a  da escolha desses  fartecedorat." 

lc NlxvoN Destinatário  Data/Hora Evento 

15.431.834/0001-29 GAYARDO MATERIAIS DE CONSTRUCAO E CONSTRUTORA El RELI 29108/2023 09:02:56 Expirado 

Joselfteafiro do CORYiktr CadaSinido r70 Rance de Forpecedoner Municipal  

Calera,  Inst.,*  Normality  N' 65 de 07 de  Mho  de 2021  (Lye  n.14.133), no .irtigo  Wise,  n: "A pesquisa direta  con,  fornecanws.  meadow  solicitarão foraa desde que sqht wrest-mado 

justifleative  slit  escolha desses,hasteredores." 

1.,o4 do status do Destinatirio Data/Hora Evento 

Relatório gera•io no dia 02/04/2024 10:47:12 (IP: 177.101.130.51) 
Código Validação: IgfhtuDcianMJDIOtnC6cgSXiLk6z11Wqr%2ffizSIXX°42bUwohlU8nPtm6WA%3d%3d 
http://www.barcodeprecos.com.br/CertificadoAutenticidade/token=lgfhtuDqanMJDIOtnC6cgSXiLk6z11Wqr%252ffizStX)0/0252bUwgHU8nPtm6WA%253d%253d  791 /798 



Recusado 29/08/2023 09:02:56  

0 2 9 
05.318.220/0001-81 1RMAOS LAGEMANN LEDA 29/014/2023 16:14:56 Expirado 

Justificative  do  comelier  Fonlecedor cadattrado no  ham°  de Ornecedores do municipio. 

Confonne  !wow&  Noomativa  hi  65 de 07 de Julho de 2021 (Lei n" 14.133), no Artigo 5"  tads°  n: "A pesquisu dirli conslinnecedines, mediante solicitacho.kornal desde que seja apresentada 

JustIficativa do ,solha desses finweredore.." 

f mg de Nultu.s do .'.o 'i Destinatário Data/Hora Evento 

26.574.385/0001-94 MIORIM E DA ROSA CONSTRUCENTER I.TDA 29/08/2023 09:02:56 Recusado 

Justylcativa do condic C'adastrado no Banco de Forsteredurs Municipal 

Conforme hausicao .Normativo N' 65 de 071/c Itilho de 7021 (147 .1'14.133), no Artigo 5'  Ind.  IV "A  mods,'  direta  con,  fiwnecethers, mediante solictiacao firma!, desde que seja apirsentada 

fustificatiwr da escollut  dame  s.firrnecedorer."  

lug deirtani/ ItO  Destinatário Data/flora Evento 

43.255.053/0001-66 FIO FORTE ENERGIA SOLAR LIDA 

Jirstifleativa do  marker  Cadastrado no Remo ie Fornecedora Municipal 

Conforme Instruolo  Normative  N"&)  Jr  07 de Julho de 2021 W14.13.0. no Artigo 5" inci‘o IV "A pe.squit,a dirrto com firrne,edore, mediante solicituoio Ihrmal desde ore  Atli;  apresentada  

justificative  da erredha dessesiõrnecedoret." 

d, ,datti, wn ;Ho Destinatário Data/Hora :vento 

Item 12: VERGALIIÃO AÇO CA-60 4.2 MM BARRA COM 12 METROS, 

Preço Estimado:  KS  16,33 ((II)) Percent  ual: - Preço Estimado Calculado: RS 16,33 Media dos Preços Obtidos: RS 16.31 

Quantidade Descriçáo Observati'm 

400 Unidades VERGALRÃO AÇO  CA-60.l.2 MM BARRA COM 12 METROS. 

Preços de Cotaçáo Direta com Fornecedores 

1nc. IV Arm. 5' do IN 65 de 07 de Julho de 7021 (Lei  re°  14.133) 

R$ 16,13 

CNPJ 
Razio Social do 

Fornecedor 
Marc/ 

Data do Data da Valor da 
IP Fornecedor 

Convite Proposta l'roposta 

07.759.602/0001-76 WEISHEIMER MATERIA1S DE CONSTRUCAO UEDA 29/08/2023 02110/2023 177.101.129.1 It$ 13,38 

09:02:56 16:21:23 80 (Anexo  0) 

Justificathw do comelier t'ailosircula no Rance de Fornecedom Municipal 

Conlin-me Into trolo NOY1711114a ?4,- OS de ('71/e  Julho  de 2071 (Lei it" 14.133), no Arttgo 5' incirolE 4 )psquisa 1/hula txun fornecedonst nrediante sollidtaqao formal *Me quo  seja apresentada  

jr6plicatira  da escolha  dt3..es formeedonrs." 

04.0.18.349/000l.54  MARS  ANGO COMERCIO DE MATERIAIS DE 29/08/2023 01/10/2023 186.192.233.6 RS 20,67 
CONSTRUCAO LIDA 09:02:56 114:15:01 5 (Anexo 0)  

Justificative do conch,: Cadasirado no Banco de Fornrcedoons Alunicipal  

Conforme  fusing-do Normative N"'di de 07,1,'  Julho ar  2071 rid n"/4.133). no Artign 5' incise"! If 'A  pesquisa  dimes corn Arne.rdores.  mediante  nolhíiaçd.iJornial.  desde  gut.  seja  apreseniada 

Itistificatim  da Jesse, forneccames." 

05.762.1)47/00(11-06 FERRAGENS E TINTAS CAPANEMA 'DRELL 29/08/2023 11/03/2024 187.49.133.14 R5-860 

09:02:56 11:43:09 7 (Anexo 0) 

Preço dewousiderado do  calculi,. Justificative:  OKAME7u'10 DESCONSIDERADO PELO VALOR  MUM?  INFERIOR QUANDO COMI',) P41)0 COM AS'  DEW'S  COL4COES DO 

MERCADO. 1.MPACTANDO NO VALOR DA MEDIA 

Conforme  Irishman Normative  VOS de 07€/c Julho de 2021  ad  n• 14.1331, no Artigo 3'; `A pe"qui'a de  pros  serd materiali.:ada cm  document,'  que conterd: 17-Justillmtivas para a 

desconsiderat tio  Jr ¡Woos,  inconsistentes, inevequivei, mui excessivamente rirvados."  

Justificative  do convitet Cadastrado no Banco de Fornecedora Municipal 

Conforme  Instruvelo Norma:iv,: 1,1" 65 de 07 de Mho de 2071 (Lel n 14.133) no Align 5* !mist, 11:"A  pesquisa direta  non tht necedores, modicum,  solicitaçâo formal destle qua seta upresenhula 

justificatied  da escolha  desses.(monacedorrs." 

75.981.993/0001-29 MICEMETAL MULLER INDUSTRIA E COMERCIO LTDA 29/08/2023 29/09/2023 187.49.133.18 RS 14,95 

16:14:56 15:04:34 R (Anexo 0)  

Justificative  do comitet Fornecedor coilar4rado no hanco fornecedorus rlo munichno. 

Conforme Instrucdo  Normative  N"6:1 de 07 de.hrlho de 202! (Lei n" 14.133). no Artigo 5" incl. IV ,"A pesquisa dirrta  co  oi jernrcedores. meditune olicitactIolontrai. des,/c que  sip  apre,entada 

jusillleothyr da escolha  Jessie  lornaxdores." 

Ibrometione.3 corh,ida4k), 'urn c,to Rem tin rtitaçào, (1105 1(11.1.4 rat+ owieirain gum ¡no:p.c. 

CNPJ Rialto Social do  Fornecedor Data/hora do  Convite Status 

04.909.692/0002-27 MATERIAIS  DE CONSTRUCAO ROGER!  CEDA 29/08/2023 09:02:56 Expirado 

Relatório gerado no dia 02/04/2024 10:47:12 (IP: 177.101.130.51) 
Código Validagào: IgfhtuDganMJDIOtnC6cgSXiLk6z11Wqr%2fhzStXX%2bUwgHU8nPtm6WA%3d%3d 
http://www.bancodeprecos.com.br/CertificadoAutenticidade?token=lgfhtuDganMJDIOtnC6cgSXiLk6z11Wqr%252fhzStXX./0252bUwgHU8nPtm6WA%253d%253d  792 / 798 



j% 
h 

Jusilfkallra do molts,  Cadastrado  no Banco de Form...Wien.. Municipal. 2 9 
ConlYrtrie histruolo Norma:Nu N"6.5 de 07 de  Julho  de 2021 (Lei n",1 /J..  no .4r11,fo ineiso1K  pesquisa  diem corn jorneeralorio.  mediante  sidleaa(11101Yrtnal. dear VIC upreseniuda 

jaistificatity do eseolha ilcssas prnecediurs."  

Destinatário Data/Hora Evento 

15.431.834/0001-29 GAYARDO MATERIAIS DE C:ONSTRUCAO E CONSTRUTORA EIREL1 29/08/2023 09:02:56 Expirado 

Jusilficadra do CORVII, CadMirtado, .70 Banco de Poroccedines Municipal. 

Confieuie  !PLUM& Normative  N" 65 de 07 de Julho de 2021 tiei a' 14.133), no .friigo 5" inato 11: pesquisa dirria  cam  jornerrthoes, inediante solicitaigo  howl!, diode  que seja aprimentoda 

ii.stificatity do escolho  &saes  formic...dams "  

Log de maws do .onviti. Destinatário Data/Hora  

05.318.220/0001-81 IRIvIAOS LAGEMANN LIDA 29/08/2023 16:14:56 Expirado 

Jrissilicethw do CORVall: r0171e<VdOr cadastrado no bane. de.krnecedorws do MienfriPi. 

COnfOntte Instrucao  Nonnative,  N* 65 de 07 de Alho do 2021 (Lei n" /4.1)3i, no .4rii_qo 5"  maw pesquisa direta  coin  foinitcedores, medians, sohcilocao farina!,  diode  que  sofa  apiesentada 

lustilicativa da esoulha dysses fanweezlores." 

I ticIL. di, Destinatário  Data/Hora Evento 

35.288.787/0002-02  GUERRA MATERIAIS DE CONSTRUCAO EIRELI 29/08/2023 09:02:56 Fxpirado 

Juoilleafivir do Cadastrado 770 Banco de Foritecodorm Shiniapal. 

anflorme  &Omar, Nomad.?  N" 65 de 07 de Julho de 2021  (Lid  n" 14.1)31. no Artigo S' incite Ill "A pisquisa diwtto com  Arm(  edores, mediante soliettaploArmal, destle que seja apresentada 

justijieativa da escolha  des.,  jOrnecedores."  

Log  av "titio' do  con  vit, Destinatário Data/Mora Evento 

75.993.527/0001.-63 FACHINELLO MATERIAIS DE CONSTRUCAO LIDA 29/08/2023 09:02:56 Expirado 

Araifleatira do cone/re: Cadastrado no Banco  dc  000Mteed0,01 

Co•lorine liornie4o  Normality  N"65 de 07 do Julho de 2021 (1.el n"14.133). no Artigo ineiso 111 "4 posqinsa corn  lionecedows. Miklifkge 101iCita00 desde que .triaapresentuda 

jusqficativa da escolho doses jainecedoies." 

oF ‘ls• ..lioos do crav,i,c Destinatario Data/Hora Escuto 

43.255.053/0001-66 FIO FORTE ENERGIA SOLAR 12IDA 29/08/2023 09:02:56 Recusado 

JuaNfleatira do  noodle:  Cadastrado no Banco de Font. ..anon. Municipal.  

Conform  litstniolo Normativa 1.1'65 de 07 dc.hitho de 2021 (Lei n14.133), Arllgo 5" lnelso Ir. "A pesquisa coin  jorturedotes, usei/isole solicitacsk fbrinal.  diode  que apresentada 

iustOcatity da escoilta  douses  .fornecitiorrs " 

Loode Anus do s•olo, Destinatário DataItiora Evento 

26.574.385/0001-94 M1ORIM E DA ROSA CONSTRUCENTER LTDA 29/08/2023 09:02:56 Recusado 

IlASfifleAliVa th, rüff1410: CadaSIAld0 Ilds Banco sir Fin noe,doot, .44qulapal. 

L'oqfonne InstrtuAo Alortnettiva  NÓS  de 07 di' fah° do 2021 (Let a" 14.1)3), no .4rtigo 3" IlkdS0 IE "A  pesquiso divina  ivimfornino',Iorrs, inedionie solicltaciio.fannal, dostle qua solo aptusottoda 

ius5ficativa  da escolha  dosses .larneeedarrs." 

108 do status do ...00alia Destinatário  Data/Hora Evento 

18.691.563/0001-39 SOS  EMPREENDIMENTOS  LTDA 

Justificative   da  avnviie:  Cadastrado  on &NCO de Forneecelares Municipal. 

Con/brine Instrucao Normality N'4,(  de 07 de Alba de 2021 (Lei n".14.1 334 mis/ruga S/nc/co 11.; 'A  pesquiso  diteta coin fame( mediante  solicitor& lama  desde  qwe  seja apresentada  

juste/cativa  da  escollta (lento jioneeedores." 

1. ,lft. 5t1111,do convite Destinatário Data/Hora 

75.183.236/0001-00 CIIINEL A-PO & CflINELis.TO LTDA 

Justilliwalva do courke: Fornecedor cadosirado no  bunco  de jionecedores do municipio. 

Conformo lostrucao  Normality  N.65 de 07 de Julho de 2021 (Lei n" 14,133), no Artigo 3*  inns° it;  "A posquaa &seta  coin  lioneeedoro, mediante solicatutio formal, desde que min aprsonforia 

just(licallea do ascolha dessecji2rnecediwes." 

I «o •Ltoo. dO CAITIVife Destinatario 1)ata/Hora Event° 

GAL.11A0 AÇO C'A-60 5,0 MM BARRA COM 12 METROS.  
--- 

ado:  RS 20.67  ham Percentual: Prep,  Estimado Calculado: RS 20,67 Media dos  Pivots  Obtidos: RS 20,67 

 

 

(tiianriiiade Descrido Ohsei 

350 Unidades VERGALHAO AÇO CA-60 5,0 MM BARRA COM 12 METROS. 

Preços de Cotado Direta com Fornecedores 

/VArt. 5" da 1N 65 dc v)? de lu/ho de 2021  (La's  n" 14.133) 

ES 20,67 

Relatório gera  Jo  no dia 02/04/2024 10:47:12 (IP: 177.101.130.51) 
Código Validacao: IgfhtuDcianMJDIOtnC6cgSXiLk6z11Wqr%21hz&XX%2bUwqHU8nPtm6WA%3d%3d 
http://www.bar  codeprecos.com.br/CertificadoAutenticidade?token=lgfhtuDcianMJDIOtnC6cgSXiLk6z11Wqr%252fhzStXX%252bUwqHU8nPtm6WW/0253d%253d  793 / 798 

Evento 

29/08/2023 09:02:56 Expirado  

29/08/2023 16:14:56  

Event() 

Expirado  



op 290 
CN P3 

lingo Social do  

Fornecedor  
Mares 

Data do Data da Valor do 
IP Fornecedor 

Convite Proposta Proposia 

07.759.602/0001-76 WEISHE1MER mArExiAis DE coNsTRucAo LIDA 29/08/2023 02/10/2023 177.101.129.1 RS 18,02 

09:02:56 16:21:23 80 (Anexo 0) 

JustIfIrativa do  coos*,  Cadastrado no Banco de Forneceaknes Municipal 

Conforme Instruo7o Normativa N'63 de 07 de  Mho  de 2021 (Lei n" 14133). no Artigo 5°  twist,  II: "A pc.v4pliSa illreta  cam  jOrneei,hura. mediatw solicitacao  proud.  desde  quo  sçia  aprescntada 

justificativa da eseolha de.,es/l'rnac'eSnrs 

04.048.349/0001-54 MA RS ANGO COMERCIO DE MATERIAIS TW 2W08/2023 01/10:2023 186.192.233.6 RS 22,90 

CONSTRUCAO LIDA 09:02:56 18:15:01 5 (Anexo 

Justtficativa do  cumin.:  Coda:0nd° no Banco de Fornrcedoilu 

Conforme histruçáo Norma:Iva N° (5 .1, 07 de Julho  Jr  2021 (Lei n" 14.133). no Artigt, Maio 11 "4 perqutsa direta comlisntreedonis. mediante v011(11404 fonitoL desdr que sela apreventada 

juctificatilu da eseollut Jtvves font...dotes." 

05.762.047/0001-06 FERRAGENS E TINTAS CAPANEM A EIRELl 29/08/2023 11/03/2024 187.49.133.14 R5-ff.f,8 

09:02:56 11:43:09 7 (Anexo  

Prep  desconsiderado do cálculo. justijkativa: ORÇAMENIO DESCONSIDERADO PELO  MOB  ourm INFERIOR QUANDO COMPARADO COM AS DEMAIS CODIOES DO 

MERCADO. IMPACKINDO NO VALOR DA MÉDIA 

Confqrnre lastrucTio Norinalim N' 45 de 07 de  Mho  de :021 (Lei n'14.133), no Artigo 3", "A posoilsa de precos  sera  matcriali:ada em don:memo que conterá: 17•Justifirativas para a 

desomsidermito  Jr whirrs  incontistentis. inexequfeeis ou eXCeSS11141Mrlf elevados." 

Juetíficativa  du  convire: Cadastrado no Rance de Forn,reJoics Municipal 

Confornte  formica,'  Nornuitiva N" lido 07 de  Mho  de 2021 (Lei ir 14. 133). noAffig,t 5" 11: pef.1Viliva direta  coin  Throe...hilts, rued/ante solid:of& formal  &site  que seja apreientodo 

justificativa da escolha desses fornecisloirs." 

75.981.903/0001-29 M10EMETAL MULLER INDUSTRIA E COMERCIO LTDA 29/08/2023 29/09/2023 187.49.133.18 RS 21,10 

16:14:56 15:04:34 i( (Anexo 

Justificativa do cionitei  Pot 'seceder  cadastrado no  halloo  do pirneeedines  Jo  município. 

Con/arme histritcái,  Nomad.,  N" lide 07.1,, Julho  Jr  2021 (Lei n' 14.133), no Artigo 5* incise  IC  "A pesquisa direta  co  ni cedetes. mediante solieitavio formal desde que sela apresentada 

juvlificativa da escolho Jesves foniecedents." 

• Os fOri,Metitur, absiiml foram cons:MAP, par. etiL,,  11C411 Mu, «07013 fiat,  eriVISLUTi 51155 In:Tomas 

CNN HazAn Social do  Fornecedor Data/hora do  Convite Status 

35.288.787/0002-02 GUERRA MATERIAIS DE CONSTRUCAO EIREL1 29/08/2023 09:02:56 Expirado 

Justificariva do  corn*,  Cadastrado no  Rawls  de ForneceJonts Municipal. 

(..onform. Instruolo Norma:Iva N° 45 de 07 de Julho de 2021 (Lei 14.133). no Artigo 5"  hula°  II: pesquisa direta tom jornecedores, mediante tolieitacáo ,hsde  gem  s•ja upreintratla 

iiistíficanvii da eseolha desseu .Ibruecedones."  

Leg de maws do :onvity Destinatirio Data/Hora Evento 

l R.691.563/0001-30 SOS  EM PR El3NDIM ENTOS LIDA 29/08/2023 09:02:56 Expirado 

Jusrificativa do CONVile: Cadel$1,041 f741  Hann,  «Ir Pornerofonn. Runic:pa 

Conforme 1nstruedo  Normative,  N" 65 de 07  de Julho de 2021 (Lei 14.133). no Anigo 3' ineiso  IC  "A fleSq4dtadireta  on,  finviecedores, mediante solicitacáo fininal. &Lute que sela apnuentada 

,lintificativa da cscolha  daises  ,fiinieredores."  

dc nunus di, ,,nvitu Destinatario Data/Hora Evento  

75.183.23610001-00 CIIINELATO & CHINELATO LIDA 29/08/2023 16:14:56 Expirado 

Jusdfirativa do eOnVile, Fornecalor cadastrado no bolero de litrnetedores do muni, Trio. 

Conninct Instruciio Normatint N ' 65 Je 07 de Julho de 2021  (Ltd  n' 14.1331. ao Artigo IC  "A peuiviva dIte, comfirriecedons, mediante milicitacán jOrnial, desde que Neja apretemmla 

hatifinitive da escolita dessesfiinteeedores." 

de s(aiti$ convitc 1)estittatiirio Data/Hora Event() 

05.318.220/0001-81 IRMAOS LAGEM  ANN  LIDA 29/08/2023 16:14:56 Expirado 

Justiflailiro do  commit,:  Fornecedor eadostrado no  has,,,,  de forneeezionu do municipio 

ConlOrme Instrucáo Normativa IV' 65 de 07.1,  !Who  de 2024  (Lid  n"14.133). n,i Artigo 5" lnidui  IC  "A pesquisa direta com ponecedores, m,.yliaalea,,liei:açi,,Jhrmal, desde qtie seja apresentada 

justifleaitto do eveolha  Jess.,  jOrneeedois" 

mi  an 'tam,  con, ;le Destinatúrio Data/Hora Evento 

75.993.527/0001-63 FACHINELLO  MATERIAIS  DE CONSTRUCAO "Ton 29/08/2023 00:02:56 Expirado  

Jitstifkadra do comity  Cadastrado  no Banco de Porneeedonts Municipal  

Conforme  (nstruolo .Normotiva N"65 de 07 de Junk; Jr 2021 (Lei ,.'14.I33), 1141  Artigo  5• Inds° .111"A pest/also  direta  rom jOrneeedores, mediator solieitaolo fornud.  deu!,'  quit Miti ap,Selltad47 

MN117,4111,41 tie,  *seam dessus.litniecedorm" 

.og Is Aanis o•niviv, Deatinatarlo Data/Hora Evento 

43.255.053/0001-66 FIO FORTE ENERGIA SOLAR urDA 29/08/2023 09:02:56 Recusado 

Jostlfleodve do conoim: Cadostrado no  Attica  de P011141CedeirS 

Relatório gerado no dia 02/04/2024 10:47:12 (IP: 177.101.130.51) 
Código Validação: IgfhtuDganMJDIOtnC6cgSXiLk6z11Wqr°42fhzStXX%2bUweFIU8nPtm6WA%3d%3d 
http://www.bancodeprecos.com.br/CertificadoAutenticidade7token=lgfhtuDganMJDIOtnC6cgSXiLkezI1Wqr%252fhzStXX°/0252bUweHU8nPtm6WA°/0253d*/0253d 794 / 798 



timado: RS 5s 0o (on) 

WA  BRITA, ORANULOMETRIA ENTRE 3A E I 

Percentual: - Preço Estimado Calculado: RS 55,00 WdItt do. Preot,  Milan,: si,00 

ISCO, GRANIULOME1 RIA 0  

Percentual: - Preço Estimado Calculado: RS 35.00 Media dos Preços Obtidos: RS 55.00 node: ES 55,00 (nil) 

PEDRISCO, GRANULOMETRIA 0 

Quantidade 

5.000 Metros Citbicos  

Descried°  Observaedo 

aSGm+Anne ftwim010 Normative IV* 65 de 07,1,, firths; de 2021 (Lei n14.135), no Amigo 5.1miso 11: "A  pesquisa  dirt  ta  ram joniecedows,  mediante  solhquiçfia kernel.  desde  qua sent • made 

2') 
 
1 (I 

fitstillcatica do metillot des.msfornecedoirs " 

t..dg de suttus (Jet onivs Destinatário  Data/Hora Evento 

04.909.692/0002-27 MATERIAIS DE CONSTRUCAO  ROGER]  LTDA 29/0812023 09:02:56 Expirado 

Justificad.a I onvinn eadastrudi no Banco  Jr  Forneeedcirs Municipal 

f'codanne hrstruçilo Niornatica  hi"  45 de 071r Julho de 2021 (1.44 n'14.13M, no Artigo 5" ineiso 11: "A pesquisa direta (NIM fornecedmera, ineslnuac solicitaçãoJiosnal,  dude  que sena apresentada  

Justificative  da escolha desses.finmecedorex." 

de ntillus do  sin Destinatário Dataillors Evento 

15.431.83410001-29 GAYARDO MAD:2R IAIS DE CONSTRUCAO E  CONSTRUTORA  EIREL1 29/08/2023 09:02:56 Expirado  

fustlfkativa do  convite:  Cadustradon0 Dan. de Foineredores Municipal 

Cooficitic  Instrução  Normal. N"65 de 07 de Mho de 2021 (Let 7,014.133).  no "Wirt 5" inciko 1,, pc.viti.a dims, com.fivviecerlore,  mediante  selicita00 fbrmu1, dealc out apreximeda 

justific,niva  da escolha  dimes fOrnecedores." 

Log dc 5tatu$ 'fl Vi' Destiniatitrio DataiHora Event() 

26.574.385/0001-94 MIORIM E DA ROSA CONSTRUCENTER LTDA 29/08/2023 09:02:56 It  ccusad o 

Jascifkatica do eihulte: Cadastrado no Banco de Fornmedoces Municipal 

Ctutforme itotruoi o Normuliva N° 45 de 07  dc Mho  de 2021 (Lei  le  14.133), no Artigo  Memo putpasa  dime coin  ninwcedores. nutdiante solid:007o  Omit!,  desde que teia orreinotada 

joslifiiativo da escolha desses jartiecedom." 

14; 'lc 4411. dal lADIVifg DeStinatikrio  Data/flora EVCIIICO 

LOTE 16: Lote 16- PEDRAS (4 itens) 

JUSTIFICATIVA (MENOS DE 3 PREÇOS): PREÇO PRATICADO EM CONTRATAÇÃO ANTERIOR -PREGÃO ELETRONICO 10/2022 -ATA DE REGISTRO DE 

PREÇOS 902022 E ADITIVO ANEXO 

CiatiOrme  kw-or& N' 65 de 07 de  Allot  de 2021 (Lei n" 14.1.35). 110 Arn:go '§ 5° "recepcionalmente,  sera  admitida a delicminaçao de pirço estimado com base  ion  menos de tra prem. 

desde que devidamente factificada nos autos pelo gemor iesporinivel e afincado pela autoridade cornpetente." 

Quantidade Descrição Obsurvação 

5.000 Metros Cúbicos PEDRA BRITA, GRANULOMFIRIA ENTRE 3A E 1  

Prep Manual ES 55,00 

hic vArt. 5'  da  IN 65 de 07 de Alba de 2021 n"14.133) 

Data/Hora: 01/04/2024 14: I 1:56 

Produto: PEDRA BRITA, GRANULOMETRIA ENTRE 3A E 1 

Fornecedor: 02.225.339/0001-11 •  CAW  NI1NERACAO E BRITAGEM DE PEDRA LTDA 

JustificatIva: PREÇO PRATICADO EM PROCESSO LICITATORIO ANTERIOR 

Comprovante: Anexo 9 

JUSTIF1CAT IVA (MENOS IW. 3 PREÇOS): PREÇO PRATICADO EM CONTRATAÇÃO ANTERIOR - 'RI: GÃO vrioNico 10/2022 -  NIA  DE REGISTRO DE 

PREÇOS 90/2922 E ADITIVO ANEXO 

Cooler:tie Instructio Normal,. 65 de 07 de  Mho  de 2021 (Lei n" 14.1331, nu .4fligo 6 ° 5°. "li...s' vcpcionalmente,  sera  admitido a detenninaçao de privo eointade,  cam Suer  em  memo  de Pis preco.".  

drub, (plc  devidamente justificada nos  moos plc  gestor resnonsacel t• apmvado  pelt?  autortdadccompeteme." 

Relatório gerado no dia 02/04/2024 1047:12 (IP: 177.101.130.51) 
Código Validação: Igfhtu0ganMJDIOtnC6cgSXiLk6z11Wqr°/.2(hzStXX%2bUwgHU8nPtm6WA°43d%3d 
http://www.bancodeprecos.com.br/CertificadoAutenticidade?token=lgfhtuDganMJDIOtnC6cgSXiLk6z11Wgr%252fhzStXV/0252bUwgHU8nPtm6WA%253(1%253d  795 / 798 



tt, .4, t.  • •t
O  

I. ."` Inc. FAd. 'da /NÓS de 0? :k  Julho  de 2021  (Leia'  14153/ 

Prep Manual 1 RS 55,00 

Data/Hora: 01/04/2024 14:18:32 

Produto: PEDRISCO. GRANULOMEIRIA 

Fornecedor: 02.225.339/0001-11 - C.AW MINERACAO E BRITAGEM DE PEDRA LTDA  

Justificative:  PREÇO PRATICADO EM CONTRATAÇÃO ANTERIOR - PREGÃO ELETRÔNICO 10/2022 - ArA DE REGISTRO DE PREÇOS 90/2022 

Comprovante: Anexo. 

Item 3: P6 DE PEDRA, PRODUTO RESULTANTE DA PENFIR AGEM NA PI \  FIR  A 200 

Preço Estimado: RS 55.00  On) Percentual:' Preço Estimado Calculado: RS 55.00 Média dos Preços Obtidos: RS 55,00 

JUSTIFICATI VA  (MENDS  DE 3 PRECOSI: PREW PRATICADO EM CONTRAWAO ANTERIOR - PREGA0 ELETRONICO 10/2022- ATA DE REGisTRo 1)1 

PREÇOS 9012022 E ADErivo ANEXO 

Confanne hutrucdo Normativa 65 de 07 de Julho  :le  2021 (Lei n" 14.133), mo Artica O 'f  "Execpeionahnerne.  sera  admitida a dererminaola de preço esnmado  emu  base em  memos Jr  ma.,  pro,.  

dorde que devidamente prmificurk: nos mitos  pain  genier rev:unravel e aintarufa pela anterIdade eompeterfie " 

Quantidade Descrição Observação 

5.000 Metros Cúbicos P6 DE PEDRA, PRODUTO RESULTANTE DA PENE1RAGEM NA PENEIRA 200  

Prey, Manual 1 RS 55,0) 

Inc. I,  Art 5"  da  1V 65 de 0? de Arno de 2021 (Lei n'14.1131  

Data/Hora: 01/04/2024 14:18:32 

Produto: P6 DE PEDRA, PRODUTO RESULTANTE DA PENEIRAGEM NA PENEIRA 200 

Fornecedor: 02.225.339/0001-11 -  CAW  MINERACAO E BRITAGEM DE PEDRA LIDA  

Justificative:  PREÇO PRATICADO EM CONTRATAÇÃO ANTERIOR - PREGÃO ELETRÔNICO 10/2022 - ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 90/2022 

Comprovante: Anexo 9 

Item 4: RAUHÃO DE PEDRA, GRANULOMETRIA VARIÁVEL 

Preço Estimado: RS 55,00  (sin) Percentual: • Preço Estimado Calculado: RS 55,00 Media dos Preços  ()Midas:  RS 55,00 

JUSTIFICATIVA  (MENDS  DE 3 PREÇOS): PREÇO PRATICADO EM CONTRATAÇÃO ANTERIOR - PRE,GÃO ELETRÔNICO 10,2022 - ATA DE REGISTRO DE 

PREÇOS 90/2022 E  April  VO ANEXO 

ConfOrmc hormicaa Normativa N65 de 07 de .76/66 de 2021  (Le)  n"14.13.11, mi Artiso 6 "# 5 "Fxrepeionahnerne, será admitida a determinaerio da prem entimado cum base em menus  dc prem., 
desde  our  deWelamente farrIfirada nos  afros pen  gesso:. responsavel e aprrando nela autoridade comp:norm" 

Quttoridade Descrição Observação 

5.000 Metros Cúbicos RACHAO DE PEDRA, GRANULOMETRIA VARIÁVEL 

Preço Manual 1 

.V.Art. ida IN 65 de 07,1,'  Mho  de 2021 (Le1 14.1)3) 

Data/Hora: 01/04/2024 14:18:32 

Produto: RACHÃO DE PEDRA, GRANULOMETRIA VARIÁVEL 

Fornecedor: 02.225.339/0001-11 -  CAW MINER  ACAO E BR ITAGEM DE PEDRA ITDA  

Justificative:  PREÇO PRATICADO EM CONTRATAÇÃO ANTERIOR PREGÃO ELETRÔNICO 10/2022 - ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 90/2022 

Comprovante: Anexo 9 

Relatório gerado no dia 02/04/2024 10:47:12 (IP: 177.101.130.51) 
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Data: 20/02/2024 14:17:44 

Acessar is fonte Aqui 

Data: 05/10/2023 15:05:49 

Acessar a fonte aqui 

Data: 20103/2024 08:49:25 

Acessar a fonte aqui 

Data: 20/04/2023 09:34:32 

Acessar a fonte aqui 

Data: 18/09/2023 15:41:24 

Acessar a fonte Aqui 

Data: 18/09/2023 09:15:57 

Acessar a  fonte  mud 

Data: 27/03/2024 15:06:10 

Acessar a  fonte  mod 

Data: 19/09/2023 09:06:40 

Acessar a fonte Aqia 

Data: 19105/2023 15:01:14 

Acessar a fonte aqui 

Data: 06/02/2024 10:53:31 

Acessar a fonte mil 

Data: 13/01/2024 17:00:52 

Acessar  ft  fonte Aqui 

Data: 24/02/2023 03:39:47 

Acessar a fonte aqui 

Data: 19/09/2023 14:32:40 

Acessar a  fonte  mud 

Data: 31/011/2023 08:29:58 

Acessar a fonte atog 

Data: 13/11/2023 10:07:16 

Acessar a fonte Aqui 

Data: 19/02/2024 15:52:31 

Acessar a fonte aal 

Data: 05/10/2023 15:07:25 

Acessar a  fonte  Auld 

Data: 03/01/2024 11:51:52 

Acessar a  fonte  mud 

Data: 11/03/2024 09:45:28 

Acessar a  fonte  mid 

Data: 16106/2023 12:05:2.5 

Acessar a fonte Raul 

Ex  trato de fontes  Utilizadas neste relatório 

A ELM, Kano) de  Preces  4191i1 stituciio teenelogiea gut. Amide aOs paratuel rosdepesqnisa dispesites em Leis i.gentes, Lost ructies 
Nermatis Ae,ird5414,.. Kegulamentes,  Decretos  e  Ver ria'.  ciicli,atisito., per  reunir  dí % ersa., (onto% tvberimittemais, complememare,4 e site 
de dentioin ample, o sisECITia nao t!.  considerado  trnla tblitis e. aim, um terse  para que  as in:SilLikaS *Oa In realizad.os de forma  segura.  agile 
Oka/.  

Fontes utilizadas nesta cotaçio: 

1 - Licitanet - Licitaciles  Eletrimicas 4.0 

licitanet.com.br  

2 - Prefeitura Municipal de Estiva Gerbi/SP 

54.232.136.135/pronimtb/indes.asp?acao..1&item=2 

3 - Bolsa de Licitaçaes e Leiloes 

https://blicompras.com/Process/ProcessSearchPublic?pa  rant  1=1 

4 - Prefeitura Municipal de Santo An tónio de  Posse/SP 

servicos.pmsaposse.sp.gov.br:5656(fra s p a  re  ncia/ 

5- Banrisul 

www.banrisulcom.br  

6 - Bolsa  Brosnan  de Mercadorias 

www.bbinnetlicitacoes.com.br  

7 - C:omprasNet 

www.comprasgovernamentais.gov.br  

8 - Prefeitura Municipal de Sb ° Gabriel do Oeste/MS 

transparen cia .saoga briel.ms.gov.br/Tra  itsparencia/ 

9- Prefeitura Municipal de Itaju/SP 

187.62.177.92,5000/transparencia/ 

10- Prefeitura Municipal de SOo 

187.19.49.2:8079/Transparencia/ 

11 - Compras BR 

littps:llcotnprasbr.com.bri 

12 - Bolsa Eletrônica de Compras 

www.bec.sp.gov.br  

13 - Portal de Compras Publicas 

www.portaldecompraspublicas.com.br  

14 - Prefeitura Municipal de Nova Nazaré/MT 

remoto.novanszare.nit.gov.br;8079/transjtarencia/ 

15 - Prefeitura Municipal de Consolacao/MG 

pmconsolacao-transparencia.gpecloud.com.br  

16 - Prefeitura Municipal de Santa Terezinha de ltaipu/PR 

54.207.215.6/pronimtb/index.asp?acao=1&item=2 

17- SESC BA 

egov.paradigmabs.com.br/sescba/Default.aspx  

18- Prefeitura Municipal de Figueirio/MS 

web.qualitysistemas.com.br/processos  Jicitatorios/prefeitura_municipal_de_figueirao 

19- Compras MT 

cidadao.tce.mt.gov.br/licitacao  

20- Tribunal de Contas do Estado do Rio Grande do Sul 
https://portal.tee.rs.gov.br/aplicprodArp=50500:3:::NO:::  

Fontes de preços inseridos manualmente: 

I -  AMAZON  SERVICOS DF. VAREJO DO BRASIL LTDA. (15.436.940/0001-03) 
•••••• • ••• • • • y ...•• ••••• •••••••• •••• • ••••• • 

2- CASTRO  ARANTES QU !MICA INDUSTRIAL LTD..%  (11.202.638/0001-21) 

3- CAW  MINERACAO E BR1TAGEM DE PEDRA LEDA (02.225.339/0001-11) 

4  -  CONSTRULAR COMERCIAL LTDA (01.917.194/0003-19) 

1)ata: 18/09a023 16:22:11 
_ . 

Data: 18/09(023  16:03:55 
. . 

.1)ata:  01/04/2024  14:18:32 

Data: 18/09/2023 08:44:18  

Relatório gerado no dia 02/04/2024 10:47:12 (IP: 177.101.130.51) 
Código Validação: IgfhtuDeanMJDIOtnC6cgSXILk6z11Wqr°/02fhzSLXV/02bUweHU8nPtm6WA%3d%3d 
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• 

5- COPAIER COMERCIAL LTDA (55.728.224/0001-06) 
• ••••• 

6- EBAZAR.COM.BR. LTDA (03.007.331/0001-41) 
.•,.. ••••• ••.....•..••••-••..••••••••••.•.....• • • • • 

1)ata: 18/09/2023 09:45:21 

Data: 26/03/2024 15:52:24 
.......... . 

7 - ELETRICA BAHIANA COMERCIO & IMPORTACAO DE  MAT  ELE r 1.1"DA (00.570.553/0001-80) 1)ata: 19/09/2023 09:23:13 
.•.....••••••••••••••,.••••••••••••••,• •• • 

8 - EMPREMAC ARTEFATOS DE CIMENTO LTDA (14.540.1780)001-30) Data: 29/08/2023 15:16:26 
• .• ••.• ••••••• 

9- FABRICA DE ARTEFATOS DE CIMENTO EVANGELISTA LIDA (77.092.799/0001-18)  Data: 22/03/2024 10:33:40 

lo. FACHINELLO  MATERIAIS  DE CONSTRUCAO LTDA (75.993.527/0001-63) Data: 25/03/2024 09:51:41 

11 - GUERRA MATERIAIS DE CONSTRUCAO EIRELI (35.288.787/0001-13) Data: 26/03/2024 09:52:03 

12 - IHDRAUCONEX MATERIAIS HIDRÁULICOS LTDA (21.951.873/0001-50) Data: 18/09/2023 10:06:06 

13- INDUSTR1 A CERA MICA PASQUALI LTDA (82.326.810/0001-05) Data: 30/08/2023 09:34:17 

14- IRMÃOS LAGEMANN unDA (05.318.220/0001-81) Data: 29/08/2023 09:56:14 

15 - MARSANGO COMERCIO DE MATERIAIS DE CONSTRUCAO 1:111k (04.048.349/0001-54) 1)ata: 26/03/2024 09:40:49 
• • •.•.•...• ..• . • • • 

16- MATERIAIS DE CONSTRUCAO ROGERI urDA (04.909.692/0002-271 Data: 29/08/2023 09:58:17 

17- MICEMETAL MULLER INDUSTRIA E COMERCIO LTDA (75.981.993/0001-29) Data: 20/03/2024 14:16:21 

18 - NORBLAST COMERCIO DE MAQUINAS, PECAS E SERVICOS - EIRF.I,J (03.259.222/0001- 11) Data: 25/03/2024 16:44:07  

19 - PAINE!, DE I' RECOS DA CONSTRUCAO .LIDA (.16.688.275/0001-60) 1/ata: 18/09/2023 15:35:09 
........ ...•.•.•....••••••••••••••• 

20- SACI COMERCIO DE TINTAS LTDA (71.961.049/0018-05) 1)ata: 18/09/2023 16:08:17 

'""' '"" ................... 

21 - SUPER EPI EQUIPAMENTOS DE PROTECAO INDIVIDUAL EIRELI (26.588.821/0001-84) Data: 18/09/2023 16:17:01  

Relatório gerado no dia 02/04/2024 1047'12 (IP: 177.101.130.51) 
Código Validagào: IgfhtuDganMJDIOtnC6cgSXiLk6z11Wqr%21hzStXX%2bUwelU8nPtm6WA%3d%3d 
http://www.bancodeprecos.corn.br/CertificadoAutenticidade?token=lgfhtuDeanMJDIOtnC6cgSXiLk6z11Wqr%252fhzStXX./0252bUweHU8nPtm6WA%253d%253d  798 I 798 



Anexo 1 

DESCONTOS EXCLUSIVOS EM NOSSA LINHA - LAFHEL METAIS SAleiA  MA'S  j 

CASA DOS 0 que deseja procurar2  Atendimento 
CONSTRUTORES 

Metais Cubas e Pias Banheiro Cozinha Pisos e Revestimentos + categorias 

Envio Imediato Parcelamento' ,..--N. Linha Exclusiva Credibilidade Segurança 
Centr ,.) do fa i Elm  ato itix• servi—•  •-• distribuicáo ...I u r 01..;  

Conheça a 

LAFHEL. 
,,..;‹) anos de Loja 
histõria 

Of  0.,:',r o 

Você esta em: Banheiro Anel de Vedação para Bacia Blukit 

Anel de Vedação para Bacia Blukit  
REF: 46930  MARCA:  BLOK .  I  

,t31:4  

 

ANEL 
VEDA 

  

E 
o 

COM 

Pedr."15 
r 

     

     

Blukit Seja o primeiro a opinar 

        

         

PARA li4 t,A,P 1RP 

ZARA ( PARA ,60 
„ 

amr At.opie  ;.trAs 
G,Aa y 

     

Disponibilidade: ItneOiata 

P$ 6,32 
ou  Ix  de PS 6,32 Sem juros Carta() Visa 

      

      

V, 
.11114.  

 

         

Cic:imprar no WhatsApp  

Frete e prazo de entrega 

Informe seu  cep CALCULAP 

Descrição Geral Garantia Formas de Pagamento Avaliações 

Prático e seguro o anel de vedação Blukit garante a vedação da ligação do  vase  sanitário com a tubulação de esgoto. 

evitando vazamentos de líquidos e o mau cheiro. Fabricado com materiais de qualidade, não resseca, não racha e ainda 

possui um guia plástico que facilita a instalação. 

Podem ser aplicados a todos os modelos de vasos sanitários convencionais e  corn  caixa acoplada. 

• Indicado para todos os modelos de vaso Sanitário: 

• Vedação perfeita entre o tubo de esgoto e a saida da bacia sanitária. 

• Geometria do Guia desenvolvida para não estrangular a vazão da água e detritos. 

• Embalagem: saco plástico  corn  unidade. 

• Garantia:) ano. 



ORÇAMENTO 
Anexo 2 

(61"4c6;) CALL.  

tG6 Srwc441  
BAIRRO: 
CONTATO: LI& 9 q16,s(, 5  
UF:  pp_  

0Q..)(( .1r1 
I:  

RAZA0 SOCIAL: 
CNN: j%.900,1 - -3 
ENDEREÇO: Lct.  p

act ctAdd 
 

COMPLEMENTO: 

TELEFONE: 0 30 ,C)  
MADE:  

\ryvAi  

FORNECIMENTO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO PARA UTILIZAÇÃO POR TODAS AS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO  DI  
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS. 

Produto/Serviço Quantidade Unidade Valor unitário Valor total 

CAIXA [)'AGUA 15 MIL LITROS EM 
FIBRA 10,00  UN  

CAIXA D'ÁGUA 20 MIL LITROS EM 
FIBRA  

10,00  UN  
JO  ..1.00.°)0 )001 . '09, er‘ 

LUMINÁRIA DE LED PARA POSTE, 
ILUMINAÇÃO PUBLICA 150W 5.000 K 
COM BASE PARA RELE (PROTEÇÃO 
CONTRA EXPOSIÇÃO A CHUVA). 

200  UN  1A())10  ?CI  
CYif  • 110. 1  

MADEIRA PINOS 5 CM X 5 CM LINEAR 2.000 M ‘ .a\/0 -1 CO. ç)vC 
MICROESFERA DE VIDRO PARA TINTA 
DE SINALIZAÇÃO VIÁRIA, SACO COM 
25KG 

52 SACO 

RIPÃO PINOS 10CM X 2,5 CM LINEAR 1.000 Ni 
(5‘°-.°  )C  `MI \10 

r35.288.787/0001-131  

GUERRA MATE AIS DE 
CONSTRUÇÂO EIR 1 1 

RUA PADRE-- 
CENTRO 

L 85760-000 - CAPAN MA • PR 

Digitalizado com CamScanner 

• 



Anexo 3 

r!91r)  

ORÇAMENTO 
RAZÃO SOCIAL: FACHINELIO MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA  

CNN:  75.993.527/0001-63 

ENDEREÇO:  AV.  BRASIL Ne622  
COMPLEMENT(); BAIRRO: CENTRO 

TELEFONE: (46)3552-1196 CONTATO: GUSTAVO FACHINELLO 

CIDADE: CAPAN EMA UF: PR 

FORNECIMENTO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO PARA UTILIZAÇÃO POR TODAS AS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO 

DE CAPANEMA/PR ATRAVÉS DO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS. 

Produto/Serviço Quantidade Unidade Valor unitário Valor total 

CAIXA D'ÁGUA 15 MIL limos EM 
FIBRA 10,00  UN  R$ 7.800,00 R$ 78.000,00 

CAIXA D'ÁGUA 20 MIL LITROS EM 
FIBRA 

10,00  UN  RS 12.000,00 
R$ 120.000,00 

TANQUE D'AGUA 15 MIL LITROS EM 
POLIETILENO 10,00  UN  R$ 8.300,00 R$ 83.000,00 

TANQUE D'AGUA 20 MIL LITROS EM 
PO LI ETILENO 10,00  UN  R$ 10.500,00 R$ 105.000,00 

TUBO DE ESGOTO PLUVIAL MACHO 
FÊMEA PA (PLUVIAL ARMADO) 
DIÂMETRO DE 150 CM COMPRIMENTO 
100 CM. 

150,00  UN  R$ 0,00 

TUBO DE ESGOTO PLUVIAL MACHO 
FÊMEA PA (PLUVIAL ARMADO 
DIÂMETRO DE 200 CM COMPRIMENTO 
100 CM. 

3013 00  
' 

UN  R$ 0,00 

CAL I IQUIDO BALDE DE 5 LITROS 44,00  UN  , R$ 37 00 , 
I 

R$ 1.628,00 
CAL  SAO  JOAO (MASSA FINA) SACA 
COM 20 KG 300,00 SACO RS 24,00 R$ 7.200,00 

ESPAÇADOR NIVELADOR PARA 
CERÂMICA 2MM ( PARA CUNHA), 
PACOTE COM 100 UNIDADES 

200,00  PCT  R$ 260,00 R$ 52.000,00 

PISO CERÂMICO ANTI-DER RAPANTE 
56X56 1.000 M2  R$ 35,00 R$ 35.000,00 

SOLUÇÃO DE LIMPEZA PARA FIM DE 
OBRA OU SIMILAR. EMBALAGEM COM 
5L. 

120,00  UN  R$ 66,00 R$ 7.920,00 

TINTA PARA DEMARCAÇÃO VIÁRIA, 
COR AZUL (USO ASFALTICO) 
ATENDENDO As NORMAS ABNT NBR 
11.862 LATA COM 18 LITROS. 

iç  nn  
'''''  UN  

„ 
1  

R$ 0,00 

 r\ 75_99.3.527/00J1-63 

FACHINELLO - MATERIAIS 
DE CONSTRUÇÃO LTDA.. 

A.'V. BRASIL, 622 - CENTRO 
85760-0P0 r' INTEMA PR 

PAat f) tratt:Inel!o 
at:I.3s,;•)p.1 

EMAIL:  



thlI 4:11,  C;mailitn.ao  Ltdc 

tiotten 

r. 

TINTA PARA DEMARCAÇÃO VIÁRIA, 
COR BRANCA (USO ASFALTICO)  
ATENDENDO As NORMAS ABNT NB

R 

11.862 LATA COM 18 LITROS. 

100,00 UN  R$ 0,00 

MICROESFERA DE VIDRO PARA TINTA 
DE SINALIZAÇÃO VIÁRIA, SACO COM 
25KG 

52,00 SACO R$ 0,00 

BOTA DE LATEX CANO LONGO 
BRANCA, DIVERSOS TAMANHOS, COM 
CA 

80,00 PAR R$ 75,00 R$ 6,000,00 

BOTA  PVC  NÁUTICA CANO LONGO 
COM POLAINA AZUL E AMARELO 
TAMANHOS DIVERSOS COM CA 

— 
80,00 PAR R$ 90,00 R$ 7.200,00 

BOTINA, CONFECCIONADA EM 
VAQUETA NA COR PRETA, COURO 
HIDROFUGADO, ESPESSURA DE 1,9 MM 
0,1 MM, COM TRÊS OU QUATRO 
COSTURAS NO GASPEAMENTO E NO 
RESTANTE DUAS COSTURAS, COM 
LINHA DE NÁILON POLIAMIDA, CANO 
COM GOMOS ACOLCHOADOS, 
CALCANHEIRA EM VAQUETA NA COR 
PRETA, COM PALMILHA DE RESINA DE 
COURO, SOLADO INJETADO EM 
POLIURETANO (PU), COM RANHURAS 
NO SOLADO QUE PERMITA MELHOR 
ADERÊNCIA AO SOLO.CON  STAR  N° 
CA/MTB E 0 NOME DO FABRICANTE 
IMPRESSO NO CALÇADO DE FORMA 
INDELEVELTAMANHOS DIVERSOS.0 
FABRICANTE DEVE GARANTIR AS 
EXIGÊNCIAS DAS NORMAS NBR 20.345 

800,00 PAR R$ 75,00 R$ 60.000,00 

CONE DE SINALIZAÇÃO LARANJA E 
BRANCO 75CM, C0M FAIXAS 
REFLETIVAS, BASE DE 3,200 KG, 
CONFORME ABNT 

50,00  UN  R$ 123,00 R.$ 6.150,00 

LENTE DE PROTEÇÃO SOLDA 51 X 
108MM TONALIDADE 12 COM CA 

25,00  UN  R$ 8,00 R$ 200,00 

LUVA DE VAQUETA, DIVERSOS 
TAMANHOS, COM CA 

350,00 PAR RS 3200, R$ 11.200,00 

BLOCO DE CONCRETO 11,5X19X39CM 10.000  UN  RS 3,85 R$ 38,500,00  

BLOC()  DE CONCRETO 14X19X39CM 15.000  UN  R$4,50 R$ 67.500,00  
PAVER DE CONCRETO COLORIDO, 
LARGURA 10 CM, COMPRIMENTO 20 CM 
E ESPESSURA 6 CM. TÁTIL E DO TIPO 
DIRECIONAL (CLASSE DE RESISTÊNCIA75.40g3.527/6001— 
DO CONCRETO 35MPA, SEGUNDO A 
NBR 9781/13). 

çnn  

FACHINELLO - MATERIAIS 

2 671,00  
R$ :37.500,00 

• 

IDE CONSTRU  

AV,  BRASIL, 622 - CENTRO 
85760-(3 '01FMA - PR 



MiNgt0111 CIO CtOwitu4bo Ode. 

r"tiotraVt> Metter$ F*ctlinetia 

• ; a.: r.,2ekt aok,4 
OPF:64.6.3,3•3.34:-s-yi 

C.11.:.Or.Jff Vut .+4 its 

4(r. 

/f 0- 4 1. t".• 
.05 RI 

PAVER  DE CONCRETO COLORIDO, 
LARGURA 10 CM, COMPRIMENTO 20 CM 
E ESPESSURA 8 CM. TÁTIL E DO TIPO 
DIRECIONAL (CLASSE DE RESISTÊNCIA  
DO CONCRETO 35MPA, SEGUNDO A 
NBR 9781/13).  

900 2  mi R$ 85,00 R$ 76.500,00 

PAVER DE CONCRETO DE COR 
NATURAL, LARGURA 10 CM, 
COMPRIMENTO 20 CM E ESPESSURA 6 
CM (CLASSE DE RESISTÊNCIA DO 
CONCRETO 35MPA, SEGUNDO A NBR 
9781/13).  

2.000 M2  RS 55.00 RS 110.000,00 

PAVER DE CONCRETO DE COR 
NATURAL, LARGURA 10 CM, 
COMPRIMENTO 20 CM E ESPESSURA 8 
CM. (CLASSE DE RESISTÊNCIA DO 
CONCRETO 35MPA, SEGUNDO A NI3R 
9781/13). 

7.000 m2 R$ 69,00 RS 483 000,00 

LUMINÁRIA DE  LED  PARA POSTE, 
ILUMINAÇÃO PUBLICA 150W 5.000 K 
COM BASE PARA RELE (PROTEÇÃO 
CONTRA EXPOSIÇÃO A CHUVA). 

200 U N R$ 0,( 0 
 

MADEIRA PINOS 5 CM X 5 CM LINEAR 2.000 M R$ 0,00 

RIPÃO PINOS 10CM X 2,5 CM LINEAR 1.000 M R$ 0,00 

TELHA SIMPLES (TELHA METÁLICA) EM 
ALUZINCO, DO TIPO TRAPEZOIDAL, 
ESPESSURA  MINIMA  DE 0,43 MM 

3.000 M2  RS; 39.90 1-(S I 19.700,00 

TELHA TERMO/ACÚSTICA DE 
ALUZINCO DO TIPO TRAPEZOIDAL, 
ESPESSURA MÍNIMA DE 0,43 MM 
(TELHA METALICA+EPS BASE LISA) 
COM EPS COLADO DE 30 -MM DE 
ESPESSURA (COMPLETA) 

2.500 M2 R$ 53,00 R$ 132.500,00 

75.993.52i/0001-63 
FACHINELLO - MATERIAIS 
DE CONSTRUÇÃO LTDA  

AV.  BRASIL, 622- CENTRO 
85760-ono  0APANETAA - PR r 



Anexo 4 

ORÇAMENTO 

RAZÃO SOCIAL: M10EMETAL - MULLER IND. E COM. LIDA  
CNN:  75.981.993/0001-29 

ENDEREÇO: AV.INDEPENDENCIA, 1020 
COMPLEMENTO: 

TELEFONE: 46-3552-1442 

CIDADE: CAPANEMA  
EMAIL:  compras@micemetal.com.br  

BAIRRO: CENTRO 

CONTATO: ANDRE 

UF: PR 

FORNECIMENTO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO PARA UTILIZAÇÃO POR TODAS AS SECRETARIAS DO MUNICIPIO 

CAPANEMA/PR ATRAVÉS DO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS. 

#.• Quantidade 
.• , 

vil,i0.0cle• :titlit. ; , , 

- 
Total 

CAIXA D'ÁGUA 15 MIL LITROS EIÇI FIBRA 
10,00  UN  7.600,00 76.000,00 

CA 1 XA D'AGUA 20 MIL LITROS EM FIBRA 10,00  UN  12.700,00 121.000,00 
TA NQUE D'ÁGUA 15 MIL LITROS EM 
Pm rri  LEN°  10,00  UN  8.500,00 85.000,00 

TANQUE [)'AGUA 20 MIL LITROS EM 
POLIETILENO 10,00  UN  11.200,00 112.000,00 

TUBO DE ESGOTO PLUVIAL MACHO FEMEA PA 
(PLUVIAL ARMADO) DIÂMETRO DE 150 CM 
COMPRIMENTO 100 CM, 

150,00  UN  1.250,00 1117.i00,00 

T11130 DE ESGOTO PLUVIAL MACHO FÊMEA PA 
(PLUVIAL ARMADO) DIÂMETRO DE 200 CM 
COMPRIMENTO 100 CM. 

300,00  UN  2.150,00 6.15.000,011 

CAI. LÍQUIDO BALDE  DES  LITROS 44,00  UN  52,50 

.,. 

2.310,00 

CAL  SAO  JOAO (MASSA FINA) SACA COM 20 
KG 

300,00 SACO 32,00 9,600,00 

ESPAÇADOR NIVELADOR PARA CERÂMICA 
2MM ( PARA CUNHA), PACOTE COM 100 
UNIDADES 

200,00  PCT  22,00 ,I.,1000) 

PISO c ERAmICO ANT1-DERRAPANTF. 56X56 1.000 M2  30,00 10.0000 

SOLUÇÃO DE LIMPEZA PARA FIM DE OBRA OU 
SIMILAR. EMBALAGEM COM 5L. 

120,00  UN  117,90 14.1,18m0 

TINTA PARA DEMARCAÇÃO VIÁRIA, COR 
AZUL (USO ASFALTICO) ATENDENDO As 
NORMAS ABNT NBR 11.862 LATA COM 18 
1.ITROS. 

15,00  UN  690,00 10.31(01) 



" . • 

TINTA PARA DEMARCAÇÃO VIÁRIA, COR 
BRANCA (USO ASFALTICO) ATENDENDO As 
NORMAS ABNT NBR 11.862 LATA COM 18 
!mos. 

1  00,00  UN  620,00 62,000,00 
 

M1CROESFERA DE VIDRO PARA TINTA DE 
SINALIZAÇÃO VIÁRIA, SACO COM 25KG 

52,00 SACO 450,00 23.400,1111 
 

BOTA DE LATÊX CANO LONGO BRANCA, 
DIVERSOS TAMANHOS, COM CA 

80,00 PAR !mm 
 

107,00 o 

BOTA  PVC  NA  UTICA CAM(  LONGO COM' 
POLAINA AZUL E AMARELO TAMANHOS 
DIVERSOS COM CA 

, 

80,00 PAR 122,00 9.760,00 

130TINA, CONFECCIONADA EM VAQUETA NA 
COR PRETA, COURO HIDROFUGADO, 
ESPESSURA DE 1,9 MM 0,1 MM, COM TRÊS OU 
QUATRO COSTURAS NO GASPEAMENTO E NO 
RESTANTE DUAS COSTURAS, COM LINHA DE 
NÁILON POLIAMIDA, CANO COM GOMOS 
ACOLCHOADOS, CALCANHEIRA EM VAQUETA 
NA COR PRETA, COM PALMILHA DE RESINA 
DE COURO, SOLA DO INJETA DO EM 
POLIURETANO (PU), COM RANHURAS NO 
SOLADO QUE PERMITA MELHOR ADERÊNCIA 
AO SOLO.CONSTAR N° CA/MTB E 0 NOME DO 
FABRICANTE IMPRESSO NO CALÇADO DE 
FORMA INDELÈVEL.TAMANHOS DIVERSOS.0 
FABRICANTE DEVE GARANTIR AS 
EXIGÊNCIAS DAS NORMAS NBR 20.345 

800,00 PAR 67,50 1.060,o0 

CONE DE SINALIZAÇÃO LARANJA E BRANCO 
75CM, COM FAIXAS REFLETIVAS, BASE DE 
3,200 KG, CONFORME ABNT 

50,00  UN  127,00 6„15(1,011 

LENTE DE PROTEÇÃO SOLDA 51 X 108MM 
TONALIDADE 12 COM CA 

2500  UN  8,10 202,5() 

LUVA DE VAQUETA, DIVERSOS TAMANHOS, 
COM CA 

350,00 PAR 34,50 I2.075,00 

BLOCO DE CONCRETO 1 1,5X19X39CM 10.000  UN  4,05 4,500,00 

BLOCO DE CONCRETO 14X19X39CM 15.000  UN  4,65 69.750.00  

PAVER  DE CONCRETO COLORIDO, LARGURA 
I() CM, COMPRIMENTO 20 CM E ESPESSURA 6 
CM. TÁTIL E DO TIPO DIRECIONAL (CLASSE DE 
R LiSISTENCIA DO CONCRETO 35MPA, 
SEGUNDO A NBR 9781/13). 

500 M2 66,15 33M75,01) 



t 

PAVER  DE CONCRETO COLORIDO, LARGURA 
10 CM, COMPRIMENTO 20 CM E ESPESSURA 8 
CM. TM'''. E DO TIPO DIRECIONAL (CLASSE DE 
R ES ISTÊNCIA DO CONCRETO 35 MPA, 
SEGUNDO A NBR 9781 /13).  

900 1\4 2  75,65 68.085,00 

PAVER  DE CONCRETO DE COR NATURAL, 
LARGURA 10 CM, COMPRIMENTO 20 CM E 
ESPESSURA 6 CM (CLASSE DE 'RESISTÊNCIA 
DO CONCRETO 35MPA, SEGUNDO A NBR 
9781/13).  

2.000 :Nr1 2  55,75 111.500,00 

PAVER  DE CONCRETO DE COR NATURAL, 
LARGURA 10 CM, COMPRIMENTO 20 CM E 
ESPESSURA 8 CM. (CLASSE DE RESISTÊNCIA 
DO CONCRETO 35MPA, SEGUNDO A NBR 
9781/13). 

7.000 1\42 63,500 444.500,0(1 

LUMINÁRIA DE LED PARA POSTE, 
ILUMINAÇÃO PUBLICA 150W 5.000K, COM 
BASE PARA RELE (PROTEÇÃO CONTRA 
EXPOSIÇÃO A CHUVA). 

200  UN  1575,000 315.0110,1o1 

MADEIRA PINOS 5 CM X 5 CM LINEAR 2.000 M 13,00 26.000,0o 

Ripiko PINOS 10CM X 2,5 CM LINEAR 1.000 Ni 8,50 8.500,00 

TELHA SIMPLES (TELHA METÁLICA) EM 
A LUZI  NCO, DO TIPO TRAPEZOIDAL, 
ESPESSURA  MINIMA  DE 0,43 MM 

3.000 M2  58,90 176.700,00 

TELHA TERMO/ACÚSTICA DE ALUZINCO DO  
TIP()  TRAPEZOIDAL, ESPESSURA  MINIMA  DE 
0,43 MM (TEMA METALICA+EPS BASE LISA) 
COM EPS COLADO DE 30 MM DE ESPESSURA 
(COMPLETA) 

2.500 

1 

NI= 89,50 223.750,00 

(11 

micEmF-7:0. r,i;Ar Indústrta 
e Comércio Ltda. 

Av. Inclependênca, 1020 -Centro 

I 85760-000 - Capanama Fiaraiti 



ARTEFATOS DE CIMENTO 

EVANQELI5TA 
Melo-fio,  Pavers,  Blocos. 

Tubos, Vigotes para Lages, 
Pastes. Palanques  

e-mail: evangelistanteggmail.com  

Rod.  PRT 481 - KM 02,  sire  Bairro Rude Jose Spanhol - Fone: (46) 35474228 - Cel.: (46) 98802-6935 - 85,6404300 - Ampère - PR 

ORÇAMENTO 

RAZÃO SOCIAL: ::ABRICA DE ARTEFATOS DE CIMENTO EVANGELISTA LIDA 

CNPJ: 77.092.799/000148  

 

EMAIL:  

  

ENDEREÇO: ROL DORIVAL GABRIEL BANDEIRA 916 

COMPLEMENTO: BAIRRO: RUDE  JOSE  

TELEFONE: 46-26001020 OU 46988239025 CONTATO: RICARDO 

Vir CIDADE: AMPERE UF:PR 

FORNECIMENTO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO PARA UTILIZAÇÃO POR TODAS AS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO 

DE CAPANEIVIA/PR ATRAVÉS DO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS. 

Produto/Serviço Quantidade Unidade Valor unitário Valor total 

.11 1.30 DE ESA  .i01 O PI A:VIAL MACHO 
FÊMEA PA (PLUVIAL ARMADO) 
DIÂMETRO DE 150 CM COMPRIMENTO 
100 CM. 

150,00  UN  1.250,00 187.500,00 

TUBO DE ESGOTO PLUVIAL MACHO 
FÊMEA PA (PLUVIAL ARMADO) 
'DIAMETRO DE 200 CM COMPRIMENTO 
100 CM.  

300,00  UN  2.450,00 735.000,00 

el  AMPERE 20 DE  MARÇO  DE 2024 

etatos 
Fitbrica cle Art  

Cimento Evangelista LTDA. 
77 092 79910001-18 



25/03/2024, 16:43 Micro Esfera De Vidro - Para SinalizaAntke (63co 25kg) - Norblast - Outros Eletrodomésticos - Magazine Luiza 

Atendimento Compre pelo tel: 0800 773 3838 Meus pedidos Nossas lojas Tenha sua loja Regulamentos Acessibilidade Segurança & Privacidade 

Busca no Magalu 
Bem-vindo 
Ente ou cadastre-se 

Ofertas para Capanema - 85760-000 o  
Todos os deparmc Ofertas do Dia Celuiares Moveis Eletrodomésticos TV e  Video inforrratica Sala() Baixe o SuperApp Cartão Magalu 

magaw Micro Esfera De Vidro - Para Sinalização Viária (saco 25kg) - Norblast 

Micro Esfera De Vidro - Para Sinalização Viária (saco 25kg) - Norblast 
Código hfag7fg8bd Ver descrição completa. I Norblast 

Micro Esfera De Vidro - Para Sinalização Rs  429,90 no Pix 

Voltar ao topo Descrição Completa  Avaliação dos Clientes Formas de Pagamento 

https://www.magazineluiza.com.brimicro-esfera-de-vidro-para-sinalizacao-vilipaco-25kg-norblastip/hfag7fg8bdiediotedi?seller_id=norblast&s.AfmBOorHdsFxKl  ua9a0yVbn6rDhAF4oqKnyvzpcFqZyz87jBTR... 1/7 



Avaliar  produto 

Vendido por Norblast  

Entregue por magaw 
O Magalii garante a sua compra, do pedido à entregd. Saiba mais 

R$ 429,90 no Pix  

Cartão de crédito 
sem juros 

COMPRAR AGORA 

ADICIONAR A SACOLA 

9 CAPANEMA, PR - 85760-000 

Receba em até 10 dias úteis 
Após o pagamento confirmado  

Os prazos de entrega começam a contar a partir da confirmação de 
pagamento e podem variar para mais de uma unidade de um mesmo produto. 

Rs 429,90 
1xR$ 429,90  

alterar 

R$ 260,05 

Micro Esfera De Vidro - Para Sinalização  Rs  429,90 no Pix 

Avaliação dos Clientes Formes de Pagamento Voltar ao topo Descrição Comple  

25/03/2024, 16:43 Micro Esfilke Vidro - Para Sinalização Viária (saco 25kg) - Norblast - Outr etrodomésticos - Magazine Luiza 

Informações da Loja 

o Magalu Garante +is  Devolução Gratuita  

a sua compra, do pedido em até 7 dias depois de 

entrega. receber o produto. 

1111 Norblast 
Lojista parceiro Magalu 

Novo 

Ver mais informações da loja > 

.,•••1.1 l• 

;NU.) 
C

a

L) 

• 4,,  
https://www.magazineluiza.com.br/micro-esfera-de-vidro-para-sinalizacao-viaria-saco-25kg-norblast/p/hfag7fg8bd/ed/oted/?seller_id=norblast&srsItid=AfmBOorHdsFxKlua9a0yVbn6rDhAF4oqKnyvzpcFqZyz87jBTR... 2/7  



ST*R+ Assine o  (men+)  por R$ 17,99 

Crie a sua conta Entre Compras 

26/03/2024, 15:50 Lente Para MAneft 46Ida Tonalidade 12  Ton  12 I MercadoLivre 

Buscar produtos. marcas e muito mais.,. 

Capanema 85760000 Categorias - Ofertas Histórico Supermercado Vender Contato 

Também pode te interessar: fixa espelho - grafite em po - fixa cuba - telha romana transparente - oculos soldador - cola plastica - oxido aluminio 

Mais opções que podem te interessar 

Oculos De Solda Cg 500 Visor Articulado - Lente Vidro De Solda Verde Tonalidade 10 Lente Vidro Verde Para Mascara De Solda 

4010 
 Carbografite (caixa C/10  Peps) 011110, Tonalidade 11 

R$ 3479  

R.S. 11.60 sem acréscimo 

R$78° R$ 1098  
12>1 R$ 7.67 12x R$ 1.06 
4. FULL FULL 

Voltar Ferramentas > Acessórios para Ferramentas ) Outros Vender um igual Compartilhar 

Novo I 450 vendidos 

Lente Para Mascara De Solda V 
Tonalidade 12  Ton  12 

R$ 835  

Ver os meios de pagamento 

Chegará sexta-feira por R$ 1960  
Mais formas de entrega 

Retire entre sábado e segunda-feira em uma 
agéncia Mercado Livre por R$15 70  

Ver no mapa 

Estoque disponível 

Quantidade: 1 unidade  (100 disponiv... 

Adicionar ao ao carrinho 

Vendido por IGLUNET 

Usamos  cookies  para melhorar sua experiência no Mercado Livre. Consulte mais informações na nossa Central de privacidade. Aceitar  cookies Configurar  cookies  

https://produto.mercadolivre.com.br/MLB-2607297412-lente-para-mascara-deda-tonalidade-12-ton-12-_JM?matt_tool=189563908,utm_souripogle_shopping&utm_medium=organic  1/5 



Anexo 8 

rviARSANGO COMERCIO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LIDA 
fiAri 

Data:26/03/2024 Hora:08:44 Pag: 1 

0C-001  

ORÇAMENTO: 012315 DATA ORÇAMENTO: 26/03/2024 

Nome: MUNICIPIO DE CAPANEMA CNPJ: 75.972.760/0001-60 
Endereço:  AV  PARIGOT DE SOUZA Número: 1080 

Bairro: CENTRO Fone: 
CEP: 85760-000 CAPANEMA I PR Vendedor: 1 - THAYMARA  LC  

Código Descrição  UN  Quantidade Unit  Liquido Valor Total 

00016680 CAIXA DE AGUA TANQUE POLIETILENO 20000 LITROS — BAKOF  UN  10,00 6.152,00 61.520,00 
00020974 LUMINÁRIA PUBLICA 150W 6500K 1950LM CINZA SEM BASE — BR  UN  50,00 799,00 39.950,00 
00017394 TABUA DE PINHEIRO 10X1X5,5MT POR UNIDADE  UN  400,00 45,60 18.240,00 
00017315 RIPA DE PINHEIRO 5X1X5,5M POR UNIDADE  UN  182,00 4.25 773,50 

Valor Bruto: 120.483,50 

Desconto: 0,00 

Total Liquido: 120.483,50 

NEGOCIAÇÃO/PRAZO/ENTREGA 
A/C• 



5 993 52:W001.63 

kV. BRASIL, 622 
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BARRO CENTRO 
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•''''ACIENELLO ..MATERIAN • • • 
• DE CONSTRUÇÃO • 

tiRAStt.,, 02-2 CFNr'RO 



CIDADE: CAPANEMA UF: PR 

AQU I S.100 DE PRODUTOS DE MATERIAL, DE CONSTRUÇÃO DO MUNICÍPIO DE CApANEMA-PR 

MODA LI DADE: PREGA() ELETRONICO 
PRAZO PAGAMENTO: 15 DIAS APÓS ENTREGA DEFINITIVA DO SERVIÇO 
V ALI DA DE DESTA PROPOSTA: 12 meses 

V. UNIT. V. TOTA1., 

PRODUTO 

3ESLOCAMENTO PARA ENTREGA DE PRODUTOS  CON  
:AMINIIÀo, INCLUINDO MOTORISTA E AJUDANTE 
'ARA DESCARGA NA  AREA  RURAL,(KM; 
2.0NTABILIZADO A PARTIR DA SEDE DA PREFEITURA. 

TOTAL. RS 2,50 

1,00 RS 2,50 R$ 2,50 

ORÇAMENTO 

RAZÃO SOCIAL: MICEMETAL - MULLER IND E COM LIDA 

CNPJ: 75.981.993,10001-29 E-MAL comorasPmicemetal.com.br  

ENDEREÇO.  AV. INDEPENDENCIA, 1020  

COMPLEMENTO: 

 

BAIRRO: CENTRO 

TELEFONE: 46-3552-1442 

  

DATA: 18/01/2024  

  

    

    

Av. Independencia, 1020 - Centro 
1270-000 Capanerna Parentt 4 

RIMBO/ASSINATURA 

Oryamento deve ser ant:xi:do cm resposta ao solicitante o  ma's  breve possivel. ;:om cabeçaiho devidamente preenchido e; EllIcaSo  dc  assinatura eletrônIca 

dispensa-se o carimbo; 2 Em caso de envio por  email  tambem d dispensável a assinatura eletrônico,  &end°  ser inserido no campo especifica a Logo da empresa e 

110Me do responsvel. 



RS 3,20 RS 3,20 

DESLOCAMENTO PARA ENTREGA DE PRODUTOS COM 
CAMINHÃO, INCLUINDO) MOTORISTA E AJUDANTE 
PARA DESCARGA NA  AREA  RURAL,(KM) 
CONTABILIZADO A PARTIR DA SEDE DA PREFEITURA. 

1,00 

ORÇAMENTO 

RAZÃO SOCIAL: LOJAS BECKER LTDA 

CNPJ: 04.415.928/0233-09 E-MAIL: go'43@ekii -. , .  

ENDEREÇO: AVENIDA ESPIRITO SANTO, 860 

COMPLEMENTO: COMERCIO BAIRRO: CENTRO 

TELEFONE: 46 3552-3120 

 

55 98134-8393 

CIDADE: CAPANEMA- PR UF: PR 

 

LISIO,',ÃO DE PRODUTOS DE MATERIAL DE CONSTRUÇÃO DO MUNICfP10 DE CAPANEMA-PR 

MODALIDADE: PREGÃO ELETRONICO  
PRAZO PAGAMENTO: 15 DIAS ATÓS ENTREGA DEFINITIVA DO SERVIÇO 
VA T TJ);\flE DESTA PROPOSTA: 12 meses 

V. TOTAL  V. UNIV. 

PRODUTO 

TOTAL RS 3,20 

DArA: 18 01 2024 

• 

o  

CARIMBO,STIVA7: JIM 
CAPANEmA PR  1 if 

1_ nOnica dispensa-se o carimbo; 2, Em caso de envio por  email  iambém 6 clispensdvel a assinatura eletrUgPatrstrlYserrde?&C,4106-6tpectfico a Logo da 
Orcamento deve ser anexado em resposta ao  e-mail  solicitante o niais breve possível, com cabecalb ipprqAqiuci. illevp de assinatura 

ele  
empresa e nome do responsavel. 



CNN' 0775960210001-76  

()to, 'OMNI() 

AIS DE CONSTRUÇÃO LIDA 

a  

DATA: 19/01/2024  WEISHEI 
CONS 

LT D A . 

ENDEREÇO,  AV  Brasil 99  

COMPLEMENTO loja torre 

TELEFONE 4999235828 

CfDADE Capanema 

BAiRRO: contra 

Parattà 

o 

: !SI(A0 *DE PROM NIAILRIAL: DE C( -1' (,) IX) MITN 1(11,10 DE CAPANENAA-PR  

PREGA() ELETRONIC() 
PRAZO PAGA  MEN  1-0: 15 DIAS APOS ENTREGA DEFINITIVA  SERVIÇO 

)ADE DESTA PROPOSTA: 12 meses 

6.)1..)1,1•() 

ESLOCAMENTO PARA ENTREGA DE PRODUTOS COM 

INCLUINDO MOTORISTA E AJUDANTE 

ARA DES  CARGA NA  AREA  RURAL,(KM) 

ONTABILIZADO A PARTIR DA SEDE DA PREFEITURA. 

R $  

Orçamento doe ser al:A:1(10 Cm reVOSlit 00 C-t11:.61 SOliçluiltte o 111:Ii, breve po,,-,1\ a. Lpht capeoln o ocytilitillente pi eencindo 4.': 1 l• n1 ,:.1,;o ik. uss,in;:tnra elett6n;e.t. , 

_.... 

disp,nsa_se o CarinIt Y. 2.  Fin  easo de envio por  email  tainban dkpaLsavc1 a :1:,sinafr elctrõttico, deendo  set-  inset  ido no campo c,N.,.ifo :11.61,,o d:t emptc,4 :: 

norne do responsAvel.  

RAZÃO  SOCIA_ WEISHEIMER MAT 

ri weisheirrie,rPbPrnail.con.14.b!: 

Scanned with CamScanner 



• 

sOcAm.  86, \ 1).-k en,6  

BAIRRO:  COWIPLDENTO:  

TELEFONE •ND.30 - 

o 
Ui AQ1.1S1ÇÃO DE PRODUTOS DE MATERIAL DE CONSTRUÇÃO DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR 

ORÇAM ENTO 

• t."1  Wa • -471¡?. Ctel 3E-MAIL: 

6,-1-61(.2 

OF: 

0,-/nrnItkott,b  

JG 
Cusx<N4.-- 

CNN. 

DOEREÇO, 

/MODALIDADE: PREGAO ELETRONICO 
PRAZO PAGAMENTO: 15 DIAS APOS ENTREGA DEFINITIVA DO SERVIÇO  
VALIDA DE DESTA PROPOSTA: 12 meses  

PROD UTO  

/ 01./ a Li 

TOTAL, 

c,C 

ys C 

2 1,00 

DESLOCAMENTO PARA ENTREGA DE PRODUTOS COM 
CAMINHÃO, INCLUINDO MOTORISTA E AJUDANTE 
PARA DESCARGA NA  AREA  RURAL,(KM) 
CONTABILIZADO A PARTIR DA SEDE DA PREFEITURA. 

CA RÍA>80.4.5sINATURA 

TOTAL 

• 
tvz, -p 

lo cm rosta ir,e.mall sohellattle ti ['MIS ill eVe pOÇOICI, CIMIC4lbeÇall10 deV 41?7Me.picenchido ee 1 Ern cask) d as,matura't 

0 ctombo, 2 Efn cdso de err, 40 1)01  Cri  ii t.11111)611 6 dispensel a aNsIllfIttlia .`sc.1" filSerid0 no eall1p0 1.:".TI:k.s iiiC0 a I ogori.ie,[npr,a 

imme clo re)i'mri ON. I.  

rá'5.288.787/0001-1.il  
GUERRA MA4 
CONSTRUÇ 

RUA PADRE OIRILO 
CENTRO 

L 85760-000 - CAPANEMA - PR 

RIAIS DE 
EIRELI 

1659 



2932  

ORÇAMENTO 

RAZÃO SOCIAL:  MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO ROGERI LIDA  

CNPJ:  490969210002-27  E-MAIL:  ROSESANIOS014 4.(EP MAI L.cpm 

ENDEREÇO:  RUA ALAGOAS 2388 ESQ C  AV  BOTUCARIS  

COMPLEMENTO: 

 

BAIRRO: SANTA CRUZ 

TELEFONE: 46 35521212 

  

CIDADE: CAPANEMA PR  

 

AQUISIÇÃO DE PRODUTOS DE MATERIAL DE CONSTRUÇÃO DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR 

MODALIDADE: PREGAO ELETRONICO 
PRAZO PAGAMENTO: 15 DIAS APÓS ENTREGA DEFINITIVA DO SERVIÇO 
VALIDADE DESTA PROPOSTA: 12 meses 

7' V 

s1 /4" 
:1 ,  

„ O OTO 
let, 

l • , 

r 

•k 44 

b 

DESLOCAMENTO PARA ENTREGA DE PRODUTOS COM 
CAMINHÃO, INCLUINDO MOTORISTA E AJUDANTE 
PARA DESCARGA NA ÁREA RURAL,(KM) 
CONTABILIZADO A PARTIR DA SEDE DA PREFEITURA. 

1,00 R$ 2,65 

FCNPJ 
I..

4
60
90

.6
0.i66

905
.783

0
-2
42
5 

 -27-1 

MATERIAIS DE CONSTRU 
ROGERI LTDA. 

RUA ALAGOAS. 2388 

DATA: 1 9/01/2024 

CAIUMB ASSINAT RO GANTA 
M

CRUZ, 
, 

Orçamento  clove  ser anexado em resposta no  e-mail  solicitante o mais breve possível,  Om  ça1o:Oa evidamente peenchido e: L EM .'pasit"0.ftssiptturieletrônioa . 
dispensa-se 0 carim  op;  2. Em caso de envio par  email  tainbent 6-  dispensável 'd  ilia*  um 61400i0ii;d0eml0 ie'i insei:100' no campo .4A*84 4. T.:Ogo da empresn'e 

. nome do responsável. : ! ' • ' "   

1 
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ORÇAMENTO DEFINITIVO 
O

B
JE

T
O

:  
FORNECIMENTO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO PARA UTILIZAÇÃO POR TODAS AS SECRETARIAS DO 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS. 

LOTE 1-- MATERIAIS HIDRÁULICOS 

Item Código 
produto Produto/Serviço 

Quanti 
dade Unidade 

Preço 
máximo 

Preço máximoo 
total 

1 67033 ADAPTADOR CURTO SOLDA VEL 25 MM X 3/4". 140  UN  R$ 2,12 R$ 296,80 

2 , 
65556 

FLANGE  20X1/2" PARA CAIXA DE 
ÁGUA.  50  UN  R$ 14,15 R$ 707,50 

3 65557 
ADAPTADOR  FLANGE  25X3/4" PARA CAIXA DE 

• 
ÁGUA. A 50  UN  R$ 14,95 R$ 747,50 

4 67039 - 
ADAPTADOR  FLANGE  PARA CAIXA D'AGUA 50 
MM X 1.1/2". 40  UN  R$ 27,23 R$ 1.089,20 

5 39248 ANEL DE CERA COM GUIA PARA VASO 
SANITÁRIO. 60  UN  R$ 13,07 R$ 784,20 

6 67040 ASSENTO SANITÁRIO  (PVC)  - BRANCO - COM 
TAMPA. 100  UN  R$ 37,56 R$ 3.756,00 

7 67041 

BACIA OVAL COM CAIXA ACOPLADA COR: 
BRANCA  (KIT:  ASSENTO, ANEL DE VEDAÇÃO, 
ENGATE FLEXÍVEL E PARAFUSOS VASO). 
MARCA DE REFERÊNCIA: INCEPA, SIMILAR OU 
DE MELHOR QUALIDADE. 

100  KIT  R$563,28 R$56.328,00 

8 
.. 

6704i. 

BACIA SIFONADA (VASO SANITÁRIO) COR: 
BRANCA (OVAL). MARCA DE REFERÊNCIA: 
INCEPA OU SIMILAR OU DE MELHOR 
QUALIDADE. 

100  UN  R$ 243,47 R$ 24.347,00 

9 67043 
BOLA PARA CAIXA D'AGUA (METAL), ALTA 
VAZÃO ENTRADA DE 1.1/2". 

30  UN  R$ 222,79 R$ 6.683,70 

10 67044 
BOIA PARA CAIXA D'ÁGUA (METAL), ALTA 
VAZÃO ENTRADA DE 1". 30  UN  R$ 163,16 R$ 4.894,80 

11 67045 
BOIA PARA CAIXA D'ÁGUA  (PVC),  ALTA VAZAO 
ENTRADA DE 1". 40  UN  R$ 53,86 R$ 2.154,40 

12 67046 
BOIA PARA CAIXA D'AGUA  (PVC),  ENTRADA DE 
1/2" E 3/4". 60  UN  R$ 18,80 R$ 1.128,00 

13 67047 
BORRACHA DE VEDAÇÃO PARA DESCARGA. 
MARCA DE REFERÊNCIA: CIPLA OU SIMILAR 
OU DE MELHOR QUALIDADE. 

55  UN  R$ 15,08 R$ 829,40 

14 67048 BORRACHA LIGAÇÃO VASO SANITÁRIO. 70  UN  R$ 8,76 R$ 613,20 
15 67049 BUCHA REDUÇÃO CURTA 25 X 20. 250  UN  R$ 1,07 R$ 267,50 
16 67050 BUCHA REDUÇÃO CURTA 32 X 25 MM. 250  UN  R$ 1,74 R$ 435,00 
17 67051 BUCHA REDUÇÃO CURTA 40 X 32 MM. 125  UN  R$ 3,52 R$ 440,00 
18 67052 BUCHA REDUÇÂO CURTA 50 X 40 MM. 125  UN  R$5,15 R$643,75 

19 67053 

CAIXA D'ÁGUA 15.000 LITROS EM FIBRA DE 
VIDRO (COM TAMPA). MARCA DE REFERENCIA: 
FORTLEV, BAKOF, SIMILAR OU DE MELHOR 
QUALIDADE. 

10  UN  R$ 7.586,63 R$ 75.866,30 

20 67054  

CAIXA D'AGUA 20.000 LITROS EM FIBRA DE 
VIDRO (COM TAMPA). MARCA DE REFERÊNCIA: 
FORTLEV, BAKOF, SIMILAR OU DE MELHOR 
QUALIDADE. 

10 UN  R$ 11.636,97 R$ 116.369,70 

21 67055 
CAIXA D'AGUA EM POLIETILENO, CAPACIDADE 
DE 1.000 LITROS, COM TAMPA. 

25  UN  R$ 509,52 R$ 12.738,00 

22 34084 
CAIXA D'AGUA EM POLIETILENO, CAPACIDADE 
DE 500 LITROS, COM TAMPA. 

30  UN  R$ 326,81 R$ 9.804,30 

23 65561 
CAIXA DE DESCARGA PLASTICA, 9 LITROS. COR 
BRANCA. 

50  UN  R$ 52,50 R$ 2.625,00 

24 67056 
CAIXA SIFONADA  PVC  QUADRADA BRANCA 
100MMXIOOMMX5OMM. 

90  UN  R$ 21,46 R$ 1.931,40 

25 67057  CAP  SOLDA VEL 20MM. 60  UN  R$ 1,82 R$ 109,20 
26 65562  CAP  SOLDA VEL 25MM. 90  UN  R$ 1,96 R$ 176,40 
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27 67058  CAP  SOLDÁVEL 32MM. 40  UN  R$ 3,07 R$ 122,80 
28 6705S  CAP  SOLDÁVEL 40MM. 60  UN  R$ 5,74 R$ 344,40 
29 6706C  CAP  SOLDÁVEL 50MM. 200  UN  R$ 9,03 R$ 1.806,00 
30 67061  CAP  SOLDÁVEL 60MM. 200  UN  R$ 12,12 R$2.424,00 

31 67062 
COLA DE CANO 175 GRAMAS COM PINCEL 
(ADESIVO PLÁSTICO). 100  UN  R$ 27,29 R$ 2.729,00 

32 67063 COLUNA PARA LAVATÓRIO COR: BRANCA. 90  UN  R$ 96,23 R$ 8.660,70 
33 67064 CURVA DE  PVC  100MM PARA ESGOTO (45°). 135  UN  R$ 29,95 R$ 4.043,25 
34 67065 CURVA DE  PVC  100MM PARA ESGOTO (90°). 140  UN  R$ 22,33 R$ 3.126,20 
35 67066 CURVA DE  PVC  40MM PARA ESGOTO (45°). 140  UN  R$ 6,70 R$ 938,00 
36 67067 CURVA DE  PVC  40MM PARA ESGOTO (90°). 100  UN  R$ 5,29 R$ 529,00 
37 67068 CURVA DE  PVC  50MM PARA ESGOTO (450). 50  UN  R$ 11,97 R$ 598,50 
38 67069 CURVA DE  PVC  50MM PARA ESGOTO (90°). 50  UN  R$ 10,41 R$ 520,50 
39 67070 CURVA DE  PVC  75MM PARA ESGOTO (450). 100  UN  R$ 44,45 R$ 4.445,00 
40 67071 CURVA DE  PVC  75MM PARA ESGOTO (90°). 100  UN  R$ 21,07 R$ 2.107,00 

41 67886 DESLOCAMENTO ATE 0 LOCAL DE ENTREGA 
• (AREA  RURAL). 500 KM R$ 2,50 R$ 1.250,00  

42 39288  DISPENSER  PARA SABONETE LÍQUIDO EM  PVC.  100  UN  R$ 64,98 R$ 6.498,00 

43 39289  DISPENSER  PORTA PAPEL TOALHA EM  PVC.  100  UN  R$ 57,65 R$ 5.765,00 
44 67072 ENGATE FLEXÍVEL  (PVC)  1/2" 40 CM. 80  UN  R$ 7,70 R$ 616,00 
45 67073 ENGATE FLEXÍVEL  (PVC)  1/2" 60 CM. 120  UN  R$ 10,66 R$ 1.279,20 

46 67074 ESPUDE PARA VASO SANITÁRIO (COR: 
BRANCA). 150  UN  R$ 9,33 R$ 1.399,50 

47 67075 JOELHO DE  PVC  (BUCHA LATÃO) 20 MM X 1/2". 300  UN  R$ 7,98 R$ 2.394,00 

48 67076 JOELHO DE  PVC  (BUCHA LATÃO) 25 MM X 1/2". 300  UN  R$ 8,11 R$ 2.433,00 

49 67077 JOELHO DE  PVC  (BUCHA LAVA()) 25 MM X 3/4", 300  UN  R$ 10,36 R$ 3.108,00 

50 67078 JOELHO DE  PVC  (ROSCÁVEL '/2"). 300  UN  R$ 3,42 R$ 1.026,00 
51 67079 JOELHO DE  PVC  (ROSCÁVEL 3/4"). 300  UN  R$ 4,49 R$ 1.347,00 
52 67258 JOELHO DE  PVC  (SOLDÁVEL) 20 MM X 1/2". 300  UN  R$ 2,88 R$ 864,00 
53 67259 JOELHO DE  PVC  (SOLDÁVEL) 25 MM X '/2". 300  UN  R$ 3,26 R$ 978,00 
54 67260 JOELHO DE  PVC  (SOLDÁVEL) 25 MM X 3/4". 300  UN  R$ 3,97 R$ 1.191,00 

55 67261 
JOELHO DE  PVC  45° (SOLDÁVEL) 20 MM DE 

. DIÂMETRO. 300  UN  R$ 1,68 R$ 504,00 

56 67262 
JOELHO DE  PVC  45° (SOLDÁVEL) 25 MM DE - 
DIÂMETRO. 300  UN  R$ 2,36 R$ 708,00 

57 67263 
JOELHO DE  PVC  45° (SOLDÁVEL) 32 MM DE - DIÂMETRO. 300  UN  R$ 5,47 R$ 1.641,00 

58 67264 
JOELHO DE  PVC  45° (SOLDÁVEL) 40 MM DE - DIÂMETRO. 300  UN  R$ 6,50 R$ 1.950,00 

59 67265 
JOELHO DE  PVC  45° (SOLDÁVEL) 50 MM DE - 
DIÂMETRO. 300  UN  R$ 7,19 R$ 2.157,00 

60 67266 
JOELHO DE  PVC  45° PARA ESGOTO 100 MM DE 

- DIÂMETRO. 110  UN  R$ 9,71 R$ 1.068,10 

61 67267 
JOELHO DE  PVC  45° PARA ESGOTO 150 MM DE 

-  DIÂMETRO. 30  UN  R$ 54,93 R$ 1.647,90 

62 67268 
JOELHO DE  PVC  45° PARA ESGOTO 200 MM DE 
' - 
DIÂMETRO. 70  UN  R$ 132,01 R$ 9.240,70 

63 67269 
JOELHO DE  PVC  45° PARA ESGOTO 40 MM DE - 
DIÂMETRO. 140  UN  R$2,88 R$403,20 

64 67270 
JOELHO DE  PVC  450  PARA ESGOTO 50 MM DE 

- 
DIAMETRO, 

50  UN  R$ 4,59 R$ 229,50 

65 67271 
JOELHO DE  PVC  45° PARA ESGOTO 75 MM DE 

- DIÂMETRO. 110  UN  R$7,74 R$851,40 

66 67272 JOELHO DE  PVC  90° (SOLDÁVEL) 110 MM DE -  
DIÂMETRO. 

180 UN  R$232,16 R$41.788,80 

67 67273 JOELHO DE  PVC  90° (SOLDÁVEL) 20 MM DE 
-  

DIÂMETRO. 
300  

UN  R$ 1,02 R$ 306,00 

68 67274 JOELHO DE  PVC  90° (SOLDÁVEL) 25 MM DE -  
DIÂMETRO. 

300  
UN  R$ 1,04 R$ 312,00 
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69 67275 
JOELHO DE  PVC  90° (SOLDÁVEL) 32 MM DE 

- DIÂMETRO. 300  UN  R$ 3,71 R$ 1.113,00 

70 67276 
JOELHO DE  PVC  90° (SOLDAVEL) 40 MM DE 

- 
DIÂMETRO. 

300  UN  R$ 7,01 R$ 2.103,00 

71 67277 
JOELHO DE  PVC  90° (SOLDAVEL) 50 MM DE 

- DIÂMETRO. 300  UN  R$ 7,42 R$ 2.226,00 

72 6727E JOELHO DE  PVC  90° (SOLDAVEL) 60 MM DE 
- 

DIÂMETRO. 300  UN  R$ 25,25 R$ 7.575,00 

73 67279 
JOELHO DE  PVC  90° (SOLDAVEL) 75 MM DE 

- 
DIÂMETRO. 300  UN  R$ 52,63 R$ 15.789,00 

74 6728C 
JOELHO DE  PVC  90° (SOLDÁVEL) 85 MM DE - 
DIÂMETRO. 300  UN  R$ 85,26 R$ 25.578,00 

75 67281 
JOELHO DE  PVC  90° PARA ESGOTO 100 MM DE 

- DIÂMETRO. 100  UN  R$ 7,34 R$ 734,00 

76 67282 
JOELHO DE  PVC  90° PARA ESGOTO 150 MM DE - DIÂMETRO. 20  UN  R$ 43,64 R$ 872,80 

77 67283 JOELHO DE  PVC  90° PARA ESGOTO 200 MM DE - 
DIÂMETRO. 80  UN  R$ 202,68 R$ 16.214,40 

78 67284 
JOELHO DE  PVC  90° PARA ESGOTO 40 MM DE 

- DIÂMETRO. 150  UN  R$ 2,69 R$ 403,50 

79 67285 JOELHO DE  PVC  90° PARA ESGOTO 50 MM DE 
- 

DIÂMETRO. 50  UN  R$ 3,65 R$ 182,50 

80 67286 JOELHO DE  PVC  90° PARA ESGOTO 75 MM DE 
- 

DIÂMETRO. 
15  UN  R$ 7,27 R$ 109,05 

81 67287 LAVATÓRIO (BACIA) COR: BRANCA (OVAL). 90  UN  R$ 142,33 R$ 12.809,70 
82 67288 LUVA DE  PVC  (BUCHA LATÃO) 20 MM X 1/2". 80  UN  R$ 8,16 R$ 652,80 
83 67289 LUVA DE  PVC  (BUCHA LATÃO) 25 MM X 1/2". 70  UN  R$ 7,97 R$ 557,90 
84 67290 LUVA DE  PVC  (BUCHA LATÃO) 25 MM X 3/4". 90  UN  R$ 9,49 R$ 854,10 

85 67291 LUVA DE PVC (SOLDAVEL) 110 MM DE - 
DIÂMETRO. 18  UN  R$95,52 R$ 1.719,36 

86 67292 
LUVA DE PVC (SOLDAVEL) 20 MM DE - 
DIÂMETRO. 300  UN  R$ 0,95 R$ 285,00 

87 67293 LUVA DE  PVC  (SOLDÁVEL) 20 MM X 1/2". 100  UN  R$2,30 R$230,00 

88 67294 
LUVA DE PVC (SOLDAVEL) 25 MM DE 

- DIÂMETRO. 300  UN  R$ 1,19 R$ 357,00 

89 67295 LUVA DE  PVC  (SOLDÁVEL) 25 MM X 1/2". 150  UN  R$ 2,93 R$ 439,50 
90 67296 LUVA DE  PVC  (SOLDAVEL) 25 MM X 3/4". 140  UN  R$ 3,00 R$ 420,00 

91 67297 
LUVA DE PVC (SOLDAVEL) 32 MM DE 

- DIÂMETRO. 300  UN  R$3,35 R$ 1.005,00 

92 67298 
LUVA DE PVC (SOLDAVEL) 40 MM DE - 
DIÂMETRO. 300  UN  R$ 5,38 R$ 1.614,00 

93 67299 
LUVA DE PVC (SOLDÁVEL) 50 MM DE - 
DIÂMETRO. 300  UN  R$ 6,64 R$ 1.992,00 

94 67300 
LUVA DE PVC (SOLDAVEL) 60 MM DE - 
DIÂMETRO. 300  UN  R$ 15,29 RS 4.587,00 

95 67301 
LUVA DE PVC (SOLDÁVEL) 75 MM DE 

- DIÂMETRO. 100  UN  R$ 18,42 R$ 1.842,00 

96 67302 
LUVA DE PVC (SOLDAVEL) 85 MM DE 

- DIÂMETRO. 40  UN  R$27,08 R$ 1.083,20 

97 67303 
LUVA DE  PVC  DE CORRER (SOLDÁVEL) 85 MM 

- 
DIÂMETRO. 

30  UN  R$ 125,80 R$ 3.774,00 

98 67304 LUVA ROSCADA 1/2". 250  UN  R$ 3,02 R$ 755,00 
99 67305 LUVA ROSCADA 3/4". 250  UN  R$ 4,03 R$ 1.007,50 

100 67306 MANGUEIRA DE JARDIM 1/2" X 2,00MM. 2.000 
METROS 

LINEARES 
R$ 4,81 R$ 9.620,00 

101 67307 NIPEL ROSCADO 1/2". 100  UN  R$ 1,60 R$ 160,00 
102 67308 NIPEL ROSCADO 3/4". 100  UN  R$ 2,49 R$ 249,00 

103 67309 
PAPELEIRA (PORTA ROLO DE PAPEL 
HIGIÉNICO) COM TAMPA. MATERIAL: AÇO 
CROMADO. FIXAÇÃO: PAREDE. 

70  UN  R536,20 R$2.534,00 

104 67310 
PASTA PARA LUBRIFICAÇÃO DE ANÉIS DE 
VEDAÇÃO. BISNAGA COM, NO MiNIMO, 160 
GRAMAS. 

40 BISN R$ 15,75 R$630,00 



105 67311  PLUG  ROSCADO 1/2". 100  UN  R$ 1,43 R$ 143,00 
106 67312  PLUG  ROSCADO 3/4". 100  UN  R$ 1,49 R$ 149,00 
107 67313 REDUÇÃO PARA ESGOTO 100MMX5OMM. 40  UN  R$ 11,79 R$ 471,60 
108 67314 REDUÇÃO PARA ESGOTO 100MMX75MM. 80  UN  R$ 14,87 R$ 1.189,60 
109 67315 REDUÇÃO PARA ESGOTO 50MMX4OMM. 60  UN  R$ 3,17 R$ 190,20 
110 67316 REGISTRO DE GAVETA 1.1/2" EM METAL. 80  UN  R$ 164,36 R$ 13.148,80 
1 1 1 67317 REGISTRO DE PRESSÃO 1/2" EM METAL. 80  UN  R$62,62 R$5.009,60 
112 67318 REGISTRO DE PRESSÃO 3/4" EM METAL. 80  UN  R$ 75,35 R$ 6.028,00 

113 67319 
REGISTRO ESFERA (PVC) VAZÃO TOTAL 
(ROSCA EXTERNA 1/2"). 

50  
UN  R$ 16,36 R$ 818,00 

114 67320 
REGISTRO ESFERA (PVC) VAZÃO TOTAL 
(ROSCA EXTERNA 3/4"). 

50  UN  R$ 20,93 R$ 1.046,50 

115 67321 REGISTRO PRESSÃO SOLDA VEL  PVC  20 MM. 60  UN  R$ 30,55 R$ 1.833,00 
116 67322 REGISTRO PRESSÃO SOLDA VEL  PVC  25 MM. 100  UN  R$ 37,50 R$ 3.750,00 
117 67323 REGISTRO SOLD:NA/EL  PVC  20 MM (ESFERA). 90  UN  R$ 17,05 R$ 1.534,50 
118 67324 REGISTRO SOLDA VEL  PVC  25 MM (ESFERA). 130  UN  R$ 26,46 R$ 3.439,80 
119 6732:5 REGISTRO SOLDÁVEL  PVC  32 MM (ESFERA). 120  UN  R$ 32,45 R$ 3.894,00 
120 67326 REGISTRO SOLDA VEL  PVC  40 MM (ESFERA). 120  UN  R$ 45,55 R$ 5.466,00 
121 67327 REGISTRO SOLDA VEL  PVC  50 MM (ESFERA). 100  UN  R$ 55,62 R$ 5.562,00 

122 67328 
SIFÃO DUPLO SANFONADO UNIVERSAL PARA 
PIA. 40  UN  R$ 20,23 R$ 809,20 

123 67329 - 
SIFÃO SANFONADO UNIVERSAL PARA PIA 

' 1,50CM. 100  UN  R$ 16,75 R$ L675,00 

124 67330 SIFÃO SANFONADO UNIVERSAL PARA PIA, 70 
CM. 80  UN  R$ 10,57 R$ 845,60 

125 67331 

TANQUE DE 15.000 LITROS EM POLIETILENO 
COM FECHAMENTO RÁPIDO E SEGURO. MARCA 
DE REFERENCIA: FORTLEV OU SIMILAR OU DE 
MELHOR QUALIDADE. 

10  UN  R$ 8.356,50 R$ 83.565,00 

126 67332 

TANQUE DE 20.000 LITROS EM POLIETILENO 
COM FECHAMENTO RÁPIDO E SEGURO. MARCA 
DE REFERÊNCIA: FORTLEV OU SIMILAR OU DE 
MELHOR QUALIDADE. 

10  UN  R$ 10.866,83 R$ 108.668,30 

127 67333  TEE  DE  PVC  (SOLDAVEL) 20 MM DE DIÂMETRO. 120  UN  R$ 1,80 R$ 216,00 

128 67334  TEE  DE  PVC  (SOLDAVEL) 20 MM X 1/2". 300  UN  R$ 3,46 R$ 1.038,00 
129 67335  TEE  DE  PVC  (SOLDÁVEL) 25 MM X 1/2". 300  UN  R$ 5,66 R$ 1.698,00 
130 67336  TEE  DE  PVC  (SOLDAVEL) 25 MM X 3/4". 300  UN  R$ 4,95 R$ 1.485,00 

131 67337  TEE  DE  PVC  (SOLDAVEL) 25MM DE DIÂMETRO. 300  UN  R$ 3,35 R$ 1.005,00 

132 67338  TEE  DE  PVC  (SOLDAVEL) 32 MM DE DIÂMETRO. 300  UN  R$ 6,24 R$ 1.872,00 

133 67339  TEE  DE  PVC  (SOLDAVEL) 40 MM DE DIÂMETRO. 300  UN  R$ 13,32 R$ 3.996,00 

134 67340  TEE  DE  PVC  (SOLDAVEL) 50 MM DE DIÂMETRO. 300  UN  R$ 13,74 R$ 4.122,00 

135 67341  TEE  DE  PVC  (SOLDAVEL) 60 MM DE DIAMETRO. 300  UN  R$37,25 R$ 11.175,00  

136 67342 
TEE  DE  PVC  SOLDA VEL (BUCHA LATÃO) 20 MM 
X 1/2".  

200  UN  R$ 9,61 R$ 1.922,00 

137 67343 
TEE  DE  PVC  SOLDÁVEL (BUCHA LATÃO) 25 MM 
X 1/2".  

200  UN  R$ 9,68 R$ 1.936,00 

138 67344 TEE  DE  PVC  SOLDA VEL (BUCHA LATÃO) 25 MM 
X 3/4". 200  UN  R$ 13,89 R$ 2.778,00 

139 67345  TEE PVC  25 X 20 MM. 300  UN  R$ 5,27 R$ 1.581,00 
140 67346  TEE PVC  32 X 25 MM. 300  UN  R$ 8,75 R$ 2.625,00 
141 67347  TEE PVC  40 X 25 MM. 300  UN  R$ 11,30 R$ 3.390,00 
142 67348  TEE PVC  50 X 25 MM, 300  UN  R$ 12,85 R$ 3.855,00 

143 67349  
TORNEIRA (ESFERA) ALAVANCA JARDIM 
(METAL) 1/2" X 3/4". 

140 UN  R$30,58 R$4.281,20 

144 67350 TORNEIRA  (PVC)  PIA I 5CM X 1/2" CURTA. 200  UN  R$ 8,25 R$ 1.650,00 

145 67351 
TORNEIRA 2194 GIRATÓRIA LAVATÓRIO 1/2 C-
33 1/4 DE VOLTA. 

120  UN  R$ 96,70 R$ 11.604,00 
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146 67352 TORNEIRA  PVC  PARA JARDIM 1/2". 300  UN  R$ 4,17 R$ 1.251,00 

147 67353 TORNEIRA  PVC  PARA JARDIM 3/4". 200  UN  R$ 4,38 R$ 876,00 

148 67354 

TUBO DE ESGOTO EM  PVC  100 MM DE 
DIÂMETRO. MARCAS DE REFERÊNCIA: 
AMANCO/TIGRE OU SIMILAR OU DE MELHOR 
QUALIDADE. 

3'000  
METROS 

LINEARES 
R$ 14,18 R$ 42.540,00 

149 67354  
- 

TUBO DE ESGOTO EM  PVC  150 MM DE 

• DIÂMETRO. MARCAS DE REFERÊNCIA.  
AMANCO/TIGRE OU SIMILAR OU DE MELHOR 
QUALIDADE. 

1. 500 
METROS 

LINEARES R$ 33,69 R$ 50.535,00 

150 67356 

TUBO DE ESGOTO EM  PVC  200 MM DE 

. DIÂMETRO. MARCAS DE REFERÊNCIA.  
AMANCO/TIGRE OU SIMILAR OU DE MELHOR 
QUALIDADE. 

900  
METROS 

LINEARES 
R$ 69,38 R$ 62.442,00 

151 
- 

6735 / 

TUBO DE ESGOTO EM  PVC  40 MM DE 
DIÂMETRO. MARCAS DE REFERÊNCIA.* 
AMANCO/TIGRE OU SIMILAR OU DE MELHOR 
QUALIDADE. 

 000 
3. 

METROS 
LINEARES 

R$ 6,65 R$ 19.950,00 

152 67358 

TUBO DE ESGOTO EM  PVC  50 MM DE 
DIÂMETRO. MARCAS DE REFERÊNCIA.  

• 
AMANCO/TIGRE OU SIMILAR OU DE MELHOR 
QUALIDADE. 

2. 
 000 

METROS 
LINEARES 

R$ 10,17 R$ 20.340,00 

153 67359 

TUBO DE ESGOTO EM  PVC  75 MM DE 
DIÂMETRO. MARCAS DE REFERÊNCIA: 
AMANCO/TIGRE OU SIMILAR OU DE MELHOR 
QUALIDADE. 

 800 1
' 

METROS 
LINEARES 

R$ 15,70 R$ 28.260,00 

154 67360 

TUBO DE LIGAÇÃO  (PVC)  PARA VASO COM 

• ESPUDE. MARCAS DE REFERÊNCIA.  
AMANCO/TIGRE OU SIMILAR OU DE MELHOR 
QUALIDADE. 

100  UN  R$ 23,49 R$ 2.349,00 

155 67361 

TUBO DE PVC (SOLDÁVEL) 20 MM DE 
DIÂMETRO. MARCAS DE REFERÊNCIA.• 
AMANCO/TIGRE OU SIMILAR OU DE MELHOR 
QUALIDADE. 

 1. 800 
METROS 

LINEARES 
R$ 4,82 R$ 8.676,00 

156 67362 

TUBO DE PVC (SOLDÁVEL) 25 MM DE 
DIÂMETRO. MARCAS DE REFERÊNCIA.  

. 
AMANCO/TIGRE OU SIMILAR OU DE MELHOR 
QUALIDADE. 

3' 000 
METROS 

LINEARES 
R$ 4,17 R$ 12.510,00 

157 67363 

TUBO DE PVC (SOLDÁVEL) 32 MM DE 
DIÂMETRO. MARCAS DE REFERÊNCIA.  

. 
AMANCO/TIGRE OU SIMILAR OU DE MELHOR 
QUALIDADE. 

2'000 
METROS 

LINEARES R$ 7,14 R$ 14.280,00 
 

158 67364 

TUBO DE PVC (SOLDÁVEL) 40 MM DE 
DIÂMETRO. MARCAS DE REFERÊNCIA.

• 
AMANCO/TIGRE OU SIMILAR OU DE MELHOR 
QUALIDADE. 

 000 
1. 

METROS 
LINEARES 

R$ 9,44 R$ 9.440,00 

159 67364, - 

TUBO DE PVC (SOLDÁVEL) 50 MM DE 
DIÂMETRO. MARCAS DE REFERÊNCIA.. 
AMANCO/TIGRE OU SIMILAR OU DE MELHOR 
QUALIDADE. 

3 000 
' 

METROS 
LINEARES 

R$ 12,94 R$ 38.820,00 

160 67366 

TUBO DE PVC (SOLDÁVEL) 60 MM DE 
DIÂMETRO. MARCAS DE REFERÊNCIA.

' 
AMANCO/TIGRE OU SIMILAR OU DE MELHOR 
QUALIDADE. 

 1' 300 
METROS 

LINEARES 
R$ 18,27 R$ 23.751,00 

161 67367 
TUBO LONGO DE DESCARGA. MARCAS DE 
REFERÊNCIA: AMANCO/TIGRE OU SIMILAR OU 
DE MELHOR QUALIDADE. 

100  UN  R$22,50 R$2.250,00 

162 67368 
VÁLVULA PARA LAVATÓRIO, PLÁSTICO 
BRANCO 1" X 7/8 (SEM LADRÃO). 

100  UN  R$ 5,98 R$ 598,00 

163 67369 
VÁLVULA PIA AMERICANA (INOX REVESTIDA 
COM CESTINHA) 3.1/2". 

90  UN  R$ 37,69 R$ 3.392,10 

VALOR TOTAL DO LOTE R$ 1.226.921,21 

LOTE 2-- ARTEFATOS DE CONCRETO 
Item Cádig 3 

produto Produto/Serviço 
Quanti 
dade Unidade 

Preço 
máximo 

Preço máximo 
total 

1 67886,  
DESLOCAMENTO ATÉ 0 LOCAL DE ENTREGA 

• (AREA  RURAL). 
500 KM R$2,50 R$ 1.250,00  
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2 67370 
MEIO FIO POLIDO: GUIA DE CONCRETO  PRE-
MOLDADO MEDINDO 08CM DE FACE 25CM DE 
ALTURA E 80CM DE COMPRIMENTO. 

5.000  UN  R$ 22,22 R$ 111.100,00 

3 67371 
MEIO FIO POLIDO: GUIA DE CONCRETO  PRE -
MOLDADO MEDINDO 100 X 30 X (12/10)CM. 

5.000  UN  R$ 33,35 R$ 166.750,00 

4 67372 
TUBO DE ESGOTO PLUVIAL MACHO /FEMEA PS 
(PLUVIAL SIMPLES) DIÂMETRO DE 30 CM E 
COMPRIMENTO 100 CM. 

300  UN  R$50,44 R$ 15.132,00 

5 67373 
TUBO DE ESGOTO PLUVIAL MACHO /FEMEA PS 
(PLUVIAL SIMPLES) DIÂMETRO DE 20 CM E 
COMPRIMENTO 100 CM. 

300  UN  R$40,77 R$ 12.231,00 

6 67374 
TUBO DE ESGOTO PLUVIAL MACHO /FEMEA PS 
(PLUVIAL SIMPLES) DIÂMETRO DE 40 CM E 
COMPRIMENTO 100 CM. 

500  UN  R$ 70,04 R$ 35.020,00 

7 6737:5 
TUBO DE ESGOTO PLUVIAL MACHO /FEMEA PS 
(PLUVIAL SIMPLES) DIÂMETRO DE 60 CM E 
COMPRIMENTO 100 CM. 

500  UN  R$ 112,44 R$ 56.220,00 

8 67376 
TUBO DE ESGOTO PLUVIAL MACHO FEMEA PA 
(PLUVIAL ARMADO) DIÂMETRO DE 100 CM 
COMPRIMENTO 100 CM. 

300  UN  R$478,53 R$ 143.559,00 

9 67371  
TUBO DE ESGOTO PLUVIAL MACHO FEMEA PA 
(PLUVIAL ARMADO) DIÂMETRO DE 150 CM 
COMPRIMENTO 100 CM. 

150  UN  R$ 1.199,43 R$ 179.914,50 

10 67378 
TUBO DE ESGOTO PLUVIAL MACHO FEMEA PA 
(PLUVIAL ARMADO) DIÂMETRO DE 200 CM 
COMPRIMENTO 100 CM. 

300  UN  R$2.466,67 R$740.001,00 

Ii  67379 
TUBO DE ESGOTO PLUVIAL MACHO FEMEA PA  
(PLUVIAL ARMADO) DIÂMETRO DE 80 CM 
COMPRIMENTO 100 CM. 

300  UN  R$ 376,15 R$ 112.845,00 

VALOR TOTAL DO LOTE 12$ 1.574.022,50 

LOTE 3-- DIVERSOS 

Item 
Código 
produto 

Produto/Serviço 
Quanti 
dade 

Unidade 
Preço 

máximo 
Preço máximo 

total 

1 6738C ABRAÇADEIRA ROSCA SEM FIM 3/4X1". 300  UN  R$ 3,78 R$ 1.134,00 
2 67381 ABRAÇADEIRA TIPO U 1". 280  UN  R$ 1,12 R$ 313,60 
3 67382 ABRAÇADEIRA TIPO U 2". 250  UN  R$ 1,85 R$ 462,50 
4 67383 ABRAÇADEIRA TIPO U 3/4". 300  UN  R$ 0,89 R$ 267,00 

5 67384 

ABRAÇADEIRA, MATERIAL: NÁILON, TIPO: COM 
RANHURAS, COMPRIMENTO TOTAL: 100 MM' 
LARGURA: 2,50 MM. PACOTE COM 100 
UNIDADES. 

 40  PCT  R$ 7,09 R$ 283,60 

6 67385 

ABRAÇADEIRA, MATERIAL:NAILON, TIPO:COM 
RANHURAS, COMPRIMENTO TOTAL: 140 MM' 
LARGURA: 3,60 MM. PACOTE COM 100 
UNIDADES. 

 40  PCT  R$ 13,34 R$ 533,60 

7 67386 

ABRAÇADEIRA, MATERIAL:NAILON, TIPO:COM 
RANHURAS, COMPRIMENTO TOTAL: 200 MM' 
LARGURA: 4,80 MM. PACOTE COM 100 
UNIDADES. 

 80  PCT  R$ 30,87 R$ 2.469,60 

8 67387 

ABRAÇADEIRA, MATERIAL:NAILON, TIPO:COM 
RANHURAS, COMPRIMENTO TOTAL: 300 MM' 
LARGURA: 4,80 MM. PACOTE COM 100 
UNIDADES. 

 80  PCT  R$ 39,21 R$ 3.136,80 

9 67388 
BROCA DE WIDEA 10 MMX210MM PARA 
CONCRETO (ENGATE RÁPIDO- SDS  PLUS).  

50  UN  R$ 23,68 R$ 1.184,00 

10 67389 
BROCA DE WIDEA 8 MMX210MM (ENGATE 

, RÁPIDO - SDS  PLUS).  
60  UN  R$ 21,69 R$ 1.301,40 

11 67390 BROCA DE WIDEA PARA CONCRETO 10 MM. 60  UN  R$ 20,35 R$ 1.221,00 

12 67391 BROCA DE WIDEA PARA CONCRETO 6 MM. 80  UN  R$ 10,61 R$ 848,80 

13 67392 
BROCA DE WIDEA PARA CONCRETO 6 
MMX210MM (ENGATE RÁPIDO - SDS  PLUS).  

60  UN  R$ 20,43 R$ 1.225,80 

14 67393 BROCA DE WIDEA PARA CONCRETO 8 MM. 60  UN  R$ 16,15 R$ 969,00 

15 67394 BUCHA PLÁSTICA 6MM. 800  UN  R$0,15 R$ 120,00 

16 67395 BUCHA PLÁSTICA 8 MM. 800  UN  R$ 0,18 R$ 144,00 

17 67396 
CABO DE MADEIRA PARA ENXADA, 1,5M DE 
COMPRIMENTO. 

50  UN  R$21,33 R$ 1.066,50 



o f,2039.  

18 65567 CABO DE MADEIRA PARA MACHADO 95 CM DE 
COMPRIMENTO. 25  UN  R$ 24,97 R$ 624,25 

19 65568 
CABO DE MADEIRA PARA PICARETA 90 CM DE 
COMPRIMENTO. 

35  UN  R$ 26,02 R$ 91070 

20 53501 'CADEADO N°: 20. 60  UN  R$ 16,69 R$ 1.001,40 
21 67397 CADEADO N°: 25. 100  UN  R$ 23,50 R$ 2.350,00 
22 67393 CADEADO N°: 35. 90  UN  R$ 31,64 R$ 2.847,60 
23 67399 CADEADO N°: 45. 60  UN  R$ 42,26 R$ 2.535,60 
24 67400 CADEADO N°: 50. 40  UN  . R$ 57,90 R$ 2.316,00 
25 67401 CAIXA DE MASSA 20L  (PVC).  30  UN  R$ 22,49 R$ 674,70 

26 67445  CARRINHO DE  MAO  EXTRAFORTE CAÇAMBA 
DE METAL 65L, COM RODA, PNEU E CAMARA. 

35  UN  R$ 477,84 R$ 16.724,40 

27 67402 CATRACA ARAME, MATERIAL:  /kw.  150  UN  R$ 14,77 R$ 2.215,50 

28 67882 
CILINDRO PARA FECHADURA MARCA DE 
REFERÊNCIA: ALIANÇA OU SIMILAR OU DE 
MELHOR QUALIDADE. 

140  UN  R$ 25,08 R$ 3.511,20 

29 67883 
CILINDRO PARA FECHADURA MARCA DE 
REFERÊNCIA: SOPRANO OU SIMILAR OU DE 
MELHOR QUALIDADE. 

140  UN  R$ 29,87 R$ 4.181,80 

30 67884 
CILINDRO PARA FECHADURA MARCA DE 
REFERÊNCIA: STAM OU SIMILAR OU DE 
MELHOR QUALIDADE. 

130  UN  R$ 24,00 RS 3.120,00 

31 67408 DISCO DE CORTE (AÇO/METAL) 10". 90  UN  R$ 16,49 R$ 1.484,10 
32 67409 DISCO DE CORTE (AÇO/METAL) 4.1/2". 140  UN  R$ 5,46 R$ 764,40 
33 67410 DISCO DE CORTE (AÇO/METAL) 7". 120  UN  R$ 11,92 R$ 1.430,40 
34 67411 bISCO DIAMANTADO TURBO 1 IOMMX20 MM. 60  UN  R$ 29,01 R$ 1.740,60 

35 67412 ISCO PARA CORTE DE MADEIRA 115 MM X 20 
X 24 DENTES. 60  UN  R$ 32,07 R$ 1.924,20 

36 65596 OBRADIÇA DE FERRO 3.1/2". 120  UN  R$ 4,53 R$ 543,60 

37 67413 
'FECHADURA METÁLICA EXTERNA. MARCA DE 
REFERÊNCIA: ALIANÇA OU SIMILAR OU DE 
MELHOR QUALIDADE. 

120  UN  R$ 103,67 R$ 12.440,40 

38 67414 
FECHADURA METÁLICA EXTERNA. MARCA DE 
REFERÊNCIA: SOPRANO OU SIMILAR OU DE 
MELHOR QUALIDADE. 

100  UN  R$ 77,83 R$ 7.783,00 

39 67415 
FECHADURA METÁLICA EXTERNA. MARCA DE 
REFERÊNCIA: STAM OU SIMILAR OU DE 
MELHOR QUALIDADE. 

140  UN  R$ 72,96 R$ 10.214,40 

40 67416 
FECHADURA METÁLICA INTERNA MARCA DE 
REFERÊNCIA: ALIANÇA OU SIMILAR OU DE 
MELHOR QUALIDADE. 

140  UN  R$ 64.43 R$ 9.020,20 

41 67417 
FECHADURA METÁLICA INTERNA MARCA DE 
REFERÊNCIA: SOPRANO OU SIMILAR OU DE 
MELHOR QUALIDADE. 

140  UN  R$ 48,25 R$ 6.755,00 

42 67418 
FECHADURA METÁLICA INTERNA. MARCA DE 
REFERÊNCIA: STAM OU SIMILAR OU DE 
MELHOR QUALIDADE. 

130  UN  R$ 55,52 R$ 7.217,60 

43 67420 

FITA DUPLA FACE TRANSPARENTE PARA 
FIXAÇÃO DE VIDROS E CANALETAS DE  PVC  EM 
PAREDES, CAPACIDADE DE CARGA DE 1 kg A 
CADA 5 CM2 DE FITA, COM 12 MM DE LARGURA, 
ROLO COM 2 METROS DE COMPRIMENTO. 
MARCA DE REFERÊNCIA: 3M OU DE MELHOR 
QUALIDADE. 

300 ROLO R$ 18,06 R$ 5.418,00 

44 67421 

FITA VEDA ROSCA, MATERIAL:TEFLON, 
COMPRIMENTO:10 M, LARGURA:18 MM, 
ESPESSURA:0,06 A 0,08 MM, RESISTÊNCIA 
TEMPERATURA:-200 A 260 °C, NORMAS 
TÉCNICAS:ABNT, MIL  SPEC  T-27730-A. 

400 ROLO R$ 4,14 R$ 1.656,00 

45 42780 
FITA ZEBRADA PARA SEGURANÇA, ROLO COM 
200 METROS. 

140 ROLO R$ 28,14 R$ 3.939,60 

46 67422 PARAFUSO 4,5X4OMM  (PHILIPS).  5.000  UN  R$ 0,36 R$ 1.800,00 
47 67423 PARAFUSO 4,5X5OMM  (PHILIPS).  5.000  UN  R$ 0,38 R$ 1.900,00 
48 67424 PARAFUSO 4,5X6OMM  (PHILIPS).  5.000  UN  R$ 0,45 R$ 2.250,00 
49 67425 PAIkAFUSO 4,5X8OMM  (PHILIPS).  3.000  UN  R$ 0,47 R$ 1.410,00 
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50 67426 PARAFUSO AGULHA 4.2X13MM. 15.000  UN  R$ 0,26 R$ 3.900,00 

51 65607 
PARAFUSO COM BUCHA DE LATÃO BUCHA 
IOMM. 

200  UN  R$ 4,53 R$ 906,00 

52 67427 
PARAFUSO SEXTAVADO COM ROSCA SOBERBA 
5/16 X 50MM. 

500 KG R$ 1,89 R$ 945,00 

53 65626 PREGO DE AÇO COM CABEÇA 17X27. 300 KG R$ 17,35 R$ 5.205,00 
54 67423 PREGO DE AÇO COM CABEÇA 18X30. 300 KG R$ 17,54 R$ 5.262,00 
55 67429 PREGO DE AÇO COM CABEÇA 19X36. 180 KG R$ 17,65 R$ 3.177,00 

56 67430 PREGO DE AÇO COM CABEÇA 22X42. 30 KG R$ 21,19 R$ 635,70 
57 67431 PREGO DE AÇO COM DUAS CABEÇAS 17X27. 100 KG R$ 27,93 R$ 2.793,00 

VALOR TOTAL DO LOTE R$ 162.209,55 

LOTE 4-- PESADOS 
Código 
produto 

Item Produto/Serviço 
Quanti 
dade 

Unidade 
Prego 

máximo 
Prego máximo 

total 

1 67436 ARGAMASSA AC-I, SACO COM 20 KG. 350 SACO R$ 15,74 R$ 5.509,00 
2 6743/ ARGAMASSA AC-II, SACO COM 20 KG. 300 SACO R$ 31,48 R$ 9.444,00 
3 67438 ARGAMASSA AC-III,  SACO COM 20 KG. 200 SACO R$ 36,27 R$ 7.254,00 
4 67439 ARGAMASSA PISO E SOBREPISO. 140 SACO R$ 40,80 R$ 5.712,00 
5 67440 BANDEJA PARA PINTURA 23CM. 90  UN  R$ 12,50 R$ 1.125,00 

6 67885 
CAL HIDRATADA, SACA COM 20 KG. MARCA DE 
REFERÊNCIA:  SAO  TOME OU SIMILAR OU DE 
MELHOR QUALIDADE. 

1.500 SACO R$ 21,82 R$ 32.730,00 

7 67441 CAL LÍQUIDO BALDE DE 1 LITRO. 50 L R$ 13,97 R$ 698,50 
8 67442 CAL LÍQUIDO BALDE DE 5 LITROS. 44 L R$ 45,31 R$ 1.993,64 
9 39271 CAL PARA PINTURA COM 8 KG. 250  UN  R$ 15,78 R$ 3.945,00 

10 67443 CAL  SAO  JOÃO (MASSA FINA) SACA COM 20 KG. 300 SACO R$ 27,68 R$ 8.304,00 

11 67444 CAL VIRGEM, SACA COM 20 KG. 300 SACO RS 21,63 R$ 6.489,00 
12 67446 CIMENTO CP-I1 SACA COM 50 KG. 3.000 SACO R$ 45,03 R$ 135.090,00 

13 67447 
CUNHA PARA NIVELADOR, PACOTE COM 100 
UNIDADES 

100  PCT  R$ 26,64 R$ 2.664,00 

14 67886 
DESLOCAMENTO ATÉ 0 LOCAL DE ENTREGA 

• (AREA  RURAL) 
500 KM R$ 2,50 R$ 1.250,00  

15 67448 
ESPAÇADOR NIVELADOR PARA CERAMICA 
2MM ( PARA CUNHA), PACOTE COM 100 
UNIDADES 

200  PCT  R$ 22,70 R$4.540,00 

16 67449 
ESPAÇADOR PARA CERÂMICA 2MM (CRUZETA) 
PACOTE COM 100 UNIDADES 

' 200  PCT  R$ 4,38 R$ 876,00 

17 67450 FIXADOR DE CAL (DE BISNAGA) 150ML. 50  UN  R$ 1,82 R$ 91,00 

18 67451 

FORRO DE  PVC  100 MM X 8MM, FRISADO 
BRANCO OU GELO (100% MATÉRIA VIRGEM). 
MARCA DE REFERÊNCIA: PERIN OU SIMILAR 
OU DE MELHOR QUALIDADE. 

6.000 M2 R$ 22,00 R$ 132.000,00 

19 67452 
FORRO DE  PVC  200 MM X 8MM, FRISADO 
BRANCO OU GELO. 

10.000 M2 R$21,85 R$218.500,00 

20 67453 

LAMINA PARA ARCO DE SERRA MANUAL 
BIMETÁLICA, COM DENTES DE AMBOS OS 
LADOS, 24 DENTES POR POLEGADA, 300 MM OU 
8". 

140  UN  R$ 10,75 R$ 1.505,00 

21 39418 
LINHA DE  NYLON  0.8 MM X 100 M, PARA 
PEDREIRO. 

60 ROLO R$ 11,23 R$673,80 

22 67454 LIXA MASSA GR 100. 200  UN  R$ 1,28 R$ 256,00 

23 67455 LIXA MASSA GR 120. 120  UN  R$ 1,21 R$ 145,20 

24 67456 LIXA MASSA GR 150. 140  UN  R$ 1,22 R$ 170,80 

25 67457 LIXA MASSA GR 80. 140  UN  R$ 1,58 R5221,20 

26 67458 
LONA PRETA 150  MICRONS  COM 6 METROS DE 
LARGURA. 

4.000 
M 

LINEARES 
R$ 8,42 R$ 33.680,00 

27 42792 ÓLEO DESINGRIPANTE E ANTI-FERRUGEM 
FRASCO DE 300ML. 

' 600  UN  R$ 12,73 R$7.638,00 

28 67461 

ÓLEO DESINGRIPANTE E ANTI-FERRUGEM, 

• FRASCO DE 300ML. MARCA DE REFERÊNCIA: 
WD-40 OU SIMILAR OU DE MELHOR 
QUALIDADE. 

 100  UN  R$ 58,42 R$ 5.842,00  



29 67462 PISO CERÂMICO ACETINADO RETIFICADO 
56X56. 2.000 M2  R$ 33,37 R$ 66.740,00 

30 67463 PISO CERÂMICO ANTI-DERRAPANTE 56X56. 1.000 M2  R$ 34,80 R$ 34.800,00 
31 67464 PISO REVESTIMENTO 32X56 RETIFICADO. 800 M2  R$ 37,71 R$ 30.168,00 

32 67465 
REJUNTE DE PLACAS CERÂMICAS EM PISOS E 
PAREDES, APRESENTAÇÃO: 126 (1KG) — COR: 
CINZA. 

. 
200 KG 6,15 R$ 1.230,00 

33 67466 
REJUNTE DE PLACAS CERÂMICAS EM PISOS E 
PAREDES, APRESENTAÇÃO: IN5 (1KG) — COR: 
GRAFITE. 

150 KG 6,1 R$ 915,00 

34 67467 

RODA FORRO "U"  (PVC)  BRANCO OU GELO.  
BARRA COM 6 METROS. (100% MATÉRIA 
VIRGEM). MARCA DE REFERÊNCIA: PERIN OU 
SIMILAR OU DE MELHOR QUALIDADE. 

800  UN  42,28 R$ 33.824,00 

VALOR TOTAL DO LOTE RS 796.024,14 

LOTE 5-- COBERTURA E TELHADO 

Item 
Código 
produto Produto/Serviço Quanti 

dade Unidade 
Preço 

máximo 
Preço máximo 

total 

1 6747:5 
CUMEEIRA FIBROCIMENTO 15 GRAUS, 6MM. 
MARCA DE REFERÊNCIA: BRASILIT OU SIMILAR 
OU DE MELHOR QUALIDADE. 

500  UN  RS 67.76 R$ 33.880,00 

2 67476 
CUMEEIRA FIBROCIMENTO 20 GRAUS, 6MM. 
MARCA DE REFERÊNCIA: BRASILIT OU SIMILAR 
OU DE MELHOR QUALIDADE. 

500  UN  R$ 68,96 R$ 34.480,00 

3 67471 

CUMEEIRA FIBROCIMENTO ARTICULADA 
INFERIOR 4MM. MARCA DE REFERÊNCIA: 
BRASILIT OU SIMILAR OU DE MELHOR 
QUALIDADE. 

200  UN  R$ 13,46 R$ 2.692,00 

4 67473 

CUMEEIRA FIBROCIMENTO ARTICULADA 
INFERIOR 6MM. MARCA DE REFERÊNCIA: 
BRASILIT OU SIMILAR OU DE MELHOR 
QUALIDADE. 

200  UN  R$ 62,48 R$ 12.496,00 

5 67472 

CUMEEIRA FIBROCIMENTO ARTICULADA 
SUPERIOR 4MM. MARCA DE REFERÊNCIA: 
BRASILIT OU SIMILAR OU DE MELHOR 
QUALIDADE. 

200  UN  R$ 13,69 R$ 2.738,00 

6 67474 

CUMEEIRA FIBROCIMENTO ARTICULADA 
SUPERIOR 6MM. MARCA DE REFERÊNCIA: 
BRASILIT OU SIMILAR OU DE MELHOR 
QUALIDADE. 

200  UN  R$ 61,85 R$ 12.370,00 

7 67886 DESLOCAMENTO ATE 0 LOCAL DE ENTREGA Í -- (AittA RURAL). 500 KM R$ 2,50 R$ 1.250,00 

8 67490 1PARAFUSO AUTO BROCANTE 1/4 X 3 1/2. 4.800  UN  R$ 0,99 R$ 4.752,00 
9 67491 PARAFUSO AUTO BROCANTE 1./4 X 3/4. 4.800  UN  R$ 0,59 R$ 2.832,00 

10 67478 

'PARAFUSO FIXAÇÃO TELHADO, 
MATERIAL:AÇO CARBONO, COMPRIMENTO:110 
MM, DIAMETRO:5/16 POL, CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS:ARRUELA METAL E ARRUELA 
BORRACHA. 

5.000  UN  R$ 1,27 R$ 6.350,00 

11 67479 

PARAFUSO FIXAÇÃO TELHADO, 
MATERIAL:AÇO CARBONO, COMPRIMENTO:150 
MM, DIÂMETRO: 5/16 POL, CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS:ARRUELA METAL E ARRUELA 
BORRACHA. 

4.000  UN  R$ 1,85 R$7.400,00 

12 67488 PARAFUSO OGIVADO PONTA AGULHA 5,5 MM X 
2 1/2. 5.000  UN  R$ 0,88 R$ 4.400,00 

13 67489 PARAFUSO OGIVADO PONTA AGULHA 5,5 MM X 
3 1/2. 5.000  UN  R$ 0,96 R$ 4.800,00 

14 65634_,BORRACHA 
PREGO TELHEIRO GALVANIZADO COM 

18X30. 50 KG R$ 26,16 R$ 1.308,00 

15 67480 
TELHA DE FIBROCIMENTO 6 MM DE ESPESSURA 
153X110 CM. MARCA DE REFERÊNCIA: BRASILIT 
OU SIMILAR OU DE MELHOR QUALIDADE. 

10.000  UN  R$ 63,31 R$ 633.100,00 
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16 67482 
TELHA DE FIBROCIMENTO 6 MM DE ESPESSURA 
213X110 CM. MARCA DE REFERÊNCIA: BRASILIT 
OU SIMILAR OU DE MELI-IOR QUALIDADE. 

10.000  UN  R$ 89,86 RS 898.600,00 

17 67482 
TELHA DE FIBROCIMENTO 6 MM DE ESPESSURA 
244X110 CM. MARCA DE REFERÊNCIA: BRASILIT 
OU SIMILAR OU DE MELHOR QUALIDADE. 

8.000  UN  R$ 98,01 R$ 784,080,00 

18 67481 
TELHA DE FIBROCIMENTO 6 MM DE 
ESPESSURA, 183 X110 CM. 

10.000  UN  R$ 78,02 R$ 780.200,00 

19 67484 

TELHA DE FIBROCIMENTO, 6 MM DE 
ESPESSURA 305 X 110 CM. MARCA DE 
REFERÊNCIA: BRASILIT OU SIMILAR OU DE 
MELHOR QUALIDADE. 

4.500  UN  R$ 118,86 R$ 534.870,00 

20 67485 
TELHA FIBROCIMENTO, 6 MM DE ESPESSURA 
366X110 CM. MARCA DE REFERÊNCIA: BRASILIT 
OU SIMILAR OU DE MELHOR QUALIDADE. 

4.000  UN  R$ 131,55 R$ 526.200,00 

VALOR TOTAL DO LOTE R$ 4.288.798,00 

LOTE 6 -- TINTAS E CORRELATOS 
Item 

Código 
produto Produto/Serviço 

Quanti 
dade Unidade 

Preço 
máximo 

Preço máximo 
total 

1 67492 BANDEJA DE PINTURA 23CM. 100  UN  R$ 12,50 R$ 1.250,00 
2 67494 CABO PROLONGADOR PARA PINTURA 3 MT. 25  UN  R$ 54,23 R$ 1.355,75 
3 39295 FITA CREPE 19 MM X50 M. 150  UN  R$ 5,99 R$ 898,50 

4 67419 FITA CREPE 25X50M. 160  UN  R$ 8,32 R$ 1.331,20 

5 34121 FITA CREPE 50 MM X SOM. 130  UN  R$ 15,49 R$ 2.013,70 

6 67492. 
FUNDO PREPARADOR PAREDE 18LT. MARCA DE 
REFERÊNCIA: BLASCOR OU SIMILAR OU DE 
MELHOR QUALIDADE. 

40  UN  R$ 234,39 R$ 9.375,60 

7 67495 
FUNDO PREPARADOR PAREDE 3,6LT. MARCA 
DE REFERÊNCIA: BLASCOR OU SIMILAR OU DE 
MELHOR QUALIDADE. 

80  UN  R$ 68,68 R$ 5.494,40 

8 67459 
MASSA ACRÍLICA  
25KG.BARRICA. 

COR BRANCA, 
400  UN  R$ 127,44 R$ 50.976,00 

9 67460 MASSA CORRIDA COR: BRANCA (25KG) 
BARRICA. 800  UN  R$ 56,55 R$ 45.240,00 

10 68042 MICROESFERA DE VIDRO PARA TINTA DE 
SINALIZAÇÃO VIÁRIA, PACOTE COM 25KG. 

52 SACO , 
 

R$ 415 78 R$ 21.620,56 

11 67496 PINCEL DE PINTURA 1". 60  UN  R$5,22 R$313,20 
12 67497 PINCEL DE PINTURA 2 1/2. 70  UN  R$ 9,93 R$ 695,10 
13 67498 ROLO DE ESPUMA 15CM COM SUPORTE. 35  UN  R$ 9,32 R$ 326,20 
14 67499 ROLO DE ESPUMA 23CM. 40  UN  R$ 16,17 R$646,80 
15 67500 ROLO DE ESPUMA 5CM COM SUPORTE. 60  UN  R$ 5,88 R$ 352,80 
16 67501 ROLO DE ESPUMA 9CM COM SUPORTE. 35  UN  R$ 6,21 R$ 217,35 
17 67502 ROLO DE LÃ 15 CM COM SUPORTE. 240  UN  R$ 22,88 R$ 5.491,20 
18 39342 ROLO DE LÃ 23 CM. 100  UN  R$ 27,12 R$ 2.712,00 
19 67502 ROLO DELA 5 CM COM SUPORTE. 160  UN  R$ 10,84 R$ 1.734,40 
20 67504 ROLO DE LÃ 9 CM COM SUPORTE. 200  UN  R$ 14,89 R$ 2.978,00 

21 67505 
SELADOR ACRÍLICO LATA COM 18 LITROS. 
MARCA DE REFERÊNCIA: BLASCOR OU 
SIMILAR OU DE MELHOR QUALIDADE. 

70  UN  R$ 128,36 R$8.985,20 

22 67506 SELADOR ACRILICO LATA COM 3,6 LITROS. 140  UN  R$ 48,03 R$ 6.724,20 
23 67507 SELADORA PARA MADEIRA 3,6  LT.  50  UN  R$ 173,07 R$ 8.653,50 
24 67508 SELADORA PARA MADEIRA 900ML. 30  UN  R$ 48,87 R$ 1.466,10 

25 67509 
SOLUÇÃO DE LIMPEZA PARA FIM DE OBRA OU 
SIMILAR, EMBALAGEM COM 5L. 

120  , 
 

UN  R$ 71 64 R$ 8.596,80 

26 67510 SOLVENTE PARA TINTA LATA COM 1 LITRO. 140 LATA R$ 24,08 R$ 3.371,20 
27 67511 SOLVENTE PARA TINTA LATA COM 5 LITROS. 100 LATA R$ 105,80 R$ 10.580,00 

28 67512 SUPORTE PARA ROLO DE PINTURA 23CM 
SIMPLES. 

100  UN  R$ 13,46 R$ 1.346,00 

29 67468 
TEXTURA AREIOSA COR: BRANCA (25 KG) 
BARRICA. 

200  UN  121,64 R$ 24.328,00 



30 67469 TEXTURA GRAFEATO GR-10, COR BRANCA, 
25KG. BARRICA. 

300  UN  126,88 R$ 38.064,00 

31 67470 TEXTURA LISA COR: BRANCA (25 KG) BARRICA. 300  UN  114,51 R$ 34.353,00  

32 6751:3 
THINNER  FORTE COM 5  LT.  MARCA DE 
REFERÊNCIA: FARBEN/RENNER OU SIMILAR OU 
DE MELHOR QUALIDADE.  

120  UN  R$ 120,82 R$ 14.498,40 

33 67514  

THINNER FORTE COM 900 ML (7000 OU 
SUPERIOR). MARCA DE REFERÊNCIA: 
FARBEN/RENNER OU SIMILAR OU DE MELHOR 
QUALIDADE. 

140 UN  R$ 25,33 R$ 3.546,20 

34 67515 
TINTA ACRILICA SEMI BRILHO LATA 3,6  LT  
(LINHA  PREMIUM).  

160  UN  R$ 163,33 RS 26.132,80 

35 67516 
TINTA ACRILICA SEMI BRILHO LATA 900ML 
(LINHA  PREMIUM).  

40  UN  R$ 47,85 R$ 1.914,00 

36 67517 
TINTA ACRÍLICA SEMI BRILHO LATA COM 18 
LITROS PRONTA (CATALOGO DE FÁBRICA). 
CORES FORTES. 

200  UN  R$ 630,53 R$ 126.106,00 

37 67518 
TINTA ACRÍLICA SEMI BRILHO LATA COM 18 
LITROS PRONTA (CATALOGO DE FÁBRICA). 
CORES NEUTRAS. 

270  UN  R$664,29 R$ 179.358,30 

38 67519 
TINTA ESMALTE SINTÉTICO ALTO BRILHO COM 
3,6 LITROS. CORES VARIADAS (LINHA 
PREMIUM).  MARCA DE REFERENCIA: BLASCOR. 

400  UN  R$ 128,48 R$ 51.392,00  

39 67520  

TINTA PARA DEMARCAÇÃO VIÁRIA, COR 
AMARELA (USO ASFÁLTICO) ATENDENDO AS 
NORMAS ABNT NBR 11.862 LATA COM 18 
LITROS. 

30 UN  R$ 760,07 R$ 22.802,10 

40 67521  TINTA PARA DEMARCAÇÃO VIÁRIA, COR AZUL 
(USO ASFÁLTICO) ATENDENDO AS NORMAS  
ABNT NBR 11.862 LATA COM 18 LITROS. 

15 UN  R$ 628,61 R$ 9.429,15 

41 67522 

TINTA PARA DEMARCAÇÃO VIÁRIA, COR 
BRANCA (USO ASFÁLTICO) ATENDENDO AS 
NORMAS ABNT NBR 11.862 LATA COM 18 
LITROS (REFLETIVA COM MICROESFERAS DE 
VIDRO). 

100  UN  R$ 641,97 R$ 64.197,00 

42 6752:1 TINTA  SPRAY  400 m1/200 GRAMAS CORES 
DIVERSAS USO GERAL. 80  UN  R$ 26,42 R$ 2.113,60 

43 67524 VEDA CALHA 280 GRAMAS USO GERAL. 80  UN  R$ 26,16 R$ 2.092,80 

44 67525 
VEDANTE SILICONE ACÉTICO ANTIFUNGO 
TRANSPARENTE PARA APLICAÇÃO COM 
PISTOLA, 280 GRAMAS. 

160  UN  R$ 26,22 R$ 4.195,20 

45 39374 
VEDANTE  SILICONE  PRETO PARA APLICAÇÃO 
COM PISTOLA, 280 GRAMAS. 

140  UN  R$ 34,49 R$ 4.828,60 

46 67526 
VERNIZ MARITIMO, COM 3,6L. MARCA DE 
REFERÊNCIA: BLASCOR OU SIMILAR OU DE 
MELHOR QUALIDADE. 

80  UN  

1 
R$ 146,48 

1 
R$ 11.718,40 

47 67527 
'VERNIZ TINGIDO, COM 3,6L. MARCA DE 
REFERÊNCIA: BLASCOR OU SIMILAR OU DE 
MELIIOR QUALIDADE. 

80  UN  

, 

R$ 145,86 R$ 11.668,80 

VALOR TOTAL DO LOTE R$ 837.484,11 

LOTE 7- PROTEÇÃO INDIVIDUAL 
Item Código 

produto 
Produto/Serviço 

Quanti 
dade Unidade Preço 

máximo 
Preço máximo 

total 

62121 
ABAFADOR DE RUÍDO TIPO CONCHA — 2 1 DB, 
COM CA. 

30  UN  R$ 65,12 R$ 1.953,60 

67528 
AVENTAL COURO SOLDADOR 1,20 X 60Cm, COM 
CA: 38789. 

15  UN  R$ 66,66 R$ 999,90 

67529 
BOTA DE  LATEX  CANO LONGO BRANCA, 
DIVERSOS TAMANHOS, COM CA. 

80 PAR R$ 79,00 R$ 6.320,00 

67530 
BOTA  PVC  NÁUTICA CANO LONGO COM 
POLAINA AZUL E AMARELO TAMANHOS 
DIVERSOS COM CA. 

80 PAR R$ 87,08 R$ 6.966,40 



5 67531 

CALÇADO DE PROTEÇÃO DOS PÉS E 
TORNOZELOS TIPO BOTINA, CONFECCIONADA 
EM VAQUETA NA COR PRETA, COURO 
HIDROFUGADO, ESPESSURA DE 1,9 MM 0,1 MM, 
COM TRÊS OU QUATRO COSTURAS NO 
GASPEAMENTO E NO RESTANTE DUAS 
COSTURAS, COM LINHA DE NÁILON 
POLIAMIDA, CANO COM GOMOS 
ACOLCHOADOS, CALCANHEIRA EM VAQUETA 
NA COR PRETA, COM PALMILHA DE RESINA DE 
COURO, SOLADO INJETADO EM POLIURETANO 
(PU), COM RANHURAS NO SOLADO QUE 
PERMITA MELHOR ADERÊNCIA AO SOLO. 
CONSTAR N° CA/MTB E 0 NOME DO 
FABRICANTE IMPRESSO NO CALÇADO DE 
FORMA INDELÉVEL. TAMANHOS DIVERSOS. 0 
FABRICANTE DEVE GARANTIR AS EXIGÊNCIAS 
DAS NORMAS NBR 20.345, POR UM PERÍODO DE 
SEIS MESES, CONTRA DEFEITOS DE 
FABRICAÇÃO. AS AMOSTRAS PODERÃO SER 
ANALISADAS POR GRUPO TÉCNICO 
CAPACITADO. 

800 PAR R$ 82,70 R$ 66.160,00 

6 67532 
CAPA DE  PVC  AMARELA REFORÇADA, SEM 
FORRO, COM TOUCA, MANGA LONGA, 
DIVERSOS TAMANHOS, COM CA. 

200  UN  R$ 39,86 R$ 7.972,00 

7 4047'; 
- 

CAPACETE COM ABA FRONTAL CLASSE "A" ' 
COM JUGULAR COM  VELCRO,  COM CA. 40  UN  R$ 53,49 R$ 2.139,60 

8 6753.; 
CONE DE SINALIZAÇÃO LARANJA E BRANCO 
75CM, COM FAIXAS REFLETIVAS, BASE DE 3,200 
KG, CONFORME ABNT. 

50  UN  R$ 122,15 R$ 6.107,50 

9 62124 
LENTE DE PROTEÇÃO SOLDA 51 X 108MM 
TONALIDADE 12 COM CA. 

25  
UN  R$ 8,15 R$ 203,75 

10 62126 LUVA DE  LATEX  AMARELA ANTIDERRAPANTE 
DIVERSOS TAMANHOS, COM CA. ' 600 PAR R$ 7,88 R$ 4.728,00 

11 67534 

LUVA DE SEGURANÇA CONFECCIONADA EM 
RASPA DE COURO NATURAL CURTA, 

' COSTURADA COM LINHA DE  NYLON.  DEVE 
POSSUIR N° DE CA. 

60 PAR R$ 20,76 R$ 1.245,60 

12 67536 LUVA DE VAQUETA, DIVERSOS TAMANHOS' 
COM CA. 

350 PAR R$ 32,45 RN 11.357,50 

13 6753`; 
' 

LUVA POLIAMIDA TÁTIL DIVERSOS TAMANHOS 
COM CA  MOD:  SS1003. 

1.200 PAR R$ 13,80 R$ 16.560,00 

14 67537 
LUVA SOLDADOR RASPA CANO LONGO 20CM

' 
DIVERSOS TAMANHOS, COM CA. 

25 PAR R$ 24,96 R$ 624,00 

15 65646 ÓCULOS DE PROTEÇÃO DE MATERIAL ESCURO. 150  UN  R$ 10,00 R$ 1.500,00 

16 4280
-4 
- 

ÓCULOS DE PROTEÇÃO DE MATERIAL 
INCOLOR. 

100  UN  R$ 10,13 R$ 1.013,00 

17 67538 PROTETOR AURICULAR  (PLUG).  120  UN  R$ 3.40 R$ 408,00 
VALOR TOTAL DO LOTE R$ 136.258,85 
LOTE 8-- BLOCOS PRÉ-MOLDADOS 

Item 
Código 
produto 

Produto/Serviço 
Quanti 
dade 

Unidade 
Preço 

máximo 
Preço máximo 

total 

1 67539 BLOCO DE CONCRETO 11,5X19X39CM. 10.000  UN  R$ 3,87 R$ 38.700,00 
2 67540 BLOCO DE CONCRETO 14X19X39CM. 15.000  UN  R$ 4,45 R$ 66.750,00 

3 67886 
DESLOCAMENTO ATÉ 0 LOCAL DE ENTREGA 

, 
(AREA  RURAL).  

500 KM R$ 2,50 R$ 1.250,00  

4 67541 

PAVER  DE CONCRETO COLORIDO, LARGURA 10 
CM, COMPRIMENTO 20 CM E ESPESSURA 6 CM. 
TÁTIL E DO TIPO DIRECIONAL (CLASSE DE 
RESISTÊNCIA DO CONCRETO 35MPA, SEGUNDO 
A NBR 9781/13). 

500 M2 R$ 68,05 R$ 34.025,00 



5 67542 

PAVER  DE CONCRETO COLORIDO, LARGURA 10 
CM, COMPRIMENTO 20 CM E ESPESSURA 8 CM. 
TÁTIL E DO TIPO DIRECIONAL (CLASSE DE 
RESISTÊNCIA DO CONCRETO 35MPA, SEGUNDO 
A NBR 9781/13).  

900 N42 R$ 77,88 R$ 70.092,00 

6 67543 

PAVER  DE CONCRETO DE COR NATURAL, 
LARGURA 10 CM, COMPRIMENTO 20 CM E 
ESPESSURA 6 CM (CLASSE DE RESISTÊNCIA DO 
CONCRETO 35MPA, SEGUNDO A NBR 9781/13).  

2'0 
 00 m2 R$ 54,58 R$ 109.160,00 

7 67544 

PAVER  DE CONCRETO DE COR NATURAL, 
LARGURA 10 CM, COMPRIMENTO 20 CM E 
ESPESSURA 8 CM. (CLASSE DE RESISTÊNCIA DO 
CONCRETO 35MPA, SEGUNDO A NBR 9781/13). 

7.0 
 00 M2 R$ 64,17 R$ 449.190,00 

VALOR TOTAL DO LOTE R$ 769.167,00 

LOTE 09- TIJOLO - AMPLA CONCORRÊNCIA 
Item 

Código 
produto 

Produto/Serviço 
Quanti 
dade 

Unidade 
Preço 

máximo 
Preço máximo 

total 

1 67886 
DESLOCAMENTO ATÉ 0 LOCAL DE ENTREGA 
(AREA  RURAL). AMPLA CONCORRÊNCIA. 

.),„ 
'''  KM R$ 2,50 R$ 812,50  

2 67545 
TIJOLO 6 FUROS DE 10  LINHA 24X9X14  (COMP  X 
ESPESSURA X ALTURA). AMPLA 
CONCORRÊNCIA. 

112.500  UN  R$ 1,29 R$ 145.125,00 

VALOR TOTAL DO LOTE R$ 145.937,50 

LOTE 10- TIJOLO - EXCLUSIVO ME/EPP 
Item 

Código 
produto 

Produto/Serviço 
Quanti 
dade 

Unidade 
Prego 

máximo 
Preço máximo 

total 

1 67886 
DESLOCAMENTO ATE 0 LOCAL DE ENTREGA 
(AREA  RURAL). EXCLUSIVO ME/EPP. 125 KM R$ 2,50 R$ 312,50  

2 67545 
TIJOLO 6 FUROS DE 10  LINHA 24X9X14  (COMP  X 
ESPESSURA X ALTURA). EXCLUSIVO 
ME/EPP. 

37.500  UN  R$ 1,29 R$ 48.375,00 

VALOR TOTAL DO LOTE R$ 48.687,50 

LOTE 11- AREIA - AMPLA CONCORRÊNCIA 

Item 
Código 
produto 

Produto/Serviço 
Quanti 
dade 

Unidade  
Prego 

máximo 
Preço máximo 

total 

1 45057 AREIA MÉDIA. AMPLA CONCORRÊNCIA. 975 M3  R$ 201,13 R$ 196.101,75 

2 67886 
D

1
ESLOCAMENTO ATÉ 0 LOCAL DE ENTREGA 

(AREA  RURAL). AMPLA CONCORRÊNCIA. 
„rm  

'' '' KM R$ 2,50 R$ 937,50  

VALOR TOTAL DO LOTE R$ 197.039,25 

LOTE 12 - AREIA - EXCLUSIVO ME/EPP 
Item 

Código 
produto 

Produto/Serviço 
Quanti 
dade 

Unidade 
Preço 

máximo 
Prego máximo 

total 

1 45057 AREIA MEDIA. EXCLUSIVO ME/EPP. 325 M3  R$ 201,13 R$ 65.367,25 

2 67885 
DESLOCAMENTO ATÉ 0 LOCAL DE ENTREGA  
(AREA  RURAL). EXCLUSIVO ME/EPP. 125 KM R$ 312,50 

 
R$ 2,50 

VALOR TOTAL DO LOTE R$ 65.679,75 

LOTE 13 -ILUMINAÇÃO PÚBLICA 
Item 

Código 
produto 

Produto/Serviço 
Quanti 
dade 

Unidade 
Preço  

máximo 
Prep  máximo 

total 

1 67546 BASE PARA RELÊ FOTOELÉTRICO. 200  UN  R$ 18,05 R$ 3.610,00 

2 67547 BRAÇO P/LUMINARIA PUBLICA 1X1,50M. 80  UN  R$ 91,57 R$ 7.325,60 

3 67548 BRAÇO P/LUMINÁRIA PUBLICA 1X3,00M. 100  UN  R$ 356,31 R$ 35.631,00 

4 67549 LAMPADA VAPOR DE SÓDIO 100W. 750  UN  R$ 39,04 R$ 29.280,00 

5 3424 LAMPADA VAPOR DE SÓDIO 250W. 750  UN  R$ 43,69 R$ 32.767,50 

6 67550 
LUMINÁRIA DE  LED  PARA POSTE, ILUMINAÇÃO 
PUBLICA 150W 5.000K COM BASE PARA RELE 
(PROTEÇÃO CONTRA EXPOSIÇÃO A CHUVA). 

200  UN  R$ 1.168,00 R$ 233.600,00 



7 67551 
LUMINÁRIA PUBLICA ABERTA P/ LAMPADA 
1000W SOQUETE E-40. 90  UN  R$ 170,54 R$ 15.348,60 

8 67552 
LUMINÁRIA PUBLICA ABERTA P/ LAMPADA 
250W SOQUETE E-40. 90  UN  R$ 236,83 R$ 21.314,70 

9 67553 REATOR VAPOR DE SÓDIO 100W. 600  UN  R$ 147,17 R$ 88.302,00 
10 67554 REATOR VAPOR DE SÓDIO 250W. 600  UN  R$ 191,73 R$ 115.038,00 

11 67555 
RELÊ FOTOELÉTRICO BIVOLTS PARA 
ILUMINAÇÃO MODELO RM 74/NF 50/60 HZ 
1800VA, 1000W. 

700  UN  R$ 54,82 R$ 38.374,00 

VALOR TOTAL DO LOTE R$ 620.591,4o 

LOTE 14- MADEIRAS 
Item 

Código 
produto Produto/Serviço 

Quanti 
dade 

Unidade 
Preço 

máximo 
Preço máximo 

total 

1 67886 
D

•ESLOCAMENTO ATE 0 LOCAL DE ENTREGA 
(AREA  RURAL). 500 KM R$ 2,50 R$ 1.250,00  

2 67567 ESPELHO PINHEIRO 10CM X 2,5CM LINEAR (DE 
I" QUALIDADE). 400 

METROS 
LINEARES 

R$ 18,03 R$ 7.212,00 

3 67568 ESPELHO PINHEIRO I2CM X 2,5 CM LINEAR (DE 
10  QUALIDADE). 400 

METROS 
LINEARES 

R$ 26,33 R$ 10.532,00 

4 67569 ESPELHO PINHEIRO 15CM X 2,5 CM LINEAR (DE 
la  QUALIDADE). 400 

METROS 
LINEARES R$ 30,70 R$ 12.280,00  

5 67561 MADEIRA PINOS 5 CM X 10 CM LINEAR (DE 1 
QUALIDADE). 10 

 00 
METROS 

LINEARES 
R$ 14,34 R$ 28.680,00 

6 67562 MADEIRA PINOS 5 CM X 12 CM LINEAR (DE 1" 
QUALIDADE). 2'0  00 

METROS 
LINEARES 

R$ 19,21 R$ 38.420,00 

7 67563 MADEIRA PINOS 5 CM X 5 CM LINEAR (DE  la  
QUALIDADE). 10 

 00 METROS 
LINEARES R$ 9,07 R$ 18.140,00 

8 6757C,  RIPÃO PINOS 10CM X 2,5 CM LINEAR (DE 10  
QUALIDADE). 1

'
000 

METROS 
LINEARES R$ 14,94 R$ 14.940,00 

9 67571 RIPÃO PINOS 15CM X 2,5 CM LINEAR (DE 1a 
QUALIDADE). 1

'000 
METROS 

LINEARES R$ 24,15 R$ 24.150,00 

10 67564 TABUA PINOS 20CM X 2,5 CM X 3M (DE 10  
QUALIDADE). 3.000  UN  R$49,72 R$ 149.160,00 

11 67566 TA13UA PINOS 30CM X 2,5 CM X 3M (DE 10  
QUALIDADE). 3.000  UN  R$ 57,65 R$ 172.950,00 

12 6756', 
- 

TABUA PINOS25CM X 2,5 CM X 3M (DE 10  
QUALIDADE). 3.000  UN  R$ 64,94 R$ 194.820,00 

VALOR TOTAL DO LOTE R$ 672.534,00 

LOTE 15- FERRAGENS 

Item 
Código 
produto Produto/Serviço 

Quanti 
dade 

Unidade 
Prego 

máximo 
Preço máximo 

total 

1 6740
,

, 
- 

COLUNA DE AÇO I OMM, 7 X 14 cm COM 6 
METROS DE COMPRIMENTO. 400  UN  R$ 180,52 R$ 72.208,00 

2 6740z. COLUNA DE AÇO IOMM, 7 X 17 cm COM 6 
METROS DE COMPRIMENTO. 400  UN  R$ 173,14 R$69.256,00 

3 6740 
' 

COLUNA DE AÇO IOMM, 7 X 25 cm COM 6 
METROS DE COMPRIMENTO. 400  UN  R$ 187,65 R$75.060,00 

4 67406 
COLUNA DE AÇO 8 MM, 7 X 14 cm COM 6 
METROS DE COMPRIMENTO. 

350  UN  R$ 130,31 R$45.608,50 

5 67407 COLUNA DE AÇO 8MM, 7 X 17 cm COM 6 
METROS DE COMPRIMENTO. 350  UN  R$ 130,76 R$45.766,00 

6 
. 

67886 DESLOCAMENTO ATÉ 0 LOCAL DE ENTREGA • 
(AREA  RURAL). 500 KM R$ 2,50 R$ 1.250,00  

7 67432 TRELIÇA FERRO TG8 (LEVE) 6X4,2X4,2MMX6M. 300  UN  R$ 45,38 R$ 13.614,00 

8 65610  VERGALHÃO AÇO CA-50 10,0 MM BARRA COM 
12 METROS. 400 UN  R$ 71,57 R$ 28.628,00 

9 6561 
VERGALHÃO AÇO CA-50 12,5 MM BARRA COM 
12 METROS. 300  UN  R$ 117,92 R$ 35.376,00 

10 6743:1 
VERGALHÃO AÇO CA-50 20,00 MM BARRA COM 
12 METROS. 

200  UN  R$ 271,75 R$ 54.350,00 



11 65613 
VERGALHAO AÇO CA-50 6,3 MM BARRA COM 12 
METROS. 

300  UN  R$ 32,14 R$ 9.642,00 

12 65614 
VERGALHAO AÇO CA-50 8,0 MM BARRA COM 12 
METROS. 

300  UN  R$ 50,42 R$ 15.126,00 

13 67434 VERGALHAO  AV)  CA-60 4,2 MM BARRA COM 12 
METROS. 

400  UN  R$ 16,33 R$ 6.532,00 

14 67435 
VERGALHAO  AV)  CA-60 5,0 MM BARRA COM 12 
METROS. 

350  UN  R$ 20,67 R$ 7.234,50 

VALOR TOTAL DO LOTE R$ 479.651,00 
VALOR TOTAL MÁXIMO ESTIMADO R$ 12.021.005,76 

I 

Certifico que confeccionei a planilha do orçamento definitivo com os dados da cotação do banco de preços enviado pela 
secretaria demandant 

Fabiana Schulkpadilha 
Assessora da SELOG 

O 

• 



Município de Capanema - PR 
Secretaria Municipal de Viação e Obras -  SEMOB 

TERMO DE REFERÊNCIA (TR) DEFINITIVO 

"PROGRAMA COMPRAS CAPANEMA" 
Lei Complementar Municipal n° 14/2022 (LCM 14/22) 

1. IDENTIFICAÇÃO DO(S) óRGÃO(S) INTERESSADO E 'ÁGENTES jt4Ïi ós  
1.1. óRGÃO(S) PÚBLICO(S) INTERESSADO(S) 

1.1.1. Órgão gestor: Secretaria Municipal de Viação e Obras - SEMOB. 
1.1.2. órgãos participantes: Todas as demais Secretarias Municipais. 

1.2. RESPONSÁVEL(IS) PELO TERMO DE REFERÊNCIA E ANEXOS 
1.2.1. Adelar  Kerber.  
1.2.2.  Lucian  Carlos Pilati. 
1.2.3. Felipe Carvalho  Romero.  

2. DA MODALIDADE E DA FORMA DA LICITAÇÃO/CONTRATAÇÃO 
2.1. DA MODALIDADE DA LICITAÇÃO/CONTRATAÇÃO 

2.1.1. Indica-se o Pregão. 

2.2. DA FORMA DA LICITAÇÃO/CONTRATAÇÃO 
2.2.1. Indica-se a forma presencial. 
2.2.2. A opção pela modalidade de pregão presencial deriva do disposto no  art.  26, incisos 

II, V, IX e X, da Lei Complementar Municipal n° 14/2022'. 
2.2.3. Além da previsão legal mencionada acima considerando-se as peculiaridades do 

objeto da contratação (aquisição de materiais de construção diversos) para utilização 
por todas as Secretarias Municipais, as peculiaridades administrativas locais, 
incluindo a qualificação de pessoal, ausência de uma central de estoque, bem como 
a experiência de contratações anteriores, cuja inobservância do adequado 
planejamento e preocupação com a realidade local violou o principio da eficiência 
administrativa, tendo em vista a ausência de uma logística adequada para aquisição 
e recebimento dos materiais, vislumbrou-se a necessidade de que as empresas 
fornecedoras dos materiais que compõem o objeto da presente contratação sejam 
localizadas no Município de Capanema ou Municípios próximos, para que a 
dinâmica da requisição de compra e efetiva entrega seja ágil, incluindo todo o 
procedimento de recebimento e atesto da qualidade dos produtos fornecidos, com 
eventual procedimento de substituição dos materiais. Destarte, revela-se mais  

Art.  26. As contratações serão realizadas preferencialmente sob a forma eletrônica, admitida a utilização da forma 
presencial nas seguintes hipóteses: 
(...) II - aquisição de materiais de construção  para serviços de reparos e consertos; 
(...) V - serviços de manutenção elétrica predial, de iluminação pública  e de aparelhos de ar condicionado, com ou sem 
fornecimento de material; 
(...) IX - contratações exclusivas para microempresas e empresas de pequeno porte,  na forma do  art.  13 desta Lei; 
X - aquisição de produtos,  contratação de serviços e realização de obras e serviços de engenharia, em que haja três ou  mail  
fprnecedores com sede no Município de Capanema/PR,  devidamente inscritos no Cadastro de Fornecedores Locais e que 
manifestem interesse em participar do certame, por meio de declaração ou por meio de fornecimento de orçamento na fase 
interna do processo de contratação. 
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vantajosa a realização do pregão em forma presencial em razão desta forma 
viabilizar e fomentar a participação de empresas locais e as mais próximas do 
Município de Capanema/PR. Nesse rumo, foi considerada mais adequada a 
realização do Pregão na forma presencial, do que a delimitação de um raio territorial 
máximo da sede da empresa. Repise-se, entretanto, que apesar das justificativas 
acima, ha previsão legal disposta na Lei Complementar Municipal 14/2022, que 
autoriza essa modalidade de sessão para o objeto a ser contratado. 

2.2.4. Destaca-se, por fim, que a sessão pública do certame  sell  gravada em dudio e  video,  
bem como terá transmissão ao vivo pela interne, conferindo total transparência no 
procedimento adotado. 

3. RESUMO DO OBJETO 
3.1. FORNECIMENTO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO PARA UTILIZAÇÃO 

POR TODAS AS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA/PR ATRAVÉS 
DO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS. 

3.2. Resumo dos lotes: 

LOTE 1— MATERIAIS HIDRÁULICOS 

LOTE 2 — ARTEFATOS DE CONCRETO 

LOTE 3— DIVERSOS 

LOTE 4— PESADOS 

LOTE 5— COBERTURA E TELHADO 

LOTE 6— TINTAS E CORRELATOS 

LOTE 7- PROTEÇÃO INDIVIDUAL 

LOTE 8— BLOCOS PRÉ-MOLDADOS 

LOTE 9— TIJOLO — AMPLA CONCORRÊNCIA 
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LOTE 10 — TIJOLO — EXCLUSIVO ME/EPP COM SEDE NO 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA/PR (COTA 25% DO LOTE 9) 

LOTE 11— AREIA — AMPLA CONCORRÊNCIA 

LOTE 12 — AREIA — EXCLUSIVO ME/EPP COM SEDE NO 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA/PR (COTA 25% DO LOTE 11) 

LOTE 13 — ILUMINAÇÃO PÚBLICA 

LOTE 14— MADEIRAS 

LOTE 15— FERRAGENS 

3.3. Justificativas do parcelamento ou não do objeto e da participação 
3.3.1. A divisão por lotes possibilita uma logística mais efetiva, o que impede que os itens 

sejam entregues separadamente (por fornecedores variados) e em momentos 
distintos, o que traria prejuízo as demandas rotineiras dos órgãos participantes. 

3.3.2. Justifica-se ainda o agrupamento dos diversos materiais em lotes por existir 
compatibilidade entre si e serem de naturezas semelhantes, observando-se, inclusive, 
as regras de mercado para a comercialização dos produtos, de modo a manter a 
competitividade necessária A disputa, ampliando-se a participação e a 
competitividade no curso do certame, que é estimulada pela legislação de regência  
(arts.  4°, LCM 14/2022 e 50, Lei Federal n° 14.133/2021). 

3.3.3. Com relação aos lotes 09 (tijolo) e 11 (areia), em razão da divisibilidade do objeto, 
estabeleceu-se cota de 25% (vinte e cinco por cento) do objeto para a contratação de 
microempresas e empresas de pequeno porte em atenção ao disposto nos artigos 12, 
inciso  III,  da LCM 14/2022 e 48, inciso  III,  da  LC  123/2006, mormente por existirem 
mais de 3 (três) fornecedores competitivos enquadrados como microempresas ou 
empresas de pequeno porte sediadas no Município de Capanema/PR com capacidade 
de cumprir as exigências estabelecidas, conforme se extrai das declarações que 
instruem o procedimento. Por essa razão, tais lotes destinar-se-do exclusivamente A 
participação de microempresas e empresas de pequeno porte sediadas em 
Capanema/PR, em atenção ao disposto no  art.  15 da LCM 14/2022, desde que 
cumpram os requisitos previstos na referida Lei e no Edital. 

3.3.4. Para os demais lotes  ilk)  será efetuada reserva de cota exclusiva para ME/EPP. Isso 
porque, como é sabido, a discriminação da cota supracitada tem como propósito 
fomentar o desenvolvimento dos pequenos e médios empreendedores locais, critério 
que já será atendido com a aplicação da LCM n° 14/2022, que viabiliza, de forma 
positivada, a competição com condições favoráveis e privilegiadas na ampla 
concorrência. 

3.3.5. De mais a mais, com a participação ativa do empresariado local, com a intervenção 
do Escritório de Compras, vinculado A Associação Comercial e Empresarial de 
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Capanema - ACEC, os lotes foram compostos por diversos itens aglutinados por 
possuírem ligação temática, mostrando-se temerária a tomada de decisão em favor 
da exclusividade por não existir garantia segura de que existam fornecedores 
enquadrados nesses patamares capazes de atender a demanda com eficiência. Agindo 
sem essa cautela a Administração poderia conduzir uma licitação ineficaz, com 
elevado número de itens desertos e/ou fracassados, sendo prudente, em razão disso, 
não restringir a competição. 

3.3.6. Em reforço, como foram inseridos determinados produtos em lotes nomeados 
conforme suas naturezas no vasto campo de materiais de construção, mostra-se 
adequada e vantajosa a entrega destes pela mesma Contratada, o que facilita o 
controle e a gestão contratual por parte da Administração, evitando transtornos 
durante a execução contratual. 

4. IDENTIFICAÇÃO DOS ITENS, DOS QUANTITATIVOS E DOS VALORES DO 

OBJETO DA CONTRATAÇÃO 
• , . ,, s• ,, 

• 

.i,.1, 
4+ 

' 

., 
, 

'tam  

Código 
do 

Produto/ 
Serviço 

' 

Descrição do Produto/Serviço 
Quanti- 

dade 
Uni-  
dade 

Preço 
Maximo 
Unitário 

(R$) 

Preço  Maximo  
Total 
(R$) 

1 67038 
ADAPTADOR CURTO SOLDÁVEL 25 MM X 
3/4". 

140  UN  2,12 296,80 

2 65556 
ADAPTADOR  FLANGE  20X1/2" PARA CAIXA 
DE ÁGUA. 

50  UN  14,15 707,50 

3 65557 
ADAPTADOR  FLANGE  25X3/4" PARA CAIXA 
DE ÁGUA. 

50  UN  14,95 747,50 

4 67039 
ADAPTADOR  FLANGE  PARA CAIXA D'ÁGUA 
50 MM X 1.1/2". 

40  UN  27,23 1.089,20 

5 39248 
ANEL DE CERA COM GUIA PARA VASO 
SANITÁRIO. 

60  UN  13,07 784,20 

6 67040 
ASSENTO SANITÁRIO  (PVC)  - BRANCO - COM 
TAMPA. 

100  UN  37,56 3.756,00 

7 67041 

BACIA OVAL COM CAIXA ACOPLADA COR: 
BRANCA (KIT: ASSENTO, ANEL DE 
VEDAÇÃO, ENGATE FLEXÍVEL E PARAFUSOS 
VASO). MARCA DE REFERÊNCIA: INCEPA, 
SIMILAR OU DE MELHOR QUALIDADE. 

100  KIT  563,28 56.328,00 

8 67042 

BACIA SIFONADA (VASO SANITÁRIO) COR: 
BRANCA (OVAL). MARCA DE REFERÊNCIA: 
INCEPA OU SIMILAR OU DE MELHOR 
QUALIDADE. 

100  UN  243,47 24.347,00 

9 67043 
BOIA PARA CAIXA D'ÁGUA (METAL), ALTA 
VAZÃO ENTRADA DE 1.1/2". 

30  UN  222,79 6.683,70 

10 67044 
BOIA PARA CAIXA D'ÁGUA (METAL), ALTA 
VAZÃO ENTRADA DE 1". 

30  UN  163,16 4.894,80 
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11 67045 
BOIA PARA CAIXA D'ÁGUA  (PVC),  ALTA 
VAZÃO ENTRADA DE 1". 

40  UN  53,86 2.154,40 

12 67046 
BOIA PARA CAIXA D'ÁGUA  (PVC),  ENTRADA 
DE 1/2" E 3/4". 

60  UN  18,80 1.128,00 

13 67047 
BORRACHA DE VEDAÇÃO PARA DESCARGA. 
MARCA DE REFERÊNCIA: CIPLA OU SIMILAR 
OU DE MELHOR QUALIDADE. 

55  UN  15,08 829,40 

14 67048 BORRACHA LIGAÇÃO VASO SANITÁRIO. 70  UN  8,76 613,20 

15 67049 BUCHA REDUÇÃO CURTA 25 X 20. 250  UN  1,07 267,50 

16 67050 BUCHA REDUÇÃO CURTA 32 X 25 MM. 250  UN  1,74 435,00 

17 67051 BUCHA REDUÇÃO CURTA 40 X 32 MM. 125  UN  3,52 440,00 

18 67052 BUCHA REDUÇÃO CURTA 50 X 40 MM. 125  UN  5,15 643,75 

19 67053 

CAIXA D'ÁGUA 15.000 LITROS EM FIBRA DE 
VIDRO (COM TAMPA). MARCA DE 
REFERÊNCIA: FORTLEV, BAKOF, SIMILAR 
OU DE MELHOR QUALIDADE. 

10  UN  7.586,63 75.866,30 

20 67054  

CAIXA D'ÁGUA 20.000 LITROS EM FIBRA DE 
VIDRO (COM TAMPA). MARCA DE 
REFERÊNCIA: FORTLEV, BAKOF, SIMILAR 
OU DE MELHOR QUALIDADE. 

lo UN  11.636,97 116.369,70 

21 67055 
CAIXA D'ÁGUA EM POLIETILENO 
CAPACIDADE DE 1.000 LITROS, COM TAMPA.

' 25  UN  509,52  12.738,00 

22 

....... 
34084 

CAIXA D'ÁGUA EM POLIETILENO
' CAPACIDADE DE 500 LITROS, COM TAMPA. 30  UN  326,81 9.804,30 

23 65561 CAIXA DE DESCARGA PLÁSTICA, 9 LITROS . 
COR BRANCA. 50  UN  52,50 2.625,00 

24 67056 
CAIXA SIFONADA  PVC  QUADRADA BRANCA 
100MMXIOOMMX5OMM. 90  UN  21,46 1.931,40 

25 67057  CAP  SOLDA VEL 20MM. 60  UN  1,82 109,20 

2.6 65562  CAP  SOLDA VEL 25MM. 90  UN  1,96 176,40 

2.7 67058  CAP  SOLDA VEL 32MM. 40  UN  3,07 122,80 

2.8 67059  CAP  SOLDA VEL 40MM. 60  UN  5,74 344,40 

29 67060  CAP  SOLDA VEL 50MM. 200  UN  9,03 1.806,00 

2.0 67061  CAP  SOLDA VEL 60MM. 200  UN  12,12 2.424,00 

31 67062 
COLA DE CANO 175 GRAMAS COM PINCEL 
(ADESIVO PLÁSTICO). 100  UN  27,29 2.729,00 

32 67063 COLUNA PARA LAVATÓRIO COR: BRANCA. 90  UN  96,23 8.660,70 

33 67064 CURVA DE  PVC  100MM PARA ESGOTO (45'). 135  UN  29,95 4.043,25 

34 67065 CURVA DE  PVC  100MM PARA ESGOTO (90°). 140  UN  22,33 3.126,20 
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35 67066 CURVA DE  PVC  40MM PARA ESGOTO (45'). 140  UN  6,70 938,00 

36 67067 CURVA DE  PVC  40MM PARA ESGOTO (90°). 100  UN  5,29 529,00 

37 67068 CURVA DE  PVC  50MM PARA ESGOTO (45°). 50  UN  11,97 598,50 

38 67069 CURVA DE  PVC  50MM PARA ESGOTO (90°). 50  UN  10,41 520,50 

39 67070 CURVA DE  PVC  75MM PARA ESGOTO (45°). 100  UN  44,45 4.445,00 

40 67071 CURVA DE  PVC  75MM PARA ESGOTO (900). 100  UN  21,07 2.107,00 

41 67886 
DESLOCAMENTO ATE 0 LOCAL DE ENTREGA 

• 
(AREA  RURAL).  

500 KM 2,50 1.250,00  

42 39288 
DISPENSER  PARA SABONETE LÍQUIDO EM 
PVC.  

100  UN  64,98 6.498,00  

43 39289  DISPENSER  PORTA PAPEL TOALHA EM  PVC.  100  UN  57,65 5.765,00 

44 67072 ENGATE FLEXÍVEL  (PVC)  1/2" 40 CM. 80  UN  7,70 616,00 

45 67073 ENGATE FLEXÍVEL  (PVC)  1/2" 60 CM. 120  UN  10,66 1.279,20 

46 67074 
ESPUDE PARA VASO SANITÁRIO (COR: 
BRANCA). 150  UN  9,33 1.399,50 

z.7 67075 
JOELHO DE  PVC  (BUCHA LATÃO) 20 MM X 
1/2". 300  UN  7,98 2.394,00 

z.8 67076 JOELHO DE  PVC  (BUCHA LATÃO) 25 MM X 
1/2". 300  UN  8,11 2.433,00 

z.9 67077 
JOELHO DE  PVC  (BUCHA LATÃO) 25 MM X 
3/4". 300  UN  10,36 3.108,00 

50 67078 JOELHO DE  PVC  (ROSCÁVEL 'A"). 300  UN  3,42 1.026,00 

51 67079 JOELHO DE  PVC  (ROSCÁVEL 'A"). 300  UN  4,49 1.347,00 

52 67258 JOELHO DE  PVC  (SOLDÁVEL) 20 MM X 1/2". 300  UN  2,88 864,00 

53 67259 JOELHO DE  PVC  (SOLDÁVEL) 25 MM X 1/2". 300  UN  3,26 978,00 

54 67260 JOELHO DE  PVC  (SOLDÁVEL) 25 MM X 'A". 300  UN  3,97 1.191,00 
1 

55 67261 
JOELHO DE  PVC  45° (SOLDÁVEL) 20 MM DE 
DIÂMETRO. 300  UN  1,68 504,00 

56 67262 
JOELHO DE  PVC  45° (SOLDÁVEL) 25 MM DE 
DIÂMETRO. 

300  UN  2,36 708,00 

57 67263 
JOELHO DE  PVC  45° (SOLDÁVEL) 32 MM DE 
DIÂMETRO. 

300  UN  5,47 1.641,00 

58 67264 
JOELHO DE  PVC  45° (SOLDÁVEL) 40 MM DE 
DIÂMETRO. 

300  UN  6,50 1.950,00 

59 67265 
JOELHO DE  PVC  45° (SOLDÁVEL) 50 MM DE 
DIÂMETRO. 

300  UN  7,19 2.157,00 

60 67266 
JOELHO DE  PVC  450  PARA ESGOTO 100 MM 
DE DIÂMETRO. 

110  UN  9,71 1.068,10  
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61 67267 
JOELHO DE  PVC  45' PARA ESGOTO 150 MM 
DE DIÂMETRO. 

30  UN  54,93 1.647,90 

62 67268 
JOELHO DE  PVC  45° PARA ESGOTO 200 MM 
DE DIÂMETRO. 

70  UN  132,01 9.240,70 

63 67269 
JOELHO DE  PVC  45° PARA ESGOTO 40 MM DE 
DIÂMETRO. 

140  UN  2,88 403,20 

64 67270 
JOELHO DE  PVC  45° PARA ESGOTO 50 MM DE 
DIÂMETRO. 

50  UN  4,59 229,50 

65 67271 
JOELHO DE  PVC  45° PARA ESGOTO 75 MM DE 
DIÂMETRO. 

110  UN  7,74 851,40 

66 67272 JOELHO DE  PVC  90° (SOLDÁVEL) 110 MM DE 
DIÂMETRO. 

180  UN  232,16 41.788,80 

67 67273 
JOELHO DE  PVC  90° (SOLDÁVEL) 20 MM DE 
DIÂMETRO. 

300  UN  1,02 306,00 

68 67274 
JOELHO DE  PVC  90° (SOLDÁVEL) 25 MM DE 
DIÂMETRO. 300  UN  1,04 312,00 

69 67275 
JOELHO DE  PVC  90° (SOLDAVEL) 32 MM DE 
DIAMETRO. 300  UN  3,71 1.113,00 

70 67276 
JOELHO DE  PVC  90° (SOLDÁVEL) 40 MM DE 
DIÂMETRO. 300  UN  7,01 2.103,00 

71 
_ 

67277 JOELHO DE  PVC  90° (SOLDÁVEL) 50 MM DE 
DIÂMETRO. 300  UN  7,42 2.226,00 

72 67278 
JOELHO DE  PVC  90° (SOLDÁVEL) 60 MM DE 
DIÂMETRO. 300  UN  25,25 7.575,00 

73 67279 
JOELHO DE  PVC  90° (SOLDÁVEL) 75 MM DE 
DIÂMETRO. 300  UN  52,63 15.789,00 

-74 67280 
JOELHO DE  PVC  90° (SOLDÁVEL) 85 MM DE 
DIÂMETRO. 

300  UN  85,26 25.578,00 

75 67281 
JOELHO DE  PVC  90° PARA ESGOTO 100 MM 
DE DIÂMETRO. 

100  UN  7,34 734,00 

'76 67282 
JOELHO DE  PVC  90° PARA ESGOTO 150 MM 
DE DIÂMETRO. 

20  UN  43,64 872,80 

77 

..._ 

67283 
JOELHO DE  PVC  90° PARA ESGOTO 200 MM 
DE DIÂMETRO. 

80  UN  202,68 16.214,40 

78 

_.... 

67284 JOELHO DE  PVC  90° PARA ESGOTO 40 MM DE 
DIÂMETRO. 

150  UN  2,69 403,50 

79 67285 
JOELHO DE  PVC  90° PARA ESGOTO 50 MM DE 
DIÂMETRO. 

50  UN  3,65 182,50 

80 67286 
JOELHO DE  PVC  90° PARA ESGOTO 75 MM DE 
DIÂMETRO. 

15  UN  7,27 109,05 

31 67287 LAVATÓRIO (BACIA) COR: BRANCA (OVAL). 90  UN  142,33 12.809,70 

32 
...... 

67288 LUVA DE  PVC  (BUCHA LATÃO) 20 MM X 1/2". 80  UN  8,16 652,80 
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83 67289 LUVA DE  PVC  (BUCHA LATÃO) 25 MM X 1/2". 70  UN  7,97 557,90 

84 67290 LUVA DE  PVC  (BUCHA LATÃO) 25 MM X 3/4". 90  UN  9,49 854,10 

85 67291 
LUVA DE  PVC  (SOLDÁVEL) 110 MM DE 
DIÂMETRO. 

18  UN  95,52 1.719,36 

85 67292 
LUVA DE  PVC  (SOLDAVEL) 20 MM DE 
DIÂMETRO. 

300  UN  0,95 285,00 

87 67293 LUVA DE  PVC  (SOLDAVEL) 20 MM X 1/2". 100  UN  2,30 230,00 

88 67294 
LUVA DE  PVC  (SOLDAVEL) 25 MM DE 
DIÂMETRO. 

300  UN  1,19 357,00 

89 67295 LUVA DE  PVC  (SOLDÁVEL) 25 MM X 1/2". 150  UN  2,93 439,50 

90 67296 LUVA DE  PVC  (SOLDAVEL) 25 MM X 3/4". 140  UN  3,00 420,00 

91 67297 
LUVA DE  PVC  (SOLDAVEL) 32 MM DE 
DIÂMETRO. 

300  UN  3,35 1.005,00 

92 67298 
LUVA DE  PVC  (SOLDAVEL) 40 MM DE 
DIÂMETRO. 300  UN  5,38 1.614,00 

93 67299 
LUVA DE  PVC  (SOLDAVEL) 50 MM DE 
DIÂMETRO. 

300  UN  6,64 1.992,00 

94 67300 LUVA DE  PVC  (SOLDAVEL) 60 MM DE 
DIAMETRO. 

300  UN  15,29 4.587,00 

95 

_ 

67301 
LUVA DE  PVC  (SOLDÁVEL) 75 MM DE 
DIÂMETRO. 

100  UN  18,42 1.842,00 

96 67302 
LUVA DE  PVC  (SOLDAVEL) 85 MM DE 
DIAMETRO. 

40  UN  27,08 1.083,20 

97 67303 
LUVA DE  PVC  DE CORRER (SOLDÁVEL) 85 
MM DIÂMETRO. 

30  UN  125,80 3.774,00 

98 67304 LUVA ROSCADA 1/2". 250  UN  3,02 755,00 

99 67305 LUVA ROSCADA 3/4". 250  UN  4,03 1.007,50 

100 67306 MANGUEIRA DE JARDIM 1/2" X 2,00MM. 2.000 M 4,81 9.620,00 

101 67307 NIPEL ROSCADO 1/2". 100  UN  1,60 160,00 

102 67308 NIPEL ROSCADO 3/4". 100  UN  2,49 249,00 

103 67309 
PAPELEIRA (PORTA ROLO DE PAPEL 
HIGIÊNICO) COM TAMPA. MATERIAL: AÇO 
CROMADO. FIXAÇÃO: PAREDE. 

70  UN  36,20 2.534,00 

104 67310 
PASTA PARA LUBRIFICAÇÃO DE ANÉIS DE 
VEDAÇÃO. BISNAGA COM, NO MÍNIMO, 160 
GRAMAS. 

40 
BIS 
N 

15,75 630,00 

105 67311  PLUG  ROSCADO 1/2". 100  UN  1,43 143,00 

106 67312  PLUG  ROSCADO 3/4". 100  UN  1,49 149,00 

107 67313 REDUÇÃO PARA ESGOTO 100MMX5OMM. 40  UN  11,79 471,60 
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103 67314 REDUÇÃO PARA ESGOTO 100MMX75MM. 80  UN  14,87 1.189,60 

109 67315 REDUÇÃO  PARA ESGOTO 50MMX4OMM. 60  UN  3,17 190,20 

110 67316 REGISTRO DE GAVETA 1.1/2" EM METAL. 80  UN  164,36 13.148,80 

111 67317 REGISTRO DE PRESSÃO 1/2" EM METAL. 80  UN  62,62 5.009,60 

112 67318 REGISTRO DE PRESSÃO 3/4" EM METAL. 80  UN  75,35 6.028,00 

113 67319 
REGISTRO ESFERA  (PVC)  VAZÃO TOTAL 
(ROSCA EXTERNA 1/2"). 

50  UN  16,36 818,00 

114 67320 
REGISTRO ESFERA  (PVC)  VAZÃO TOTAL 
(ROSCA EXTERNA 3/4"). 

50  UN  20,93 1.046,50 

115 67321 REGISTRO PRESSÃO SOLDÁVEL  PVC  20 MM. 60  UN  30,55 1.833,00 

116 67322 REGISTRO PRESSÃO SOLDÁVEL  PVC  25 MM. 100  UN  37,50 3.750,00 

117 67323 REGISTRO SOLDA VEL  PVC  20 MM (ESFERA). 90  UN  17,05 1.534,50 

1 .8 67324 REGISTRO SOLDA VEL  PVC  25 MM (ESFERA). 130  UN  26,46 3.439,80 

119 67325 REGISTRO SOLDA VEL  PVC  32 MM (ESFERA). 120  UN  32,45 3.894,00 

120 67326 REGISTRO SOLDA VEL  PVC  40 MM (ESFERA). 120  UN  45,55 5.466,00 

1.21 67327 REGISTRO SOLDÁVEL  PVC  50 MM (ESFERA). 100  UN  55,62 5.562,00 

122 67328 
SIFÃO DUPLO SANFONADO UNIVERSAL 
PARA PIA. 

40  UN  20,23 809,20 

123 67329 
SIFÃO SANFONADO UNIVERSAL PARA PIA, 
1,50CM. 

100  UN  16,75 1.675,00 

124 67330 
SIFÃO SANFONADO UNIVERSAL PARA PIA, 
70 CM. 

80  UN  10,57 845,60 

125 67331 

TANQUE DE 15.000 LITROS EM POLIETILENO 
COM FECHAMENTO RÁPIDO E SEGURO. 
MARCA DE REFERÊNCIA: FORTLEV OU 
SIMILAR OU DE MELHOR QUALIDADE. 

10  UN  8.356,50 83.565,00 

126 67332 

TANQUE DE 20.000 LITROS EM POLIETILENO 
COM FECHAMENTO RÁPIDO E SEGURO. 
MARCA DE REFERÊNCIA: FORTLEV OU 
SIMILAR OU DE MELHOR QUALIDADE.  

10  UN  10.866,83 108.668,30 

127 67333 
TEE  DE  PVC  (SOLDAVEL) 20 MM DE 
DIÂMETRO. 

120  UN  1,80 216,00 

128 67334  TEE  DE  PVC  (SOLDAVEL) 20 MM X 1/2". 300  UN  3,46 1.038,00 

' 29 67335  TEE  DE  PVC  (SOLDAVEL) 25 MM X 1/2". 300  UN  5,66 1.698,00 

130 67336  TEE  DE  PVC  (SOLDÁVEL) 25 MM X 3/4". 300  UN  4,95 1.485,00  

131 67337 
TEE DE PVC (SOLDAVEL) 25MM DE 
DIÂMETRO.  

300  UN  3,35 1.005,00 

132 

._. 

67338 
TEE  DE  PVC  (SOLDAVEL) 32 MM DE 
DIÂMETRO. 

300  UN  6,24 1.872,00 
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133 67339 
TEE  DE  PVC  (SOLDÁVEL) 40 MM DE 
DIÂMETRO.  300  UN  13,32 3.996,00 

134 67340 
TEE  DE  PVC  (SOLDÁVEL) 50 MM DE 
DIÂMETRO.  

300  UN  13,74 4.122,00 

135 67341 
TEE  DE  PVC  (SOLDAVEL) 60 MM DE 
DIAMETRO.  300  UN  37,25 11.175,00 

12.6 67342 
TEE  DE  PVC  SOLDAVEL (BUCHA LATÃO) 20 
MM X 1/2".  200  UN  9,61 1.922,00 

137 67343 
TEE  DE  PVC  SOLDÁVEL (BUCHA LATÃO) 25 
MM X 1/2".  200  UN  9,68 1.936,00 

138 67344 
TEE  DE  PVC  SOLDÁVEL (BUCHA LATÃO) 25 
MM X 3/4". 200  UN  13,89 2.778,00 

139 67345  TEE PVC  25 X 20 MM. 300  UN  5,27 1.581,00 

140 67346  TEE PVC  32 X 25 MM. 300  UN  8,75 2.625,00 

141 67347  TEE PVC  40 X 25 MM. 300  UN  11,30 3.390,00 

142 67348  TEE PVC  50 X 25 MM. 300  UN  12,85 3.855,00 

143 67349 TORNEIRA (ESFERA) ALAVANCA JARDIM 
(METAL) 1/2" X 3/4". 140  UN  30,58 4.281,20 

144 67350 TORNEIRA  (PVC)  PIA 15CM X 1/2" CURTA. 200  UN  8,25 1.650,00 

145 67351 
TORNEIRA 2194 GIRATÓRIA LAVATÓRIO 1/2 
C-33 1/4 DE VOLTA. 

120  UN  96,70 11.604,00 

146 67352 TORNEIRA  PVC  PARA JARDIM 1/2". 300  UN  4,17 1.251,00 

147 
_ 

67353 TORNEIRA  PVC  PARA JARDIM 3/4". 200  UN  4,38 876,00 

148 67354 

TUBO DE ESGOTO EM  PVC  100 MM DE 
DIÂMETRO. MARCAS DE REFERÊNCIA.  

• AMANCO/TIGRE OU SIMILAR OU DE 
MELHOR QUALIDADE. 

3.000 M 14,18 42.540,00 

149 67355 

TUBO DE ESGOTO EM  PVC  150 MM DE 
DIÂMETRO. MARCAS DE REFERÊNCIA.• 
AMANCO/TIGRE OU SIMILAR OU DE 
MELHOR QUALIDADE. 

1.500 M 33,69 50.535,00 

150 67356 

TUBO DE ESGOTO EM  PVC  200 MM DE 
DIÂMETRO. MARCAS DE REFERÊNCIA. 

• 
AMANCO/TIGRE OU SIMILAR OU DE 
MELHOR QUALIDADE. 

900 M 69,38 62.442,00 

151 67357 

TUBO DE ESGOTO EM  PVC  40 MM DE 
DIÂMETRO. MARCAS DE REFERÊNCIA.  

• AMANCO/TIGRE OU SIMILAR OU DE 
MELHOR QUALIDADE. 

3.000 M 6,65 19.950,00 

152 67358 

TUBO DE ESGOTO EM  PVC  50 MM DE 
DIÂMETRO. MARCAS DE REFERÊNCIA: 
AMANCO/TIGRE OU SIMILAR OU DE 
MELHOR QUALIDADE. 

10 00 
M 10,17 20.340,00 
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153 67359 

TUBO DE ESGOTO EM  PVC  75 MM DE 
DIÂMETRO. MARCAS DE REFERÊNCIA: 
AMANCO/TIGRE OU SIMILAR OU DE 
MELHOR QUALIDADE. 

 1.800 M 15,70 28.260,00 
 

1:54 67360 

TUBO DE LIGAÇÃO  (PVC)  PARA VASO COM 
ESPUDE. MARCAS DE REFERÊNCIA: 
AMANCO/TIGRE OU SIMILAR OU DE 
MELHOR QUALIDADE. 

 100  UN  23,49 2.349,00 
 

155 67361 

TUBO DE  PVC  (SOLDAVEL) 20 MM DE 
DIÂMETRO. MARCAS DE REFERÊNCIA: 
AMANCO/TIGRE OU SIMILAR OU DE 
MELHOR QUALIDADE. 

1.800 M , 
 

482 8.676,00 

156 67362 

TUBO DE  PVC  (SOLDÁVEL) 25 MM DE 
DIÂMETRO. MARCAS DE REFERÊNCIA: 
AMANCO/TIGRE OU SIMILAR OU DE 
MELHOR QUALIDADE. 

 3.000 M 4,17 12.510,00 
 

157 67363 

TUBO DE  PVC  (SOLDAVEL) 32 MM DE 
DIÂMETRO. MARCAS DE REFERÊNCIA: 
AMANCO/TIGRE OU SIMILAR OU DE 
MELHOR QUALIDADE. 

 2.000 M 7,14 14.280,00 
 

158 67364 

TUBO DE  PVC  (SOLDAVEL) 40 MM DE 
DIÂMETRO. MARCAS DE REFERÊNCIA: 
AMANCO/TIGRE OU SIMILAR OU DE 
MELHOR QUALIDADE. 

1.000 M 9,44 9.440,00 

159 67365 

TUBO DE  PVC  (SOLDAVEL) 50 MM DE  
DI  ÁMETRO. MARCAS DE REFERÊNCIA: 
AMANCO/TIGRE OU SIMILAR OU DE 
MELHOR QUALIDADE. 

3.000 M 12,94 38.820,00 

160 67366 

TUBO DE  PVC  (SOLDAVEL) 60 MM DE 
DIÂMETRO. MARCAS DE REFERÊNCIA: 
AMANCO/TIGRE OU SIMILAR OU DE 
MELHOR QUALIDADE. 

1.300 M 18,27 23.751,00 

161 67367 
TUBO LONGO DE DESCARGA. MARCAS DE 
REFERÊNCIA: AMANCO/TIGRE OU SIMILAR 
OU DE MELHOR QUALIDADE. 

100  UN  22,50 2.250,00 

162 67368 
VÁLVULA PARA LAVATÓRIO, PLÁSTICO 
BRANCO I" X 7/8 (SEM LADRÃO). 

100  UN  5,98 598,00 

163 67369 
VÁLVULA PIA AMERICANA (INOX 
REVESTIDA COM CESTINHA) 3.1/2". 

90  UN  37,69 3.392,10 

Item 

VALOR TOTAL DO LOTE R$ 1.226.921,21 

LOTE 2— ARTEFATOS DE CONCRETO 

Código 
do 

Produto/ 
Serviço 

Descrição do Produto/Serviço 
Quanti- 

dade 
Uni- 
dade 

Preço 
Máximo 
Unitário 

(R$) 

Preço  Maximo  
Total 
(R$) 

1 67886 
DESLOCAMENTO ATE 0 LOCAL DE ENTREGA 
(AREA  RURAL). 

500 KM 2,50 1.250,00  

2 67370 MEIO FIO POLIDO: GUIA DE CONCRETO PRÉ- 5.000  UN  22,22 111.100,00 

Parque de Máquinas Etelvino Biazussi - PR 281, próximo ao Trevo com a BR 163 - Fone: (46) 98401-3497 
CNPJ n° 75.972.760/0001-60 -  e-mail:  aoisgaragenli*caramnit.pl,goUit 

Pagina: 11 



• t.  

Município de Capanema - PR 
Secretaria Municipal de Viação e Obras - SEMOB 

MOLDADO MEDINDO 08CM DE FACE 25CM 
DE ALTURA E 80CM DE COMPRIMENTO. 

3 67371 
MEIO FIO POLIDO: GUIA DE CONCRETO  PRE-
MOLDADO MEDINDO 100 X 30 X (12/10)CM. 

5.000  UN  33,35 166.750,00 

4 67372 
TUBO DE ESGOTO PLUVIAL MACHO /FÊMEA 
PS (PLUVIAL SIMPLES) DIÂMETRO DE 30 CM 
E COMPRIMENTO 100 CM. 

300  UN  50,44 15.132,00 

5 67373 
TUBO DE ESGOTO PLUVIAL MACHO /FÊMEA 
PS (PLUVIAL SIMPLES) DIÂMETRO DE 20 CM 
E COMPRIMENTO 100 CM. 

300  UN  40,77 12.231,00 

f 67374 
TUBO DE ESGOTO PLUVIAL MACHO /FÊMEA 
PS (PLUVIAL SIMPLES) DIÂMETRO DE 40 CM 
E COMPRIMENTO 100 CM. 

500  UN  70,04 35.020,00 

7 67375 
TUBO DE ESGOTO PLUVIAL MACHO /FÊMEA 
PS (PLUVIAL SIMPLES) DIÂMETRO DE 60 CM 
E COMPRIMENTO 100 CM. 

500  UN  112,44 56.220,00 

8 67376 
TUBO DE ESGOTO PLUVIAL MACHO FÊMEA 
PA (PLUVIAL ARMADO) DIÂMETRO DE 100 
CM COMPRIMENTO 100 CM. 

300  UN  478,53 143.559,00 

9 67377 
TUBO DE ESGOTO PLUVIAL MACHO FÊMEA 
PA (PLUVIAL ARMADO) DIÂMETRO DE 150 
CM COMPRIMENTO 100 CM. 

150  UN  1.199,43 179.914,50 

10 67378 
TUBO DE ESGOTO PLUVIAL MACHO FÊMEA 
PA (PLUVIAL ARMADO) DIÂMETRO DE 200 
CM COMPRIMENTO 100 CM. 

300  UN  2.466,67 740.001,00 

11 67379 
TUBO DE ESGOTO PLUVIAL MACHO FÊMEA 
PA (PLUVIAL ARMADO) DIÂMETRO DE 80 
CM COMPRIMENTO 100 CM. 

300  UN  376,15 112.845,00 

VALOR TOTAL DO LOTE R$ 1.574.022,50 

. ... , 

Item 

Código 
do 

Produto/ 
Serviço 

Descriçâo do Produto/Serviço 
Quanti- 

dade 
Uni-  
dade 

Preço 
Maximo  
Unitário 

(R$) 

Preço  Maximo  
Total 
(R$) 

1 67380 ABRAÇADEIRA ROSCA SEM FIM 3/4X1". 300  UN  3,78 1.134,00 

2 67381 ABRAÇADEIRA TIPO U 1". 280  UN  1,12 313,60 

3 67382 ABRAÇADEIRA TIPO U 2". 250  UN  1,85 462,50 

4 67383 ABRAÇADEIRA TIPO U 3/4". 300  UN  0,89 267,00 

5 67384 

ABRAÇADEIRA, MATERIAL: NÁILON, TIPO: 
COM RANHURAS, COMPRIMENTO TOTAL: 
100 MM, LARGURA: 2,50 MM. PACOTE COM 
100 UNIDADES. 

40  PCT  7,09 283,60 

6 67385 

ABRAÇADEIRA, MATERIAL:NAILON, 
TIPO:COM RANHURAS, COMPRIMENTO 
TOTAL: 140 MM, LARGURA: 3,60 MM. PACOTE 
COM 100 UNIDADES. 

40  PCT  13,34 533,60 
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7 67386 

ABRAÇADEIRA, MATERIAL:NÁILON, 
TIPO:COM RANHURAS, COMPRIMENTO 
TOTAL-. 200 MM, LARGURA: 4,80 MM. PACOTE 
COM 100 UNIDADES. 

80  PCT  30,87 2.469,60 

8 67387 

ABRAÇADEIRA, MATERIAL:NAILON, 
TIPO:COM RANHURAS, COMPRIMENTO 
TOTAL.  300 MM, LARGURA: 4,80 MM. PACOTE 
COM 10.0 UNIDADES. 

80  KT  39,21 3.136,80 

9 67388 
BROCA DE WIDEA 10 MMX210MM PARA 
CONCRETO (ENGATE RÁPIDO - SDS  PLUS).  

50  UN  23,68 1.184,00 

10 67389 
BROCA DE WIDEA 8 MMX210MM (ENGATE 
RAPID()  - SDS  PLUS).  

60  UN  21,69 1.301,40  

1 67390 BROCA DE WIDEA PARA CONCRETO 10 MM. 60  UN  20,35 1.221,00 

12 67391 BROCA DE WIDEA PARA CONCRETO 6 MM. 80  UN  10,61 848,80 

13 67392 
BROCA DE WIDEA PARA CONCRETO 6 
MMX210MM (ENGATE  RAPID°  - SDS  PLUS).  

60  UN  20,43 1.225,80 

14 67393 BROCA DE WIDEA PARA CONCRETO 8 MM. 60  UN  16,15 969,00 

15 67394 BUCHA PLÁSTICA 6MM. 800  UN  0,15 120,00 

16 67395 BUCHA PLÁSTICA 8 MM. 800  UN  0,18 144,00 

17 67396 
CABO DE MADEIRA PARA ENXADA, 1,5M DE 
COMPRIMENTO. 

50  UN  21,33 1.066,50 

18 65567 
CABO DE MADEIRA PARA MACHADO 95 CM 
DE COMPRIMENTO. 

25  UN  24,97 624,25 

19 65568 
CABO DE MADEIRA PARA PICARETA 90 CM 
DE COMPRIMENTO. 

35  UN  26,02 910,70 

20 53501 CADEADO N°: 20. 60  UN  16,69 1.001,40 

21 67397 CADEADO N°: 25. 100  UN  23,50 2.350,00 

22 67398 CADEADO N°: 35. 90  UN  31,64 2.847,60 

23 67399 CADEADO N°: 45. 60  UN  42,26 2.535,60 

24 67400 CADEADO NI': 50. 40  UN  57,90 2.316,00 

25 67401 CAIXA DE MASSA 20L  (PVC).  30  UN  22,49 674,70 

26 67445 
CARRINHO DE MAO EXTRAFORTE 
CAÇAMBA DE METAL 65L, COM RODA, PNEU 
E CÂMARA 

35  UN  477,84 16.724,40 

27 67402 CATRACA ARAME, MATERIAL: AÇO 150  UN  14,77 2.215,50 

28 67882 
CILINDRO PARA FECHADURA MARCA DE 
REFERÊNCIA: ALIANÇA OU SIMILAR OU DE 
MELHOR QUALIDADE. 

140  UN  25,08 3.511,20 

29 67883 
CILINDRO PARA FECHADURA MARCA DE 
REFERÊNCIA: SOPRANO OU SIMILAR OU DE 
MELHOR QUALIDADE. 

140  UN  29,87 4.181,80 
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30 67884 
CILINDRO PARA FECHADURA MARCA DE 
REFERÊNCIA: STAM OU SIMILAR OU DE 
MELHOR QUALIDADE. 

130  UN  24,00 3.120,00 

31 67408 DISCO DE CORTE (AÇO/METAL) 10". 90  UN  16,49 1.484,10 

32 67409 DISCO DE CORTE (AÇO/METAL) 4.1/2". 140  UN  5,46 764,40 

33 67410 DISCO DE CORTE (AÇO/METAL) 7". 120  UN  11,92 1.430,40 

34 67411 
DISCO DIAMANTADO TURBO 1 1 OMMX20 
MM. 

60  UN  29,01 1.740,60 

3.5 67412 
DISCO PARA CORTE DE MADEIRA 115 MM X 
20 MM X 24 DENTES. 

60  UN  32,07 1.924,20 

36 65596 DOBRADIÇA DE FERRO 3.1/2". 120  UN  4,53 543,60 

37 67413 
FECHADURA METÁLICA EXTERNA. MARCA 
DE REFERÊNCIA: ALIANÇA OU SIMILAR OU 
DE MELHOR QUALIDADE. 

120  UN  103,67 12.440,40 

38 67414 
FECHADURA METÁLICA EXTERNA. MARCA 
DE REFERÊNCIA: SOPRANO OU SIMILAR OU 
DE MELHOR QUALIDADE. 

100  UN  77,83 7.783,00 

39 67415 
FECHADURA METÁLICA EXTERNA. MARCA 
DE REFERÊNCIA: STAM OU SIMILAR OU DE 
MELHOR QUALIDADE. 

140  UN  72,96 10.214,40 

40 67416 
FECHADURA METÁLICA INTERNA MARCA 
DE REFERÊNCIA: ALIANÇA OU SIMILAR OU 
DE MELHOR QUALIDADE. 

140  UN  64,43 9.020,20 

41 67417 
FECHADURA METÁLICA INTERNA MARCA 
DE REFERÊNCIA: SOPRANO OU SIMILAR OU 
DE MELHOR QUALIDADE. 

140  UN  48,25 6.755,00 

42 67418 
FECHADURA METÁLICA INTERNA. MARCA 
DE REFERÊNCIA: STAM OU SIMILAR OU DE 
MELHOR QUALIDADE. 

130  UN  55,52 7.217,60 

43 67420 

FITA DUPLA FACE TRANSPARENTE PARA 
FIXAÇÃO DE VIDROS E CANALETAS DE  PVC  
EM PAREDES, CAPACIDADE DE CARGA DE 1 
kg A CADA 5 CM2  DE FITA, COM 12 MM DE 
LARGURA, ROLO COM 2 METROS DE 
COMPRIMENTO. MARCA DE REFERÊNCIA: 
3M OU DE MELHOR QUALIDADE. 

300  Row  

1 

18,06 5.418,00 

44 67421 

FITA VEDA ROSCA, MATERIAL:TEFLON, 
COMPRIMENTO:10 M, LARGURA:18 MM, 
ESPESSURA:0,06 A 0,08 MM, RESISTÊNCIA 
TEMPERATURA:-200 A 260 °C, NORMAS 
TÉCNICAS:ABNT, MIL  SPEC  T-27730-A. 

400 ROLO 4,14 1.656,00 

45 42780 
FITA ZEBRADA PARA SEGURANÇA, ROLO 
COM 200 METROS. 

140 ROLO 28,14 3.939,60 

46 67422 PARAFUSO 4,5X4OMM  (PHILIPS).  5.000  UN  0,36 1.800,00 

47 67423 PARAFUSO 4,5X5OMM  (PHILIPS).  5.000  UN  0,38 1.900,00 
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48 67424 PARAFUSO 4,5X60MM  (PHILIPS).  5.000  UN  0,45 2.250,00 

z.9 67425 
_ 

PARAFUSO 4,5X8OMM  (PHILIPS).  3.000  UN  0,47 1.410,00 

50 67426 PARAFUSO AGULHA 4.2X13MM. 15.000  UN  0,26 3.900,00 

51 65607 
PARAFUSO COM BUCHA DE LATÃO BUCHA 
10MM. 

200  UN  4,53 906,00 

52 67427 
PARAFUSO SEXTAVADO COM ROSCA 
SOBERBA 5/16 X 50MM. 

500  UN  1,89 945,00 

5.3 65626 PREGO DE AÇO COM CABEÇA 17X27. 300 KG 17,35 5.205,00 

54 67428 PREGO DE AÇO COM CABEÇA 18X30. 300 KG 17,54 5.262,00 

55 67429 PREGO DE AÇO COM CABEÇA 19X36. 180 KG 17,65 3.177,00 

56 67430 PREGO DE  AV)  COM CABEÇA 22X42. 30 KG 21,19 635,70 

57 
- 

67431 PREGO DE AÇO COM DUAS CABEÇAS 17X27. 100 KG 27,93 2.793,00 

VALOR TOTAL DO LOTE RS 162.209,55 

Item 

Código 
do 

Produto/ 
Serviço 

Descriç5o do Produto/Serviço 
Quanti- 

dade 
Uni- 
dade 

Prego 
Máximo 
Unitário 

(R$) 

Prego Máximo 
Total 
(R$) 

1 67436 ARGAMASSA AC-I, SACO COM 20 KG. 350 SACO 15,74 5.509,00 

67437 ARGAMASSA AC-II, SACO COM 20 KG. 300 SACO 31,48 9.444,00 

67438 ARGAMASSA AC-III,  SACO COM 20 KG. 200 SACO 36,27 7.254,00 

67439 ARGAMASSA PISO E SOBREPISO. 140 SACO 40,80 5.712,00 

67440 BANDEJA PARA PINTURA 23CM. 90  UN  12,50 1.125,00 

67885 
CAL HIDRATADA, SACA COM 20 KG. MARCA 
DE REFERÊNCIA: SÃO TOMÉ OU SIMILAR OU 
DE MELHOR QUALIDADE. 

1.500 SACO 21,82 32.730,00 

67441 CAL LIQUIDO BALDE DE 1 LITRO. 50 L 13,97 698,50 

67442 CAL LIQUIDO BALDE DE 5 LITROS. 44  UN  45,31 1.993,64 

9 39271 CAL PARA PINTURA COM 8 KG. 250 SACO 15,78 3.945,00 

10 67443 
CAL SÃO JOÃO (MASSA FINA) SACA COM 20 
KG. 

300 SACO 27,68 8.304,00 

11 67444 CAL VIRGEM, SACA COM 20 KG. 300 SACO 21,63 6.489,00 

12 67446 CIMENTO CP-II SACA COM 50 KG. 3.000 SACO 
.., 

45,03 135.090,00 

13 67447 
CUNHA PARA NIVELADOR, PACOTE COM 100 
UNIDADES 

100  PCT  26,64 2.664,00 

Parque de Máquinas Etelvino Biazussi - PR 281, próximo ao Trevo com a BR 163 - Fone: (46) 98401-3497 
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l 4 67886  
DESLOCAMENTO ATÉ 0 LOCAL DE ENTREGA 
(AREA  RURAL) 500 KM 2,50 1.250,00 

15 67448 
ESPAÇADOR NIVELADOR PARA CERÂMICA 
2MM ( PARA CUNHA), PACOTE COM 100 
UNIDADES 

200  PCT  22,70 4.540,00 

16 67449 
ESPAÇADOR PARA CERÂMICA 2MM 
(CRUZETA), PACOTE COM 100 UNIDADES 

200  PCT  4,38 876,00 

17 67450 FIXADOR DE CAL (DE BISNAGA) 150ML. 50  UN  1,82 91,00 

13 67451 

FORRO DE  PVC  100 MM X 8MM, FRISADO 
BRANCO OU GELO (100% MATÉRIA VIRGEM). 

. MARCA DE REFERÊNCIA. PERIN OU SIMILAR 
OU DE MELHOR QUALIDADE. 

6.000 Ne 22,00 132.000,00 

19 67452 
FORRO DE  PVC  200 MM X 8MM, FRISADO 
BRANCO OU GELO. 

10.000 1A2 21,85 218.500,00 

20 67453 

LAMINA PARA ARCO DE SERRA MANUAL 
BIMETÁLICA, COM DENTES DE AMBOS OS 
LADOS, 24 DENTES POR POLEGADA, 300 MM 
OU 8". 

140  UN  10,75 1.505,00 

21 39418 
LINHA DE  NYLON  0.8 MM X 100 M, PARA 
PEDREIRO. 

60 ROLO 11,23 673,80 

22 67454 LIXA MASSA GR 100. 200  UN  1,28 256,00 

23 67455 LIXA MASSA GR 120. 120  UN  1,21 145,20 

24 67456 LIXA MASSA  OR  150. 140  UN  1,22 170,80 

25 67457 LIXA MASSA GR 80. 140  UN  1,58 221,20 

26 67458 
LONA PRETA 150  MICRONS  COM 6 METROS 
DE LARGURA. 4.000 NA 8,42 33.680,00 

27 42792 
ÓLEO DESINGRIPANTE E  ANTI-FERRUGEM, 
FRASCO DE 300ML. ' 600  UN  12,73 7.638,00 

28 67461 

ÓLEO DESINGRIPANTE E  ANTI-FERRUGEM, 
FRASCO DE 300ML. MARCA DE REFERÊNCIA

: WD-40 OU SIMILAR OU DE MELHOR 
QUALIDADE. 

100  UN  58,42 5.842,00  

29 67462 PISO CERÂMICO ACETINADO RETIFICADO 
56X56. 2.000 M2 33,37 66.740,00 

30 67463 PISO CERÂMICO ANTI-DERRAPANTE 56X56. 1.000 M2 34,80 34.800,00 

31 67464 PISO REVESTIMENTO 32X56 RETIFICADO. 800 M2 37,71 30.168,00 

32 67465 
REJUNTE DE PLACAS CERÂMICAS EM PISOS 
E PAREDES, APRESENTAÇÃO: P(5 (1KG) - 
COR: CINZA. 

200 KG 6,15 1.230,00 

33 67466 
REJUNTE DE PLACAS CERÂMICAS EM PISOS 
E PAREDES, APRESENTAÇÃO: PÓ (IKG) - 
COR: GRAFITE. 

150 KG 6,10 915,00 

Parque de Máquinas Etelvino Biazussi - PR 281, próximo ao Trevo com a BR 163 - Fone: (46) 98401-3497 
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34 67467 

RODA FORRO "U"  (PVC)  BRANCO OU GELO 
BARRA COM 6 METROS. (100% MATÉRIA 
VIRGEM). MARCA DE REFERÊNCIA: PERIN 
OU SIMILAR OU DE MELHOR QUALIDADE. 

800  UN  42,28 33.824,00 

VALOR TOTAL DO LOTE R$ 796.024,14 

LOTE 5 — COBERTURA E TELHADO 

Item 

Código 
do 

Produto/ 
Serviço 

Descrição do Produto/Serviço 
Quanti- 

dade 
Uni- 
dade 

Preço 
Máximo 
Unitário 

(R$) 

Prego  Maximo  
Total 
(R$) 

1 67475 
CUMEEIRA FIBROCIMENTO 15 GRAUS, 6MM. 
MARCA DE REFERÊNCIA: BRASILIT OU 
SIMILAR OU DE MELHOR QUALIDADE. 

500  UN  67,76 33.880,00 

2 67476 
CUMEEIRA FIBROCIMENTO 20 GRAUS, 6MM. 
MARCA DE REFERÊNCIA: BRASILIT OU 
SIMILAR OU DE MELHOR QUALIDADE. 

500  UN  68,96 34.480,00 

3 67471 

CUMEEIRA FIBROCIMENTO ARTICULADA 
INFERIOR 4MM. MARCA DE REFERÊNCIA: 
BRASILIT OU SIMILAR OU DE MELHOR 
QUALIDADE. 

200  UN  13,46 2.692,00 

4 67473 

CUMEEIRA FIBROCIMENTO ARTICULADA 
INFERIOR 6MM. MARCA DE REFERÊNCIA: 
BRASILIT OU SIMILAR OU DE MELHOR 
QUALIDADE. 

200  UN  62,48 12.496,00 

67472 

CUMEEIRA FIBROCIMENTO ARTICULADA 
SUPERIOR 4MM. MARCA DE REFERÊNCIA: 
BRASILIT OU SIMILAR OU DE MELHOR 
QUALIDADE. 

200  UN  13,69 2.738,00 

67474 

CUMEEIRA FIBROCIMENTO ARTICULADA 
SUPERIOR 6MM. MARCA DE REFERÊNCIA: 
BRASILIT OU SIMILAR OU DE MELHOR 
QUALIDADE. 

200  UN  61,85 12.370,00 

67886  
DESLOCAMENTO ATÉ 0 LOCAL DE ENTREGA 
(AREA  RURAL). 

500 KM 2,50 1.250,00 

67490 PARAFUSO AUTO BROCANTE 1/4 X 3 1/2. 4.800  UN  0,99 4.752,00 

67491 PARAFUSO AUTO BROCANTE 1/4 X 3/4. 4.800  UN  0,59 2.832,00 

10 6747 8 

PARAFUSO FIXAÇÃO TELHADO, 
MATERIAL:AÇO CARBONO, 
COMPRIMENTO:110 MM, DIAMETRO:5/16 
POL, CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS:ARRUELA METAL E ARRUELA 
BORRACHA. 

5.000 
 UN 

 
1,27 6.350,00 

11 67479 

PARAFUSO FIXAÇÃO TELHADO, 
MATERIAL:AÇO CARBONO, 
COMPRIMENTO:150 MM, DIÂMETRO: 5/16 
POL, CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS:ARRUELA METAL E ARRUELA 
BORRACHA. 

4. 000  UN  185 , 7.400,00 

12 67488 PARAFUSO OGIVADO PONTA AGULHA 5,5 5.000  UN  0,88 4.400,00 

Parque de Máquinas Etclvino Biazussi - PR 281, próximo ao Trevo com a BR 163 - Fone: (46) 98401-3497 
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MM X 2 1/2. 

13 67489 
PARAFUSO OGIVADO PONTA AGULHA 5,5 
MM X 3 1/2. 

5.000  UN  0,96 4.800,00 

14 65634 
PREGO TELHEIRO GALVANIZADO COM 
BORRACHA 18X30. 

50 KG 26,16 1.308,00 

1:5 67480 

TELHA DE FIBROCIMENTO 6 MM DE 
ESPESSURA 153X110 CM. MARCA DE 
REFERÊNCIA: BRASILIT OU SIMILAR OU DE 
MELHOR QUALIDADE. 

10.0 00 
 UN  63,31 633.100,00 

1 6 67482 

TELHA DE FIBROCIMENTO 6 MM DE 
ESPESSURA 213X110 CM. MARCA DE 
REFERÊNCIA: BRASILIT OU SIMILAR OU DE 
MELHOR QUALIDADE. 

10.000  UN  89, 86 898.60 , 0 
 

00 

17 67483 

TELHA DE FIBROCIMENTO 6 MM DE 
ESPESSURA 244X110 CM. MARCA DE 
REFERÊNCIA: BRASILIT OU SIMILAR OU DE 
MELHOR QUALIDADE. 

8.0 
 00  UN  98,01 784.080,00 

18 67481 
TELHA DE FIBROCIMENTO 6 MM DE 
ESPESSURA, 183 X110 CM. 

10.000  UN  78,02 780.200,00 

19 67484 

TELHA DE FIBROCIMENTO, 6 MM DE 
ESPESSURA 305 X 110 CM. MARCA DE 
REFERÊNCIA: BRASILIT OU SIMILAR OU DE 
MELHOR QUALIDADE. 

4
'
500  UN  118,86 534.870,00 

20 67485 

TELHA FIBROCIMENTO, 6 MM DE ESPESSURA 
366X110 CM. MARCA DE REFERÊNCIA: 
BRASILIT OU SIMILAR OU DE MELHOR 
QUALIDADE. 

4.000  UN  131,55 526.200,00 

VALOR TOTAL DO LOTE R$ 4.288.798,00 

111  
LOTE 6— TINTAS E CORRELATOS 

Item 

Código 
do 

Produto/ 
Serviço 

Descrição do Produto/Serviço 
Quanti- 

dade 
Uni- 
dade 

Prego 
Máximo 
Unitário 

(R$) 

Preço Máximo 
Total 
(R$) 

1 67492 BANDEJA DE PINTURA 23CM. 100  UN  12,50 1.250,00 

2 67494 CABO PROLONGADOR PARA PINTURA 3 MT. 25  UN  54,23 1.355,75 

3 39295 FITA CREPE 19 MM X50 M. 150  UN  5,99 898,50 

4 67419 FITA CREPE 25X50M. 160  UN  8,32 1.331,20 

5 34121 FITA CREPE 50 MM X 50 M. 130  UN  15.49 2.013,70 

6 67493 
FUNDO PREPARADOR PAREDE 18LT. MARCA 
DE REFERÊNCIA: BLASCOR OU SIMILAR OU 
DE MELHOR QUALIDADE. 

40  UN  234,39 9.375,60 

7 67495 
FUNDO PREPARADOR PAREDE 3,6LT. MARCA 
DE REFERÊNCIA: BLASCOR OU SIMILAR OU 
DE MELHOR QUALIDADE. 

80  UN  68,68 5.494,40 

Parque  dc  Máquinas Etelvino Biazussi - PR 281, próximo ao Trevo com a BR 163 - Fone: (46) 98401-3497 
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8 67459 
MASSA ACRÍLICA COR BRANCA

' 
25KG.BARRICA. 

400  UN  127,44 50.976,00 

9 67460 
MASSA CORRIDA COR: BRANCA (25KG) 
BARRICA. 

800  UN  56,55 45.240,00 

10 68042 
MICROESFERA DE VIDRO PARA TINTA DE 
SINALIZAÇÃO VIARIA, PACOTE COM 25KG 

52 SACO 415,78 21.620,56 

11 67496 PINCEL DE PINTURA 1". 60  UN  5,22 313,20 

12 67497 PINCEL DE PINTURA 2 1/2. 70  UN  9,93 695,10 

13 67498 ROLO DE ESPUMA 15CM COM SUPORTE. 35  UN  9,32 326,20 

14 67499 ROLO DE ESPUMA 23CM. 40  UN  16,17 646,80 

15 67500 ROLO DE ESPUMA 5CM COM SUPORTE. 60  UN  5,88 352,80 

1 ,5 67501 ROLO DE ESPUMA 9CM COM SUPORTE. 35  UN  6,21 217,35 

17 67502 ROLO DE LÃ 15 CM COM SUPORTE. 240  UN  22,88 5.491,20 

18 39342 ROLO DE LÃ 23 CM. 100  UN  27,12 2.712,00 

19 67503 ROLO DELA 5 CM COM SUPORTE. 160  UN  10,84 1.734,40 

20 67504 ROLO DE LÃ 9 CM COM SUPORTE. 200  UN  14,89 2.978,00 

21 67505 
SELADOR ACRILICO LATA COM 18 LITROS. 
MARCA DE REFERÊNCIA: BLASCOR OU 
SIMILAR OU DE MELHOR QUALIDADE. 

70  UN  128,36 8.985,20 

22 67506 SELADOR ACRÍLICO LATA COM 3,6 LITROS. 140  UN  48,03 6.724,20 

23 67507 SELADORA PARA MADEIRA 3,6  LT.  50  UN  173,07 8.653,50 

24 67508 SELADORA PARA MADEIRA 900ML. 30  UN  48,87 1.466,10 

25 67509 
SOLUÇÃO DE LIMPEZA PARA FIM DE OBRA 
OU SIMILAR. EMBALAGEM COM 5L. 

120  UN  71,64 8.596,80 

26 67510 SOLVENTE PARA TINTA LATA COM 1 LITRO. 140 LATA 24,08 3.371,20 

27 67511 SOLVENTE PARA TINTA LATA COM 5 LITROS. 100 LATA 105,80 10.580,00 

28 67512 
SUPORTE PARA ROLO DE PINTURA 23CM 
SIMPLES. 

100  UN  13,46 1.346,00 

29 67468 
TEXTURA AREIOSA COR: BRANCA (25 KG) 
BARRICA. 

200  UN  121,64 24.328,00 

30 67469 
TEXTURA GRAFEATO GR-10, COR BRANCA

' 
25KG. BARRICA. 

300  UN  126,88 38.064,00 

31 67470 
TEXTURA LISA COR: BRANCA (25 KG) 
BARRICA.  

300  UN  114,51 34.353,00 

32 67513 
THINNER  FORTE COM 5  LT.  MARCA DE 
REFERÊNCIA: FARBEN/RENNER OU SIMILAR 
OU DE MELHOR QUALIDADE. 

120  UN  120,82 14.498,40 

33 67514  THINNER  FORTE COM 900 ML (7000 OU 140  UN  25,33 3.546,20 

Parque de Máquinas Etclvino Biazussi - PR 281, próximo ao Trevo com a BR 163 - Fone: (46) 98401-3497 
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SUPERIOR). MARCA DE REFERENCIA: 
FARBEN/RENNER OU SIMILAR OU DE MELHOR 
QUALIDADE. 

34 67515 
TINTA ACRiLICA SEMI BRILHO LATA 3,6  LT  
(LINHA  PREMIUM).  160  UN  163,33 26.132,80 

35 67516 
TINTA ACRÍLICA SEMI BRILHO LATA 900ML 
(LINHA  PREMIUM).  

40  UN  47,85 1.914,00 

36 67517 
TINTA ACRÍLICA SEMI BRILHO LATA COM 18 
LITROS PRONTA (CATALOGO DE FABRICA). 
CORES FORTES. 

200  UN  630,53 126.106,00 

37 67518 
TINTA ACRÍLICA SEMI BRILHO LATA COM 18 
LITROS PRONTA (CATALOGO DE FABRICA). 
CORES NEUTRAS. 

270  UN  664,29 179.358,30 

38 67519 
TINTA ESMALTE SINTÉTICO ALTO BRILHO 
COM 3,6 LITROS. CORES VARIADAS (LINHA 
PREMIUM).  MARCA DE REFERÊNCIA: BLASCOR. 

400  UN  128,48 51.392,00  

39 67520 

TINTA PARA DEMARCAÇÃO VIÁRIA, COR 
AMARELA (USO ASFALTICO) ATENDENDO As 
NORMAS ABNT NBR 11.862 LATA COM 18 
LITROS 

30  UN  760,07 22.802,10 

40 67521 
TINTA PARA DEMARCAÇÃO VIÁRIA, COR AZUL 
(USO ASFALTICO) ATENDENDO ;66 NORMAS 
ABNT NBR 11.862 LATA COM 18 LITROS. 

15  UN  628,61 9.429,15 

41 67522 

TINTA PARA DEMARCAÇÃO VIÁRIA, COR 
BRANCA (USO ASFALTICO) ATENDENDO AS 
NORMAS ABNT NBR 11.862 LATA COM 18 
LITROS. 

' 

100  UN  641,97 64.197,00 

42 67523 
TINTA  SPRAY  400 m1/200 GRAMAS CORES 
DIVERSAS USO GERAL. 

80  UN  26,42 2.113,60 

43 67524 VEDA CALHA 280 GRAMAS USO GERAL. 80  UN  26,16 2.092,80 

44 67525 
VEDANTE  SILICONE  ACÉTICO ANTIFUNGO 
TRANSPARENTE PARA APLICAÇÃO COM 
PISTOLA, 280 GRAMAS. 

160  UN  26,22 4.195,20 

45 39374 
VEDANTE SILICONE PRETO PARA 
APLICAÇÃO COM PISTOLA, 280 GRAMAS. 

140  UN  34,49 4.828,60 

46 67526 
VERNIZ MARÍTIMO, COM 3,6L. MARCA DE 
REFERÊNCIA: BLASCOR OU SIMILAR OU DE 
MELHOR QUALIDADE. 

80  UN  146,48 11.718,40 

47 67527 
VERNIZ TINGIDO, COM 3,6L. MARCA DE 
REFERÊNCIA: BLASCOR OU SIMILAR OU DE 
MELHOR QUALIDADE. 

80  UN  145,86 11.668,80 

VALOR TOTAL DO LOTE R$ 837.484,11 
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Item 

Código 
do 

Produto/ 
Serviço 

Lon:  7 -  PROTECA-0 INDIVIDUAL 

Descrição do Produto/Serviço Quanti- 
dade 

Uni- 
dade 

Preço 
Máximo 
Unitário 

(R$) 

Preço  Maximo  
Total 
(R$) 

62121 ABAFADOR DE RUÍDO TIPO CONCHA — 21DB, 
COM CA. 30  UN  65,12 1.953,60 

2 67528 AVENTAL COURO SOLDADOR 1,20 X 60Cm, 
COM CA: 38789. 15 UN  6666 , 999,90  

3 67529 BOTA DE  LATEX  CANO LONGO BRANCA, 
DIVERSOS TAMANHOS, COM CA. 80 P AR 6.3 2 0,00  

79 ,00 

67530 
BOTA  PVC  NÁUTICA CANO LONGO COM 
POLAINA AZUL E AMARELO TAMANHOS 
DIVERSOS COM CA. 

80 PAR 87,08 6.966,40 

5 67531 

CALÇADO DE PROTEÇÃO DOS PÉS E 
TORNOZELOS TIPO BOTINA, 
CONFECCIONADA EM VAQUETA NA COR 
PRETA, COURO HIDROFUGADO, ESPESSURA 
DE 1,9 MM 0,1 MM, COM TRÊS OU QUATRO 
COSTURAS NO GASPEAMENTO E NO 
RESTANTE DUAS COSTURAS, COM LINHA DE 
NÁILON POLIAMIDA, CANO COM GOMOS 
ACOLCHOADOS, CALCANHEIRA EM 
VAQUETA NA COR PRETA, COM PALMILHA 
DE RESINA DE COURO, SOLADO INJETADO 
EM POLIURETANO (PU), COM RANHURAS NO 
SOLADO QUE PERMITA MELHOR 
ADERÊNCIA AO SOLO. CONSTAR N° CA/MTB 
E 0 NOME DO FABRICANTE IMPRESSO NO 
CALÇADO DE FORMA INDELÉVEL. 
TAMANHOS DIVERSOS. 0 FABRICANTE 
DEVE GARANTIR AS EXIGÊNCIAS DAS 
NORMAS NBR 20.345, POR UM PERÍODO DE 
SEIS MESES, CONTRA DEFEITOS DE 
FABRICAÇÃO. AS AMOSTRAS PODERÃO SER 
ANALISADAS POR GRUPO TÉCNICO 
CAPACITADO. 

800 PAR 82,70 66.160,00 

67532 
CAPA DE  PVC  AMARELA REFORÇADA, SEM 
FORRO, COM TOUCA, MANGA LONGA, 
DIVERSOS TAMANHOS, COM CA. 

200  UN  39,86 7.972,00 

40475 CAPACETE COM ABA FRONTAL CLASSE "A", 
COM JUGULAR COM  VELCRO,  COM CA.  40  UN  53,49 2.139,60  

8 67533 
CONE DE SINALIZAÇÃO LARANJA E BRANCO 
75CM, COM FAIXAS REFLETIVAS, BASE DE 
3,200 KG, CONFORME ABNT. 

50  UN  122,15 6.107,50 

9 62124 LENTE DE PROTEÇÃO SOLDA 51 X 108MM 
TONALIDADE 12 COM CA. 25  UN  8,15 203,75 

10 62126 
LUVA DE LATEX AMARELA 
ANTIDERRAPANTE, DIVERSOS TAMANHOS, 
COM CA. 

600 PAR 7,88 4.728,00 

11 67534 LUVA DE SEGURANÇA CONFECCIONADA 
EM RASPA DE COURO NATURAL CURTA, 60 PAR 20,76 1.245,60 
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COSTURADA COM LINHA DE  NYLON.  DEVE 
POSSUIR N° DE CA. 

12 67536 
LUVA DE VAQUETA, DIVERSOS TAMANHOS, 
COM CA. 

350  PAR 3245 11.357,50 

13 67535 
LUVA POLIAMIDA TÁTIL DIVERSOS 
TAMANHOS COM CA  MOD:  SS1003. 

1.200 PAR 13,80 16.560,00 

14 67537 
LUVA SOLDADOR RASPA CANO LONGO 
20CM, DIVERSOS TAMANHOS, COM CA. 

25 PAR 24,96 624,00 

15 6564( 
ÓCULOS DE PROTEÇÃO DE MATERIAL 
ESCURO. 

150  UN  10,00 1.500,00 

15 42803 
ÓCULOS DE PROTEÇÃO DE MATERIAL 
INCOLOR. 

100  UN  10,13 1.013,00 

17 67538 PROTETOR AURICULAR  (PLUG).  120  UN  3,40 408,00 

Item 

VALOR TOTAL DO LOTE R$ 136.258,85 

LOTE 8— BLOCOS  PRE-MOLDADOS 

Código 
do 

Produto/ 
Serviço 

Descrição do Produto/Serviço 
Quanti- 

dade 
Uni- 
dade 

Preço 
Máximo 
Unitário 

(R$) 

Preço  Maximo  
Total 
(R$) 

1 67539 BLOCO DE CONCRETO 11,5X19X39CM. 10.000  UN  3,87 38.700,00 

2 67540 BLOCO DE CONCRETO 14X19X39CM. 15.000  UN  4,45 66.750,00 

3 67886  
DESLOCAMENTO ATE 0 LOCAL DE ENTREGA 
(AREA  RURAL). 

500 KM 2,50 1.250,00  

4 67541 

PAVER  DE CONCRETO COLORIDO, LARGURA 
10 CM, COMPRIMENTO 20 CM E ESPESSURA 
6 CM. TÁTIL E DO TIPO DIRECIONAL (CLASSE 
DE RESISTÊNCIA DO CONCRETO 35MPA, 
SEGUNDO A NBR 9781/13).  

500 M2 68,05 34.025,00 

5 67542 

PAVER  DE CONCRETO COLORIDO, LARGURA 
10 CM, COMPRIMENTO 20 CM E ESPESSURA 
8 CM. TÁTIL E DO TIPO DIRECIONAL (CLASSE 
DE RESISTÊNCIA DO CONCRETO 35MPA, 
SEGUNDO A NBR 9781/13).  

900 M2 77,88 70.092,00 

6 67543 

PAVER  DE CONCRETO DE COR NATURAL, 
LARGURA 10 CM, COMPRIMENTO 20 CM E 
ESPESSURA 6 CM (CLASSE DE RESISTÊNCIA 
DO CONCRETO 35MPA, SEGUNDO A NBR 
9781/13).  

2.000 M2 54,58 109.160,00 

7 67544 

PAVER  DE CONCRETO DE COR NATURAL, 
LARGURA 10 CM, COMPRIMENTO 20 CM E 
ESPESSURA 8 CM. (CLASSE DE RESISTÊNCIA 
DO CONCRETO 35MPA, SEGUNDO A NBR 
9781/13). 

7.000 M2 64,17 449.190,00 

VALOR TOTAL DO LOTE R$ 769.167,00 

Parque de Maquinas Etc[vino Biazussi - PR 281, próximo ao Trevo com a BR 163 - Fone: (46) 98401-3497 
CNPJ  it°  75.972.760/0001-60 -  e-mail:  intwgaragenVivcapanemaspr.v.ovkir 

Pagina: 22 



LOTE 9— TIJOLO — AMPLA CONCORRÊNCIA 

VALOR TOTAL DO LOTE R$ 145.937,50  

Descrição do Produto/Serviço 

DESLOCAMENTO ATÉ 0 LOCAL DE ENTREGA  
(AREA  RURAL). AMPLA CONCORRÊNCIA. 

TIJOLO 6 FUROS DE 1° LINHA 24X9X14  (COMP  
X ESPESSURA X ALTURA). AMPLA 
CONCORRÊNCIA. 

Quanti-
dade 

Uni-
dade 

Preço 
Máximo 
Unitário 

(R$) 

Preço Máximo 
Total 
(R$) 

325 KM 2,50 812,50 

112.500 UN 1,29 145.125,00 

Item  

Código 
do 

Produto/ 
Serviço 

67886  

67545  

TE 10 TIJOLO —  EXCLUSIVO ME/EPP COM SEDE NO MUNICIPIO DE CAPANEMVPR 

Código 
do 

Produto/ 
Serviço 

Preço 
Máximo 
Unitário 

(R$) 

Preço Máximo 
Total 
(R$) 

Uni-
dade Item  Descrição do Produto/Serviço 

Quanti-
dade 

VALOR TOTAL DO LOTE R$ 65.679,75 

201,13 3 325 AREIA MEDIA. EXCLUSIVO ME/EPP. 

DESLOCAMENTO ATÉ 0 LOCAL DE ENTREGA  
(AREA  RURAL). EXCLUSIVO ME/EPP. 2 

1 45057 

67886  125 KM 2,50 

65.367,25 

312,50 

VALOR TOTAL DO LOTE R$ 197.039,25 

E 12 —  AREIA EXCLUSIVO ME/EPP COM SEDE NO MUNICÍPIO DE CAPANENIA/PR 

Código 
do 

Produto/ 
Serviço 

Quanti-
dade 

Prego 
Máximo 
Unitário 

(R$) 

Uni-
dade Descrição do Produto/Serviço 

Prego Máximo 
Total 
(R$) 

rItAi 
I. 3 (  

Município de Capanema - PR 
Secretaria Municipal de Viação e Obras - SEMOB 

 

67886  
DESLOCAMENTO ATE 0 LOCAL DE ENTREGA  
(AREA  RURAL). EXCLUSIVO ME/EPP. 

125 KM 2,50 

 

312,50  

        

        

        

TIJOLO 6 FUROS DE 1' LINHA 24X9X14  (COMP  
67545 X ESPESSURA X ALTURA). EXCLUSIVO 

ME/EPP. 
37.500 UN 1,29 48.375,00 

VALOR TOTAL DO LOTE R$ 48.687,50 

Item  

Código 
do 

Produto/ 
Serviço 

Descrição do Produto/Serviço 
Quanti-

dade 
Uni-
dade 

Preço 
Máximo 
Unitário 

(RS) 

Preço  Maximo 
Total 
(R$) 

       

AREIA MÉDIA. AMPLA CONCORRÊNCIA. 

67886 
DESLOCAMENTO ATÉ 0 LOCAL DE ENTREGA  
(AREA  RURAL). AMPLA CONCORRÊNCIA. 
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Item 

Código 
do 

Produto/ 
Serviço 

DescriçAo do Produto/Serviço 
Quanti- 

dade 
Uni- 
dade 

Preço 
Máximo 
Unitário 

(R$) 

Preço Máximo 
Total 
(R$) 

l 67546 BASE PARA RELÊ FOTOELÊTRICO. 200  UN  18,05 3.610,00 

2 67547 BRAÇO P/LUMINÁRIA PUBLICA 1X1,50M. 80  UN  91,57 7.325,60 

67548 BRAÇO P/LUMINÁRIA PUBLICA 1X3,00M. 100  UN  356,31 35.631,00 

4 67549 LAMPADA VAPOR DE SÓDIO 100W. 750  UN  39,04 29.280,00 

5 3424 LAMPADA VAPOR DE SÓDIO 250W. 750  UN  43,69 32.767,50 

6 67550 

LUMINÁRIA DE LED PARA POSTE, 
ILUMINAÇÃO PUBLICA 150W 5.000K, COM 
BASE PARA RELE (PROTEÇÃO CONTRA 
EXPOSIÇÃO A CHUVA). 

200  UN  1.168,00 233.600,00 

7 67551 
LUMINÁRIA PUBLICA ABERTA P/ LAMPADA 
1000W SOQUETE E-40. 

90  UN  170,54 15.348,60 

8 67552 
LUMINÁRIA PUBLICA ABERTA P/ LAMPADA 
250W SOQUETE E-40. 

90  UN  236,83 21.314,70 

9 67553 REATOR VAPOR DE SÓDIO 100W. 600  UN  147,17 88.302,00 

10 67554 REATOR VAPOR DE SÓDIO 250W. 600  UN  191,73 115.038,00 

11 67555 
RELÊ FOTOELÉTRICO BIVOLTS PARA 
ILUMINAÇÃO MODELO RM 74/NF 50/60 HZ 
1800VA, 1000W. 

700  UN  54,82 38.374,00 

VALOR TOTAL DO LOTE R$ 620.591,40 

LOTE 14 — MADEIRAS 

Item 

Código 
do 

Produto/ 
Serviço 

Descriçab do Produto/Serviço 
Quanti- 

dade 
Uni- 
dade 

Preço 
Máximo 
Unitário 

(R$) 

Prego  Maximo  
Total 
(R$) 

1 67886 
DESLOCAMENTO ATÉ 0 LOCAL DE ENTREGA 
(AREA  RURAL). 

500 KM 2,50 1.250,00  

2 67567 
ESPELHO PINHEIRO 10CM X 2,5CM LINEAR 
(DE  la  QUALIDADE). 

400 M 18,03 7.212,00 

3 67568 
ESPELHO PINHEIRO 12CM X 2,5 CM LINEAR 
(DE  la  QUALIDADE). 

400 M 26,33 10.532,00 

4 67569 
ESPELHO PINHEIRO 15CM X 2,5 CM LINEAR 
(DE  la  QUALIDADE). 

400 M 30,70 12.280,00 

5 67561 
MADEIRA PINOS 5 CM X 10 CM LINEAR (DE  la  
QUALIDADE). 

2.000 M 14,34 28.680,00 

6 67562 
MADEIRA PINOS 5 CM X 12 CM LINEAR (DE 1 a 
QUALIDADE). 

2.000 M 1921, 38.420,00 
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7 67563 
MADEIRA PINOS 5 CM X 5 CM LINEAR (DE  la  
QUALIDADE). 

. 
 

2000 M 9,07 18.140,00 

8 67570 
RIPAO PINOS 10CM X 2,5 CM LINEAR (DE  la  
QUALIDADE). 

1.000 M 14,94 14.940,00 

9 67571 
RIPAO PINOS 15CM X 2,5 CM LINEAR (DE  la  
QUALIDADE). 

1.000 M 24,15 24.150,00 

10 67564 
TABUA PINOS 20CM X 2,5 CM X 3M (DE  la  
QUALIDADE). 

3.000  UN  49,72 149.160,00 

1 I 67566 
TABUA PINOS 30CM X 2,5 CM X 3M (DE  la  
QUALIDADE). 

3.000  UN  57,65 172.950,00 

12 67565 
TABUA PINOS25CM X 2,5 CM X 3M (DE  la  
QUALIDADE). 3.000  UN  64,94 194.820,00 

VALOR TOTAL DO LOTE R$ 672.534,00 

, . 
LOTE 15-FERRAGENS 

Item 

Código 
do 

Produto/ 
Serviço 

Descrição do Produto/Serviço 
Quanti- 

dade 
Uni- 
dade 

Preço  
Máximo 
Unitário 

(R$) 

Prep Maximo  
Total 

(RS) 

I 67403 
COLUNA DE  /WO  10MM, 7 X 14 cm COM 6 
METROS DE COMPRIMENTO. 

400  UN  180,52 72.208,00 

2 67404 
COLUNA DE AÇO 10MM, 7 X 17 cm COM 6 
METROS DE COMPRIMENTO. 

400  UN  173,14 69.256,00 

3 67405 
COLUNA DE AÇO IOMM, 7 X 25 cm COM 6 
METROS DE COMPRIMENTO. 

400  UN  187,65 75.060,00 

4 67406 
COLUNA DE AÇO 8 MM, 7 X 14 cm COM 6 
METROS DE COMPRIMENTO. 

350  UN  130,31 45.608,50 

5 67407 
COLUNA DE AÇO 8MM, 7 X 17 cm COM 6 
METROS DE COMPRIMENTO. 

350  UN  130,76 45.766,00 

6 67886  
DESLOCAMENTO ATEU LOCAL DE ENTREGA 
(AREA  RURAL). 

 500 KM 2,50 1.250,00 

7 67432 
TRELIÇA FERRO TG8 (LEVE) 
6X4,2X4,2MMX6M. 

300 13.614 ,00 
 

U N 4 38 5, 

8 65610 
VERGALHAO /kW CA-50 10,0 MM BARRA 
COM 12 METROS. 

400  UN  71 , 57 28.628,00 

9 65611 
VERGALHAO AÇO CA-50 12,5 MM BARRA 
COM 12 METROS. 

300  

• 

UN  117,92 35.376,00 

10 67433 
VERGALHAO  /WO  CA-50 20,00 MM BARRA 
COM 12 METROS. 

200  UN  271,75 54.350,00 

11 65613 
VERGALHAO  AV)  CA-50 6,3 MM BARRA COM 
12 METROS. 

300  UN  32,14 9.642,00 

12 65614 
VERGALHAO AÇO CA-50 8,0 MM BARRA COM 
12 METROS. 

300  UN  5042 15.126,00 
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13 67434 VERGALHAO AÇO CA-60 4,2 MM BARRA COM 
12 METROS. 400  UN  16,33 6.532,00 

14 67435 VERGALHAO AÇO CA-60 5,0 MM BARRA COM 
12 METROS. 

350  UN  2067, 7.234,50 

VALOR TOTAL DO LOTE R$ 479.651,00 

VALOR TOTAL MÁXIMO ESTIMADO DE TODOS OS LOTES R$ 12.021.005,76 

4.1. ESPECIFICAÇÕES DO OBJETO DA CONTRATAÇÃO 
4.1.1. Os materiais hidráulicos deverão atender, integralmente, ao teor das NBR's 

5626/1998 e 15579/2008. 
4.1.2. Os artefatos de concreto deverão atender, integralmente, ao teor das NBR's 

12655/2022 e 14931/2023. 
4.1.3. Os itens descritos no lote 3, denominados como "diversos" deverão atender, 

integralmente, ao teor das NBR's 13051/2014 e 7480/2007. 
4.1.4. Os itens descritos no lote 4, denominados como "pesados" deverão atender, 

integralmente, ao teor das NBR's 7175/2003, 16697/2018 e 14285-1/2018. 
4.1.5. Os itens contidos no lote 5, intitulados "cobertura e telhado" deverão respeitar, 

integralmente, ao teor das NBR's 15310/2009 e 14513/2022. 
4.1.6. Os equipamentos de proteção individual (EPI's) deverão corresponder a produtos 

que atendam As normas regulamentadoras  (NR's)  expedidas pelo Ministério do 
Trabalho e Emprego. 

4.1.7. Os blocos e pré-moldados deverão atender, integralmente, ao contido nas NBR's 
6132/2016, 12118/2013 e 7211/2022. 

4.1.8. Os licitantes que se sagrarem vencedores dos lotes 09 e 10 (tijolos) deverão cumprir 
fielmente As exigências postas na NBR n° 15270-2/2005. Além disso, deverão inserir 
no corpo das notas fiscais dos produtos fornecidos a resistência dos materiais, 
confonne determinam a(s) norma(s) técnica(s) vigente(s). 

4.1.9. Os materiais inseridos no lote intitulado de iluminação pública deverão respeitar, 
integralmente, ao teor das NBR's 5410/2004, 7286/2022, 7287/2023 e 6813/1981, 
bem como as seguintes especificações: 
4.1.9.1. LUMINÁRIAS  LED:  

4.1.9.1.1. As luminárias serão do tipo pública com tecnologia  LED,  com 
alimentação dos  LEDs  em corrente continua  (DC),  vida útil do 
conjunto 65.000 horas @L70 com declaração de garantia das 
luminárias  LED,  por defeito de fabricação, pelo prazo mínimo 
de 06 (seis) anos, expedida e assinada pelo fabricante da 
luminária e com certificado ativo conforme Portaria 20 do 
fNMETRO. 

4.1.9.1.2. Ainda deverá atender As seguintes especificações com base nos 
dados declarados pela Portaria 20 do INMETRO que serão 
consultados durante o certame pela comissão de Licitação para 
fins de classificação da proposta: 
a) Driver  com saída em corrente/tensão continua  (DC);  
b) Tensão de entrada 100-250  VAC (Full  range); 
c) Frequência de entrada 60 Hz; 
d) Controle de corrente em malha fechada; 

Parque de Máquinas Etelvino Biazussi - PR 281, próximo ao Trevo com a BR 163 - Fone: (46) 98401-3497 
CNPJ 75.972.760/0001-60 -  e-mail:  agtawjatwlitCjdivAaon.q,a,=SLIII: 

Página: 26 

, 



Município de Capanema - PR 
Secretaria Municipal de Viação e Obras - SEMOB 

e) Tomada sete pinos mais relé fotocontrolador incluso NBR 
5123, com as seguintes especificações: 
i) Base em polipropileno e tampa em policarbonato;  
ii) Tampa estabilizada contra raios  UV; 
iii) Material dos contatos em latão estanhado;  
iv) Gaxeta de encaixe com a base em  PVC;  
v) Grau de proteção I.P 67; 
vi) Esquema elétrico  NF  (liga de noite);  
vii) Falha em  OFF; 
viii) Consumo máximo em 220V: 1,0 W;  
ix) Capacidade carga com FP=1: 1000 W; 
x) Capacidade carga com FP=0: 1800 VA;  
xi) Capacidade dos contatos: 30.000 ciclos; 
xii) Temperatura de operação: -5°C à 50°C; 
xiii) Operação do tipo zero  crossing switch.  

f)  Driver  dimerizável padrão 0-10V; 
g) Corpo fabricado em alumínio injetado ou extrudado com alto 

poder de dissipação de calor e bocal de encaixe ajustável para 
braços existentes nos locais de instalação; 

h) Acabamento em pintura eletrostática na cor cinza; 
i) indice de reprodução de cor mínimo de 70 (Ra); 
j) Fator de Potência Maior que 0,97; 
k) Grau de proteção IP66 e/ou IP67 para o produto ou, corpo 

óptico e  driver.  
1) Protetor de surtos 10kV/10kA integrado ao corpo da 

luminária; 
m)Todos os materiais necessários para instalação (parafusos em 

aço inoxidável,  etc.);  
n) Cabo de alimentação com 5 metros ligado diretamente no  anti  

surto sem emendas, inclusive cabo de proteção PE para uma 
melhor condutância e sem emenda até a conexão na rede; 

o) Angulo de lente conforme NBR 5101/12; 
p) Alta resistência a impactos mecânicos IK 08. 

4.1.9.2. LUMINARIA  LED  120W a 150W:  
4.1.9.2.1.Para esse item, além das já mencionadas anteriormente, as 

especificações são as seguintes: 
a) Potência  minima  de 120W e máxima de 150W; 
b) Fluxo Luminoso mínimo 18.6001m; 
c) Temperatura de cor dos  LEDs  4.500K; 

4.1.9.2.2.Será exigido da licitante, para fins de homologação no 
certame e, também, a qualquer tempo, durante a vigência da 
ata/contrato, a seguinte comprovação das características 
da(s) luminária(s) ofertada(s): 
a) Certificado de avaliação da conformidade conforme os 

requisitos da Portaria n°.20 INMETRO, da luminária 
ofertada; 

b) Registro de objeto INMETRO ativo da luminária ofertada; 
c) Termo expedido pelo fabricante da luminária constando que 

o cabo de alimentação de 5 (cinco) metros esteja 
ligado/conectado diretamente no  anti  surto sem emendas, 
inclusive cabo de proteção PE para uma melhor condutfincia 
e sem emenda até a conexão na rede; 
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d) Relatório de Ensaio de Eficiência Energética e Fotométrico 
do produto ofertado; 

e) Relatório de ensaios de segurança dos produtos ofertados 
conforme portaria 20 INMETRO e NBR 60498-1. 

4.1.9.3. RELÉ FOTOCONTROLADOR:  
4.1.9.3.1. Para fins de homologação do certame, será exigida da licitante a 

comprovação das características do relé. A licitante, e 
posteriormente a contratada, deverá apresentar para os fins de 
homologação e sempre que solicitado durante a vigência da 
ata/contrato, sob pena de não aceitação do fornecimento e 
devolução do(s) produto(s), os seguintes documentos emitidos 
por laboratórios acreditados ao INMETRO: 
a) Ensaio de operação com no mínimo 30.000 ciclos; 
b) Ensaio de limite de funcionamento; 
c) Ensaio de comportamento A. 70°C; 
d) Ensaio de impacto; 
e) Ensaio de resistência  UV;  
f) Ensaio de resistência mecânica; 
g) Ensaio de resistência a corrosão; 
h) Ensaio de resistência a magnetização; 
i) Ensaio de grau de proteção; 
j) Ensaio de aderência a gaxeta; 
k) Ensaio de impulso combinado de tensão 0,6/10kV; 
1) Ensaio de consumo de energia. 

4.1.10. Para todos os efeitos, ainda que porventura alguma das NBR's aqui referidas 
esteja(m) desatualizadas, considerar-se-do as versões mais atualizadas (vigentes 
época do fornecimento) das normas regulamentadoras (normas técnicas) expedidas 
pela Associação Brasileira de Normas Técnicas (ABNT2). 

. MODELO E CONDIÇÕES GERAIS DE EXECUÇÃO DA CONTRATAÇÃO 
5.1. Condições gerais: 

5.1.1. 0 Contratado deverá fornecer/prestar os produtos/serviços solicitados em até 10 
(dez) dias fiteis após o recebimento de requerimento formal do Fiscal da Contratação 
ou do Secretário da pasta. 
5.1.1.1. Diante de situação excepcional ou diante da impossibilidade fática 

mercadológica, o prazo indicado no subitem 5.1.1 poderá ser reduzido ou 
ampliado, respectivamente, conforme constar no requerimento a que se 
refere o subitem seguinte. 

5.1.2. 0 requerimento mencionado no subitem anterior será emitido, preferencialmente, 
em formato digital, e deverá conter as seguintes informações: 
a) Identificação da Secretaria Municipal solicitante; 
b) Descrição dos objetos ou serviços a serem fornecidos ou prestados; 
c) Local onde serão entregues os objetos ou prestados os serviços; 
d) Prazo para entrega dos objetos ou para a execução dos serviços; 
e) Quantidade, medidas, especificações, marca  etc.  dos objetos ou dos serviços, 

quando for o caso; 
f) Justificativa da quantidade requisitada; 

2  https://abnt.org.br/  
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g) Justificativa da necessidade do objeto, identificando, especificamente, em qual 
serviço/atividade/local será utilizado/destinado o objeto; 

h) Assinatura da(o) Fiscal da Contratação e/ou do(a) Secretário(a) da pasta. 
5.1.2.1. 0 requerimento, em regra, somente poderá ser enviado ao Contratado 

posteriormente à emissão da requisição de empenho e/ou da nota de 
empenho pelo setor competente, constituindo responsabilidade do Fiscal 
Administrativo da Contratação, da respectiva Secretaria contratante, a 
realização das diligencias necessárias. 

5.1.2.2. Diante da urgência ou da dinâmica acordada entre as partes, o requerimento 
indicado no subitem 5.1.2 poderá ser encaminhado diretamente para o 
Contratado, sem a respectiva nota de empenho. 

5.1.3. 0 requerimento indicado no subitem 5.1.2. será encaminhado ao Contratado por  e-
mail  ou por WhatsApp. 

5.1.4. A empresa licitante deve negar o fornecimento ou a prestação dos serviços caso 
sejam solicitados sem a elaboração do requerimento e as informações previstas no 
subitem 5.1.2. 
5.1.4.1. A recusa fundamentada neste subitem não gera responsabilidade ou 

penalização para a empresa vencedora do certame. 
5.1.5. 0 não cumprimento do disposto neste item enseja a nulidade da contratação e 

possibilita a responsabilização dos envolvidos. 
5.1.6. 0 fornecimento/prestação do produto/serviço pelo Contratado sem o prévio  

recebimento do requerimento indicado neste item, configura a concorrência da  
empresa para a nulidade do ato, configurando a má-fé da contratação, possibilitando  
a anulação de eventual nota de empenho emitida e o não pagamento dos produtos.  
sem prejuízo da adoção das medidas cabíveis para aplicação das penalidades  
previstas na Lei 12.846/2013.  

5.1.7. 0(s) requerimento(s) deverá(ão) ser conferido(s) pela comissão de recebimento da 
Secretaria contratante, para fins de recebimento definitivo, preferencialmente de 
forma digital. 

5.1.8. Os requerimentos emitidos pela(s) Secretaria(s), após o recebimento definitivo.  
deverão ser armazenados em arquivo próprio da Secretaria contratante e/ou nos  
arquivos contábeis da SEFAZ, preferencialmente de forma digital, permitindo a  
fiscalização de órgãos internos e externos.  

5.2. Condições especificas: 
5.2.1. Regras para prestação de serviços de deslocamento para entregas de materiais 

na zona rural do Município de Capanema quando não previsto valor especifico 
de DESLOCAMENTO para o lote:  
5.2.1.1. Considerando que em alguns lotes não fora previsto o item de 

DESLOCAMENTO PARA A ZONA RURAL (LOTES  N's  03, 06, 07 
e 13),  quando houver necessidade de entrega de materiais de construção 
em locais situados além dos limites do perímetro urbano de Capanema/PR, 
manifestada por servidor que figure como fiscal (técnico ou 
administrativo) da contratação, será efetuado o pagamento de quantia 
adicional relativa ao deslocamento por parte do contratado. 
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5.2.1.2. Para a incidência dessa hipótese excepcional, deve-se estar diante de 
entregas efetuadas no município de Capanema/PR, mas fora do perímetro 
urbano. Nessa circunstância, o Contratado terá direito à percepção de um 
valor adicional especifico, a titulo exclusivo de reembolso do combustível 
utilizado de forma complementar à execução do serviço. 

5.2.2. Para a definição do valor de custeio para despesas com combustível (gasolina ou 
óleo diesel) serão considerados: 
a) a distância de percurso viário (por avenidas, ruas e/ ou estradas e rodovias) 

existente entre a Prefeitura Municipal de Capanema e o local de prestação de 
serviço, estabelecida por meio da utilização do Google  Maps,  pelo critério da 
distância mais curta, ou outra forma de cálculo idônea; 

b) na hipótese de uso de gasolina, a média de consumo de 8 (oito) quilômetros por 
litro de combustível; 

c) na hipótese de uso de óleo diesel (S10 ou S500), a média de consumo de 3  (tit's)  
quilômetros por litro de combustível, haja vista que o veiculo carregado tende 
a consumir maior quantidade de combustível; 

d) o preço médio mensal do combustível  previsto no sitio eletrônico oficial da 
ANP (Agencia Nacional de Petróleo, Gás Natural e Biocombustiveis), 
considerando-se, apenas, o Estado do Paraná. 

5.2.3. Para a comprovação da quantia despendida com combustível utilizado no 
deslocamento, o Contratado apresentará a(s) nota(s) fiscal(is)/cupom(ns) fiscal(is) 
respectivo(s) do(s) abastecimento(s), em que conste seu CNPJ como consumidora, 
ou por meio de prova idônea acerca do combustível utilizado, como, por exemplo, 
a demonstração documental acerca do combustível compatível com o modelo de 
veiculo utilizado na prestação dos serviços, bem como a comprovação de titularidade 
ou contrato de locação ou  leasing  do automotor. 

5.2.4. Os materiais relacionados no lote 13, denominado iluminação pública, embora  
inseridos no presente certame para fins de registro de preços, apenas serão  
solicitados/adquiridos pelo Município de Capanema após o encerramento do  
quantitativo pactuado através do contrato administrativo n° 519/2022 ou de seu  
termo legal (escoamento integral do prazo de vigência), haja vista que estão  
compreendidos naquela contratação tanto a prestação de serviço de manutenção do  
sistema de iluminação publica do Município de Capanema (mão de obra) quanto o  
fornecimento de materiais elétricos empregados na manutenção da rede urbana e  
rural. Assim, a efetiva aquisição (compra) dos itens contidos neste lote (13) é  
secundária/subsidiária, subordinada a eventual encerramento do quantitativo  
daquele contrato ou do término de sua vigência (em meados de janeiro/2025).  
Além disso. eventual deflagração de licitação específica para a contratação de  
serviços de mão de obra com o fornecimento de materiais durante o período de  
vigência da ata de registro de preços resultante deste certame poderá desobrigar o  
Município de Capanema, nos termos do  art.  118 da LCM 14/2022. que assim dispõe:  

Art.  118. A existência de  preps  registrados implicará compromisso de execução do 
objeto nas condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, 
facultada a realização de contratação especifica para o objeto pretendido, desde que 
devidamente motivada. 
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5.2.5. Da regra de integridade e justeza dos preços: Independentemente do valor da 
contratação, caso esse valor ainda esteja acima do valor de mercado realmente 
praticado no dia a dia do Contratado, em vendas a particulares, deverá o Contratado 
praticar para com o Contratante o mesmo preço praticado para com particulares na 
comercialização semelhante, ou seja, aplicar o menor dos preços identificados, 
reservando-se A Administração o direito de, periodicamente, fazer a verificação dos 
preços cobrados de particulares, valendo-se, inclusive, de informações fiscais 
obtidas no Departamento da Receita Municipal, pelo aplicativo Menor Preço Nota 
Paraná, entre outros meios de fiscalização para tal expediente. 
5.2.5.1. A regra de integridade estabelecida deve ser observada pelo contratado, 

independentemente de fiscalização por parte da Administração, sob pena 
de, constatado o seu descumprimento, em fiscalização futura, sujeitar-se, 
o Contratado, As penalidades cabíveis relativas ao sobrepreço praticado, 
incluindo a rescisão contratual. 

5.2.5.2. Caso haja alguma peculiaridade justificável,  sera  admitida a diferenciação 
de preços praticados, afastando-se a regra de integridade prevista no 
subitem 5.2.5. 

6. OBRIGAÇÕES DO(S) CONTRATADO(S) NA EXECUÇÃO DO OBJETO 
6.1. Obrigações gerais: 

6.1.1. Aplicam-se as obrigações gerais do Contratado estabelecidas na minuta padrão do 
contrato administrativo. 

6.2. Obrigações Especificas: 
6.2.1. Todas as despesas, diretas e indiretas, correrão por conta do Contratado, inclusive 

transporte/deslocamento (em área urbana) até o local indicado para entrega do 
objeto, tributos, taxas, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 
resultantes do objeto contratado. 

6.2.2. 0 Contratado deverá entregar bens de qualidade, conforme especificado neste Termo 
de Referência, que serão fiscalizados pelos fiscais indicados no tópico seguinte, 
ficando reservado A Administração Pública o direito de exigir a substituição imediata 
em caso de baixa qualidade e/ou em desconformidade com o especificado. 

6.2.3. Os produtos deverão ser entregues pelo Contratado nos locais indicados no 
Requerimento formal assinado pelo Fiscal da Contratação ou pelo Secretário da 
Pasta, que poderá compreender qualquer logradouro do Município de Capanema 
(área urbana ou rural), observando-se o disposto no subitem 5.2. 

6.2.4. 0 Contratado fica obrigado a deduzir a quilometragem que foi utilizada para 
abastecimento, manutenção, ou qualquer deslocamento do veiculo utilizado para a 
entrega fora do percurso definido pelo Contratante. 

. MODELO DE GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO DO 013JETO DA 
CONTRATAÇÃO 
7.1. Condições Gerais: 

7.1.1. Aplicam-se as condições gerais de gestão e de fiscalização estabelecidas nas minutas 
da ata e do contrato, aprovadas pela PGM. 

7.2. Condições especificas: 
7.2.1. 0 Contratante exercerá a fiscalização dos serviços, por meio do(s) fiscal(is), de 

modo assegurar o efetivo cumprimento da execução do objeto contratado, podendo 
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ainda, realizar a supervisão das atividades desenvolvidas pelo Contratado, efetuando 
avaliação periódica da execução do objeto da contratação. 

7.2.2. Os Fiscais Administrativos e Técnico da contratação poderão realizar vistoria  in  
loco, nas dependências do estabelecimento do Contratado, a qualquer momento, 
durante a vigência da ata/contrato, bem como exigir a comprovação da natureza e 
da qualidade das mercadorias. 

7.2.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e o Contratado devem ser realizadas por 
escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem 
eletrônica para esse fim. 

7.2.4. 0 órgão poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que 
devam ser cumpridas de imediato. 

7.3. Preposto. 

7.3.1. 0 Contratado designará formalmente o(s) preposto(s) da empresa, antes do inicio da 
prestação dos serviços, indicando no instrumento os poderes e deveres em relação 
execução do objeto contratado. 

7.3.2. 0 Contratante poderá recusar, desde que justificadamente, a indicação ou a 
manutenção do preposto da empresa, hipótese em que o Contratado designará outro 
para o exercício da atividade. 

7.4. Reunião Inicial. 
7.4.1. Após a assinatura do Contrato e a designação dos Fiscal(is) da Contratação (caso 

não tenham sido designados no TR),  sell  realizada a Reunido Inicial de alinhamento 
com o objetivo de nivelar os entendimentos acerca das condições estabelecidas no 
Contrato, Termo de Referência e seus anexos, Edital, se houver, e esclarecer 
possíveis dúvidas acerca da execução do objeto da contratação. 

7.4.2. A reunido ocorrerá em até 10 (dez) dias úteis da assinatura do Contrato, podendo 
ser prorrogada a critério do Contratante. 

7.4.3. A pauta desta reunido observará, pelo menos: 
a) Presença, física ou virtual, do representante legal do Contratado, que 

apresentará o(s) seu(s) preposto(s); 
b) Entrega, por parte do Contratado, do Termo de Compromisso e dos Termos de 

ciência, se houver; 
c) esclarecimentos relativos a questões operacionais, administrativas e de gestão 

do contrato; 
d) Carta de apresentação do Preposto deverá conter no mínimo o nome completo 

e CPF do funcionário da empresa designado para acompanhar a execução do 
contrato e atuar como interlocutor principal junto ao Contratante, incumbido de 
receber, diligenciar, encaminhar e responder as principais questões técnicas, 
legais e administrativas referentes ao andamento contratual; 

e) Apresentação das declarações/certificados do fabricante, se houver, 
comprovando que o produto ofertado possui a garantia solicitada no termo de 
referência, se houver. 
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7.5. Fiscalização. 
7.5.1. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) ou 

pelos respectivos substitutos, nos termos do regulamento, observando-se, em 
especial, as rotinas a seguir. 

7.5.2. A avaliação da execução do objeto utilizará o Instrumento de Medição de Resultado 
(IMR), conforme previsto no disposto neste item.   

TAP  - ÍNDICE DE ATENDIMENTO NO PRAZO 

Tópico Descrição 

Finalidade Medir o tempo de atraso na execução do objeto da contratação, de acordo com o disposto 
neste TR . 

Meta a cumprir IAP igual ou superior a (90)%. 

Instrumento de medição Deve ser aferido por meio de ferramentas, procedimentos de amostragem ou outros 
procedimentos de inspeção. 

Forma de acompanhamento E apurado pelos fiscais do contrato avaliando a quantidade atendida dentro do prazo em 
relação il quantidade total atendida no período de referência. 

Periodicidade Mensal 

Mecanismo de Cálculo 
(métrica) 

IAP = 100 * (EQtap / EQtr) 
Onde: 
1AP = Indicador de atendimento aos prazos do serviço; 
EQtap = Somatório do quantitativo atendido no prazo máximo estabelecido no TR com 
previsão de encerramento para o período de referência; 
EQtr = Somatório do quantitativo total registrado com previsão de encerramento para o 
período de referência. 

Observações Obsl: Serão utilizados dias corridos na medição. 
0bs2: Os dias com expediente parcial no órgão/entidade serão considerados como dias 
corridos no cômputo do indicador. 

Inicio de Vigência A partir da assinatura do contrato. 

Faixas de ajuste no pagamento 
e Sanções 

IAP >= 90%: sem descontos sobre o valor da fatura mensal. 
IAP >= 80% e <90%: 10% de desconto sobre o valor da fatura mensal. 
IAP >= 70% e < 80%: 20% de desconto sobre o valor da fatura mensal. 
IAP < 70%: 30% de desconto sobre o valor da fatura mensal. 

7.5.3.  Sera  indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade 
verificada, sem prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que o Contratado: 
a) não produzir os resultados acordados; 
1)) deixar de executar, ou não executar com a qualidade  minima  exigida as 

atividades contratadas; ou 
c) deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do 

serviço, ou utilizá-los com qualidade ou quantidade inferior a demandada. 
7.5.4. A utilização do IMR não impede a aplicação concomitante de outros mecanismos 

para a avaliação da execução do objeto da contratação. 
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7.6. A Contratação será gerida e fiscalizada pelo(s) seguinte(s) agente(s) público(s): 

Função Servidor Matricula Cargo Lotação  

Fiscais 
Administrativos  
da Contratação 

Lucian  Carlos 
Pilati 

29301 
Assessor de Gabinete da 

SEMOB 
SEMOB 

Enio Pereti 25041 
Agente Comunitário de 

Saúde  
SAÚDE 

Jessica  Simara 
Pilger Borges 

37541 
Chefe de Gabinete do 

Prefeito Municipal 
GAPRE 

Djivan Marcos 
Eichstaedt 

24031 
Diretor do Departamento da 

Educação 
SEMEC 

Vanderson José 
Caporal  

39531 
Auxiliar de Projetos e 

Eventos Esportivos 
SESP 

Simone Maria 
Stach  

25311 Auxiliar de Serviços Gerais SEINFRA 

Clair  Rodrigues 
dos Santos 

16911 Auxiliar Administrativo SEAMA 

Clemente Alberto 
de Walau 

21691 Auxiliar de Serviços Gerais SEFAM 

Franconer Minte 33721 Diretor de Departamento SECON 

Fiscal Técnico da  
Contratação 

Amanda  Pereira 

Andrade 
35231 Engenheira Civil SEINFRA 

Gestor da  
Contratação 

Lucian  Carlos 
Pilati 

29301 Assessor de Gabinete SEMOB 

7.6.1. Cabe ao(à) Fiscal Técnico(a) da contratação: 
a) a análise das questões técnicas e a aferição dos documentos relativos à qualidade 

dos materiais fornecidos e serviços porventura prestados (de entrega); 
b) tomar ciência das ocorrências que possam prejudicar o bom andamento do 

contrato/ata de registro de preço. 
7.6.1.1. A seleção de  Amanda  Pereira Andrade para atuar como fiscal técnico da 

contratação deriva dela ser servidora efetiva, matriculada sob o n° 35231, 
e, por ser engenheira civil, detém conhecimentos técnicos a respeito dos 
materiais empregados na construção civil e das normas que regem a 
fabricação e distribuição desses produtos. 

7.6.2. Aos Fiscais Administrativos da contratação incumbem as seguintes atribuições: 
a) atestar, em documento hábil, o fornecimento, a entrega ou a execução dos 

serviços; 
b) confrontar os preços e quantidades constantes da nota fiscal com os 

estabelecidos no contrato ou na ata de registro de preços; 
c) verificar se o prazo de fornecimento dos produtos ou de execução dos serviços, 

especificações e quantidades encontram-se de acordo com o estabelecido no 
instrumento contratual ou na ata de registro de preços; 
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d) comunicar ao gestor eventuais atrasos nos prazos de entrega e/ou execução do 
objeto, bem como os pedidos de prorrogação, se for ocaso; 

e) acompanhar e controlar, quando for o caso, o estoque de materiais de reposição, 
destinado à execução do objeto contratado/registrado, relativamente à qualidade 
e quantidade necessárias e/ou previstas contratualmente/no registro; 

O observar que os funcionários se apresentem uniformizados e/ou com crachá de 
identificação quando estipulado em contrato/registro; 

g) acompanhar a execução contratual ou da ata de registro de pregos, informando 
ao(d) gestor(a) as ocorrências que possam prejudicar o bom andamento da obra, 
do fornecimento ou da prestação do serviço, por meio do termo anexado a 
presente instrução; 

h) informar, em prazo hábil no caso de haver necessidade de acréscimos ou 
supressões no objeto do contrato ao(à) gestor(a) do contrato/ata de registro de 
preços, 

i) emitir e controlar, periodicamente, as ordens de compras/serviços necessárias 
para a execução do objeto contratado/registrado; 

7.6.3. Os materiais adquiridos estarão sujeitos à fiscalização e controle de qualidade 
durante toda a vigência da contratação, de oficio ou por requerimento, por meio da 
realização de testes em amostras de produtos ou de materiais fornecidos juntamente 
com a avaliação de sua conformidade com a especificação declarada, nos termos do 
regulamento municipal que garanta o contraditório e a ampla defesa. 

7.6.4. 0 Município de Capanema poderá contratar empresa especializada para a realização 
dos testes em amostras de produtos ou de materiais fornecidos, a qualquer tempo, 
após a entrega desses produtos ou materiais. 

7.6.5. Respeitado o contraditório e a ampla defesa, nos termos do regulamento, 
constatando-se a inconformidade das amostras testadas, a empresa contratada será 
responsável pelo ressarcimento das despesas relacionadas aos testes realizados, sem 
prejuízo da apuração de sua responsabilidade administrativa, cível e criminal. 

8. DO RECEBIMENTO DO OBJETO DA CONTRATAÇÃO 
8.1. Condições gerais: 

8.1.1. Aplicam-se as condições gerais de recebimento estabelecidas na minuta padrão do 
contrato administrativo que não forem incompatíveis com as condições especificas. 

8.2. Condições especificas: 
8.2.1. DA EMISSÃO DE RELATÓRIOS DE FORNECIMENTO. 

8.2.1.1. Em não sendo adotada a regra estabelecida no subitem 5.1.2.1 para o 
fornecimento do objeto, caberá ao Contratado apresentar, 
mensalmente, quinzenalmente ou outra periodicidade acordada entre 
as partes, para conferência e aprovação pelo gestor da contratação, 
um relatório de fornecimento de materiais. 

8.2.1.2. 0 relatório de fornecimento de materiais (planilha) conterá, no mínimo: 
a) Identificação do produto; 
b) Quantitativo de cada produto; 
c) Identificação de qual Secretaria foi responsável pelo requerimento de 

cada produto; 
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d) Identificação do agente público responsável pelo requerimento e 
recebimento de cada produto; 

e) Local de entrega de cada produto; 
O Data e hora; 
g) Dados do Contratado; 
h) Dados do contrato; 
i) Valor unitário e total de todos os produtos. 

8.2.1.3. 0 relatório de fornecimento de materiais deverá ser encaminhado 
mensalmente, ou na periodicidade acordada entre as partes, pelo Contratado 
ao Gestor da Contratação e/ou ao Fiscal Administrativo, via  e-mail  oficial. 

8.2.2. Independente da obrigação do subitem 8.2.1.3, o Contratado será responsável pelas 
seguintes obrigações: 
a) Todas as entregas dos produtos deverão conter um romaneio/termo próprio, que 

deverá ser assinado pelo agente público designado para receba-los. 
b) Deverá ser entregue uma via impressa do romaneio/termo, devidamente assinado 

pelo responsável do Contratado pela entrega dos produtos, com a identificação 
do nome completo tanto do agente público que recebeu os produtos, quanto do 
responsável do Contratado pela respectiva entrega; 

c) Poderá ser emitida uma via digital do romaneio/termo, a qual será encaminhada 
ao Gestor da Contratação, via  e-mail  oficial. 

8.2.3. No caso do romaneio/termo ser impresso, o agente público responsável pelo 
recebimento provisório do produto deverá entregar a via fisica assinada do 
romaneio/termo ao Gestor da Contratação, que manterá o controle de toda a 
documentação. 

8.2.4. Na hipótese em que um agente público, devidamente autorizado, realizar a retirada 
do produto na sede do Contratado, este deverá coletar assinatura dos servidores 
designados pelo Município de Capanema/PR para coletar o(s) material(is) na sede 
da empresa, para fins de recebimento provisório do material. 0 romaneio/termo 
servirá de base para inicio dos processos de medição / pagamento. 

8.2.5. 0 Contratado deve considerar que o recebimento definitivo (medição) poderá ser 
realizada mensalmente ou no prazo de 5 (cinco) dias úteis após a data do efetivo 
fornecimento/prestação de serviços, conforme a periodicidade dos procedimentos 
acordados entre as partes. 

8.2.6. Cabe ao Gestor da Contratação coordenar os trabalhos e procedimentos de 
recebimento definitivo das Comissões de Recebimento de cada Secretaria, devendo 
observar os prazos legais e os prazos previstos neste instrumento. 

8.2.7. De posse dos dados informados pelo Contratado, o Gestor da Contratação 
encaminhará a documentação à comissão de recebimento, para conferência, 
inclusive para análise da existência e adequação dos requerimentos de fornecimento, 
conforme subitem 5.1.2 deste TR. Se regular, a comissão emitirá o termo de 
recebimento definitivo. 
8.2.7.1. Compete à comissão de recebimento realizar a inspeção nos produtos 

fornecidos, conferindo a adequação das características dos produtos 
entregues com a descrição contida neste Termo de Referência e na 
proposta vencedora do certame. 

8.2.7.2. Caso não seja possível aguardar a reunião da comissão para realizar 
a aferição do produto a que se refere o subitem anterior, é o servidor 
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responsável pelo recebimento que deverá conferir a adequação das 
características dos produtos entregues com a descrição contida neste 
Termo de Referência e na proposta vencedora do certame, no âmbito 
do recebimento provisório, competindo à comissão de recebimento 
atestar a regularidade do procedimento. 

8.2.8. Emitido o termo de recebimento definitivo pela comissão, o Gestor da Contratação 
informará ao Contratado e à SEFAZ. 

8.2.9. Cabe ao Gestor da Contratação, com apoio dos Fiscais Administrativos da 
Contratação, encaminhar e acompanhar a documentação necessária para a SEFAZ, 
para liquidação contábil até o pagamento. 

8.2.10. A emissão da nota fiscal pelo Contratado observará as diretrizes e orientações da 
SEFAZ. 

8.2.11. 0 recebimento poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, quando a execução do 
objeto da contratação estiver em desacordo com as especificações constantes neste 
Termo de Referência e na proposta, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

8.2.12. 0 recebimento do objeto não exclui a responsabilidade civil a ele relativa pela sua 
perfeita execução. 

8.2.13. Os materiais serão recebidos na forma prevista no  art.  199, da Lei Complementar 
Municipal n° 14/2022. 

8.2.14. 0 recebimento provisório e/ou definitivo do objeto será feito por responsável pelo 
acompanhamento e fiscalização da contratação, e se  dud  se satisfeitas as seguintes 
condições: 
a) Os produtos deverão estar devidamente embalados, acondicionados, 

identificados, dentro do prazo de validade e em conformidade com as 
especificações contidas neste TR; 

b) Quantidade em conformidade com o que foi requisitado pela Secretaria; 
c) No prazo, local e horário de entrega agendados, conforme previsto neste termo 

de referência. 
8.2.15. 0 Município não receberá qualquer produto com defeitos ou imperfeições, em  

desacordo com as especificações e condições constantes neste Termo de Referência 
ou em desconformidade com as normas legais ou técnicas pertinentes ao objeto, 
cabendo ao Contratado efetuar as substituições necessárias, sob pena de aplicação  
das sanções previstas e/ou rescisão contratual. 

8.2.16. Havendo atrasos na entrega dos produtos, o Fiscal Administrativo da Contratação 
deverá consignar formalmente o atraso no âmbito do termo de recebimento 
provisório ou a comissão deverá constar o atraso no termo de recebimento definitivo, 
para aferição dos parâmetros estabelecidos no subitem 7.5 e aplicação das 
penalidades, se cabível. 

8.2.17. 0 recebimento definitivo dos produtos ocorrerá após verificação da conformidade 
do objeto com as exigências e especificações do Termo de Referência, Edital e 
pedido de fornecimento (requisição). 

8.2.18. Satisfeitas as exigências anteriores, lavrar-se-á o Termo de Recebimento Definitivo. 
8.2.19. Caso sejam insatisfatórias as condições de recebimento, será lavrado Termo de 

Recusa, no qual serão consignadas as desconformidades, devendo o produto 
rejeitado ser substituído no prazo máximo de 72 (setenta e duas) horas, contados a 

Parque  dc  Máquinas Etclvino Biazussi - PR 281, próximo ao Trevo com a BR 163 - Fone: (46) 98401-3497 
CNPJ IV 75.972.760/0001-60 -  e-mail:  at.t.ttgigiatig=rfii:sp.atton.1.tzt:go.:11: 

Pagina: 37 



Município de Capanema - PR 
Secretaria Municipal de Viação e Obras - SEMOB 

partir da solicitação da troca, quando serão realizadas novamente as verificações 
antes referidas. 

8.2.20. Caso a substituição não ocorra no prazo determinado, estará o Contratado incorrendo 
em atraso na entrega e sujeito à aplicação das sanções previstas no Edital. 

8.2.21. Os custos com o recolhimento e substituição do material recusado serão arcados 
exclusivamente pelo Contratado. 

8.2.22. Ao material não recolhido no prazo estipulado será dado destino que melhor convier 
ao Município. 

8.2.23. Os produtos, mesmo entregues e aceitos, ficam sujeitos à substituição, desde que 
comprovada a má-fé do Contratado ou a pré-existência de irregularidades ou defeitos 
constatados quando de seu uso. 

8.2.24. Os produtos fornecidos em desacordo com as especificações que integram este 
Termo de Referência não serão aceitos. 

8.2.25. 0 Contratante reserva-se no direito de devolver no todo ou em parte, sem nenhum 
ônus, qualquer produto entregue que não esteja em conformidade com o solicitado 
e com as especificações deste Termo de Referência. 

9. DO PAGAMENTO 
9.1. Condições gerais: 

9.1.1. Aplicam-se as condições gerais de pagamento estabelecidas na minuta padrão do 
contrato administrativo. 

9.2. Condições especificas: 
9.2.1. Não há condições especificas de pagamento para esta contratação. 

10. DA DECLARAÇÃO DE ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
10.1. Os valores despendidos com a presente contratação estão de acordo com o planejamento 

orçamentário. 
10.2. A dotação orçamentária especifica será indicada no Parecer Contábil. 

11. JUSTIFICATIVAS PARA A CONTRATAÇÃO 
11.1. DA NECESSIDADE E DA ESCOLHA DO OBJETO 

11.1.1. Diante das competências constitucionalmente impostas ao Município no 
cumprimento do dever de gerir a máquina pública local, a demanda para aquisição 
de materiais de construção torna-se indispensável à manutenção dos serviços 
públicos essenciais ofertados à população. 

11.1.2. Portanto, a abertura do procedimento licitatório para aquisição de material de 
construção se justifica pela necessidade de abastecer os órgãos municipais, de sorte 
a atender toda a população direta ou indiretamente, visando sempre a salvaguarda 
do principio da eficiência e da supremacia do interesse público. 

11.1.3. Diante da política instituída no âmbito do Município, este registro de preços 
proporciona e amplia o acesso das microempresas, empresas de pequeno porte e 
microempreendedores individuais às compras governamentais. Desta forma, através 
de aquisições centralizadas, que proporcionam a junção dos quantitativos estimados 
neste Termo de Referência, haverá um aumento no poder de compra da 
Administração, possibilitando uma maior economia em escala dos produtos objeto 
deste certame. 
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11.1.4. A presente contratação visa a suprir a demanda frequente de materiais gerais de 
construção e manutenção como: materiais hidráulicos, pintura, materiais estruturais, 
artefatos de cimento, acabamento interno e externo, ferragem, cobertura, os quais 
são utilizados nos serviços de manutenção, reparos, conservação e recuperação de 
instalações prediais e obras públicas de domínio da municipalidade. Portanto, a 
licitação objetiva atender de modo geral a todas as secretarias do Executivo 
Municipal. Além disso, avizinha-se a 22a Edição da "Feira do Melado", tradicional 
festa celebrada a cada biênio no município de Capanema/PR, o que igualmente 
demandará da Administração a aquisição de significativa quantidade de itens de 
construção civil. 

11.1.5. 0 objeto do presente Termo de Referência é de natureza comum, uma vez que os 
padrões de desempenho e qualidade estão objetivamente definidos neste 
instrumento, em conformidade com os  arts.  29, da Lei n° 14.133/2021 e 6°, inciso 
XXIX, da LCM 14/2022. 

11.1.6. As quantidades ora solicitadas se fundam nas demandas de consumo dos 2 (dois) 
anos anteriores (24 meses que antecedem a presente licitação), conforme relatório 
de consumo incluso e em obediência ao disposto no  art.  32, inciso  III,  da LCM 
14/2022 e  tam  como objetivo o alcance de um melhor planejamento, a fim de evitar 
a repetição de processos licitatórios essenciais ao pleno funcionamento da Prefeitura 
Municipal pelo próximo 

11.2. DO PREÇO 
11.2.1. Os valores máximos de cada item foram definidos através da média de preços 

obtidos na pesquisa de preços realizada através do Sistema Banco de Pregos com 
valores de compras governamentais e de cotações via orçamentos encaminhados por 
fornecedores cadastrados no município, cujo relatório se encontra encartado na fase 
interna da presente contratação, ressaltando a ampla divulgação da pesquisa de 
preços realizada aos fornecedores locais. 

11.2.2. No que diz respeito à definição do preço estimado para o item de deslocamento 
(serviço), presente em determinados lotes (LOTES  N's:  01, 02, 04, 05, 08, 09, 10, 
11, 12, 14 e 15),  adotou-se o critério do menor preço, em atenção ao disposto no  
art.  38, § 2°, da LCM 14/2022. 

11.2.3. No que diz respeito aos ITENS  N's:  148, 149, 150. 151, 152. 153. 155. 156. 157, 
158. 159 e 160,  todos do LOTE N° 01, vale destacar que o objeto trata-se, em regra, 
no ambiente mercadológico, de barra com 06 (seis) metros de comprimento e a 
cotação foi coletada correspondendo a 1 (um) metro da barra. Desta forma, durante 
a execução contratual, possivelmente as requisições para o objeto terão que se dar a 
partir de 6 (seis) unidades de medida (M), multiplicando-se, portanto, o valor 
estimado. Noutras palavras, a cotação está adequada ao que se almeja, mas o 
fornecimento 6, em regra, indivisível, exigindo-se do Contratante a solicitação 
plural. 

11.2.4. No que diz respeito ao ITEM N°: 15  do LOTE N° 04, vale destacar que apesar do 
fornecedor FACHINELLO MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA (CNPJ N.° 
75.993.527/0001-63) ter cotado o pacote com 100 (cem) unidades no valor de 
R$ 260,00, constatou-se um erro de digitação, sendo utilizado o valor de R$ 26,00 
para média, com ciência do representante da empresa. 
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11.2.5. Na fase de análise da cotação foram desconsiderados: 
• Preços zerados (R$ 0,00), provenientes de ausência de cotações por algum(ns) 

fornecedores; 
• Preços muito elevados quando comparados com as demais cotações e/ou sítios 

eletrônicos; 
• Preços muito inferiores quando comparados as demais cotações e/ou sítios 

eletrônicos. 
Noutras palavras, para a fixação de preços foi feita uma avaliação critica dos preços 
obtidos na pesquisa, descartando-se valores que apresentavam grandes variações em 
relação aos demais, o que se costuma denominar "média saneada". 

11.2.6. Ao observar cotações incorretas (como R$ 0,00), muito divergentes das demais 
propostas orçamentárias coletadas, bem como a não localização de produto 
compatível pelo sistema Banco de Preços, e a falta de orçamentos para gerar a média, 
foram solicitadas novas cotações para algumas empresas locais que receberam o 
convite pelo sistema e não tenham respondido ou que forneceram preços 
discrepantes. Estes orçamentos foram inseridos manualmente na cotação, que segue 
inclusa a este Termo de Referencia. 

11.2.7. Ademais, cumpre salientar que foram solicitadas via  e-mail  através de cotações no 
Sistema de Banco de Preços a diversas empresas locais, como se depreende do teor 
da cotação inclusa. Confira-se, como exemplo: 
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11.2.8. Tal expediente demonstra o esforço da Administração em alcançar preços justos 
para a estimativa dos valores máximos para a contratação. Inclusive, juntamente 
com o escritório de compras públicas foi realizada ampla divulgação da necessidade 
de contratação de materiais de construção por esta municipalidade. 
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Desse modo, para que produzam todos os efeitos legais esperados, foram observados 
os princípios da publicidade, transparência, competitividade e do desenvolvimento 
local, com base no  art.  4° da LCM 14/22. Nessa seara, como condição de eficácia da 
contratação, encontra-se garantido a consecução dos objetivos de interesse público 
e coletivo. 

11.3. DEMAIS JUSTIFICATIVAS PARA A CONTRATAÇÃO DIRETA 
11.3.1.  Mao  se aplica ao presente caso. 

12. DO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 
12.1. Faz-se necessária a adoção do Sistema de Registro de Preços em razão da necessidade de 

contratação fracionada do objeto da contratação, não havendo estimativa exata de 
necessidade do quantitativo total contratado. Dessa forma, a existência de preços registrados 
implicará compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas, mas não obrigará a 
Administração a contratar  (arts.  83, da Lei n° 14.133/2021 e 118, da LCM 14/2022). 

12.2. 0 cabimento do Sistema Registro de Preços-SRP se dá em razão de não existir uma demanda 
predefinida, uma vez que esta dependerá das necessidades manifestadas pelos responsáveis 
das secretarias e fundos municipais, ao longo do período de vigência da Ata de Registro de 
Preços (A.R.P.). 

12.3. Vale ressaltar que em razão da necessidade de contratação frequente dos itens objeto desta 
licitação, a necessidade de entrega parcelada e a impossibilidade de definição real de 
quantitativos a serem demandados, justifica-se a adoção do SRP. 

12.4. As demais regras aplicáveis serão indicadas na ata de registro de preços e/ou regulamento 
próprio. 

13. PRAZO DE VIGÊNCIA DAS ALTERAÇÕES DA CONTRATAÇÃO 
13.1. A ata de registro de preços possuirá vigência inicial de 1 (um) ano, prorrogável pelo mesmo 

período. 
13.2. A ata de registro de preços poderá ser convertida em contrato, nos termos do  art.  119 

da LCM 14/22 e regulamento. 
13.3. Convertida a ata em contrato, a vigência do contrato respeitará o regime dos contratos 

administrativos. 
13.4. A Secretaria interessada deverá atestar, no inicio da contratação e de cada exercício, a 

existência de créditos orçamentários vinculados A. contratação e a vantagem em sua 
manutenção. 

13.5. Será possível extinguir o contrato, sem ônus, quando o contrato não oferecer vantagem ao 
Município. 
13.5.1. A extinção mencionada no subitem 13.5 ocorrerá apenas na próxima data de 

aniversário do contrato e somente poderá ser efetivada pela Administração até 2 
(dois) meses antes da referida data. 

13.5.2. Para evitar a extinção do contrato, na hipótese em que a Administração entender que 
a contratação não mais lhe oferece vantagem, poderá ser aberta negociação com o 
contratado, objetivando a sua adequação e o restabelecimento da vantajosidade da 
contratação. 

13.6. Na hipótese de conversão da ata em contrato, em não havendo indicação do cronograma de 
execução do objeto, a Administração não  sell  obrigada a adquirir ou contratar o quantitativo 
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integral previsto no contrato, sendo devido ao Contratado somente o que for efetivamente 
consumido. 

13.7. Com  relação As alterações contratuais, aplicam-se as disposições gerais previstas no Edital, 
na minuta da Ata de Registro de Preços e na minuta do Contrato Administrativo. 

14. INFORMAÇÕES PARA COMPLEMENTAÇÃO DO EDITAL 
14.1. DA INDICAÇÃO DE MARCAS NESTE TERMO DE REFERÊNCIA: 

14.1.1. Alguns itens do presente Termo de Referência trazem em sua descrição expressões 
tais como "MARCAS DE REFERÊNCIA", seguidas pelas marcas e pela expressão 
"SIMILAR OU DE MELHOR QUALIDADE". 

14.1.2. A Administração Municipal se valeu dessas expressões com os seguintes objetivos: 
a) adquirir produtos com qualidade assegurada e que tenham reconhecimento do  

mercado consumidor; produtos de qualidade inferior geram reclamações, mau 
uso, gastos exagerados; 

b) utilizar-se de produtos cuja eficácia e eficiência são comprovadas pela prática do 
dia a dia e cujos pregos, aparentemente maiores, são compensados pelo uso de 
menores quantidades, resultando, assim, em efetivo ganho econômico para a 
Administração Municipal; 

c) evitar adquirir produtos cuja durabilidade e economia são prejudicados pela 
qualidade inferior que obrigam os usuários a utilizar-se de quantidades maiores, 
que, por sua vez, geram gastos maiores e, em consequência, trazem aumento dos 
preços a serem pagos, sem atingir o resultado almejado. 

14.1.3. Com base nos referidos objetivos, no decorrer do planejamento do processo de 
contratação, quando em reuniões com servidores, especialistas na  Area  da construção 
civil e fornecedores locais, marcas de referência para diversos itens foram sugeridas, 
tais como: AMANCO, TIGRE  etc.  

14.1.4. Embora existam marcas apontadas com padrão de qualidade superior na relação de 
itens apresentada, no presente processo de contratação não se proibe a apresentação 
de itens considerados "SIMILAR OU DE MELHOR QUALIDADE". Ocorrerá, tão 
somente, a fim de avaliar as marcas similares ou superiores indicadas pelos 
fornecedores, que todos os materiais deverão ser de boa qualidade e, quando for o 
caso, deverão ter sua qualidade testada e aprovada pelos órgãos de nonnatização c 
fiscalização, tais como INMETRO, CREA e ABNT, cabendo ao Contratado, quando 
requisitado for, apresentar laudos técnicos e/ou documentos comprobatórios 
emitidos pelo(s) fabricante(s) acerca da eficiência das mercadorias. 

14.1.5. A guisa de balizamento das justificativas exposta, seguem abaixo excertos de 
julgados do TCU que dão suporte A justificativa sobre o uso das expressões 
empregadas na descrição destes itens: 

" [...] a indicação de Marca como parâmetro de qualidade pode ser admitida para 
facilitar a descrição do objeto a ser licitado, desde que seguida da expressão 'ou 
equivalente', 'ou SIMILAR OU DE MELHOR QUALIDADE', ou de `melhor 
qualidade —  (ACÓRDÃO n°2401/2006). 

"(.) a indicação de marca na licitação deve ser precedida de apresentação de 
justificativas técnicas que demonstrem, de forma clara e inalástável, que a alternativa 
adotada é a mais vantajosa e a única que atende as necessidades da 
licitação. "(ACÓRDÃO n°636/2006). 
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14.1.6. Na lição do professor Marçal Justen Filho': 

"(..) as avaliações da Administração tem de ser rigorosamente objetivas. Não podem 
ser influenciadas por preferências subjetivas, fundadas em critérios opinativos. A Lei 
volta a reprovar escolhas fundadas na pura e simples preferencia por marcas. 
(..) Em suma, não há reprovação legal ci utilização da marca como meio de 
identificação de um objeto escolhido por suas qualidades ou propriedades intrínsecas. 
A Administração deve avaliar o produto objetivamente. Poderá valer-se da marca 
como forma de identtficacdo do objeto que escolheu. desde que tal escolha tenha sido 
baseada em características pertinentes ao objeto." 

14.1.7. A referida prática, devidamente justificada, como é o caso, é autorizada por lei e 
ratificada pela melhor doutrina administrativista e pelo Tribunal de Contas da Unido 
- TCU (Súmula n° 270). 

15. INFORMAÇÕES ADICIONAIS: 
15.1. Os produtos deverão ser entregues nos endereços indicados pelas Secretarias que efetuarem 

as requisições ao Contratado (conforme item 6.2.3.). 
15.2. A nota fiscal deverá ser emitida em conformidade com os dados constantes na requisição de 

empenho encaminhada, podendo ser em nome do Município de Capanema ou dos Fundos 
Municipais, a depender da secretaria interessada. 

15.3. As notas fiscais concernentes aos serviços (de deslocamento) deverão ser emitidas 
apartadas (separadas) das notas fiscais de produtos.  

15.4. Havendo qualquer discordância entre a descrição ou unidade de medida do CATMAT e a do 
Edital/Termo de Referência, prevalecerá a descrição e unidade de medida constante do 
edital/Termo de Referência 

Município de Capanema, Estado do  Parana:  Cidade da Rodovia Ecológica - Estrada Parque 
Caminho do Colono, ao dia 03 de abril de 2024. 

Adelar  Kerber  
Secretário Municipal de Viação e Obras 

Fiscal Administrativo e Gestor da Contratação 

3  JUS„  ..  EN  FILHO, Marcal. Comentários et lei de licitações e contratos administrativos. 10". ed. São Paulo: Dialética, 2004. p. 273. 
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Ciência dos demais Fiscais da Contratação em   03  / QD2ut   : 

Enio Perette 
Fiscal Administrativo da Contratação 

6e-t4p  
Jéssica Simaiii Pilger Borges 

Fiscal Administrativo da Contratação 

jivan Marcos Eichstaedt 
Fiscal Administrativo da Contratação 

Vanders n  José  Caporal 
Fiscal Administrativo da Contrataceio 

Clair Ro gues dos Santos 
Fiscal Administrativo da Contratação 

Sandra Teresinha ezende 
Fiscal Administrativo da Contratação 
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PARECER JURÍDICO N° 69/2024 

REQUERENTE: SELOG. 
ÁREA ADMINISTRATIVA: Licitações c Contratos Administrativos. 
ORGÃO INTERESSADO; SEMOB c outros. 
ASSUNTO: Reanilise de processo de contratação. Etapa de controle prévio. Pregão.  Forma presencial. SRP 
OBJETO DA CONTRATAÇÃO: aquisição de materiais de construção. 

EMENTA: CONTROLE DE LEGALIDADE. PROCESSO DE 
CONTRATAÇÃO. MODALIDADE PREGÃO. FORMA 
PRESENCIAL. ADOÇÃO DO SISTEMA DE REGISTRO DE 
PREÇOS. PARTICIPAÇÃO COM COTA EXCLUSIVA DE 
MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE 
SEDIADAS NO MUNICÍPIO DE CAPANEMA/PR. APLICAÇÃO 
DA LEI COMPLEMENTAR MUNICIPAL N° 14, DE 2022 (LCM 
14/22). PROGRAMA COMPRAS CAPANEMA. JUSTIFICATIVAS 
E DOCUMENTAÇÃO EM ORDEM.. PARECER. FAVORÁVEL 

1. RELATÓRIO. 
A SELOG encaminha, para reandlise da PGM, o presente processo de contratação, para fins de controle 

prévio de legalidade, nos termos do  art.  31, inc. IV, da LCM 14/22. 
Constam  ITO  PA apóso Parecer Jurídica n° 31/2024: 

I) Edital do Pregão n° 9/2024; 
II) Decisão Administrativa;  
III) Publicação oficial; 
IV) Errata 01; 
V) Publicação oficial; 
VI) Pedido de impugnação; 
VII) Dopaçht) do Prcocir4; 
VIII) Decisão de suspensão do certame; 
IX) Novo Termo de Referência Definitivo; 
X) Novo Relatório da pesquisa de pregos; 
XI) Novo Orçamento definitivo; 
XII) Novo Termo de emissão da minuta do edital e  anexos. 

E o relatório. 

2. PRESSUPOSTOS E FUNDAMENTOS DE FATO E DE DIREITO. 
2.1. Informações preliminares.  
Importante asseverar, inicialmente, que compete à Procuradoria-Geral, nos termos do  art.  45 da Lei 

Complementar Municipal fr° 14, de 2022 (LCM 14122), realizar a controle prévia de legalidade da  process()  de 
contratação, pela análise da presença e da legalidade do conteúdo dos documentos essenciais para a realização da 
contratação pública, responsabilizando-se apenas o ordenador da despesa e os responsáveis pela contratação 
quanto à veracidade das informações contidas no processo, ressalvando, portanto, que todo procedimento deverá 
observar a legislação apontada no corpo deste parecer, principalmente no tocante a prazos e atos essenciais. 

Outrossim, calha esclarecer que, em regra, não compete à Procuradoria-Geral tecer considerações acerca 
do mérito da presente contratação, tendo em vista a incidência do principio da discricionariedade motivada da 
Administração Pública ao traçar os parâmetros dos objetos e das contratações entendidos como necessfirios, 
ressalvadas as hipóteses de flagrante incompatibilidade, desarrazoabilidade ou equivoco na descrição do objeto, 
especialmente quando em confronto com os princípios constitucionais que regem a Administração Pública e/ou 
com os princípios que orientam as contratações públicas. 
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2.2. Da Legislação aplicável. 
Tendo em vista a entrada em vigor da Lei Complementar Municipal n° 14/2022, vislumbra-se que este é o 

diploma legal a reger a contratação. 

2 3 Da tramitação dos processos de contratação. 
A indicação dos fundamentos relacionados com a tramitação dos processos foram expostos no Parecer 

Jurídico já acostado aos autos. 
Com cfcito, no que tangc ao procedimento  dc  suspensão c  dc  correção do tcrmo  dc  referência c da pesquisa 

de preços, verifica-se a sua regularidade ate o momento. 
Todavia, faz-se necessária a análise dos novos documentos juntados aos autos. 

2.4. Da etapa preparatória do processo de contratação.  
O disposto no  art.  32, da LCM 14/22, já fora analisado no Parecer Jurídico acostado aos autos. 

2.5. Dos requisitos obrigatórios dos documentos de planejamento da contratação (TRJETP) 
Os requisitos gerais do Termo de Referência (TR), nos termos do  art.  36 da LCM/22, já foram analisados 

no Parecer Jurídico acostado aos autos. 
Com efeito, diante do novo TR definitivo juntado aos autos, abordaremos cada tópico na sequência. 

Vejamos. 

2.5.1. Da definição e quantidade do objeto. 
O termo de referência e os seus documentos incluídos no processo descrevem o objeto da 

contratação, indicando o quantitativo,  corn  a sua justificativa geral, o valor unitário e o valor total do objeto 
da contratação, além das respectivas especificidades técnicas. 

Considerando a ausência de dados desarrazoáveis, nos limites dos conhecimentos deste órgão 
consultivo, é oportuno registrar que a responsabilidade pela descrição técnica do(s) item(ns) que 
compõe(m) o objeto da presente contratação é de responsabilidade exclusiva do(s) subscritor(es) do 
documento. 

Por se tratar de processo com adoção do sistema de registro de pregos, vislumbra-se o cumprimento 
do disposto inciso  III  do  art.  32 e no § 4° do  art.  36, ambos da LCM, considerando ajuntada de relatório de 
consumo do objeto nos últimos 24 meses e da previsão estimada de consumo mensal durante a vigência da 
contratação. 

Apesar de não ter sido inserida a previsão estimada de consumo mensal do objeto durante a vigência 
da contratação, entendo que a natureza do objeto revela a incidência do disposto no § 5° do  art.  36 da LCM 
14/22. Alem disso, vislumbra-se que as regras de execução e de recebimento do objeto da contratação 
previstas no TR possibilitam a realização de um controle adequado e transparente, havendo meios de 
avaliar o real quantitativo utilizado e sua destinação. 

2.5.2. Do parcelamento ou não do objeto. 
Em se tratando de processo de contratação visando à aquisição de produtos, assim dispõe o  art.  53 

da LCM 14/22:  
Art.  53. (..) 
§ 1".Na aplicação do principio do parcelamento, referente às compras, deverão ser considerados: 
I - a viabilidade da divisão do objeto em lotes; 
II - o aproveitamento das peculiaridades do inercado local, com vistas à economicidade, sempre 

que possível, desde que atendidos os parâmetros de qualidade; e 
§ 20 0 parcelamento não será ado/ado quando: 

- a economia de escala, a redução de custos de gestão de contratos ou a maior vantagem na 
contratação recomendar a compra do item do mesmo fornecedor; 

JI - o objeto a ser contratado configurar sistema único e integrado e houver a possibilidade de 
risco ao conjunto do objeto pretendido; 

- o processo de padronização ou de escolha de marca levar a fornecedor exclusivo. 
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Nesse rumo, extrai-se do TR a existência de justificativa razoável para a reunido dos itens que 
compõem o objeto da contratação em lotes, tendo em vista a análise do mercado local, reunindo os itens 
similares em lotes. 

Com efeito, existindo diversos fornecedores do ramo que possam fornecer todos os itens que 
compOern os lotes dote certame de forma conjunta, n4o haverá prejuizo para a gPMpetitiVidadP 91.1 

direcionamento. 
Alem disso, pela experiência administrativa, adquirida em diversas licitações anteriores, a agregação  

dc  itcns cm  totes  vai ao encontro dos princípios do intcrcssc público, da cconomicidadc c da eficiência, 
pois gera redução do custo de gestão de diversos contratos e diversos fornecedores, facilita a logística e 
permite um melhor controle da qualidade do objeto da contratação, considerando a dinâmica de fiscalização 
da execução do objeto da contratação. 

Dessa forma, considero adequada a escolha pelo não parcelamento do objeto em itens, mas, sim, em 
lotes. 

2.5.3. Condições de execução do objeto da contratação. 
Consta no TR a indicação de aplicação das regras gerais e algumas especificas de execução do 

objeto do contratação, na forma do disposto na minuta do Edital e no TR, respectivamente. 
Analisando-se o objeto da contratação, vislumbra-se a suficiência das regras gerais e das regras 

especificas estabelecidas no TR, devendo ser observadas pelos agentes públicos envolvidos na execução 
da contratação. 

2.5.4. Das obrigações do Contratado. 
Consta no TR a indicação de aplicação das obrigações gerais na execução do objeto do contratação, 

alem de algumas obrigações especificas. 
Analisando-se o objeto da contratação, vislumbra-se a suficiência das obrigações gerais previstas 

na minuta do instrumento contratual e das obrigações especificas indicadas no TR. 

2.5.5. Da fiscalização da contratação. 
Consta no TR a indicação de aplicação das regras gerais de fiscalização da execução do objeto do 

contratação. 

Analisando-se o objeto da contratação, vislumbra-se a suficiência das regras gerais previstas na 
minuta do Edital e anexos, sem prejuízo da aplicação das disposições da LCM 14/22. 

Além disso, no que tange à função de Fiscal da Contratação, destaca-se que, em regra, faz-se 
necessário que o Fiscal seja  urn  servidor público de provimento efetivo, a fim de permitir a continuidade 
do serviço público e garantir, em tese, a maior impessoalidade na fiscalização das contratações públicas, 
nos termos do  art.  221, § 40, da LCM 14/22, que assim dispõe:  

Art  221. (..) 

§ 4° Os fiscais de contratação serão designados, preferencialmente, dentre servidores efetivos, 
salvo em situações excepcionais, devidamente justificadas por escrito, em que  sera  permitida a 
designação de servidores comissionados para a realização da fim cão,  coin  assunção da 
responsabilidade pessoal do respectivo Secretário. 

(--) 
§ 6° Os fiscais de contratação e os membros das comissões de recebimento  sera()  permanentemente 

capacitados e treinados para realizarem as respectivas funções, especificamente para realização do 
controle da execução das contratações públicas e estabelecer a comunicação e o relacionamento 
profissionalizado com as pessoas fisicas e juridicas contratadas. 

Com efeito, vislumbra-se que, na sua maioria, o(a)(s) servidor(a)(es) indicado(a)(s) no Termo de 
Referência para o exercício das funções de Fiscal(is) da presente contratação é(são) servidor(a)(es) de 

rovimento efetivo. Todavia,  hi  alguns servidores de provimento em comissão dentre os fiscais indicados. 
Pois bem. 

Diante das peculiaridades de algumas Secretarias Municipais, especialmente com rp1a0,2 a estrutura 
de pessoal no momento atual, vislumbra-se razoável e justificável a atuação de servidores comissionados 
na fiscalização das contratações. 
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2.5.6. Do recebimento do objeto da contratação, 
Consta no TR a indicação de aplicação das regras gerais e algumas especificas de recebimento do 

objeto do contratação, na forma do disposto na minuta do Edital e no TR, respectivamente. 

Analisando-se o objeto da contratação, vislumbra-se a suficiência das regras gerais e das regras 

específicas estabelecidas no TR, devendp 5cr observadas  'nips  agentes pfibliços enwivicips na excettOP 
da contratação. 

2.5.7. Do pagamento.  
Consta no TR a indicação de aplicação das regras gerais de pagamento. 

Analisando-se o objeto da contratação, vislumbra-se a adequação das regras gerais, na forma do 
disposto na minuta do Edital. 

2.5.8. Da adequação orçamentiria. 
Consta no TR a declaração de adequação orçamentária, remetendo-se ao Parecer Contábil a 

indicação da(s) dotação(ilies) orçamentária(s) existentes e aplicáveis ao caso concreto, bem como a análise 

do cumprimento das disposições da LRF. 

Nesse rumo, depreende-se dos autos a existência de Parecer Contábil, suprindo-se, portanto, as 
exigências legais. 

2.5.9. Da justificativa para a contratação e da escolha do objeto da contratação. 
A justificativa constante no TR e suficiente para demonstrar o interesse público da realização da 

presente contratação, considerando-se, especialmente, a estrutura administrativa e a realidade local. 

2.5.10. Da justificativa e pesquisa dos preços, 
Consta no TR a justificativa dos preços e foi juntada aos autos toda a documentação relativa 

pesquisa de pregos realizada. 

A metodologia adotada para a atribuição do valor máximo que o Município de Capanema está 

disposto a pagar pelo objeto da contratação foi a media dos preços obtidos na pesquisa. 

Nesse rumo, cumpre trazer à baila o disposto nos §§ 2° e 3° do  art.  38 da LCM 14/22:  
Art.  38. No processo de contratação para aquisição de bens e contratação de serviços em geral, 

o valor estimado  sera  definido, em regra, com base no melhor preço aferido por meio da utilização 
dos seguintes parâmetros, adotados de forma combinada ou não: 

I - contratações similares feitas pela Administração Pública de quaisquer entes federados, em 
execução ou concluidas no  period°  de 1 (um) ano anterior a data da pesquisa de  preps,  inclusive 
mediante sistema de registro de preços, observado o índice de atualização de preços correspondente; 

(-)  
III  - utilização de dados extraidos de sítios eletrônicos especializados ou de domínio amplo, desde 

que contenham a data e hora de acesso; 

VIl
(.)  

- pesquisa direta com no mínimo 3 Ores) fornecedores, mediante solicitação fonnal de cotação, 
desde que seja apresentadajustificativa da escolha desses fornecedores e que não tenham sido obtidos 
os orçamentos com mais de 6 (seis) meses de antecedência da data de divulgação do edital ou da 
formalização da contratação direta; 

§ 2° 0 menor  prep  aferido na pesquisa de pregos será a metodologia prioritária para a definição 
do valor estimado do objeto da contratação, nos termos do copia deste artigo, todavia, 
excepcionalmente, diante das peculiaridades do caso concreto e mediante justificativa, poderá ser 
utilizada outra metodologia, como a média ou a mediana dos pregos obtidos. 

§ 3' Quando ocorrer a adoção de forma combinada dos pare-metros de pesquisa de pregos 
indicados nos incisos do caput deste artigo, a média dos preços obtidos  sera  a metodologia prioritária 
para a defrnição do valor estimado do objeto da contratação. 

Com efeito, o caso em mesa se amolda ao disposto no referido § 3°, tendo em vista a combinação 
parâmetros de pesquisa de preços, o que considero razoável, diante da estrutura administrativa e 

realidade local. 
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2.5.11. Da justificativa da escolha de fornecedores para cotação direta. 
A justificativa constante no TR, apesar de singela, é suficiente para demonstrar a impessoalidade na 

busca dos preços do objeto da presente contratação, considerando-se, especialmente, a estrutura 
administcativa atual e a realidade 

2.5.12. Pa adoção do sistema de registro de preços  
Este tópico já fora analisado no Parecer Jurídico acostado aos autos. 

2.5.13. Da indicação de vigência da contratação.  
0 prazo de vigência da contratação de  doze meses,  como indicado no TR, está de  acordo com as 

disposições legais que regem o tema, não havendo  outras  considerações necessárias. 

2.5.14. Das garantias.  
Não consta no TR a exigência  de garantia de proposta e nem de execução. 

2.5.15. Das sanções administrativas, 
Mo consta no 'FR a indicação de sanções ebpv-ci icas, aplicartdo-se, portanto, as regi  gerais, na 

forma do disposto na minuta do Edital. 
Analisando-se o objeto da contratação, vislumbra-se a suficiência das regras gerais. 

2.5.16. Dos requisitos de habilitação. 
Em qualquer contratação pública exige-se do(s) futuro(s) contratado(s) a  apresentação  de 

documentos essenciais previstos no  art.  87, da LCM 14/22. 
A propósito, a regra geral adotada por esta municipalidade é a exigência apenas dos documentos 

relativos à habilitação jurídica, à regularidade fiscal e à trabalhista, conforme minuta padrão do Edital de 
Pregão confeccionado pela PGM. 

Para fins de qualificação econômico-financeira e de qualificação técnica exige-se previsão expressa 
no 'TR, com as justificativas cabíveis. 

No caso em mesa, extrai-se do TR a ausência de exigência de qualificação econômico-financeira e 
de qualificação técnica.  

Hi  apenas a indicação de marca de referência, para fins de avaliação de compatibilidade e 
similaridade no âmbito da execução do objeto da contratação. 

2.5.16. Da apresentação de amostras 
No caso  em mesa, não há exigência de apresentação de amostras cio licitante vencedor, o que não 

impedirá a avaliação da qualidade dos produtos, conforme descrição e marcas de referência indicadas no 
TR. 

Destarte, como mecanismo de planejamento e organização do processo de contratação, limitando-se a 
examinar a presença dos elementos essenciais do documento, verifica-se que o Termo de Referência atende de 
maneira suficiente aos requisitos legais, pois indica os dados necessários para a execução satisfatória do objeto da 
contratação, além de atender o disposto no parágrafo único do  art.  34 da LCM 14/22, considerando-se, 
especialmente, a estrutura administrativa e a realidade local. 

2.6. Da Minuta do Edital.  
Deve ser utilizada a minuta padrão denominada: "Edital Pregão Versão LCM  2.24". 

2.6.1. Da Modalidade da Licitação. 
No tocante à escolha da modalidade pregão, os fundamentos já foram indicados no Parecer Jurídico 

acostado aos autos. 
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2.6.2. Da Forma da Licitação. 
0 presente certame adotou a forma presencial, em razão da hipótese prevista no  art.  26, incisos II, 

V, IX e X, da LCM 14/22. 
Nesse ciiapasio, não é demasiado trazer i baila o disposto no § 40  do mesmo artigo, que assim 

gisPOP:  
Art  26. (.) 
§ 4° As contratações no formato presencial, desde que fundadas  ern  um dos incisos do caput deste 

artigo, estão justificadas na Política Municipal de Contratações Públicas, independentemente de 
motivação especifica no processo de contratação.  

Corn  efeito, apesar de a LCM 14/22 prever a realização das contratações na forma, 
preferencialmente, eletrônica, o próprio texto legal trouxe algumas exceções, visando ao atendimento das 
diretrizes e objetivos da Política Municipal de Contrações Públicas. 

Isto 6, o legislador capanemense, instituindo normas de interesse local, indicou na própria Lei as 
hipóteses em que a licitação poderia ser realizada na forma presencial, o que é o caso em mesa. 

Outrossim, apesar da previsão legal expressa e a juntada aos autos das declarações das empresas 
locais, manifestando interesse em participar do certame, há, também, justificativas especificas do caso 
concreto para a realização do pregão na forma presencial, as quais considerado razoáveis e adequadas, 
diante das peculiaridades e da realidade local. 

Noutro giro, cumpre registrar que  hi  muito tempo o Município de Capanema adota a gravação, em 
dudio e  video,  bem como a disponibilização da sessão pública ao vivo, para acesso livre e em tempo real 
ao público, cumprindo, deveras, o disposto no § 10 do  art.  26 do diploma legal de regência. 

2.6.3. Da garantia da proposta. 
O presente certame não adotou a garantia da proposta. 

2.6.4. Po critério de julgamento. 
O critério de julgamento da licitação deve ser o menor prego por lote. 

2.6.5. Da participação no certame. 
Foi indicado pela Pregoeira a opção pela participação "ampla concorrência" para a maioria dos  totes  

e "cota exclusiva para Microempresas e Empresas de Pequeno Porte sediadas no Município de Capanema", 
para os lotes 10 e 12, como condição de participação no presente certame. 

Nesse rumo, para justificar a opção, foram juntadas declarações de empresas locais, interessadas 
em participar do certame, anexando-se os respectivos cartões CNPJ para comprovar o enquadramento 
fiscal. 

Dessa forma, considero justificado o tratamento diferenciado is MEs e EPPs sediadas no Município 
de Capanema/PR,  corn  arrimo nos artigos 15 e 16, ambos da LCM 14/22. 

Ademais, considerando-se o disposto no  art.  12, Parágrafo único, da LCM 14/22, indica-se que 
somente empresas locais, sediadas e exercendo atividades econômicas compatíveis com o objeto da 
contratação  hi  pelo menos 1 (um) ano no Município de Capanema/PR, considerando a data de abertura do 
processo de contratação, poderão participar do certame. 

2.6.6. Da margem de preferencia para ME e EPP sediadas no Município de Capanema. 
O tratamento diferenciado para ME e EPP sediadas no Município de Capanema, conforme previsto 

no item 9 da minuta do Edital, está de acordo com as diretrizes da Política Municipal de Contratações 
Públicas, em respeito ao disposto no  art.  18 da LCM 14/22. 

Todavia, no que tange aos  lotes 10 e 12, tendo em vista que a participação é exclusiva para MEs e 
EPPs sediadas e exercendo atividades econômicas compatíveis com o objeto da contratação  hi  pelo menos 
1 (um) ano no Município de Capanema/PR, a margem de preferencia de que trata o  art.  18 da LCM 14/2 
não  sera  aplicável. 
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2.6.7. Dos demais tópicos do edital e seus anexos. 
No mais, verifica-se que foram preenchidos os requisitos essenciais espalhados pela LCM 14/22, 

especificando pormenorizadamente todas as etapas da fase externa do processo de contratação e as regras 
gerais aplicáveis durante a execução do objeto da contratação, além de atender satisfatoriamente o disposto  

TIP  411. 114 da KM 14/22. 

2.7. Da minuta da ata e/ou do contrato.  
Vislumbro adcquadas as minutas da ata c do contrato anexas ao cdital, visto quc prcvccm as cláusulas 

essenciais dispostas no  art.  153 e  art.  113, inc. II, ambos da LCM 14/22, conforme modelos confeccionados pela 
PGM, anexos à minuta do Edital. 

2.8. Das normas de controle e da fiscalização das contratações 
Pela relevância do tema, faz-se necessário consignar, desde já, a necessidade de observância e cumprimento 

dos procedimentos de controle e de fiscalização das contratações públicas, especialmente o disposto nos artigos 
217 a221 da LCM 14/22. 

2.9. Recomendações, 
Urge esclarecer, por fim, porque notória a relevância, que a veracidade de todas as informações e 

documentação apresentadas são de inteira responsabilidade dos agentes públicos e privados envolvidos. 
Neste ponto, convem chamar atenção para a possibilidade de aplicação de sanções de natureza política, 

administrativa, civil e penal em caso de malversação da verba pública e/ou em razão de descumprimento das 
obrigações legais, contratuais e editalicias, possibilitando a configuração de ato de improbidade administrativa, 
nos termos da Lei n° 8.429, de 1992, bem como em desrespeito à Lei de Responsabilidade Fiscal. 

3. CONCLUSÃO: 
Diante do exposto, a Procuradoria-Geral se manifesta pela satisfatória legalidade e regularidade do processo 

de coritratação, considerando-se, especialmente, a estrutura administrativa e a realidade local, devendo-se utilizar 
a minuta do Edital do Pregão e anexos de acordo com  "Vera() LCM 2.24",  disponibilizada no sistema. 

Resta, ainda: 
a) a decisão do Excelentíssimo Prefeito Municipal, nos termos dos artigos 31, inc. VI, 47 e 48, 

todos da LCM 14/22; 
b) as diligencias de publicação oficial, por parte do Departamento de Contratações Públicas, nos 

termos do  art.  31, VII, observando-se o disposto nos artigos 49 a 52, da LCM 14/22. 

Municip'o de Capanema, Estado do Paraná: Cidade da Rodovia Ecológica - Estrada Parque Caminho 
do Colono, a dia 3 de abril 44  2024. 
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"PROGRAMA COMPRAS CAPANEMA" 
Lei Complementar Municipal n° 14/2022 (LCM 14/22) 

O MUNICÍPIO DE CAPANEMA, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ sob n°75.972.760/0001-
60, sediado à Av.  Gov.  Pedro Viriato Parigot de Souza, n° 1.080, centro, Capanema, Estado do Paraná, 
por intermédio do Excelentíssimo Prefeito Municipal, o Sr. Américo Bellé, torna pública a realização 
deste processo de contratação. 

DISPOSIÇÕES GERAIS DESTE PROCESSO DE CONTRATAÇÃO 

ORGAO(S) INTERESSADO(S): 
1.1.1. órgão Gestor: Secretaria Municipal de Viação e Obras- SEMOB 
1.1.2. Órgãos Participantes: Demais Secretarias da Administração Pública 

1.2. RESUMO DO OBJETO: 
FORNECIMENTO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO PARA UTILIZAÇÃO POR TODAS AS 
SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE 
REGISTRO DE PREÇOS. 

1.3. VALOR MÁXIMO ESTIMADO: R$ 12.021.005,76 (Doze milhões, vinte e um mil, cinco reais e setenta e seis 
centavos). 

1.4. MODALIDADE: Pregão. 

1.5. FORMA: Presencial. 

1.6. CRITÉRIO DE JULGAMENTO: Menor Preço por Lote. 

1.7. PROCEDIMENTO(S) AUXILIAR(ES) UTILIZADO(S) NESTE PROCESSO: 
1.7.1. Processado pelo Sistema Registro de Preços. 

1.8.  PARTICIPAÇÃO: Com relação aos lotes 01 a 09, 11, 13 a 15, Ampla Concorrência; 
Com relação aos lotes 10 e 12, Cota Exclusiva para empresas ME e EPP sediadas 
no Município de Capanema/PR. 

1.9. DATA, HORA E LOCAL DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA: 

16/04/2024 is 08h30min 
LOCAL: PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA/PR. 

Sala de Licitações, Av.  Gov.  Pedro Viriato Parigot de Souza, n° 1.080, centro. 

1.10. PREGOEIRO(A): Roselia Kriger Becker Pagani. 

LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: 0 certame deverá ser processado e julgado em conformidade  corn  as 
disposições deste Edital e seus Anexos, da Lei Complementar Municipal n° 14/2022 e, de forma 
subsidiária, a Lei n° 14.133/2021 e a Lei Complementar n° 123/2006. 
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2. DO OBJETO 
2.1. 0 resumo do objeto está descrito no subitem 1.2 deste Edital e a descrição pormenorizada do objeto 

encontra-se no Termo de Referencia/Projeto Básico anexo a este Edital. 
2.2. 0 Edital, os seus Anexos e o Termo de Referência/Projeto Básico poderão ser acessados por meio da  

Internet  nos seguintes endereços eletrônicos: 
www.comprasgovernamentais.gov.br  e www.capanema.pr.gov.br  
(https://www.capanema.pr.gov.betransparencia/adm/licitacoes/licitacao)  

2.3. Em caso de discordância existente entre as especificações do objeto da contratação descrito no portal 
Compras Governamentais (CATMAT) ou as especificações constantes deste Edital, seus anexos e Termo 
de Referencia, prevalecerão as previstas no Termo de Referência. 

2.4. As informações administrativas relativas a este Edital poderão ser obtidas junto ao Departamento de 
Contratações Públicas pelo telefone n° (46) 3552-1321. 

2.5. As questões estritamente técnicas referentes ao objeto da licitação serão prestadas pela Secretaria 
Municipal indicada no Termo de Referência. 

3. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 
3.1. Qualquer pessoa, fisica ou jurídica, é parte legitima para solicitar esclarecimentos ou providências em 

relação ao presente Edital, ou, ainda, para fins de impugnação ao Edital, desde que o faça com 

antecedência de até 3 (três) dias úteis, da data fixada para a abertura da sessão pública do certame. 
3.1.1. As impugnações ao Edital deverão ser dirigidas ao(à) pregoeiro(a) e encaminhadas, até As 

23h59min. da data limite, por  e-mail,  no endereço eletrônico: licitacao@capanema.prgov.br  
3.1.2. Caberá ao(à) pregoeiro(a), auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e seus 

anexos, decidir sobre a impugnação no prazo de até 3 (três) dias úteis, contados da data de 
recebimento da impugnação, limitado ao último dia útil anterior A data da abertura do certame; 

3.1.3. 0(a) pregoeiro(a) deverá decidir sobre a impugnação antes da abertura do certame. 
3.1.4. Quando o acolhimento da impugnação implicar alteração do Edital capaz de afetar a formulação 

das propostas, incluindo ou excluindo requisitos ou exigências, ou que implique modificação do 
Termo de Referência, previamente a redesignação de nova data para a realização da sessão 
pública, o processo será encaminhado A Procuradoria-Geral do Município, para emissão de 
parecer. 

3.1.5. A impugnação deverá, obrigatoriamente, estar acompanhada de CPF ou RG, em se tratando de 
pessoa fisica, e de CNPJ, em se tratando de pessoa jurídica (por documento original ou cópia 
autenticada), bem como do respectivo ato constitutivo e procuração, na hipótese de procurador, 
que comprove que o signatário, efetivamente, representa e possui poderes de representação da 
impugnante. 

3.2. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo de contratação deverão ser dirigidas ao(à) 
pregoeiro(a) e encaminhadas, até As 23h59min., do terceiro dia que anteceder a data designada para 
abertura da sessão pública, por  e-mail,  no endereço eletrônico: licitacao@capanema.prgov.br  

3.2.1. 0(a) pregoeiro(a) responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de dois dias úteis, 
contado da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios aos responsáveis pela 
elaboração do edital e dos anexos. 

3.3. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 
3.3.1. A concessão de efeito suspensivo A impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada 

pelo(a) pregoeiro(a), nos autos do processo. 
3.3.2. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os 

licitantes e a Administração. 

4. DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO NESTE PROCESSO DE CONTRATAÇÃO 
4.1. Poderão participar deste processo de contratação o licitante cujo ramo de atividade previsto no seu ato 

constitutivo ou documento equivalente seja compatível com o objeto do presente processo de contratação, 
desde que cumpra todos os requisitos e condições previstos neste Edital, Termo de Referência e anexos. 
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4.1.1. Somente poderão participar deste certame os licitantes que se enquadrarem nos critérios 
estabelecidos no subitem 1.8 deste Edital. 

4.1.2. Independentemente do disposto no subitem 1.8 deste Edital, será concedido tratamento 
favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para as sociedades cooperativas 
mencionadas no  art.  34 da Lei n° 11.488/2007, para o agricultor familiar, o produtor rural pessoa 
fisica e para o microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar 
n° 123/2006 e, especialmente, na Lei Complementar Municipal n° 14/2022, mediante 
apresentação de declaração, conforme modelo anexo a este Edital. 
4.1.2.1. Nos itens/lotes exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno 

porte, a não apresentação da declaração impedirá o prosseguimento no certame. 
4.1.2.2. Nos itens/lotes em que a participação não for exclusiva para microempresas e 

empresas de pequeno porte, a não apresentação da declaração apenas produzirá o 
efeito de o licitante não ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei 
Complementar  If  123/2006 e na LCM 14/22, mesmo que microempresa, empresa de 
pequeno porte. 

4.1.2.3. Para usufruir do tratamento favorecido em razão do Programa Compras Capanema 
(LCM 14/22), o licitante apresentará, como anexo da proposta de pregos, a Licença 
(Alvara) de Funcionamento, certidão ou outro documento válido que comprove que 
o licitante possui sede ou unidade de atendimento permanente no Município de 
Capanema, no ramo do objeto da contratação, há, pelo menos, um ano, considerando 
a data da sessão pública. 0(s) documento(s) apresentado(s) para essa finalidade 
deverão comprovar tanto oue a sede do licitante auanto o ramo de atividade 
empresarial cumprem o requisito temporal, permitindo a apresentação do histórico de 
alvarás ou as alterações do ato constitutivo/contrato social para o cumprimento da 
exigência. 

4.2. Não poderão participar desta licitação os interessados: 
a) proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, em decorrência de 

sanção de impedimento ou de inidoneidade que lhes foi imposta por qualquer órgão público, de 
qualquer ente federado; 

b) estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber 
citação e responder administrativa ou judicialmente; 

c) que se enquadrem nas vedações previstas no  art.  281 da LCM n° 14/22; 
d) que estejam sob falência, recuperação judicial ou extrajudicial, em processo de dissolução ou 

liquidação; 
e) que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 
f) entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio; 
g) organizações e entidades do terceiro setor; 
h) pessoas fisicas; 
i) pessoas jurídicas que não cumpram as condições indicadas no subitem 4.1 deste Edital. 

4.2.1. Nos certames cujo objeto da contratação seja o fornecimento simples de bens, sem  
prestação de serviços, a pessoa jurídica  ern  recuperação judicial ou extrajudicial poderá 
participar do certame, excepcionalmente, desde que consiga demonstrar a capacidade 
econômica da empresa licitante, sendo exigível, para fins de qualificação econômico-
financeira, no minimo, os seguintes documentos: 

a) balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais 
demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, acompanhada de 
declaração, assinada por profissional habilitado da  Area  contábil, que ateste que a 

empresa possui os  indices  econômicos adequados e capacidade financeira para 
cumprir com as obrigações previstas neste edital e anexos, relacionadas com a 
execução do objeto da contratação e eventuais garantias; 

b) certidão emitida pela instância judicial competente, que certifique que a interessada 
está apta econômica c financeiramente a participar de procedimento licitatório (não 
apenas ,.a certidão de homologação/deferimento da recuperação judicial). 
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4.3. As vedações indicadas na alínea "a" do subitem 4.2 também são aplicadas: 
a) ao licitante que atue em substituição a outra pessoa, fisica ou jurídica, com o intuito de burlar a 

efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde 
que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do 
licitante; 

b) à pessoa jurídica licitante que possua como sócio, administrador ou não, a mesma pessoa fisica 
que seja sócia-administradora, ou sócia majoritária, ou sócia exclusiva da pessoa jurídica 
declarada inidônea ou que for impedida de licitar com a Administração Pública de qualquer ente 
federado; 

c) à pessoa jurídica licitante que possua como sócio, administrador ou não, o cônjuge, o 
companheiro ou os filhos do sócio-administrador, ou do sócio majoritário, ou do sócio exclusivo 
da pessoa jurídica declarada inidônea ou que for impedida de licitar com a Administração 
Pública de qualquer ente federado. 

4.4. Como requisitos para participação neste processo de contratação, o licitante apresentará as seguintes 
DECLARAÇÕES (na forma do modelo de Declaração Unificada constante no Anexo  III):  

a) de ciência e de concordância do licitante com as condições contidas no Edital e seus anexos, de 
que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no Edital e anexos; 

b) de ciência e de concordância do licitante com as obrigações e regras de execução, de recebimento 
e de pagamento previstas no Edital e no Termo de Referência, assumindo a responsabilidade de 
cumpri-las; 

c) de que o licitante não emprega menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre; de que não emprega menores de 16 (dezesseis) anos; de que caso o licitante empregar 
menores de 16 (dezesseis) anos, estes estão contratados na condição de jovem aprendiz, nos 
termos do artigo 7°, inciso XXXIII, da Constituição Federal; 

d) de que o licitante e os seus sócios e/ou administradores não se encontre(m), ao tempo do processo 
de contratação, impossibilitado(s) de participar da licitação/contratação em decorrência de 
sanção de impedimento ou de inidoneidade que lhe foi imposta por qualquer órgão público, de 
qualquer ente federado; 

e) de que o licitante não teve a contratação rescindida unilateralmente pela Administração Pública 
municipal, no âmbito do processo de contratação anterior para o mesmo objeto, 
independentemente do esgotamento dos recursos administrativos cabíveis, quando aplicada a 
medida cautelar administrativa prevista no inciso II do  art.  247 da LCM 14/22; 

f) de que o licitante não mantenha vinculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 
trabalhista ou civil com agente  politico  ou dirigente do órgão interessado na contratação ou com 
agente público que desempenhe função no respectivo processo de contratação ou que atuará na 
execução, controle ou fiscalização da contratação, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou 
parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

g) de que o licitante não integra um grupo econômico, de fato ou de direito, com outro(s) licitante(s) 
ou contratado(s) deste processo de contratação; 

h) de que o licitante, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, não tenha sido condenado 
judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de 
trabalhadores a condições análogas as de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos 
vedados pela legislação trabalhista; 

i) de que inexistem fatos impeditivos para a habilitação do licitante no certame e de que não se 
enquadra em nenhuma das hipóteses de conflito de interesses previstas na Lei, ciente da 
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores, durante toda a vigência da contratação; 

j) de que o orçamento e a proposta comercial apresentados pelo licitante neste processo de 
contratação foram elaborados de forma independente, se aplicável; 

k) de que o licitante não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho 
degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos  III  e IV do artigo 1° e no inciso  III  do 

artigo 5° da Constituição Federal; 
1) de que NENHUM sócio e/ou administrador do licitante exerce cargo ou função pública 

impeditiva de relacionamento comercial com a Administração Pública; 
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m) de que o licitante não contratará empregados com incompatibilidade com as autoridades 
contratantes ou ocupantes de cargos de direção ou de assessoramento, incluindo os respectivos 
parentes até o terceiro grau, na forma da Súmula Vinculante n° 13 do STF; 

n) de que o licitante e seus sócios não se encontram em estado de insolvência civil, falência ou 
recuperação judicial ou extrajudicial; 

o) a ciência de que sobre o valor devido ao contratado, decorrente da presente contratação, serão 
retidos os valores referentes aos tributos incidentes, conforme o disposto na legislação. 

4.5. Como requisitos para participação neste processo de contratação, o licitante indicará as seguintes 
informações: 

a) o(a) responsável legal da pessoa jurídica, a sua qualificação completa e a sua função na empresa; 
b) e-mail,  número de telefone, Whatsapp e  Telegram,  para que em caso de qualquer comunicação 

referente ao processo de contratação, bem como em caso de eventual contratação, a comunicação 
oficial do Município seja encaminhada de forma eletrônica; 

c) caso altere os endereços ou números mencionados acima, o licitante deverá protocolizar pedido 
de alteração junto ao Município, sob pena de ser considerado como intimado, conforme os dados 
anteriormente fornecidos; 

d) o(a)(s) responsável(eis) para acompanhar a execução da presente contratação e todos os atos 
necessários ao cumprimento das obrigações contidas no instrumento convocatório e seus anexos, 
em nome do licitante. 

4.6. Em se tratando de PREGÃO EM FORMA ELETRÔNICA, de acordo com o disposto no subitem 1.5 
desde Edital, além do cumprimento do disposto nos subitens 4.1 a 4.5 acima, o interessado em participar 
do certame deverá estar com Credenciamento regular no Sistema de Cadastramento Unificado de 
Fornecedores - SICAF, conforme disposto no  art.  9° da IN SEGES/MP n° 3, de 2018. 
4.6.1. As empresas não cadastradas no SICAF, que tiverem interesse em participar do presente 

PREGÃO, deverão providenciar o seu cadastramento e sua habilitação de acordo com as 
orientações que seguem no  link:  https://central.e-sicafweb.com.brifornecedores/skaffia.html,  
até o dia útil anterior a data da sessão pública de abertura do certame. 

4.6.2. A regularidade do cadastramento do licitante será confirmada por meio de consulta ao Portal 
COMPRASNET, no ato da abertura do Pregão. 

4.6.3. Os licitantes deverão utilizar o certificado digital para acesso ao Sistema. 
4.6.4. Em se tratando de Pregão sob a FORMA ELETRÔNICA, como requisito para participação, 

o licitante assinalará "sim" ou "não", em campo próprio do sistema eletrônico, relativo As 
declarações exigidas no sistema. 
4.6.4.1. Nos itens exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno 

porte, a assinalação do campo "não" impedirá o prosseguimento no certame; 
4.6.4.2. Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de 

pequeno porte, a assinalação do campo "não" apenas produzirá o efeito de o licitante 
não ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar n° 123/2006 
e na LCM 14/22, mesmo que microempresa, empresa de pequeno porte. 

4.6.4.3. Para usufruir do tratamento favorecido em razão do Programa Compras Capanema 
(LCM 14/22), o licitante apresentará, como anexo da proposta de pregos, a Licença 
(Alvara) de Funcionamento, certidão ou outro documento válido que comprove que 
o licitante possui sede ou unidade de atendimento permanente no Município de 
Capanema, no ramo do objeto da contratação, há, pelo menos, um ano, considerando 
a data da sessão pública. 0(s) documento(s) apresentado(s) para essa finalidade 
deverão comprovar tanto que a sede do licitante quanto o ramo de atividade 
empresarial cumprem o requisito temporal, permitindo a apresentação do histórico de 
alvarás ou as alterações do ato constitutivo/contrato social para o cumprimento da 
exigência. 

4.7. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição, requisito de participação ou das 
vedações expressas neste item 4, sujeitará a exclusão do licitante do certame, o cancelamento da ata ou 
a extinção do contrato, o descredenciamento, quando for o caso, sem prejuízo da aplicação das sanções 
previstas em Lei, neste Edital e seus anexos. 
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5. DO CREDENCIAMENTO 
5.1. Em se tratando de PREGÃO EM FORMA PRESENCIAL: 

5.1.1. 0 licitante, ou o seu representante, deverá, no local, data e horário indicados no preâmbulo deste 
Edital, apresentar-se ao(à) Pregoeiro(a) para efetuar seu credenciamento como participante deste 
Pregão, munido da sua carteira de identidade, ou de outro documento equivalente, e do 
documento que lhe dê poderes para manifestar-se durante a sessão pública em nome do licitante. 

5.1.2. 0 licitante ou o seu representante que não se credenciar ou não comprovar seus poderes estará 
impedido de apresentar lances, formular intenção de recurso ou manifestar-se, de qualquer 
forma, durante a sessão. 

5.1.3. Considera-se como representante do licitante qualquer pessoa habilitada, nos termos do estatuto 
ou contrato social, do instrumento público de procuração, ou particular com firma reconhecida, 
ou documento equivalente. 

5.1.4. 0 estatuto, o contrato social ou o registro como empresário individual devem ostentar a 
competência do representante do licitante para representá-lo perante terceiros. 

5.1.5. 0 instrumento de procuração público, ou particular com firma reconhecida, deve ostentar os 
poderes específicos para formulação de propostas e para a prática de todos os demais atos 
inerentes a licitações, devendo vir acompanhado dos documentos de constituição da empresa ou 
do registro como empresário individual. 

5.1.6. Em atendimento a Lei Federal n° 13.726/2022, o reconhecimento de assinatura no 
instrumento de procuração particular, poderá ser realizado perante a Pregoeira e Equipe 
de Apoio, desde que apresentado, via original ou cópia autenticada em cartório, de 
Documento Oficial com foto e assinatura do subscrevente  (Ex.  Cédula de RG, CNH, 
Carteira de Trabalho e Previdência Social, Passaporte e Cédula de identidade 
Profissional), somente sendo admitido o reconhecimento da assinatura na forma grafada 
no documento apresentado. 

5.1.7. Cada credenciado poderá representar apenas um licitante. 
5.1.8. Cada licitante poderá credenciar apenas um representante. 

5.2. Em se tratando de PREGÃO EM FORMA ELETRÔNICA: 
5.2.1. 0 Credenciamento é o nível básico do registro cadastral no SICAF, que permite a participação 

dos interessados na modalidade licitatória Pregão, em sua forma eletrônica. 
5.2.2. 0 cadastro no SICAF deverá ser feito no Portal de Compras do Governo Federal, no sitio 

www.comprasnet.gov.br, por meio de certificado digital conferido pela Infraestrutura de 
Chaves Públicas Brasileira - ICP - Brasil ou outro formato de acesso permitido pelo sistema. 

5.2.3. 0 credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de 
seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações 
inerentes a este Pregão. 

5.2.4. 0 licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, 
assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados 
diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do 
órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das 
credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

5.2.5. E de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no SICAF e 
mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, 
imediatamente, A correção ou A alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles 
se tomem desatualizados. 
5.2.5.1. A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação 

no momento da habilitação. 
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6. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

6.1. Em se tratando de PREGÃO EM FORMA PRESENCIAL: 
6.1.1. 0 processo de contratação tramitará no Departamento de Contratações Públicas, por meio do(a) 

Pregoeiro(a) e equipe de apoio. 
6.1.2. Os documentos serão produzidos por escrito, com data e local de sua realização e assinatura dos 

responsáveis. 
6.1.3. Todos os documentos exigidos, quando fisicos, deverão ser apresentados no original ou por 

qualquer processo de cópia reprográfica autenticada ou em publicação de órgão da imprensa, na 
forma da lei, ou ainda, por meio de cópia acompanhada do original para autenticação pelo(a) 
Pregoeiro(a) ou por membro da equipe de apoio, e serão retidos para oportuna juntada aos autos 
do processo administrativo pertinente a esta contratação. 

6.1.4. A prova de autenticidade de cópia de documento público ou particular poderá ser feita perante 
a Agente de Contratação, mediante apresentação de original ou de declaração de autenticidade 
por advogado, sob sua responsabilidade pessoal. 

6.1.5. 0 reconhecimento de firma somente  sera  exigido quando houver dúvida de autenticidade, salvo 
imposição legal. 

6.1.6. Todos os documentos físicos expedidos pelo licitante deverão estar subscritos, de forma 
mecânica, por seu representante legal ou procurador, com identificação clara do 
subscritor. 

6.1.7. Os documentos emitidos através da  Internet  serão conferidos pela Equipe de Apoio. 
6.1.8. Os envelopes da proposta de preços e da documentação de habilitação deverão estar separados, 

fechados e rubricados no fecho, opacos, contendo em suas partes externas e frontais, em 
caracteres destacados, os seguintes dizeres: 

ENVELOPE N° 1 - PROPOSTA DE PREÇOS 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA/PR 
PREGÃO NI' XX/2023 
(RAZÃO SOCIAL DO LICITANTE) 
CNPJ N° XXXX 

ENVELOPE N° 2- DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO 
MUNICÍPIO DE CAPANEMAJPR 
PREGÃO N° XX/2023 
(RAZÃO SOCIAL DO LICITANTE) 
CNPJ N° XXXX 

6.1.9. Os envelopes lacrados contendo as propostas de pregos e documentos de habilitação deverão ser 
protocolados no Protocolo-Geral do Município  (hall  de entrada do Paço Municipal) até a hora 
marcada para abertura da sessão pública. 
6.1.9.1. A sessão pública não será iniciada enquanto houver representantes de licitantes na 

fila do protocolo dos envelopes. 
6.1.9.2. Após o inicio da sessão, não poderão participar do certame as empresas que não 

tiverem os seus envelopes devidamente protocolados conforme o subitem 6.1.9. 
6.1.9.3. Considera-se o inicio da sessão a manifestação do(a) Pregoeiro(a), declarando aberta 

a sessão pública, devendo constar na Ata o efetivo horário da abertura e a justificativa 
para eventual atraso. 

6.1.10. Os envelopes que não forem entregues nas condições acima estipuladas não gerarão efeitos 
como proposta. 

6.1.11. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante à sanções 
previstas neste Edital. 
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6.1.12. 0 desatendimento de exigências meramente formais que não comprometam a aferição da 
qualificação do licitante ou a compreensão do conteúdo de sua proposta não importará seu 
afastamento da licitação ou a invalidação do processo. 

6.2. Em se tratando de PREGÃO EM FORMA ELETRÔNICA: 
6.2.1. 0 processo de contratação tramitará no Departamento de Contratações Públicas, por meio do(a) 

Pregoeiro(a) e equipe de apoio. 
6.2.2. 0 recebimento das propostas e dos documentos de habilitação, bem como a realização das 

demais fases e procedimentos da presente licitação ocorrerão exclusivamente por meio 
eletrônico, no endereço www.comprasnet.gov.br, na data e hora da abertura da sessão pública 
prevista neste edital, salvo exceções previstas neste Edital. 

6.2.3. É VEDADA A IDENTIFICAÇÃO DOS LICITANTES NO SISTEMA ANTES DO  
TÉRMINO DA ETAPA DE LANCES DO PREGÃO.  

6.2.4. Os licitantes preencherão, exclusivamente por meio do sistema, a proposta com a descrição 
pormenorizada do objeto ofertado (incluindo sua marca e/ou modelo) e o preço, até a data e o 
horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-se-6 
automaticamente a etapa de envio de propostas. 
6.2.4.1. Caso seja admitido pelo sistema, o licitante deWrrerielliTrifiar,liiiViaMenfe—Co—rri a 

proposta de pregos, uma declaração de que atende os requisitos de habilitação 
estabelecidos no item 15 deste Edital e os previstos no Termo de Referência, bem 
como às demais condições e requisitos de participação previstos neste Edital,  Ltd  
forma do  model()  de Declaração Unificada constante no Anexo  III,  sob pena de ser 
impedido de participar da etapa de lances. 

6.2.4.2. Caso o sistema onde é preenchida a proposta de preços não admita a inclusão de 
anexos, o licitante deverá encaminhar, até o inicio da sessão, a Declaração unificada, 
devidamente preenchida,  corn  todas as declarações exigidas e aplicáveis ao caso, 
para os seguintes e-mails: licitacao capatzema.pr.gov.hr e 
licitacao.capatietna@gtnail.com  

6.2.4.3. 0 licitante responderá pela veracidade das informações prestadas na Declaração 
Unificada, por meio da aplicação das sanções administrativas e criminais cabíveis, na 
forma da lei. 

6.2.5. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública 
do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da 
inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 

6.2.6. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os 
documentos de habilitação anteriormente inseridos no SICAF. 

6.2.7. Será estabelecida, nessa etapa do certame, a ordem crescente de classificação entre as propostas 
apresentadas, para definição da ordem de lances dos licitantes. 

6.2.8. Após a etapa de lances, o licitante vencedor encaminhará. exclusivamente por meio do sistema, 
concomitanternente com os documentos de habilitação, a proposta definitiva de pregos com a 
descrição pormenorizada do objeto ofertado (incluindo sua marca e/ou modelo) e o preço, após 
a convocação do pregoeiro/Agente de Contração, que estabelecerá um prazo para envio. 

6.2.9. 0 envio da proposta definitiva, acompanhada dos documentos de habilitação, ocorrerá 
por meio de chave de acesso e senha. 
6.2.9.1. Caso o sistema esteja indisponível, o licitante vencedor deverá encaminhar, após 

diálogo com o Pregoeiro/Agente de Contratação, a proposta definitiva de preços, 
acompanhada dos documentos de habilitação, para os seguintes e-mails:  
licitacao@capatietna.pr.gov.hr  e licitczcao.capanema@gmail.com  

6.2.10. 0 licitante vencedor poderá deixar de apresentar os documentos de habilitação que constem do 
SICAF, assegurado aos demais licitantes o acesso aos dados constantes do sistema. 

6.2.11. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante vencedor somente serão 
disponibilizados para avaliação do( i) pregoeiro(a) e para acesso público após o inicio da etapa 
de habilitação. 
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6.2.12. Todos os documentos que exijam assinatura do licitante devem ser assinados digitalmente, 
sendo vedada a apresentação de documentos assinados fisicamente pelo licitante e, 
posteriormente, apenas digitalizados, com exceção de documentos que, na sua origem e época 
de confecção (desde o nascedouro) o sejam e que tenham algum tipo de confirmação de 
autenticidade da(s) assinatura(s) afixada(s). 

6.2.13. É permitida a identificação e assinatura digital ou eletrônica por pessoa fisica ou jurídica em 
meio eletrônico, mediante certificado digital emitido em âmbito da Infraestrutura de Chaves 
Públicas Brasileira (ICP-Brasil). 

6.2.14. 0 arquivo digital dos documentos das contratações, públicos ou privados, que forem assinados 
digitalmente ou eletronicamente, deverão ser armazenados no banco de dados digital de cada 
processo de contratação, a fim de permitir o controle da validade e eficácia das assinaturas, bem 
como da autenticidade e da integridade dos documentos. 

6.3. Independentemente da FORMA DO PREGÃO, o licitante deverá juntar, como anexo(s) da PROPOSTA 
DE PREÇOS, o(s) seguinte(s) documento(s): 

a) Declaração Unificada (conforme modelo do Anexo  III),  nos termos do subitem 4.4 deste Edital; 
b) Declaração a que se refere o subitem 4.1.2 deste Edital, quando o licitante se enquadrar nos 

requisitos; 
c) Documento a que se refere os subitens 4.1.2.3 ou 4.6.4.3, quando o licitante se enquadrar nos 

requisitos. 
6.3.1. Caso seja admitido pelo sistema, o licitante deverá encaminhar como anexos da proposta de 

preços, os documentos mencionados nas alíneas "a", "h" e "c" do subitem 6.3. 

6.3.2. Caso o sistema onde é preenchida a proposta de pregos não admita a inclusão de anexos, o 
licitante deverá encaminhar, ate o inicio da sessão, os documentos mencionados nas alíneas "a", 
"h" e "c" do subitem 6.3 para os seguintes e-mails:  licitacao@capanema.pr.gov.br  e 
licitacao.capaitema@gmail.com  

7. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

7.1. Em se tratando de licitação cujo critério de julgamento seja o "menor preço por item", de acordo com o 
indicado no subitem 1.6 deste Edital, o licitante deverá enviar sua proposta, ou pelo seu preenchimento, 
no sistema eletrônico, indicando, ao menos, as seguintes informações: 

a) Valores unitário e total do item; 
b) Marca/modelo do item; 
c) Descrição detalhada do item, contendo as informações similares A especificação do Termo de 

Referência: indicando, no que for aplicável, o modelo, prazo de validade ou de garantia, número 
do registro ou inscrição do bem no órgão competente, quando for o caso. 

7.2. Em se tratando de licitação cujo critério de julgamento seja o "menor preço por lote", de acordo com o 
indicado no subitem 1.6 deste Edital, o licitante deverá enviar sua proposta, ou pelo seu preenchimento, 
no sistema eletrônico, indicando, ao menos, as seguintes informações: 

a) Valor total do lote; 
b) Valores unitário e total de cada item que compõe o lote; 
c) Marca/modelo de cada item que compõe o lote; 
d) Descrição detalhada de cada item que compõe o lote, contendo as informações similares A 

especificação do Termo de Referencia: indicando, no que for aplicável, o modelo, prazo de 
validade ou de garantia, número do registro ou inscrição do bem no órgão competente, quando 
for o caso. 

7.3. Em se tratando de licitação cujo critério de julgamento seja o "maior desconto", de acordo com o indicado 
no subitem 1.6 deste Edital, o licitante deverá enviar sua proposta, ou pelo seu preenchimento, no sistema 
eletrônico, indicando, ao menos, as seguintes informações: 

a) Percentual de desconto; 
b) Marca/modelo do item ou de cada item que compõe o lote; 

(44 
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c) Descrição detalhada do item ou de cada item que compõe o lote, contendo as informações 

similares à especificação do Termo de Referência: indicando, no que for aplicável, o modelo, 

prazo de validade ou de garantia, número do registro ou inscrição do bem no órgão competente, 

quando for o caso. 

7.4. Os valores, os preços e os custos utilizados terão como expressão monetária a moeda corrente nacional. 

7.5. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o contratado, quando possuírem 

características iguais ou superiores as previstas no Termo de Referência. 

7.6. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 

trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no 

fornecimento dos bens. 

7.7. Os pregos ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 

responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de 

erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

7.8. 0 prazo de validade da proposta não será inferior a 90 (noventa) dias, a contar da data de sua 

apresentação. 

7.9. Estando o objeto da licitação dividido em lotes ou itens,  con  forme descrito no Termo de Referência, 

faculta-se ao licitante a participação em quantos lotes ou itens, respectivamente, forem de seu interesse. 

7.10. Ao assinar a Proposta de Preços inicial, o licitante estará assumindo automaticamente o cumprimento de 

todas as condições lá estabelecidas, caso as especificações da proposta estejam iguais ou superiores, 

quanto à vantajosidade para a Administração, do descrito no Termo de Referência. 

7.11. Em se tratando de PREGÃO EM FORMA PRESENCIAL, a proposta de preços na forma e no formato 

de arquivo padrão disponibilizado pelo sistema, depois de preenchida, deverá ser emitida em formato 

digital, e deverá ser encaminhada ao(à) Pregoeiro(a) até o momento do Credenciamento, para fins de 

lançamento no Sistema de julgamento, por  e-mail,  no endereço eletrônico: 

licitacao@capanema.pr.gov.br  

7.11.1. A proposta de preços padrão do sistema, também poderá ser salva em  Pen-Drive  ou  CD-ROM  
ou outro meio eletrônico, devendo, neste caso, ser entregue/encaminhada ao Pregoeiro no 

momento do Credenciamento ou dentro do Envelope n° 01 (PROPOSTA DE PREÇOS). 

7.12. 0 licitante que não atender ao subitens 7.11 ou 7.11.1 será desclassificado. 

8. DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E 

FORMULAÇÃO DE LANCES 

8.1. Em se tratando de PREGÃO EM FORMA PRESENCIAL: 

8.1.1. A abertura da sessão pública dar-se-á na data, horário e local indicados no preâmbulo deste 

Edital, após a etapa de credenciamento, e  sera  aberta por comando do(a) pregoeiro(a), com a 

divulgação das propostas recebidas e inicio da etapa de lances. 

8.1.2. 0(A) Pregoeiro(a) verificará as propostas apresentadas, desclassificando aquelas que não 

estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, que sejam omissas, 

apresentem irregularidades ou defeitos capazes de dificultar o julgamento. 

8.1.3. A desclassificação de proposta  sera  sempre fundamentada e registrada em Ata. 

8.1.4. 0(A) Pregoeiro(a) classificará o autor da proposta de menor prego e aqueles que tenham 

apresentado propostas em valores sucessivos a de menor preço, para participação na etapa de 

lances. 

8.1.5. Classificadas as propostas, de acordo com o Edital, o(a) Pregoeiro(a) dará inicio à etapa de 

apresentação de lances verbais pelos licitantes, que deverão ser formulados de forma sucessiva, 

em valores distintos e decrescentes. 

8.1.6. 0(A) Pregoeiro(a) convidará individualmente os licitantes classificados, de forma sequencial, a 

apresentar lances verbais, a partir do autor da proposta classificada de maior preço e os demais, 

em ordem decrescente de valor, que terá o prazo de até 1 (um) minuto para a apresentação do 

seu lance verbal, quando convocado. 

8.1.7. A desistência em apresentar lance verbal ou a ausência de lance no prazo previsto no subitem 

anterior, quando convocado pelo Pregoeiro, implicará a exclusão do licitante da etapa de lances 

e a manutenção do último preço por ele apresentado, para efeito de ordenação das propostas. 
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8.2. Em se tratando de PREGÃO EM FORMA ELETRÔNICA: 
8.2.1. No dia e no horário indicados neste Edital, considerando-se o horário de  Brasilia-DF, a sessão 

pública na interne será aberta por comando do(a) Pregoeiro(a), com a divulgação das propostas 
eletrônicas recebidas e inicio da etapa de lances. 

8.2.2. 0(a) Pregoeiro(a) verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que 
não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios 
insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência. 
8.2.2.1. Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 
8.2.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 

acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 
8.2.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em 

sentido contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 
8.2.3. 0 sistema classificará o autor da proposta de menor preço e aqueles que tenham apresentado 

propostas em valores sucessivos ao de menor preço, para participação na fase de lances. 
8.2.4. 0 sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas. 
8.2.5. 0 sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o(a) Pregoeiro(a) e os 

licitantes. 
8.2.6. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio 

do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor 
consignado no registro. 

8.3.7. 0 intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a vinte (20) 
segundos e o intervalo entre lances não poderá ser inferior a três (3) segundos, sob pena de serem 
automaticamente descartados pelo sistema os respectivos lances. 

8.2.8. A etapa de lances da sessão pública terá duração de 10 (dez) minutos e, após isso,  sera  
prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois 
minutos do período de duração da sessão pública. 

8.2.9. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de dois 
minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de 
prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 

8.2.10. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-
se-á automaticamente. 

8.2.11. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá o(a) 
Pregoeiro(a), assessorado(a) pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinicio da sessão 
pública de lances, em prol da consecução do melhor prego. 

8.2.12. Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os subitens anteriores deverão ser 
desconsiderados pelo(a) Pregoeiro(a), devendo a ocorrência ser comunicada imediatamente ao 
órgão competente responsável pelo sistema. 

8.2.13. Na hipótese do subitem anterior, a ocorrência será registrada em campo próprio do sistema. 
8.2.14. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e 

registrado em primeiro lugar. 
8.2.15. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor 

do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 
8.2.16. No caso de desconexão com o(a) Pregoeiro(a), no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o 

sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 
8.2.17. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o(a) Pregoeiro(a) persistir por tempo superior 

a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro 
horas da comunicação do fato pelo(a) pregoeiro(a) aos participantes, no sitio eletrônico utilizado 
para divulgação. 

8.2.18. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

8.2.19. Caso o sistema utilizado para o processamento do Pregão em forma eletrônica não esteja 
configurado para atender ao disposto na LCM 14/22, o(a) Pregoeiro(a) poderá encerrar a sessão 
eletrônica e realizar os atos e procedimentos necessários por meio fisico ou outro meio digital 
disponível. 
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8.3. REGRAS COMUNS DO PREGÃO EM FORMA PRESENCIAL E ELETRÔNICA: 
8.3.1. Em se tratando de licitação cujo critério de julgamento seja o "menor  prep  por item",  de 

acordo com o indicado no subitem 1.6 deste Edital, o lance deverá ser ofertado pelo valor 
unitário do item. 

8.3.2. Em se tratando de licitação cujo critério de julgamento seja o "menor  prep  por lote",  de acordo 
com o indicado no subitem 1.6 deste Edital, o lance deverá ser ofertado pelo valor total do lote. 

8.3.3. Em se tratando de licitação cujo critério de julgamento seja o "maior desconto",  de acordo com 
o indicado no subitem 1.6 deste Edital, o lance deverá ser ofertado em percentual. 

8.3.4. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da 
sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

8.3.5. 0 licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e registrado 
pelo sistema. 

8.3.6. Em não havendo peculiaridades previstas expressamente no Termo de Referência, o intervalo 
mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances 
intermediários quanto em relação A proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de R$ 0,01 
(um centavo). 

8.3.7. Em se tratando de licitação cujo critério de julgamento seja o "maior desconto",  de acordo com 
o indicado no subitem 1.6 deste Edital, o intervalo mínimo de diferença de valores entre os 
lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação A proposta que 
cobrir a melhor oferta deverá ser de 0,1% (um décimo por cento). 

8.3.8. Será adotado para o envio de lances no pregão o modo de disputa "ABERTO", em que os 
licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos. 

8.3.9. Durante a sessão pública é permitido a um licitante fazer lance igual ao de um concorrente com 
intuito de empatar o certame, porém somente será possível o lance nestes termos caso um lance 
menor seja considerado inexequível. 
8.3.9.1. Não serão permitidos lances idênticos nos casos não previstos no subitem anterior. 
8.3.9.2. 0 desempate será realizado conforme o disposto no item 11 deste Edital. 

8.3.10. Não poderá haver desistência dos lances ofertados, sujeitando-se o licitante desistente 
penalidade de multa de 2% sobre o valor máximo do objeto previsto no termo de 
referência. 

9. DO TRATAMENTO DIFERENCIADO PARA ME E EPP SEDIADAS NO MUNICÍPIO DE 
CAPANEMA/PR E DA MARGEM DE PREFERÊNCIA 

9.1. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte 
sediadas no Município de Capanema/PR, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação 
do porte da entidade empresarial e se ela cumpre os requisitos previstos no subitem 4.1.2.3 ou no subitem 
4.6.4.3. 

9.2. 0 sistema ou o(a) Pregoeiro(a) identificará em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno 
porte sediadas no Município de Capanema/PR participantes, procedendo A comparação com os valores 
da primeira colocada, assim como das demais classificadas. 

9.3. A microempresa ou a empresa de pequeno porte sediada no Município de Capanema/PR melhor 
classificada poderá apresentar proposta de prego inferior Aquela considerada vencedora da licitação ou 
dentro do limite percentual da margem de preferência de 10% (dez por cento)  da melhor proposta ou 
melhor lance apresentado, situação em que será adjudicado o objeto em seu favor. 
9.3.1. No caso do subitem 9.3, o(a) Pregoeiro(a), mesmo após o encerramento da etapa de lances, 

convocará a ME ou EPP, sediada no Município de Capanema/PR, para, querendo, 
apresentar novo lance, nos termos do subitem anterior. 

9.3.2. Nessas condições, a proposta de ME ou de EPP, sediada no Município de Capanema/PR, que se 
encontre na faixa de até 10% (dez por cento) da melhor proposta ou melhor lance apresentado, 
será considerada vencedora da licitação. 
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9.4. No caso de equivalência dos valores apresentados por microempresas e empresas de pequeno porte 
sediadas no Município de Capanema/PR,  sera  oportunizada mais uma rodada de lances, fechados entre 
elas e, persistindo o empate, será realizado sorteio para a declaração do licitante vencedor. 

9.5. Aplica-se a margem de preferência prevista no subitem 9.3, nas licitações cuja participação não seja 
exclusiva para ME ou EPP sediadas no Município de Capanema. 

9.6. A margem de preferência prevista no subitem 9.3, nas licitações cuja participação não seja exclusiva para 
ME ou EPP, será aplicada tanto na cota reservada como na cota de ampla concorrência. 
Quando houver propostas beneficiadas com as margens de preferência para produto nacional em relação 
ao produto estrangeiro previstas no  art.  26 da Lei n° 14.133, de 2021, o beneficio previsto no  art.  18, da 
LCM 14/22, será aplicado exclusivamente entre as propostas que fizerem jus As margens de preferência, 
de acordo com os Decretos Federais aplicáveis, observado o limite de 20% (vinte por cento) estabelecido 
pela Lei n° 14.133, de 2021. 

10. DO TRATAMENTO DIFERENCIADO PARA ME, EPP E COOPERATIVAS  (COOP)  NÃO 
SEDIADAS NO MUNICÍPIO DE CAPANEMA/PR 

10.1. Na hipótese da não contratação da microempresa ou da empresa de pequeno porte sediada no Município 
de Capanema/PR, serão convocadas as remanescentes que forem sediadas em outros Municípios, na 
ordem classificatória, para o exercício do direito de preferência de que trata o  art.  45 da Lei Complementar 
n° 123, de 2006, de acordo com o disposto a seguir. 

10.2. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, uma 
vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação do porte da entidade empresarial. 

10.3. 0 sistema ou o(a) Pregoeiro(a) identificará em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno 
porte participantes, procedendo A comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa 
de maior porte, assim como das demais classificadas. 

10.4. Nessas condições, as propostas de ME/EPP/COOP, NÃO SEDIADAS NO MUNICÍPIO DE 
CAPANEMA/PR, que se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta 
ou melhor lance serão consideradas empatadas com a primeira colocada. 

10.5. A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta para 
desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos 
controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 

10.6. Caso a ME/EPP/COOP, NÃO SEDIADA NO MUNICÍPIO DE CAPANEMA/PR, melhor classificada 
desista ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes ME/EPP/COOP, 
NÃO SEDIADAS NO MUNICÍPIO DE CAPANEMA/PR, que se encontrem naquele intervalo de 5% 
(cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido 
no subitem anterior. 

10.7. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas ME/EPP/COOP, NÃO SEDIADAS NO 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA/PR, que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens 
anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar 
melhor oferta. 

10.8. Havendo êxito neste procedimento, a ME/EPP/COOP assumirá a condição de melhor classificada no 
certame, para fins de aceitação. Não havendo êxito, ou tendo sido a melhor oferta inicial apresentada por 
ME/EPP/COOP, ou ainda não existindo ME/EPP/COOP participante, prevalecerá a classificação inicial. 

11. DAS REGRAS DE DESEMPATE 

 

Em não havendo aplicação dos itens 9 e 10 deste Edital, em caso de empate entre duas ou mais propostas, 
serão utilizados os seguintes critérios de desempate, nesta ordem: 

a) disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta em ato 
continuo A classificação, pelo modo de disputa aberto; 

b) avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão preferencialmente 
ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de obrigações previstos 
na LCM 14/22; 

11.1. 
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c) desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente de 
trabalho, conforme regulamento; 

d) desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos órgãos de 
controle. 

11.2. Em igualdade de condições, se não houver desempate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos 
bens e serviços produzidos ou prestados por: 

a) empresas sediadas no Município de Capanema/PR; 
b) empresas brasileiras; 
c) empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no Pais; 
d) empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei n° 12.187, de 2009. 

11.3. Somente após o procedimento de desempate, quando houver, e a classificação final dos licitantes, será 
cabível a negociação de preço junto ao fornecedor classificado em primeiro lugar 

12. DA NEGOCIAÇÃO 
12.1. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o(a) pregoeiro(a) poderá encaminhar, pelo 

sistema eletrônico ou de forma verbal, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor prego, 
com a finalidade de negociar preços menores do que o apresentado pelo licitante, para que seja obtida 
melhor proposta para a Administração. 

12.2. A negociação  sera  realizada por meio do sistema ou ao vivo, podendo ser acompanhada pelos demais 
licitantes. 

12.3. Na hipótese de o preço máximo do objeto/item/lote da licitação ter sido definido com base na  
metodologia da média dos preços cotados. somente será adjudicado o objeto/item/lote para a  
empresa vencedora se o preço ofertado for igual ou menor ao preço apresentado por esta mesma  
empresa na fase interna da licitação, 

12.4. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação inicialmente 
estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em razão de 
sua proposta permanecer acima do preço máximo definido pela Administração. 

12.5. A negociação será conduzida pelo(a) Pregoeiro(a) e, depois de concluída, terá seu resultado divulgado 
a todos os licitantes e anexado aos autos do processo licitatório. 

12.6. Após a negociação do preço, o(a) pregoeiro(a) convocará o licitante vencedor para a apresentação da 
proposta definitiva de preços. 

13. DO ENVIO DA PROPOSTA DEFINITIVA DE PREÇOS 
13.1. Encerrada a etapa de lances e de eventual negociação, o(a) pregoeiro(a) convocará o licitante vencedor 

para que este encaminhe em ARQUIVO ÚNICO (COMPACTADO  ex: zip  e pdf), no sistema 
COMPRASNET (se for Pregão em forma eletrônica) ou para os seguintes e-mails  
licitacao@capanema.prgov.br  e licitacao.capanema@gmail.com  (se for Pregão em forma presencial), 
a PROPOSTA DEFINITIVA DE PREÇOS (modelo no Anexo V), em conformidade com o último 
lance ofertado. 
13.1.1. Em se tratando de Pregão em forma eletrônica, o(a) pregoeiro(a) fará uso de a ferramenta 

"CONVOCAR ANEXO", devendo o licitante vencedor anexar os documentos utilizando o  link  
"ANEXAR". 

13.2. 0 licitante deverá encaminhar a Proposta Definitiva de Pregos no prazo de até 2  (duas) horas,  contado 
a partir da convocação pelo(a) pregoeiro(a), em horário de efetivo funcionamento do órgão público, ou 
seja, das 8h00min  its  11h3Omin e das 13h15min às 17h30min. 

13.3. Em caso de indisponibilidade do sistema utilizado para Pregão em forma eletrônica, será aceito o envio 
da proposta ajustada por meio do  e-mail:  licitacaoacapanema.pr.gov.br.  Após o envio do  e-mail,  o 
responsável pelo envio deverá entrar em contato com o(a) pregoeiro(a) para confirmar o recebimento do  
e-mail  e do seu conteúdo. 

13.4. 0(a) pregoeiro(a) não se responsabilizará por e-mails  que, por qualquer motivo, não forem recebidos em 
virtude de problemas no servidor ou navegador, tanto do Município de Capanema/PR quanto do emissor. 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot  dc  Souza, 1080- Centro - 85760-000 - Fonc:(46)3552-1321 
CNPJ n° 75.972.760/0001-60 - Página: 14 

Edital Versio LCM 2.24 



4  t Município de Capanema - PR 

13.5. A fim de aplicar o principio da isonomia entre as licitantes, após transcorrido o prazo de 2 (duas) horas, 
não serão considerados, para fins de análise, sob qualquer alegação, o envio da Proposta Definitiva de 
Pregos, sendo realizado, pelo(a) pregoeiro(a), o registro da não aceitação da proposta. 

13.6. Em caso de impossibilidade de atendimento ao prazo, o licitante deverá solicitar, dentro do prazo 
estipulado, via  chat  ou  e-mail,  a sua prorrogação. 

13.7. A Proposta Definitiva de Preços deverá ser subscrita pelo representante legal do licitante, mediante 
procuração devidamente assinada, se for o caso, com firma reconhecida, que comprove a outorga de 
poderes, na forma da lei, para formular ofertas e lances de preços, bem como praticar todos os demais 
atos pertinentes ao certame, devendo ser acompanhada do contrato ou estatuto social. 

13.8. 0 licitante que abandonar o certame, deixando de enviar a documentação indicada neste item 13, 
será desclassificado e sujeitar-se-4 As sanções previstas no subitem 8.3.10 deste Edital.  

13.9. A proposta deverá conter: 
a) proposta definitiva de preços, conforme modelo anexo, vedado o preenchimento desta com 

dados aleatórios, sob pena de desclassificação da proposta; 
b) preços unitários e totais, em moeda corrente nacional, em algarismo e por extenso, sem 

inclusão de qualquer encargo financeiro ou previsão inflacionária; 
c) indicação de que nos  preps  ofertados já estão inclusos os tributos, fretes, taxas, seguros, 

encargos sociais, trabalhistas e todas as demais despesas necessárias à execução do objeto; 
d) prazo de validade da proposta definitiva não inferior ao prazo previsto para a duração da 

contratação ou para a validade da ata de registro de preços. Caso não haja indicação, o prazo de 
validade da proposta definitiva de preços  sera  de 1 (um) ano, contado da data da apresentação 
da proposta definitiva de preços; 

e) indicação/especificação do produto, marca/modelo; 
f) Em não havendo peculiaridades previstas expressamente no Termo de Referência, o preço 

proposto deverá ser expresso em moeda corrente nacional, com até duas casas decimais (0,00). 
g) a concessão de garantia do objeto da contratação, conforme definido no Termo de Referência, 

se aplicável. 
h) a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins de pagamento; 
i) Se a mesma empresa vencer a cota reservada e a cota principal, a contratação das cotas deverá 

ocorrer pelo menor preço, devendo o menor prego constar na proposta definitiva de preços. 
13.10. Em se tratando de licitação cujo critério de julgamento seja o "maior desconto",  de acordo com o 

indicado no subitem 1.6 deste Edital, o desconto proposto deverá ser expresso em percentual. 
13.11. Em se tratando de licitação cujo critério de julgamento seja o "menor preço por lote",  de acordo com 

o indicado no subitem 1.6 deste Edital, a proposta definitiva de pregos deverá discriminar os itens que 
compõem o lote, com todas as especificações individualizadas, bem como os seus respectivos preços 
unitários e totais. 
13.11.1. Na indicação dos preços unitários dos itens que compõem o lote deverá ser observada a 

proporcionalidade na redução dos preços unitários de todos os itens, levando-se em consideração 
o preço total do lote indicado na proposta inicial de preços e o valor total do lote considerado 
vencedor do certame, sem olvidar do quantitativo de cada um dos itens. 

13.12. A proposta definitiva de pregos, deve atender todas as especificações técnicas obrigatórias do Edital e 
Anexos sob pena de desclassificação. 

13.13. 0(a) pregoeiro(a) reserva o direito de realizar diligências para instrução do processo sobre informações 
que não estejam claras, bem como de solicitar documentos complementares que julgar necessários para 
os respectivos esclarecimentos. 

13.14. A proposta apresentada terá que refletir preços equivalentes aos praticados no mercado no dia de sua 
apresentação. 

13.15. Após a apresentação da proposta definitiva de  preps,  o(a) pregoeiro(a) iniciará a fase de aceitação e 
julgamento da proposta. 

4 
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14. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA DEFINITIVA DE PREÇOS 
14.1. 0(a) pregoeiro(a) examinará a Proposta Definitiva de Preços quanto ao preenchimento dos requisitos 

previstos neste edital, especialmente quanto A adequação As especificações contidas no Termo de 
Referência/Projeto Básico e A compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para 
contratação neste Edital e em seus anexos. 

14.2. Sera  desclassificada a proposta ou o lance vencedor que apresentar preço final superior ao preço máximo 
fixado, desconto menor do que o mínimo exigido ou que apresentar prego manifestamente inexequível. 
14.2.1. Considera-se inexequível a proposta que apresente  preps  global ou unitários simbólicos, 

irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, 
acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha 
estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de 
propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou A totalidade da 
remuneração. 

14.3. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e a 
legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a suspeita. 

14.4. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com vistas 
ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no 
sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência  sera  registrada em ata. 

14.5. 0(a) pregoeiro(a) poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por meio do 
sistema ou  e-mail,  no prazo de 2 (duas) horas,  sob pena de não aceitação da proposta. 
14.5.1. 0 prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo(a) pregoeiro(a) por solicitação escrita e 

justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo(a) 
pregoeiro(a). 

14.5.2. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo(a) pregoeiro(a), destacam-se os que 
contenham as características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e 
procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou 
propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo indicados 
pelo(a) pregoeiro(a), sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena de não 
aceitação da proposta. 

14.5.3. Caso a compatibilidade com as especificações demandadas, sobretudo quanto a padrões de 
qualidade e desempenho, não possa ser aferida pelos meios previstos nos subitens acima e desde 
que previsto no Termo de Referencia, o Pregoeiro exigirá que o licitante classificado em primeiro 
lugar apresente amostra, sob pena de não aceitação da proposta, no local, prazo e condições 
indicados no termo de referência. 
14.5.3.1. Por meio de mensagem no sistema ou  e-mail,  será divulgado o local e horário de 

realização do procedimento para a avaliação das amostras, cuja presença será 
facultada a todos os interessados, incluindo os demais licitantes. 

14.5.3.2. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema ou  
e-mail.  

14.5.3.3. Serão avaliados os aspectos e padrões mínimos de aceitabilidade de acordo com o 
estipulado no Termo de Referência. 

14.5.3.4. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem 
justificativa aceita pelo(a) Pregoeiro(a), ou havendo entrega de amostra fora das 
especificações previstas neste Edital, anexos e Termo de Referência, a proposta do 
licitante  sera  DESCLASSIFICADA. 

14.5.3.5. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), 
o(a) Pregoeiro(a) analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo 
segundo classificado. Seguir-se-á com a verificação da(s) amostra(s) e, assim, 
sucessivamente, até a verificação de uma que atenda As especificações constantes no 
Termo de Referência. 

14.5.3.6. Os exemplares colocados A disposição da Administração serão tratados como 
protótipos, podendo ser manuseados e desmontados pela equipe técnica responsável 
pela análise, não gerando direito a ressarcimento. 
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14.5.3.7. Após a divulgação do resultado final da licitação, as amostras entregues deverão ser 
recolhidas pelos licitantes no prazo indicado no Termo de Referencia, após o qual 
poderão ser descartadas pela Administração, sem direito a ressarcimento. 

14.5.3.8. Os licitantes deverão colocar A disposição da Administração todas as condições 
indispensáveis à realização de testes e fornecer, sem ônus, os manuais impressos em  
lingua  portuguesa, necessários ao seu perfeito manuseio, quando for o caso. 

14.6. Havendo necessidade, o(a) pregoeiro(a) suspenderá a sessão, informando no  "chat",  ou por outro meio, 
a todos os licitantes, a nova data e horário para a sua continuidade. 

14.7. Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno porte, sempre que 
a proposta não for aceita, e antes de o(a) Pregoeiro(a) passar A subsequente, haverá nova verificação da 
eventual ocorrência/aplicação do disposto nos itens 9 e 10 deste Edital. 

14.8. Serão desclassificadas as propostas que: 
a) contiverem vícios insanáveis; 
b) não obedecerem As especificações técnicas pormenorizadas no Termo de Referência; 
c) apresentarem preços inexequíveis ou permanecerem acima do valor estimado para a contratação; 
d) não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 
e) apresentarem desconformidade com quaisquer outras exigências do edital e seus anexos, desde 

que insanável. 
14.9. Se a proposta classificada em primeiro lugar não for aceitável, ou for desclassificada, o(a) Pregoeiro(a) 

examinará a proposta subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração 
de uma proposta que atenda ao Edital. 

14.10. No julgamento das propostas, o(a) Pregoeiro(a) poderá sanar erros ou falhas que não alterem sua 
substância, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes 
validade e eficácia para fins de classificação. 

14.11. Na hipótese de não haver vencedor para a cota reservada, esta poderá ser adjudicada ao vencedor da cota 
principal ou, diante de sua recusa, aos licitantes remanescentes, desde que pratiquem o preço do primeiro 
colocado da cota principal. 

14.12. Aceita a proposta classificada em primeiro lugar, o(a) pregoeiro(a) verificará a habilitação do licitante, 
observado o disposto neste Edital. 

15. DA HABILITAÇÃO 
15.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da proposta 

classificada em primeiro lugar, o(a) pregoeiro(a) verificará o eventual descumprimento das condições de 
participação, especialmente quanto A existência de sanção que impeça a participação no certame ou a 
futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

a) SICAF; 
b) Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da Unido (bttps://certidoes-

apfapps,tcu.gov.br); 
C) Consulta ao portal do TCE/PR quanto aos impedidos de licitar 

(https://servicos.tce.pr.gov.br/TCEPR/Municipal/AIL/ConsultarImpedidos.aspx;  
d) CNAE (https://cnae.ibge.gov.br/);  
e) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-

Geral da Unido (www.portaldatransparencia.gov.briceis); 
f) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido 

pelo Conselho Nacional de Justiça: (www.enijus.bilimprobidade ildin/consultar jequerido.php). 
15.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio majoritário, 

por força do  art.  12 da Lei n° 8.429/1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela 
prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por 
intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 
15.2.1. Constatada a existência de sanção, o(a) Pregoeiro(a) reputará o licitante inabilitado, por falta de 

condição de participação. 
15.3. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, 

seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 
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15.4. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação do licitante poderá ser verificada por meio do 
SICAF ou outro sistema eletrônico disponível, nos documentos por ele abrangidos em relação 
habilitação jurídica, A regularidade fiscal e trabalhista, A qualificação econômica financeira e habilitação 
técnica, quando for o caso. 
15.4.1. 0 interessado, para efeitos de habilitação eletrônica, deverá atender As condições exigidas no 

cadastramento no SICAF até o terceiro dia útil anterior A data prevista para recebimento das 
propostas. 

15.4.2. E dever do licitante atualizar previamente as comprovações constantes do SICAF para que 
estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar, em conjunto com a 
apresentação da proposta, a respectiva documentação atualizada. 

15.4.3. 0 descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do licitante, exceto se a consulta 
aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões feita pelo(a) Pregoeiro(a) lograr êxito em 
encontrar a(s) certiclão(ões) válida(s), conforme  art.  92, II, da LCM 14/22. 

15.5. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários 
confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante  sera  convocado a encaminhá- 
los, em formato digital, via sistema, no prazo de 2 (duas) horas, sob pena de inabilitação. 

15.6. Em se tratando de microempresa (ME) ou empresa de pequeno porte (EPP), o licitante deverá apresentar 
toda a documentação relativa A habilitação, porém, em havendo alguma restrição na comprovação da 
regularidade fiscal e trabalhista, desde que atendidos os demais requisitos do Edital, a(s) empresa(s) nesta 
condição será(ão) declarada(s) habilitada(s) sob condição de regularização da documentação no prazo de 
5 (cinco) dias úteis, prorrogáveis por igual prazo, a contar do momento em que for declarado vencedor 
do certame, para regularização da documentação, para pagamento ou parcelamento do débito e para 
emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa. 

15.7. A ausência de algum documento ou a não regularização da documentação no prazo estipulado implicará 
na inabilitação da empresa. 

15.8. Os licitantes deverão encaminhar, pelo sistema ou dentro do envelope, nos termos deste Edital, a 
documentação relacionada nos subitens a seguir, para fins de habilitação. 

15.9. A HABILITAÇÃO JURÍDICA: 
a) No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis,  a 

cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 
b) No caso de sociedade empresária: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, 

devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede; 
c) No caso de sociedade por ações ou Cooperativas: estatuto, acompanhado de documento de  

eleição de seus administradores. ou Ato Constitutivo,  devidamente registrado(s) no órgão 
competente; 

d) Em se tratando de Microempreendedor Individual — MEI: Certificado da Condição de  
Microempreendedor Individual - CCMEI,  na forma da Resolução CGSIM n° 16/2009, cuja 
aceitação ficará condicionada A verificação da autenticidade no endereço eletrônico: 
https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-briempreendedor/servicos-para-mei/emissao-de-
çomprovante-ccmei.  

15.10. A REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA: 
a) Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica 

(CNPJ), emitido pela Receita Federal do Brasil; 
b) Certidão negativa ou certidão positiva com efeitos de negativa de débitos relativos aos tributos 

Federais e A Divida Ativa da Unido; 
c) Certidão negativa ou certidão positiva com efeitos de negativa de débitos relativos aos Tributos 

Estaduais da sede da pessoa jurídica; 
d) Certidão negativa ou certidão positiva com efeitos de negativa de débitos relativos aos Tributos 

Municipais da sede da pessoa jurídica; 
e) Certidão negativa ou certidão positiva com efeitos de negativa de débitos relativos aos Tributos 

do Município de Capanema, caso a sede da pessoa jurídica seja em outro Município e já possua 
cadastro junto ao Departamento da Receita Municipal. 

f) Certificado de Regularidade do FGTS - CRF; 
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g) Certidão negativa ou certidão positiva com efeitos de negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT). 
15.10.1. Na hipótese de se tratar de licitante que não possua cadastro prévio junto ao Departamento da 

Receita Municipal de Capanema/PR, será dispensada a certidão indicada na alínea "e" do 
subitem 15.10. 

15.11. A QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA será exigida se e na forma prevista do Termo de 
Referência. 
15.11.1. Na hipótese do subitem 4.2.1 deste Edital, serão exigidos, para fins de qualificação econômico-

financeira, os documentos indicados nas alíneas "a" e "h" do referido subitem. 
15.12. A QUALIFICAÇÃO TÉCNICA será exigida se e na forma prevista do Termo de Referência. 

16. DA VERIFICAÇÃO DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO 
16.1. Os documentos relacionados no item 15 serão analisados pelo(a) Pregoeiro(a) e sua Equipe de Apoio 

quanto a sua conformidade com o solicitado neste Edital. 
16.1.1. 0 não atendimento das exigências constantes do item 15 deste Edital implicará a inabilitação do 

licitante. 
16.2. No julgamento da habilitação, o(a) Pregoeiro(a) poderá sanar erros ou falhas que não alterem a substância 

das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em 
ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação. 
16.2.1. É facultado o(a) pregoeiro(a) ou A autoridade competente, em qualquer fase da licitação, a 

promoção de diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo, vedada 
a inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar do processo desde 
a realização da sessão pública. 

16.2.2. Para fins dos subitens 16.2 e 16.2.1, é permitido ao(à) Pregoeiro(a) consultar os sítios eletrônicos 
oficiais emissores de certidões, e, na hipótese de lograr êxito em encontrar a(s) certidão(ões) 
válida(s), conforme  art.  43, §3°, do Decreto 10.024, de 2019, não inabilitará o licitante. 

16.3. 0 licitante provisoriamente vencedor em um item ou lote, que estiver concorrendo em outro item ou lote, 
ficará obrigado a comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente, caso necessário, isto 6, 
somando as exigências do item ou lote em que venceu As do item ou lote em que estiver concorrendo, e 
assim sucessivamente, sob pena de inabilitação, além da aplicação das sanções cabíveis. 
16.3.1.  Seri  desconsiderada a eventual exigência de apresentação de documento já apresentado em 

etapa/momento anterior da mesma licitação. 
16.4. Não havendo a comprovação cumulativa dos requisitos de habilitação, a inabilitação recairá sobre o(s) 

item(ns) ou lote(s) de menor(es) valor(es) cuja retirada(s) seja(m) suficiente(s) para a habilitação do 
licitante nos remanescentes. 

16.5. Constatado o atendimento As exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será declarado 
vencedor. 

16.6. Em se tratando de PREGÃO EM FORMA PRESENCIAL, os documentos de habilitação poderão ser 
apresentados em original, ou por qualquer processo de cópia desde que autenticada por cartório 
competente,  al  cópia simples que poderá ser autenticada pelo(a) Pregoeiro(a) ou membro da Equipe de 
Apoio, no decorrer da sessão desde que o original esteja na posse do representante credenciado do  
licitante, ou ainda por meio de publicação em órgão da imprensa oficial, e inclusive expedidos via  
Internet.  

16.7. Em se tratando de PREGÃO EM FORMA ELETRÔNICA, a habilitação dos licitantes será comprovada 
por meio de prévia e regular inscrição cadastral no SICAF, desde que os documentos comprobatórios 
estejam validados e atualizados. 
16.7.1. 0 cadastro no SICAF substituirá apenas os documentos relativos A Habilitação Jurídica, 

Qualificação econômico-financeira e A Regularidade fiscal e trabalhista incluídos no 
sistema, sendo que para os demais é obrigatória a sua apresentação. 

16.7.2. Na hipótese dos documentos se encontrarem vencidos no referido sistema (SICAF), o licitante 
convocado deverá encaminhar, juntamente com os demais, o documento válido que comprove 
o atendimento das exigências deste Edital, sob pena de inabilitação, ressalvado o disposto no 
subitem 16.10 deste Edital. 
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16.7.3. Também poderão ser consultados os sítios oficiais emissores de certidões de regularidade fiscal 
e trabalhista, especialmente quando o licitante esteja  coin  alguma documentação vencida junto 
ao SICAF. 

16.7.4. Em se tratando de PREGÃO EM FORMA PRESENCIAL, também será admitida a habilitação 
dos licitantes por meio de comprovação de prévia e regular inscrição cadastral no SICAF, 
devendo essa opção constar no envelope n° 2. 

16.8. As certidões de comprovação da regularidade fiscal e trabalhista dos licitantes deverão ser apresentadas 
dentro do prazo de validade estabelecido em lei ou pelo órgão expedidor, ou, na hipótese de ausência de 
prazo estabelecido, deverão estar datadas dos últimos 90 dias contados da data da abertura da sessão 
pública. 

16.9. As ME/EPP e seus equiparados deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito de 
comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de 
desclassificação  (art.  43 da  LC  no 123/06 e n° 147/14). 

16.10. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal da ME/EPP, será assegurado o prazo 
de 5 (cinco) dias Ateis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for declarado 
o vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a critério da Administração, para a regularização 
da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou 
positivas com efeito de certidão negativa  (art.  43, §10, da  LC  n° 123/06). 

16.11. A declaração do vencedor do certame acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de 
habilitação, aguardando-se os prazos de regularização fiscal ou da etapa de apresentação e aceitação de 
amostras, nos termos do subitem 14.5.3, para a abertura da fase recursal. 
16.11.1. Por decisão do(a) Pregoeiro(a), a etapa de habilitação poderá ser iniciada durante a realização 

da etapa de apresentação e aceitação de amostra(s), relativa ao licitante cuja proposta foi a 
melhor classificada, para fins de celeridade e eficiência das licitações públicas. 

16.12. A não regularização da documentação, no prazo previsto acima, implicará decadência do direito 
contratação, sem prejuízo das sanções administrativas aplicáveis, sendo facultado à Administração 
convocar os licitantes remanescentes, para a assinatura do contrato, ou revogar a licitação. 

16.13. Se o licitante não atender as exigências habilitatórias, o(a) Pregoeiro(a) o INABILITARA, conforme o 
caso, e examinará a proposta subsequente e, assim, sucessivamente, na ordem de classificação, até a 
apuração de uma proposta que atenda a este Edital. 

16.14. Consideradas cumpridas todas as exigências do edital quanto à apresentação da documentação de 
habilitação pelo licitante classificado em primeiro lugar, o(a) Pregoeiro(a) o declarará vencedor. 

16.15. Ocorrendo a inabilitação, o(a) Pregoeiro(a) convocará o autor da segunda melhor proposta para apresentar 
sua documentação de habilitação e, se necessário, observada a ordem de classificação, os demais, desde 
que atendam ao critério de aceitabilidade estabelecido pelo instrumento convocatório, ou poderá revogar 
a licitação. 
16.15.1. Nas hipóteses de desclassificação e inabilitação, a proposta de preços apresentada pelo licitante 

desclassificado ou inabilitado não produzirão efeitos válidos, possibilitando a Administração, 
nessas hipóteses, convocar os demais licitantes, conforme a ordem de classificação, para análise 
da proposta e/ou da habilitação, de acordo com os preços ofertados pelos respectivos licitantes. 

17. DOS RECURSOS 
17.1. Declarado o vencedor, e depois de decorrida a fase de regularização fiscal ou da etapa de apresentação e 

aceitação de amostras, nos termos do subitem 14.5.3, se cabíveis, qualquer licitante poderá, ao final da 
sessão pública, de forma imediata e motivada,  manifestar sua intenção de recorrer. 

17.2. A falta de manifestação motivada quanto à intenção de recorrer importará na decadência desse direito. 
17.3. Uma vez aceita a intenção de recurso será concedido o prazo de 3 (três) dias para a apresentação das 

razões de recurso, ficando os demais licitantes, desde logo intimados para, querendo, apresentarem as 
contrarrazões em igual prazo, que começará a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes 
assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa dos seus interesses. 

17.4. Os recursos e contrarrazões deverão ser manifestados exclusivamente por meio eletrônico via internet, 
no  e-mail:  licitacao@capanema.pregov.br  

17.5. Aplicam-se as regras previstas nos artigos 268 e 271 da LCM 14/22.  
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17.6. Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos procedimentais, a autoridade competente 
adjudicará o objeto e homologará o processo licitatório para determinar a contratação. 

17.7. Não havendo recurso, o(a) Pregoeiro(a) adjudicará o objeto ao licitante vencedor e encaminhará o 
procedimento A autoridade superior para homologação. 

18. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 
18.1. A sessão pública poderá ser reaberta: 

a) Nas hipóteses de provimento de recurso que leve A anulação de atos anteriores A realização da 
sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que 
serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam. 

b) Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante declarado 
vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não comprovar a 
regularização fiscal e trabalhista, nos termos do subitem 16.10 deste Edital. Nessas hipóteses, 
serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances. 

18.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta. 
18.2.1. A convocação se dará por meio do Diário Oficial Eletrônico do Município e pelo  e-mail  indicado 

na Declaração Unificada apresentada por cada licitante. 
18.2.2. A convocação feita por  e-mail  dar-se-á de acordo com os dados contidos na Declaração 

Unificada de cada licitante, sendo responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais 
atualizados. 

19, DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
19.1. Constatado o atendimento das exigências fixadas neste Edital, decididos os eventuais recursos e 

constatada a regularidade dos atos praticados, o Chefe do Poder Executivo ou autoridade por ele delegada 
homologará o procedimento licitatório e adjudicará o objeto ao licitante vencedor. 
19.1.1. Após a adjudicação, o adjudicatário será convocado para assinar o contrato ou retirar o 

instrumento equivalente, no prazo indicado no edital de licitação. 
19.1.2. Previamente A formalização da contratação, o órgão público competente poderá realizar consulta 

nos órgãos cadastrais disponíveis para identificar possível proibição de contratar com o Poder 
Público pelo licitante vencedor, bem como verificar a manutenção das condições de habilitação. 

19.1.3. Constatado algum impedimento ou suspensão do direito de licitar em nome do licitante vencedor, 
ou quando este recusar-se a assinar o contrato ou retirar o instrumento equivalente, o órgão 
municipal competente poderá convocar o licitante subsequente 

19.2. Será facultado A Administração, quando o convocado não assinar a Ata, Contrato ou não aceitar ou não 
retirar o instrumento equivalente no prazo e nas condições estabelecidas, convocar os licitantes 
remanescentes, na ordem de classificação, para a celebração do contrato nas condições propostas pelo 
licitante vencedor. 

19.3. Decorrido o prazo de validade da proposta indicado no edital sem convocação para a contratação, ficarão 
os licitantes liberados dos compromissos assumidos. 

19.4. Na hipótese de nenhum dos licitantes aceitar a contratação nos termos do subitem 19.2, a Administração, 
observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do edital, poderá: 

a) convocar os licitantes remanescentes para negociação, na ordem de classificação, com vistas A 
obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; 

b) adjudicar e celebrar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes remanescentes, atendida 
a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição. 

19.5. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou em aceitar ou retirar o instrumento 
equivalente no prazo estabelecido pela Administração caracterizará o descumprimento total da obrigação 
assumida e o sujeitará As penalidades legalmente estabelecidas e A imediata perda da garantia de proposta 
em favor da Administração Pública municipal. 

19.6. A regra do subitem 19.5 não se aplicará aos licitantes remanescentes convocados na forma da alínea "a" 
do subitem 19.4. 
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19.7. Será facultada A Administração a convocação dos demais licitantes classificados para a contratação de 
remanescente do objeto da contratação em consequência de rescisão contratual, observados os mesmos 
critérios estabelecidos nos subitens 19.2 a 19.4. 

19.8. Em havendo paralisação na execução do objeto da contratação, em decorrência de descumprimento e/ou 
ilícito contratual por parte do contratado, a abertura de processo administrativo sancionador autoriza a 
Administração iniciar as tratativas com as demais licitantes, na forma estabelecida nos subitens 19.2 a 
19.4. 

19.9. Ressalvadas as hipóteses em que houver a aplicação de medida cautelar administrativa ou a não atribuição 
de efeito suspensivo ao recurso ou pedido de reconsideração interposto pelo contratado, a efetiva 
contratação de licitante remanescente, em razão de extinção do contrato, será realizada somente após a 
publicação da decisão administrativa definitiva. 

20. DA FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
20.1. Em se tratando de licitação com adoção do Sistema de Registro de Preços (SRP), após homologado o 

resultado da licitação, o órgão gerenciador, respeitada a ordem de classificação e a quantidade de 
fornecedores a serem registrados, convocará os interessados para, no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, 
contados da data da convocação, procederem A assinatura da Ata de Registro de Preços, a qual, após 
cumpridos os requisitos de publicidade, terá efeito de compromisso de fornecimento nas condições 
estabelecidas. 

20.2. Alternativamente A convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura da Ata de 
Registro de Preços, a Administração poderá encaminhá-la para assinatura por meio eletrônico, para que 
seja assinada e devolvida no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, a contar da data de seu recebimento. 

20.3. 0 prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando, durante 
o seu transcurso, for solicitado pelo licitante convocado, desde que ocorra motivo justificado e aceito 
pelo órgão gerenciador. 

20.4. A recusa injustificada do fornecedor classificado em assinar a ata, dentro do prazo estabelecido pela 
Administração, ensejará a decadência do direito A contratação, sem prejuízo da aplicação das penalidades 
estabelecidas em lei ou no presente instrumento convocatório e seus anexos. 

20.5. Na hipótese do subitem 20.4, é facultado A Administração, ao invés do cancelamento da licitação, aplicar 
o disposto no item 19. 

20.6. Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quanto necessárias para o registro de todos os itens 
constantes no Termo de Referência, com a indicação do licitante vencedor, a descrição do(s) item(ns), as 
respectivas quantidades, preços registrados e demais condições. 

20.7. Em havendo divisão clara da estimativa de consumo do quantitativo por cada órgão público municipal 
participante,  seam  emitidas tantas Atas de Registro de Preços quanto necessárias, para melhor 
organização e controle da execução do objeto da contratação. 

20.8. Sera  incluído na ata, sob a forma de anexo, o registro dos licitantes que aceitarem cotar os bens ou serviços 
com preços iguais aos do licitante vencedor na sequência da classificação do certame. 

20.9. A contratação com o fornecedor registrado, de acordo com a necessidade do órgão, será formalizada por 
intermédio da Ata de Registro de Preços, conforme minuta anexa a este Edital. 
20.9.1. As condições de contratação constam do Termo de Referência desta licitação e da Ata de 

Registro de Preços, e poderão ser detalhadas, em cada aquisição especifica, no respectivo 
requerimento elaborado. 

20.9.2. 0 órgão deverá assegurar-se de que o preço registrado na Ata permanece vantajoso, mediante 
realização de pesquisa de mercado prévia A aquisição. 

20.10. 0 órgão enviará ao fornecedor com preço registrado em Ata, a cada contratação, e dentro do prazo de 
validade da Ata, o requerimento de contratação e/ou a requisição de empenho. 

20.11. Correrão por conta do Contratado quaisquer despesas que incidirem ou venham a incidir para a execução 
dos serviços ou para o fornecimento dos produtos objeto desta licitação. 

20.12. Nas licitações por Sistema de Registro de Prego (SRP) ou por entregas parceladas, haverá 
prioridade de aquisição dos produtos das cotas reservadas, ressalvados os casos em que a cota 
reservada for inadequada para atender as quantidades ou as condições do pedido, justificadamente. 
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21. DA ALTERAÇÃO, DO CANCELAMENTO E DA ADESÃO ik ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

21.1. 0 regime normativo da Ata de Registro de Preços obedecerá A disciplina dos contratos prevista na LCM 
14/22, especialmente as regras do seu Titulo IV, além do disposto neste Edital e seus anexos. 

21.2. É permitida a realização de acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços, sem 
prejuízo da possibilidade de alterações dos contratos decorrentes eventualmente firmados. 

21.3. Não havendo previsão especifica no Termo de Referência, o prazo de vigência da ata de registro de preços 
será de 1 (um) ano e poderá ser prorrogado, por igual período, desde que comprovado o preço vantajoso. 
21.3.1. Na hipótese de prorrogação na forma do subitem 21.3, o quantitativo do objeto consumido 

durante o primeiro ano de vigência da ata poderá ser o quantitativo de referência para o novo 
prazo de vigência da ata. 

21.4. Se não participarem do processo de contratação, conforme o disposto no  art.  120 da LCM 14/22, os 
órgãos e entidades poderão aderir A ata de registro de preços na condição de não participantes, observados 
os seguintes requisitos: 

a) apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de provável 
desabastecimento ou descontinuidade de serviço público; 

b) demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores praticados pelo 
mercado, na forma dos artigos 38 a 43 da LCM 14/22; 

c) prévias consulta e aceitação do órgão ou entidade gerenciadora e do fornecedor. 
21.4.1. As aquisições ou as contratações adicionais a que se refere o subitem 21.4 não poderão exceder, 

por órgão ou entidade, a 50% (cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens do instrumento 
convocatório registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e para os órgãos 
participantes. 

21.4.2. 0 quantitativo decorrente das adesões A ata de registro de preços a que se refere o subitem 21.4 
não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de 
registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes, independentemente do 
número de órgãos não participantes que aderirem. 

21.5. Aplica-se o disposto no  art.  163 da LCM 14/22 no âmbito da execução das atas de registro de preços. 

22. DA FORMALIZAÇÃO DA CONTRATAÇÃO POR MEIO DE CONTRATO DERIVADO DA 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, DA VIGÊNCIA DO CONTRATO, DOS PRAZOS DE 
EXECUÇÃO, CONCLUSÃO E ENTREGA E DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL. 

22.1. A contratação do fornecedor/prestador de serviços poderá ser realizada por meio de contrato, decorrente 
da conversão da ata de registro de preços, conforme minuta anexa a este Edital. 

22.2. 0 contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida em conformidade com 
as disposições contidas no processo de contratação e na LCM 14/22, permitida a previsão, no contrato 
derivado, do quantitativo total do objeto indicado na ata de registro de preços, mediante justificativa da 
necessidade e definição do cronograma de execução do objeto, quando cabível. 

22.3. A conversão da ata em contrato deverá ser solicitada por escrito pelo Secretário da pasta, descrevendo os 
seguintes requisitos: 

a) demonstração da necessidade do quantitativo do objeto da contratação, possibilitando a 
comprovação da quantidade ser realizada pelo consumo do objeto da licitação em período 
anterior, juntando-se os relatórios e as justificativas cabíveis; 

b) indicação do prazo de vigência do contrato; 
c) comprovação da vantajosidade da contratação, por meio de justificativa e de eventuais 

documentos comprobat6rios para demonstrar que o preço do objeto previsto na ata de registro 
de preços continua sendo compatível com o preço de mercado no momento da contratação, 
possibilitando a consulta de sistema de banco de preços ou outros meios aplicáveis; 

d) Indicação do modelo de execução da contratação, caso seja necessária a alteração do que consta 
no Termo de Referência. 

e) anuência do contratato e o compromisso de manter o preço vigente na ata de registro de preços 
durante a vigência contratual, salvo na hipótese de cabimento de reequilibrio econômico-
financeiro; 
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f) indicação da dotação orçamentária. 
22.3.1. Na hipótese de conversão da ata em contrato, em não havendo indicação do cronograma de 

execução do objeto, a Administração não será obrigada a adquirir ou contratar o quantitativo 
integral previsto no contrato, sendo devido ao Contratado somente somente o que for 
efetivamente consumido. 

22.4. A documentação encaminhada pela Secretaria será analisada pelo(a) Agente de Contratação, a qual, 
cumpridos os requisitos, formalizará o(s) contrato(s), de acordo com a minuta anexa a este Edital. 

22.5. As demais regras a respeito da execução dos contratos respeitará o regime da LCM 14/22 e o disposto no 
item seguinte. 

23. DO CONTRATO ADMINISTRATIVO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE 
23.1. Em se tratando de licitação que não adotar o Sistema de Registro de Preços, após a homologação da 

licitação, em sendo realizada a contratação, será firmado Contrato Administrativo ou emitido instrumento 
equivalente. 

23.2. 0 adjudicatário terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis,  contados a partir da data de sua convocação, para 
assinar o Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o caso (Nota de Empenho/Carta 
Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito A contratação, sem prejuízo das sanções previstas 
neste Edital. 
23.2.1. Alternativamente A convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura 

do Termo de Contrato ou aceite do instrumento equivalente, a Administração poderá encaminhá-
lo para assinatura por meio eletrônico, para que seja assinado e devolvido no prazo de até 5 
(cinco) dias úteis, a contar da data de seu recebimento. 

23.2.2. 0 prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação 
justificada do adjudicatário e aceita pela Administração. 

23.3. 0 Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida A empresa adjudicada, implica no 
reconhecimento de que: 

a) a referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se A  rein-do de negócios ali estabelecida 
as disposições da LCM 14/22; 

b) o contratado se vincula A sua proposta e As previsões contidas no edital, seus anexos e no Termo 
de Referência; 

c) o contratado reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas na LCM 14/22. 
23.4. 0 prazo de vigência da contratação será aquele previsto no Termo de Referência. 
23.5. 0 regime normativo dos Contratos Administrativos obedecerá A disciplina prevista na LCM 14/22, 

especialmente as regras do seu Titulo IV, além do disposto neste Edital e seus anexos. 
23.6. Nos casos em que houver necessidade de assinatura do instrumento de contrato, e o fornecedor não estiver 

inscrito no SICAF, este deverá proceder ao seu cadastramento, sem ônus, antes da contratação. 
23.7. Na hipótese de irregularidade do registro no SICAF, o contratado deverá regularizar a sua situação 

perante o cadastro no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, sob pena de aplicação das penalidades previstas 
no edital e anexos. 

23.8. Na assinatura do contrato será exigida a comprovação da concessão de garantia, se exigida, além das 
demais condições estabelecidas no edital e seus anexos, que deverão ser mantidas pelo licitante durante 
toda a vigência do contrato. 

23.9. Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições exigidas ou se recusar a assinar o 
contrato, a Administração, sem prejuízo da aplicação das sanções das demais cominações legais cabíveis 
ao licitante, procederá conforme o disposto no item 19 deste Edital. 

23.10. 0 contrato deverá ser assinado pelo representante legal do licitante vencedor (diretor, sócio da empresa 
ou procurador), mediante demonstração dos seus poderes para tal. 

23.11. As demais regras a respeito da execução dos contratos respeitará o regime da LCM 14/22, incluindo as 
regras de execução, alteração e extinção do contrato, além do disposto no  art.  163 da referida Lei. 

23.12. Na hipótese de exigência de garantia  no âmbito do Termo de Referência, aplicam-se as disposições do  
art.  155 a 161 da LCM 14/22. 

23.13. A alocação dos riscos  contratuais respeitará o disposto no Termo de Referência, na minuta contratual ou 
outro documento inserido na fase interna do processo de contratação, observando-se, de qualquer forma, 
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a assunção dos riscos ordinários do ramo do objeto da contratação pelo Contratado, incluindo todos os 
denominados fortuitos internos do negócio, devendo observar todas as regras e normas técnicas aplicáveis 
ao caso. 

23.14. Na execução do contrato e sem prejuízo das responsabilidades contratuais e legais, o contratado poderá 
subcontratar  partes do objeto da contratação até o limite autorizado, em cada caso, pela Administração, 
conforme o disposto no Termo de Referencia. 
23.14.1. Em sendo admitida a subcontratação, o contratado apresentará à Administração documentação 

que comprove a capacidade técnica do subcontratado, que  sera  avaliada e juntada aos autos do 
processo correspondente. 

23.14.2. Em sendo admitida a subcontratação, o Termo de Referência estabelecerá os critérios e as 
condições para a subcontratação. 

23.14.3. E vedada a subcontratação de pessoa fisica ou jurídica, se aquela ou os dirigentes desta se 
enquadrarem em alguma hipótese de conflito de interesses prevista no inciso V do  art.  281 da 
LCM 14/22. 

24. DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO DO OBJETO DA CONTRATAÇÃO 
24.1. 0 Contratado deverá fornecer os produtos/prestar os serviços na forma e no prazo previstos no Termo de 

Referência. 
24.2. Em não havendo peculiaridades do objeto da contratação, devidamente previstas no Termo de Referência, 

serão observadas as seguintes regras básicas: 
24.2.1. Quando necessitar do produto ou da prestação de serviço, o órgão público interessado elaborará 

um requerimento de compra/prestação de serviço, que conterá, ao menos, as seguintes 
informações: 

a) identificação do órgão público solicitante; 
b) descrição dos objetos a serem adquiridos ou os serviços a serem prestados; 
c) local onde serão entregues os objetos ou prestados os serviços; 
d) prazo para entrega dos objetos ou para a prestação dos serviços; 
e) quantidade, medidas, marcas, especificações  etc.  dos objetos ou serviços, se aplicável; 
I) justificativa da quantidade do objeto da contratação e da sua necessidade; 
g) assinatura da(o) responsável pelo órgão público solicitante e/ou do Fiscal da 

Contratação. 
24.3. Em regra, o encaminhamento do requerimento indicado no subitem 24.2.1 será encaminhado por meio 

do Fiscal da Contratação ou do Secretário da pasta, por meio eletrônico, ao Contratado, o qual somente 
poderá ser enviado posteriormente à emissão da requisição de empenho e/ou da nota de empenho pelo 
setor competente. 

24.4. 0 contratado fornecerá o produto ou prestará o serviço nos termos constantes do requerimento indicado 
no subitem 24.2.1. 

24.5. Salvo em situação excepcional, o contratado somente deve fornecer o objeto ou prestar o serviço quando 
lhe for encaminhado o requerimento indicado no subitem 24.2.1. 

24.6. A recusa fundamentada no subitem 24.5 não gera responsabilidade ou penalização ao contratado. 
24.7. 0 não cumprimento do disposto neste artigo enseja a nulidade da contratação e a possibilidade de 

responsabilização dos envolvidos. 
24.8. Salvo em situação excepcional, o fornecimento de objetos ou a prestação dos serviços pelo licitante 

contratado sem o prévio recebimento do requerimento a que alude o subitem 24.2.1 configura a 
concorrência do licitante contratado para a nulidade da contratação. 

24.9. Sem prejuízo do controle central da documentação, cada órgão público manterá o controle, 
preferencialmente em meio eletrônico, dos requerimentos a que se refere o subitem 24.2.1, de forma a 
permitir a fiscalização de órgãos internos e externos. 

25. DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO/EXECUÇÃO DO OBJETO 

25.1. As condições de recebimento do objeto serão previstas no Termo de Referência. 
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25.2. Em não havendo peculiaridades do objeto da contratação, devidamente previstas no Termo de Referência, 
serão observadas as seguintes regras básicas: 

a) Quando a entrega do objeto for realizada/prestação do serviço for concluida, caberá ao 
CONTRATADO apresentar comunicação escrita, informando o fato ao fiscal da contratação, o 
qual verificará o objeto fornecido/serviço prestado e confeccionará um termo de recebimento 
provisório, identificando os objetos/serviços, cuja finalidade é apenas para atestar que o 
Contratado entregou os objetos/prestou os serviços na data estipulada na solicitação, fornecendo 
uma cópia do documento ao CONTRATADO. 

b) Juntamente com a entrega do objeto/prestação dos serviços, ou no prazo indicado no Termo de 
Referência, o CONTRATADO deverá apresentar a nota fiscal  correspondente, nos termos 
definidos pelas regras contábeis estabelecidas pelo órgão municipal competente. 

c) Em se tratando de flagrante incompatibilidade do objeto entregue com as descrições do Termo 
de Referência e demais documentos constantes no processo de contratação, o servidor 
responsável poderá negar o recebimento provisório, incluindo o impedimento do 
descarregamento da mercadoria. 

25.3. Após o recebimento provisório, o Município, por meio de comissão de recebimento, formada por três 
servidores, realizará, no prazo de até 15 (quinze) dias, a liquidação da despesa, isto 6, a verificação da 
compatibilidade do objeto entregue/serviço prestado  corn  as especificações do Termo de Referência e do 
requerimento mencionado no subitem 24.2.1, para fins de recebimento definitivo. 

25.4. Em substituição à emissão do Termo de Recebimento Definitivo, os requerimentos mencionadas no 
subitem 24.2.1 poderão ser assinados pela comissão de recebimento, para fins de recebimento definitivo 
do objeto/serviço, preferencialmente em formato digital. 

25.5. 0 termo de recebimento definitivo do objeto da contratação deverá ser emitido e assinado por todos os 
membros da Comissão, incluindo as eventuais discordAncias apontadas por qualquer um deles. 
25.5.1. A Comissão realizará inspeção minuciosa do objeto da contratação, acompanhados dos 

profissionais encarregados pela requisição da contratação, em caso de necessidade,  corn  a 
finalidade de verificar a adequação do objeto com as descrições e características previstas no 
processo de contratação. 

25.5.2. Nas contratações em que não haja possibilidade de inspeção do objeto da contratação  in  loco, 
em razão das suas características, a comissão ou o fiscal examinará os relatórios dos serviços 
prestados e eventuais requisições de contratação elaborados pelos órgãos municipais, para 
averiguar a regularidade dos procedimentos adotados e confeccionar o termo de recebimento 
definitivo. 

25.5.3. Sempre que possível, serão registrados em imagens os produtos ou serviços recebidos 
provisoriamente e/ou definitivamente, as quais serão armazenadas em arquivo próprio de cada 
órgão público, com registro de data da criação dos respectivos arquivos digitais. 

25.6. No caso de a fiscalização encontrar alguma inconsistência ou defeito no objeto da contratação, não será 
confeccionado o termo de recebimento definitivo, devendo confeccionar relatório e, se cabível, 
encaminhá-lo ao fiscal da contratação, o qual notificará a empresa para as devidas correções, no prazo 
estabelecido. 
25.6.1. 0 contratado fica obrigado a substituir, As suas expensas, no todo ou em parte, o objeto da 

contratação em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da sua qualidade, 
quantidade ou aparência, cabendo A fiscalização não atestar o recebimento até que sejam sanadas 
todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas. 

25.6.2. 0 documento fiscal relativo ao objeto da contratação recebido de forma parcial, em que haja 
controvérsia a seu respeito, somente será enviado para liquidação e posterior pagamento a partir 
do momento em que for executado, de forma regular e total, o objeto da contratação, juntamente 
com o termo de recebimento definitivo. 

25.6.3. Em havendo razões de interesse público, a fiscalização receberá definitivamente o objeto da 
contratação com defeitos, hipótese em que o fiscal da contratação providenciará as diligências 
necessárias para comunicação das autoridades competentes, objetivando a abertura de processo 
administrativo sancionador e a realização de outras medidas cabíveis, incluindo a retenção de 
eventuais pagamentos devidos. 
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25.6.4. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, à qualidade ou 
quantidade, a parcela incontroversa deverá ser liberada no prazo previsto para pagamento, salvo 
o montante necessário para garantir o abatimento de eventuais penalidades pecuniárias aplicáveis 
e o ressarcimento de eventuais prejuízos sofridos pela Administração, observado o disposto no 
subitem anterior. 

25.7. No caso de rejeição do objeto/serviço, o Contratado deverá providenciar a imediata troca do 
produto/refazimento do serviço sem vicio ou defeito, de acordo com o Termo de Referência e o 
requerimento indicado no subitem 24.2.1, dentro do prazo de 72 (setenta e duas) horas, contado da 
notificação eletrônica enviada pelo Município, ou outro prazo indicado no Termo de Referência ou pelo 
Fiscal da Contratação, em decorrência da natureza do objeto e/ou das circunstâncias da contratação, sem 
prejuízo da aplicação das sanções previstas no edital e seus anexos, ficando sob sua responsabilidade 
todos os custos da operação de troca do produto/refazimento do serviço. 

25.8. Após a inspeção e eventuais regularizações de pendências, será lavrado Termo de Recebimento 
Definitivo, em 2 (duas) vias de igual teor e forma, ambas assinadas pela fiscalização, disponibilizando 
uma das vias para o Contratado. 

25.9. Havendo necessidade de adaptação da Nota Fiscal, em decorrência do conteúdo do Termo de 
Recebimento Definitivo, a nota fiscal eventualmente emitida pelo Contratado deverá ser 
alterada/cancelada, adaptando-se às regras e orientações contábeis estabelecidas pelo órgão municipal 
competente. 

25.10. Na hipótese de o termo de recebimento definitivo não ser elaborado tempestivamente, reputar-se-á como 
realizado, consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo, desde que o fato 
seja comunicado à Secretaria Municipal da Fazenda Pública, pelo  e-mail:  compras@capanema.pr.gov.br.   
até 5 (cinco) dias anteriores à exaustão do prazo e desde que seja encaminhada, conjuntamente, a 
respectiva nota fiscal e algum documento que comprove efetivo fornecimento/prestação do serviço. 

25.11. Na hipótese do subitem 25.10, a Secretaria Municipal da Fazenda Pública realizará os procedimentos 
para a liquidação da despesa e pagamento, sem prejuízo da comunicação ao órgão competente, para a 
tomada das providências cabíveis em relação aos responsáveis pela ausência do termo de recebimento 
definitivo de forma tempestiva, nos termos do regulamento. 

25.12. 0 recebimento definitivo do objeto da contratação não exime o CONTRATADO, em qualquer época, 
das garantias concedidas e das responsabilidades assumidas em contrato e por força das disposições 
legais em vigor (Código Civil e Código de Defesa do Consumidor). 

25.13. É vedado o recebimento provisório ou definitivo do objeto da licitação apenas por agente público sem 
vinculo efetivo com a Administração, salvo em hipóteses devidamente justificadas por escrito e inseridas 
no processo de contratação ou na liquidação da despesa, em razão da peculiaridade do objeto da 
contratação. 

25.14. A veracidade das informações contidas no termo de recebimento definitivo é de exclusiva 
responsabilidade dos membros da comissão ou do servidor designado, se isentando de responsabilidade 
o membro que consignar no respectivo termo a sua discordância no ponto controverso da fiscalização. 

25.15. A ausência de confecção do termo de recebimento provisório ou definitivo poderá ensejar a 
responsabilização administrativa dos agentes públicos que se omitirem, aplicando-se o disposto no  art.  
218 da LCM 14/22, no que couber. 

26. DO PAGAMENTO 
26.1. 0 pagamento  sera  efetuado através de transferência eletrônica para a conta bancária do Contratado, no 

prazo máximo de 15 (quinze) dias, contados da data do recebimento definitivo, nos termos do item 25 
deste Edital, ou conforme disposto no termo de referência ou contrato. 
26.1.1. Em se tratando de fornecimento de produto/prestação de serviço de forma única, o pagamento 

será efetuado, em parcela única, no prazo máximo de 15 (quinze) dias contados do recebimento 
definitivo do objeto da contratação. 

26.1.2. Em se tratando de fornecimento de produto/prestação de serviço de forma parcelada, o 
pagamento será efetuado, de forma parcelada, no prazo máximo de 15 (quinze) dias contados 
do recebimento definitivo de cada parcela do objeto da contratação. 
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26.1.3. Em se tratando de fornecimento de produto/prestação de serviço de forma continua, o pagamento 
será efetuado mensalmente, até o 15° (décimo quinto) dia do mês subsequente ao fornecimento 
dos produtos/prestação dos serviços, desde que o Contratado encaminhe a nota fiscal e a 
documentação para liquidação de despesa até o 1° (primeiro) dia útil de cada mês. 
26.1.3.1. No caso do subitem 26.1.3 0 pagamento somente será efetuado após o recebimento 

definitivo dos produtos/serviços fornecidos/prestados no mês anterior, por meio de 
termo firmado pelo fiscal da contratação/comissão de recebimento, conforme 
indicado no Termo de Referência, constatando a regularidade da contratação e a 
qualidade dos produtos/serviços, o qual  sera  emitido até o 5' (quinto) dia útil de 
cada mês. 

26.2. E vedada expressamente a realização de cobrança de forma diversa da estipulada neste Edital, em especial 
a cobrança bancária, mediante boleto ou mesmo o protesto de titulo, sob pena de aplicação das sanções 
previstas no edital e indenização pelos danos decorrentes. 

26.3. 0 pagamento será precedido de consulta ao SICAF, para comprovação de cumprimento dos requisitos 
de habilitação estabelecidos neste Edital. 
26.3.1. Na hipótese de irregularidade no registro no SICAF, o contratado deverá regularizar a sua 

situação perante o cadastro no prazo de até 10 (dez) dias, sob pena de aplicação das penalidades 
previstas no edital e seus anexos e rescisão do contrato. 

26.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes à contratação, ou, 
ainda, circunstancia que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará pendente até que o 
contratado providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após 

regularização da situação, não acarretando qualquer ônus ao Contratante. 
26.5. No ato de liquidação da despesa, os serviços de contabilidade comunicarão aos órgãos da administração 

tributária as características da despesa e os valores a serem pagos, conforme o disposto no  art.  63 da Lei 
n°4.320, de 1964. 

26.6. A Administração somente efetuará o pagamento  ape's  a ocorrência das seguintes hipóteses: 
a) mediante a comprovação da quitação dos tributos referentes ao objeto da contratação; 
b) mediante a retenção de valores devidos a titulo de tributos incidentes sobre o objeto da 

contratação, bem como de créditos tributários inscritos em divida ativa em nome do 
contratado, desde que não impugnados ou, se executados judicialmente, a execução fiscal 
não for embargada pelo contribuinte. 

26.7. Ressalvada a retenção dos valores referentes ao ISSQN que incidir sobre os serviços contratados, nos 
termos da legislação, o Contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 
Complementar n° 123/2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições 
abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de 
comprovação por meio de documento oficial de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto 
na referida Lei Complementar. 
26.7.1. Na hipótese de o Contratado ser um ME!, não haverá qualquer retenção de valores referentes a 

impostos incidentes sobre a execução do objeto da contratação. 
26.8. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto a dimensão, qualidade e quantidade, a parcela 

incontroversa deverá ser liberada no prazo previsto para pagamento. 
26.9. Não se aplica o disposto no subitem 26.8 quando o contratante não tiver exigido garantia do contratado 

para a execução da contratação, hipótese em que o pagamento da parcela incontroversa somente  sell  
liberado após o encerramento do processo administrativo sancionador. 

26.10. A Administração deduzirá do montante a ser pago os valores correspondentes as multas e/ou indenizações 
devidas pelo contratado. 

26.11. Salvo os descontos e retenções de valores relacionados ao recolhimento de tributos incidentes sobre a 
contratação, qualquer outro desconto ou retenção de valor no pagamento devido ao licitante contratado, 
incluindo os decorrentes de eventuais multas e indenizações devidas pelo contratado, será precedido de 
manifestação escrita pela Administração, no âmbito do procedimento de liquidação de despesa, ou de 
decisão proferida no âmbito do processo administrativo sancionador, em que será garantido o 
contraditório e a ampla defesa, com os recursos e meios que lhes são inerentes. 

26.12. E vedado ao contratado transferir a terceiros os direitos ou créditos decorrentes do contrato. 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080- Centro - 85760-000 - Fonc:(46)3552-1321 
CNPJ n° 75.972.760/0001-60 - y±,1NN :&MWIls11.1;1, L121: Página: 28 

Edital Versão L,CM 2.24 



a)  
b)  

c)  
d)  
e)  

g)  
h)  

i)  

j)  
k)  
1) 

02 tif 

‘.3 4  

Município de Capanema - PR 

26.13. Todos os documentos fiscais, contábeis, bem como os relativos ao recebimento do objeto, à liquidação 
de despesa e ao pagamento serão confeccionados, preferencialmente, em formato digital, para que os 
procedimentos sejam tramitados e a documentação seja armazenada exclusivamente em formato 
eletrônico e/ou digital. 

26.14. As despesas decorrentes da presente licitação correrão à conta de recursos específicos consignados no 
Orçamento Geral do Município, conforme indicado no processo de contratação. 

26.15. Os agentes públicos lotados na Secretaria Municipal da Fazenda Pública, especialmente os 
integrantes do Departamento de Contábil e Financeiro e da Tesouraria auxiliarão no controle da 
observância das normas legais e regulamentares quando da realização da liquidação de despesa e 
do pagamento das contratações, devendo informar ao Secretário Municipal da Fazenda Pública e 
ao titular da Controladoria Geral do Município qualquer irregularidade que encontrem ou de 
documentos obrigatórios faltantes para a realização de suas atribuições. 

26.16. A não observância das normas legais e regulamentares, bem como a omissão no controle da regularidade 
do processo de liquidação de despesa e de pagamento pode ensejar a responsabilidade solidária dos 
servidores pela malversação de verbas públicas. 

26.17. A recusa na realização dos procedimentos contábeis, de prestação de contas e de pagamentos pelos 
servidores, em razão da ausência de regularidade no procedimento de liquidação de despesa e de 
pagamento, não poderá ensejar a responsabilização administrativa dos servidores por insubordinação, 
desídia ou outra conduta similar tipificada no Estatuto dos Servidores. 

26.18. 0 Contratante não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada pelo Contratado, 
que porventura não tenha sido prevista no processo de contratação. 

26.19. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que o Contratado não tenha concorrido de alguma 
forma para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de encargos morat6rios proporcionais aos dias de 
atraso, apurados desde a data limite prevista para o pagamento até a data do efetivo pagamento, utilizando-
se o IPCA como índice de correção monetária, aplicando-se a seguinte fórmula: 

EM =1 x N x  VP  
EM = Encargos Moratórios a serem acrescidos ao valor originariamente devido. 
I = Índice de atualização financeira, calculado segundo a fórmula: 

I — 
(6 / 100) 
365 

N = Número de dias entre a data limite prevista para o pagamento e a data do efetivo pagamento.  
VP  = Valor da Parcela em atraso. 

27. DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
27.1. 0 licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente pelas seguintes infrações: 

dar causa à inexecução parcial do contrato; 
dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
dar causa à inexecução total do contrato; 
deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 
não celebrar o contrato ou a ata de registro de preços, ou não entregar a documentação exigida 
para a contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
ensejar o retardamento ou atraso da execução do objeto da contratação sem motivo justificado; 
apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa 
durante a licitação ou a execução do contrato; 
fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
comportar-se de modo iniddneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 
praticar ato lesivo previsto no  art.  5° da Lei n° 12.846, de 2013. 
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27.2. Em não havendo peculiaridades do objeto da contratação, devidamente previstas no Termo de Referência, 
na Ata de Registro de Pregos ou no Contrato, serão observadas as regras básicas previstas neste Edital e 
na LCM 14/22. 

27.3. Será(ão) aplicada(s) ao(s) responsável(is) pelo cometimento da(s) infração(eies) administrativa(s) as 
seguintes sanções: 

a) advertência; 
b) multa; 
c) impedimento de licitar e contratar com o Município de Capanema/PR; 
d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com qualquer órgão público de qualquer 

ente federado. 
27.4. A sanção de ADVERTÊNCIA  será aplicada quando ocorrer as infrações administrativas previstas nas 

alíneas "a" a "g" do subitem 27.1 deste Edital, quando não se tratar de reincidência e quando não se 
justificar a imposição de penalidade mais grave. 

27.5. A MULTADEALQRA, considerando o objeto da contratação e as informações contidas no Termo de  
Referência e seus eventuais anexos, sem prejuízo da multa compensatória, observará as seguintes regras: 

a) quando houver prazo para o fornecimento do produto/prestação dos serviços em horas, a multa 
será de 2% (dois por cento) do valor previsto na requisição de fornecimento/prestação, por hora 
de atraso; 

b) quando houver prazo para o fornecimento do produto/prestação dos serviços em dias, a multa  
sera  de 5% (cinco por cento) do valor previsto na requisição de fornecimento/prestação, por 
dia de atraso; 

c) quando houver um cronograma para o fornecimento do objeto/prestação dos serviços, a multa  
sera  de até 10% (dez por cento) do valor previsto na requisição de fornecimento/prestação, 
pelo descumprimento do cronograma, sem prejuízo da multa prevista na alínea "h" acima; 

d) quando se tratar de fornecimento de produto ou de prestação de serviço para um determinado 
evento, em que haja horário marcado para a realização do fornecimento/execução do serviço, a 
multa  sera  de até 10% (dez por cento) do valor previsto na requisição de 
fornecimento/prestação, por cada 15 (quinze) minutos de atraso, até o limite de 45 (quarenta  
e cinco) minutos.  

27.5.1. Em todas as hipóteses acima,  sell  tolerado o atraso, com aplicação de multa, até o limite de 
tempo de atraso correspondente à 30% (trinta por cento) do valor previsto na requisição de 
fornecimento/prestação. Caso haja extrapolamento do prazo de tolerância, será considerada a 
inexecução total da contratação. 

27.6. A MULTA COMPENSATÓRIA, sem prejuízo da multa de mora, observara as seguintes regras: 
a) multa de 0,5% (cinco décimos por cento) até 10% (dez por cento) sobre o valor estimado do 

processo de contratação, previsto no item 1.3 deste Edital, de acordo com a gravidade e as 
consequências da conduta do licitante, nos termos do  art.  227 a 229 da LCM 14/22, por infração 
a qualquer cláusula ou condição deste Edital, da Ata de Registro de Preços, do Contrato ou do 
Termo de Referencia, não especificada nas alíneas seguintes, aplicada em dobro na reincidência; 

b) multa de até 15% (quinze por cento) sobre do valor estimado do processo de contratação 
previsto no item 1.3 deste Edital, no caso de extinção/cancelamento da contratação por ato 
unilateral da Administração, motivado por culpa do Contratado, havendo a possibilidade de 
cumulação com as demais sanções cabíveis; 

c) multa de até 30% (trinta por cento) sobre o valor estimado do processo de contratação previsto 
no item 1.3 deste Edital, quando configurada a inexecução total do fornecimento/prestação. 

27.7. A sanção de IMPEDIMENTO DE LICITAR E CONTRATAR  sera  aplicada ao responsável pelas 
infrações administrativas previstas nas alíneas "h" a "g" do subitem 27.1 deste Edital, quando houver 
necessidade ou reincidência e não se justificar a imposição de penalidade mais grave, o que impedirá o 
responsável de licitar ou contratar com o Município de Capanema/PR, pelo prazo máximo de 3 (três) 
anos. 

27.8. A sanção de DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE PARA LICITAR OU CONTRATAR  sera  
aplicada ao responsável pelas infrações administrativas previstas nas alíneas "h" a "1" do subitem 27.1 
deste Edital, bem como pelas infrações administrativas previstas nas alíneas "h" a "g" do subitem 27.1 
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deste Edital que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção referida no subitem 
anterior, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e 
indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3  (tit's)  anos e máximo de 6 (seis) anos. 
27.8.1. As sanções de impedimento de licitar e contratar com a Administração Pública e de declaração 

de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública poderão também ser 
aplicadas As empresas ou aos profissionais que: 

a) tenham sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal 
no recolhimento de quaisquer tributos; 

b) tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação ou pelo 
descumprimento das normas federais, estaduais e municipais no desempenho das 
suas atividades empresariais e/ou profissionais; 

c) demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude 
de atos ilícitos praticados. 

27.9. Sem prejuízo da aplicação das medidas cautelares administrativas, as sanções administrativas serão 
aplicadas após regular processo administrativo, em que seja assegurado o contraditório e a ampla defesa, 
com os meios e recursos que lhes são inerentes, observando-se as regras de aplicação e fixação das 
sanções e dos procedimento previsto na LCM 14/22. 

27.10. A autoridade julgadora observará o limite máximo de sanções pecuniárias, no percentual de 30% (trinta 
por cento) sobre o valor estimado do processo de contratação previsto no item 1.3 deste Edital. 

27.11. Na hipótese em que a conduta cometida pelo licitante ou contratado causar prejuízos A Administração 
Pública municipal ou a terceiros, o valor da indenização  sera  calculado independentemente do limite das 
multas indicadas acima, devendo o valor da indenização corresponder ao real valor do prejuízo causado. 

27.12. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento eventualmente 
devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença  sera  descontada da 
garantia prestada ou será cobrada judicialmente. 

27.13. As multas aplicadas e as indenizações devidas serão recolhidas em favor do Município de Capanema/PR, 
no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela 
autoridade competente, ou, em caso de inadimplência, inscritas na Divida Ativa e cobradas judicialmente. 

27.14. Na hipótese de cobrança judicial a que alude o subitem anterior, serão observadas as regras estabelecidas 
no Código Tributário Municipal para fins de correção monetária e juros, devendo ser acrescidos os 
honorários advocaticios, no percentual de 20% (vinte por cento) sobre o valor da causa, e todas as custas 
e despesas processuais. 

27.15. A sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar  sera  precedida das fases de instrução e 
de julgamento do processo administrativo sancionador, porém, somente será aplicada por decisão do 
Chefe do Poder Executivo municipal, ou por autoridade por ele designada. 

27.16. As demais sanções são de competência da Comissão de Julgamento da Administração (CJA), na forma 
da LCM 14/22 e seu regulamento. 

27.17. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF e em outros sistemas disponibilizados pelos 
órgãos de controle. 

27.18. As sanções previstas neste Edital são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou, no caso 
das multas, cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

27.19. A aplicação das sanções administrativas não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação 
integral do dano causado A Administração Pública. 

27.20. Aplicam-se As contratações públicas, no que couber, as disposições dos  arts.  408 a 416 do Código Civil. 
27.21. As sanções administrativas contratuais previstas neste item 27 não impedem a aplicação, pela 

Administração Pública municipal, de outras sanções previstas na Lei n° 12.846, de 2013 e na legislação 
aplicável. 

27.22. Considera-se comportamento inidõneo, entre outros, a declaração falsa quanto As condições de 
participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os licitantes, em qualquer 
momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase de lances. 

27.23. Em havendo peculiaridades justificáveis, as sanções administrativas observarão as disposições previstas 
no Termo de Referência, na Ata de Registro de Preços ou no Contrato Administrativo. 
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28. DAS MEDIDAS CAUTELARES ADMINISTRATIVAS 

28.1. 0 poder cautelar na seara do processo administrativo sancionador possui as seguintes finalidades: 
a) garantir o sucesso dos trabalhos instrut6rios da Administração; 
b) o ressarcimento do patrimônio público lesionado pela conduta ilícita do infrator; 
c) velar pela credibilidade e prestigio do serviço público perante a coletividade; 
d) garantir a eficiência administrativa e a continuidade do serviço público por meio das 

contratações. 
28.2. As cautelares administrativas próprias são aquelas que podem ser deferidas no âmbito da própria 

administração pública sem necessidade de intervenção do Poder Judiciário. 
28.3. As cautelares administrativas impróprias são aquelas que para serem deferidas no âmbito do processo 

administrativo sancionador devem ser requeridas pela PGM e autorizadas pelo Poder Judiciário, por meio 
de medida judicial autônoma, quando presentes as denominadas cláusulas de reserva de jurisdição. 

28.4. A decisão a respeito da aplicação de medidas cautelares administrativas próprias compete: 
a) em primeira instância, ao presidente da CJA,  ad  referendum do colegiado; 
b) em segunda instância, ao Chefe do Poder Executivo municipal, ou à autoridade por ele 

designada. 
28.5. A PGM proporá as medidas judicias cabíveis para pleitear a aplicação de medidas cautelares 

administrativas impróprias, quando houver representação do presidente da CJA ou pelo Chefe do Poder 
Executivo municipal, ou pela autoridade designada. 

28.6. Em caso de risco iminente, a Administração poderá, motivadamente, adotar providências acauteladoras 
sem a prévia manifestação do interessado. 

28.7. Em não sendo a hipótese do subitem 28.6 e em se tratando de medida cautelar administrativa própria, o 
Órgão Central de Contratações Públicas procederá à intimação do licitante ou contratado para, querendo, 
manifestar-se, no prazo de 3 (três) dias úteis, contado da data da intimação. 

28.8. Sem prejuízo de outras medidas cautelares administrativas próprias típicas e atípicas, a Administração 
poderá aplicar as seguintes: 

a) suspensão e retenção do pagamento; 
b) suspensão do direito de licitar e contratar; 
c) assunção imediata do objeto da contratação, no estado e local em que se encontrar; 
d) ocupação e utilização do local, das instalações, dos equipamentos, do material e do pessoal 

empregados na execução do contrato e necessários à sua continuidade; 
28.9. A medida prevista na alínea "a" do subitem 28.8 aplica-se no âmbito do processo administrativo 

sancionador, não se confundindo com a suspensão ou a retenção do pagamento pela Secretaria Municipal 
da Fazenda Pública no âmbito dos procedimentos de liquidação de despesa e de pagamento, nos termos 
deste Edital e da LCM 14/22. 

28.10. Aplicada a medida prevista nas alíneas "c" ou "d" do subitem 28.8, a Administração poderá dar 
continuidade à execução do objeto da contratação, por execução direta ou indireta, quando cabível. 

29. DA REVOGAÇÃO E ANULAÇÃO 

29.1. Fica assegurado ao Município de Capanema o direito de revogar a licitação por razões de interesse 
público decorrentes de fato superveniente devidamente comprovado, ou anulá-la em virtude de vicio 
insanável, nos termos do  art.  48, VIII da LCM 14/22. 

29.2. A declaração de nulidade de algum ato do procedimento somente resultará na nulidade dos atos que 
diretamente dele dependam. 

29.3. Quando da declaração de nulidade de algum ato do procedimento, a autoridade competente indicará 
expressamente os atos a que ela se estende. 

29.4. A nulidade do procedimento de licitação não gera obrigação de indenizar pela Administração. 
29.5. A nulidade da contratação opera efeitos retroativamente, impedindo os efeitos jurídicos que o contrato, 

ordinariamente, deveria produzir, além de desconstituir os já produzidos. 
29.6. Nenhum ato será declarado nulo se do vicio não resultar prejuízo ao interesse público ou aos demais 

interessados. 
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29.7. A revogação ou anulação será precedida de procedimento administrativo, assegurado o contraditório e a 
ampla defesa, e formalizada mediante parecer escrito e devidamente fundamentado. 

29.8. A autoridade competente para anular ou revogar a licitação é o Prefeito Municipal. 

30. DA RESPONSABILIDADE DO LICITANTE E DO CONTRATADO 
30.1. 0 licitante e o contratado são objetivamente responsáveis, no âmbito civil, pelos danos causados 

diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de suas condutas em qualquer fase ou etapa do 
certame e na execução da contratação. 

30.2. No âmbito administrativo o licitante e o Contratado são responsáveis pelos danos causados 
Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução desta contratação. 

30.3. 0 Contratado  sera  responsabilizado pelo descumprimento das normas legais e infralegais na execução 
desta Contratação. 

30.4. 0 recebimento provisório ou definitivo do objeto da contratação não exclui a responsabilidade do 
Contratado pelos prejuízos resultantes da incorreta execução da contratação, bem como de vícios 
aparentes ou ocultos do objeto adquirido/serviço prestado. 

30.5. 0 Contratado responsabiliza-se pelos vícios e danos decorrentes do serviço/fornecimento, de acordo com 
os artigos 12, 13, 18 e 26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078/1 990). 

30.6. 0 Contratado obriga-se a prestação de garantia legal, conforme previsto no  CDC,  além da garantia 
contratual, prevista no termo de referência, independentemente do prazo de vigência do presente 
instrumento. 

30.7. Incumbe ao Contratado o ônus da prova da origem do vicio/defeito do produto/serviço. 

31. DAS MEDIDAS DE ANTICORRUPÇÃO, DE  COMPLIANCE  E DO CONFLITO DE 
INTERESSES 

31.1. Em atendimento a Lei IV 12.846/2013, os licitantes devem observar o mais alto padrão de ética durante 
todo o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual. 

31.2. Para os propósitos deste item, definem-se as seguintes praticas: 
a) "Prática Corrupta": Oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer 

vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou 
na execução de contrato; 

b) "Prática Fraudulenta": A falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o 
processo de licitação ou de execução de contrato; 

c) "Prática Colusiva": Esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com 
ou sem o conhecimento de representante ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer 
pregos em níveis artificiais e não competitivos; 

d) "Prática Coercitiva": Causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, as pessoas 
ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a 
execução do contrato; 

e) "Prática Obstrutiva": 
(i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações falsas 

ao representantes do Município ou terceiros, com objetivo de impedir materialmente 
a apuração de alegações de prática prevista nas alíneas anteriores e na verificação da 
qualidade e quantidade do objeto da contratação;  

(ii) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o Município 
promover inspeção do objeto/serviço. 

31.3. 0 servidor público que constatar alguma das condutas prevista acima possui o dever funcional de 
encaminhar os fatos para apuração pelo Fiscal da Contratação, para a Procuradoria-Geral do 
Município e para a Controladoria Geral do Município, que adotarão as providências necessárias. 

31.4. Não poderá participar, direta ou indiretamente, de qualquer etapa decisória da fase interna da respectiva 
licitação, de qualquer etapa da fase externa na licitação ou da execução, controle e fiscalização da 
contratação o agente público municipal que mantenha vinculo de natureza técnica, comercial, econômica, 
financeira, trabalhista ou civil com pessoa física ou pessoa jurídica, inclusive de sócio ou administrador 
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desta, que pretenda contratar ou que contrate com a Administração, ou que dele seja cônjuge, 

companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau. 

31.5. As vedações de que trata o subitem 31.4 estendem-se a terceiro que auxilie a condução da contratação na 

qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou representante 

de empresa que preste assessoria técnica. 

31.6. 0 agente público municipal e o terceiro indicados nos subitens 31.4 e 31.5 deverão declarar-se suspeitos 

no processo de contratação, a partir da sua ciência de um possível conflito de interesses. 

31.7. Além do disposto no subitem 4.2 deste Edital, não poderão participar das contratações, direta ou 

indiretamente: 

a) o autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa fisica ou jurídica, 

quando a contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 

b) a empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do 

projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, 

acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável 

técnico ou subcontratado, quando a contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de 

bens a ela necessários; 

c) a pessoa fisica ou jurídica que se encontre, ao tempo do processo de contratação, impossibilitada 

de participar da licitação em decorrência de sanção de impedimento ou de inidoneidade que lhe 

foi imposta por qualquer órgão público, de qualquer ente federado; 

d) a pessoa fisica ou jurídica que teve a contratação rescindida unilateralmente pela Administração, 

no âmbito do processo de contratação subsequente para o mesmo objeto, independentemente do 

esgotamento dos recursos administrativos cabíveis, quando aplicada a medida cautelar 

administrativa prevista no inciso II do  art.  247 da LCM 14/22; 

e) aquele que mantenha vinculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista 

ou civil com agente  politico  ou dirigente do órgão interessado na contratação ou com agente 

público que desempenhe função no respectivo processo de contratação ou que atuará na 

execução, controle ou fiscalização da contratação, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou 

parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

f) as empresas controladoras, controladas ou coligadas, concorrendo entre si; 

g) a pessoa fisica ou jurídica que, nos cinco anos anteriores A divulgação do edital de licitação, 

tenha sido condenada judicialmente, com transito em julgado, por exploração de trabalho 

infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas As de escravo ou por contratação 

de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista. 

31.8. Configura conflito de interesses após o exercício de cargo, função ou mandado no âmbito dos Poderes 

Executivo e Legislativo municipais: 

a) a qualquer tempo, divulgar ou fazer uso de informação privilegiada obtida em razão das 

atividades exercidas; e 

b) no período de 6 (seis) meses, contado da data da dispensa, exoneração, destituição, demissão ou 

aposentadoria: 

(1) celebrar com órgãos ou entidades dos Poderes Executivo e Legislativo municipais 

contratos de serviço, consultoria, assessoramento ou atividades similares, vinculados, 

ainda que indiretamente, ao órgão ou entidade em que tenha ocupado o cargo ou 

emprego; ou  

(ii)  intervir, direta ou indiretamente, em favor de interesse privado perante órgão ou 

entidade em que haja ocupado cargo ou com o qual tenha estabelecido relacionamento 

relevante em razão do exercício do cargo ou emprego. 

31.9. Além de configurar conflito de interesses, estende-se aos casos indicados no subitem 31.8 a vedação de 

contratação prevista na alínea "e" do subitem 31.7, no que couber. 
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32. DOS PRINCÍPIOS E OBJETIVOS DAS CONTRATAÇÕES PÚBLICAS DO MUNICÍPIO DE 
CAPANEMAJPR 

32.1. No âmbito desta contratação serão observados os princípios da legalidade, da impessoalidade, da 
moralidade, da publicidade, da eficiência, do interesse público, da probidade administrativa, da igualdade, 
do planejamento, da transparência, da eficácia, da segregação de funções, da motivação, da vinculação 
ao edital, do julgamento objetivo, da segurança jurídica, da razoabilidade, da competitividade, da 
proporcionalidade, da celeridade, da economicidade, do desenvolvimento sustentável, do 
desenvolvimento local, da cooperação, da cidadania e, em especial, o principio republicano, o qual impõe 
direitos e deveres para todos os cidadãos, assim como as disposições da LINDB. 

32.2. Considera-se como concretização do principio da igualdade material e não viola o principio da igualdade 
formal em contratações públicas municipais a aplicação das normas: 

a) destinadas ao fomento de Microempresas e Empresas de Pequeno Porte; e 
b) da Política Municipal de Contratações Públicas. 

32.3. As contratações públicas municipais têm por objetivos: 
a) assegurar a seleção da proposta apta a gerar o resultado de contratação mais vantajoso para a 

Administração Pública municipal, inclusive no que se refere ao ciclo de vida do objeto, 
observando-se as normas da Política Municipal de Contratações Públicas; 

b) assegurar a aplicação da igualdade formal e material entre os licitantes, bem como a justa 
competição, observando-se as normas da Política Municipal de Contratações Públicas; 

c) evitar contratações com sobrepreço ou com preços manifestamente inexequíveis e 
superfaturamento na execução dos contratos; 

d) incentivar a inovação e o desenvolvimento local sustentável. 
32.4. Compreende-se como mais vantajosa para a Administração Pública municipal a contratação que melhor 

compatibilize os fatores custo-beneficio, levando-se em consideração: 
a) a economicidade; 
b) a qualidade, durabilidade, eficiência, eficácia do objeto da contratação; 
c) o investimento privado e a geração de emprego e renda no âmbito local; 
d) o efeito na arrecadação de tributos no âmbito local; 
e) o desenvolvimento local e o desenvolvimento sustentável. 

33. DA POLÍTICA MUNICIPAL DE CONTRATAÇÕES PÚBLICAS E DO PROGRAMA 
"COMPRAS CAPANEMA" 

33.1. 0 processo de contração e a execução do objeto contratual observarão as normas da Política Municipal 
de Contratações Públicas e do Programa "Compras Capanema" estabelecidas na Lei Complementar 
Municipal n° 14/2022 e seus regulamentos. 

33.2. Sao  objetivos do programa "Compras Capanema": 
a) a utilização do poder das contratações da Administração Pública municipal como vetor do 

desenvolvimento econômico e social local e regional; 
b) o planejamento dos gastos públicos; 
c) a geração de externalidades positivas, como o incentivo à Microempresa e à Empresa de Pequeno 

Porte, o fomento aos empreendedores locais, bem como a circulação e a manutenção de verbas 
provenientes do orçamento público dentro do território municipal; 

d) a ampliação da eficiência das políticas públicas e dos serviços públicos; 

e) o incentivo à inovação tecnológica e a geração de emprego e renda no âmbito municipal e 
regional. 

33.3. São diretrizes do programa "Compras Capanema": 
a) instituir o plano estratégico das contratações no âmbito da Administração Pública municipal, 

por meio de uma visão proativa,  multidimensional  e que envolva todo o ciclo da contratação; 

b) inovar os processos de gestão, buscando mais agilidade, eficiência e transparência no trato dos 
recursos públicos destinados as contratações públicas, promovendo a padronização dos produtos 
e serviços, avanços tecnológicos, treinamento e qualificação dos servidores envolvidos, 
ampliação dos prazos e meios de divulgação das contratações públicas; 
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c) buscar o aprimoramento continuo do programa, incluindo o compartilhamento de informações 
gerais sobre as contratações públicas municipais  coin  os fornecedores locais, instituindo 

parcerias com entidades de representação empresariais, cooperativas e associações, tendo como 
finalidade a ampliação e a qualificação das contratações locais e regionais; 

d) criar mecanismos para fomentar e facilitar a participação de fornecedores locais nas contratações 
públicas. 

34.: DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
34.1. 0 resultado e demais atos do presente certame será divulgado no Diário Oficial Eletrônico do Município 

de Capanema através do endereço eletrônico https://www,capanema.pr.gov.br/doe,  e no Portal de 
Transparência do Município através do endereço eletrônico www.capanema.pr.gov.bri. 

34.2. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e o Município de 
Capanema não  set*  em caso algum, responsável por esses custos, independentemente da condução ou 
do resultado do processo licitatório. 

34.3. Os proponentes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos documentos 
apresentados em qualquer fase da licitação. 

34.4. É facultado ao(à) Pregoeiro(a), à Procuradoria-Geral do Município ou à outra autoridade ou órgão 
competente, em qualquer fase ou etapa do processo de contratação, a promoção de diligência destinada 
a esclarecer ou complementar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de documento ou 
informação que deveria constar do processo em momento anterior. 

34.5. Das sessões públicas serão lavradas atas circunstanciadas, devidamente assinadas pelo(a) pregoeiro(a). 
34.6. No julgamento das propostas e da habilitação, o(a) pregoeiro(a) poderá relevar omissões puramente 

formais, sanar erros ou falhas, desde que não contrariem a legislação vigente. 
34.7. Na hipótese de divergência entre este Edital e quaisquer condições apresentadas pelos licitantes, 

prevalecerão sempre, para todos os efeitos, os termos deste Edital e dos documentos que o integram, 
especialmente o Termo de Referência. 

34.8. Salvo as exceções previstas neste Edital, os documentos exigidos para habilitação não poderão, em 
hipótese alguma, ser substituidos após o protocolo, não podendo, ainda, ser remetidos posteriormente ao 
prazo fixado. 

34.9. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame 
na data marcada, a sessão  sell  automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente no 
mesmo horário, desde que não haja comunicação do(a) pregoeiro(a) em sentido contrário. 

34.10. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do inicio e incluir-
se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Prefeitura Municipal 
de Capanema. 

34.11. Casos omissos e dúvidas que não gerem divergências entre participantes e a Administração serão 
resolvidos pelo(a) Pregoeiro(a). 
34.11.1. Casos omissos e eventual dúvida a respeito da interpretação das normas legais e regulamentares 

a respeito da LCM 14/22 e deste Edital  sera  sanada por meio de consulta formal à PGM e 
decidida, ao final, pelo Chefe do Poder Executivo municipal. 

34.12. As normas deste PREGÃO serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os 
interessados, e o desatendimento de exigências formais, desde que não comprometa a aferição da 
habilitação do licitante nem a exata compreensão de sua proposta, não implicará o afastamento de 
qualquer licitante. 

34.13. Em se tratando de PREGÃO EM FORMA PRESENCIAL, a(s) Sessão(ties) Pública(s) deste certame 
será(ão) gravada(s) em  Audio  e  video,  além de ser(em) transmitida(s) ao vivo pelo canal do Município na 
plataforma "YouTube" . 

34.14. Muito embora os documentos estejam agrupados em anexos separados, todos eles se completam, sendo 
que a proponente deve, para a apresentação da PROPOSTA e DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO, 
bem como dos demais DOCUMENTOS, ao se valer do EDITAL, inteirar-se de sua composição, tomando 
conhecimento, assim, das condições administrativas e técnicas que nortearão o desenvolvimento das 
fases e etapas deste processo de contratação e na execução da contratação, de sorte que todos os aspectos 
mencionados em cada documento deverão ser observados, ainda que não repetidos em outros. 
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34.15. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes Anexos: 
ANEXO I Termo de Referência ou Termo de Referência Definitivo, se houver (juntado na fase interna). 

ANEXO II Modelo Procuração para Credenciamento para Pregão na forma PRESENCIAL 

ANEXO  III  Modelo de Declaração unificada 

ANEXO IV Modelo de Declaração de Enquadramento - ME/EPP. 

ANEXO V Modelo de Proposta de Preços 

ANEXO VI Modelo de Declaração de Garantia Técnica 

ANEXO VII Modelo de Declaração de Suporte Técnico 

ANEXO VIII Minuta da Ata de Registro de Pregos 

ANEXO IX Minuta do Contrato Administrativo 

ANEXO X Orientação para geração/redação da proposta de pregos para Pregão na forma PRESENCIAL 

Gabinete do Prefeito Municipal de Capanema, Estado do Paraná: Cidade da Rodovia Ecológica - Estrada 
Parque Caminho do Colono, ao dia 16 de fevereiro de 2024. 

Américo Bellé 
Prefeito Municipal 
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ANEXO II 
MODELO DE PROCURAÇÃO PARA CREDENCIAMENTO(*) 

EXCLUSIVO PARA PREGÃO NA FORMA PRESENCIAL 

PROCURAÇÃO PARA CREDENCIAMENTO 

Por este instrumento particular de Procuração, o(a) xxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, inscrito(a) no CNPJ sob o n° 
xxxxxxxxxxxx, sediado(a) no seguinte endereço: xxxxxxxxxxx, n° xxx, bairro: xxxxxxx, CEP: xxxxxxxxxx, no 
Município de xxxxxxxxxxxxxxxx, com o seguinte endereço eletrônico: xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, e com o 
seguinte contato telefônico e WhatsApp: xxxxxxxxxxxx, neste ato representado(a) pelo(a) Sr(a). 
xxxxxxxxxxxxxxxx, CPF N° xxxxxxxxxx, com função de: xxxxxxxxxxxxxxxxxx, conforme atos constitutivos da 
empresa OU procuração apresentada nos autos, a quem confere(imos) amplos poderes para representar a (Razão 
Social da Empresa) perante o Município de Capanema/PR, no que se referir ao presente PREGÃO n° xx/202x , 
com poderes para tomar qualquer decisão durante todas as fases e etapas do PREGÃO, inclusive apresentar 
DECLARAÇÃO DE QUE A LICITANTE CUMPRE OS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO, os envelopes 
PROPOSTA DE PREÇOS (N° 01) e DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO (N° 02) em nome da Outorgante, 
formular verbalmente lances ou ofertas na(s) etapa(s) de lances, desistir verbalmente de formular lances ou ofertas 
na(s) etapa(s) de lance(s), negociar a redução de preço, desistir expressamente da intenção de interpor recurso 
administrativo ao final da sessão, manifestar-se imediata e motivadamente sobre a intenção de interpor recurso 
administrativo ao final da sessão, assinar a ata da sessão, prestar todos os esclarecimentos solicitados pelo(a) 
Pregoeiro(a), enfim, praticar todos os demais atos pertinentes ao certame, em nome da Outorgante. 

A presente Procuração é válida até o dia  

(Assinatura do representante legal COM FIRMA RECONHECIDA)  
Nome 

*Em papel preferencialmente timbrado com razão social, CNPJ, endereço completo, endereço eletrônico, telefone/WhatsApp, 

com nome e assinatura do representante legal. 

*Recomendação: Na hipótese de apresentação de procuração por instrumento particular, esta deverá vir acompanhada do 

Contrato Social da proponente ou de outro documento, onde esteja expresso os poderes do outorgante para constituir 

mandatário. 
*Em atendimento a Lei Federal n" 13.726/2022, o reconhecimento de assinatura no instrumento de procuração 
particular, poderá ser realizado perante a Pregoeira e Equipe de Apoio, desde que apresentado, via original ou cópia 
autenticada em cartório, de Documento Oficial com foto e assinatura do subscrevente  (Ex.  Cédula de RG, CNH, 
Carteira de Trabalho e Previdência Social, Passaporte e Cédula de identidade Profissional), somente sendo admitido o 

reconhecimento da assinatura na forma grafada no documento apresentado. 

09 NOTA: DOCUMENTO OBRIGATÓRIO - APRESENTAR FORA DOS E1VVELOPES,  NO INÍCIO DA SESSÃO — 

ACOMPANHADO POR DOCUMENTO DE IDENTIFICAÇÃO COM FOTO. 
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ANEXO  III  
DECLARAÇÃO UNIFICADA 

Ao(À) Agente de Contratação 
Município de Capanema, Estado do Paraná 
Pregão n°: xxxxxxxxxx 
Objeto da Contratação: ...xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx... 

I - Pelo presente instrumento e para todos os fins de direito, o CONTRATADO, denominado de 
xxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, inscrito(a) no CNPJ sob o n° xxxxxxxxxxxx, sediado(a) no seguinte endereço: 
xxxxxxxxxxx, n° xxx, bairro: xxxxxxx, CEP: xxxxxxxxxx, no Município de xxxxxxxxxxxxxxxx, com o seguinte 
endereço eletrônico: xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, e com o seguinte contato telefônico e WhatsApp: xxxxxxxxxxxx, 
neste ato representado(a) pelo(a) Sr(a). xxxxxxxxxxxxxxxx, CPF N° xxxxxxxxxx, com função de: 
xxxxxxxxxxxxxxxxxx, conforme atos constitutivos da empresa OU procuração apresentada nos autos, 

D_ECLAIIA: 

a) a ciência e concordância do licitante com as condições contidas no Edital e seus anexos, de que 
cumpre plenamente as condições e requisitos de participação e de habilitação definidos no Edital 
e anexos, incluindo os definidos no Termo de Referência, se existirem; 

b) a ciência e concordância do licitante com as obrigações e regras de execução, de recebimento e 
de pagamento previstas no Edital e no Termo de Referência, assumindo a responsabilidade de 
cumpri-las; 

c) a ciência de que sobre o valor devido ao Contratado, decorrente da presente contratação, serão 
retidos os valores referentes aos tributos incidentes, conforme o disposto na legislação. 

d) que o licitante não emprega menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre; de que não emprega menores de 16 (dezesseis) anos; de que caso a proponente 
empregar menores de 16 (dezesseis) anos, estes estão contratados na condição de jovem 
aprendiz, nos termos do artigo 7', inciso XXXIII, da Constituição Federal; 

e) que o licitante e os seus sócios e/ou administradores não se encontre(m), ao tempo do processo 
de contratação, impossibilitado(s) de participar da licitação/contratação em decorrência de 
sanção de impedimento ou de inidoneidade que lhe foi imposta por qualquer órgão público, de 
qualquer ente federado; 

f) que o licitante não teve a contratação rescindida unilateralmente pela Administração Pública 
municipal, no âmbito do processo de contratação anterior para o mesmo objeto, 
independentemente do esgotamento dos recursos administrativos cabíveis, quando aplicada a 
medida cautelar administrativa prevista no inciso II do  art.  247 da LCM 14/22; 

g) que o licitante não mantém vinculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 
trabalhista ou civil com agente  politico  ou dirigente do órgão interessado na contratação ou com 
agente público que desempenhe função no respectivo processo de contratação ou que atuará na 
execução, controle ou fiscalização da contratação, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou 
parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

h) que o licitante não integra um grupo econômico, de fato ou de direito, com outro(s) licitante(s) 
ou contratado(s) deste processo de contratação; 

i) que o licitante, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, não foi condenado 
judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de 
trabalhadores a condições análogas as de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos 
vedados pela legislação trabalhista. 

j) que inexistem fatos impeditivos para a habilitação do licitante no certame e de que não se 
enquadra em nenhuma das hipóteses de conflito de interesses previstas na Lei, ciente da 
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores, durante toda a vigência da contratação; 

k) que o orçamento e a proposta comercial apresentados pelo licitante neste processo de contratação 
foram elaborados de forma independente, se aplicável; 
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1) que o licitante não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante 
ou forçado, observando o disposto nos incisos  III  e IV do artigo 1° e no inciso  III  do artigo 5° da 
Constituição Federal; 

m) que NENHUM sócio e/ou administrador do licitante exerce cargo ou função pública impeditiva 
de relacionamento comercial com a Administração Pública; 

n) que o licitante não contratará empregados com incompatibilidade com as autoridades 
contratantes ou ocupantes de cargos de direção ou de assessoramento, incluindo os respectivos 
parentes até o terceiro grau, na forma da Sumula Vinculante n° 13 do STF; 

o) que o licitante e seu(s) sócio(s) não se encontram em estado de insolvência civil, falência ou 
recuperação judicial ou extrajudicial; 

p) a ciência de que sobre o valor devido ao Contratado, decorrente da presente contratação, serão 
retidos os valores referentes aos tributos incidentes, conforme o disposto na legislação. 

q) ciência de que as vedações indicadas na alínea "e" também são aplicadas: 
(i) ao licitante que atue em substituição a outra pessoa, fisica ou jurídica, com o intuito de 

burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou 
coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da 
personalidade jurídica do licitante.  

(ii) à pessoa jurídica licitante que possua como sócio, administrador ou não, a mesma pessoa 
fisica que seja sócia-administradora, ou sócia majoritária, ou sócia exclusiva da pessoa 
jurídica declarada inidônea ou que for impedida de licitar com a Administração Pública 
de qualquer ente federado;  

(iii) à pessoa jurídica licitante que possua como sócio, administrador ou não, o cônjuge, o 
companheiro ou os filhos do sócio-administrador, ou do sócio majoritário, ou do sócio 
exclusivo da pessoa jurídica declarada inidônea ou que for impedida de licitar com a 
Administração Pública de qualquer ente federado. 

H - Para os fins da presente contratação, indicamos as seguintes informações: 

a) o(a) responsável legal da pessoa jurídica, a sua qualificação completa e a sua função na empresa; 
b) em caso de qualquer comunicação futura referente e este processo de contratação, bem como em 

caso de eventual contratação, concordo que a comunicação oficial do Município seja 
encaminhada de forma eletrônica, para os seguintes endereços e números: 

1 -  E-mail:  xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 
2 - Telefone: xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 
3 - Whats  App:  xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 
4 -  Telegram:  xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

c) caso altere os endereços ou números mencionados acima, será protocolizado um pedido de 
alteração junto ao Município, sob pena de ser considerada validamente intimada conforme os 
dados anteriormente fornecidos. 

,     de 202X. 
Local e Data  

Assinatura do Responsável pela Empresa 
(Nome Legível/Cargo) 

(Obs.: Utilizar, preferencialmente, papel timbrado da licitante) 
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ANEXO IV 
MODELO DE DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO - ME/EPP 

Pelo presente instrumento, o(a) xxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, inscrito(a) no CNPJ sob o n° xxxxxxxxxxxx, 
sediado(a) no seguinte endereço: xxxxxxxxxxx, n° xxx, bairro: xxxxxxx, CEP: xxxxxxxxxx, no Município de 
xxxxxxxxxxxxxxxx, com o seguinte endereço eletrônico: xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, e com o seguinte contato 
telefônico e WhatsApp: xxxxxxxxxxxx, neste ato representado(a) pelo(a) Sr(a). xxxxxxxxxxxxxxxx, CPF N° 
xxxxxxxxxx, com função de: xxxxxxxxxxxxxxxxxx, conforme atos constitutivos da empresa OU procuração 
apresentada nos autos, DECLARA, sob as penas do artigo 299 do Código Penal e demais sanções administrativas 
aplicáveis, que se enquadra na situação de microempresa, empresa de pequeno porte ou cooperativa, nos termos 
da Lei Complementar n° 123/2006, bem assim que inexistem fatos supervenientes que conduzam ao seu 
desenquadramento desta situação. 

Declara, ainda, nos termos do  art.  21, §§ 2° a 4°, da Lei Complementar Municipal n° 14/2022, a obtenção 
de beneficios legais fica limitada As microempresas e As empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de 
realização da licitação, ainda não tenham celebrado contratação(ties) com a Administração Pública (União, 
Estados, Municípios), cujos valores já faturados, somados ao montante que certamente  sell  faturado, no respectivo 
ano-calendário, não extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de 
pequeno porte. 

Para os fins do disposto no parágrafo anterior, não serão somados como montante que certamente  sera  
faturado no respectivo ano-calendário, os valores indicados nas contratações públicas que adotarem o sistema de 
registro de preços. 

Para os fins do disposto acima, as eventuais contratações que a empresa possuir com outros entes federados, 
com prazo de vigência superior a 1 (um) ano, somente foi considerado o valor anual do contrato para fins de 
enquadramento nos limites previstos nos parágrafos acima. 

de 202X. 
Local e Data  

Assinatura do Responsável pela Empresa 
(Nome Legível/Cargo) 

(Obs.: Utilizar, preferencialmente, papel timbrado da licitante) 
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ANEXO V 
MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 

0(A) xxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, inscrito(a) no CNPJ sob o n° xxxxxxxxxxxx, sediado(a) no seguinte 
endereço: xxxxxxxxxxx, n° xxx, bairro: xxxxxxx, CEP: xxxxxxxxxx, no Município de xxxxxxxxxxxxxxxx, com 
o seguinte endereço eletrônico: xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, e com o seguinte contato telefônico e WhatsApp: 
xxxxxxxxxxxx, neste ato representado(a) pelo(a) Sr(a). xxxxxxxxxxxxxxxx, CPF N° xxxxxxxxxx, com função 
de: xxxxxxxxxxxxxxxxxx, conforme atos constitutivos da empresa OU procuração apresentada nos autos, propõe 
fornecer ao Município de Capanema/PR, em estrito cumprimento ao previsto no Edital de Pregão n° XX/202X e 
seus anexos, conforme abaixo discriminado: 

1. Item/Lote xxxx 
2. Especificações de cada item. 
3. Quantidade de cada item. 
4. Marca e/ou modelo de cada item. 
5. Valor unitário e total de cada item; 
6. Declarar que a proponente se obriga a cumprir todos os termos da contratação indicadas nos documentos que 
compõem o processo de contratação. 
7. Indicar que a validade da proposta definitiva de preços é pelo prazo de 1 (um) ano,  ou outro prazo indicado 
nos documentos que compõem o processo de contratação, contado da data da apresentação da proposta definitiva 
de preços. 

7.1. Se este modelo for utilizado para a confecção da proposta inicial, indicar que a validade da proposta 
inicial não será inferior a 90 (noventa) dias,  a contar da data de sua apresentação. 

8. Prazo máximo de fornecimento dos produtos/prestação dos serviços, respeitando-se o disposto no Termo de 
Referência. 
9. Declarar que pregos ofertados já estão inclusos os tributos, fretes, taxas, seguros, encargos sociais, trabalhistas 
e todas as demais despesas necessárias à execução do objeto da contratação. 

,  de 202X. 
Local e Data  

Assinatura do Responsável pela Empresa 
(Nome Legível/Cargo) 

OBSERVAÇÕES: 
a) Caso o Termo de Referência possua como anexo um modelo próprio de Proposta, não se aplica o presente modelo, 

devendo ser observadas as disposições do Termo de Referencia; 
b) Esse modelo pode ser utilizado tanto para a proposta de preços inicial, quanto para a proposta de pregos definitiva 

da licitação; 
c) Rubricar todas as folhas e assinar a última, caso não utilize assinatura digital; 
d) Utilizar, preferencialmente, papel timbrado da licitante; 
e) 0 prego proposto deverá ser expresso em moeda corrente nacional (Real), com até duas casas decimais (0,00), 

salvo se previsto de forma diferente no termo de referência; 
0 Em se tratando de licitação cujo critério de julgamento seja o "maior desconto",  de acordo com o indicado no item 

I do Edital, o desconto proposto deverá ser expresso em percentual; 
g) Em se tratando de licitação cujo critério de julgamento seja o "menor  prey)  por lote",  de acordo com o indicado 

no item I do Edital, a proposta definitiva de pregos deverá discriminar os itens que compõem o lote,  corn  todas as 
especificações individualizadas, bem como os seus respectivos pregos unitários e totais; 

e.1. Na indicação dos preços unitários dos itens que compõem o lote deverá ser observada a proporcionalidade 
na redução dos preços unitários de todos os itens, levando-se em consideração o preço total do lote indicado 
na proposta inicial de preços e o valor total do lote considerado vencedor do certame, sem olvidar do 
quantitativo de cada um dos itens. 
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ANEXO VI 
MODELO DE DECLARAÇÃO DE GARANTIA TÉCNICA 

Pregão n° XX/202X 

0(A) xxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, inscrito(a) no CNPJ sob o n° xxxxxxxxxxxx, sediado(a) no seguinte 
endereço: xxxxxxxxxxx, ri° xxx, bairro: xxxxxxx, CEP: xxxxxxxxxx, no Município de xxxxxxxxxxxxxxxx, com 
o seguinte endereço eletrônico: xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, e com o seguinte contato telefônico e WhatsApp: 
xxxxxxxxxxxx, neste ato representado(a) pelo(a) Sr(a). xxxxxxxxxxxxxxxx, CPF N° xxxxxxxxxx, com função 
de: xxxxxxxxxxxxxxxxxx, conforme atos constitutivos da empresa OU procuração apresentada nos autos, 
DECLARA, sob as penas da Lei, que se obriga a oferecer garantia técnica contratual do objeto da contratação, 
previsto no Edital do Pregão indicado em epígrafe, conforme descrição dos itens que constam no termo de 
referência, pelo prazo de xx (xxxxx) meses, contados do recebimento definitivo do objeto e após o escoamento do 
prazo da garantia legal prevista no  CDC,  sendo que durante o período de garantia técnica, sempre através de 
representantes autorizados, realizará as substituições e reparos necessários decorrentes de anomalia, vicio ou 
defeito, bem como falhas ou imperfeições constatadas em suas características operacionais ou estéticas, no prazo 
de 10 (dez) dias consecutivos da notificação do problema por parte do Fiscal da Contratação ou Secretaria 
Municipal interessada, sem qualquer ônus para o Município de Capanema. 

de 202X. 
Local e Data  

Assinatura do Responsável pela Empresa 
(Nome Legível/Cargo) 

(Obs.: Utilizar, preferencialmente, papel timbrado da licitante) 
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ANEXO VII 
MODELO DE DECLARAÇÃO SUPORTE TÉCNICO 

Pregão n° XX/202X 

0(A) xxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, inscrito(a) no CNPJ sob o n° xxxxxxxxxxxx, sediado(a) no seguinte 
endereço: xxxxxxxxxxx, n° xxx, bairro: xxxxxxx, CEP: xxxxxxxxxx, no Município de xxxxxxxxxxxxxxxx, com 
o seguinte endereço eletrônico: xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, e com o seguinte contato telefônico e WhatsApp: 
xxxxxxxxxxxx, neste ato representado(a) pelo(a) Sr(a). xxxxxxxxxxxxxxxx, CPF N° xxxxxxxxxx, com função 
de: xxxxxxxxxxxxxxxxxx, conforme atos constitutivos da empresa OU procuração apresentada nos autos, 
DECLARA que dispõe de assistência técnica autorizada, caso seja necessário para a manutenção preventiva ou 
corretiva do objeto da contratação, nos termo exigidos no Termo de Referência. 

5     de 202X. 
Local e Data  

Assinatura do Responsável pela Empresa 
(Nome Legível/Cargo) 

(Obs.: Utilizar, preferencialmente, papel timbrado da licitante) 
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ANEXO VIII 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° XX/202X 

"PROGRAMA COMPRAS CAPANEMA" 
Lei Complementar Municipal n° 14/2022 (LCM 14/22) 

O MUNICÍPIO DE CAPANEMA, com sede na Avenida Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080, 
Estado do Paraná, inscrito no CNPJ sob o n° 75.792.760/0001-60, neste ato representado pelo 
Excelentíssimo Prefeito Municipal, o  sr.  Américo Bellé, doravante denominado CONTRATANTE, e o(a) 
xxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, inscrito(a) no CNPJ sob o n° xxxxxxxxxxxx, sediado(a) no seguinte endereço: 
xxxxxxxxxxx, n° xxx, bairro: xxxxxxx, CEP: xxxxxxxxxx, no Município de xxxxxxxxxxxxxxxx, com o 
seguinte endereço eletrônico: xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, e com o seguinte contato telefônico e WhatsApp: 
xxxxxxxxxxxx, a seguir denominado CONTRATADO, neste ato representado(a) pelo(a) Sr(a). 
xxxxxxxxxxxxxxxx, CPF xxxxxxxxxx, com função de: xxxxxxxxxxxxxxxxxx, conforme atos 
constitutivos da empresa OU procuração apresentada nos autos, tendo em vista o que consta no Processo 
de Contratação do Pregão n° XX/202X e em observância as disposições da Lei Complementar Municipal 
n° 14/2022 (LCM 14/22)  e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente instrumento, mediante 
as clausulas e condições a seguir enunciadas: 

ÓRGÃO GERENCIADOR DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 
Secretaria Municipal de xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

ÓRGÃO(S) PARTICIPANTE(S) DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 
Secretaria Municipal de xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

1. ,T,LAUSIJLA PRIMEIRA - DO OBJETO DA CONTRATAÇÃO 
1.1. RESUMO: xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

1.2. DESCRIÇÃO DO DO OBJETO DA CONTRATAÇÃO: 
Itcm Código Descrição do produto/serviço Marca/Modelo Unidade 

de 
medida 

Quantidade 
estimada 

Preço unitário 
estimado 

(RS) 

Preço total 
estimado 

(RS) 

:l 

1.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 
a) o Termo de Referência; 
b) a Autorização de Contratação Direta e/ou o Aviso de Dispensa Eletrônica, caso existente(s); 
c) a Proposta do contratado; 
d) eventuais anexos dos documentos supracitados. 
1.3.1. Eventual conflito de informações constantes nos documentos mencionados acima, prevalecerá aquele 

que for mais vantajoso para o Contratante, observada a boa-fé. 
1.3.2. A quantidade constante no subitem 1.2 é uma mera estimativa, não se obrigando a 

Administração h contratação.  

2. CLAUSULA SEGUNDA - DO REGIME DE FORNECIMENTO/PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS  
2.1. 0 objeto desta contratação deve ser fornecido/prestado pelo Contratado respeitando-se o disposto no termo 
de referência, no instrumento convocatório, se cabível, na proposta e de acordo com as normas técnicas aplicáveis. 
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2.2. 0 regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e condições de 
conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência, anexo a este 
instrumento. 
2.3. Em não havendo peculiaridades do objeto da contratação, devidamente previstas no Termo de Referência, 
serão observadas as seguintes regras básicas: 

2.3.1. Quando necessitar do produto ou da prestação de serviço, o órgão público interessado elaborará um 
requerimento de compra/prestação de serviço, que conterá, ao menos, as seguintes informações: 

a) identificação do órgão público solicitante; 
b) descrição dos objetos a serem adquiridos ou os serviços a serem prestados; 
c) local onde serão entregues os objetos ou prestados os serviços; 
d) prazo para entrega dos objetos ou para a prestação dos serviços; 
e) quantidade, medidas, marcas, especificações  etc.  dos objetos ou serviços, se aplicável; 
I) justificativa da quantidade do objeto da contratação e da sua necessidade; 
g) assinatura da(o) responsável pelo Órgão público solicitante e/ou do Fiscal da Contratação. 

2.4. Em regra, o encaminhamento do requerimento indicado no subitem 2.3.1 será encaminhado por meio do 
Fiscal da Contratação ou do Secretário da pasta, por meio eletrônico, ao Contratado, o qual somente poderá ser 
enviado posteriormente à emissão da requisição de empenho e/ou da nota de empenho pelo setor competente. 
2.5. 0 contratado fornecerá o produto ou prestará o serviço nos termos constantes do requerimento indicado no 
subitem 2.3.1. 
2.6. Salvo em situação excepcional, o contratado somente deve fornecer o objeto ou prestar o serviço quando lhe 
for encaminhado o requerimento indicado no subitem 2.3.1. 
2.7. A recusa fundamentada no subitem 2.6 não gera responsabilidade ou penalização ao contratado. 

2.8. 0 não cumprimento do disposto neste artigo enseja a nulidade da contratação e a possibilidade de 
responsabilização dos envolvidos. 
2.9. Salvo em situação excepcional, o fornecimento de objetos ou a prestação dos serviços pelo licitante contratado 
sem o prévio recebimento do requerimento a que alude o subitem 2.3.1 configura a concorrência do licitante 
contratado para a nulidade da contratação. 
2.10. Sem prejuízo do controle central da documentação, cada órgão público manterá o controle, preferencialmente 
em meio eletrônico, dos requerimentos a que se refere o subitem 2.3.1, de forma a permitir a fiscalização de órgãos 
internos e externos. 

3. CLAUSULA TERCEIRA- PRAZO DE VIGÊNCIA DA CONTRATAÇÃO  
3.1. 0 prazo de vigência da presente contratação  sera  de xx (xxxxx) meses, contados a partir da emissão e 
assinatura deste instrumento pelo Prefeito Municipal. 
3.2. A vigência da ata de registro de pregos poderá ser prorrogada, urna vez, por mais 1 (um) ano, desde que 
pesquisa prévia de mercado revele a vantajosidade da prorrogação. 

3.2.1. Na hipótese de prorrogação da vigência da ata, estabelece-se o mesmo quantitativo do objeto previsto 

no subitem 1.2 deste instrumento, para o novo prazo de vigência. 

4. CLAUSULA QUARTA - DO VALOR DA CONTRATA  
4.1. 0 valor total máximo da contratação é de R$ xxxxxxxx (xxxxxxxxxx). 

4.1.1. 0 valor de cada item está descrito na cláusula primeira deste instrumento. 
4.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução 
contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 
incidentes, taxa de administração, materiais de consumo, despesas  coin  deslocamento, hospedagem e alimentação, 
seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 
4.3. 0 valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado dependerão dos 
quantitativos efetivamente fornecidos/executados. 

5. CLAUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO  
5.1. 0 Contratado obriga-se a respeitar as condições e a cumprir todas as obrigações descritas no Termo de 
Referência, além das seguintes obrigações gerais: 
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a) fornecer o objeto/prestar os serviços em perfeitas condições no tempo, lugar e forma estabelecidos previamente pela 
Administração Municipal, nos termos da cláusula segunda deste instrumento; 

b) o Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes neste instrumento e em seus anexos, assumindo como 
exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto 

c) cumprir, impreterivelmente, todos os prazos e condições exigidas e observar a data, horários e local de entrega do 
objeto/prestação de serviços previamente agendado pela Administração Municipal; 

d) encaminhar A Administração Municipal a Nota Fiscal/Fatura correspondendo ao valor do bem adquirido/serviço 
prestado, no ato do fornecimento objeto ou no prazo máximo de 2 (dois) dias úteis após o fornecimento ou a prestação dos 
serviços; 

e) não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações assumidas, nem subcontratar 
qualquer das prestações a que está obrigada, sem a observância do disposto neste instrumento; 

I) responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, 
frete:;, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e quaisquer outras que incidam ou venham a incidir no 
fornecimento do objeto/execução dos serviços; 

g) no caso de prestação de serviços, substituir o profissional que não esteja desempenhando a sua função de maneira 
eficiente, a pedido da Administração; 

h) caso haja necessidade, fica sob responsabilidade do Contratado os ônus com transporte, locomoção, alimentação, 
hospedagem, entre outros, de seus funcionários e veículos, para o fornecimento do objeto/prestação de serviços; 

i) o Contratado obriga-se a prestação de garantia legal, conforme previsto no  CDC,  além da garantia contratual, prevista 
no termo de referência, independentemente do prazo de vigência do presente instrumento. 

1.1 . j) em se tratando de aquisição, entregar o objeto acompanhado do manual do usuário, com uma versão em 
português, e da relação da rede de assistência técnica autorizada, quando cabível; 

k) Em se tratando de prestação de serviços, manter preposto aceito pela Administração no local do serviço para 
representá-lo na execução do objeto. 

1) A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou entidade, desde que 
devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercício da atividade. 

m) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de Defesa do Consumidor 
(Lei  n° 8.078. de 1990); 

n) Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega, os motivos 
que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 

o) Atender As determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor da contratação ou autoridade superior e prestar 
todo esclarecimento ou informação por eles solicitados; 

p) Em se tratando de prestação de serviços, prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou 
por seus prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos relativos A 
execução do empreendimento. 

q) Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, As suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado pelo 
fiscal da contratação, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais 
empregados; 

r) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem corno por todo e qualquer dano 
causado A Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução 
contratual pelo contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor 
correspondente aos danos sofridos; 

s) Não contratar, durante a vigência da contratação, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por 
afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do fiscal ou gestor da contratação; 

t) não contratar empregados com incompatibilidade com as autoridades contratantes ou ocupantes de cargos de direção 
ou de assessoramento, incluindo os respectivos parentes até o terceiro grau, na forma da Súmula Vinculante n° 13 do STF; 

u) não contratar pessoas que mantenham vinculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou 
civil com agente  politico  ou dirigente do orgão interessado na contratação ou com agente público que desempenhe função no 
respectivo processo de contratação ou que atue na execução, controle ou fiscalização da contratação, ou que deles seja cônjuge, 
companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

v) Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores — SICAF, o 
contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização da contratação, junto com a Nota Fiscal para fins de 
pagamento, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa A Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos 
tributos federais e A Divida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital 
do domicilio ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS — CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos 
Trabalhistas — CNDT; 

x) Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais, comerciais e as 
demais previstas em legislação especifica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao contratante e não poderá 
onerar o objeto da contratação;  
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w) Comunicar ao Fiscal da contratação, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou acidente 

que se verifique no local da execução do objeto contratual. 
y) Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de acordo com a boa 

técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 

z) Manter durante toda a vigência da contratação, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições 

exigidas para qualificação jurídica, fiscal, trabalhista e técnica; 
aa) Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento da contratação;  

bb)  Arcar com o  emus  decorrente de eventual equivoco no dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, 
inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto 
inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum 

dos eventos arrolados no  art.  182, 11. d. da LCM 14/22,  
cc)  Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de segurança do 

contratante; 
dd) Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for necessário à execução do 

objeto, durante a vigência da contratação. 

1.2. ee) Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito 
cumprimento das cláusulas deste instrumento, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios demandados, 
cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender As recomendações de boa técnica e a legislação de regência; 

1.3. ff) Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei n° 13.709, de 14 de agosto de 2018, 
adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha acesso por força da execução do objeto da contratação; 

1.4. gg) Conduzir os trabalhos com estrita observância As normas da legislação pertinente, cumprindo as 
determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local de execução do objeto e nas melhores condições de 

segurança, higiene e disciplina. 

1.5. hh) Submeter previamente, por escrito, ao contratante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças nos 
métodos executivos que fujam As especificações do memorial descritivo ou instrumento congênere. 

1.6. ii)  Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de 
aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, 

perigoso ou insalubre. 

1.7. 

5.2. Não será admitida a subcontratação  do objeto contratual. 
1.8. 5.2.1. Em havendo previsão expressa no Termo de Referência,  é permitida a subcontratação 

parcial do objeto, nos termos e nos limites 1á previstos, observando-se as seguintes condições: 
1.8.1. a) E vedada a subcontratação completa ou da parcela principal da obrigação; 
1.8.2. b) Em qualquer hipótese de subcontratação, permanece a responsabilidade integral do 

contratado pela perfeita execução contratual, cabendo-lhe realizar a supervisão e coordenação das 
atividades do subcontratado, bem como responder perante o contratante pelo rigoroso cumprimento das 
obrigações contratuais correspondentes ao objeto da subcontratação. 
1.9. 5.2.2. A subcontratação depende de autorização prévia do contratante, a quem incumbe avaliar 

se o subcontratado cumpre os requisitos de qualificação técnica necessários para a execução do objeto. 
1.9.1. 5.2.3. 0 contratado apresentará à Administração documentação que comprove a capacidade 

técnica do subcontratado, que será avaliada e juntada aos autos do processo correspondente. 
1.10. 5.2.4. E vedada a subcontratação de pessoa fisica ou jurídica, se aquela ou os dirigentes desta 

mantiverem vinculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do 
órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na contratação ou atue na 
fiscalização ou na gestão da contratação, ou se deles forem cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, 
colateral, ou por afinidade, até o terceiro grau. 

6. CLAUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
6.1. Além do disposto no Termo de Referencia, o CONTRATANTE obriga-se a: 

a) Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo  corn  este instrumento e demais 

documentos que integram o processo de contratação; 

b) Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência e normas aplicáveis; 

c) Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto fornecido, para que 
seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, As suas expensas; 

d) Acompanhar e fiscalizar a execução da contratação e o cumprimento das obrigações pelo Contratado; 
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e) Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine A parcela incontroversa da execução do objeto, 
para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a execução do objeto, quanto A dimensão, qualidade 

e quantidade, conforme o  art.  143 da Lei n° 14.133, de 2021; 
f) Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente A execução do objeto, no prazo, forma e condições 

estabelecidos neste instrumento e no Termo de Referência; 
g) Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei, neste instrumento e seus anexos; 

h) Cientificar a Procuradoria-Geral do Município para adoção das medidas cabíveis quando do descumprimento de 
obrigações pelo Contratado; 

i) Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas A execução do presente 
instrumento, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios, de nenhum interesse para 
a boa execução do ajuste ou que não cumprem os requisitos mínimos para avaliação e compreensão do pedido. 

j) A Administração terá o prazo de até 30 (trinta) dias úteis, a contar da data do protocolo do requerimento para 
decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período. 

k) Notificar os emitentes das garantias, se houver, quanto ao inicio de processo administrativo para apuração de 

descumprimento de cláusulas contratuais. 
1) A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros, ainda 

que vinculados A execução da contratação, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do 
Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - DO PAGAMENTO  
7.1. As regras a respeito do pagamento estão previstas no Termo de Referência e no Edital. 

8: CLAUSULA OITAVA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
8.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no 
Orçamento Geral do Município deste exercício, na(s) dotações indicadas no parecer contábil que integra o processo 
de contratação. 

9. CLÁUSULA NONA - DO MODELO DE GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DA CONTRATAÇÃO  
9.1. 0 objeto da contratação deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as clausulas avençadas e 
as normas da LCM/14/22, e cada parte respondera pelas consequências de sua inexecução total ou parcial. 

9.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão da contratação, o cronograma de execução será 
prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila. 
9.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e o contratado devem ser realizadas por escrito sempre que o ato 
exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 
9.4. 0 órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam ser 
cumpridas de imediato. 

9.5. Preposto. 
9.5.1. 0 Contratado designará formalmente o(s) preposto(s) da empresa, antes do inicio da prestação dos 

serviços, indicando no instrumento os poderes e deveres em relação à execução do objeto contratado. 

9.5.2. Contratante poderá recusar, desde que justificadamente, a indicação ou a manutenção do preposto da 
empresa, hipótese em que a Contratada designará outro para o exercício da atividade 

9.6. Reunião Inicial. 
9.6.1. Após a assinatura deste instrumento e a designação do Gestor e Fiscal(is) da Contratação (caso não 

tenham sido designados no TR), será realizada a Reunião Inicial de alinhamento com o objetivo de nivelar os 
entendimentos acerca das condições estabelecidas neste instrumento, no Termo de Referência e seus anexos, no 
Edital e seus anexos, se houver, e esclarecer possíveis dúvidas acerca da execução do objeto da contratação. 

9.6.2. A reunido ocorrerá em até 10 (dez) dias Ateis da assinatura deste instrumento, podendo ser prorrogada 

a critério da Contratante. 
9.6.3. A pauta desta reunido observará, pelo menos: 

a) Presença, fisica ou virtual, do representante legal da contratada, que apresentará o(s) seu(s) 

preposto(s); 
b) Entrega, por parte do Contratado, do Termo de Compromisso e dos Termos de Ciência, se houver; 
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c) esclarecimentos relativos a questões operacionais, administrativas e de gestão da contratação; 
d) Carta de apresentação do Preposto deverá conter no mínimo o nome completo e CPF do funcionário 

da empresa designado para acompanhar a execução da contratação e atuar como interlocutor principal 
junto A Contratante, incumbido de receber, diligenciar, encaminhar e responder as principais questões 
técnicas, legais e administrativas referentes ao andamento contratual; 

e) Apresentação das declarações/certificados do fabricante, se houver, comprovando que o produto 
ofertado possui a garantia solicitada no termo de referência, se houver. 

9.7. Fiscalização. 
9.7.1. A execução da contratação deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) da contratação, 

ou pelos respectivos substitutos, nos termos da LCM14/22, observando-se, em especial, as rotinas a seguir. 

9.8. Fiscalização Técnica da contratação. 
9.8.1. 0 fiscal técnico acompanhará a execução da contratação para que sejam cumpridas todas as condições 

estabelecidas no TR, anexos, instrumento contratual c Edital, se houver, de modo a assegurar os melhores 
resultados para a Administração. 

9.8.1.1. 0 fiscal técnico anotará no histórico de gerenciamento da contratação todas as ocorrências 
relacionadas à execução da contratação, com a descrição do que for necessário para a regularização das 
faltas ou dos defeitos observados. 

9.8.1.2. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico emitirá notificações para 
a correção da execução da contratação, determinando prazo para a correção. 

9.8.1.3. 0 fiscal técnico informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar 
decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e 
saneadoras, se for o caso. 

9.8.1.4. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução da contratação nas datas 
aprazadas, o fiscal técnico comunicará o fato imediatamente ao gestor da contratação. 

9.8.1.5. 0 fiscal técnico comunicará ao gestor da contratação, em tempo hábil (mínimo de dois 
meses de antecedência),  o término da contratação sob sua responsabilidade, com vistas A renovação 
tempestiva ou A realização de novo processo de contratação. 
9.8.2.  Integram as atribuições do fiscal técnico:  

a) prestar apoio técnico e operacional ao gestor da contratação com informações pertinentes As suas atribuições; 
b) anotar no histórico de gerenciamento da contratação todas as ocorrências relacionadas A execução da contratação, 

com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados; 
c) emitir notificações para a correção de rotinas ou de qualquer inexatidão ou irregularidade constatada, com a 

definição de prazo para a correção; 
d) informar ao gestor da contratação, em tempo hábil, a situação que demandar decisão ou adoção de medidas que 

ultrapassem a sua competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso; 
e) comunicar imediatamente ao gestor da contratação quaisquer ocorrências que possam inviabilizar a execução da 

contratação nas datas estabelecidas; 
0 fiscalizar a execução da contratação para que sejam cumpridas as condições estabelecidas, de modo a assegurar 

os melhores resultados para a administração, com a conferência das notas fiscais e das documentações exigidas para o 
pagamento e, após o ateste, que certifica o recebimento provisório, encaminhar ao gestor da contratação para 
ratificação; 

g) comunicar ao gestor da contratação, com pelo menos 2 (dois) meses de antecedência, o termino da contratação 
sob sua responsabilidade, com vistas A prorrogação contratual; 

h) auxiliar o gestor da contratação  corn  as informações necessárias, na elaboração do documento comprobatório da 
avaliação realizada na fiscalização do cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado; 

i) confeccionar e assinar o Termo de Recebimento Provisório quando da entrega do objeto constante na Ordem de 
Serviço ou de Fornecimento de Bens, com o apoio do Fiscal Requisitante; 

j) avaliar a qualidade dos serviços realizados ou dos bens entregues e justificativas, a partir da aplicação das listas 
de verificação e de acordo com os critérios de aceitação definidos no processo de contratação, em conjunto com o 
agente público técnico da  Area  ou dos agentes responsáveis pela requisição da contratação; 

k) identificar não conformidades com os termos contratuais, em conjunto com o agente público técnico da  Area  ou 
dos agentes responsáveis pela requisição da contratação; 

I) verificar a manutenção das condições classificatórias referentes A pontuação obtida e A habilitação técnica, em 
conjunto com o Fiscal Administrativo da contratação; 

m) encaminhar as demandas de correção cobertas por garantia ao contratado; 
n) apoiar o(s) agente(s) responsável(is) pela requisição da contratação na verificação da manutenção da 

necessidade, economicidade e oportunidade da contratação; 
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o) verificar a manutenção das condições definidas nos Modelos de Execução e de Gestão da contratação, em 
conjunto com o(s) agente(s) responsável(is) pela requisição da contratação; e 

p) apoiar o Gestor da contratação na manutenção do Histórico de Gestão da contratação. 

9.9. Fiscalização Administrativa da contratação. 
9.9.1. 0 fiscal administrativo verificará a manutenção das condições de habilitação do contratado, 

acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e termos aditivos, 

solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário. 

9.9.2. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo atuará  

temp  estivamente na solução do problema, reportando ao gestor da contratação para que tome as providências 

cabíveis, quando ultrapassar a sua competência. 

9.9.3. Integram as atribuições do fiscal administrativo:  
a) prestar apoio técnico e operacional ao gestor da contratação, com a realização das tarefas relacionadas ao controle 

dos prazos relacionados A contratação e A formalização de apostilamentos e de termos aditivos, ao acompanhamento 
do empenho e do pagamento e ao acompanhamento de garantias e glosas; 

b) verificar a manutenção das condições de habilitação da contratada, com a solicitação dos documentos 
comprobatórios pertinentes, caso necessário; 

c) examinar, se for o caso, a regularidade no recolhimento das contribuições fiscais, trabalhistas e previdenciárias 
e, na hipótese de descumprimento, informar a SELOG, a SEFAZ e a PGM, para a tomada das providências cabíveis, 
incluindo a retenção de pagamentos; 

d) atuar tempestivamente na solução de eventuais problemas relacionados ao descumprimento das obrigações 
contratuais e reportar ao gestor da contratação para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua 
competência; 

e) auxiliar o gestor da contratação com as informações necessárias, na elaboração do documento comprobatório da 
avaliação realizada na fiscalização do cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado; 

f) verificar a aderência aos termos contratuais e atuação tempestiva na solução de eventuais problemas relacionados 
ao descumprimento das obrigações contratuais e reportar ao gestor da contratação para que tome as providências 
cabíveis, quando ultrapassar a sua competência; 

g) verificar as regularidades fiscais, trabalhistas e previdenciárias para fins de pagamento; 
h) apoiar o(s) agente(s) responsável(is) pela requisição da contratação na verificação da manutenção da 

necessidade, economicidade e oportunidade da contratação; 
i) apoiar o Gestor da contratação na manutenção do Histórico de Gestão da contratação; 
j) no caso de substituição ou inclusão de empregados do contratado, relacionados diretamente A execução do objeto 

da contratação, o preposto deverá entregar ao Fiscal Administrativo da contratação os Termos de Ciência assinados 
pelos novos empregados envolvidos na execução dos serviços contratados. 

9.10. Do Gestor da contratação. 
9.10.1. 0 gestor, além de exercer as atribuições previstas abaixo, coordenará a atualização do processo de 

acompanhamento e fiscalização da contratação contendo todos os registros formais da execução no histórico de 

gerenciamento da contratação, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das 

prorogações contratuais, elaborando relatório com vistas A verificação da necessidade de adequações da 

contratação para fins de atendimento da finalidade da administração. 

9.10.2. 0 gestor acompanhará os registros realizados pelos fiscais da contratação, de todas as ocorrências 

relacionadas à execução da contratação e as medidas adotadas, informando, se for o caso, A autoridade superior 

àquelas que ultrapassarem a sua competência. 

9.10.3. 0 gestor acompanhará a manutenção das condições de habilitação do contratado, para fins de 

empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento 

da despesa no relatório de riscos eventuais. 

9.10.4. 0 gestor emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico e 

administrativo quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho 

na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades 

aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. 

9.10.5. 0 gestor tomará providências para a formalização de processo administrativo sancionador para fins 

de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão designada e nos termos da LCM 14/22. 

9.10.6. 0 gestor deverá elaborará relatório final com informações sobre a consecução dos objetivos que 
tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das atividades da 

Administração. 
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9.10.7. 0 gestor deverá enviar a documentação pertinente ao Departamento de Contratações Públicas ou 
outro órgão competente para a formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado 
pela fiscalização e gestão nos termos da contratação e demais documentos do processo de contratação. 

9.10.8. Integram as atribuições do Gestor da contratação:  
a) coordenar as atividades relacionadas à fiscalização técnica e administrativa; 
b) acompanhar os registros realizados pelos fiscais da contratação das ocorrências relacionadas A execução da 

contratação e as medidas adotadas, e informar à autoridade superior aquelas que ultrapassarem a sua competência; 
c) acompanhar a manutenção das condições de habilitação do contratado, para fins de empenho de despesa e de 

pagamento, e anotar os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de 
riscos eventuais; 

d) coordenar a rotina de acompanhamento e de fiscalização da contratação, cujo histórico de gerenciamento deverá 
conter todos os registros formais da execução, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações 
e das prorrogações contratuais, e elaborar relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações da 
contratação para fins de atendimento da finalidade da administração; 

e) coordenar os atos preparatórios à instrução processual e ao envio da documentação pertinente ao Departamento 
de Contratações Públicas ou outro órgão competente para a formalização dos procedimentos relativos à prorrogação, 

alteração, ao reequilibrio, ao pagamento, à eventual aplicação de sanções e à extinção da contratação, entre outros; 
t) elaborar com as informações obtidas durante a execução da contratação o relatório final de consecução dos 

objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das 
atividades da Administração; 

g) emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico e administrativo quanto ao 
cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado,  corn  menção ao seu desempenho na execução contratual, 
baseado em indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, a constarem do 
cadastro de atesto de cumprimento de obrigações conforme disposto em regulamento; 

h) confeccionar e assinar o Termo de Recebimento Definitivo, com base nas informações produzidas no 
recebimento provisório, na avaliação da qualidade dos serviços realizados ou dos bens entregues e na conformidade e 
aderência aos termos contratuais,  corn  o apoio da comissão de recebimento definitivo, se houver, ou em conjunto com 
o responsável da Secretaria Municipal gerenciadora da contratação; 

i) tomar providências para a formalização de processo administrativo sancionador para fins de aplicação de sanções; 
j) encaminhar formalmente as demandas ao contratado; 
k) manter o Histórico de Gestão da contratação, contendo registros formais de todas as ocorrências positivas e 

negativas da execução da contratação, por ordem histórica; 
I) encaminhar as demandas de correção não cobertas por garantia ao contratado;  
in)  encaminhar a indicação de glosas e sanções para o órgão competente; 
n) autorizar o faturamento, com base nas informações produzidas no Termo de Recebimento Definitivo, a ser 

encaminhada ao preposto do contratado; e 
o) encaminhar ao Departamento de Contratações Públicas os eventuais pedidos de modificação contratual. 

10.  CLÁUSULA DÉCIMA - DAS ALTERAÇÕES. DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO ESTRITO. DO  
RESTABELECIMENTO DO EQUILÍBRIO ECON6MICO-FINANCEIRO E DA REPACTUAÇÃO  
10.1. É permitida a realização de prorrogação da contratação, nos termos da LCM 14/22 e do item 21 do Edital. 

10.1.1. A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade competente, de que 
as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a negociação com o contratado. 

10.1.2. 0 contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual. 
1.11. 10.1.3. A prorrogação da contratação deverá ser promovida mediante celebração de termo 

aditivo, cuja publicação do seu extrato, no diário oficial eletrônico do Município, constituirá a validade da 
prorrogação, mantendo-se a eficácia suspensa até a assinatura do documento pelas partes. 

1.12. 10.1.4. A contratação não poderá ser prorrogada quando o Contratado tiver sido penalizado nas 
sanções de declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, observadas as 
abrangências de aplicação. 
10.2. Prorroga-se automaticamente a vigência deste instrumento, pelo prazo de 60 (sessenta) dias, 
independentemente de publicação oficial, quando necessário para a realização dos atos destinados 
formalização da alteração da contratação. 
10.3. Toda alteração ou prorrogação da contratação deverá ser justificada por escrito, ser aprovada pela 
Procuradoria-Geral do Município e autorizada pela autoridade competente para a celebração deste instrumento. 
10.4. 0 fornecedor ficará obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que 
se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado da contratação. 

10.5. nas hipóteses de prorrogações contratuais previstas nos artigos 166, 167 e 173, todos da LCM 14/22, por 
necessidade da Administração ou quando acordado pelas partes, nos casos em que o fornecedor não deu causa 
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prorrogação, além dos casos em que a vigência contratual é superior a um ano, é devido o reajustamento em sentido 

estrilo. 
10.5.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data 

da publicação do extrato da contratação no Diário Oficial Eletrônico do Município de Capanema. 

10.5.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços iniciais 
serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do IPCA (Índice Nacional de Preços ao Consumidor 
Amplo), exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

10.5.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos 
efeitos financeiros do último reajuste. 

10.5.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará ao 
cont-atado a importância calculada pela  Affirm  variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão 

logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s). 
10.5.5. Nas Aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste serA(5o), obrigatoriamente, o(s) 

definitivo(s). 
10.5.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer 

forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser 
determinado(s) pela legislação então em vigor. 

10.5.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, 
para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

10.5.8. 0 reajuste será realizado por apostilamento. 
10.6. 0 restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro é procedimento formal para restabelecer o 
equilíbrio econômico-financeiro da contratação, como nos casos de alteração unilateral da contratatação pela 
Administração ou nos casos de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, bem como em decorrência de fatos 
imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da contratação tal como 
pactuado, respeitada, em qualquer caso, a repartição objetiva de risco estabelecida no processo de contratação, 
que observará o disposto no LCM 14/22 e seu regulamento. 
10.7. A repactuação é forma de manutenção do equilíbrio econômico-financeiro da contratação utilizada para 

serviços  continuos,  por meio da análise da variação dos custos contratuais, devendo estar prevista no edital com 
data vinculada A apresentação das propostas, para os custos decorrentes do mercado, e com data vinculada ao 
acordo, A convenção coletiva ou ao dissídio coletivo ao qual o orçamento esteja vinculado, quando se tratar de 
custas decorrentes de aumento com a mão de obra; 

10.7.1. A repactuação somente é aplicável nas contratações cujo objeto possua natureza de serviços  

continuos  com regime de dedicação exclusiva de mão de obra ou com predominância de mão de obra, de acordo 
com o disposto no Termo de Referência. 

10.7.2. Na hipótese de repactuação, observar-se-do as regras previstas no  art.  192, da LCM 14/22 e seu 

regt  lament°.  

11. CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS HIPÓTESES DE EXTINÇÃO/CANCELAME/sITO DA 
CONTRATAÇÃO  
11.1. As regras a respeito da extinção/cancelamento estão previstas no Termo de Referência e no Edital. 

11.2. A extinção/cancelamento da contratação, devidamente motivada nos autos, será precedida de procedimento 

administrativo, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 
11.2.1. A extinção/cancelamento da contratação por ato unilateral ou consensual deverá ser precedida de 
autorização escrita e fundamentada da autoridade competente. 
11.2.2. Quando a rescisão ocorrer sem que haja culpa do Contratado,  sell  esta ressarcido dos prejuízos 

regularmente comprovados que houver sofrido, tendo ainda direito aos pagamentos devidos pela execução da 
contratação, até a data da extinção/cancelamento. 
11.3. A extinção/cancelamento da contratação por culpa do Contratado acarretará a retenção de valores 
eventualmente devidos pelo Contratante, na hipótese de serem devidas multas e indenizações, bem como eventuais 
prejuízos causados ao Contratante. 
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11.4. A comunicação da extinção/cancelamento da contratação ao Contratado  sera  feita pelo Agente de 

Contratações, por meio eletrônico, e o ato de extinção/cancelamento será publicado no Diário Oficial Eletrônico 
do Município, juntando-se comprovante no processo que deu origem à contratação. 

11.5. A extinção/cancelamento da contratação  sera  regulada, subsidiariamente, pelas disposições da LCM 14/22 

e de seu regulamento. 

12. CLAUSTJLA DÉCIMA SEGUNDA:-  DO RECEBIMENTO DO OBJETO DA CONTRATAÇÃO  
12.1. As regras a respeito do recebimento estão previstas no Termo de Referência e no Edital. 

13. CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  
13.1. As regras a respeito das infrações e sanções administrativas estão previstas no Termo de Referência e no 
Edital. 

14. CLAUSULA DÉCIMA QUARTA - MEDIDAS ACAUTELADORAS E DAS MEDIDAS CAUTELARES  

ADMINISTRATIVAS  
14.1. Consoante o artigo 45 da Lei n° 9.784, de 1999, a Administração Pública poderá motivadamente adotar 
providências acauteladoras, inclusive retendo o pagamento, como forma de prevenir a ocorrência de dano de 
dificil ou impossível reparação. 
14.2. 0 Contratante possui a prerrogativa de aplicar as medidas cautelares administrativas, nos termos dos artigos 
245 a 247 da LCM 14/22. 
14.3. 0 poder cautelar na seara do processo administrativo sancionador possui as seguintes finalidades: 

a) garantir o sucesso dos trabalhos instrutórios da Administração; 
b) o ressarcimento do patrimônio público lesionado pela conduta ilícita do infrator; 
c) velar pela credibilidade e prestigio do serviço público perante a coletividade; 
d) garantir a eficiência administrativa e a continuidade do serviço público por meio das contratações. 

14.4. As cautelares administrativas próprias são aquelas que podem ser deferidas no âmbito da própria 
administração pública sem necessidade de intervenção do Poder Judiciário. 
14.5. As cautelares administrativas impróprias são aquelas que para serem deferidas no âmbito do processo 
administrativo sancionador devem ser requeridas pela PGM e autorizadas pelo Poder Judiciário, por meio de 
medida judicial autônoma, quando presentes as denominadas cláusulas de reserva de jurisdição. 
14.6. A decisão a respeito da aplicação de medidas cautelares administrativas próprias compete: 

a) em primeira instância, ao presidente da CJA,  ad  referendum do colegiado; 

b) em segunda instância, ao Chefe do Poder Executivo municipal, ou à autoridade por ele designada. 
14.7. A PGM proporá as medidas judicias cabíveis para pleitear a aplicação de medidas cautelares administrativas 
impróprias, quando houver representação do presidente da CJA ou pelo Chefe do Poder Executivo municipal, ou 
pela autoridade designada. 
14.8. Em caso de risco iminente, a Administração poderá, motivadamente, adotar providências acauteladoras sem 
a prévia manifestação do interessado. 
14.9. Em não sendo a hipótese do subitem 14.8 e em se tratando de medida cautelar administrativa própria, o 
Orgdo Central de Contratações Públicas procederá à intimação do licitante ou contratado para, querendo, 
manifestar-se, no prazo de 3 (três) dias úteis, contado da data da intimação. 
14.10. Sem prejuízo de outras medidas cautelares administrativas próprias típicas e atípicas, a Administração 
poderá aplicar as seguintes: 

a) suspensão e retenção do pagamento; 
b) suspensão do direito de licitar e contratar; 
c) assunção imediata do objeto da contratação, no estado e local em que se encontrar; 
d) ocupação e utilização do local, das instalações, dos equipamentos, do material e do pessoal empregados 

na execução da contratação e necessários à sua continuidade. 
14.11. A medida prevista na alínea "a" do subitem 14.10 aplica-se no âmbito do processo administrativo 
sancionador, não se confundindo com a suspensão ou a retenção do pagamento pela Secretaria Municipal da 
Fazenda Pública no âmbito dos procedimentos de liquidação de despesa e de pagamento. 
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14.12. Aplicada a medida prevista nas alíneas "c" ou "d" do subitem 14.10, a Administração poderá dar 
continuidade à execução do objeto da contratação, por execução direta ou indireta, quando cabível. 

15. cLkusuLA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS  
15.1.. Eventual dúvida a respeito da interpretação das normas legais e regulamentares a respeito da LCM 14/22 e 
deste instrumento será sanada por meio de consulta formal à PGM e decidida, ao final, pelo Chefe do Poder 

Executivo municipal. 
15.2. Para a solução de casos omissos e para a interpretação das regras e consequências da presete contratação  

seed()  observadas as disposições contidas na na LCM 14/22, na Lei n° 8.078, de 1990 (Código de Defesa do 
Consumidor) e subsidiariamente na Lei n° 14.133, de 2021 e na Lei n° 9.784, de 1999, bem como nos demais 
regulamentos e normas administrativas federais e municipais que fazem parte integrante deste documento, 
independentemente de suas transcrições. 
15.3. A contratação regular-se-á pelas cláusulas aqui previstas e pelos preceitos de direito público, aplicando-lhes, 
supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado, na forma do  art.  

150, da LCM 14/22. 

16. cLAusuLA DtcrmA SEXTA - DA HABILITAÇÃO   
16.1. 0 Contratado fica obriga a manter, durante toda a vigência da contratação, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as seguintes condições de habilitação e qualificação: 

a) jurídica; 
b) fiscal e trabalhista; e 
c) técnica. 

17. ÇLÁUSU,LA DÉCIMA StTIMA -:DA RESPONSABILIDADE DO CONTRATADO  
17.1. 0 Contratado é objetivamente responsável, no âmbito civil, pelos danos causados diretamente 
Administração ou a terceiros, decorrentes de suas condutas e omissões na execução da contratação. 

17.2. No âmbito administrativo o Contratado é responsável pelos danos causados à Administração ou a terceiros, 

decorrentes de sua culpa ou dolo na execução desta contratação. 
17.3. 0 Contratado será responsabilizado pelo descumprimento das normas legais e infralegais na execução desta 

Contratação. 
17.4. 0 recebimento provisório ou definitivo do objeto da contratação não exclui a responsabilidade do Contratado 
pelos prejuízos resultantes da incorreta execução da contratação, bem como de vícios aparentes ou ocultos do 
objeto adquirido/serviço prestado. 
17.5. 0 Contratado responsabiliza-se pelos vícios e danos decorrentes do serviço/fornecimento, de acordo com os 
artigos 12, 13, 18 e 26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078/1990). 
17.6. 0 Contratado obriga-se a prestação de garantia legal, conforme previsto no  CDC,  além da garantia 
coniratual, prevista no termo de referência, independentemente do prazo de vigência do presente 
instrumento. 
17.7. Incumbe ao Contratado o ônus da prova da origem do vicio/defeito do produto/serviço. 

17.8. Se por qualquer motivo a Administração municipal vier a ser demandada em juizo por terceiros, em razão 
do fornecimento do produto/prestação do serviço ora contratado, o Município irá se utilizar do instituto da 

denunciação da lide, oportunidade cm que o Contratado irá se responsabilizar exclusivamente por eventuais 
indenizações estabelecidas pelo Poder Judiciário, mesmo que em desfavor do Município, isentando este de 
qualquer responsabilidade. 

18. !adkusuLA útcrmA OITAVA DAS MtbipAs DE ANTICORRUPÇÃO. DE  COMPLIANCE  E DO   

CONFLITO DE INTERESSES  
18.1. Em atendimento a Lei n° 12.846/2013,0 Contratado deve observar o mais alto padrão de ética durante todo 
o processo de contratação e de execução do objeto contratual. 
18.2. Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas: 

a) "Prática Corrupta": Oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem 
com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução do objeto; 
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b) "Prática Fraudulenta": A falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo 
de licitação ou de execução do objeto; 

c) "Prática Colusiva": Esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou sem 
o conhecimento de representante ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em níveis artificiais 
e não competitivos; 

d) "Prática Coercitiva": Causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, as pessoas ou sua 
propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução da contratação; 

e) "Prática Obstrutiva": 
(i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações falsas ao 

representantes do Município ou terceiros, com objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações 
de prática prevista nas alínea anteriores e na verificação da qualidade e quantidade dos objetos 
entregues/serviços prestados;  

(ii) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o Município promover 
inspeção do objeto/serviço. 

18.3. 0 servidor público que constatar alguma das condutas prevista acima possui o dever funcional de 
encaminhar os fatos para apuração pelo Fiscal da Contratação, para a Procuradoria-Geral do Município 
e para a Controladoria Geral do Município, que adotarão as providências necessárias. 
18.4. Não poderá participar, direta ou indiretamente, de qualquer etapa decisória da fase interna da respectiva 
licitação, de qualquer etapa da fase externa na licitação ou da execução, controle e fiscalização da contratação o 
agente público municipal que mantenha vinculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista 
ou civil com pessoa fisica ou pessoa jurídica, inclusive de sócio ou administrador desta, que pretenda contratar ou 
que contrate com a Administração, ou que dele seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou 
por afinidade, até o terceiro grau. 
18.5. As vedações de que trata o subitem 18.4 estendem-se a terceiro que auxilie a condução da contratação na 
qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou representante de empresa 
que preste assessoria técnica. 
18.6. 0 agente público municipal e o terceiro indicados nos subitens 18.4 e 18.5 deverão declarar-se suspeitos no 
processo de contratação, a partir da sua ciência de um possível conflito de interesses. 
18.7. Não poderão participar desta contratação, direta ou indiretamente: 

a) o autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa fisica ou jurídica, quando a 
contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 

b) a empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do projeto 
executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de mais 
de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a contratação 
versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ela necessários; 

c) a pessoa fisica ou jurídica que se encontre, ao tempo do processo de contratação, impossibilitada de 
participar da licitação em decorrência de sanção de impedimento ou de inidoneidade que lhe foi imposta por 
qualquer órgão público, de qualquer ente federado; 

d) a pessoa fisica ou jurídica que teve a contratação rescindida unilateralmente pela Administração, no 
âmbito do processo de contratação subsequente para o mesmo objeto, independentemente do esgotamento dos 
recursos administrativos cabíveis, quando aplicada a medida cautelar administrativa prevista no inciso II do  art.  
247 da LCM 14/22; 

e) aquele que mantenha vinculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil 
com agente  politico  ou dirigente do órgão interessado na contratação ou com agente público que desempenhe 
função no respectivo processo de contratação ou que atuará na execução, controle ou fiscalização da contratação, 
ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

I) as empresas controladoras, controladas ou coligadas, concorrendo entre si; 
g) a pessoa fisica ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital de licitação ou do 

inicio do processo de contratação direta, tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por 
exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas as de escravo ou por 
contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista. 
18.8. Configura conflito de interesses após o exercício de cargo, função ou mandado no âmbito dos Poderes 
Executivo e Legislativo municipais: 
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a) a qualquer tempo, divulgar ou fazer uso de informação privilegiada obtida em razão das atividades 
exercidas; e 

b) no período de 6 (seis) meses, contado da data da dispensa, exoneração, destituição, demissão ou 
aposentadoria: 

(i) celebrar com órgãos ou entidades dos Poderes Executivo e Legislativo municipais contratos de 
serviço, consultoria, assessoramento ou atividades similares, vinculados, ainda que indiretamente, ao órgão 
ou entidade em que tenha ocupado o cargo ou emprego; ou  

(ii) intervir, direta ou indiretamente, em favor de interesse privado perante órgão ou entidade em 
que haja ocupado cargo ou com o qual tenha estabelecido relacionamento relevante em razão do exercício 
do cargo ou emprego. 

18.9. Além de configurar conflito de interesses, estende-se aos casos indicados no subitem 18.8 a vedação de 
contratação prevista na alínea "e" do subitem 18.7, no que couber. 

19. cukusuLA DÉCIMA NONA - DQ SISTEMA DE ItEGISTRO DE PREÇOS 
19.1 Considera-se para esta contratação: 

19.1.1. Sistema de registro de preços: é o conjunto de procedimentos para realização de registro formal de 
preços relativos à bens ou serviços para contração futura e eventual com o Contratado. 

19.1.2. Ata de registro de preços: documento vinculativo e obrigacional, com característica de compromisso 
para futura contratação, no qual são registrados o objeto, os pregos, os fornecedores, os órgãos participantes e as 
condições a serem praticadas, conforme as disposições contidas no Edital, no Termo de Referência e na proposta 
aceita do Contratado. 

19.1.3. órgão gerenciador: órgão da Administração Pública responsável pela condução do conjunto de 
procedimentos para registro de preços e pelo gerenciamento da ata de registro de preços dele decorrente. 
19.2. Caberá à Secretaria Municipal gestora, com auxilio da Agente de Contratações e equipe de apoio, o controle 
e a administração dos preços registrados, e ainda o seguinte: 

a) Gerenciar a ata de registro de preços; 
b) Conduzir eventuais renegociações dos preços registrados. 

19.3. Caberá aos órgãos municipais interessados na requisição da contração a verificação, junto à Secretaria 
Mun icipal da Fazenda Pública, a existência de recursos e de dotação orçamentária para emitir o requerimento de 
fornecimento/prestação de serviços de que trata o Termo de Referência. 
19.4. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações que deles poderão 
advir, ficando-lhe facultada a utilização de outros meios, respeitada a legislação pertinente as licitações. 
19.5. Os preços registrados poderão ser revistos para restabelecer o equilíbrio econômico-financeiro inicial da 
contratação, nos termos da Cláusula Décima deste instrumento, cabendo ao Departamento de Contrações Públicas 
o controle e o acompanhamento de possíveis alterações dos preços, assim como aos demais órgãos gestor e 
participantes desta contratação. 

19.5.1. Os preços registrados atualizados não poderão ser superiores aos preços praticados no mercado. 
19.6. Os preços registrados serão publicados trimestralmente no órgão de comunicação oficial do Município, para 
orientação da Administração. 
19.7. Qualquer cidadão é parte legitima para impugnar preços constantes do registro de pregos, em razão de 
incompatibilidade destes com os vigentes no mercado. 

19.7.1. A impugnação de que trata o subitem 19.7 deverá ser encaminhada, mediante protocolo, ao Agente 
de Contratações e equipe de apoio, devendo conter a qualificação do impugnante, as razões de fato e elementos 
probatórios, se houver. 
19.8. Os preços registrados serão confrontados periodicamente, verificando a compatibilidade com os praticados 
no mercado e assim controlados pela Administração, nos termos da LCM 14/22. 

19.8.1. A Administração Municipal, no caso de comprovação dos preços registrados serem maiores que os 
vigentes no mercado, convocará o(s) signatário(s) da Ata de Registro de Pregos para promover a renegociação dos 
pregos de forma a torná-los compatíveis com os de mercado. 

19.8.2. Em caso de recusa do(s) signatário(s) da Ata em aceitar a renegociação, o Município procederá a 
aquisição do(s) item(ns) por outros meios, respeitando o disposto na legislação. 
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20. CLÁUSULA VIGÉSIMA - DA PUBLICAÇÃO  
20.1. A publicação resumida deste instrumento no Diário Oficial do Município será providenciada pelo Contratante 
e a integra do processo de contrata0O direta será divulgada no Portal de Transparência do Município, no prazo de 
até 10 (dez) dias úteis, contados da data da assinatura deste instrumento. 

11. CLAUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - DO FORO  
21.1. As questões decorrentes do presente instrumento que n5o puderem ser dirimidas administrativamente, seriio 

processadas e julgadas na Justiça Estadual, na Comarca de Capanema/PR. 

E assim, foi lavrado o presente instrumento, que vai assinado pelo Excelentíssimo Prefeito Municipal, o 

Senhor Américo Be116, e pelo(a) Sr.(a) --, representante do Contratado. 

Município de Capanema, Estado do Paraná: Cidade da Rodovia Ecológica -  Estrada Parque Caminho 

do Colono, ao dia xx de xxxxxxx de 202x. 

Américo Bellé X XXXXXX 
Prefeito Municipal Representante Legal do Contratado 

XXXXXX 
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ANEXO IX 
CONTRATO ADMINISTRATIVO NI' XX/202X 

"PROGRAMA COMPRAS CAPANEMA" 
Lei Complementar Municipal n° 14/2022 (LCM 14/22) 

O MUNICÍPIO DE CAPANEMA, com sede na Avenida Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080, 
Estado do Paraná, inscrito no CNPJ sob o n° 75.792.760/0001-60, neste ato representado pelo 
Excelentíssimo Prefeito Municipal, o Sr. Américo  Belle,  doravante denominado CONTRATANTE, e o(a) 

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, inscrito(a) no CNPJ sob o n° xxxxxxxxxxxx, sediado(a) no seguinte endereço: 
xxxxxxxxxxx, n° xxx, bairro: xxxxxxx, CEP: xxxxxxxxxx, no Município de xxxxxxxxxxxxxxxx, com o 
seguinte endereço eletrônico: xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, e com o seguinte contato telefônico e WhatsApp: 
xxxxxxxxxxxx, a seguir denominado CONTRATADO, neste ato representado(a) pelo(a) Sr(a). 

xxxxxxxxxxxxxxxx, CPF xxxxxxxxxx, com função de: xxxxxxxxxxxxxxxxxx, conforme atos 
constitutivos da empresa OU procuração apresentada nos autos, tendo em vista o que consta no Processo 
de Contratação do Pregão n° XX/202X e em observância as disposições da Lei Complementar Municipal  

n° 14/2022 (LCM 14/22)  e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Contrato, mediante 
as cláusulas e condições enunciadas neste instrumento. 

ÓRGÃO GESTOR DO CONTRATO: 
Secretaria Municipal de xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

ÓRGÃO(S) PARTICIPANTE(S) DA CONTRATAÇÃO: 
Secretaria Municipal de xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

1. C:LAUSULA PRIMEI RA - DO OBJETO DA CONTRATAÇÃO 
1.1. RESUMO: xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

1.2. DESCRIÇÃO DO DO OBJETO DA CONTRATAÇÃO: 

Item Código Descrição do produto/serviço Marca/Modelo Unidade 
de 

medida 

Quantidade 
estimada 

Preço unitário 
estimado 

(RS) 

Prego total 
estimado: 

(R$) 

1 

2 

3 

1.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

a) o Termo de Referência; 
b) o Edital da Licitação; 
c) a Proposta do contratado; 
d) eventuais anexos dos documentos supracitados. 
1.3.1. Eventual conflito de informações constantes nos documentos mencionados acima, prevalecerá aquele 

que for mais vantajoso para o Contratante, observada a boa-fé. 

2. CLAUSULA SEGUNDA - DO REGIME DE FORNECIMENTO/PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS  

2.1. 0 objeto desta contratação deve ser fornecido/prestado pelo Contratado respeitando-se o disposto no termo 
de referência, no instrumento convocatório, se cabível, na proposta e de acordo com as normas técnicas aplicáveis. 

2.2. 0 regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e condições de 
conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 
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não havendo peculiaridades do objeto da contratação, devidamente previstas no Termo de Referência, 
serão observadas as seguintes regras básicas: 

2.3.1. Quando necessitar do produto ou da prestação de serviço, o órgão público interessado elaborará um 
requerimento de compra/prestação de serviço, que conterá, ao menos, as seguintes informações: 

a) identificação do órgão público solicitante; 
b) descrição dos objetos a serem adquiridos ou os serviços a serem prestados; 
c) local onde  sera()  entregues os objetos ou prestados os serviços; 
d) prazo para entrega dos objetos ou para a prestação dos serviços; 
e) quantidade, medidas, marcas, especificações  etc.  dos objetos ou serviços, se aplicável; 
I) justificativa da quantidade do objeto da contratação e da sua necessidade; 
g) assinatura da(o) responsável pelo órgão público solicitante e/ou do Fiscal da Contratação. 

2.4. Em regra, o encaminhamento do requerimento indicado no subitem 2.3.1 será encaminhado por meio do 
Fiscal da Contratação ou do Secretário da pasta, por meio eletrônico, ao Contratado, o qual somente poderá ser 
enviado posteriormente à emissão da requisição de empenho e/ou da nota de empenho pelo setor competente. 
2.5. 0 contratado fornecerá o produto ou prestará o serviço nos termos constantes do requerimento indicado no 
subitem 2.3.1. 
2.6. Salvo em situação excepcional, o contratado somente deve fornecer o objeto ou prestar o serviço quando lhe 
for encaminhado o requerimento indicado no subitem 2.3.1. 
2.7. A recusa fundamentada no subitem 2.6 não gera responsabilidade ou penalização ao contratado. 
2.8. 0 não cumprimento do disposto neste artigo enseja a nulidade da contratação e a possibilidade de 
responsabilização dos envolvidos. 
2.9. Salvo em situação excepcional, o fornecimento de objetos ou a prestação dos serviços pelo licitante contratado 
sem o prévio recebimento do requerimento a que alude o subitem 2.3.1 configura a concorrência do licitante 
contratado para a nulidade da contratação. 
2.10. Sem prejuízo do controle central da documentação, cada órgão público manterá o controle, preferencialmente 
em meio eletrônico, dos requerimentos a que se refere o subitem 2.3.1, de forma a permitir a fiscalização de órgãos 
internos e externos. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA - PRAZO DE VIGÊNCIA DA CONTRATAÇÃO   
3.1. 0 prazo de vigência da presente contratação será de xx (xxxxxx) meses, contados a partir da emissão e 
assinatura deste instrumento pelo Prefeito Municipal. 

4. CLÁUSULA QUARTA- DO VALOR DA CONTRATAÇÃO  
4.1. 0 valor total máximo da contratação é de R$ XXXXX (XXXXXXX). 

4.1.1. 0 valor de cada item está descrito na cláusula primeira deste instrumento. 
4.2. No valor acima estão incluidas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução 
contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 
incidentes, taxa de administração, materiais de consumo, despesas com deslocamento, hospedagem e alimentação, 
seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 
4.3. 0 valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado dependerão dos 
quantitativos efetivamente fornecidos/executados. 

itair 4. àíiiITõ 
5.1. 0 Contratado obriga-se a respeitar as condições e a cumprir todas as obrigações descritas no Termo de 
Referencia, além das seguintes obrigações gerais: 

a) fornecer o objeto/prestar os serviços em perfeitas condições no tempo, lugar e forma estabelecidos previamente pela 
Administração Municipal, nos termos da cláusula segunda deste instrumento; 

b) o Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus anexos, assumindo como 
exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto 

c) cumprir, impreterivelmente, todos os prazos e condições exigidas e observar a data, horários e local de entrega do 
objeto/prestação de serviços previamente agendado pela Administração Municipal; 

d) encaminhar à Administração Municipal a Nota Fiscal/Fatura correspondendo ao valor do bem adquirido/serviço 
prestado, no ato do fornecimento objeto ou no prazo máximo de 2 (dois) dias úteis após o fornecimento ou a prestação dos 

serviços; 
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• 4... 
e) não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações assumidas, nem subcontratar 

qualquer das prestações a que está obrigada, sem a observância do disposto neste instrumento; 
I) responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdencidrios, fiscais, comerciais, taxas, 

fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e quaisquer outras que incidam ou venham a incidir no 
fornecimento do objeto/execução dos serviços; 

g) no caso de prestação de serviços, substituir o profissional que não esteja desempenhando a sua função de maneira 
eficiente, a pedido da Administração; 

h) caso haja necessidade, fica sob responsabilidade do Contratado os ônus com transporte, locomoção, alimentação, 
hospedagem, entre outros, de seus funcionários e veículos, para o fornecimento do objeto/prestação de serviços; 

i) o Contratado obriga-se a prestação de garantia legal, conforme previsto no  CDC,  alem da garantia contratual, prevista 
no teimo de referência, independentemente do prazo de vigência do presente instrumento. 

1.13. j) em se tratando de aquisição, entregar o objeto acompanhado do manual do usuário, com uma versão em 
português, e da relação da rede de assistência técnica autorizada, quando cabível; 

k) Em se tratando de prestação de serviços, manter preposto aceito pela Administração no local do serviço para 
representá-lo na execução do contrato. 

I) A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou entidade, desde que 
devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercício da atividade. 

m) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de Defesa do Consumidor  
(Lein°  8.078, de 1990); 

n) Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega, os motivos 
que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 

o) Atender As determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior e prestar todo 
esclarecimento ou informação por eles solicitados; 

p) Em se tratando de prestação de serviços, prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou 
por seus prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos relativos A 
execução do empreendimento. 

q) Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, As suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado pelo 
fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais 
empregados; 

r) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e qualquer dano 
causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução 
contratual pelo contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor 
correspondente aos danos sofridos; 

s) Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por 
afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do fiscal ou gestor do contrato; 

t) não contratar empregados com incompatibilidade com as autoridades contratantes ou ocupantes de cargos de direção 
ou de assessoramento, incluindo os respectivos parentes até o terceiro grau, na forma da Súmula Vinculante n° 13 do STF; 

u) não contratar pessoas que mantenham vinculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou 
civil com agente  politico  ou dirigente do órgão interessado na contratação ou com agente público que desempenhe função no 
respectivo processo de contratação ou que atue na execução, controle ou fiscalização da contratação, ou que deles seja cônjuge, 
companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

v) Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores — SICAF, o 
contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto com a Nota Fiscal para fins de pagamento, 
os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa A Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos 
federais e A Divida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital do 
domicilio ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS — CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas 
— CN  DT;  

x) Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais, comerciais e as 
demais previstas em legislação especifica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao contratante e não poderá 
onerar o objeto do contrato; 

w) Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou acidente 
que se verifique no local da execução do objeto contratual. 

y) Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de acordo com a boa 
técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 

z) Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições 
exigidas para qualificação jurídica, fiscal, trabalhista e técnica; 

aa) Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;  
bb)  Arcar com o ônus decorrente de eventual equivoco no dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, 

inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto  
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inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum 
dos eventos arrolados no  art.  182, II, d, da LCM 14/22,  

cc)  Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de segurança do 
contratante; 

dd) Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for necessário à execução do 
objeto, durante a vigência do contrato. 

1.14. ee) Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito 
cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios demandados, cuja 
quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender As recomendações de boa técnica e a legislação de regência; 

1 .1 5. ff) Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei n° 13.709, de 14 de agosto de 2018, 
adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha acesso por força da execução deste contrato; 

1.16. gg) Conduzir os trabalhos com estrita observância As normas da legislação pertinente, cumprindo as 
determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local de execução do objeto e nas melhores condições de 
segurança, higiene e disciplina. 

1.17. hh) Submeter previamente, por escrito, ao contratante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças nos 
métodos executivos que fujam As especificações do memorial descritivo ou instrumento congênere. 

1.1 8. ii)  Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de 
aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, 
perigoso ou insalubre. 

1.19. 

5.2. Não será admitida a subcontratação  do objeto contratual. 
1.20. 5.2.1. Em havendo previsão expressa no Termo de Referência,  é permitida a subcontratação 

parcial do objeto, nos termos e nos limites lá previstos, observando-se as seguintes condições: 
1.20.1. a) É vedada a subcontratação completa ou da parcela principal da obrigação; 
1.20.2. b) Em qualquer hipótese de subcontratação, permanece a responsabilidade integral do 

contratado pela perfeita execução contratual, cabendo-lhe realizar a supervisão e coordenação das 
atividades do subcontratado, bem como responder perante o contratante pelo rigoroso cumprimento das 
obrigações contratuais correspondentes ao objeto da subcontratação. 
1.21. 5.2.2. A subcontratação depende de autorização prévia do contratante, a quem incumbe avaliar 

se o subcontratado cumpre os requisitos de qualificação técnica necessários para a execução do objeto. 
1.21.1. 5.2.3. 0 contratado apresentará à Administração documentação que comprove a capacidade 

técnica do subcontratado, que será avaliada e juntada aos autos do processo correspondente. 
1.22. 5.2.4. É vedada a subcontratação de pessoa fisica ou jurídica, se aquela ou os dirigentes desta 

mantiverem vinculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do 
órgão ou entidade contratante ou  corn  agente público que desempenhe função na contratação ou atue na 
fiscalização ou na gestão do contrato, ou se deles forem cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral, 
ou por afinidade, até o terceiro grau. 

6. CLAUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
6.1. Além do disposto no Termo de Referencia, o CONTRATANTE obriga-se a: 

a) Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo  corn  o contrato e seus anexos; 
b) Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência e normas aplicáveis; 
c) Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto fornecido, para que 

seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, As suas expensas; 
d) Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado; 
e) Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine A parcela incontroversa da execução do objeto, 

para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a execução do objeto, quanto A dimensão, qualidade 
e quantidade, observando-se o disposto no § 40  do  art.  201 da LCM 14/22; 

I) Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente A execução do objeto, no prazo, forma e condições 
estabelecidos neste instrumento e no Termo de Referencia; 

g) Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei, neste instrumento e seus anexos; 
h) Cientificar a Procuradoria-Geral do Município para adoção das medidas cabíveis quando do descumprimento de 

obrigações pelo Contratado; 
I) Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas A execução do presente 

instrumento, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios, de nenhum interesse para 
a boa execução do ajuste ou que não cumprem os requisitos mínimos para avaliação e compreensão do pedido. 
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j) A Administração  tell  o prazo de até 30 (trinta) dias fiteis, a contar da data do protocolo do requerimento para 
decic,ir, admitida a prorrogação motivada, por igual período. 

k) Notificar os emitentes das garantias, se houver, quanto ao inicio de processo administrativo para apuração de 
descumprimento de cláusulas contratuais. 

1) A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros, ainda 
que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, 
de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

7.1. As regras a respeito do pagamento estão previstas no Termo de Referência e no Edital. 

8.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no 
Orçamento Geral do Município deste exercício, na(s) dotações indicadas no parecer contábil que integra o processo 
de contratação. 

9. Cj:ÁLISU,LA NONA - DO MODELO DE GESTÃO E FISCAL1ZAÇÃO DA CONTRATAÇÃO 
9.1. 0 contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas da 
LCM/14/22, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial. 
9.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução  sera  
prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila. 
9.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e o contratado devem ser realizadas por escrito sempre que o ato 
exig r tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 
9.4. 0 órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam ser 
cumpridas de imediato. 

9.5. Preposto. 
9.5.1. 0 Contratado designará formalmente o(s) preposto(s) da empresa, antes do inicio da prestação dos 

serviços, indicando no instrumento os poderes e deveres em relação à execução do objeto contratado. 
9.5.2. Contratante poderá recusar, desde que justificadamente, a indicação ou a manutenção do preposto da 

empresa, hipótese em que a Contratada designará outro para o exercício da atividade 

9.6. Reunião Inicial. 
9.6.1. Após a assinatura do Contrato e a designação do Gestor e Fiscal(is) da Contratação (caso não tenham 

sido designados no TR),  sera  realizada a Reunido Inicial de alinhamento com o objetivo de nivelar os 
entendimentos acerca das condições estabelecidas no Contrato, Termo de Referência e seus anexos, Edital, se 
houver, e esclarecer possíveis dúvidas acerca da execução do objeto da contratação. 

9.6.2. A reunido ocorrerá em até 10 (dez) dias úteis da assinatura do Contrato, podendo ser prorrogada a 
critério da Contratante. 

9.6.3. A pauta desta reunião observará, pelo menos: 
a) Presença, fisica ou virtual, do representante legal da contratada, que apresentará o(s) seu(s) 

preposto(s); 
b) Entrega, por parte do Contratado, do Termo de Compromisso e dos Termos de Ciência, se houver; 
C) esclarecimentos relativos a questões operacionais, administrativas e de gestão do contrato; 
d) Carta de apresentação do Preposto deverá conter no mínimo o nome completo e CPF do funcionário 

da empresa designado para acompanhar a execução do contrato e atuar como interlocutor principal junto 
Contratante, incumbido de receber, diligenciar, encaminhar e responder as principais questões técnicas, 
legais e administrativas referentes ao andamento contratual; 

e) Apresentação das declarações/certificados do fabricante, se houver, comprovando que o produto 
ofertado possui a garantia solicitada no termo de referência, se houver. 
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9.7. Fiscalização. 
9.7.1. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) da contratação, ou 

pelos respectivos substitutos, nos termos da LCM14/22, observando-se, em especial, as rotinas a seguir. 

9.8. Fiscalização Técnica. 
9.8.1. 0 fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato para que sejam cumpridas todas as 

condições estabelecidas no IR, anexos, instrumento contratual e Edital, se houver, de modo a assegurar os 
melhores resultados para a Administração. 

9.8.1.1. 0 fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as 
ocorrências relacionadas  it  execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização 
das faltas ou dos defeitos observados. 

9.8.1.2. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá 
notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção. 

9.8.1.3. 0 fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que 
demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas 
necessárias e saneadoras, se for o caso. 

9.8.1.4. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, 
o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. 

9.8.1.5. 0 fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil (mínimo de 
dois meses de antecedência),  o término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação 
tempestiva ou à realização de novo processo de contratação. 
9.8.2.  Integram as atribuições do fiscal técnico:  

a) prestar apoio técnico e operacional ao gestor do contrato com informações pertinentes is suas atribuições; 
b) anotar no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências relacionadas A execução do contrato, com 

a descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados; 
c) emitir notificações para a correção de rotinas ou de qualquer inexatidão ou irregularidade constatada, com a 

definição de prazo para a correção; 
d) informar ao gestor do contrato, em tempo hábil, a situação que demandar decisão ou adoção de medidas que 

ultrapassem a sua competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso; 
e) comunicar imediatamente ao gestor do contrato quaisquer ocorrências que possam inviabilizar a execução do 

contrato nas datas estabelecidas; 
O fiscalizar a execução do contrato para que sejam cumpridas as condições estabelecidas, de modo a assegurar os 

melhores resultados para a administração, com a conferencia das notas fiscais e das documentações exigidas para o 
pagamento e, após o ateste, que certifica o recebimento provisório, encaminhar ao gestor de contrato para ratificação; 

g) comunicar ao gestor do contrato, com pelo menos 2 (dois) meses de antecedência, o término do contrato sob sua 
responsabilidade, com vistas A prorrogação contratual; 

h) auxiliar o gestor do contrato com as informações necessárias, na elaboração do documento comprobatório da 
avaliação realizada na fiscalização do cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado; 

i) confeccionar e assinar o Termo de Recebimento Provisório quando da entrega do objeto constante na Ordem de 
Serviço ou de Fornecimento de Bens, com o apoio do Fiscal Requisitante; 

j) avaliar a qualidade dos serviços realizados ou dos bens entregues e justificativas, a partir da aplicação das listas 
de verificação e de acordo com os critérios de aceitação definidos no processo de contratação, em conjunto com o 
agente público técnico da área ou dos agentes responsáveis pela requisição da contratação; 

k) identificar não conformidades com os termos contratuais, em conjunto com o agente público técnico da área ou 
dos agentes responsáveis pela requisição da contratação; 

1) verificar a manutenção das condições classificatórias referentes A pontuação obtida e A habilitação técnica, em 
conjunto com o Fiscal Administrativo do Contrato; 

m) encaminhar as demandas de correção cobertas por garantia ao contratado; 
n) apoiar o(s) agente(s) responsável(is) pela requisição da contratação na verificação da manutenção da 

necessidade, economicidade e oportunidade da contratação; 
o) verificar a manutenção das condições definidas nos Modelos de Execução e de Gestão do contrato, em conjunto 

com o(s) agente(s) responsável(is) pela requisição da contratação; e 
p) apoiar o Gestor do Contrato na manutenção do Histórico de Gestão do Contrato. 

9.9. Fiscalização Administrativa. 
9.9.1. 0 fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação do 

contratado, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e 
termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário. 
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9.9.2. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato atuará 
tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as providências cabíveis, 
quar do ultrapassar a sua competência. 

9.9.3. Integram as atribuições do fiscal administrativo:  
a) prestar apoio técnico e operacional ao gestor do contrato, com a realização das tarefas relacionadas ao controle 

dos prazos relacionados ao contrato e A formalização de apostilamentos e de termos aditivos, ao acompanhamento do 
empenho e do pagamento e ao acompanhamento de garantias e glosas; 

b) verificar a manutenção das condições de habilitação da contratada, com a solicitação dos documentos 
comprobatórios pertinentes, caso necessário; 

c) examinar, se for o caso, a regularidade no recolhimento das contribuições fiscais, trabalhistas e previdencidrias 
e, na hipótese de descumprimento, informar a SELOG, a SEFAZ e a PGM, para a tomada das providências cabíveis, 
incluindo a retenção de pagamentos; 

d) atuar tempestivamente na solução de eventuais problemas relacionados ao descumprimento das obrigações 
contratuais e reportar ao gestor do contrato para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua 
competência; 

e) auxiliar o gestor do contrato com as informações necessárias, na elaboração do documento comprobatório da 
avaliação realizada na fiscalização do cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado; 

f) verificar a aderência aos termos contratuais e atuação tempestiva na solução de eventuais problemas relacionados 
ao descumprimento das obrigações contratuais e reportar ao gestor do contrato para que tome as providências cabíveis, 
quando ultrapassar a sua competência; 

g) verificar as regularidades fiscais, trabalhistas e previdenciárias para fins de pagamento; 
h) apoiar o(s) agente(s) responsável(is) pela requisição da contratação na verificação da manutenção da 

necessidade, economicidade e oportunidade da contratação; 
i) apoiar o Gestor do Contrato na manutenção do Histórico de Gestão do Contrato; 
j) no caso de substituição ou inclusão de empregados do contratado, relacionados diretamente A execução do objeto 

da contratação, o preposto deverá entregar ao Fiscal Administrativo do Contrato os Termos de Ciência assinados pelos 
novos empregados envolvidos na execução dos serviços contratados. 

9.10. Do Gestor do Contrato. 
9.10.1. 0 gestor do contrato, além de exercer as atribuições previstas abaixo, coordenará a atualização do 

processo de acompanhamento e fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no 
histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações 
e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do 
contrato para fins de atendimento da finalidade da administração. 

9.10.2. 0 gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as 
ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à autoridade 
superior Aquelas que ultrapassarem a sua competência. 

9.10.3. 0 gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação do contratado, para 
fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do 
pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. 

9.10.4. 0 gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico 
e administrativo quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu 
desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais 
pena idades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. 

9.10.5. 0 gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo 
sancionador para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão designada e nos termos da LCM 
14/22. 

9.10.6. 0 gestor do contrato deverá elaborará relatório final com informações sobre a consecução dos 
objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das 
atividades da Administração. 

9.10.7. 0 gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a 
formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão nos 
termos do contrato e demais documentos do processo de contratação. 

9.10.8. Integram as atribuições do Gestor do Contrato:  
a) coordenar as atividades relacionadas A fiscalização técnica e administrativa; 
b) acompanhar os registros realizados pelos fiscais do contrato das ocorrências relacionadas à execução do contrato 

e as medidas adotadas, e informar A autoridade superior aquelas que ultrapassarem a sua competência; 
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c) acompanhar a manutenção das condições de habilitação do contratado, para fins de empenho de despesa e de 
pagamento, e anotar os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de 
riscos eventuais; 

d) coordenar a rotina de acompanhamento e de fiscalização do contrato, cujo histórico de gerenciamento deverá 
conter todos os registros formais da execução, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações 
e das prorrogações contratuais, e elaborar relatório com vistas A verificação da necessidade de adequações do contrato 
para fins de atendimento da finalidade da administração; 

e) coordenar os atos preparatórios à instrução processual e ao envio da documentação pertinente ao Departamento 
de Contratações Públicas ou outro órgão competente para a formalização dos procedimentos relativos A prorrogação, 
A alteração, ao reequilibrio, ao pagamento, A eventual aplicação de sanções e A extinção dos contratos, entre outros; 

f) elaborar com as informações obtidas durante a execução do contrato o relatório final de consecução dos objetivos 
que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das atividades da 
Administração; 

g) emitir documento comprobat6rio da avaliação realizada pelos fiscais técnico e administrativo quanto ao 
cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, 
baseado em indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, a constarem do 
cadastro de atesto de cumprimento de obrigações conforme disposto em regulamento; 

h) confeccionar e assinar o Termo de Recebimento Definitivo, com base nas informações produzidas no 
recebimento provisório, na avaliação da qualidade dos serviços realizados ou dos bens entregues e na conformidade e 
aderência aos termos contratuais, com o apoio da comissão de recebimento definitivo, se houver, ou em conjunto com 
o responsável da Secretaria Municipal gerenciadora da contratação; 

i) tomar providências para a formalização de processo administrativo sancionador para fins de aplicação de sanções; 
j) encaminhar formalmente as demandas ao contratado; 
k) manter o Histórico de Gestão do Contrato, contendo registros formais de todas as ocorrências positivas e 

negativas da execução do contrato, por ordem histórica; 
1) encaminhar as demandas de correção não cobertas por garantia ao contratado;  
in)  encaminhar a indicação de glosas e sanções para o órgão competente; 
n) autorizar o faturamento, com base nas informações produzidas no Termo de Recebimento Definitivo, a ser 

encaminhada ao preposto do contratado; e 
o) encaminhar ao Departamento de Contratações Públicas os eventuais pedidos de modificação contratual. 

10. CLAUSULA DÉCIMA DAS ALTERAÇÕES, DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO ESTRITO. DO 
RESTABELECIMENTO DO EQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO E DA REPACTUAÇÃO  
10.1. t. permitida a realização de prorrogação contratual, nos termos da LCM 14/22. 

10.1.1. A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade competente, de que 
as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a negociação com o contratado. 

10.1.2. 0 contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual. 
1.23. 10.1.3. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo, 

cuja publicação do seu extrato, no diário oficial eletrônico do Município, constituirá a validade da prorrogação, 
mantendo-se a eficácia suspensa até a assinatura do documento pelas partes. 

1.24. 10.1.4. 0 contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas 
sanções de declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, observadas as 
abrangências de aplicação. 
10.2. Prorroga-se automaticamente a vigência do contrato, pelo prazo de 60 (sessenta) dias, 
independentemente de publicação oficial, quando necessário para a realização dos atos destinados h 
formalização da alteração contratual. 
10.3. Toda alteração ou prorrogação contratual deverá ser justificada por escrito, ser aprovada pela Procuradoria-
Geral do Município e autorizada pela autoridade competente para celebrar o contrato. 
10.4. 0 fornecedor ficará obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que 
se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado da contratação. 
10.5. As supressões resultantes de acordo celebrado entre os contratantes, ou na hipótese de o presente 
contrato derivar de uma ata de registro de preços, poderão exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento). 
10.6. nas hipóteses de prorrogações contratuais previstas nos artigos 166, 167 e 173, todos da LCM 14/22, por 
necessidade da Administração ou quando acordado pelas partes, nos casos em que o fornecedor não deu causa 
prorrogação, além dos casos em que a vigência contratual é superior a um ano, é devido o reajustamento em sentido 
estrito do contrato. 

10.6.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data 
da publicação do extrato da contratação no Diário Oficial Eletrônico do Município de Capanema. 
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10.6.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços iniciais 
serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do IPCA (Índice Nacional de Preços ao Consumidor 
Amplo), exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

10.6.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano  sera  contado a partir dos 

efeitos financeiros do último reajuste. 
10.6.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará ao 

contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão 
logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s). 

10.6.5. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste  sera,  obrigatoriamente, o definitivo. 

10.6.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer 
forma não possa(m) mais ser utilizado(s),  set-45o) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser 

determinado(s) pela legislação então  ern  vigor. 
10.6.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, 

para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 
10.6.8. 0 reajuste será realizado por apostilamento. 

10.7. 0 restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro é procedimento formal para restabelecer o 

equilíbrio econômico-financeiro da contratação, como nos casos de alteração unilateral do contrato pela 
Administração ou nos casos de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, bem como em decorrência de fatos 
imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da contratação tal como 
pactuado, respeitada, em qualquer caso, a repartição objetiva de risco estabelecida no processo de contratação, 
que observará o disposto no LCM 14/22 e seu regulamento. 

10.8. A repactuação é forma de manutenção do equilíbrio econômico-financeiro de contrato utilizada para 

servicos  continuos,  por meio da análise da variação dos custos contratuais, devendo estar prevista no edital com 
data vinculada à apresentação das propostas, para os custos decorrentes do mercado, e com data vinculada ao 
acordo, à convenção coletiva ou ao dissídio coletivo ao qual o orçamento esteja vinculado, quando se tratar de 

custos decorrentes de aumento com a mão de obra; 
10.8.1. A repactuação somente é aplicável nas contratações cujo objeto possua natureza de serviços  

continuos  com regime de dedicação exclusiva de mão de obra ou com predominância de mão de obra, de acordo 

com o disposto no Termo de Referência. 
10.8.2. Na hipótese de repactuação, observar-se-do as regras previstas no  art.  192, da LCM 14/22. 

11. WiusuLA DÉCIMA pRIMEIRA - _DAS HIPÓTESES DE EXTINÇÃO/CANCELAMENTO DA  

CONTRATAÇÃO  
11.1. As regras a respeito da extinção/cancelamento estão previstas no Termo de Referencia e no Edital. 

11.2. A extinção/cancelamento da contratação, devidamente motivada nos autos, será precedida de procedimento 
administrativo, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 
11.2.1. A extinção/cancelamento da contratação por ato unilateral ou consensual deverá ser precedida de 

autorização escrita e fundamentada da autoridade competente. 
11.2.2. Quando a rescisão ocorrer sem que haja culpa do Contratado, será esta ressarcido dos prejuízos 
regularmente comprovados que houver sofrido, tendo ainda direito aos pagamentos devidos pela execução da 

contratação, até a data da extinção/cancelamento. 

11.3. A extinção/cancelamento da contratação por culpa do Contratado acarretará a retenção de valores 
eventualmente devidos pelo Contratante, na hipótese de serem devidas multas e indenizações, bem como eventuais 
prejuízos causados ao Contratante. 
11.4. A comunicação da extinção/cancelamento da contratação ao Contratado será feita pelo Agente de 

Contratações, por meio eletrônico, e o ato de extinção/cancelamento  sell  publicado no Diário Oficial Eletrônico 

do Município, juntando-se comprovante no processo que deu origem à contratação. 

11.5. A extinção/cancelamento da contratação  sera  regulada, subsidiariamente, pelas disposições da LCM 14/22 

e de seu regulamento. 

12. CLAUSULA DÉCIMA UGUNDA - DO RECEBIMENTO DO OBJETO DA ÇONTRATAÇAQ 
12.1. As regras a respeito do recebimento estão previstas no Termo de Referência e no Edital. 
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13. CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA  - DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  

13.1. As regras a respeito das infrações e sanções administrativas estão previstas no Termo de Referência e no 

Edital. 

.11.404AT,JSLILA .D4CIMA .0t7A111['' 'ACALJTELADORA.S'Ei PAS :,MEDIDAS..CALITELARES 

14.1.  Consoante o artigo 45 da Lei n° 9.784, de 1999, a Administração Pública poderá motivadamente adotar 
providências acauteladoras, inclusive retendo o pagamento, como forma de prevenir a ocorrência de dano de 

difícil ou impossível reparação. 
14.2. 0 Contratante possui a prerrogativa de aplicar as medidas cautelares administrativas, nos termos dos artigos 

245 a 247 da LCM 14/22. 
14.3. 0 poder cautelar na seara do processo administrativo sancionador possui as seguintes finalidades: 

a) garantir o sucesso dos trabalhos instrutórios da Administração; 
b) o ressarcimento do patrimônio público lesionado pela conduta ilícita do infrator; 
c) velar pela credibilidade e prestigio do serviço público perante a coletividade; 
d) garantir a eficiência administrativa e a continuidade do serviço público por meio das contratações. 

14.4. As cautelares administrativas próprias são aquelas que podem ser deferidas no âmbito da própria 
administração pública sem necessidade de intervenção do Poder Judiciário. 
14.5. As cautelares administrativas impróprias são aquelas que para serem deferidas no âmbito do processo 
administrativo sancionador devem ser requeridas pela PGM e autorizadas pelo Poder Judiciário, por meio de 
medida judicial autônoma, quando presentes as denominadas cláusulas de reserva de jurisdição. 
14.6. A decisão a respeito da aplicação de medidas cautelares administrativas próprias compete: 

a) em primeira instância, ao presidente da CJA,  ad  referendum do colegiado; 
b) em segunda instância, ao Chefe do Poder Executivo municipal, ou à autoridade por ele designada. 

14.7. A PGM proporá as medidas judicias cabíveis para pleitear a aplicação de medidas cautelares administrativas 
impróprias, quando houver representação do presidente da CJA ou pelo Chefe do Poder Executivo municipal, ou 
pela autoridade designada. 
14.8. Em caso de risco iminente, a Administração poderá, motivadamente, adotar providências acauteladoras sem 
a prévia manifestação do interessado. 
14.9. Em não sendo a hipótese do subitem 14.8 e em se tratando de medida cautelar administrativa própria, o 
Órgão Central de Contratações Públicas procederá à intimação do licitante ou contratado para, querendo, 
manifestar-se, no prazo de 3 (três) dias úteis, contado da data da intimação. 
14.10. Sem prejuízo de outras medidas cautelares administrativas próprias típicas e atípicas, a Administração 
poderá aplicar as seguintes: 

a) suspensão e retenção do pagamento; 
b) suspensão do direito de licitar e contratar; 
c) assunção imediata do objeto da contratação, no estado e local em que se encontrar; 
d) ocupação e utilização do local, das instalações, dos equipamentos, do material e do pessoal empregados 

na execução do contrato e necessários à sua continuidade. 
14.11. A medida prevista na alínea "a" do subitem 14.10 aplica-se no âmbito do processo administrativo 
sancionador, não se confundindo com a suspensão ou a retenção do pagamento pela Secretaria Municipal da 
Fazenda Pública no âmbito dos procedimentos de liquidação de despesa e de pagamento. 
14.12. Aplicada a medida prevista nas alineas "c" ou "cr do subitem 14.10, a Administração poderd dar 
continuidade à execução do objeto da contratação, por execução direta ou indireta, quando cabível. 

ltTtrAtr$tabttf"SYtV()VÍRTX":15d§t"§t5§bW'ggdt'r"' . . . . 
15.1. Eventual dúvida a respeito da interpretação das normas legais e regulamentares a respeito da LCM 14/22 e 
deste instrumento será sanada por meio de consulta formal à PGM e decidida, ao final, pelo Chefe do Poder 
Executivo municipal. 
15.2. Para a solução de casos omissos e para a interpretação das regras e consequências da presete contratação 
serão observadas as disposições contidas na na LCM 14/22, na Lei n° 8.078, de 1990 (Código de Defesa do 
Consumidor) e subsidiariamente na Lei n° 14.133, de 2021 e na Lei n° 9.784, de 1999, bem como nos demais 
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regulamentos e normas administrativas federais e municipais que fazem parte integrante deste documento, 
independentemente de suas transcrições. 
15.3. 0 contrato regular-se-á pelas cláusulas aqui previstas e pelos preceitos de direito público, aplicando-lhes, 
supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado, na forma do  art.  
150, da LCM 14/22. 

0.‘g • 

16.1. 0 Contratado fica obriga a manter, durante toda a vigência da contratação, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as seguintes condições de habilitação jurídica, fiscal, trabalhista e técnica. 

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA RESPONSABILIDADE DO CONTRATADO 
17.1. 0 Contratado é objetivamente responsável, no âmbito civil, pelos danos causados diretamente 
Administração ou a terceiros, decorrentes de suas condutas e omissões na execução da contratação. 
17.2. No âmbito administrativo o Contratado é responsável pelos danos causados à Administração ou a terceiros, 
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução desta contratação. 
17.3. 0 Contratado será responsabilizado pelo descumprimento das normas legais e infralegais na execução desta 
Contratação. 
17.4. 0 recebimento provisório ou definitivo do objeto da contratação não exclui a responsabilidade do Contratado 
pelos prejuízos resultantes da incorreta execução da contratação, bem como de vícios aparentes ou ocultos do 
objeto adquirido/serviço prestado. 
17.5. 0 Contratado responsabiliza-se pelos vícios e danos decorrentes do serviço/fornecimento, de acordo com os 
artigos 12, 13, 18 e 26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078/1990). 
17.6. 0 Contratado obriga-se a prestação de garantia legal, conforme previsto no  CDC,  além da garantia 
contratual, prevista no termo de referência, independentemente do prazo de vigência do presente 
instrumento. 
17.7. Incumbe ao Contratado o ônus da prova da origem do vicio/defeito do produto/serviço. 
17.8. Se por qualquer motivo a Administração municipal vier a ser demandada em juizo por terceiros, em razão 
do fornecimento do produto/prestação do serviço ora contratado, o Município irá se utilizar do instituto da 
denunciação da lide, oportunidade em que o Contratado irá se responsabilizar exclusivamente por eventuais 
indenizações estabelecidas pelo Poder Judiciário, mesmo que em desfavor do Município, isentando este de 
qualquer responsabilidade. 

18. cLAusuLA DÉCIMA OITAVA - DAS MEDIDAS DE ANTICORRUPQA(;),,,DE  COMPLIANCE  E  pc,  
CONFLITO DE INTERESSES  
18.1. Em atendimento a Lei n° 12.846/2013. o Contratado deve observar o mais alto padrão de ética durante todo 
o processo de contratação e de execução do objeto contratual. 
18.2. Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes praticas: 

a) "Prática Corrupta": Oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem 
com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução de contrato; 

h) "Prática Fraudulenta": A falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo 
de licitação ou de execução de contrato; 

c) "Prática Colusiva": Esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou sem 
o conhecimento de representante ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em níveis artificiais 
e não competitivos; 

d) "Prática Coercitiva": Causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, as pessoas ou sua 
propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução do contrato; 

e) "Prática Obstrutiva": 
(i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações falsas ao 

representantes do Município ou terceiros, com objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações 
de prática prevista nas alínea anteriores e na verificação da qualidade e quantidade dos objetos 
entregues/serviços prestados;  

(ii) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o Município promover 

inspeção do objeto/serviço. 
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18.3. 0 servidor público que constatar alguma das condutas prevista acima possui o dever funcional de 
encaminhar os fatos para apuração pelo Fiscal da Contratação, para a Procuradoria-Geral do Município 
e para a Controladoria Geral do Município, que adotarão as providências necessárias. 
18.4. Não poderá participar, direta ou indiretamente, de qualquer etapa decisória da fase interna da respectiva 
licitação, de qualquer etapa da fase externa na licitação ou da execução, controle e fiscalização da contratação o 
agente público municipal que mantenha vinculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista 
ou civil com pessoa fisica ou pessoa jurídica, inclusive de sócio ou administrador desta, que pretenda contratar ou 
que contrate com a Administração, ou que dele seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou 
por afinidade, até o terceiro grau. 
18.5. As vedações de que trata o subitem 18.4 estendem-se a terceiro que auxilie a condução da contratação na 
qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou representante de empresa 
que preste assessoria técnica. 
18.6. 0 agente público municipal e o terceiro indicados nos subitens 18.4 e 18.5 deverão declarar-se suspeitos no 
processo de contratação, a partir da sua ciência de um possível conflito de interesses. 
18.7. Não poderão participar desta contratação, direta ou indiretamente: 

a) o autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa fisica ou jurídica, quando a 
contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 

b) a empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do projeto 
executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de mais 
de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a contratação 
versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ela necessários; 

c) a pessoa fisica ou jurídica que se encontre, ao tempo do processo de contratação, impossibilitada de 
participar da licitação em decorrência de sanção de impedimento ou de inidoneidade que lhe foi imposta por 
qualquer órgão público, de qualquer ente federado; 

d) a pessoa fisica ou jurídica que teve a contratação rescindida unilateralmente pela Administração, no 
âmbito do processo de contratação subsequente para o mesmo objeto, independentemente do esgotamento dos 
recursos administrativos cabíveis, quando aplicada a medida cautelar administrativa prevista no inciso II do  art.  
247 da LCM 14/22; 

e) aquele que mantenha vinculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil 
com agente  politico  ou dirigente do órgão interessado na contratação ou com agente público que desempenhe 
função no respectivo processo de contratação ou que atuará na execução, controle ou fiscalização da contratação, 
ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

f) as empresas controladoras, controladas ou coligadas, concorrendo entre si; 
g) a pessoa fisica ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores A divulgação do edital de licitação ou do 

inicio do processo de contratação direta, tenha sido condenada judicialmente,  corn  trânsito em julgado, por 
exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas As de escravo ou por 
contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista. 
18.8. Configura conflito de interesses após o exercício de cargo, função ou mandado no âmbito dos Poderes 
Executivo e Legislativo municipais: 

a) a qualquer tempo, divulgar ou fazer uso de informação privilegiada obtida em razão das atividades 
exercidas; e 

b) no período de 6 (seis) meses, contado da data da dispensa, exoneração, destituição, demissão ou 
aposentadoria: 

(i) celebrar com órgãos ou entidades dos Poderes Executivo e Legislativo municipais contratos de 
serviço, consultoria, assessoramento ou atividades similares, vinculados, ainda que indiretamente, ao órgão 
ou entidade em que tenha ocupado o cargo ou emprego; ou  

(ii) intervir, direta ou indiretamente, em favor de interesse privado perante órgão ou entidade em 
que haja ocupado cargo ou  corn  o qual tenha estabelecido relacionamento relevante em razão do exercício 
do cargo ou emprego. 

18.9. Além de configurar conflito de interesses, estende-se aos casos indicados no subitem 18.8 a vedação de 
contratação prevista na alínea "e" do subitem 18.7, no que couber. 
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19. CLAUSULA DÉCIMA NONA - DA PUBLICAÇÃO  
19.1. A publicação resumida deste instrumento no Diário Oficial do Município será providenciada pelo Contratante 
e a integra do processo de contratação direta será divulgada no Portal de Transparência do Município, no prazo de 
até 10 (dez) dias úteis, contados da data da assinatura deste instrumento. 

20. CLA,USULA VIGÉSIMA - DO FORO 
20.1. As questões decorrentes do presente instrumento que não puderem ser dirimidas administrativamente, serão 
processadas e julgadas na Justiça Estadual, na Comarca de Capanema/PR. 

E assim, foi lavrado o presente instrumento, que vai assinado pelo Excelentíssimo Prefeito Municipal, o 
Senhpr Américo  Belk,  e pelo(a) Sr.(a) ----, representante do Contratado. 

Município de Capanema, Estado do Paraná: Cidade da Rodovia Ecológica - Estrada Parque Caminho 
do Colono, ao dia xx de xxxxxxx de 202x. 

Américo Bellé XXXXXXX 
Prefeito Municipal Representante Legal do Contratado 

XXXXXX 
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ANEXO X 
ORIENTAÇÕES PARA GERAÇÃO/REDAÇÃO DA PROPOSTA DE PREÇOS 

EXCLUSIVO PARA PREGÃO NA FORMA PRESENCIAL 

1. Acessar portal eletrônico do Município( wvvw.capanema.pr.gov.br),  clique  no  link  "Licitações". 

2. Depois de acessar o portal eletrônico do Município,  clique  no  link  "Licitações", depois  clique  em 
"Editais de Licitação e Licitações na integra". 

3. Clique  em "Pregão Presencial" e, depois, a licitação correspondente. 
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7. No local do seu computador onde foi salvo o arquivo "esProposta.zip",  clique  com o botão direito do  
mouse,  selecione "WinRAR" e  clique  em;  "Extract  files...". 

8.  Clique  em "Ok", abra a pasta correspondente e execute o arquivo. 
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9. Abrirá a seguinte tela: 
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10. PREENCHIMENTO DA PROPOSTA DE PREÇOS: Para informar os valores e as marcas dos produtos 

contidos no anexo, proceda da seguinte forma: 

10.1.  Clique  nos três pontinhos ao final do espaço em branco abaixo do dizer: "Arquivo da 

Proposta". 
10.2. Busque, em seu computador, o arquivo da proposta, no local onde foi salvo o arquivo 

baixado do portal eletrônico do Município. Selecionado o arquivo,  clique  em abrir. 

10.3. 0 sistema irá abrir importar os arquivos e aparecerá a seguinte tela: 
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10.4. Próximo passo:  clique  em "Dados do fornecedor", após preencha todos os campos. 

Dados do Fornecedor 

Foinecedc4 

Nome '  Pessoa 
O Roca J ukice  

Endereço Worn= • Cometemento 

mu Cidade/UF " CEP .  
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P odo s banceros 

Agermie 4ome ago2o,c.a CidadeILIF Agtnoia Conte Data de abeitura 

Microempresa Foinecedor eriquadrado moo rocroemprew,  ou  empleta j Validade da  PraPaata (ern dent Rua de entlegafe,e,,,:io 

trso memo pate  (para  abler at bane! icios  da  le, complementat 
nt 123/20061 

Cafrip4s Obtl9AtátiOS 

Bearer:entente O Quadto societeao Uri E-clat 

10.5. Após o preenchimento, abra o campo denominado "Representante", preencha, depois abra 

o campo "quadro societário", preencha todos os dados.  Clique  em fechar. 

10.6. Após clicar em fechar, voltará para a seguinte tela: 
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10.7.  Clique  em produtos e serviços: vai abrir todos os lotes e itens da licitação. 

rrnks. Propecta (3 X 

N.. de Neaste 
c 
COS.. 
Moicfpa do two.* 

4Nten trrt nto.k.n•sittroAnvise.ilou Citkt 
o., hrntiststn... 

.• . 

.403 E Mettlaks. 
040035 2033 I304.14 

I po IroNS* 

Lote 

10.7.1. Deverão ser preenchidos, obrigatoriamente, os preços, marcas e modelo. 0 valor deverá 
ser digitado utilizando o formato 9999,99. Não coloque ponto decimal para separar a casas dos 
milhares, apenas a virgula para separação dos centavos. Exemplos: 

a) 1520,00 (certo) 
b) 1.520,00 (errado). 

10.7.2. Os valores devem digitados sempre respeitando a coluna de Preços unitário máximo para 
cada item. 

11. TÉRMINO DO PREEENCHIMENTO: 
11.1. Após o término da digitação, deve-se clicar em: "Grava proposta"; 
11.2. Salvar o Arquivo PROPOSTA.ESL gerado (Importante: testar o arquivo que foi gravado); 
11.3. 0 arquivo gerado deverá ser encaminhado ao Departamento de Contratações Públicas na 

forma dos subitens 7.11 ou 7.11.1 do Edital. 
11.4. No Botão imprimir proposta, imprimir o documento e coletar assinatura; 
11.5. Acondiciona-los em envelope adequado identificado conforme solicita o Edital. 
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ÓRGÃO DE DIVULGAÇÃO 

DOS ATOS OFICIAIS DO 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA 

ORGÃO DE DIVULGAÇÃO DOS ATOS OFICIAIS 
DO MUNICIPIO DE CAPANEMA 
AUTORIZADO PELA LEI 1.431/2.005 DE 06/04/2.005, 
l,EI MUNICIPAL No 1.648/2018 

PETRÓLEO -  CAP  50/70 E DE EMULSÃO ASFALTICA, TIPO RI.-  IC.  

Valor total:  R$2.189.204,29 (Dois Milhões, Cento e Oitenta e Nove 
Mil, Duzentos e Quatro Reais e Vinte e Nave Centavos).  

Americo  Be116 
Prefeito Municipal 

1' ADITIVO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS No 32/2024 - RE-
SCISÃO QUE ENTRE SI CELEBRAM 0 MUNIC/PIO DE CAPA-
NEMA E  CAW  SERVICOS DE TERRAPLENAGEM LTDA - EPP 

Pelo presente instrumento que firma de um lado o MUNICÍPIO DE 
CAPANEMA/PR, ji qualificado nos autos, e de outro lado a empresa  
CAW  SERVICOS DE TERRAPLENAGEM LTDA - EPP., CNPJ sob 
o n°04.726.528/0001-01, também já qualificada nos autos, doravante 
designada CONTRATADA, estando as partes sujeitas as normas das 
Leis n° 14133/2021 e Lei Complementar n° 14/2022, ajustam o presente 
termo aditivo a Ata de Registro de Pregos n° 32/2024, decorrente do 
processo de licitação modalidade Pregão Eletrônico n° 5/2024 e de 
acordo com a Decisão Administrativa, mediante as seguintes clausulas 
e  condições. 

CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO E DA RESCISÃO 
Tendo em vista a Ata de Registro de Pregos de Aquisição de Bens n° 
32/2024, celebrado entre as partes em 19/02/2024, referente a  Prep()  
Eletrônico n°5/2024, cujo o objeto é a AQUISIÇÃO DE CONCRETO 
BETUMINOSO USINADO A QUENTE (CBUQ) - FAIXA "C" DNIT 
OU FAIXA "D" DER -, COM TEOR DE, NO MINIMO, 5% DE CI-
MENTO ASFALTICO DE PETRÓLEO -  CAP  50/70 E DE EMULSÃO 
ASFALTICA, TIPO RL-1C.S., em atendimento ao requerimento da 
Secretaria Demandante acatado pelo Prefeito Municipal, resolvem 
transformar a Ata de Registro de Pregos em contrato com prazo de 
validade de 12 (doze) meses, conforme abaixo: 

Item 

C6digo 
do 

produto/ 
hervi4,43 

 Descriçáo
sersttero  

du  produto/ Mama  du 
produto 

UnIdade 
de 

medida 
, .„ 

Quantidade  Prep,  
unitário 

67881 

CONCRETO  /MUM'  
NOSO USINADO A  
QUENTE (CBUQ), FAIXA 
"C" DNIT OU  FA  IXA "IV 
DER ., COM TEOR DE 
NO  MINIM°.  5% DE C 
MENTO ASFALTICO DE 
PETROLEO -  CAP  50/70 ,  

CAW  
SERVIÇOS 
DE TERRA-  
PLENAGEM

I  
LTDA 

TON  4019,74 533,50 2.144 53 l . 't 

67875 
EMULSÃO ASFALTICA 
TIPO EL- 1C (RUPTURA 
LEN IA).  

CAW  
SERVICM DF. 
TERRAPLENA  

GEM  LTDA 

TON  

-" 

10.00 4.467.30 44.673 .fl 

CLAUSULA SEGUNDA - DO VALOR 
O Valor da Rescisão da Ata de Registro 
(Dois Milhões, Cento e oitenta e nove 
vinte e nove centavos). 

Assim, por estarem em pleno acordo, 
representantes dos contraentes, em 

Capanema, Cidade da Rodovia Ecológica 
do Colono,  ao(s) 3 dias de abril de 

AMÉRICO  BELLE  
Prefeito  

MUNICIPIO DE CA P 
Munical 

Contiatante 

de Pregos é de  R$ 2.189.204,29 
mil, duzentos e quatro reais e 

assinam o presente termo, os 
duas vias de igual teor e forma. 

- Estrada Parque Caminho 
2024. 

SILVIA LEI1CIA STEFFENS DA ROSA 
Representante Legal  

CAW  SERVICOS DE TERRAPLENAGEM LTDA
ip

ANEMA - EPP 
Contratada 

AVISO DE LICITAÇÃO — PREGÃO PRESENCIAL No 9/2024 

O MUNICÍPIO DE CAPANEMA, Estado do  Parana,  torna público que 
realizará Processo Licitatório, nos termos a seguir: 

Modalidade:  Pregão Presencial n09/2024 
Tipo de Julgamento:  Menor prego por Lote. 

DIREÇÃO:  Jessica  Simara  Niger  Borges 

DIAGRAIVIAÇÃO/EDIÇÃO: lhonattan Ricardo Senger 

APOIO TÉCNICO:  Pedro Augusto Santana 

PREFEITURA DE CAPANEMA 
Avenida Pedro Vim ato Parigot de Souza, 1080 - CEP:85760-000 
Fone: 46 3552-1321  
E-mail:  diariooficial@capanema.pr.gov.br  / adm@capanema.pr.gov.br  
Capanema -  Parana  
Prefeito Municipal: Américo  Belli  
Vice-Prefeito Municipal: José Carlos Balzan 
Secretário de Administração: Gilmar Gobato 
Secretário de Agricultura e Meio Ambiente: Tatiane Sott 
Secretário de Logística e Contratações: Felipe Carvalho  Romero  
Secretario de Educação e Cultura: Alcione Roberto Closs 
Secretario de Esporte e Lazer: Diogo André Hossel 
Secretária da Família e Evolução Social:  Loin  i  Albanese  Moraes 
Secretario de Finanças: Luiz Alberto Letti 
Secretário de Aceleração Econômica e Inovação: 
Secretária de Infraestrutura e Urbanismo: Manuela Soares  Kapp  
Secretario de Saúde:  Jonas Welter  
Secretário de Viação e Obras: Adelar  Kerber  
Chefe de Gabinete:  Jessica  Simara Pilger Borges 
Diretor Geral da SECON: Franconer Minte 

Controladora Geral do Município: Jeandra Wilmsen 

CÂMARA MUNICIPAL DE CAPANEMA 
R. Padre Cirilo, 1270 - CEP: 85760-000 
Fone: (46) 3552-1596  
E-mail:  secretarialegislativa@capanema.pr.leg.br  
Capanema -  Parana  
Vereador: Sergio Ullrich - Presidente 
Vereador: Ercio Marques Schappo - Vice - Presidente 
Vereador: Edson Wilmsen - Secretário 
Vereador:  Delmar  C. Balzan - 2' Secretário 
Vereador: Cladir Sinesio  Klein  
Vereador: Dirceu Alchieri 
Vereador: Geancarlo Denardin 
Vereador: Valdomiro Brizola 
Vereadora: Olinda Terezinha Szimanski Pelegrina Lopes 

aATOS LICITATORIOS  
EXTRATO DO CONTRATO N° 81/2024 

Pregão Eletrônico N°5/2024 

Data da Assinatura:  03/04/2024. 
Contratante:  Município de Capanema-Pr. 
Contratada:  CAW  SERVICOS DE TERRAPLENAGEM LTDA - EPP. 
Objeto: AQUISIÇÃO DE CONCRETO BETUMINOSO USINADO 
A QUENTE (CBUQ) - FAIXA "C"  UNIT  OU FAIXA "D" DER -, 
COM TEOR DE, NO MÍNIMO, 5% DE CIMENTO ASFALTICO DE 

QUARTA-FEIRA, 3 DE ABRIL DE 2024 - UNÇA.0 1412 

f•rf %.'..tik)alySt) 



Objeto: FORNECIMENTO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO 
PARA UTILIZAÇÃO POR TODAS AS SECRETARIAS DO MU-
NICIPIO DE CAPANEMA-PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE 
REGISTRO DE PREÇOS.. 

Valor: R$12.021.005,76 (Doze milhões, vinte e um mil, cinco reais e 
setenta e seis centavos) 

Abertura das propostas: 08:30 horas do dia 16/04/2024 

Local: no Departamento de Contratações Públicas da Prefeitura Mu- 
nicipal de Capanerria, Av.  Gov.  Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 
- Capanema/Paraná - Centro. 

Demais informações poderão ser obtidas no endereço acima citado em 
horário normal de expediente e no  site  www.capanema.pr.gov.br. 

Município de Capanema, Estado do Paraná: Cidade da Rodovia 
Ecológica - Estrada Parque Caminho do Colono, ao dia 3 de abril de 
2024. 

Roselia K.B.Pagani 
Pregoeira/Agente de Contratação 

tiONNENNORN 

DECRETOS 
DECRETO N" 7.414, DE 3 DE ABRIL DE 2024. 

Nomeio o Comitê Municipal do Transporte Escolar. 

O Prefeito do  Mull;  cipio de Capanema, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições legais que lhe são conferidas, 

RESOLVE: 

Art.  1° Nomear o Comitê Municipal do Transporte Escolar do 
Município de Capanema, a cumprir mandato no biênio vigente do 
referido órgão (2024-2026): 
I - Representantes da Secretaria Municipal de Educação e Cultura 
a) Titular: Vera Lucia Marconato Nos 
b) Suplente: Marcelo  Horst  
II - Representantes dos Diretores da Rede Municipal de Ensino 
a) Titular: Daize Raquel Pereira 
b) Suplente: Neiva Marcia de Moura  Noll  
Ill - Representantes dos Diretores da Rede Estadual de Ensino 
a) Titular: Claudio Fernando Tavares 
b) Suplente:  Delmar  Cezar Balzan 
IV - Representantes de Pais e Alunos 
a) Titular: Adilson Chicoski 
h) Suplente: Julio  Cesar  Rocha  

Art.  2° Nomear presidente do Comitê do Transporte Escolar, de 
acordo com eleição prévia pelos membros, o Senhor Claudio Fernando 
Tavares, para gestão do mandato  

Art.  3" Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, ficando 
revogado o Decreto 7.037/2022. 

Município de Capanema, Estado do Paraná: Cidade da Rodovia 
Ecológica - Estrada Parque Caminho do Colono, ao dia 3 do rnês de 
abril de 2024. 

Américo  Belk 
Prcleito Municipal 

manimmoin 
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Pedido de Retificação 

Assunto: Pedido de Retificação 

De: Marsango Casa & Decoração <licitalmltda@gmail.com> 

Data: 11/04/2024, 09:58 

Para: licitacao@capanema.prgov.br  

VO
, 
 

Ao Município de Capanema, PR 

Assunto: Solicitação de Retificação do Edital de Pregão Presencial n° 09/2024 — Especificações Técnicas do Item n° 
6, Lote n° 13 - Iluminação Pública. 

Prezados Senhores, 

Com referência ao Pregão Presencial n° 09/2024, especialmente no que tange as especificações técnicas do item 
n 2  6 do lote n° 13, destinado à aquisição de luminárias de  LED  para iluminação pública, vimos, por meio deste, 
solicitar a retificação de determinadas exigências técnicas presentes no edital, as quais identificamos como 
incongruentes tanto com o descritivo do objeto quanto com regulamentações vigentes estabelecidas pela Portaria 
n° 20 do INMETRO, que dispõe sobre as normas e diretrizes aplicáveis as luminárias de  LED  fabricadas, importadas 
e comercializadas no território brasileiro. 

Identificamos as seguintes discrepâncias que necessitam de correção: 

\...,..) 1. Conflito na esoecificação da temperatura de cor: 0 edital descreve as luminárias de  LED  com temperatura de 
cor de 5.000K (conforme descrito no objeto do item 6), enquanto no subitem 4.1.9.2, alínea "c", a exigência é de  

LEDs  com temperatura de cor de 4.500K. Solicitamos esclarecimentos quanto a temperatura de cor adequada, 
uma vez que essa especificação impacta diretamente na composição do prego de venda dos produtos. 

r"-- 2. Divergência no prazo de garantia exigido: 0 subitem 4.1.9.1.1 do edital estipula um prazo de garantia de 06 anos 
ra as luminárias, em contraste com a garantia de 05 anos prevista na Portaria do INMETRO (Anexo I-A, A.1.2, 

alínea "K"). Propomos a adequação do prazo de garantia no edital â normativa do INMETRO. ')
,
0 

3. Exigências relativas ao grau de proteção dos componentes: Observamos que as exigências de grau de proteção 
para o produto, corpo óptico e  driver  divergem do estabelecido pela Portaria do INMETRO. De acordo com o 
documento, os alojamentos das partes vitais  (LED,  sistema óptico secundário e controlador) devem possuir, no 
mínimo, grau de proteção IP-66, conforme ABNT NBR IEC 60598-1. Ademais, caso o controlador possua grau de 
proteção IP-65 ou superior, o alojamento do controlador na luminária deve ser, no mínimo, IP-44. Solicitamos, 
portanto, a revisão das especificações de proteção para conformidade com as diretrizes do INMETRO. 

Acreditamos que a retificação desses pontos não apenas alinhará o edital as normas técnicas aplicáveis, mas 
também garantirá a equidade e a competitividade do certame, permitindo a participação de propostas 
tecnicamente adequadas e conformes às regulamentações vigentes. 

e Ficamos a dispo5igão para qualquer esclarecimento adicional que se faça necessário e aguardamos um retorno 
acerca desta solicitação. 

Atenciosamente, 

Valdeci Santos 

Analista de Licitações 

46-98801-9308 

Anexos. 

Contrato Social_Consolidado.pdf 1,0MB 

Portaria20-Inmetro-Luminarias-IluminacaoPublicaViaria.pdf 1,6MB 
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LUISA MARSANGO & CIA LTDA 
SEGUNDA ALTERAÇÃO DE CONTRATO SOCIAL 

NIRE n° 41 2 08801956 - CNPJ n° 30.444.064/0001-42 

Os abaixo identificados e qualificados: 

1. MARIZETE APARECIDA COELHO MARSANGO, brasileira, casada pelo 
regime de Comunhão Parcial de Bens, Empresária, nascida em 06/08/1980, 
natural de Santo Antonio do Sudoeste/Pr, residente domiciliada na Rua  Gov.  
Bento Munhoz da Rocha n° 892 - Casa, Bairro Centro, na cidade de Santo 
Aitonio do Sudoeste/Pr, CEP: 85710-000, portadora da Cédula de Identidade 
Civil RG n° 7.651.283-3, expedida pela Secretaria de Segurança Pública do 
Estado do  Parana  em 18/03/2013 e inscrita no CPF/MF sob n° 007,197.389-38, 
e 

2. LUISA MARSANGO, brasileira, menor impúbere, Estudante, nascida em 
27/11/2013, estudante, natural de Francisco Beltrão/Pr, residente e domiciliada 
na Rua  Gov.  Bento Munhoz da Rocha n° 892 - Casa, Bairro Centro, na cidade 
de Santo Antonio do Sudoeste/Pr, CEP: 85710-000, portadora da Cédula de 
Identidade Civil RG n° 15.118.106-6, expedida pela Secretaria de Segurança 
Pública do Estado do  Parana  em 02/10/2017 e inscrita no CPF/MF sob n° 
117.006.929-09, neste ato representada por sua mãe Marizete Aparecida 
Coelho Marsango, acima qualificada. 

Únicos sócios da Sociedade Empresaria de Responsabilidade Limitada LUISA 
MARSANGO & CIA LTDA, estabelecida na cidade de Santo Antonio do Sudoeste/Pr, 
na Rua Rui Barbosa n° 700, lote 17 — quadra 29, Bairro Centro, CEP: 85710-000, com 
Contrato Social arquivado sob n°41208801956, em 15/05/2018 e Primeira Alteração de 
Contrato Social n° 20202714799 em 07/07/2020, inscrita no CNPJ sob n° 
30.444.064/0001-42, RESOLVEM, por este instrumento particular de Alteração de 
Contrato modificar seu contrato social primitivo, nos termos da Lei 10.406/2002, de 
acordo CDr11 as clausulas e condições seguintes: 

CLAUSULA PRIMEIRA — TRANSFERENCIA DE QUOTAS DE CAPITAL SOCIAL: A 
sócia MARIZETE APARECIDA COELHO MARSANGO, que possui na sociedade a 
quantia de 35.000 (Trinta e cinco mil) quotas, já integralizadas em moeda corrente do 
Pais e com Lucros oriundos dos Balanços encerrados em 31/12/2018 e 31/12/2019, 
vende e transfere a quantia de 3.500 (Três mil e quinhentas) quotas para a sócia 
LUISA MARSANGO pelo valor nominal de R$ 3.500,00 (Três mil e quinhentos Reais) 
cujo pagamento é feito, em moeda corrente do Pais cujo valor foi doado por seu pai  
JACKSON  RICIERI MARSANGO, brasileiro, casado pelo regime de comunhão parcial 
de bens, Professor, nascido em 14/10/1968, natural de Santo Antonio do Sudoeste/Pr, 
residente e domiciliado na Rua  Gov.  Bento Munhoz da Rocha, 892, Bairro Centro, na 
cidade de Santo Antonio do Sudoeste/Pr, CEP 85.710-000, portador da Cédula de 
ldentidace Civil RG n° 4.317.363-4 expedida pela Secretaria de Segurança Pública do 
Estado do  Parana  em 14/03/1985 e inscrito no CPF/MF sob n°681.514.629-49. 



Página 2 de 9 

Ç,,4')081 

LUiSA MARSANGO & CIA LTDA 
SEGUNDA ALTERAÇÃO DE CONTRATO SOCIAL 

NIRE n° 41 2 08801956 - CNPJ n° 30.444.064/0001-42 

CLAUSULA SEGUNDA - CAPITAL SOCIAL: Em função da transferência de quotas 
descritas na cláusula primeira, o capital social no valor de R$ 350.000,00 (Trezentos e 
cinquenta mil Reais), divididos em 350.000 (Trezentos e cinquenta mil) quotas de 
capital no valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada uma, fica assim distribuído entre os 
sócios: 

SÓCIOS QUOTAS VALOR— R$ )̀/0 
MARIZETE APARECIDA COELHO MARSANGO 31.500 31.500,00 9,00 
LUÍSA MARSANGO 318.500 318.500,00 91,00 
TOTAIS 350.000 350.000,00 100,00 

CLAUSULA TERCEIRA - OBJETO SOCIAL: 0 Objeto Social da sociedade passa a 
ser: COMÉRCIO VAREJISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO; COMÉRCIO 
VAREJISTA DE VIGAS E VIGOTAS PRÉ-MOLDADAS DE CONCRETO; COMÉRCIO 
VAREJISTA DE MATERIAIS ELÉTRICOS PARA USO NA CONSTRUÇÃO CIVIL; 
COMÉRCIO VAREJISTA DE TINTAS, ESMALTES, LACAS, VERNIZES, CORANTES, 
IMPERMEABILIZANTES, SOLVENTES PARA TINTAS, MATERIAIS E ACESSÓRIOS 
PARA PINTURA; COMÉRCIO VAREJISTA DE MATERIAIS HIDRÁULICOS; 
COMÉRCIO VAREJISTA DE CAL, AREIA, PEDRAS BRITADAS, TIJOLOS E TELHAS; 
COMÉRCIO VAREJISTA DE FERRAGENS E FERRAMENTAS; COMÉRCIO 
VAREJISTA DE ARTIGOS PARA HABITAÇÃO, DECORAÇÕES DE INTERIORES, 
ARTIGOS DE USO DOMÉSTICO; ARTIGOS DE CUTELARIA, PAPÉIS DE PAREDE E 
DE SISTEMAS DE SEGURANÇA RESIDENCIAL. SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO DE 
REDES DE ENERGIA ELÉTRICA; SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO DE REDES DE 
TELECOMUNICAÇÕES E LÓGICAS; COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS PARA 
FESTAS, PRESENTES. PLANTAS, FLORES E FRUTOS ARTIFICIAIS PARA 
ORNAMENTAÇÃO, MOLDURAS E QUADROS; ALUGUEL DE IMÓVEIS PRÓPRIOS 
RESIDENCIAIS E NÃO RESIDENCIAIS. 

ATIVIDADES ECONÔMICAS — CNAE's 

• 4744-0/99 — Comércio varejista de materiais de construção; Comércio varejista 
de vigas e vigotas pré-moldadas de concreto; 
4742-3/00 — Comércio varejista de materiais elétricos para uso na construção 
civil; 

)-• 4741-5/00- Comércio varejista de tintas, esmaltes, lacas, vernizes, corantes, 
impermeabilizantes, solventes para tintas, materiais e acessórios para pintura; 

A-- 4744-0/03 — Comércio varejista de materiais hidráulicos; 
• 4744-0/04 — Comércio varejista de cal, areia, pedras britadas, tijolos e telhas; 
• 4744-0/01 — Comércio varejista de ferragens e ferramentas; 

4759-8/99 — Comércio varejista de artigos para habitação, decorações de 
interiores, artigos de uso domestico; artigos de cutelaria, papéis de parede e de 
sistemas de segurança residencial; 
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> 4221-9/03 — Serviços de manutenção de redes de energia elétrica; 
D 4221-9/05 — Serviços de manutenção de redes de telecomunicações e lógicas; 
> 4.789-0/99 — Comércio varejista de artigos para festas, presentes, plantas, flores 

e frutos artificiais para ornamentação, molduras e quadros, e 
> 61310-2/02 — Aluguel de imóveis próprios residenciais e não residenciais. 

CLÁUSULA QUARTA — DECLARAÇÃO DE EMPRESA DE PEQUENO PORTE — Fica 
alterado o enquadramento da empresa com a seguinte redação: - Declaram, sob as 
penas d3 Lei, que a empresa se enquadra na condição de EMPRESA DE PEQUENO 
PORTE nos termos da Lei Complementar n° 123 de 14/12/2006. 

CLÁUSULA QUINTA — DA CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO: À vista da modificação 
ora ajustada e em consonância com o que determina o  art.  2.031 da Lei n.° 
10.406/2002. os sócios RESOLVEM, por este instrumento, atualizar e Consolidar o 
Contratc Social, tornando assim sem efeito, a partir desta data, as cláusulas e 
condições contidas no contrato primitivo e alterações que, adequado às disposições da 
referida Lei n.° 10.406/2002 aplicáveis a este tipo societário, passa a ter a seguinte 
redação: 

CONSOLIDAÇÃO 
LUISA MARSANGO & CIA LTDA 

CNPJ N. 30.444.064/0001-42 - NIRE N. 41.2.0880195-6 

1. MARIZETE APARECIDA COELHO MARSANGO, brasileira, casada pelo 
regime de Comunhão Parcial de Bens, Empresaria, nascida em 06/08/1980, 
natural de Santo Antonio do Sudoeste/Pr, residente domiciliada na Rua  Gov.  
Bento Munhoz da Rocha, 892 — Centro, na cidade de Santo Antonio do 
Sudoeste/Pr, CEP: 85710-000, portadora da Cédula de Identidade Civil RG n° 
7.551.283-3, expedida pela Secretaria de Segurança Pública do Estado do  
Parana  em 18/03/2013 e inscrita no CPF/MF sob n°007.197.389-38, e 

2. LUISA MARSANGO, brasileira, menor impúbere, Estudante, nascida em 
27/11/2013, estudante, natural de Francisco Beltrão/Pr, residente e domiciliada 
na Rua  Gov.  Bento Munhoz da Rocha, 892 — Centro, na cidade de Santo 
Antonio do Sudoeste/Pr, CEP: 85710-000, portadora da Cédula de Identidade 
Civil RG n° 15.118.106-6, expedida pela Secretaria de Segurança Pública do 
Estado do  Parana  em 02/10/2017 e inscrita no CPF/MF sob n° 117.006.929-09, 
neste ato representada por sua mãe Marizete Aparecida Coelho Marsango, 
acima qualificada. 

Únicos sócios da sociedade empresária limitada LUISA MARSANGO & CIA LTDA, 
estabelecida na cidade de Santo Antonio do Sudoeste/Pr, na Rua Rui Barbosa n° 700, 
lote 17 -- quadra 29, Bairro Centro, CEP: 85.710-000, inscrita no CNPJ/MF sob n. 
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30.444.064/0001-42, com Contrato Social arquivado sob n° 41 2 08801956 em 
15/05/2018 e Primeira Alteração de Contrato Social n° 20202714799 em 07/07/2020, 
RESOLVEM consolidar o Contrato Social conforme clausulas a seguir: 

CLAUSULA PRIMEIRA- NOME EMPRESARIAL: A sociedade gira sob o nome 
empresarial de LUISA MARSANGO & CIA LTDA. 

Parágrafo Onico: A sociedade tem como nome de fantasia MARSANGO CASA 
& DECORAÇÃO. 

CLAUSULA SEGUNDA — A sociedade tem sede e domicilio na cidade de Santo 
Antonio do Sudoeste, Estado do  Parana,  na Rua Rui Barbosa, n° 700, lote 17 —quadra 
29, Bairro Centro, CEP: 85710-000. 

CLAUSULA TERCEIRA - OBJETO SOCIAL: A sociedade tem por objeto a exploração 
no ramo de: COMÉRCIO VAREJISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO; 
COMÉRCIO VAREJISTA DE VIGAS E VIGOTAS PRÉ-MOLDADAS DE CONCRETO; 
COMÉRCIO VAREJISTA DE MATERIAIS ELÉTRICOS PARA USO NA 
CONSTRUÇÃO CIVIL; COMÉRCIO VAREJISTA DE TINTAS, ESMALTES, LACAS, 
VERNIZES, CORANTES, IMPERMEABILIZANTES, SOLVENTES PARA TINTAS, 
MATERIAIS E ACESSÓRIOS PARA PINTURA; COMÉRCIO VAREJISTA DE 
MATERIAIS HIDRÁULICOS; COMÉRCIO VAREJISTA DE CAL, AREIA, PEDRAS 
BRITADAS, TIJOLOS E TELHAS: COMÉRCIO VAREJISTA DE FERRAGENS E 
FERRAMENTAS; COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS PARA HABITAÇÃO, 
DECORAÇÕES DE INTERIORES, ARTIGOS DE USO DOMÉSTICO; ARTIGOS DE 
CUTELARIA, PAPÉIS DE PAREDE E DE SISTEMAS DE SEGURANÇA 
RESIDENCIAL. SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO DE REDES DE ENERGIA ELÉTRICA; 
SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO DE REDES DE TELECOMUNICAÇÕES E LÓGICAS; 
COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS PARA FESTAS, PRESENTES, PLANTAS, 
FLORES E FRUTOS ARTIFICIAIS PARA ORNAMENTAÇÃO, MOLDURAS E 
QUADROS; ALUGUEL DE IMÓVEIS PRÓPRIOS RESIDENCIAIS E NÃO 
RESIDENCIAIS. 

ATIVIDADES ECONÔMICAS — CNAE's 

• 4744-0/99 — Comércio varejista de materiais de construção; Comércio varejista 
de vigas e vigotas pré-moldadas de concreto; 
4742-3/00 — Comércio varejista de materiais elétricos para uso na construção 
civil; 
4741-5/00- Comércio varejista de tintas, esmaltes, lacas, vernizes, corantes, 
impermeabilizantes, solventes para tintas, materiais e acessórios para pintura; 
4744-0/03 — Comércio varejista de materiais hidráulicos; 

• 4744-0/04 — Comércio varejista de cal, areia, pedras britadas, tijolos e telhas; 
• 4744-0/01 — Comércio varejista de ferragens e ferramentas; 
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4759-8/99 - Comércio varejista de artigos para habitação, decorações de 
interiores, artigos de uso doméstico; artigos de cutelaria, papéis de parede e de 
sistemas de segurança residencial; 

> 4221-9/03 - Serviços de manutenção de redes de energia elétrica; 
> 4221-9/05 - Serviços de manutenção de redes de telecomunicações e lógicas; 
> 4.789-0/99 - Comércio varejista de artigos para festas, presentes, plantas, flores 

e frutos artificiais para ornamentação, molduras e quadros, e 
> 6310-2/02 - Aluguel de imóveis próprios residenciais e não residenciais. 

CLAUSULA QUARTA- CAPITAL SOCIAL: 0 capital social é de R$ 350.000,00 
(Trezentos e cinquenta mil Reais), divididos em 350.000 (Trezentas e cinquenta mil) 
quotas de capital no valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada uma, subscritas e já 
integralizadas, pelos sócios, em moeda corrente do Pais e com Lucros oriundos dos 
Balanço s encerrados em 31/12/2018 e 31/12/2019, da seguinte forma: 

a`, MARIZETE APARECIDA COELHO MARSANGO, com a quantia de R$ 
31.500,00 (Trinta e um mil e quinhentos Reais), divididos em 31.500 (Trinta e um mil e 
quinhentas) quotas no valor nominal de R$ 1,00 (Um Real) cada uma, sendo detentora 
de 9,00% (Nove por cento) do Capital Social 

b) LUISA MARSANGO, com a quantia de R$ 318.500,00 (Trezentos e dezoito 
mil e quinhentos Reais), divididos em 318.500 (Trezentas e dezoito mil e quinhentas) 
quotas r o valor nominal de R$ 1,00 (Um Real) cada uma, sendo detentora de 91,00% 
(Noventa e um por cento) do Capital Social. 

CLAUSULA QUINTA - CAPITAL SOCIAL: 0 capital social no valor de R$ 350.000,00 
(Trezentps e cinquenta mil Reais), divididos em 350.000 (Trezentas e cinquenta mil) 
quotas de capital no valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada uma, fica assim 
distribuído entre os sócios: 

SÓCIO ,3 QUOTAS VALOR - R$ % 
MARIZETE APARECIDA COELHO MARSANGO 31.500 31.500,00 9,00 
LUISA MARSANGO 318.500 318.500,00 91,00 
TOTAIS 350.000 350.000,00 100,00 

CLAUSULA SEXTA - INICIO DAS ATIVIDADES E PRAZO DE DURAÇÃO DA 
SOCIEDADE: A sociedade iniciou suas atividades em 10 de maio de 2018 e sua 
duração é por prazo indeterminado. 

CLAUSULA SÉTIMA - CESSÃO E TRANSFERENCIA DE QUOTAS: 0 sócio que 
desejar retirar-se da sociedade devera notificar os demais, por escrito, com 
antecedência  minima  de 30 (trinta) dias e seus haveres lhes serão pagos, após o 
levantamento de balanço geral da sociedade especifico para esse fim, em 24 (vinte e 
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quatro) prestações mensais, iguais e sucessivas, vencendo-se a primeira no prazo de 
60 dias (sessenta) dias contados da data da retirada do sócio. 

CLAUSULA OITAVA - RESPONSABILIDADE DOS SÓCIOS: A responsabilidade de 
cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas todos respondem solidariamente 
pela integração do capital social, conforme dispõe o  art.  1.052 da Lei 10.406/2002. 

CLAUSULA NONA - ADMINISTRAÇÃO DA SOCIEDADE E USO DO NOME 
EMPRESARIAL: A administração da sociedade cabe á sócia MARIZETE APARECIDA 
COELHO MARSANGO, com os poderes e atribuições de gerir e administrar os 
negócios da sociedade, representá-la ativa e passivamente, judicial e extra 
judicialmente, perante órgãos públicos, instituições financeiras, entidades privadas e 
terceiros em geral, bem como praticar os demais atos necessários à consecução dos 
objetivos ou à defesa dos interesses e direitos da sociedade, autorizado o uso do nome 
empresarial isoladamente . 

Parágrafo Primeiro - Faculta-se ao administrador, nos limites de seus poderes, 
constituir mandatários da sociedade, especificados no instrumento os atos e operações 
que poderão praticar. 

Parágrafo Segundo - É vedado o uso do nome empresarial em atividades 
estranhas ao interesse social ou assumir obrigações seja em favor de qualquer dos 
quotistas ou de terceiros, bem como onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, sem 
autorização do outro sócio. 

CLAUSULA DÉCIMA - EXERCÍCIO SOCIAL, DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS E 
PARTICIPAÇÃO DOS SÓCIOS NOS RESULTADOS: Ao término de cada exercício 
social, em 31 de dezembro, o administrador prestará contas justificadas de sua 
administração, procedendo à elaboração do inventário, do balanço patrimonial e do 
balanço de resultado econômico; 

Pará grafo Primeiro: A sociedade deliberará em reunião, dos sócios, a respeito 
da distribuição dos resultados, desproporcional aos percentuais de participação do 
quadro societário, segundo autoriza o  Art.  1.007 da Lei n° 10.406/2002; 

Parágrafo Segundo: Fica a sociedade autorizada a distribuir antecipadamente 
lucros do exercício, com base em levantamento de balanço intermediário, observada a 
reposição de lucros quando a distribuição afetar o capital social, conforme estabelece o  
Art.  1.059 da Lei n° 10.406/2002; 

CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - JULGAMENTO DAS CONTAS: Nos quatro meses 
seguintes ao término do exercício social, os sócios deliberarão sobre as contas e 
designarão administradores quando for o caso. 

Parágrafo elnico - Até 30 (trinta) dias antes da data marcada para a reunião, o 
balanço patrimonial e o de resultado econômico devem ser postos, por escrito, e com a 
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prova do respectivo recebimento, á disposição dos sócios que não exerçam a 
administração. 

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA - RETIRADA MENSAL: Os sócios poderão, de 
comum acordo, fixar uma retirada mensal, a titulo de "pró-labore". observadas as 
disposições regulamentares pertinentes. 

CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA - FALECIMENTO OU INTERDIÇÃO DE SÓCIO: 
Falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade continuará suas atividades com 
os herdeiros, sucessores e o incapaz. Não sendo possível ou inexistindo interesse 
destes ou dos sócios remanescentes, o valor de seus haveres será apurado e liquidado 
com base na situação patrimonial da sociedade, à data da resolução, verificada em 
balanço especialmente levantado. 

Parágrafo Primeiro - 0 mesmo procedimento  sera  adotado em outros casos em 
que a sociedade se resolva em relação a seu sócio. 

Parágrafo segundo - Os valores devidos aos herdeiros do sócio falecido serão 
pagos da seguinte forma: 40% (quarenta por cento) no prazo de dois meses; 30% 
(trinta por cento) no prazo de seis meses: e 30% (trinta por cento) no prazo de doze 
meses. 

CLAUSULA DÉCIMA QUARTA - DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO: A 
Administradora declara, sob as penas da lei, que não esta impedida de exercer a 
administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou 
por se eicontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o 
acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, 
concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro 
nacional contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé 
pública  cu  a propriedade. 

CLAUSULA DÉCIMA QUINTA - CONSELHO FISCAL - Fica estabelecido que a 
sociedade não terá conselho fiscal. 

CLAUSULA DÉCIMA SEXTA - FORO: Fica eleito o foro da comarca de Santo Antonio 
do Sudoeste - Pr para o exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações 
resultantes deste contrato, com expressa renúncia a qualquer outro, por mais especial 
ou privilegiado que seja ou venha ser. 

CLAUSULA DÉCIMA SÉTIMA - ABERTURA DE FILIAIS - A sociedade poderá a 
qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou outra dependência, no pais ou no exterior, 
mediante alteração contratual assinada por todos os sócios. 
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CLAUSULA DÉCIMA OITAVA - REUNIÃO OU ASSEMBLÉIA - A reunião ou 
Assembleia tornam-se dispensáveis quando todos os sócios decidirem, por escrito, 
sobre a matéria que seria objeto delas. (§ 3.° do  art.  1.072 do Código Civil - Lei n.° 
10.406/2002) 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DECLARAÇÃO DE EMPRESA DE PEQUENO PORTE 
— Declaram, sob as penas da Lei, que a empresa se enquadra na condição de 
EMPRESA DE PEQUENO PORTE nos termos da Lei Complementar n° 123 de 
14/12/2006. 

E por estarem assim, justos e contratados, lavram, datam e assinam 
digitalmente o presente, em 1 (uma) via, obrigando-se fielmente por si, seus herdeiros 
e sucessores legais a cumpri-lo em todos os seus termos. 

Santo Antonio do Sudoeste/Pr, 10 de fevereiro de 2022. 

MARIZETE APARECIDA COELHO LUISA MARSANGO — representada por 
MARSANGO (Assinatura digital) sua mãe — Marizete Aparecida Coelho 

Marsango (assinatura digital) 
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ASSINATURA ELETRÔNICA 

Certificamos que o ato da empresa LUISA MARSANGO & CIA LTDA consta assinado digitalmente por: 

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S) 

CERTIFICO 0 REGISTRO EM 22/02/2022 09:47 SOB N° 20220944407. 

PROTOCOLO: 220944407 DE 18/02/2022. 
CÓDIGO DE VERIFICACAO: 12202325543. CNPJ DA SEDE: 30444064000142. 

NIRE: 41208801956. COM  EFEITOS DO REGISTRO EM: 10/02/2022. 

LUISA MARSANGO & CIA LTDA 

LEANDRO MARCOS RAYSEL BISCAIA 
SECRETARIO-GERAL 

www.empresafacil.pr.gov.br  

JUCEPAR 
•••••• S.,••••••• Dal 116,  ..... •  

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovaqao de $llet  autenticidade noz respectivos portais, 
informando seus respectivos c6digos de verificacdo. 
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Município de Capanema — PR 
Departamento de Contratações Públicas 

Pregão Presencial n° 09/2024 
Assunto: Pedido de Esclarecimentos 

RESPOSTA AO PEDIDO DE ESCLARECIMENTOS 

Trata-se de pedido escrito de esclarecimento formulado por pessoa aparentemente 

interessada em participar do certame licitatório em referência. 

0 pedido de elucidação diz respeito ao conteúdo técnico do Termo de Referência, 

especificamente com relação ao LOTE 13 (ILUMINAÇÃO PÚBLICA). 

1— ADMISSIBILIDADE 

A proposição é TEMPESTIVA, pois apresentada dentro do prazo previsto no item 3.1. 

do instrumento convocatório (edital) e do disposto nos artigos 267 da LCM 14/2022 (3 dias 

úteis antecedentes à data de abertura da sessão pública). 

2— DO MÉRITO 

2.1. DO CONFLITO DE INFORMAÇÕES TÉCNICAS DESCRITAS NO 

ITEM 06 DO LOTE 13  

Sustenta o requerente haver incongruência entre as informações contidas no Termo de 

Referência (item 06 do lote 13)1  e o teor do subitem 4.1.9.2, alínea "c"2, na medida em que as 

descrições da temperatura da cor não correspondem. 

De fato,  hi  uma incongruência, devendo prevalecer o disposto na relação de itens do 

lote 13, a saber: "LUMINÁRIA DE  LED  PARA POSTE, ILUMINAÇÃO PUBLICA 150W 

5.000K„ COM BASE PARA RELE (PROTEÇÃO CONTRA EXPOSIÇÃO A CHUVA)", 

mesmo porque assim foi cotado o item. 

'LUMINÁRIA DE  LED  PARA POSTE, ILUMINAÇÃO PUBLICA 150W IMAK, COM BASE PARA RELE 
(PROTEÇÃO CONTRA EXPOSIÇÃO A CHUVA). 
2  c) Temperatura de cor dos  LEDs  4.500K; 
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Confira-se o teor do Relatório de Cotação (que instrui o procedimento): 

Item 6: LUMINÁRIA DE  LED  PARA POSTE, ILUMINAÇÃO PUBLICA 150W 5.000K. COM  BASE PARA RELE (PROTEÇÃO CONTRA EXPOSIÇÃO A 

CHUVA). 

PREÇOS I 

PROPOSTAS 

70 

QUANTIDADE 

200  

PREÇO 
ESTIMADO 

RS 1168.00 (ma) 

PERCENTUAL PREÇO  EST.  
CALCULADO 

RS 1.168.00 

TOTAL 

P3 233 600.10  

(sem destaques no original — p. 133) 

2.2. DA DIVERGÊNCIA DO PRAZO DE GARANTIA 

0 requerente aduz ainda existir uma incongruência técnica a respeito do prazo de 

garantia concernente ao item 4.1.9.1.1 (LUMINÁRIAS  LED).  Isso porque, segundo discorre, 

a Portaria n.° 20/2017, do Instituto Nacional de Metrologia, Qualidade e Tecnologia - 

INMETRO, regulamenta que a garantia do produto corresponde a 5 (cinco) anos e não 6 (seis), 

como conta do Termo de Referência. 

Pois bem. 

O ANEXO I-A da Portaria n.° 20/2017, expedida - INMETRO, assim dispõe: 

A.1..2  0 folheto de instruções deve apresentar adicionalmente As marcações previstas na ABNT 
N1312. 15129. as seguintes informações: 
a) nome e ou marca do fornecedor: 
b) modelo ou código do fornecedor: 
c) classificação fotométrica. com  indicação do Angulo de elevação correspondente: 
d) potência nominal. em watts: 
e) faixa de tensão nominal. em volts: 
0 frequência nominal, em  hertz:  
2) pais de origem do produto: 
i) instruções ao usuário quanto à instalação elétrica, manuseio e cuidados recomendados: 
j) informações sobre o importador ou distribuidor: 
k) garantia do produto. a partir da data da nota de venda ao consumidor, sendo,  no  minim°.  de 60 
meses: 
1) data de validade para armazenamento: indeterminada:  
in)  tipo de proteção contra choque elétrico: 
n) etiqueta ENCE: 
o) orientações para obtenção do arquivo IES da fotometria. 
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-Desse modo, cabe esclarecer, neste tópico, que serão aceitos produtos que ofereçam a 

garantia equivalente a 5 (cinco) anos, haja vista que não compromete a qualidade do produto e 

vai ao encontro do disposto na normativa expedida pela autarquia federal. 

2.3. DO GRAU DE PROTEÇÃO DOS COMPONENTES 

'Verbera ainda que o grau de proteção dos componentes, em certa medida, divergem da 

norma do INMETRO. 

A esse respeito, cabe esclarecer que  sera()  aceitos pela Administração produtos que 

atendam As especificações provenientes dos órgãos de controle e fabricação em nível nacional, 

ainda que, eventualmente, exista ligeira divergência ou desatualização do disposto no Termo 

de Referência. E o que se extrai do item 4.1.10: 

4.1.10. Para todos os efeitos, ainda que porventura aliuma das NBIt's aqui referidas 
esteja(m) desatualizadas, considerar-se-do as versões mais atualizadas (vigentes 
época do fornecimento) das normas regulainentadoras (normas técnicas) expedidas 
pela Associação Brasileira de Normas Técnicas (ABNT2). 

Desse modo, a exigência corresponde ao estipulado na mesma Portaria n° 20/2017: 

A:4 Grau de prote0o 
A:4.1 O invólucro da luminária deve asseRurar o grau de proteção contra a penetração de pó. 
objetos sólidos e umidade. de acordo com a classificação da luminária e o código IP marcado na 
luminária. conforme ABNT NBR IEC 60598-1. 

A.4.2 As luminárias devem apresentar os seguintes graus mínimos de proteção: 
- IP-65 para o compartimento óptico: 
- IP-44 para o compartimento do reator. 
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.3- DECISÃO 

Por essas razões, são esses os esclarecimentos necessários, que passam a compor o 

processo licitatório referente ao Pregão Presencial n.° 09/2024, integrando-o para todos os 

fins. 

Encaminhe-se  a presente resposta ao remetente via  e-mail  e publique-se. 

Capanema, Cidade da Rodovia Ecológica — Estrada Parque Caminho do Colono, 

ao dia 15 do mês de abril de 2024. 

Roselia Kriger Becker P  
Pregoeira  
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Portaria n.° 20, de 15 de fevereiro de 2017 

O PRESIDENTE DO INSTITUTO NACIONAL DE METROLOGIA, QUALIDADE E 
TECNOLOGIA - INMETRO, no uso de suas atribuições, conferidas no § 30  do  art.  40  da Lei n.° 
5.966, de 11 de dezembro de 1973, nos incisos I e IV do  art.  30  da Lei n.° 9.933, de 20 de dezembro 
de 1999, e no inciso V do  art.  18 da Estrutura Regimental da Autarquia, aprovada pelo Decreto n.° 
6.275, de 28 de novembro de 2007; 

Considerando a alínea f do subitem 4.2 do Termo de Referência do Sistema Brasileiro de 
Avaliação da Conformidade, aprovado pela Resolução Conmetro n.° 04, de 02 de dezembro de 
2002, que outorga ao Inmetro competência para estabelecer diretrizes e critérios para a atividade de 
avaliação da conformidade; 

Considerando o  art.  5° da Lei n.° 9.933/1999, que obriga as pessoas naturais e jurídicas que 
atuam no mercado à observância e ao cumprimento dos atos normativos e Regulamentos Técnicos 
expedi dos pelo Conmetro e pelo Inmetro; 

Considerando que é dever de todo fornecedor oferecer produtos seguros no mercado nacional, 
cumprindo com o que determina a Lei n.°  8.078, de 11 de setembro de 1990, independentemente do 
atendimento integral aos requisitos mínimos estabelecidos pela autoridade regulamentadora, e que a 
certificação conduzida por um organismo de certificação acreditado pelo Inmetro não afasta esta 
responsabilidade; 

Considerando a necessidade de atender ao que dispõe a Lei n.° 10.295, de 17 de outubro de 
2001, que estabelece a Política Nacional de Conservação e Uso Racional de Energia, e o Decreto n.°  
4.059, de 19 de dezembro de 2001, que a regulamenta; 

Considerando o impacto do consumo em iluminação pública na matriz energética nacional; 

Considerando a Portaria Inmetro n.° 164, de 05 de abril de 2012, que cientifica que os objetos 
sujeitos à avaliação da conformidade, no âmbito do Programa Brasileiro de Etiquetagem - PBE, 
deverão ostentar, no ponto de venda, de forma claramente visível ao consumidor, a Etiqueta 
Nacional de Conservação de Energia - ENCE, publicada no Diário Oficial da Unido de 10 de abril 
de 2012, seção 01, página 54 a 55; 

Considerando a necessidade de zelar pela segurança dos consumidores visando A. prevenção 
de acidentes; 

Considerando a importância das luminárias para iluminação pública viária, comercializadas 
no pais, atenderem a requisitos mínimos de desempenho e segurança, resolve baixar as seguintes 
disposições:  

Art.  10  Aprovar o Regulamento Técnico da Qualidade para Luminárias para Iluminação 
Pública Viária, inserto no Anexo I desta Portaria, que estabelece os requisitos, de cumprimento 
obrigatório, referentes ao desempenho e segurança do produto, disponível em 
http://www.inmetro.gov.br/legisl  acao. 
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Art.  2° Os fornecedores de luminárias para iluminação pública viária deverão atender ao 
disposto no Regulamento ora aprovado.  

Art.  30  Toda luminária para iluminação pública viária, abrangida pelo Regulamento ora 
aprovado, deverá ser fabricada, importada, distribuída e comercializada, de forma a não oferecer 
riscos que comprometam a segurança do consumidor, independentemente do atendimento integral 
aos requisitos estabelecidos neste Regulamento. 

§ 10 Estes Requisitos se aplicam aos seguintes tipos de luminárias destinadas A iluminação 
pública viária: 

I - Luminárias com lâmpadas de descarga até 600 W; 
II - Luminárias com tecnologia  LED.  

§ 2° Excluem-se destes Requisitos os seguintes tipos de luminárias: 
I - Luminárias de uso geral fixo; 
II - Luminárias embutidas;  
III  - Luminárias portáteis de uso geral; 
IV - Luminárias com transformadores integrados para lâmpadas de filamento de tungstênio, • 
V - Luminárias portáteis para o uso do jardim; 
VI - Luminárias para estúdios de iluminação de palco, televisão e cinema (interior e exterior); 
VII - Luminárias para piscinas e aplicações similares; 
VIII- Luminárias para iluminação de emergência, 
IX - Luminárias com sistemas de iluminação de tensão extrabaixa para lâmpadas de 

filamento; 
X - Luminárias para uso em  Areas  clinicas de hospitais e edificios de saúde.  

Art.  4° As exigências do Regulamento ora aprovado não se aplicarão as luminárias para 
iluminação pública viária que se destinem exclusivamente A exportação. 

Parágrafo único. Os produtos acabados destinados exclusivamente A exportação deverão estar 
embalados e identificados inequivocamente, com documentação comprobatória da sua destinação.  

Art.  5° 0 Regulamento ora aprovado se aplica aos seguintes entes da cadeia produtiva de 
luminárias para iluminação pública viária, com as seguintes obrigações/responsabilidades: • 

§ 1° Ao fabricante nacional, que deverão somente fabricar e disponibilizar, a titulo gratuito ou 
oneroso, luminárias para iluminação pública viária conforme os requisitos do Regulamento ora 
aprovado. 

§ 2° Ao importador, que deverá somente importar e disponibilizar, a titulo gratuito ou 
oneroso, luminárias para iluminação pública viária conforme os requisitos do Regulamento ora 
aprovado. 

§ 3° Todos os entes da cadeia produtiva e de fornecimento de luminárias para iluminação 
pública viária, incluindo o comércio em estabelecimentos fisicos ou virtuais, deverão manter a 
integridade do produto, das suas marcações obrigatórias, instruções de uso, advertências, 
recomendações e embalagens, preservando o atendimento aos requisitos do Regulamento ora 
aprovado. 

§ 4° Caso um ente exerça mais de uma função na cadeia produtiva e de fornecimento, entre as 
anteriormente listadas, suas responsabilidades serão acumuladas. 
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Art.  6° As luminárias para iluminação pública viária fabricadas, importadas, distribuídas e 
comercializadas em território nacional, a titulo gratuito ou oneroso, deverão ser submetidas, 
compulsoriamente, à avaliação da conformidade, por meio do mecanismo de certificação, 
observado o prazo estabelecido no  art.  15 desta Portaria. 

§ 1° Os Requisitos de Avaliação da Conformidade para Luminárias para Iluminação Pública 
Viária estão fixados no Anexo II desta Portaria, disponível em 
http://www.inmetro.gov.br/legislacao.  

§ 2° A certificação não exime o fornecedor da responsabilidade exclusiva pela segurança do 
produto.  

Art.  7° Em cumprimento à legislação em vigor e para o atendimento as determinações 
contidas nesta Portaria, é dado tratamento diferenciado e facilitado aos fabricantes nacionais que se 
classificarem como microempresas e empresas de pequeno porte, por meio da definição de modelos 
de aval iação da conformidade diferenciados.  

Art  8° Após a certificação, as luminárias para iluminação pública viária fabricadas, 
importadas, distribuídas e comercializadas em território nacional, a titulo gratuito ou oneroso, 
deverão ser registradas no Inmetro, considerando a Portaria Inmetro n.° 512, de 07 de novembro de 
2016, ou substitutivas, observado o prazo estabelecido no  art.  15 desta Portaria. 

§ 10 A obtenção do Registro é condicionante para a autorização do uso do Selo de 
Identificação da Conformidade nos produtos certificados e para sua disponibilização no mercado 
nacional. 

§ 2° Os modelos de Selo de Identificação da Conformidade aplicáveis para luminárias para 
iluminação pública viária encontram-se no Anexo  III  desta Portaria, disponível em 
http://www.inmetro.gov.br/legislacao.  

Art  9° As luminárias para iluminação pública viária importadas abrangidas pelo 
Regulamento ora aprovado estarão sujeitas ao regime de licenciamento de importação não 
automático, devendo o importador obter anuência junto ao Inmetro, considerando a Portaria Inmetro 
n.° 18, de 14 de janeiro de 2016, ou substitutivas, observado o prazo estabelecido no  art.  15 desta 
Portaria. 

§ 10 A obtenção do Registro no Inmetro, conforme determinado no  art.  8°, é condição prévia 
para a importação do produto. 

§ 2° A data de embarque das mercadorias no pais de origem será considerada para efeitos de 
cumprimento do prazo fixado no  art.  15.  

Art.  10. Todas as luminárias para iluminação pública viária abrangidas pelo Regulamento ora 
aprovado estarão sujeitas, em todo o território nacional, As ações de acompanhamento no mercado 
executadas pelo Inmetro e entidades de direito público a ele vinculadas por convênio de delegação.  

Art.  11. As infrações ao disposto nesta Portaria serão analisadas, podendo ensejar as 
penalidades previstas na Lei n.° 9.933/1999. 

Parágrafo único. A fiscalização observará os prazos estabelecidos nos  art.  15 e 16 desta 
Portaria. 
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Art.  12. As ações de acompanhamento no mercado poderão ser realizadas através de 
metodologias e amostragens diferentes das utilizadas para a certificação do produto, mantidas as 
possibilidades de defesa e recurso, previstas na legislação especifica. 

§ 1° Todas as unidades de luminárias para iluminação pública viária fabricadas, importadas, 
distribuídas e comercializadas em território nacional deverão ser seguras e atender, integralmente, 
ao Regulamento ora aprovado. 

§ 2° 0 fornecedor detentor do registro será responsável por repor as amostras do produto, 
eventualmente retiradas do mercado pelo Inmetro ou por seus órgãos delegados, para fins de 
acompanhamento. 

§ 3° 0 fornecedor detentor do registro que tiver amostras submetidas ao acompanhamento no 
mercado deverá prestar ao Inmetro, quando solicitado, ou notificado administrativamente, todas as 
informações requeridas em um prazo máximo de 10 (dez) dias úteis.  

Art.  13. Caso o Inmetro identifique irregularidade nos produtos durante as ações 
acompanhamento no mercado, notificará o fornecedor detentor do registro, determinando 
necessidade de providências e respectivos prazos. 

Parágrafo único. A notificação mencionada no caput não possui relação com o processo 
administrativo decorrente da irregularidade constatada e não interferirá na aplicação de penalidades.  

Art.  14. Caso seja encontrada irregularidade considerada sistêmica ou de risco potencial 
saúde ou A. segurança do consumidor ou ao meio ambiente, o Inmetro poderá determinar, ao 
fornecedor detentor do registro, a retirada do produto do mercado, bem como informar o fato aos 
órgãos de defesa do consumidor competentes.  

Art.  15. A partir de 18 (dezoito) meses, contados da data de publicação desta Portaria, os 
fabricantes nacionais e importadores deverão fabricar ou importar, para o mercado nacional, 
somente luminárias para iluminação pública viária em conformidade com as disposições contidas 
nesta Portaria. 

Parágrafo único. A partir de 6 (seis) meses, contados do término do prazo fixado no caput, os 40 
fabricantes e importadores deverão comercializar, no mercado nacional, somente luminárias para 
iluminação pública viária em conformidade com as disposições contidas nesta Portaria.  

Art.  16. A partir de 36 (trinta e seis) meses, contados da data de publicação desta Portaria, os 
estabelecimentos que exercerem atividade de distribuição ou de comércio deverão vender, no 
mercado nacional, somente luminárias para iluminação pública viária em conformidade com as 
disposições contidas nesta Portaria. 

Parágrafo único. A determinação contida no caput não deverá ser aplicável aos fabricantes e 
importadores, que observarão os prazos fixados no artigo anterior.  

Art.  17. Mesmo durante os prazos de adequação estabelecidos, os fabricantes nacionais e 
importadores permanecerão responsáveis pela segurança das luminárias para iluminação pública 
viária disponibilizadas no mercado nacional e responderão por qualquer acidente ou incidente com 
o consumidor, em função dos riscos oferecidos pelo produto. 

Parágrafo único. A responsabilidade descrita no caput não terminará e nem será transferida 
para o Organismo de Avaliação da Conformidade ou para o Inmetro, em qualquer hipótese, com o 
vencimento dos prazos fixados nos  art.  15 e 16 desta Portaria. 
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Art.  18. As Consultas Públicas que colheram contribuições da sociedade  en  geral para a 
elaboração do Regulamento ora aprovado foram divulgadas pela Portaria Inmetro n.° 478, de 24 de 
setembro de 2013, publicada no Diário Oficial da Unido de 27 de setembro de 2013, seção 01, 
página 79, e pela Portaria Inmetro n.° 317, de 01 de julho de 2015, publicada no Diário Oficial da 
Unido —DOU de 02 de julho de 2015, seção 01, página 56.  

Art.  19. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial da Unido. 

CARLOS AUGUSTO DE AZEVEDO 

• 

• 
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ANEXO I 
REGULAMENTO TÉCNICO DA QUALIDADE PARA LUMINÁRIAS PARA 

ILUMINAÇÃO PÚBLICA VIÁRIA INMETRO 

    

1. OBJETIVO 

Estabelecer os requisitos técnicos que devem ser atendidos pelas Luminárias para Iluminação 
Pública Viária, utilizando Lâmpadas de Descarga ou Tecnologia  LED,  que operam com 
alimentação em corrente alternada (CA) ou continua  (CC),  com sistema de controle independente 
ou embutido, visando à eficiência energética e segurança na utilização das mesmas. 

2. DEFINIÇÕES 

Para fins deste RTQ, são adotadas as definições a seguir, complementadas pelas definições contida 
nos documentos citados no item 3. 

2.1 Corrente de fuga 
E a corrente que pode ocorrer entre cada conexão da fonte de alimentação e o corpo da luminária, 
durante a operação normal de funcionamento. 

2.2 Dispositivo de controle eletrônico  CC  ou CA para módulos de  LED  - Controlador 
Unidade inserida entre a fonte de alimentação e um ou mais módulos de  LED,  que serve para 
alimentar por tensão ou corrente o(s) módulo(s) de  LED.  A unidade pode ser constituída de um ou 
mais componentes separados e pode incluir meios para a dimerização, correção do fator de 
potência e supressão de rádio interferência. Pode estar alojada ou não ao corpo da luminária. 

2.2.1 Controlador Independente 
Controlador que consiste de um ou mais elementos separados, desenvolvido para ser montado 
separadamente da luminária, com proteções de acordo com a sua marcação e sem nenhum 
encapsulamento adicional. 

• 2.2.2 Controlador Embutido 
Controlador especialmente projetado para ser instalado dentro da luminária, caixa ou qualquer 
invólucro similar. Considera-se também um invólucro o compartimento na base de luminária de 
iluminação pública onde o controlador está alojado. 

Nota: Controladores Integrados, que formam uma parte não substituivel de uma luminária e que 
não podem ser testados separadamente da luminária, não podem ser aprovados sem a luminária. 

2.3 Luminárias com Tecnologia  LED  
Unidade de iluminação completa, ou seja, fonte de luz com seus respectivos sistemas de controle e 
alimentação junto com as partes que distribuem a luz, e as que posicionam e protegem a fonte de 
luz. Uma luminária com tecnologia  LED  contém um ou mais  LED,  sistema óptico para 
distribuição da luz, sistema eletrônico para alimentação e dispositivos para controle e instalação. 

2.4  LED  
Os diodos emissores de luz, dispositivos conhecidos pela abreviatura em  lingua  inglesa  LED (Light  
Emiting  Diode),  são semicondutores em estado sólido que convertem energia elétrica diretamente 
em luz. 

1 
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2.4.1  Pastilha  Led (led die  ou  led chi p)— pane semicondutora do LED. 

2.4.2 —  Led (led package)—  componente unitário englobando um ou mais pastilhas  led,  e 
contendo os elementos ópticos, térmicos, mecânicos e elétricos necessários. 

2.4.3 — Módulo de  Led  — Fonte de luz contendo um ou mais leds em um circuito impresso, e 
contendo os elementos ópticos, térmicos, mecânicos e elétricos necessários, porém sem soquete. 

2.5 Manutenção do Fluxo Luminoso 
o fluxo luminoso remanescente (normalmente expressado como uma porcentagem do fluxo 

luminoso inicial) sobre qualquer tempo de operação selecionado. A manutenção do fluxo luminoso 
é complemento da depreciação do fluxo, ou seja a soma dos dois é sempre 1, ou 100%. 

2.6 Parte viva 
Parte condutora que pode causar choque elétrico em utilização normal. 0 condutor neutro, 
entretanto, é considerado uma parte viva. 

2.7 Potência nominal 
Potência do aparelho declarada pelo fabricante expressa em watts (W). 

2.8 Sistema Óptico Secundário 
Dispositivos que permite direcionamento dos feixes de luz gerados pela fonte primária ao local de 
aplicação.  

2.9 Temperatura de operação máxima nominal do invólucro do controlador de  LED  (tc) 
Temperatura máxima admissivel, que pode ocorrer na superfície externa do controlador de  LED  
(no local indicado, se for marcado), em condições normais de operação, na tensão nominal ou na 
máxima tensão da faixa de tensão nominal. 

2.10 Temperatura ambiente máxima nominal (ta) 
Temperatura estabelecida pelo fabricante como sendo a maior temperatura ambiente na qual a 
luminária pode operar em condições normais. 

Nota — Isto não exclui a operação temporária a uma temperatura entre ta e ta + 10 °C. 

2.11 Vida nominal da manutenção do fluxo luminoso - Lp 
Tempo de operação em horas no qual a luminária com Tecnologia  LED  irá atingir a porcentagem  
-pH  do fluxo luminoso inicia. A decla-ação" da manutenção do fluxo luminoso pode ser definida 
conforme as categorias apresentadas abaixo: 
Lgo (h): tempo para a luminária atingir 80 % do fluxo luminoso inicial; 
L70 (h): tempo para a luminária atingir 70 % do fluxo luminoso inicial. 

3. REQUISITOS TÉCNICOS REFERENTES A SEGURANÇA 

Os requisitos de segurança estão descritos nos Anexos I-A e I-B deste Regulamento. 
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4. REQUISITOS TÉCNICOS REFERENTES A EFICIÊNCIA LUMINOSA 

(DESEMPENHO) 

Os requisitos de eficiência luminosa (desempenho) estão descritos nos Anexos I-A e I-B deste 
Regulamento. 
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ANEXO I-A — REQUISITOS TÉCNICOS PARA LUMINÁRIAS PARA ILUMINAÇÃO 
PÚBLICA VIÁRIA QUE UTILIZAM LÂMPADAS DE DESCARGA 

A - REQUISITOS TÉCNICOS DE SEGURANÇA 
A.1 - Marcação e instruções 
A.1.1 As marcações devem estar conforme ABNT NBR 15129, gravadas de forma legível e 
indelével na luminária. Adicionalmente, as luminárias devem apresentar as seguintes informações: 
- Número de série de fabricação da luminária; 
- Modelo da luminária; 
- Etiqueta ENCE. 

A.1.2 0 folheto de instruções deve apresentar adicionalmente as marcações previstas na ABNT 
NBR 15129, as seguintes informações: 
a) nome e ou marca do fornecedor; 
b) modelo ou código do fornecedor; 
c) classificação fotométrica, com indicação do ângulo de elevação correspondente; 
d) potência nominal, em watts; 
e) faixa de tensão nominal, em volts; 
f) frequência nominal, em  hertz;  
g) pais de origem do produto; 
i) instruções ao usuário quanto a instalação elétrica, manuseio e cuidados recomendados; 
j) informações sobre o importador ou distribuidor; 
k) garantia do produto, a partir da data da nota de venda ao consumidor, sendo, no mínimo, de 60 
meses; 
1) data de validade para armazenamento: indeterminada; 
m) tipo de proteção contra choque elétrico; 
n) etiqueta ENCE; 
o) orientações para obtenção do arquivo IES da fotometria. 

A.1.3 As embalagens das luminárias, caso existam, devem apresentar a etiqueta ENCE. 

A.2 - Condições especificas 
As luminárias devem ser apresentadas completamente montadas e conectadas, prontas para serem 
ligadas a rede de distribuição na tensão especificada. 

A.3 Materiais 
A.3.1 Porta-lâmpada 
A.3.1.1 0 corpo deve ser de porcelana, as partes condutoras devem ser em latão niquelado com 
roscas E-27/27 ou E-40/40, contato central, com efeito de mola e dispositivo  anti-vibratório, 
terminais e parafusos, para fixação dos condutores, em latão niquelado, conforme norma ABNT 
NBR lEC 60238. 

A.3.1.2 Para porta-lâmpada ou partes ópticas ajustáveis devem ser previstas marcas de referência 
apropriadas, conforme norma ABNT NBR IEC 60238. 

A.3.2 Fiação interna e externa 
0 fabricante deve comprovar que as fiações interna e externa atendem as prescrições da ABNT 
NBR 15129. A luminária já deve possuir a fiação interna necessária para sua ligação, identificando 
o cabo correspondente ao contato central da lâmpada. 
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A.3.3 Tomada para relé fotoelétrico (quando aplicável) 
A tomada deve ser de material eletricamente isolante e seus contatos devem ser de latão estanhado e 
próprios para suportar corrente nominal de 10 A. A conformidade é verificada através dos ensaios 
da ABNT NBR 5123. 

A.4 Grau de proteção 
A.4.1 0 invólucro da luminária deve assegurar o grau de proteção contra a penetração de pó, 
objetos sólidos e umidade, de acordo com a classificação da luminária e o código IP marcado na 
luminária, conforme ABNT NBR IEC 60598-1. 

A.4.2 As luminárias devem apresentar os seguintes graus mínimos de proteção: 
- IP-65 para o compartimento óptico; 
- IP-44 para o compartimento do reator. 

A.5 Características elétricas 
A.5.1 Acréscimo de tensão nos terminais da lâmpada para a luminária sob ensaio 
A.5.1.1 0 acréscimo de tensão da lâmpada vapor de sódio de referência, quando instalada  rqb  

luminária alimentada na tensão nominal, não deve exceder aos valores máximos especificados na 
Tabela 1. 

Tabela 1 —Elevação da tensão de arco da lâmpada Vapor de Sódio a Alta pressão 

Potência da 
lâmpada 

em 
220 V (W) 

Acréscimo máximo de 
tensão de arco (V) 

- 
Tubular 

Acréscimo máximo de 
tensão de arco (V) - 

Elíptico revestimento 
difuso ou claro 

70 5 5 
100 7 5 
150 7 5 
250 10 10 
400 12 7 

A.5.1.2 Deve-se selecionar uma lâmpada de referência entre lâmpadas sazonadas com reator  4110 

referência. A lâmpada de referência é uma lâmpada que apresenta características elétricas medidas 
(tensão, potência e valores de corrente) dentro de um intervalo de ± 2 % em relação aos valores 
nominais dados na folha de características da lâmpada pertinente. 0 ensaio é feito conforme norma 
ABNT NBR IEC 60662. 

A.5.1.3 A lâmpada de referência deve funcionar, com um reator de referência conforme 
especificado para o tipo de lâmpada submetida ao ensaio, ao ar livre e a uma temperatura ambiente 
de (25 ± 5) °C, por um período de pelo menos 60 min e até que a estabilização da lâmpada seja 
atingida. 

A.5.2 Rigidez dielétrica 
A.5.2.1 Após o ensaio de resistência de isolamento previsto no item A.5.3, a luminária deve ser 
submetida ao ensaio da rigidez dielétrica conforme a ABNT NBR IEC 60598-1. 

A.5.2.2 Uma tensão praticamente senoidal, de frequência 50 Hz ou 60 Hz, e com os valores 
especificados na norma, deve ser aplicada, durante 1 min, através das isolações mostradas na Tabela 
2. 
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A.5.2.3 0 dispositivo de proteção de sobrecorrente não deve atuar quando a corrente de saída for 
menor que 100 mA. 

A.5.2.4 Nas luminárias classe II, incorporando tanto isolação reforçada quanto isolação dupla, a 
tensão aplicada a. isolação reforçada não deve solicitar excessivamente a isolação básica ou a 
isolaçâo suplementar. 

A.5.2.5 Estes requisitos não se aplicam aos dispositivos de auxilio ao acendimento 
propositadamente conectados à rede de alimentação, se eles não forem partes vivas. 

A.5.2.6 Para luminárias com ignitores, a rigidez dielétrica das partes da luminária que são 
solicitadas eletricamente pelo pulso de tensão é verificada com o  ignitor  operando, para assegurar 
que a isolação da luminária, a  fin-do e partes similares são adequadas. 

A.5.2.7 Para luminárias com ignitores e porta-lâmpadas que, conforme as instruções do fabricante 
do porta-lâmpada, alcançam sua proteção máxima à tensão de pulso somente com a lâmpada 
inserida, uma lâmpada simulada deve ser utilizada para este ensaio. 

Tabela 2 — Ensaio de rigidez dielétrica 

Isolação das partes 
Tensões de ensaio (V) 

Luminárias 
classe 0 e I 

Luminárias 
classe II 

Luminárias 
classe  III  

EBTS/SELV: 
Entre partes condutoras de polaridades diferentes „ a„ „ a„ „ a" 

Entre partes condutoras e a superficie de montagem 
(*) 

„ a„ „ a„ "a„ 

Entre partes condutoras e partes metálicas da 
luminária 

, c a„ "a„ „ a„ 

Outras que não sejam EBTS/SELV: 

Entre partes vivas de polaridades diferentes "b" "b" - 

Entre partes vivas e a superficie de montagem (*) , , b)1 " b" e " c" 
01.1 "d"  

.- 

Entre partes vivas e partes metálicas da luminária "b" 
"b" e " c"  

ou " d" - 

Entre partes vivas que podem tornar-se de 
polaridades diferentes por uma ação de chaveamento 

" b" " b" e " c" 
ou "d" 

_ 

Isolação básica para tensões EBTS/SELV (a) 500 

Isolação básica para tensões diferentes de 
EBTS/SELV (b) 2U + 1000 

Isolação suplementar (c) 2U + 1750 

Isolação dupla ou reforçada (d) 2U + 2750 

(*) A superfície de montagem é recoberta com uma folha metálica para a realização deste ensaio. 
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A.5.3 Resistência de isolamento 
A.5.3.1 Imediatamente após o ensiao de umidade previsto no item 9.3 da ABNT NBR 1EC 60598-1, 
a luminária deve ser submetida ao ensaio de resistência de isolamento conforme a ABNT NBR IEC 
60598-1. 

A.5.3.2 A resistência de isolamento não deve ser menor que os valores especificados na Tabela 3. 

A.5.3.3 A isolação entre partes vivas e o corpo das luminárias classe II não deve ser ensaiada se a 
isolação básica e a isolação suplementar puderem ser ensaiadas separadamente. 

Tabela 3 — Ensaio de resistência de isolamento 

Isolação das partes 

Resistência  minima  de isolamento 
(MO) 

Luminárias 
classe 0 e I 

Luminárias 
classe II 

Luminárias 
classe  III  

EBTS/SELV _410 
"a" Entre partes condutoras de polaridades diferentes „ a" c‘a" 

Entre partes condutoras e a superfície de montagem (*) c‘ a" „ a" "a" 

Entre partes condutoras e partes metálicas da luminária „ a,, ,c a" "a" 

Outras que não sejam EBTS/SELV 

Entre partes vivas de polaridades diferentes „ b„ "b" - 

Entre partes vivas e a superfície de montagem (*) „ b„ 
ou " d" 

_ 

Entre partes vivas e partes metálicas da lumindria ,, b11 "b" e"c" 
ou "d" ". 

Entre partes vivas que podem tornar-se de polaridades 
diferentes por uma ação de chaveamento 

"b" "b" e"c" 
ou "d" - 

Isolação básica para tensões EBTS/SELV (a) 1 

Isolação básica para tensões diferentes de 
EBTS/SELV (b) 

2 

Isolação suplementar (c) 3 

Isolação dupla ou reforçada (d) 4 

(*) A superfície de montagem é recoberta com uma folha metálica para a realização deste ensaio. 

A.5.3.4 Estes requisitos não se aplicam aos dispositivos de auxilio ao acendimento, 
propositadamente conectados A. rede de alimentação, se eles não forem partes vivas. 

A.5.4 Interferência eletromagnética e radiofrequência 
Devem ser previstos filtros para supressão de interferência eletromagnética e de radiofrequência, 
em atendimento aos quesitos da CISPR-15. 
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A.5.4. 1. Os reatores eletromagnéticos para lâmpadas de descarga devem atender os requisitos 
conforme Portaria Inmetro vigente. 

A.5.5 Proteção contra impactos mecânicos externos 
As luminárias devem possuir uma resistência aos impactos mecânicos externos correspondente, no 
mínimo, ao grau de proteção 1K08, segundo a norma ABNT NBR IEC 62262. Após a aplicação dos 
impactos, as amostras não devem apresentar quebras ou trincas ao longo de sua estrutura. 

B - REQUISITOS TÉCNICOS DE DESEMPENHO 
B.1 Características fotométricas 
B.1.1 O ensaio para determinação da distribuição luminosa e do fluxo luminoso das luminárias deve 
ser feito obedecendo-se no mínimo os ângulos horizontais e verticais discriminados a seguir: 

Ângulos horizontais: 00  - 50  - 100  - 15° - 20° - 25° - 30° - 35° - 40° - 45° - 50° - 55° - 60° - 65° - 
70°- 75° - 80° - 85° -90° - 95° - 100°- 105° - 110° - 115° - 120° - 125° -130° - 135° - 140° - 145° 
- 150° - 1550  - 160° - 165° - 170° - 175° - 180° - 185° - 190° - 195° - 200° - 2050  - 210° - 215° - 
220° - 2250  - 230° - 235° - 240° - 245° - 250° - 255° - 260° - 265° - 270° - 275° - 280° - 2850  - 
290° - 295° -300° - 305° -310° - 315° -320° - 325° - 330° _3350  - 340° -345° -350° - 355 °. 

Ângulos verticais: 0° - 2,5° - 5° - 7,5° - 10° - 12,5° - 15° - 17,5° - 20° - 22,5° - 25° - 27,50  - 30° - 
32,5° 35° - 37,5° - 40° - 41° - 42° - 43° - 44° - 45° - 46° - 47° - 48° - 49° - 50° - 51° - 52° - 53° - 
540 5 5 0 5 60 5 70 5 80 590 600 6 1 0 620 63 0 640 6 5 0 660 670 

720 _ 730 _ 740 _ 750 _ 760 _ 770 _ 780 _ 790 _ 800 _ 82350 _ 850 _ 87350 _ 900 
680 690 700 7 1 0 

_ 92350 _ 950 _ 97350 _ 

100° - 102,5° - 105° - 110° - 112,5° - 115° - 117,5° - 120°. 

B.1.2 A montagem da luminária para a fotometria deve corresponder à montagem em suporte 
horizontal ou vertical, de acordo com o tipo da luminária. Adicionalmente, no caso de luminárias 
com regulagem de elevação, a fotometria deve ser feita na regulagem de ângulo indicada pelo 
fabricante, que constará obrigatoriamente do relatório de ensaio. 

B.1.3 Deve ser aplicada simetria A. distribuição luminosa, em relação ao plano vertical transversal à. 
via, antes da realização de classificações, desde que atendidas a condição do item B.1.4, e os 
relatórios de ensaio devem apresentar os resultados considerando a aplicação de simetria. 

B.1.4  Sea()  consideradas reprovadas as distribuições luminosas em que a intensidade luminosa, no 
lado do plano vertical transversal à via em que não esteja a intensidade luminosa máxima, não atinja 
80 % do valor da intensidade  maxima.  Neste caso, não deve ser aplicada simetria A. distribuição e 
não serão feitas classificações. 

B.2 Classificação das distribuições de intensidade luminosa 
As luminárias são classificáveis, de acordo com a ABNT NBR 5101, quanto as distribuições 
transversal e longitudinal, e ao controle de distribuição, conforme a Tabela 4. 
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Tabela 4 —Classificação das distribuições de intensidade luminosa conforme 
ABNT NBR 5101 

Distribuição transversal Tipo  I / II / III  

Distribuição longitudinal Curta /Média/Longa 

Controle de distribuição de 
intensidade luminosa 

Totalmente limitada / Limitada / Semi-
limitada 

B.3 Medições Fotométricas 
B.3.1 Eficiência Energética das Luminárias com Lâmpadas de Descarga 
A eficiência energética é a razão entre as grandezas medidas do fluxo luminoso da luminária  (lm)  e 
a potência total consumida (W). A medição deve ser realizada após o período de estabilização da 
luminária na tensão de ensaio. As luminárias devem apresentar o valor mínimo aceitável medido 
(lm/W) em relação ao nível de eficiência energética (1m/W) do Anexo IV deste Regulamento 
Eficiência Energética medida não pode ser inferior a 90% do valor de Eficiência Energét* 
declarado. 

B.3.2 Controle de distribuição luminosa 
0 controle de distribuição luminosa é obtido pela razão, em percentual, da maior intensidade 
luminosa nos ângulos ou entre eles, indicados pela Tabela 5, pelo somatório do fluxo luminoso 
da(s)lâmpada(s). 

Tabela 5 —Controle de distribuição luminosa 

CONTROLE DE DISTRIBUIÇÃO LUMINOSA - CDL 

Luminária a Vapor Metálico 
CDL(%) = (Cd x 100) / fluxo 

lamp(s) 
ENCE 

Totalmente 
limitada 

acima de 90° 0 
acima de 80° até 

90° 
10 

Limitada 
acima de 90° • 2,5 

acima de 80° até 
90° 

10 

Semi- 
Limitada 

Acima de 90° 5 5 
Acima de 80° até 

90° 
20 

B.3.2.1 Deve ser informada a classificação CDL correspondente aos ângulos de elevação possíveis 
na instalação, dentre as seguintes: 0°, 5°, 10°, 15°. 

B.3.3 Índice de Uniformidade da via e calçada 
O índice de uniformidade da luminária consiste da razão entre a iluminância  minima  e a 
iluminância média, dentro da área do campo padrão, conforme Apêndice Al deste RTQ. 

Índices: 
ILJv — indice de Uniformidade da luminária projetado na via padrão, 
IUc — indice de Uniformidade da luminária projetado na calçada padrão. 
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B.4 Características térmicas e durabilidade 3110  
Para a realização dos ensaios deste item deve ser utilizado um reator eletromagnético e a furação 
deve possibilitar a fixação dos diversos modelos de reator eletromagnético previstos para a 
luminária. 0 fornecedor deverá fornecer estes reatores para os ensaios contidos neste RTQ. 

B.4.1 Ensaio de Durabilidade 
B.4.1.1 A luminária com a lâmpada deve ser ensaiada durante 168 h, obedecendo 7 ciclos de 24 h, 
sendo alimentada com tensão de rede de 242 V, ficando 21 h ligada e 3 h desligada, conforme item 
13 da ABNT NBR 15129. 

B.4.1.2  Sera  considerada uma falha se após os 7 ciclos a luminária apresentar deterioração ou 
chamuscamento em qualquer um de seus componentes e não atender as condições de temperatura 
para o porta-lâmpada, especificadas na tabela 6. 

B.4.2 Ensaio Térmico (operação normal) 
A temperatura máxima das luminárias, quando ensaiadas a uma temperatura de (25 ± 1) °C, com a 
lâmpada de maior fluxo luminoso para a qual é especificada, não deve exceder aos valores medidos 
nos pontos conforme Tabela 6, bem como estabelecido conforme item 13 da ABNT NBR 15129. 

Tabela 6 — Valores de temperatura máxima 

Pontos de 
medição 

Tipo de luminária 
Para lâmpadas de 
vapor de sódio (W) 

70 W / 100W 

Para lâmpadas de 
vapor de sódio (W) 

150 W / 250 W 

Para lâmpada 
vapor de sódio (W) 

400W 
Refrator 

em vidro policurvo e curvo 
- Policarbonato: 80 °C 
- Vidro plano: 200 °C 

- Policarbonato: 80 °C 
- Vidro plano: 200 °C 

200 °C 

Base da lâmpada 210°C 250°C 250°C 
Alojamento (interno, 
próximo ao  ignitor  e 

capacitor)  
75 °C  

Bulbo da lâmpada 400 °C 
Porta-lâmpada 160 °C 

OBS: Para luminárias que podem operar com lâmpadas de diferentes potências, as medições devem 
ser realizadas com a de maior potência. 

B.4.3 Resistência à radiação ultravioleta  (UV)  
B.4.3.1 - Não serão aceitos refratores que não protejam contra raios  UV  e sem uniformidade na 
espessura, a fim de evitar distorções na curva fotométrica. A qualidade do material refrator deve ser 
comprovada pelo fornecedor mediante ensaio por laboratório acreditado. 

B.4.3.2 Os componentes poliméricos sujeitos à exposição ao tempo devem ser submetidos ao ensaio 
de intemperismo artificial, conforme a ASTM G154. 

B.4.3.3 Para qualquer material em polímero de aplicação externa do produto, incluindo o refrator e 
lentes, deverão seguir as indicações da norma ASTM G154, ciclo 3, na câmara de  UV  com um 
tempo de exposição de 2 016 horas. 
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1B.4.3.4 No caso específico de refratores em polímero, a sua transparência não deve ser inferior a 
90% do valor inicial. 

• 

• 
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APÊNDICE Al 

A Figura 1 representa o campo padrão e a Tabela 8 as dimensões deste campo, de acordo com a 
potência e distribuição transversal da luminária.  

—41 
Luminária 

in Luminária 

     

        

Calçada 

        

Via  

           

Campo Padao  

Figura 1 — Campo Padrão 

Tabela 8 — Dimensões do Campo Padrão 

DIMENSÕES DO CAMPO PADRÃO PARA LUMINÁRIAS DE IP - USO VIÁRIO 

Potência 
Luminária (W) 

H - altura de 
montagem (m) 

D - distância 
entre postes  

(m) 

L - largura da via 

Tipo I Tipo II Tipo  III  
70 e 100 7,5 36 

1H 1,25H 1,5H 150 e 250 8,5 36 
400 12 42 

12 
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A ; ANEXO I-B — REQUISITOS TÉCNICOS PARA LUMINÁRIAS PARA ILUMINAÇÃO 
PÚBLICA VIÁRIA QUE UTILIZAM TECNOLOGIA  LED  

A - REQUISITOS TÉCNICOS DE SEGURANÇA 

A.1 - Marcação e instruções 
A.1.1 As marcações devem estar conforme ABNT NBR 15129, gravadas de forma legível e 
indelével na luminária. Adicionalmente, as luminárias devem apresentar as seguintes informações: 
- Número de série de fabricação da luminária; 
- Modelo da luminária; 
- Etiqueta ENCE. 

A.1.2 0 folheto de instruções deve apresentar adicionalmente As marcações previstas na ABNT 
NBR 15129, as seguintes informações: 
a) nome e ou marca do fornecedor; 
b) modelo ou código do fornecedor; 
c) classificação fotometrica, com indicação do ângulo de elevação correspondente; 

• d) potência nominal, em watts; 
e) faixa de tensão nominal, em volts; 

frequência nominal, em  hertz;  
g) pais de origem do produto; 
h) informações sobre o controlador (marca, modelo, potência, corrente elétrica nominal); 
i) instruções ao usuário quanto A instalação elétrica, manuseio e cuidados recomendados; 
j) informações sobre o importador ou distribuidor; 
k) garantia do produto, a partir da data da nota de venda ao consumidor, sendo, no mínimo, de 60 
meses; 
1) data de validade para armazenamento: indeterminada; 
m) tipo de proteção contra choque elétrico; 
n) etiqueta ENCE; 
o) expectativa de vida (h) que corresponde A manutenção do fluxo luminoso de 70 % (L70) ou 80 % 
(L80); 
p) orientações para obtenção do arquivo  TES  da fotometria. 

A.1.3 0 controlador deve possuir marcação conforme ABNT NBR IEC 61347-2-13 e ABNT NI. 
16026. 

A.1.4 As embalagens das luminárias, caso existam, devem apresentar a etiqueta ENCE. 

A.2 - Condições especificas 
As luminárias devem ser apresentadas completamente montadas e conectadas, prontas para serem 
ligadas A rede de distribuição na tensão especificada. 

A.2.1 Materiais 
A.2.1.1 Fiação interna e externa 
A fiação interna e externa deve estar conforme as prescrições da ABNT NBR 15129. 

A.2.1.2 Tomada para relé fotoelétrico (quando aplicAvel) 
Este componente deve estar de acordo com a ABNT NBR 5123 
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A.3 Grau de proteçã  o Q) 

 
A.3.1 0 invólucro da luminária deve assegurar o grau de proteção contra a penetração de pó, 
objetos sólidos e umidade, de acordo com a classificação da luminária e o código IP marcado na 
luminária, conforme a ABNT NBR IEC 60598-1. 

A.3.2 Os alojamentos das partes vitais  (LED,  sistema óptico secundário e controlador) deverão ter 
no mínimo grau de proteção P-66. As luminárias devem ser ensaiadas, para este item, conforme 
ABNT NBR IEC 60598-1. 

Nota: Caso o controlador seja IP-65, ou superior, o alojamento do controlador na luminária deverá 
ser no mínimo IP-44. 

A.4 Condições de Operação 
A.4.1 As luminárias devem ser projetadas para trabalhar sob as seguintes condições de utilização: 
a) altitude não superior a 1 500 m; 
b) temperatura média do ar ambiente, num período de 24 h, não superior a + 35 °C; 
c) temperatura do ar ambiente entre - 5 °C e + 50 °C; 
d) umidade relativa do ar até 100 %. 

A.4.1.1 Condições de utilização fora dos limites especificados em A.4.1 devem ser definidas caso a 
caso, conforme a regido ou aplicação. 

A.4.2 Acondicionamento 
A.4.2,1 As luminárias devem ser acondicionadas individualmente em embalagens adequadas ao tipo 
de transporte (no que for aplicado) e as operações usuais de carga, descarga, manuseio e 
armazenamento. 

A.4.2,2 As embalagens devem ser identificadas externamente com as seguintes informações 
mínimas, marcadas de forma legível e indelével: 
a) nome e/ou marca do fabricante; 
b) modelo ou tipo da luminária; 
c) CNPJ e endereço do fornecedor; 
d) Peso bruto; 
e) Capacidade e posição de empilhamento; 
f) ENCE. 

A.5 — Características Elétricas 
A.5.1 - Rigidez dielétrica 
A.5.1.1 Após o ensaio de resistência de isolamento previsto no item A.5.2, a luminária deve ser 
submetida ao ensaio da rigidez dielétrica conforme a ABNT NBR IEC 60598-1. 

A.5.1.2 Uma tensão praticamente senoidal, de frequência 50 Hz ou 60 Hz, e com os valores 
especificados na Tabela 1, deve ser aplicada, durante 1 min, através das isolações mostradas na 
mesma tabela. 

A.5.1.3 0 dispositivo de proteção de sobrecorrente não deve atuar quando a corrente de saída for 
menor que 100 mA. 

A.5.1.4 Nas luminárias classe II, incorporando tanto isolação reforçada quanto isolação dupla, a 
tensão aplicada A. isolação reforçada não deve solicitar excessivamente a isolação básica ou a 
isolação suplementar. 
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Tabela 1 —Ensaio de rigidez dielétrica 

Isolação das partes 
Tensões de ensaio (V) 

Luminárias 
classe 0 e I 

Luminárias 
classe II 

Luminárias 
classe  III  

EBTS/SELV: 
Entre partes condutoras de polaridades diferentes "a" („a" ..a" 

Entre partes condutoras e a superfície de montagem (*) "a„ „ca" („a" 

Entre partes condutoras e partes metálicas da luminária "a„  c„ a" „,a" 

Outras que não sejam EBTS/SELV: 
Entre partes vivas de polaridades diferentes "b, , "b" - 

Entre partes vivas e a superfície de montagem (*) ( 13" 
ou " d" 

- 

Entre partes vivas e partes metálicas da luminária „ b" 
ou "d" 

- 

Entre partes vivas que podem tornar-se de polaridades 
diferentes por uma ação de chaveamento 

"b„  "b" e"c" 
ou "d" 

_ 

Isolação básica para tensões EBTS/SELV (a) 500 
Isolação básica para tensões diferentes de EBTS/SELV 
(b) 

2U** -I- I 000 

Isolação suplementar (c) 2U** + 1 750 
Isolação dupla ou reforçada (d) 4U** + 2 750 
(*) A superfície de montagem é recoberta com uma folha metálica para a realização deste ensaio. 
(**) U, neste caso, é a tensão nominal entre a linha e o neutro de um sistema de alimentação neutro 
aterrado. 

A.5.1.5 No caso de luminárias com partes isolantes acessíveis a norma indica que se envolva estas 
partes com uma folha metálica e a tensão seja aplicada entre a folha metálica e as partes vivas. Para 
maiores detalhes consultar a norma ABNT NBR IEC 60598-1. 

A.5.1.6 Quando se estiver realizando o ensaio de rigidez dielétrica em luminárias que contêm 
dispositivo de controle eletrônico para os  LED,  as tensões nominais do circuito dos  LED  podem  sip  
superiores aos valores da tensão de alimentação da luminária. Nestas circunstâncias, deverá ser 
utilizado o valor da tensão nominal do circuito dos  LED  no lugar de U para o cálculo da tensão de 
ensaio. 

NOTA: 4/11 = tensão de trdoal  ho  

A.5.1.7 Para luminárias que possuam dispositivos de proteção contra surtos de tensão (DPS) 
conectados â. alimentação e ao corpo da luminária, os mesmos deverão ser desconectados para a 
realização deste teste de rigidez dielétrica. 

A.5.2 - Resistência de isolamento 
A.5.2.1 Imediatamente após o ensiao de umidade previsto no item 9.3 da ABNT NBR IEC 60598-1, 
a luminária deve ser submetida ao ensaio de resistência de isolamento conforme a ABNT NBR IEC 
60598-1. 

A.5.2.2 A resistência de isolamento não deve ser menor que os valores especificados na Tabela 2. 

15 



ANEXO I DA PORTARIA INMETRO N.° 20/2017 

Tabela 2 —Ensaio de resistência de isolamento 

Isolack, das partes 

Resistência  minima  de isetainOtto .• • 
(Mn) 

Luminárias 
classe 0 e I 

Luminárias 
classe II 

Luminárias 
classe  III  

EBTSISELV: 
Entre partes condutoras de polaridades 
diferentes 

"a" c„ a" ,„a" 

Entre partes condutoras e a superficie de 
montagem (*) 

"a"  „‘a„ ..a" 

Entre partes condutoras e partes metálicas da 
luminitria 

" a" „,a" ,„a" 

Outras que não sejam EBTS/SELV: 
Entre partes vivas de polaridades diferentes "b"  "b" - 
Entre partes vivas e a superficie de montagem 
(*) 

"b" "b" e"c" 
ou "d" 

- 

Entre partes vivas e partes metálicas da 
luminária 

"b" "b" e"c" 
ou " d" 

_ 

Entre partes vivas que podem tornar-se de 
polaridades diferentes por uma ação de 
chaveamento 

"b" "b" e "c" 
ou "d" - 

Isolaçao básica para tensões EBTS/SELV (a) 1 
Isolaçdo básica para tensões diferentes de 
EBTS/SELV (b) 

2 

Isolaçlo suplementar (c) 3 
Isolação dupla ou reforçada (d) 4 
(*) A superficie de montagem é recoberta com uma folha metálica para a realização deste ensaio. 

A.5.2.3 Os revestimentos e barreiras isolantes devem ser ensaiados somente se a distância entre 
partes vivas e partes metálicas acessíveis, sem o revestimento ou barreira, for menor que as 
prescritas na norma ABNT NBR 1EC 60698-1. 

A.5.2.4 As isolações de buchas, de ancoragens do cordão, de guias ou garras de fios devem ser 
ensaiadas conforme a Tabela 2 e, durante o ensaio, o cabo ou cordão deve ser recoberto com uma 
folha metálica ou deve ser substituído por um tarugo de metal do mesmo diâmetro. 

A.5.3 Potência total do circuito 
Na tensão nominal, a potência total do circuito não deve ser superior a 110 % do valor declarado 
pelo fabricante. 
Nota: Nas luminárias que possuem faixas de tensão, os ensaios deverão ser conduzidos nas tensões 
nominais de 127 V, 220 V e 277 V, quando incluídas na faixa de tensão. 

A.5.4 Fator de potência 
A.5.4.1 0 fator de potência medido não deverá ser inferior a 0,92. 0 fator de potência medido do 
circuito não deve ser inferior ao valor marcado por mais de 0,05, quando a luminária é alimentada 
com tensão e frequência nominais. 
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A.5.4.2 O fator de potência deverá ser medido sem a inclusão do filtro de linha do instrumento de 
medição. Filtros para eliminar ruídos de frequências elevadas deverão estar dentro do  driver  da 
luminária, para que ao alimentar a luminária a rede elétrica não sejam conduzidos ruídos de alta 
frequência para a rede. 

A.5.5 Corrente de alimentação 
A.5.5.1 Na tensão nominal, a corrente de alimentação não deve diferir em mais de 10% do valor 
marcado no dispositivo de controle ou declarado na literatura do fabricante. 
Nota: Nas luminárias que possuem faixas de tensão, os ensaios deverão ser conduzidos nas tensões 
nominais de 127 V, 220 V e 277 V, quando incluidas na faixa de tensão. 

A.5.5.2 As harmônicas da corrente de alimentação devem estar em conformidade com a norma IEC 
61000-3-2. 

A.5.6 Tensão e corrente de saída do dispositivo de controle durante a operação 
A.5.6.1 Para dispositivos de controle com tensão de saída não estabilizada, quando alimentadie 
com a tensão nominal, a tensão de saída não deve diferir mais de ± 10 % da tensão nominal dal' 
módulos de  LED.  

A.5.6.2 Para dispositivos de controle com uma tensão de saída estabilizada, quando alimentados em 
qualquer tensão entre 92 % e 106 % da tensão nominal, a tensão de saída não deve diferir mais de ± 
10% da tensão nominal dos módulos de  LED.  

A.5.6.3 Para dispositivos de controle com corrente de saída não estabilizada, quando alimentados 
com a tensão nominal, a corrente de saída não deve diferir mais de ± 10 % da corrente nominal dos 
módulos de  LED.  

A.5.6.4 Para dispositivos de controle que tem uma corrente de saída estabilizada, quando 
alimentados em qualquer tensão entre 92 % e 106 % da tensão nominal, a corrente de saída não 
deve diferir mais de ± 10 % da corrente nominal dos módulos de  LED.  

A.6 Interferência eletromagnética e rádiofrequencia 
Devem ser previstos filtros para supressão de interferência eletromagnética e de radiofrequência.  1110 

A.6.1 A conformidade é avaliada submentendo o controlador a uma das seguintes normas: 
EN55015 ou CISPR 15. 

A.7 Corrente de fuga 
A luminária deve ser submetida ao ensaio de corrente de fuga conforme a ABNT NBR IEC 60598- 
1. 

A.8 Proteção contra choque elétrico 
A luminária deve ser submetida ao ensaio de proteção contra choque elétrico conforme a norma 
ABNT NBR IEC 60598-1. 

A.9 Características Mecânicas 
A.9.1 Resistência ao  torque  dos parafusos e conexões 
Os parafusos utilizados na confecção das luminárias e nas conexões destinadas à instalação das 
luminárias devem ser ensaiados conforme a ABNT NBR  [EC  60598-1 e não devem apresentar 
qualquer deformação durante o aperto e o desaperto ou provocar deformações e/ou quebra da 
luminária. 
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A.9.2 Resistência à força do vento 
As luminárias devem ser resistentes A. força do vento, conforme previsto na ABNT NBR 15129. 

A.9.3 Resistência à vibração 
A.9.3.1 As luminárias devem ser resistentes à vibração, conforme a ABNT NBR IEC 60598-1. 0 
ensaio deve ser realizado com a luminária completamente montada com todos os componentes. 

A.9.3.2 Para que sejam consideradas aprovadas no ensaio, além das avaliações previstas na ABNT 
NBR IEC 60598-1, as luminárias devem operar após o ensaio da mesma forma que antes do ensaio 
e não devem apresentar quaisquer falhas elétricas ou mecânicas como trincas, quebras, empenos, 
abertura dos fechos e outros que possam, comprometer seu desempenho. 

A.9.4 Proteção contra impactos mecânicos externos 
As luminárias devem possuir uma resistência aos impactos mecânicos externos correspondente, no 
mínimo, ao grau de proteção 11(08, segundo a norma ABNT NBR IEC 62262. Após a aplicação dos 
impactos, as amostras não devem apresentar quebras ou trincas ao longo de sua estrutura. 

A.9.5 Resistência à radiação ultravioleta 
A.9.5.1 Os componentes termoplásticos sujeitos A. exposição ao tempo devem ser submetidos aos 
ensaios de resitência as interpéries com base na norma ASTM G154. Após o ensaio as peças não 
devem apresentar degradação que comprometa o desempenho operacional das luminárias. 

A.9.5.2 No caso especifico das lentes e refratores em polímero, a sua transparência não deve ser 
inferior a 90 % do valor inicial. 

A.9.5.3 Para qualquer material em polímero de aplicação externa do produto, incluindo o refrator e 
lentes, deverão seguir as indicações da norma ASTM G154, ciclo 3, na câmara de  UV  com um 
tempo de exposição de 2 016 horas. 

A.10 Dispositivos de Proteção Contra Surtos de Tensão (DPS) 
A luminária com tecnologia  LED  deverá possuir um dispositivo de proteção contra surtos de tensão. 

B. REQUISITOS TÉCNICOS DE DESEMPENHO 
B.1 Características Fotométricas 
B.1.1 A finalidade principal desse ensaio é a determinação da distribuição luminosa, que é obtida 
pela medição da intensidade luminosa em direções definidas por dois ângulos, normalmente 
chamados de horizontal e vertical (ou C e Gama, respectivamente). A partir da distribuição 
luminosa será avaliado o desempenho fotométrico da luminária em determinada instalação. 
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B1.2 0 ensaio para determinação da distribuição luminosa e do fluxo luminoso das luminárias deve 
ser feito obedecendo-se no mínimo os ângulos horizontais e verticais discriminados a seguir: 

Ângulos horizontais: 00  - 50  - 100  - 150  - 20° - 25° - 30° - 35° - 40° - 45° - 50° - 550  - 60° - 650  - 
70° - 75° - 80°- 85° - 90° - 95° - 100° - 105° - 110° - 115° - 120° - 1250  - 130° - 135° - 140° - 145° 
- 150° - 155° - 160° - 165° - 170° - 1750  - 180° - 185° - 190° - 195° - 200° - 2050  - 210° - 215° - 
220° - 225° - 230° - 235° - 240° - 245° - 250° - 255° - 260° - 265° - 270° - 275° - 280° - 285° - 
290° - 295° -300° - 3050  - 310° - 315° -320° - 325° - 330° -335° -340° - 345° -350° - 355 °. 

Ângulos verticais: 0° - 2,5° - 5° - 7,5° - 10° - 12,5° - 15° - 17,5° - 20° - 22,5° - 25° - 27,5° - 30° - 
32,5° - 35° - 37,5° - 40° - 41° - 42° -43° - 44° - 45° - 46° - 47° - 48° - 49° - 50° - 51° - 52° - 53° - 
54° - 55° - 56° - 57° - 58° - 59° - 60° - 61° - 62° - 63° - 64° - 65° - 66° - 67° - 68° - 69° - 70° - 71° - 
72° - 73° - 74° - 75° - 76° - 77° - 78° - 79° - 80° - 82,5° - 85° - 87,5° - 90° - 92,5° - 95° - 97,5° - 
100° - 102,5° - 105° - 110° - 112,5° - 115° - 117,5° - 120°. 

B.1.3 A montagem da luminária para a fotometria deve corresponder à montagem em supora 
horizontal ou vertical, de acordo com o tipo da luminária. Adicionalmente, no caso de lumináriaF 
com regulagem de elevação, a fotometria deve ser feita na regulagem de ângulo indicada pelo 
fabricante, que constará obrigatoriamente no relatório de ensaio. 

B.2 Classificação das distribuições de intensidade luminosa 
As luminárias são classificáveis, com base na ABNT NBR 5101, quanto à distribuição transversal, A. 
distribuição longitudinal e ao controle de distribuição, conforme a tabela 3. 

Tabela 3 —Classificação das distribuições de intensidade luminosa conforme 
ABNT NBR 5101 

Distribuição transversal Tipo I / II /  III  

Distribuição longitudinal Curta /Média / Longa 

Controle de distribuição 
de 

intensidade luminosa 
Totalmentelimitada/Limitada 

B.3 Eficiência Energética para luminárias com tecnologia  LED  
A eficiência energética é a razão entre as grandezas medidas do fluxo luminoso da luminária (1m) e 
a potência total consumida (W). A medição deve ser realizada após o período de estabilização da 
luminária na tensão de ensaio. As luminárias devem apresentar o valor mínimo aceitável medido 
(lm/W) em relação ao nível de eficiência energética (1m/W) do Anexo IV deste Regulamento e a 
Eficiência Energética medida não pode ser inferior a 90% do valor de Eficiência Energética 
declarado. 

OBS.: 0 método e condição de medição deverão seguir as recomendações da [ES LM-79. 

• 
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B.4 Índice de Reprodução de Cor — IRC 0(63  tam  
B.4.1 0 indice de reprodução de cor de uma fonte de luz é um conjunto de cálculos que fornece a 
medida do quanto as cores percebidas do objeto iluminado por esta fonte se aproximam daquelas do 
mesmo objeto iluminado por uma fonte padrão (iluminante de referência). A quantificação é dada 
pelo índice de reprodução de cor geral (Ra), que varia de 0 a 100. Somente para o caso das fontes de 
luz tipo luz do dia, o significado do Ra é uma medida do quanto a reprodução das cores por esta 
fonte se aproxima daquela pela luz natural. Quanto maior o valor de Ra, melhor a reprodução da 
cor. 

B.4.2 As luminárias públicas com tecnologia  LED  deverão apresentar Ra ?. 70. 

B.5 Temperatura de Cor Correlata — TCC 
B.5.1 A temperatura de cor correlata (TCC) é uma metodologia que descreve a aparência de cor de 
uma fonte de luz branca em comparação a um radiador planckiano. 

B.5.2 0 valor da temperatura de cor correlata deverá estar entre 2 700 K e 6 500 K, seguindo as 
variações estabelecidas na Tabela 4 a seguir: 

Tabela 4 — Temperatura de Cor Correlata 

Temperatura de cor (K) 
Valor Mínimo Valor Declarado Valor Máximo 

2 580 2 700 2 870 
2 870 3 000 3 220 
3 220 3 500 3 710 
3 710 4 000 4 260 
4 260 4 500 4 746 
4 746 5 000 5 312 
5 312 5 700 6 022 
6 022 6 500 7 042 

TCC Flexível (2800 — 
5600K) 

TF1  ± AT2  

1) TF deve ser escolhido em passos de 100 K (2 800, 2 900, ..., 6 400 K), 
excluindo os valores nominais da TCC listados acima. 
2) AT deveser calculaclo por AT= 1,1900x 10-8 x T3 -1,5434 X 1 0 - 4  X T2 + 

0,7168 x T-902,55 

OBS. 0 método e condição de medição deverão seguir as recomendações da IES LM-79. 

B.6 Características de Desempenho 
B.6.1 Controle de distribuição luminosa 
B.6.1..1 0 controle de distribuição luminosa é definido pela norma ABNT NBR 5101 e seus valores 
apresentados na tabela 5. 

B.6.1„2 Deve ser informada a classificação CDL correspondente aos ângulos de elevação possíveis 
na instalação, dentre as seguintes: 00, 50, 10°, 15°, bem como atender aos requisitos de acordo com 
a classificação das mesmas conforme os limites especificados na tabela 5. 
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Tabela 5 —Controle de distribuição luminosa 

CONTROLE DE DISTRIBUIÇÃO LUMINOSA - CDL 
CDL(%) = (Cd x 100) / fluxo 

luminária Tipo de luminária 
ENCE 

Totalmente 
limitada 

acima de 900  0 
acima de 80° e até 90° 5 10 

Limitada 
acima de 90° s 2,5 

acima de 80° e até 90° s 10 

B.6.2 Manutenção do fluxo luminoso da luminária 
0 tempo de vida útil estimado para os produtos de  LED  é normalmente dado em termos de 
expectativa de horas de operação até que o fluxo luminoso da luminária diminua a 70 % do seu 
valor inicial (denotado L70). Existem duas opções para demonstrar a conformidade com  dik 
manutenção do fluxo luminoso da luminária, opção 1: Desempenho do Componente ou opção 
Desempenho da Luminária. 

B.6.2.1 Opção 1: Desempenho do Componente  LED  
B.6.2.1.1 A opção do desempenho do componente  LED,  permite ao fabricante demonstrar a 
conformidade com os requisitos de manutenção do fluxo luminoso fornecendo o ISTMT (conforme 
descrito no Apêndice B1), o relatório referente aos ensaios de manutenção de fluxo luminoso de 
acordo com a LM-80 para o  LED  utilizado na luminária e o cálculo da manutenção de fluxo 
luminoso projetado conforme TM-21. 

B.6.2.1.2 Para avaliar a conformidade pelo desempenho do componente  LED,  as seguintes 
condições deverão ser cumpridas: 

a) A maior temperatura medida no ISTMT deverá ficar abaixo do maior valor de temperatura do 
componente medido na LM-80. 
b) A localização do ponto de medição de temperatura (TMP) é definida pelo fabricante, tanto part

i 
 

os ensaios referentes à LM-80 quanto para o ISTM. 
c) A corrente no  LED,  fornecida pelo controlador de  LED  na luminária, deverá ser inferior ou igual 

corrente no  LED  medido para o relatório da LM-80. 
d) A manutenção do fluxo luminoso no tempo (t), estimado de acordo com a TM-21, deverá ser 
maior ou igual ao percentual da manutenção de fluxo correspondente ao ponto final projetado, 
listado na Tabela 6. 0 tempo (t), corresponde ao máximo valor permitido pela extrapolação da TM-
21, ou seja 6 vezes o valor do tempo de ensaio dos dados da LM-80. 
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Q)  3 1 2 2 

Tabela 6 —Opção 1 TM-21 Requisitos de Manutenção de Fluxo Luminosa Prbjetado 

Ponto final projetado 
Manutenção de fluxo 

exigido 
para produtos de 50 000 h 

36 000 h 77,35% 
38 500 h ?.. 75, 98 °A 
42 000 h ?. 74,11 % 
44 000 h 73,06% 
48 000 h 71,O1% 
49 500h 70,25% 
50 000 h .?. 70,00 % 

B.6.2.2 Opção 2: Desempenho da Luminária 
B.6.2.2.1 Em casos onde a Opção 1: Desempenho do Componente não puder ser aplicada, como 
produtos utilizando ópticas secundárias com fósforo remoto ou quando os dados da LM-80 não são 
disponíveis, os fornecedores podem demonstrar a conformidade de manutenção do fluxo luminoso 
através dos requisitos do desempenho da luminária. 

B.6.2.2.2 A conformidade do desempenho da luminária para a manutenção do fluxo luminoso é 
verificada submetendo a luminária completa aos testes fotométricos da LM-79, comparando o fluxo 
luminoso i ni ci  al  (tempo = Oh) com o fluxo luminoso ás6T 000 h de operapto (tempo ?. 6 000 h). 

B.6.2.2.3 0 relatório do teste deverá demonstrar uma porcentagem  minima  da manutenção do fluxo 
luminoso, conforme a Tabela 7. 

Tabela 7 —Requisitos de manutenção de fluxo luminoso para a luminária com tecnologia  LED  

Vida nominal 
declarada 

Manutenção do fluxo luminoso  minima  a 6 000 h 

50 000 h 95,8% 

B.6.3 Qualificação do dispositivo de controle eletrônico  CC  ou CA para módulos de  LED  
B.6.301 0 dispositivo de controle eletrônico para os  LED,  tipo independente ou embutido, deverá 
ser testado na situação de aplicação (dentro da luminária, se designado para tal) em condições 
nominais de operação (tensão nominal e temperatura ambiente), medindo a temperatura de carcaça 
do controlador no ponto indicado (tc). Para o ensaio, a luminária deve operar numa temperatura 
ambiente de 35 °C. 

B.6.3..2 A conformidade deste item é verificada se a temperatura medida de (tc) for menor ou igual 
ao valor de temperatura garantida e especificada pelo fabricante do controlador de  LED  que garanta 
uma expectativa de vida  minima  de 50 000 h. 

B.6.3..3 Para a verificação da conformidade o fornecedor deverá disponibilizar o diagrama/figura da 
localização do (tc), caso não marcado na carcaça do controlador, com uma seta indicando o ponto 
para a fixação do termopar. 
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Método de Medição da Temperatura In  situ  (ISTMT) 

A norma IESNA LM-80-08 define testes de manutenção do fluxo luminoso para  LED  encapsulados 
bem como módulos e matrizes. Uma vez que os  LED  são incorporados em luminárias, com 
dissipadores de calor, elementos áticos, fontes de alimentação,  etc.  e assim, operando em uma 
variedade de ambientes, a norma LM-80-08 por si só não é um indicador de manutenção do fluxo 
luminoso de luminárias. Para relacionar os resultados do teste LM-80-08 e a luminária, é necessária 
a verificação da temperatura do  LED  em ambientes que simulam aplicações no mundo real  (in situ),  
com testes que medem a temperatura no  LED  que apresenta a maior temperatura na luminária, em 
regime de operação e em equilíbrio térmico. 

O procedimento é chanado de —In  situ Temperature Measurement Test  II (ISTMT) ou em 
português —teste de medi  Op'  de temperatura  in situ  II, que segue a norma  ANSI  /  UL  1993-1999 — 
,Stantard for  Self-Ballasted Lamps and Lamps Adapters.  Ele inclui a adição de um termopar liga 
aos  LED  encapsulados, módulos ou matrizes usadas na luminária. O ISTMT deve ser realizado  con,  
a luminária instalada nas suas condições de aplicação, como definido nas condições normais de 
operação. 

- Ponto de Medição de Temperatura (TIVTP): Os fabricantes dos  LED  encapsulados, módulos ou 
matrizes, especificam em seus produtos locais específicos que atuam como pontos alternativos para 
medir a temperatura da junção (rjun9110Led). 

Normalmente esses locais são denominados como  temperature measurement points  (TMP) ou em 
português, pontos de medição de temperatura, para o propósito da medição da temperatura no teste. 
Conhecer o caminho térmico entre a junção do  LED  e o ponto externo do encapsulamento do  LED,  
módulos ou matrizes, permite aos fabricantes estimar de forma precisa a temperatura da junção dos  
LED  (TjunçãoLed). 

As temperaturas medidas e os locais para medição variam de fabricante para fabricante. Alguns 
fabricantes utilizam as temperaturas medidas na junção de soldagem  (Ts)  no local de fixação da 
placa; alguns usam a temperatura do próprio encapsulamento (Tc); e outros utilizam a temperatu. 
da placa dos módulos (Tb). Respectivamente, estes locais servem para a mesma função: 
correlacionar a temperatura externa com a temperatura da junção do  LED  que é critica para a 
determinação da manutenção do fluxo luminoso. 

Para propósitos deste RTQ as medições TMPs, serão  Ts,  Tc e Tb. 

- Condições de Uso: 

• O TMP utilizado durante o ISTMT deverá ser o mesmo utilizado durante os testes da LM-
80. 
• Deverá ser incluida uma foto que claramente ilustre o posicionamento do termopar durante o 
ISTMT, bem como um diagrama esquemático ilustrando o TMP indicado pelo fabricante do  LED.  
• 0 ponto de medição de temperatura (TMP) do  LED,  módulo ou matriz deverá estar 
acessível para permitir a fixação temporária de um termopar para a medição da temperatura de 
funcionamento  in situ.  E permitido o acesso através de um buraco temporário na luminária (não 
maior do que 9,5 mm (0,37511) de  di  trnetro) que deve ser bem fechado durante os testes. 
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0  tam  anho e a localização do buraco de acesso devem ser documentados na apresenta4oS3qa, fins 
de repetibilidade. O ISTMT segue a norma  UL  1993, com a adição de um termopar conectádo 
LED/módulo ou matriz de maior temperatura na luminária (isto 6, pelo TMP). 

- Orientação para fixação de termopares: 

• Os fornecedores devem selecionar e designar o LED/módulo ou matriz de mais alta 
temperatura na luminária. Na maioria dos casos, o  LED  individual no meio de arranjos simétricos 
deve ser o mais quente. Uma solução de gerenciamento térmico bem projetado irá minimizar o 
gradiente de temperatura através dos  LED.  
- Para matrizes quadradas / retangular / circular o  LED  individual mais próximo do centro. 
- Para outras configurações, é recomendado que o fabricante teste vários  LED  para encontrar o que 
possua a maior temperatura no interior da luminária. 

• As pontas de prova de temperatura devem estar em contato e permanentemente aderidas ao  
IMP.  A aderência permanente consiste em solda de alta temperatura, adesivos condutivos (por 
exemplo, acelerador / ativação por  UV  ou epoxi), ou sua ponta deve ser fundida no plástico ou 
outro produto aprovado pelo fabricante da ponta de prova. Fitas por si só, não serão aceitas para 
prover o bom contato térmico na conexão entre o termopar e o TMP. 

A tolerância dos termopares deve estar em conformidade com a norma ASTM E230 Tabela 1 
"Limites Especiais" (5 1,1 °C ou 0,4%, o que for maior). 

• 
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Exemplo de Verificação da Conformidade da Manutenção do Fluxo Luminoso pelo 
Desempenho do Componente 

Este documento tem como objetivo exemplificar o processo de verificação da conformidade do item 
II.B.6.2 — Manutenção do fluxo luminoso da luminária pela item II.B.6.2.1 - Opção 1: Desempenho 
do Componente. 

Este procedimento é baseado no documento do DesignLights  Consortium  —  Manufacturer'  s  Guide,  
de 10 de setembro 2013, e pode ser acessado através do  site:  http://wvvw.designlights.org/  

As informações e conceitos do Apêndice Bl aplicam-se igualmente a este apêndice. 

Para avaliar a conformidade pelo desempenho do componente os seguintes documentos e 
comprovações são necessários: 

1) 0 relatório completo da LM-80 para o modelo do  LED  utilizado na luminária. 0 modelo do  LIP  
deverá estar claramente informado neste relatório. 

No relatório de teste completo da LM-80 inclui-se o fluxo luminoso relativo ao longo do tempo, no 
mínimo de 6000 h de operação continua para três diferentes temperaturas, medidas no  IMP  (55°C, 
85°C e outra especificada pelo fabricante, de acordo com a 1ES LM-80). Na figura 1 é apresentado 
um exemplo da informação do ponto de medição de temperatura. 

Figura 1 — Ilustração do relatório da LM-80 para o ponto de medição da temperatura (TMPO 

2) 0 relatório do teste de medição da temperatura In  situ  (ISTMT) deve indicar a temperatura 
medida em TMP do  LED  de mais alta temperatura da luminária. 

A luminária deverá ter sido testada de acordo com as condições de teste da ANSI/UL, conforme 
descrito no Apêndice Bl, e o relatório deverá indicar o mesmo modelo de luminária que faz parte da 
avaliação da conformidade. Além disso, deverá fazer parte do relatório uma fotografia atual 
documentando a localização da medição da temperatura. 

3) Um documento do fabricante com um desenho ou uma fotografia mostrando a localização do 
TMP do  LED.  Este documento deverá indicar o mesmo modelo do  LED  utilizado na luminária que 
faz parte da avaliação da conformidade. 

4) Cópia do arquivo da  ENERGY STAR  TM-21  Calculator,  em formato do  Microsoft Excel,  
preenchido de acordo com os dados da LM-80, medição da temperatura In  situ  (ISTM) e a corrente 
de alimentação dos  LED  fornecida pelo controlador eletrônico. Utilizar a última versão da planilha 
de cálculo da TM-21 que deve ser obtida pelo  site:  www.enervstar.gov/TM-21calculator. As 
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instruções de como utilizar a planilha encontram-se inclusas na primeira pagina da plárnlha e 
descritas ao longo deste documento. 

0 documento IES TM-21-11 -  Projecting Long Term Lumen Maintenance of LED Light Sources  
recomenda um método para projetar a manutenção do fluxo luminoso dos  LED  a partir dos dados 
obtidos pelos testes dos  LED  seguindo a IES LM-80-08. 

A seguir será apresentado um exemplo de avaliação da conformidade de uma luminária de  LED  
para potência de 150 W, com ênfase ao preenchimento da planilha de cálculo da TM-21 e 
interpretação dos resultados. 

• Através do relatório da LM-80 para o modelo do  LED  utilizado na luminária, obtêm-se as 
variações do fluxo luminoso para três diferentes temperaturas sendo duas especificadas pela LM-80 
(55 °( e 85 °C) e a terceira definida pelo fabricante do  LED  (no exemplo 120 °C). Para o relatório 
da LM-80, normalmente o fabricante do  LED  apresenta a depreciação do fluxo para diferentes 
correntes de alimentação do  LED.  Deve-se utilizar os dados da tabela que indicam a corrente dos  
LEDs  com o valor imediatamente superior ao medido na luminária. Como exemplo, se a medição 
das correntes nos  LEDs  para a luminária foi de 500 mA, devem ser utilizados os dados da tabela da 
LM-80 para um valor da corrente logo acima do valor medido de 500 mA. Neste caso, o valor seria 
de 700 mA conforme indicado na figura 2. 
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Figura 2 -Dados de depreciação do fluxo luminoso para  LED  utilizado na luminária de 
150W 

• Com os dados do relatório da LM-80 e da ISTMT, deve-se preencher a planilha de cálculo 
da TM-21, conforme as seguintes etapas. 

- Informações do  LED  utilizado: fabricante, modelo do  LED  e referência. 

- Entrada dos resultados médios  (average)  de depreciação do fluxo luminoso da LM-80, conforme 
dados da figura 3. 

26 

topoi 1.-wit- 

64.0. 0.0000 00140 00104 0020 
1.0000 0.9642 09710 09634 

mot 1...11000 0 CPS 10546 1.051 

1.4XXXX P.5.60i LA-ArnIC 

1,000 tom 

00100 0,0167 
0-9243 03144 
0.99z$ 00$65 

09677 °SW 
0.9/14 03114 (4%11 II IV i`ttirt , 



LM-80 Test Inputs 

'041103~Yitati 
Total number of units tested per case temperature 

Number of failures 

Number of units measured 

Test duration (hours) 

Tested drive current  (mA)  

Tested case temperature 1  (Te,  °C): 

Tested case temperature 2 (7,, °C) 

Tested case tempeiature 3  (Te,  °C) 

25 

o 

9000 

700 

120 

85 

55  

In-Situ Inputs 
Drive current for each 
LED package'array!module  (mA)  

In-sdu case temperature (T, °C) 

Percentage of initial lumens to protect to (e.g for 
L 7, enter 70) 

500 

59.4 

70  
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, 3 2 7, 
Test Dat. • ' 

Ten  '.auge  
Test Data for tec Case 

Terverature, 

100 
9890% 

100,99%
—99-02% 

98.36%  

98 11% 

97.48% 

97 35% 

95.69% 

94.92% 

92.58% 

Figura 3 —Resultados 

Time Lumen Maintenance 
(hours) (%) 

o 10000% 
100,39% 
100,59% 
10055% 
99.96% 
98 44% 

99_39% 
97,94% 

97 66% 

97,19% 

06 15% 

96 02% 

95 53% 

de depreciação do 

Time Lumen Maintenance 
(hours) (%) 

o 100.00% 
24 100 49% 
168 100 53% 

500 100,66% 
1000 99,98% 
2000 98 51% 

3000 98 04% 

4000 97,53% 

5000 97,08% 
(1000 96 87% 
7000 95,66% 

8000 96 79% 

9000 9602%  

Time 
(hours) 

O 
24 
168 
500 
1000 
2000 

3000 

4000 

5000 

6000 
7000 

8000 

9000 

10091% 
100 76% 

Lumen Maintenance 

(6) 

24 
158 
500 

1000 
2000 

3000 

4000 
5000 

6000 
7000 

8000 
9000 

fluxo luminoso da LM-80 

- Entrar com detalhes do ensaio da LM-80: número de amostras de  LED,  temperaturas dos ensaios, 
corrente dos  LED  e tempo em horas do ensaio de depreciação do fluxo, conforme figura 4. 

Figura 4 —Detalhes do ensaio da LM-80 

- Entradas dos dados  in situ:  corrente nos  LED  (500 mA), máxima temperatura medida nos  LED  
conforme TMP (59,4 °C) e percentual projetado do fluxo luminoso inicial, como exemplo 70 para 
(L70), figura 5. 

Figura 5 —Entrada dos dados In-Situ  

- Resultados: inicialmente, deve-se colocar o tempo (t) que é o ponto final projetado. Para o 
exemplo deseja-se 50 000 h. Como resultado a manutenção do fluxo luminoso no tempo (t) 
calculado é igual a 84,87 %. Este valor deve ser confrontado com o ponto projetado de 50 000 h 
conforme Tabela 17 do item B.2.2.1 que exige no mínimo 70%, conforme figura 6.  

Results 
time (1) at which to estimate lumen maintenance 

i  hours 1 
Lumen maintenance at time (t) (%) 

50.000  

Oitik440$ XfOiii.  
Calculated L70 (hours)  

Reported L70 ¡hours) •••ii,.;:•• ,;.-,- rA-•*-- t,,,  

Figura 6 —Resultados 

- Conclusão: como a manutenção do fluxo luminoso para 50 000 horas foi superior a 70 %, a 
luminária estaria aprovada. 
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ANEXO II- REQUISITOS DE AVALIAÇÃO DA CONFORM1DADE PARA 
LUMINÁRIAS PARA ILUMINAÇÃO PÚBLICA VIAMA ' • 

INMETRO 

1 OBJETIVO 
Estabelecer os critérios para o Programa de Avaliação da Conformidade para Luminárias para 
iluminação pública viária - Lâmpadas de Descarga e Tecnologia  LED  -, através da certificação, com 
foco no desempenho, segurança elétrica e compatibilidade eletromagnética, evidenciados por meio 
da Etiqueta Nacional de Conservação de Energia — ENCE, atendendo aos requisitos do 
Regulamento Técnico da Qualidade para o objeto e ao Programa Brasileiro de Etiquetagem —PBE. 

1.1. AGRUPAMENTO PARA EFEITO DE CERTIFICAÇÃO 
Para a certificação do objeto deste Regulamento, aplica-se o conceito de família. 

2 SIGLAS 
Para fins deste Regulamento, são adotadas as siglas a seguir, complementadas pelas siglas contidas 
nos documentos complementares citados no item 3 deste Regulamento. 

ABNT  
ANSI 
ASTM 
BS 
CIE 
CISPR 
ENCE 
EBTS/SELV 
IEC 
1ES 
ISO 
PBE 
PET  

Associação Brasileira  de  Normas Técnicas  
American National Standards Institute 
American Society for Testing and Materials 
British Standard 
International Commission on Illumination  
Comité  International Spécial des Perturbations Radioélectriques  
Etiqueta Nacional  de  Conservação  de  Energia  
Extra  Baixa Tensão  de  Segurança  
International Eletrotechnical Commission 
Illuminating Engineering Society 
International Organization for Standardization  
Programa Brasileiro  de Etiquetagem  
Planilha  de  Especificação Técnica  

3 DOCUMENTOS COMPLEMENTARES 

Dispõe sobre a Política Nacional de Conservação de 
Uso Racional de Energia. 
Regulamenta a Lei 10.295 de 17 de outubro de 2001 e 
institui o Comitê Gestor de Indicadores e Níveis de 
Eficiência Energética — CG1EE. 
Aprovar as informações obrigatórias para os 
dispositivos elétricos de baixa tensão 
Aprovar os requisitos de avaliação da conformidade 
para reatores eletromagnéticos para lâmpadas a vapor 
de sódio e lâmpadas a vapor metálico (halogenetos) 
Requisitos Gerais de Certificação de Produtos 
RGCP. 
Aprova o Vocabulário Inmetro de Avaliação da 
Conformidade. 
Termos e definições para  LED  e os módulos de  LED  
de iluminação geral 

1 

Lei n.c 10.295, de 17 de outubro de 2001 

Decreto n.° 4.059, de 19 de dezembro de 
2001 

Portaria Inmetro n.° 335, de 29 de agosto 
de 2011 
Portaria Inmetro n.° 454, de 01 de 
dezembro de 2010 e suas revisões 

Portaria n.° 118, de 06 de março de 2015 
ou sua substituta. 
Portaria Inmetro n.° 248, de 25 de maio de 
2015 e substitutivas 
ABNT MC/TS 62504:2013 
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ABNT  NBR 13593:2011  

ABNT NBR 14305:1999 

ABNT NBR 15129:2012 

ABNT NBR 16026:2012 

ABNT NBR 5101:2012 
ABNT NBR 5123:1998 

ABNT NBR 5461:1991 
ABNT NBR  [EC  60061-1:1998 

ABNT  NBR IEC 62031:2013 

ANSINEMAJANSLG C78.377/2015 

ASTM G154 

BS EN 55015:2013 

CIE 84:1989 
CISPR 15:2013 

IEC 60050-845:1987 
WC 60061-3:2005 

IEC 61000-3-2:2014 

ANEXO II DA PORTARIA INMETRO N.° 20/2017 

Reator  e Ignitor  para Lâmpada  a Vapor de  Sódio  a 
Alta  Pressão —Especificação  e  Ensaio 
Reator  e ignitor  para lâmpada  a vapor  metálico  
(halogenetos)  —requisitos  e  ensaios 
Luminárias para Iluminação Pública  —  Requisitos 
particulares 
Dispositivo  de  controle eletrônico  c.c.  ou c.a. para 
módulos  de LED  —Requisitos  de  desempenho 
Iluminação pública  
Relé fotelétrico e  tomada para iluminação  -  
especificação  e  método  de  ensaio 
Iluminação  —  Terminologia  
Bases de  lâmpadas, porta-lâmpadas, bem como 
gabaritos para  o  controle  de intercambialidade e  
segurança  -  Parte  1: Bases de  lâmpadas 
Porta lâmpada  de  Rosca  Edison  
Graus  de  proteção para invólucros  de  equipamento. 
Elétricos (código IP) 
Luminárias —Parte  1:  Requisitos gerais  e  ensaios 
Lâmpadas  a vapor de  sódio  a  alta pressão 
Limpadas  a vapor  metálico  (halogenetos)  
Dispositivo  de  controle da lâmpada  —  Parte  2-13:  
Requisitos particulares  de  controle eletrônicos 
alimentados  em c.c.  ou c.a para os módulos  de LED  
Módulos  de LED  para iluminação  em  geral  —  
Especificações  de  segurança  
Specifications for the Chromaticity of Solid State 
Lighting Products 
Standard Practice for Operating Fluorescent 
Ultraviolet (UV) 
Limits and methods of measurement of radio 
disturbance characteristics of electrical lighting and 
similar equipment 
Measurement of Luminous Flux 
Limits and methods of measurement of radio 
disturbance characteristics of electrical lighting and 
similar equipment 
International Electrotechnical Vocabulary, Lighting 
Lamp caps and holders together with gauges for the 
control of interchangeability and safety — Part 3: 
Gauges 
Electromagnetic compatibility (EMC). Limits for 
harmonic current emissions (equipment input current 
<16 A per phase) 
Luminaire peiformance — Part 2-1: Particular 
requirements for LED luminaires 
Photobiological safety of lamps and lamp systems 
Projecting Long Term Lumen Maintenance of LED 
Light Sources 
Electrical and Photometric Measurement of Solid 
State Lighting Products 

ABNT NBR IEC 60238:2005 
ABNT NBR 1EC 60529:2005 

ABNT NBR IEC 60598-1:2010 
ABNT NBR IEC 60662:1997 
ABNT NBR  WC  61167:1997 
ABNT NBR  EEC  61347-2-13:2012 

IEC 62722-2-1:2014, Ed. 1.0 

IEC 62471:2006 
IES TM-21-11 

IESNA LM-79-08  
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MSNAL LM-80-08  

ABNT NBR IEC 62262:2015 

ANEXO II DA PORTA4t.IN?,131101110/2017  

Approved Method  for  Measuring Lumen  faintenance  
of LED Light Sources  
Graus de proteção assegurados pelos invólucros de 
equipamentos elétricos contra os impactos mecânicos 
externos (Código IK) 

Nota: Havendo versão da norma ABNT que corresponda A. norma lEC ou CISPR ou  ISO  na sua 
versão mais atual, a NBR deverá ser usada em substituição às normas citadas. 

4 DEFINIÇÕES 
Para fins deste  RAC,  adota-se a definição a seguir, complementada pelas definições contidas nos 
documentos citados no item 3. 

4.1 Família 
4.1.1 Caracterização de familia para Luminárias com Tecnologia  LED  
As luminárias, mesmo apresentando diferentes valores de potência nominal, podem ser agrupadas 
em famílias de modelos cujos princípios funcionais e de construção mecânica e elétrica sejam 
semelhantes. A seguir estão indicados os requisitos que, quando atendidos simultaneamente, 
caracterizam a semelhança entre produtos de uma mesma família: 
- Marca e modelo do  LED  utilizado; 
- 1P da luminária; 
- Vida declarada. 

4.1.2 Caracterização de família para Luminárias com Lâmpadas de Descarga 
As luminárias, mesmo apresentando diferentes valores de potência nominal, podem ser agrupadas 
em famílias de modelos cujos princípios funcionais e de construção mecânica e elétrica sejam 
semelhantes. A seguir estão indicados os requisitos que, quando atendidos simultaneamente 
caracterizam a semelhança entre produtos de uma mesma família: 
- Tipo de lâmpada; 
- Tipo de refrator e difusor; 
- IP da luminária. 

5 MECANISMO DE AVALIAÇÃO DA CONFORMIDADE 
0 mecanismo de Avaliação da Conformidade, utilizado por este Regulamento é a certificação. 

6 ETAPAS DA AVALIAÇÃO DA CONFORMIDADE 

6.1 Definição do(s) Modelo(s) de Certificação utilizado(s) 
Este  RAC  estabelece 2 (dois) modelos de certificação distintos, cabendo ao fornecedor solicitante 
da certificação optar por um dos modelos especificados a seguir: 

a) Modelo 5 — Avaliação inicial consistindo de ensaios em amostras retiradas no fabricante, 
incluindo auditoria do Sistema de Gestão da Qualidade, seguida de avaliação de manutenção 
periódica através de coleta de amostra do produto no comércio, para realização das atividades de 
avaliação da conformidade. As Avaliações de Manutenção têm por objetivo verificar se os itens 
produzidos após a atestação da conformidade inicial (emissão do Certificado de Conformidade) 
permanecem conformes. A manutenção inclui a avaliação periódica do processo produtivo, ou a 
auditoria do SGQ, ou ambos; 
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b) Modelo lb — Ensaio de lote. Esse modelo envolve a certificação de um lote de produtos. 0 
número de unidades a serem ensaiadas pode ser uma parcela do lote, coletada de forma amostral, ou 
até mesmo, o número total de unidades do lote (ensaio 100%). 0 Certificado de Conformidade é 
restrito ao lote certificado. 

6.1.1 Modelo de Certificação 5 

6.1.1.1 Avaliação Inicial 

6.1.1.1.1 Solicitação de Certificação 
O fornecedor solicitante da certificação deve encaminhar uma solicitação formal ao OCP, 
juntamente com a documentação descrita no RGCP, além dos seguintes itens: 

6.1.1.1.1.1 Para luminárias com tecnologia  LED  
a) Modelos que compõem a família do objeto em questão e respectivas especificações; 
b) Memorial descritivo, referenciando sua descrição técnica funcional, especificações 
nominais, dimensionais, limitações de uso, cuidados especiais e outros dados relevantes; 
Nota: Devem ser encaminhados os informativos técnicos com todos os modelos que 
classificados na mesma família, onde deverá constar no mínimo o código do produto, a potência 
nominal (W), fluxo luminoso (1m), temperatura de cor correlata (TCC), fator de potência  (FP),  
Tensão de operação (V), índice de reprodução de cores (IRC), conforme especificações do RTQ; 
c) Fotos externas e internas do objeto (corpo,  LED  e o dispositivo de controle), bem como da 
embalagem (já com o protótipo da ENCE prevista); 
d) Relatório do ensaio IES LM80 e TM-21 dos  LED  utilizados nas luminárias com  LED  
(conforme Anexo B2 do RTQ), caso seja solicitado pelo fornecedor solicitante da certificação, o 
ensaio de manutenção do fluxo luminoso e definição da vida nominal de acordo com a Opção 1 do 
item B.2.2.1 do Anexo I-B deste Regulamento. 
Nota: Cabe ao OCP solicitar a comprovação de que o relatório LM80 do  LED  apresentado seja de 
fato do modelo do  LED  que está sendo usado nas luminárias em questão. Esta comprovação deverá 
ser por meio que comprove a compra do  LED  indicado e pela declaração do fabricante de que esteja 
utilizando o  LED  citado em cada um dos modelos de luminárias submetidas à análise. 
e) Relatórios de ensaios IES LM79 das luminárias submetidas A. análise quanto optar pelo 
ensaio de manutenção do fluxo e definição da vida de acordo com a Opção 2 do item B.2.2.1 do 
Anexo I-B deste Regulamento. 

• 

6.1.1.1.1.2 Para luminárias com lâmpada de descarga 
a) Modelos que compõem a família do objeto em questão e respectivas especificações; 
b) Memorial descritivo, referenciando sua descrição técnica funcional, especificações 
nominais, dimensionais, limitações de uso, cuidados especiais e outros dados relevantes; 
Nota: Devem ser encaminhados os informativos técnicos com todos os modelos que são 
classificados na mesma família, onde deverá constar no mínimo o código do produto, a potência 
nominal (W), fluxo luminoso (1m), temperatura de cor correlata (TCC), fator de potência  (FP),  
Tensão de operação (V), conforme especificações do RTQ; 
c) Características do refrator e do difusor; 
d) Fotos externas e internas do objeto (corpo, lâmpada e reator), bem como da embalagem (já 
com o protótipo da ENCE prevista). 

6.1.1.1.2 Análise da Solicitação e da Conformidade da Documentação 
Os critérios de Análise da Solicitação e da Conformidade da Documentação devem seguir as 
condições descritas no RGCP. 
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6.1.1.1.3 Auditoria Inicial do Sistema de Gestão da Qualidade e Avaliação do Processo 
Produtivo 
Os critérios para a Auditoria Inicial do Sistema de Gestão da Qualidade e Avaliação do Processo 
Produtivo devem seguir as condições descritas no RGCP. 

6.1.1.1.4 Plano de Ensaios Iniciais 
Os critérios para o Plano de ensaios iniciais devem seguir as condições descritas no RGCP e prever 
os ensaios de eficiência energética e segurança, conforme o RTQ do objeto. 

Definição dos Ensaios a serem realizados 
Os ensaios iniciais devem comprovar que o objeto da avaliação da conformidade atende ao previsto 
no RTQ do objeto. Os ensaios iniciais são todos os ensaios descritos no item 1 (luminárias com 
lâmpadas de descarga) do Anexo B e item 1 (luminárias com tecnologia  LED)  do Anexo C deste 
Regulamento. 

Definição da Amostragem 
A definição da amostragem deve seguir as condições gerais expostas no RGCP. 

O OCP é responsável pelo lacre, coleta e envio das amostras das diferentes famílias dos objetos a 
serem certificados, obedecendo à quantidade prescrita de acordo com item 1 (luminárias com 
lâmpadas de descarga) do Anexo B e item 1 (luminárias com tecnologia  LED)  do Anexo C deste 
Regulamento e retiradas de cada família objeto da certificação. 

6.1.1.1.4.2.1 Os valores declarados na ENCE para o modelo  sell()  os obtidos nos ensaios de 
eficiência energética, conforme o descrito RTQ. Estes valores deverão estar registrados no relatório 
de ensaio, emitidos por laboratórios que atendam ao especificado no item 6.1.1.1.4.4 deste 
Regulamento. 

6.1.1.1.4.2.2 Para os valores declarados na Etiqueta ENCE devem ser ensaiados todos os modelos 
da família, conforme amostragem estabelecida no Anexo B e C deste Regulamento. Para os demais 
ensaios iniciais o número de modelos a serem ensaiados é estabelecido no subitem 1.2.1 do Anexo 
B e su.bitem 1.2.1 do Anexo C deste Regulamento. 

6.1.1.1.4.2.3 Caso haja modelo(s) dentro da família cujas caracteristicas de um dos componentes 
críticos (Material do corpo,  etc.)  sejam diferentes do(s) modelo(s) ensaiado(s),  sera  necessário que 
este modelo seja submetido a ensaio para verificar a conformidade quanto à segurança e ao 
desempenho. 

6.1.1.1.4.3 Critério de aceitação e rejeição 
Os critérios de aceitação e rejeição estão descritos no Anexo B e C deste Regulamento. 

6.1.1.1.4.4 Definição do Laboratório 
A definição do laboratório deve seguir as condições descritas no RGCP. 

6.1.1.1.5 Tratamento de não conformidades na etapa de Avaliação Inicial 
Os critérios para tratamento de não conformidades na etapa de avaliação inicial devem seguir o 
descrito no RGCP. 

6.1.1.1.6 Emissão do Certificado de Conformidade 
Os critérios para Emissão do Certificado de Conformidade devem seguir as condições descritas no 
RGCP. 

6.1.1.1.6.1 Certificado de Conformidade 
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0 Certificado de Conformidade tem validade de 4 (quatro) anos e deverá obedecer ao que 
determina o RGCP. 

6.1.1.1.6.1.1 0 OCP deve anexar ao Certificado de Conformidade os seguintes documentos, além 
daqueles exigidos pela referida Portaria: 

a) PET  da família dos produtos certificados; 

b) Proposta da Etiqueta Nacional de Conservação de Energia — ENCE preenchida para os produtos 
certificados. 

6.1.1.1.6.1.2 A identificação da família e do modelo do produto certificado deve ser conforme 
abaixo: 

6.1.1.1.6.1.2.1 Para Luminárias com Tecnologia  LED:  
- Família: Tipo de Luminária / Marca e Modelo do  LED  / IP da luminária / Vida declarada nominal 
- Modelo: Marca! potência! fluxo luminoso / eficiência luminosa / fator de potência! TCC 

6.1.1.1.6.1.2.2 Para Luminárias com Lâmpadas de Descarga: 
• 

- Família: Tipo de Luminária! Tipo de refrator / Tipo de difusor / IP da Luminária / Vida declarada 
nominal 
- Modelo: Marca! potência! fluxo luminoso! eficiência luminosa 

6.1.1.2 Avaliação de Manutenção 
Os critérios de avaliação de manutenção estão descritos no RGCP. 

6.1.1.2.1 Auditoria de Manutenção 
Devem ser seguidos os critérios contemplados no RGCP. A frequência dessas manutenções é de 12 
(doze) meses após a concessão do Certificado de Conformidade. 0 OCP poderá realizar auditorias 
em períodos menores desde que justificado por mudanças no processo produtivo ou denúncias sobre 
o produto. 

6.1.1.2.2 Plano de Ensaios de Manutenção 
Os Ensaios de Manutenção devem comprovar a manutenção da conformidade após a avalia9":14& 
inicial e obedecer à mesma periodicidade das auditorias de manutenção. A relação de ensaiosW 
indicada no item 2 do Anexo B e Anexo C deste Regulamento. 

6.1.1.2.2.1 Definição dos Ensaios a serem realizados 
Os objetos deverão ser ensaiados em eficiência energética e segurança, conforme disposto no RTQ. 

6.1.1.2.2.2 Definição da Amostragem de Manutenção 
A amostragem deve seguir as condições gerais expostas no RGCP. O OCP é responsável pelo lacre, 
coleta e envio das amostras das diferentes famílias dos objetos a terem seus certificados, mantidos 
obedecendo à quantidade prescrita de acordo com o item 2 do Anexo B e item 2 do Anexo C deste 
Regulamento e retiradas de cada família objeto da certificação. 

Nota: Os itens da amostra devem ser selecionados pelo OCP no comércio. 

6.1.1.2.2.2.1 0 OCP deve realizar novos ensaios, por determinação do Inmetro, em caso de 
denúncia fundamentada. 
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6.1.1.2.2.3 Critério de aceitação e rejeição 
Os critérios de aceitação e rejeição estão descritos no item 2 do Anexo B e item 2 do Anexo C deste 
Regulamento. 

6.1.1.2.2.4 Definição do laboratório 
A definição do laboratório deve seguir as condições descritas no RGCP. 

6.1.1.2.3 Tratamento de não conformidades na etapa de Avaliação de Manutenção 
Os critérios para tratamento de não conformidades na etapa de avaliação de manutenção devem 
seguir as condições descritas no RGCP. 

6.1.1.2.4 Confirmação da Manutenção 
Os critérios de confirmação da manutenção devem seguir as condições descritas no RGCP. 

6.1.1.3 Avaliação de Recertificação 
Os critérios para avaliação da recertificação devem seguir as condições descritas no RGCP. 

6.1.1.4 Casos Especiais 
A certificação de produto sujeito à múltipla certificação (produto híbrido) deverá seguir as 
condições descritas no RGCP. 

6.1.2 Modelo de Certificação lb 

Solicitação de Certificação 

6.1.2.1.1 O fornecedor solicitante da certificação deve encaminhar uma solicitação formal ao 
OCP, fornecendo a documentação descrita no RGCP, além dos seguintes itens: 

6.1.2.1.1.1 Para luminárias com tecnologia  LED:  
a) Memorial descritivo, referenciando sua descrição técnica funcional, especificações 
nominais, dimensionais, limitações de uso, cuidados especiais e outros dados relevantes; 
Nota: Devem ser encaminhados os informativos técnicos com todos os modelos que são 
classificados na mesma família, onde deverá constar no mínimo o código do produto, a potência 
nominal (W), fluxo luminoso  (lm),  temperatura de cor correlata (TCC), fator de potência  (FP),  
Tensão de operação (V), índice de reprodução de cores (IRC), conforme especificações do RTQ; 
b) Fotos externas e internas do objeto (corpo,  LED  e o dispositivo de controle), bem como da 
embalagem já com o protótipo do modelo da ENCE prevista; 

Relatório do ensaio IES LM-80 e TM-21 dos  LED  utilizados nas luminárias com  LED  
(conforme Apêndice B2 do RTQ), caso seja solicitado pelo fornecedor solicitante da certificação o 
ensaio de manutenção do fluxo luminoso e definição da vida nominal de acordo com a Opção 1 do 
item 13.2.2.1 do Anexo I-B deste Regulamento. 
Nota: Cabe ao OCP solicitar a comprovação de que o relatório LM80 do  LED  apresentado seja de 
fato do modelo do  LED  que está sendo usado nas luminárias em questão. Esta comprovação deverá 
ser por meio que comprove a compra do  LED  indicado e pela declaração do fabricante de que esteja 
utilizando o  LED  citado em cada um dos modelos de luminárias submetidas à análise. 

g) Relatórios de ensaios IES LM-79 das luminárias submetidas à análise quanto optar pelo 
ensaio de manutenção do fluxo e definição da vida de acordo com a Opção 2 do item B.2.2.1 do 
Anexo I-B deste Regulamento. 
c) Licença de Importação (no caso de objetos importados); 
d) Identificação dos modelos a que se refere o lote a ser certificado, devendo essa informação 
ser adequadamente evidenciada por meio de registros formais pelo fornecedor ao OCP; 
e) Identificação do tamanho do lote a ser certificado, devendo essa informação ser 
adequadamente evidenciada por meio de registros formais pelo fornecedor ao OCP. 
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1.1;. g:1.2`11.2 Para luminárias com lâmpadas de descarga: 
a) Modelos que compõem a família do objeto em questão e respectivas especificações; 
b) Memorial descritivo, referenciando sua descrição técnica funcional, especificações 
nominais, dimensionais, limitações de uso, cuidados especiais e outros dados relevantes; 
Nota: Devem ser encaminhados os informativos técnicos com todos os modelos que são 
classificados na mesma família, onde deverá constar no mínimo o código do produto, a potência 
nominal (W), fator de potência  (FP),  tensão de operação (V), conforme especificações do RTQ; 
c) Fotos externas e internas do objeto (corpo, lâmpada e reator eletromagnético), bem como da 
embalagem  ad  com o protótipo da ENCE prevista); 
d) Licença de Importação (no caso de objetos importados); 
e) Identificação dos modelos a que se refere o lote a ser certificado, devendo essa informação 
ser adequadamente evidenciada por meio de registros formais pelo fornecedor ao OCP; 

Identificação do tamanho do lote a ser certificado, devendo essa informação ser 
adequadamente evidenciada por meio de registros formais pelo fornecedor ao OCP. 

6.1.2.2 Análise da Solicitação e da Conformidade da Documentação 
Os critérios de Análise da Solicitação e da Conformidade da Documentação devem seguir as 
condições descritas no RGCP. 

6.1.2.3 Plano de Ensaios 
Deve ser seguido o previsto no item 6.1.1.1.4 desse Regulamento. 
Para o modelo lb não é aplicado o conceito de família e todos os modelos devem ser ensaiados. 

6.1.2.3.1 Definição dos ensaios a serem realizados 
Deve ser seguido o previsto no item 6.1.1.1.4.1 desse Regulamento. 

6.1.2.3.2 Definição da Amostragem 
6.1.2.3.2.1 A definição da amostragem deve seguir as condições descritas no RGCP, 
complementadas com os subitens abaixo. 

6.1.2.3.2.2 Devem ser realizados os ensaios de eficiência energética e segurança. 

6.1.2.3.2.3 As amostras de cada modelo de luminárias presentes no lote de certificação devem 
coletadas conforme norma ABNT NBR 5426:1985, com plano de amostragem dupla-normal, nisv, 
especial de inspeção S4 e NQA de 0,65. 

6.1.2.3.3 Critério de aceitação e rejeição 
6.1.2.3.3.1 Serão aprovados os lotes em que não forem constatadas não conformidades. 

6.1.2.3.4 Definição do Laboratório 
Os critérios para definição do laboratório devem seguir as condições descritas no RGCP. 

6.1.2.4 Tratamento de Não Conformidades na Avaliação inicial 
Os critérios para tratamento de não conformidades na etapa de avaliação inicial devem seguir as 
condições descritas no RGCP. 

6.1.2.5 Emissão do Certificado de Conformidade 
Os critérios para emissão do certificado de conformidade devem seguir as condições descritas no 
RGCP e as apresentadas no item 6.1.1.1.6. 0 certificado de conformidade terá validade apenas para 
o lote em questão. Esta informação deve constar no próprio certificado. 
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7 TRATAMENTO DE RECLAMAÇÕES cQ  31 3t;: 
Os critérios para tratamento de reclamações devem seguir as condições descritas no Ï GtP. 

8 ATIVIDADES EXECUTADAS POR OCP ACREDITADO POR MEMBRO DO  MLA  
DO IALF 
Os critérios para atividades executadas por OCP acreditado por membro do  MLA  do IAF devem 
seguir as condições descritas no RGCP. 

9 TRANSFERÊNCIA DA CERTIFICAÇÃO 
Os critérios para transferência da certificação devem seguir as condições descritas no RGCP. 

10 ENCERRAMENTO DA CERTIFICAÇÃO 
Os critérios para encerramento de Certificação devem seguir as condições descritas no RGCP. 

11 SELO DE IDENTIFICAÇÃO DA CONFORMIDADE 

11.1 Os critérios para utilização de uso do Selo de Identificação da Conformidade devem seguir as 
condições do RGCP. 

11.2 O Selo de Identificação da Conformidade deve estar conforme o Anexo  HI.  0 Selo de 
Identiicação da Conformidade para o objeto é a Etiqueta Nacional de Conservação de Energia - 
ENCE de uso obrigatório para todos os modelos abrangidos por este Regulamento. 

11.3 As dimensões da ENCE e as informações técnicas que devem estar contidas na mesma estão 
descritas no Anexo  III  deste Regulamento. 

11.4 As etiquetas devem estar apostas na embalagem e no do produto. 

12 AUTORIZAÇÃO PARA USO DO SELO DE IDENTIFICAÇÃO DA 
CONFORMIDADE 
Os critérios para Autorização do uso do Selo de Identificação da Conformidade devem seguir as 
condições descritas no RGCP. 

13 RESPONSABILIDADES E OBRIGAÇÕES 
Os critérios para responsabilidades e obrigações devem seguir as condições descritas no RGCP. 

14 ACOMPANHAMENTO NO MERCADO 
Os critérios para acompanhamento no mercado devem seguir as condições descritas no RGCP. 

15 PENALIDADES 
Os critérios para aplicação de penalidades devem seguir as condições descritas no RGCP. 

16 DENÚNCIA 
Os canais para encaminhamento de denúncias, reclamações e sugestões através da Ouvidoria do 
Inmetro estão descritos no RGCP. 
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ANEXO A 
MEMORIAL DESCRITIVO 

INMETRO 

1. DADOS GERAIS 

RAZÃO SOCIAL DO FABRICANTE/IMPORTADOR 
ENDEREÇO DO FABRICANTE/IMPORTADOR 
NOME FANTASIA DO FABRICANTE/IMPORTADOR (quando aplicável): 
TIPO DE LUMINÁRIA 
MODELO DA LUMINÁRIA 
MARCAS COM QUE 0 MODELO E COMERCIALIZADO (quando aplicável): 
VERSÕES 

2. CARACTERÍSTICAS CONSTRUTIVAS • 
DIMENSÕES 
SISTEMA DE TRAVAMENTO 
ACESSÓRIOS 
DESENHO DO PRODUTO 
IP DA LUMINÁRIA 
TIPO DE REFRATOR 
TIPO DE DIFUSOR 

3. ACESSÓRIOS 

No caso da luminária de iluminação pública conter algum acessório, descrever sucintamente quais 
são os acessórios, o material empregado e as versões correspondentes. 

4. POSICIONAMENTO DAS MARCAÇÕES OBRIGATÓRIAS 

MARCA DO FABRICANTE E OU IMPORTADOR: (Indicar o posicionamento no produto) • 
SELO DE IDENTIFICAÇÃO DA CONFORMIDADE: (Indicar o posicionamento no produto) 

5. DESENHOS ESQUEMÁTICOS 

Anexar desenhos nas 3 vistas: frontal, lateral e superior. 

6. ASSINATURA DO FORNECEDOR SOLICITANTE DA CERTIFICAÇÃO 

7. ASSINATURA DO OCP 
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ANEXO B 
ENSAIOS PARA LUMINÁRIAS COM LÂMPADAS DE DESCARGA 

INMETRO 

1 Ensaios de Tipo 
1.1 Descrição dos ensaios de tipo — Segurança 
Os ensaios de tipo referente à segurança a serem realizados estão descritos na Tabela 1 conforme 
Anexo I-A deste regulamento. 

Tabela 1 - Ensaios de tipo — Segurança 

Item do RTQ •Descrição 
Quantidade 

amostras 

Tipo: 
Destrutivo (D) 
Não-Destrutivo 

(ND) 

A 1 
A.2 

Marcação 
Condições especificas 

1 ND 

A.5.1 Acréscimo de tensão nos terminais da 
lâmpada 

1 ND 

A.5.3 
A.5.2 
A.5.4 

Resistência de Isolamento e Rigidez 
Dielétrica 

Interferência eletromagnética e 
rádiofrequência 

1 D 

A.3 
A.4 

Porta-lâmpadas 
Fiação interna e externa 

Tomada para relé fotoelétrico* 
Grau de Proteção 

1 D 

B.4.1 
B.4.2 
B.4.3 
A.5.5 

Durabilidade 
Ensaio Térmico (operação normal) 

Resistência A radiação ultravioleta  (UV)  
Proteção contra impactos mecânicos 

externos 

1 D 

(*) quando aplicável 

1.1.1 Amostra 
A amostragem total é de 3 (três) unidades por modelo a ser ensaiado dentro da família, 
considerando que para os testes destrutivos, as amostras não poderão ser utilizadas para outros 
ensaios. 0 número de amostras para cada ensaio, bem como, a classificação do ensaio, está definida 
na Tabela 1. Amostras adicionais podem ser coletadas a critério do OCP. 

Nota: o número de modelos diferentes ensaiados na família dependerá da quantidade de modelos 
que essa família possui. Para famílias com até 5 (cinco) modelos, será selecionado e ensaiado um 
mode:.o. Para famílias que possuem de 6 (seis) a 10 (dez) modelos, serão selecionados e ensaiados 2 
(dois) modelos diferentes, e assim sucessivamente para número de modelos maior que 10 (dez). 

Em qualquer caso, o modelo de maior potência deverá sempre fazer parte da amostra. 

11 



Pi 31 f f 1.1.2 Aceitação/Rejeição 

t. f
,  Para aceitação da amostra não poderá ocorrer não conformidades. Constatada alguma não 

•f. co'dformidade em algum dos ensaios, novas amostras devem ser enviadas pelo fornecedor 
solicitante da certificação com a ação corretiva implementada não sendo admitida a ocorrência de 
qualquer não conformidade nas referidas amostras. Havendo uma reprovação na família, todos os 
modelos pertencentes estarão reprovados. 

1.2 Descrição dos ensaios de tipo — Eficiência Energética 
Os ensaios de tipo referente A. eficiência Energética a serem realizados estão descritos na tabela 2. 

Tabela 2 - Ensaios de tipo —Eficiencia Energética 

Item do 
RTQ Descrição 

Quantidade 
de amostras 

Tipo: 
Destrutivo 

(D) 
Não- 

Destrutivo 
(ND) 

B.2 Classificação de Distribuição de Intensidade 
Luminosa 

1 ND B.3.1 Eficiência Energética 

B.3.2 Controle de distribuição luminosa 

B.3.3 Índice de uniformidade da via e calçada 

1.2.1 Amostragem 
Para cada modelo ensaiado da família a amostra consiste em 1 (uma) unidade do mesmo modelo. 
Amostras adicionais podem ser coletadas a critério do OCP. 

1.2.1.1 0 número de modelos diferentes ensaiados na família dependerá da quantidade de modelos 
que essa família possui. Para famílias com até 5 (cinco) modelos, será selecionado e ensaiado um 
modelo. Para famílias que possuem de 6 (seis) a 10 (dez) modelos, serão selecionados e ensaiados 2 
(dois) modelos diferentes, e assim sucessivamente para número de modelos maior que 10 (dez). 

1.2.1.2 Os ensaios de Eficiência Energética e Controle de distribuição luminosa deverão  se 
realizados para todos os modelos da família. 

1.2.2 Aceitação/Rejeição 
Para aceitação da amostra não poderá ocorrer não conformidades. Havendo uma reprovação na 
família, todos os modelos pertencentes estarão reprovados. 

2 Ensaios de Manutenção 
A coleta das amostras deverá ser feita no comércio. Caso não sejam evidenciados modelos no 
comércio, poderá ser feito o lacre e coleta no estoque/expedição do fornecedor. 

2.1 Descrição dos ensaios de Manutenção — Segurança 
Os ensaios de manutenção quanto à segurança elétrica e sua periodicidade de realização estão 
descritos na tabela 3. 

12 
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Item do RTQ Descrição Ano 1 Ano 2 Ano 3 

A.1 
A.2 

Marcação 
Condições especificas 

X X X 

A.3 
A.4 

Porta-lâmpadas 
Fiação interna e externa 

Tomada para relé fotoelétrico* 
Grau de Proteção 

X X X 

A.5.1 Acréscimo de tensão nos terminais da lâmpada X X X 

A.5.2 
A.5.3 
A.5.4 

Resistência de Isolamento e Rigidez Dielétrica 
Interferência eletromagnética e radiofrequencia 

X 

B.4.1 
B.4.2 
B.4.3 
A.5.5 

Durabilidade 
Ensaio Térmico (operação normal) 

Resistência A radiação ultravioleta  (UV)  
Proteção contra impactos mecânicos externos 

X 

quan ao apticave 

ANEXO II DA PORTARIA INMETRO N°20/2017 

Tabela 3 — Ensaios de manutenção - Segurança 

2.1.1 Amostra 
A amostra deve ser realizada conforme previsto em 1.1.1. 

2.1.2 Aceitação/Rejeição 
Os critérios de aceitação e rejeição deverá considerar o previsto em 1.1.2. 

2.2 Descrição dos ensaios de Manutenção — Eficiência Energética 
Os ensaios de manutenção - Eficiência Energética e sua periodicidade de realização estão descritos 
na tabela 4. 

Tabela 4 - Ensaios de manutenção — Eficiência Energética 

Item do RTQ Descrição Ano 1 Ano 2 Ano 3 

B.2 Classificação de Distribuição de Intensidade Luminosa X X X 

B.3.1 Eficiência Energética X X X 

B.3.2 Controle de distribuição luminosa X X X 

B.3.3 Índice de uniformidade da via e calçada X X X 

2.2.1 Amostra 
Para  ;Ada  modelo ensaiado o número de amostras para cada ensaio está definido na Tabela 2. 
Amostras adicionais podem ser coletadas a critério do OCP. 

13 
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2.2.1.1 0 número de modelos diferentes ensaiados na família dependerá da quantidade de modelos 
que essa família possui. Para famílias com até 5 (cinco) modelos, será selecionado e ensaiado um 
modelo. Para famílias que possuem de 6 (seis) a 10 (dez) modelos, serão selecionados e ensaiados 2 
(dois) modelos diferentes, e assim sucessivamente para número de modelos maior que 10 (dez). 

2.2.2 Aceitação/Rejeição 
Os critérios de aceitação e rejeição deverá considerar o previsto em 1.2.2. 

• 
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ANEXO C 
ENSAIOS PARA LUMINÁRIAS COM TECNOLOGIA  LED  

INMETRO 

ANEXO II DA PORTARIA INMEÏRO N.° 20/2017 

1 Ensaios de Tipo 
1.1 Descrição dos ensaios de tipo —Segurança 
Os ensaios de tipo referente à segurança a serem realizados estão descritos na Tabela 1 conforme 
Anexo I-B deste regulamento. 

Tabela 1 - Ensaios de tipo —Segurança 

Item do RTQ Descrição 
Quantidade 

amostras 

Tipo: 
Destrutivo (D) 
Não-Destrutivo 

(ND) 

A.1 Marcação 1 ND 

A.4 
A.4.2 

Condições de operação 
Acondicionamento 

1 ND 

A.5.5 
A.5.6 

Corrente de alimentação 
Tensão e corrente de saída 

1 ND 

A.6 
Interferência Eletromagnética e 

radiofrequência 
1 ND 

A.7 Corrente de fuga 1 ND 

A.8 Proteção contra choque elétrico 1 ND 

A.9.1 
Resistência ao  torque  dos parafusos e 

conexões 
1 ND 

A.2.1.1 
A.2.1.2 

A.3 

Fiação interna e externa 
Tomada para relé fotoelétrico* 

Grau de Proteção 
1 D 

A.5.2 
A.5.1 

Resistência de Isolamento e 
Rigidez Dielétrica 

1 D 

A.9.2 
A.9.3 
A.9.4 

Resistência à força do vento 
Resistência A vibração 

Proteção contra impactos mecânicos 
externos 

1 D 

A.9.5 Resistência A. radiação ultravioleta 1 D 

uan o ap 

15 



Pr 'ill ANEXO II DA PORTARIA INMETRO N.° 20/2017 

1.1.1 Amostra 
A amostragem total é de 4 (quatro) unidades por modelo a ser ensaiado dentro da família, 
considerando que para os testes destrutivos, as amostras não poderão ser utilizadas para outros 
ensaios. 0 número de amostras para cada ensaio, bem como, a classificação do ensaio, está definida 
na Tabela 1. Amostras adicionais podem ser coletadas a critério do OCP. 

Nota: o número de modelos diferentes ensaiados na família dependerá da quantidade de modelos 
que essa família possui. Para famílias com até 5 (cinco) modelos,  sell  selecionado e ensaiado um 
modelo. Para famílias que possuem de 6 (seis) a 10 (dez) modelos, serão selecionados e ensaiados 2 
(dois) modelos diferentes, e assim sucessivamente para número de modelos maior que 10 (dez). 

Em qualquer caso, o modelo de maior potência deverá sempre fazer parte a amostra. 

1.1.2 Aceitação/Rejeição 
Para aceitação da amostra não poderá ocorrer não conformidades. Constatada alguma não 
conformidade em algum dos ensaios, novas amostras devem ser enviadas pelo fabricante com a 
ação corretiva implementada não sendo admitida a ocorrência de qualquer não conformidade  nigh  
referidas amostras. Havendo uma reprovação na família, todos os modelos pertencentes estarAllv  
reprovados. 

1.2 Descrição dos ensaios de tipo — Eficiência Energética 
Os ensaios de tipo referente A eficiência Energética a serem realizados estão descritos na tabela 2. 

Tabela 2 - Ensaios de tipo —Eficiência Energética 

Item do 
RTQ 

Descrição 
Quantidade 
de amostras 

Tipo: 
Destrutivo (D) 
Não-Destrutivo 

(ND) 

A.5.3 Potência total do circuito 

3 

41 

ND 

A.5.4 Fator de Potência 

A.5.5 
A.5.6 

Corrente de alimentação 
Tensão e corrente de saída 

B.2 Classificação das distribuições de intensidade luminosa 

B.4 
B.5 

TCC/IRC 

B.3 Eficiência Energética 

B.6.1 Controle da Distribuição Luminosa 

B.6.2.1 
(Opção 1) 

Manutenção do fluxo luminoso da luminária — 
Desempenho do Componente  LED  

1 ND B.6.2.2 
(Opção 2) 

Manutenção do fluxo luminoso da luminária — 
Desempenho da Luminária 

B 6.3 .  
Qualificação do dispositivo de controle eletrônico  CC  

ou CA para módulos de  LED  

16 
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1.2.1 Amostragem 
Para cada modelo ensaiado a amostra consiste em 3 (três) unidades do mesmo modelo. Amostras 
adicionais podem ser coletadas a critério do OCP. 

1.2.1.1 o número de modelos diferentes ensaiados na família dependerá da quantidade de modelos 
que essa família possui. Para famílias com até 5 (cinco) modelos, será selecionado e ensaiado um 
modelo. Para famílias que possuem de 6 (seis) a 10 (dez) modelos, serão selecionados e ensaiados 2 
(dois) modelos diferentes, e assim sucessivamente para número de modelos maior que 10 (dez). 

1.2.1.2 Para os ensaios de eficiência energética: Potência, Fator de potência, Fluxo luminoso e 
Eficiência Energética deverão ser ensaiados todos os modelos da família. 

1.2.2 Aceitação/Rejeição 
1.2.2.1 Para aceitação da amostra não poderá ocorrer não conformidades Havendo uma reprovação 
na família, todos os modelos pertencentes estarão reprovados. 

1.2.2.2 Nos ensaios A.5.3, A.5.4, A.5.5, A.5.6, B.2, B. 3, B.4, B.3 e B.6.1 da tabela 2, a média 
aritmética das amostras deve estar de acordo com os limites estabelecidos no RTQ. 

2 Ensaios de Manutenção 
A coleta das amostras deverá ser feita no comércio. 

2.1 Descrição dos ensaios de Manutenção — Segurança 
Os ensaios de manutenção quanto à segurança elétrica e sua periodicidade de realização estão 
descritos na tabela 3. 

Tabela 3 — Ensaios de manutenção - Segurança 

Item do RTQ Descrição Ano 1 Ano 2 Ano 3 

A.1 Marcação X X X 

A.2.1.1 Fiação interna e externa 
A.2.1.2 Tomada para relé fotoelétrico* X X X 

A.3 Grau de Proteção 
A.4 

A.4.2 
Condições de operação 

Acondicionamento 
X X X 

A.6 Interferência Eletromagnética e radiofrequência X 

A.8 Proteção contra choque elétrico X 

A.7 Corrente de fuga X 

A.9.1 Resistência ao  torque  dos parafusos e conexões X 

A.5.2 
A.5.1 

Resistência de Isolamento e 
Rigidez Dielétrica X 

A.9.2 Resistência à força do vento 
A.9.3 Resistência A vibração X 
A.9.4 Proteção contra impactos mecânicos externos 

A.9.5 Resistência A radiação ultravioleta X 
uan o ap cave 
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4)  2.1.1 Amostra 
A amostra deve ser realizada conforme previsto em 1.1.1. 

ANEXO II DA PORTARIA INMETRO N.° 20/2017 

2.1.2 Aceitação/Rejeição 
Os critérios de aceitação e rejeição deverá considerar o previsto em 1.1.2. 

2.2 Descrição dos ensaios de Manutenção —Eficiencia Energética 
Os ensaios de manutenção - Eficiência Energética e sua periodicidade de realização estão descritos 
na tabela 4. 

Tabela 4 - Ensaios de manutenção —Eficiencia Energética 

Item do RTQ Descrição Ano 1 Ano 2 Ano 3 

A.5.3 Potência total do circuito X X X 

A.5.4 Fator de Potência X X X 

A.5.5 
A.5.6 

Corrente de alimentação 
Tensão e corrente de saída 

X 

B.2 Classificação das distribuições de intensidade luminosa X X X 

B.4 
B.5 

TCC/IRC X X X 

B.3 Eficiência Energética X X X 

B.6.1 Controle da Distribuição Luminosa X 

B.6.2.1 
(Opção 1) 

Manutenção do fluxo luminoso da luminária —Desempenho 
do Componente  LED  

X 

B.6.2.2 
(Opção 2) 

Manutenção do fluxo luminoso da luminária —Desempenho 
da Luminária 

X
0 

B.6.3 
Qualificação do dispositivo de controle eletrônico  CC  ou CA 

para módulos de  LED  
X 

2.2.1 Amostra 
Para cada modelo ensaiado o número de amostras para cada ensaio está definido na Tabela 2. 
Amostras adicionais podem ser coletadas a critério do OCP. 

2.2.1.1 0 número de modelos diferentes ensaiados na família dependerá da quantidade de modelos 
que essa família possui. Para famílias com até 5 (cinco) modelos, será selecionado e ensaiado um 
modelo. Para famílias que possuem de 6 (seis) a 10 (dez) modelos, serão selecionados e ensaiados 2 
(dois) modelos diferentes, e assim sucessivamente para número de modelos maior que 10 (dez). 

2.2.2 Aceitação/Rejeição 
Os critérios de aceitação e rejeição deverá considerar o previsto em 1.2.2. 
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3Z 
INMEETRO  

ANEXO D 
MODELO DE PLANILHA DE ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS 

INMETRO 

ETIQUETAGEM 
PET/002-LED 

DATA 
APROVAÇÃO: 

DEZ/2016 

ORIGEM: 
INMETRO 

REVISÃO: 
00 

DATA ÚLTIMA 
REVISÃO: 
DEZ/2016 

01— DENOMINAÇÃO COMERCIAL 

MARCA 

FORNECEDOR 

FABRICANTE 

02- IDENTIFICAÇÃO DA FAMILIA 

FAMÍLIA (") 

MARCA/MODELO DO LED  

TIPO DA LUMINÁRIA 

VIDA DECLARADA (h) 

PROGRAMA BRASILEIRO DE ETIQUETAGEM 

LUMINÁRIAS DE ILUMINAÇA0 PÚBLICA VIÁRIA 
LÂMPADAS DE DESCARGA E TECNOLOGIA  LED  

PLANILHA DE ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS 

CÓDIGO 
DE 

BARRAS 
MODELO 

TENSÃO 
DE 

ENSAIO 
(V) 

FREQ.  
(IIZ) 

POT  iNC IA  
(W) 

FATOR 
DE 

POTÊNCIA  

FLUXO 
LUMINOSO 

Om)  

RENDIMENTO 
ÓTICO (***) 

(%) 

EE  (**) 
(1m4V) IRC TCC 

(K) 

N° 
RELATÓRIO 

ENSAIO/ 
LABORATÓR 

10 

( )  EE  E c anc a Energética. (***) Aplicável somente para Luminárias com limpadas de descarga 

4

15314 t; 
• 

ANEXO II DA PORTARIA14RO,N.°  (i/2017 

(*) Compcsicão do Código da Família: 
LUMINÁRIA TECNOLOGIA  LED:  Tipo de Luminária / Marca e Modelo do  LED  / IP da Luminária / Vida declarada nominal 
LUMINÁRIA COM LÁMPADA DESCARGA: Tipo de Luminária / Tipo de refrator e difusor / Vida declarada nominal 

03- DATA 04- CARIMBO E ASSINATURA 

  

    

:E 

 

Diretoria de Avaliaviio da Conformidade - DCONF 
Programa Brasileiro de Etiquetagem - PBE 
Endereço: Rua Santa Alexandrina, 416 — 5°  andar —Rio Comprido —Rio de Janeiro —RJ 
CEP: 20.261-232 
Telefones: (021) 2563-5622/5665 - Fax: (021) 2563-2906  
E-mail:  dconf(i-pinmetro.gov.br  

PFIC3 GA AM A  
BRASILEIRO  OE 
ETIOUETAGEM INMETRO 
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INMETRO 

ENERGIA 
IIUMINA(A0 PUIRICA vamia 
Fornatulor 
Marta 
Models  
Tipo  i.liffloeds de °tunny, se Teeweliele tibi  

95 mm 

3 27 62 3 

INMETRO  

Male indents  

LO  

o 

E 
E 
o 
0,) 

Menos efecfente 

            

   

Eficiência 
Luminosa 

XX 
(lMAN) 

     

Vida 
Declarada 
Nominal 
XXXXX 

(h) 

 

         

         

        

4.4 

P t OOA MA 
Ei/SeanDROOV 
itriatiJIETA01344 

    

• 0.0.4.6. .41. • lofts' 61 am.% 

2015/XYZ 

ANEXO  III  DA PORTARIA INMEARO N.° 20/2017 

ANEXO  III  
SELO DE IDENTIFICAÇÃO DA CONFORMIDADE 

1 Objetivo 
Padronizar o formato e aplicação da Etiqueta Nacional de Conservação de Energia — ENCE a ser 
aposta nas luminárias para iluminação pública viária. 

2 Condições especificas 

2.1 Etiqueta 

2.1.1 0 fornecedor deverá solicitar o arquivo contendo o formato e as dimensões da ENCE ao 
Inmetro através do  e-mail  dconj(ëiinmetro.gov.br. 

2.1.2. A etiqueta deve ser aposta na embalagem e no próprio aparelho, colada inteiramente na pare 
frontal, superior, lado esquerdo, de forma que seja totalmente visível ao consumidor. 

2.1.3. 0 tamanho da Etiqueta Nacional de Conservação de Energia - ENCE das luminárias para 
iluminação pública viária será de 130 mm x 95 mm. 

2.1.4. A etiqueta deve ser impressa em fundo branco e cor do texto em preto. As faixas de 
eficiência serão coloridas, obedecendo ao padrão CMYK (ciano, magenta, amarelo e preto). 

2.2. Modelos de Etiquetas 

• 
111 

C100 MO Y100 KO 

C40 MO Y100 KO 

CO M20 Y100 KO 

CO M60 Y100 KO 

CO M100 Y100 KO 

C100 M20 YO KO 

CO MO YO K100 

Figura 1 - ENCE —Lumindria para Iluminação Pública —Ldmpadas de Descarga e Tecnologia  LED  

1 
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ANEXO IV DA PORTARIAINM'  f:1110iN.° 24/2017 
s. 

ANEXO IV 
CLASSE DE EFICIÊNCIA ENERGÉTICA 

INMETRO 

1 LUMINÁRIA PARA ILUMINAÇÃO PÚBLICA —LÂMPADAS DE DESCARGA 

Eficiência Energética para Luminárias com Lâmpadas de Descarga 

Classes 
Nível de Eficiência 

Energética 
(lm/VV) 

Valor mínimo aceitável 
medido 
(lm/W)  

EE  ?.. 90 88 

80 5  EE  < 90 78 

70 5  EE  < 80 68  

EE<  70 - 

2- LUMINÁRIA PARA ILUMINAÇÃO PÚBLICA — TECNOLOGIA  LED  

Eficiência Energética para Luminárias com Tecnologia  LED  

Nível de Eficiência Valor mínimo aceitável 
Energética medido 

(lm/VV) (lm/VV)  
EE  100 98 

90 5  EE  < 100 88 

80 5  EE  < 90 78 

70 5  EE  < 80 68 

• 

1  



.4 !I ANEXO  III  DA PORTARIA INMEIRO N.° 20/2017 

2.3. As classes de eficiência energética de cada modelo são representadas pelas letras de A a D, 
cujos os níveis de eficiência estão estabelecidos neste Regulamento. 

Nota: é facultado ao Inmetro realizar periodicamente a revisão dos níveis de eficiência. 



Município de Capanema — PR 
Departamento de Contratações Públicas 

Pregão Presencial n° 09/2024 
Assunto: Pedido de Esclarecimentos 

RESPOSTA AO PEDIDO DE ESCLARECIMENTOS 

Trata-se de pedido escrito de esclarecimento formulado por pessoa aparentemente 

interessada em participar do certame licitatório em referência. 

0 pedido de elucidação diz respeito ao conteúdo técnico do Termo de Referência, 

especificamente com relação ao LOTE 13 (ILUMINAÇÃO PÚBLICA). 

1— ADMISSIBILIDADE 

A proposição é TEMPESTIVA, pois apresentada dentro do prazo previsto no item 3.1. 

do instrumento convocatório (edital) e do disposto nos artigos 267 da LCM 14/2022 (3 dias 

úteis antecedentes à data de abertura da sessão pública). 

2— DO MÉRITO 

2.1. DO CONFLITO DE INFORMAÇÕES TÉCNICAS DESCRITAS NO 

ITEM 06 DO LOTE 13  

Sustenta o requerente haver incongruência entre as informações contidas no Termo de 

Referência (item 06 do lote 13)' e o teor do  sub  item 4.1.9.2, alínea "c"2, na medida em que as 

descrições da temperatura da cor não correspondem. 

De fato, há uma incongruência, devendo prevalecer o disposto na relação de itens do 

lote 13, a saber: "LUMINÁRIA DE  LED  PARA POSTE, ILUMINAÇÃO PUBLICA 150W 

5.000K, COM BASE PARA RELE (PROTEÇÃO CONTRA EXPOSIÇÃO A CHUVA)", 

mesmo porque assim foi cotado o item. 

'LUMINÁRIA DE  LED  PARA POSTE, ILUMINAÇÃO PUBLICA 150W  &MK,  COM BASE PARA RELE 
(PROTEÇÃO CONTRA EXPOSIÇÃO A CHUVA). 
2  c) Temperatura de cor dos  LEDs  4,510a; 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 - Fone:(46)3552-1321 
CNPJ n° 75.972.760/0001-60  —www.capk.utonhal2E Pagina: 1 



Município de Capanema — PR 
Departamento de Contratações Públicas 

Confira-se o teor do Relatório de Cotação (que instrui o procedimento): 

Item 6: LUMLNÁRIA DE  LED  PARA POSTE. ILUMIN.KAO PUBLICA 150W 5.000K, COM BASE PARA RELE (PROTEÇÃO CONTRA EXPOSIÇÃO A 
CHINA). 

PREÇOS 
PROPOSTAS 

7 i 0 

QUANTEDADE 

200  

PREÇO  
ESTEN1A,D0 

KS 1.168,00 (un)  

PERCENTUAL PREÇO  EST.  
CALCULADO 

ItS 1.168.00 

TOTAL 

RS 233_600.00  

(sem destaques no original — p. 133) 

2.2. DA DIVERGÊNCIA DO PRAZO DE GARANTIA 

0 requerente aduz ainda existir uma incongruência técnica a respeito do prazo de 

garantia concernente ao item 4.1.9.1.1 (LUMINÁRIAS  LED).  Isso porque, segundo discorre, 

a Portaria n.° 20/2017, do Instituto Nacional de Metrologia, Qualidade e Tecnologia - 

INMETRO, regulamenta que a garantia do produto corresponde a 5 (cinco) anos e não 6 (seis), 

como conta do Termo de Referência. 

Pois bem. 

0 ANEXO I-A da Portaria n.° 20/2017, expedida - INMETRO, assim dispõe: 

A.1.2 O folheto de instruções deve apresentar adicionalmente as marcações previstas na ABNT 
NBR 15129, as seguintes informações: 
a) nome e ou marca do fornecedor; 
b) modelo ou código do fornecedor: 
c) classificação fotométrica, com indicação do angulo  dc  elevaçâo correspondente: 
d) potência nominal, em watts: 
e) faixa de tensão nominal, em volts; 

frequência nominal. em  hertz;  
g) pais de origem do produto; 
i) instruções ao usuário quanto à instalaçAo elétrica. manuseio e cuidados recomendados: 
j) informações sobre o importador ou distribuidor: 
k) garantia do produto. a partir da data da nota de venda ao consumidor. sendo,  no mínimo. de 60 
meses: 
1) data de validade para armazenamento: indeterininada: 

tipo de proteção contra choque elétrico; 
11) etiqueta ENCE: 
o) orientações para obtenção do arquivo I:ES da fotometria 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 - Fone:(46)3552-1321 
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Desse modo, cabe esclarecer, neste tópico, que serão aceitos produtos que ofereçam a 

garantia equivalente a 5 (cinco) anos, haja vista que não compromete a qualidade do produto e 

vai ao encontro do disposto na normativa expedida pela autarquia federal. 

2.3. DO GRAU DE PROTEÇÃO DOS COMPONENTES 

Verbera ainda que o grau de proteção dos componentes, em certa medida, divergem da 

norma do INMETRO. 

A esse respeito, cabe esclarecer que serão aceitos pela Administração produtos que 

atendam As especificações provenientes dos órgãos de controle e fabricação em nível nacional, 

ainda que, eventualmente, exista ligeira divergência ou desatualização do disposto no Termo 

de Referência. E o que se extrai do item 4.1.10: 

4.1.10. Para todos os efeitos, ainda que porventura aliuma das NBR's aqui referidas 
esteja(m) desatualizadas, considerar-se-ão as Iszikuiwitzulizadal (vigentes 
época do fornecimento) das normas regulamentadoras (normas técnicas) expedidas 
pela Associação Brasileira de Normas Técnicas (ABNT2). 

Desse modo, a exigência corresponde ao estipulado na mesma Portaria n° 20/2017: 

A.4 Grau de proteção 
A.4.1 0 invólucro da luminária deve assegurar o grau de proteção contra a penetraçâo de O. 
objetos sólidos e umidade, de acordo  coin  a classificação da luminária e o código IP marcado na 

confoime ABNT NBR IEC 60598-1 . 

A.4.2 As luminárias devem apresentar os seguintes graus mínimos de proteção: 
- 1P-65 para o compartimento óptico: 
- IP-44 para o compartimento do reator. 
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3- DECISÃO 

Por essas razões, são esses os esclarecimentos necessários, que passam a compor o 

processo licitatório referente ao Pregão Presencial n.° 09/2024, integrando-o para todos os 

fins. 

Encaminhe-se  a presente resposta ao remetente via  e-mail  e publique-se. 

Capanema, Cidade da Rodovia Ecológica — Estrada Parque Caminho do Colono, 

ao dia 15 do mês de abril de 2024. 
Assinado digitalmente por ROSELIA KRIGER 

ROSELIA  BECKER PAGANI:63225824968 
NCif CBR. 0=1CP-Brasil, OU=Secretaria da 

KRIGER BECKERReosIte Federal do Brasil - RFB, OU=RFB e-CPF 
A3, OUWALID, OU=AR SENHA DIGITAL OU= 
PresetIcial,.0U=19520630000115. CN=ROSELIA  

PAGAN  1:6322582 KRIGER BECKER PAGANI:63225824968  
Ratio:  Eu sou o autor deste documento 
Localitagao: 

4968 Data: 2024.04.15 18:33:15-03.00 
Foxit PDF  Reader  Versa°. 2024.1.0 

Roselia Kriger Becker Pagani  
Pregoeira  
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ATOS LICITATORIOS 
I* ADITIVO - RESCISÃO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
No 162/2023, QUE ENTRE SI CELEBRAM 0 MUNICÍPIO DE 
CAPANEMA E CLINICA DE PSIQUIATRIA  DR  RENATO UCHOA 
LTDA - ME 

Pelo presente instrumento que firma de um lado o MUNICÍPIO DE 
CAPANEMA/PR, já qualificado nos autos, e de outro lado a empresa 
CLINICA DE PSIQUIATRIA  DR  RENATO UCHOA LTDA - ME., 
CNPJ sob o n° 14.417.522/0001-06, também já qualificada nos autos, 
doravante designada CONTRATADA, estando as partes sujeitas as 

SEGUNDA-FEIRA, 15 DE ABRIL DE 2024 - EDIÇÃO 1420 

e 

e 

normas das Leis n° 10.520/2022  en"  8.666/1993, ajustam o presente 
termo aditivo ao contrato administrativo n* 162/2023, decorrente do 
processo de licitação modalidade Pregão Eletrônico ir 18/2023 e de 
acordo com a Decisão Administrativa datada de 15/04/2024, mediante 
as seguintes cláusulas e condições. 

CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO E DA RESCISÃO 
Tendo em vista a Ata de Registro de Preços de Prestação de Serviço 
n* 162/2023, celebrado entre as partes em 30/05/2023, referente a 
Pregão Eletrônico ne 18/2023, cujo o objeto é a CONTRATAÇÃO DE 
PESSOA JURÍDICA ESPECIALIZADA NA  AREA  DE PSIQUIATRIA, 
PARA ATENDIMENTO JUNTO A SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE DE CAPANEMA/PR, PROCESSADO PELO SISTEMA REG-
ISTRO DE PREÇOS, em atendimento ao requerimento da Secretaria 
Demandante acatado pelo Prefeito Municipal, resolvem transformar 
a Ata de Registro de Pregos em contrato com prazo de validade de 
12(Doze)  meses, conforme abaixo: 

[kin  
Código do 
produto/ 
serviço  

Deccriçao do prod viço utoise e 
Marco do 
produto 

Unidade 
d 

riled  Ida 
Quanidade t 

Preço 
unit.irio 

Preço  
totAl 

65428 

CONSULTA MEDICA 

NA ESPECIALWADE DE 
PSIQUIATRIA. POR MEIO 
DE  PROFISSIONAL  ESP&  

CIALIZADO NA  AREA,  COM 
RE(iTSTRO NO ORGAO REG-  
ULADOR DA CATEGORIA. 

PARA ATENDIMENTO 
JUNTO AS UNIDADES DE 

SAUD& 

C LINICA DE  
PSQUIATRIA 

 
DR.  RENATO  

UCHOA  
LTDA 

 

UN  , ,,,,,,) I  

CLAUSULA SEGUNDA - DO VALOR 
0 Valor da Rescisão da Ata de Registro 
(Cento e setenta e dois mil, cento e 

Assim, por estarem em pleno acordo, 
representantes dos contraentes, em 

Capanema, Cidade da Rodovia Ecológica 
do Colono, ao(s)15 de abril de 2024 

AMÉRICO  anit  
l'iyfeito  

MUNICIPIO DE CAP
p
A 

Municial
NEMA 

Contratante 

DA RESCISÃO 
de Pregos é de R$ 172.120,00 

vinte reais) 

assinam o presente termo, os 
duas vias de igual teor e forma. 

- Estrada Parque Caminho 

JOSE  RENATO DA FROTA UCHOA  JUNIOR  
Represenianie Legal 

CLINICA DE PSIQUIATRIA  DR  RENATO UCHOA 
LTDA • ME 
Contmtatta 

MINNENIMUMENIMMIN INIMINIIMENIMMIM 

EXTRATO DO CONTRATO N° 83/2024 

Pregão Eletrônico n° 18/2023 

Data da Assinatura: 15/04/2024. 
Contratante: Município de Capanema-Pr. 
Contratada: CLINICA DE PSIQUIATRIA  DR  RENATO UCHOA 
LTDA - ME. 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA ESPECIALIZADA 
NA  AREA  DE PSIQUIATRIA, PARA ATENDIMENTO JUNTO  A 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE CAPANEMA/PR, PRO-
CESSADO  PELO SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS. 

Valor total: R$172.120,00 (Cento e Setenta e Dois Mil, Cento e Vinte 
Reais). 

Américo  Belli  
Prefeito Municipal 

IIIIIMIMIIIIIIMIIMMMIIIIMIIMIIIIIIIIMIMWIWIIIIWIIIIMMIIIIMIMIIIIIIIMIIIIIIIIIWIIIMMIIIIIIIIIII 

SENHORES FORNECEDORES 

Com relação ao Pregão Presencial no 09/2024, 
Objeto: FORNECIMENTO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO 
PARA UTILIZAÇÃO POR TODAS AS SECRETARIAS DO 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA/PR ATRAVÉS DO SISTEMA DE 
REGISTRO DE PREÇOS. A titulo de informação, solicito total atenção 
dos fornecedores no preenchimento da proposta, pois no lote 02 a 
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Fonte  de 
recut. 

000 

F.xerciclo sit 
despeta 

2024 

Nature?.  da  
ricsite. 

3.3.50.85.08:V0  

Grupo da  fonts, 

Ito lAercicio  

Cont.' do despesa 

1650 

1unclon21 progrannItica 

07.001.1.2.366.1201.2462  

AMÉRICO  BELLE  
Prefeito Municipal 

I 
FRANCISCO GERONIMO KOCH  

President,.  da Associacdo da Casa Familiar Rural de 
Capanetna e Planalto 

9155  

• 

O  

ordem dos itens não esta de acordo com o termo de referência. Houve 
um erro dentro do SISTEMA EQUIPLANO na hora de ordenar, no 
entanto, esse erro não causa nenhum prejuízo a esta municipalidade ou 
aos fornecedores, somente solicito atenção na hora do preenchimento 
da proposta. 

Capanema, Cidade da Rodovia Ecológica - Estrada Parque Caminho 
do Colono, ao(s) 15 dia(s) do mês de abril de 2024. 

Roselia Kriger  Becker  Pagani 
Chefe do Departamento de Contratações Públicas 
Pregoeira/Agente de Contratação 

TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE GESTÃO 01/2021 

3° TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE GESTÃO N°01/2021, 
CELEBRADO PELO MUNICIPIO DE CAPANEMA - PARANÁ E 
PELA ASSOCIAÇÃO DA CASA FAMILIAR RURAL DE CAPANEMA 
E PLANALTO. 

O MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR, inscrito no Cadastro Nacional 
de Pessoa Jurídica (CNPJ) sob o n° 75.972.760/0001-60, com sede 
administrativa na Avenida Pedro Viriato Parigot de Souza, n° 1080, 
Centro, nesta cidade, representado por seu Prefeito, Sr.  Americo Belle  e 
a ASSOCIAÇÃO .DA CASA FAMILIAR RURAL DE CAPANEMA E 
PLANALTO, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ) 
sob o n° 95.590.923/0001-57, com sede na Linha São Pedro, S/N, 
Zona Rural, nesta cidade, representada neste ato por seu Presidente, 
Sr. Francisco Gercnimo  Koch,  resolvem celebrar o presente TERMO 
ADITIVO, mediante as clausulas e condições seguintes: 

CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
Este Termo Aditivo tem por objeto a autorizar a prorrogação dos pra-
zos de vigência e de execução do Contrato de Gestão n° 01/2021, bem 
como autorizar as alterações no seu Plano de Trabalho, cujo objeto  
sera  executado conforme detalhamento contido no Plano de Trabalho 
para o exercício financeiro de 2024, juntado no processo de contração 
(Inexigibilidade de Chamamento Público n" 1/2021). 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PRAZO DE EXECUÇÃO 
O prazo de execução do Plano de Trabalho do exercício financeiro de 
2024 será entre 10/2/2024 a 31/12/2024. 

CLAUSULA TERCEIRA - DO VALOR 
O valor do repasse durante o ano de 2024, para execução do Plano de 
Trabalho do exercício financeiro de 2024,  sera  de R$ 148.999,14 (cento 
e quarenta e oito mil novecentos e noventa e nove reais e quatorze cen-
tavos), respeitando-se o disposto no Plano de Trabalho e cronograma 
de desembolso aprovados, observando-se os apontamentos estabeleci-
dos no Parecer Jurídico n° 59/2024. 

CLÁUSULA QUARTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA 
As despesas decorrentes da execução do presente aditivo correrão 
por conta de recmos próprios consignados no Orçamento Anual do 
Município, conforme especificado abaixo: 

CLÁUSULA QUINTA - DA PRORROGAÇÃO DA VIGINCIA DA 
PARCERIA 
Fica prorrogada a vigência da Parceria pelo prazo de 2 (dois) anos, a 
partir de 1°/2/2024 até 31/1/2026. 

CLÁUSULA SEXTA - DA REPROGRAMAÇÃO DOS SALDOS FI-
NANCEIROS AO FINAL DO PRAZO DE EXECUÇÃO DO PLANO 
DE TRABALHO 

Autoriza-se a utilização do saldo existente em conta da entidade para 
a execução de atividades e realização  dc  despesas durante a vigência 
do novo Plano de Trabalho (para o exercício financeiro seguinte), 
conforme plano de aplicação de recursos financeiros apresentado junto 
ao novo Plano de Trabalho ou por meio de reprogramação dos saldos 
financeiros, com as respectivas alterações nas rubricas necessárias por 
apostilamento. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DA RATIFICAÇÃO DAS CLÁUSULAS 
Permanecem inalteradas e em vigor as cláusulas e condições anterior-
mente pactuadas naquilo que não conflitar com as disposições aqui 
inseridas. 

CLAUSULA OITAVA - DA PUBLICAÇÃO 
Este instrumento devera ser publicado pela Administração no Diário 
Oficial Eletrônico do Município, ate o decimo dia útil a contar da 
respectiva assinatura. 

Por estarem as partes justas e acordadas firmam este Termo Aditivo em 
duas vias de igual teor e forma. 

Município de Capanema, Estado do Paraná: Cidade da Rodovia 
Ecológica - Estrada Parque Caminho do Colono, ao dia 1" de abril 
de 2024. 



Município de 
Capanema - PR 

TERMO DE ENCERRAMENTO DE PASTA 

CERTIFICO QUE NA DATA DE HOJE, PROCEDO 0 ENCERRAMENTO DA PASTA 04 
DO PREGÃO PRESENCIAL N° 09/2024, NA PAGINA 3155. 

CAPANEMA,18 DE ABRIL DE 2024. 

C.56Ablpa  lo_uu  
BARBARA L1JIZA ILKIU 
SETOR DE LICITAÇÃO 
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